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Água Doce

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 de 04/05/2000, com-
binada com a Lei Municipal nº 1.163/01 de 29/05/2001, faz saber a 
quem interessar possa, que será realizada a Audiência Pública para 
Prestação de Contas do 3º quadrimestre referente aos meses de 
setembro a dezembro do exercício de 2015.

Data da Audiência: 26/02/2016
Início: 14h00min 
Local: Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Água Doce

E, para que chegue ao conhecimento de todos, se expede o pre-
sente Edital.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de fevereiro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.411/2016
 LEI Nº 2.411/2016 – DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, CRIAR ELEMENTO DE DESPESA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito de Água Doce – SC. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no valor R$70.418,91 (setenta 
mil e quatrocentos e dezoito reais e noventa e um centavos) para 
o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a Manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Doce (Vigilância Sanitária), aplicação de Recursos Vinculados e Re-
cursos da Taxa da Vigilância (Próprios).

Art. 2º. Ficam criados e suplementados no orçamento vigente os 
elementos de despesas: Aplicações Diretas com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.304.0042.2.054 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.00.0.3.0002.0/61 Aplicações Diretas .................................
........... R$ 20.000,00
4.4.90.00.0.3.0002.0/62 Aplicações Diretas .................................
............ R$ 22.570,77
4.4.90.00.0.3.0066.0/63 Aplicações Diretas .................................
........... R$ 27.848,14
TOTAL .................................................. R$ 70.418,91
Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 

1º desta Lei fica autorizado a utilização do superávit financeiro do 
exercício de 2015 verificado na rubrica: 0.1.0066 – Rec. Vigilância 
Sanitária – VISA e 0.1.0002 – Recursos da Taxa da Vigilância.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de fevereiro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito 

LEI Nº 2.412/2016
LEI Nº 2.412/2016 – DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR O PLA-
NO PLURIANUAL DE 2014/2017, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito de Água Doce – SC. Faço saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o 
Plano Plurianual de 2014/2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2016 e a Lei Orçamentária Anual 2016.

Parágrafo único: Ficam alterados neste ato, a que se refere o 
“caput” do artigo 1°. o Plano Plurianual de 2014/2017 de acordo 
com a Lei n° 2.210 de 02 de julho de 2013, a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias para o Exercício de 2016 de acordo com a Lei n° 2.376 
de 30 de setembro de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº 2.399 de 
09 de dezembro de 2015.

Art. 2º. Ficam inclusos no Plano Plurianual de 2014/2017, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2016 e Lei Orçamentária Anual 2016 o 
Projeto – Atividade 18.542.0008-20 – Manutenção do Fundo Muni-
cipal do Meio Ambiente – FMMA de Água Doce.

Art. 3º. Ficam inclusos as receitas e despesas com recurso 708 do 
Plurianual de 2014/2017, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 e 
Lei Orçamentária Anual 2016 de acordo com especificação do TCE 
(Tribunal de Contas de Santa Catarina).

Art. 4º. Ficam criadas novas rubricas de receitas 
4.1.1.2.1.21.00.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambien-
tal, 4.1.9.1.9.35.10.00.00.00 Multas por ADM por Danos ao Meio 
Ambiente e 4.1.9.1.9.35.20.00.00.00 Multas Judiciais por Danos 
ao Meio Ambiente e despesas 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas e 
3.3.93.00.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre 
Órgãos no Plano Plurianual de 2014/2017, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias 2016 e na Lei Orçamentária Anual 2016.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 16 de fevereiro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.136 DE 04 FEVEREIRO DE 2016
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, nos termos das disposições do inciso 
III e § 2º, do art. 7º da Lei Municipal nº 682, de 17 de dezembro 
de 2015;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), na seguinte ação orçamentária:

02.00 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02.01 Gerência de Administração e Finanças
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 Administração Geral
04.122.0003 Ações de Administração Geral
04.122.0003.2.007 Atividades Administrativas e Burocráticas
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional su-
plementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes da: 
Redução de dotações Orçamentárias na seguinte ação orçamen-
tária:

02.00 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02.01 Gerência de Administração e Finanças
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 Administração Geral
04.122.0003 Ações de Administração Geral
04.122.0003.2.007 Atividades Administrativas e Burocráticas
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC,
em 04 de Fevereiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.145 DE FEVEREIRO DE 2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei e; 

Considerando: a concessão a servidora Juliana Valeria Lermen Ste-
ckling de licença prêmio na matricula 54.
DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. GELI LUCIA 
PESSI, para exercer o cargo de PROFESSOR II – 20 HORAS, para 
atuar na rede Pública Municipal de Ensino na EDUCAÇÃO INFANTIL 
em caráter temporário, classificada em 1º lugar na Educação In-
fantil – Não Habilitada no Processo Seletivo 01/2015, homologado 
através do Decreto nº 2.090 de 17 de dezembro de 2015, com 
vencimento salarial previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 
012, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 13 de março de 
2016.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 12 de fevereiro de 
2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.146 DE FEVEREIRO DE 2016
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, nos termos das disposições do inciso 
III e § 2º, do art. 7º da Lei Municipal nº 682, de 17 de dezembro 
de 2015;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 23.240,92 (Vinte três 
mil, duzentos e quarenta reais, noventa e dois centavos), nas se-
guintes ações orçamentárias:
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02.00 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02.01 Gerência de Administração e Finanças
06 SEGURANÇA PÚBLICA
06.181 Policiamento
06.181.0005 Segurança Pública à População
06.181.0005.2.010 Ações de Segurança no Trânsito
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0350 Aplicações Diretas

R$ 5.515,36

3.3.90.00.0.3.0351 Aplicações Diretas
R$ 6.468,07

05.00 GERÊNCIA DE TRANSPORTES
05.01 Gerência de Transportes
26 TRANSPORTES
26.782 Transportes Rodoviários
26.782.0019 Rodovias Municipais Adequadas
26.782.0019.2.035 Manutenção de Máquinas e Veículos
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.3.0363 Aplicações Diretas

R$ 7.166,78

3.3.90.00.0.3.0791 Aplicações Diretas
R$ 4.090,71

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional su-
plementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes do: 
SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
DO EXERCÍCIO DE 2015:

- vinculação “0.3.0350” - Recursos Vinculados - Polícia Civil - Exerc. 
Ant., no valor de R$ 5.515,36(Cinco mil, quinhentos e quinze reais, 
trinta e seis centavos);

- Vinculação “0.3.0351” – Recursos Vinculados - Polícia Militar- 
Exerc. Ant., no valor de R$ 6.468,07 (Seis mil, Quatrocentos e ses-
senta e oito reais, sete centavos);

- Vinculação “0.3.0363” - Recursos Vinculados - Fundo do Petróleo, 
no valor de R$ 7.166,78 (sete mil, cento e sessenta e seis reias, 
setenta e oito centavos), e:

- Vinculação “0.3.0791 - superávit CIDE, no valor de R$ 4.090,71 
(quatro mil, noventa reais, setenta e um centavos).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC,
em 12 de Fevereiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2016
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016

O Município de ALTO BELA VISTA, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal, torna público que se-
rão abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de 
vagas para cargos públicos efetivos do quadro de pessoal do MUNI-
CÍPIO DE ALTO VELA VISTA, aos cargos e respectivas vagas, cons-
tantes deste Edital, em cumprimento ao que determina a Consti-
tuição Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com as seguintes disposições deste Edital.
Os cargos e valor da taxa de inscrição, estão especificados abaixo:
Nível Alfabetizado: Operador de Máquinas Agrícolas - Valor da Ins-
crição R$ 40,00 (quarenta reais);
Inscrições de: 20/02/2016 a 23/03/2016. 
Data prevista para PROVA OBJETIVA: 03/04/2016 
Data prevista para PROVA PRÁTICA: 03/04/2016
Inscrições e informações através dos sites: www.altobelavista.sc.
gov.br e www.nubesconcursos.com.br. 
Este Edital, em sua versão integral será publicado nos sites: www.
altobelavista.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br para que to-
dos os interessados tomem conhecimento.

Alto Bela Vista/SC, 18 de Fevereiro de 2016. 

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita do Município de Alto Bela Vista

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2016
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016

O Município de ALTO BELA VISTA, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal, torna público que se-
rão abertas as inscrições ao Processo Seletivo para preenchimento 
de vagas temporárias constantes nos Quadros de Pessoal da Admi-
nistração Pública Municipal e para a formação de cadastro de re-
serva do MUNICÍPIO DE ALTO VELA VISTA, aos cargos, constantes 
deste Edital, em cumprimento ao que determina a Constituição Fe-
deral de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica Municipal, 
e de acordo com as seguintes disposições deste Edital.
Os cargos e valor da taxa de inscrição, estão especificados abaixo:
Nível Superior: Fisioterapeuta e Psicólogo - Valor da Inscrição R$ 
40,00 (quarenta reais);
Nível Médio ou Técnico: Técnico em Enfermagem e Agente Comu-
nitário de Saúde - Valor da Inscrição R$ 30,00 (trinta reais);
Nível Alfabetizado: Merendeira e Agente de Limpeza e Copa - Valor 
da Inscrição R$ 20,00 (vinte reais);
Inscrições de: 20/02/2016 a 23/03/2016. 
Data prevista para PROVA OBJETIVA: 03/04/2016 
Inscrições e informações através dos sites: www.altobelavista.sc.
gov.br e www.nubesconcursos.com.br. 
Este Edital, em sua versão integral será publicado nos sites: www.
altobelavista.sc.gov.br e www.nubesconcursos.com.br para que to-
dos os interessados tomem conhecimento.

Alto Bela Vista/SC, 18 de Fevereiro de 2016. 

CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita do Município de Alto Bela Vista
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PORTARIA Nº 021 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo 
Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 
2005, institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, APARECIDA ROSE COSTA PEREIRA, ocupante 
do Cargo Efetivo de AGENTE DE LIMPEZA E COPA, no período de 
quinze (15) dias, a contar de 11 a 25 de fevereiro de 2016, confor-
me atestado médico expedido pelo Dr. Cesar Antônio Merlo CRM 
SC 6.290.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município por 
quinze (15) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 12 de fevereiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT 
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº 022 DE 17 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALI-
FICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, TITULAR DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do Artigo 14 e artigo 15 da Lei Com-
plementar nº 012 de 10 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor, FRANCARLO GOUVEA, matricula nº 
485, lotado no cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, desta 
Municipalidade, adicional por interesse de qualificação estabeleci-
dos nos § 5º e § 6º do Art. 14 da Lei Complementar nº 012, de 10 
de janeiro de 2005, com a progressão de duas (2) referências pela 
qualificação em cursos apresentados e deferidos no requerimento 
005/2016 de 11 de janeiro de 2016 de um total de 510 horas.

Art. 2º Serão contadas apenas quarenta (40) ou oitenta (80) horas, 
segundo dispositivo do § 6º do Art.14 da Lei Complementar 012, 
de 10 de janeiro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, 17 de feve-
reiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº 023 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR INTERESSE DE QUALI-
FICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, TITULAR DE CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando as disposições do Artigo 14 e artigo 15 da Lei Com-
plementar nº 012 de 10 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE

Art. 1º Conceder a servidora pública, GISELE KOLLER BIANQUI 
CASTRO, matricula nº 377, lotada no cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR II – 20 HORAS, desta Municipalidade, adicional 
por interesse de qualificação estabelecidos nos § 5º e § 6º do Art. 
14 da Lei Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005, com 
a progressão de duas (2) referências pela qualificação em cursos 
apresentados e deferidos no requerimento 012/2016 de 15 de ja-
neiro de 2016 de um total de 84 horas.

Art. 2º Serão contadas apenas quarenta (40) ou oitenta (80) horas, 
segundo dispositivo do § 6º do Art.14 da Lei Complementar 012, 
de 10 de janeiro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/SC, 17 de feve-
reiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações
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Antônio Carlos

Prefeitura

75º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 
 
75º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 19/02/2016 a 
19/03/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 18 de fevereiro de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA 30H)

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

24º FRANCIELLE SCHUTZ 1924
25º SAMARA PAULI 1134

76º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 
 
76º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 19/02/2016 a 
19/03/2016 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação. 

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2016.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: MOTORISTA (CATEGORIA e)

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

2º RONIE CARLOS SETUBAL 1492

PORTARIA N 074/2016
PORTARIA Nº 074/2016 

Concede Licença para Tratamento de Saude.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE, a 
servidora MONICA SCHMITZ ZIMERMANN, ocupante do cargo efe-
tivo de PROFESSOR COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA – 40H, 
a partir de 17 de fevereiro de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 19 de fevereiro de 2016.

PORTARIA N 075/2016
PORTARIA Nº 075/2016 

Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Sele-
tivo nº 005/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, para o Cargo de MO-
NITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, a partir de 22 de fevereiro de 
2016 a 09 de dezembro de 2016, para atuar na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, a relação abaixo:

· LURDETE BACK SCHMITT
· CLAUDIA SCHMITT HACK
· PRISCILLA DALL’IGNA
· SIMONI REBEQUI ASTOFF
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· DAIANA CRISTINA VEBER
· MILEINE LUIZA COELHO
· VALERIA APARECIDA ROSA
· JAQUELINE SOUZA DE CASTRO
· MAURINA LEITE SCHMITT

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 19 de fevereiro de 2016.

PORTARIA N 076/2016
PORTARIA Nº 076/2016
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Concurso Pú-
blico nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, FERNANDA PETRY KO-
ERICH, para o cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA (PE-
DAGOGIA 30H), a partir de 22 de fevereiro de 2016 a 29 de julho 
de 2016, em substituição da titular do cargo Giseli Maria Felicio 
Caroni, que encontra-se atualmente em licença maternidade. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 18 de fevereiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de fevereiro de 2016. 

PORTARIA N 077/2016
PORTARIA Nº 077/2016
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Concurso Pú-
blico nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, MAYARA MAFRA BON-
DAVALLE, para o cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA (PE-
DAGOGIA 20H), a partir de 22 de fevereiro de 2016 até o retorno 
da titular do cargo Tamyris Telma Nau, que encontra-se atualmente 
em licença médica e posteriormente entrará em licença materni-
dade. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 18 de fevereiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 19 de fevereiro de 2016. 

Câmara Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2016
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE STREAMING, EM QUALIDADE MÍNIMA DE 348 kbps, PARA TRANSMISSÃO VIA WEB DAS ATIVIDA-
DES DESENVOLVIDAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS-SC E ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS DE MÍDIA EM NUVEM COM 
CAPACIDADE PARA 50GB.

CONTRATADO: CLIKSYS AUTOMAÇÃO LTDA ME

VALOR: R$ 7.450,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 04/01/2016 até 31/12/2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.08.00.00.00

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2016.
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Arabutã

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 005/2016 SEQUÊNCIA 
006
ATA 006
Processo Licitatório nº. 005/2016 – Tomada de Preços nº 001/2016
Objeto: Contratação da execução de forma indireta, em regime 
de empreitada por preço unitário (material e mão de obra), para 
construção/reconstrução de pontes em concreto pré-moldado, nos 
locais abaixo identificados, em conformidade com as demais carac-
terísticas constantes nos anexos que integram o presente Edital:
a) Ponte em concreto pré-moldado sobre o leito do Rio Lajeado 
Pipoca, no Loteamento Nicolau Petry; e
b) Ponte em concreto pré-moldado sobre o leito do Rio Caçador, na 
comunidade de Linha Beira Rio.

A Comissão Permanente de Licitações resolve abrir os envelopes 
comerciais da licitante habilitada, sendo que a mesma apresentou 
a documentação em conformidade com as exigências do Edital.
Foi então, declarada vencedora a empresa SOBERANA CONSTRU-
TORA LTDA EPP, que ofertou a proposta, no valor de:
a) Ponte em concreto pré-moldado sobre o leito do Rio Lajeado 
Pipoca: R$ 373.241,52 (trezentos e setenta e três mil duzentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos);
b) Ponte em concreto pré-moldado sobre o leito do Rio Caçador: 
R$ 108.339,17(cento e oito mil trezentos e trinta e nove reais e 
dezessete centavos).
Perante tal quadro e atendendo as disposições da legislação li-
citatória, todas as licitantes anteriormente referidas deverão ser 
cientificadas do teor da presente ata, para, querendo, apresen-
tar recursos ou renunciar o direito de interposição de recursos. 
Concluída essa fase, sem manifestação dos licitantes, a Comissão 
encaminhará o processo licitatório para homologação. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Arabutã, 18 de fevereiro de 2016.
Presidente da Comissão de Licitações - LEANDRA CHRISTINA COL-
DEBELLA

Presidente da Comissão de Licitações Suplente: CARINE ALTMANN 
FEDRIZZI

Membros: DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 009/2016 SEQUÊNCIA 
002
ATA 002
Processo Licitatório nº. 009/2016 – Pregão Presencial nº 005/2016
Objeto: Registro de preço de gêneros alimentícios para a Gerência 
de Assistência Social, conforme identificação constante do Formu-
lário-Proposta, anexo I do Edital.
A Pregoeira e a Equipe de Apoio, tendo em vista o Comunicado In-
terno da Gerência de Assistência Social, solicitam amostras dos se-
guintes itens, sendo que as mesmas deverão ser entregues às 17h 
do dia 23 de fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura de Arabutã:
a) Item 48, 52 e 53 – TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ;
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a pre-
sente ata aprovada e assinada pela Pregoeira e pelos membros da 
Equipe de Apoio presentes ao final da sessão.

Arabutã, 18 de fevereiro de 2016.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: CARINE ALTMANN FEDRIZZI
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

CONTRATO ACT 037/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 37/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denomina-
do simplesmente CONTRATANTE e BEATRIZ TAIANE WERMEIER 
BAUER, inscrita no CPF/MF sob o nº. 069.691.859-58, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Traba-
lho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da 
vaga para o cargo de Professor na vaga vincula a professora Mar-
lise Rochenbach e para atender as necessidades temporárias con-
forme Edital de Processo Seletivo nº. 007/2015, em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2016 até 14 de dezembro de 
2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1.297,22(um mil duzentos e noventa e sete 
reais e vinte e dois centavos) conforme Lei Complementar nº. 158, 
de 29 de dezembro de 2014, anexo III;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
–N.E.M.N.E
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno matutino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 19 de fevereiro de 2016.
Beatriz Taiane Wermeier Bauer 	 Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada 			   Prefeito 

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi 		  Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66 	 CPF/MFnº. 009.112.609-60
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CONTRATO ACT 038/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 38/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE e DAGMARA SCHWARZ, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 090.478.379-08, doravante denominada CON-
TRATADA, firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário me-
diante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da 
vaga para o cargo de Auxiliar de Sala para atender as necessidades 
temporárias conforme Edital de Processo Seletivo nº. 007/2015, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 218, de 23 de abril de 
2002;
2) VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2016 até 14 de dezembro de 
2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1047,90(um mil e quarenta e sete reais e no-
venta e centavos) conforme Lei Complementar nº. 158, de 29 de 
dezembro de 2014, anexo III;
5) CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Sala;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
–P.E.C
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino 
e vespertino; 
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 19 de fevereiro de 2016.
Dagmara Schwarz 		  Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada 			   Prefeito 

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi 		  Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66 	 CPF/MFnº. 009.112.609-60

CONTRATO ACT 039/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 39/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE e DANIELI FLORINDA VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 087.245.729,00, doravante denomi-
nada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Trabalho Tem-
porário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da 
vaga para o cargo de Agente de Creche e para atender as ne-
cessidades temporárias conforme Edital de Processo Seletivo nº. 
007/2015, em conformidade com a Lei Municipal nº. 218, de 23 
de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2016 até 30 de dezembro de 
2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;

4) VENCIMENTO: R$ R$ 1501,95(um mil quinhentos e um reais e 
noventa e cinco centavos) conforme Lei Complementar nº. 158, de 
29 de dezembro de 2014, anexo III;
5) CARGO/FUNÇÃO: Agente de creche;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
–E.E.I.C.M
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino 
e vespertino; 
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 19 de fevereiro de 2016.
Danieli Florinda Vortmann 		 Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada 			   Prefeito 

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi 		  Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66 	 CPF/MFnº. 009.112.609-60

RESCISÃO DE CONTRATO  54/2015
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO 
Nº 54/2015

Fica rescindido a partir de 18 de fevereiro 2016 o contrato nº 
24/2015 firmado entre a Senhora NOEMI FRISTCH e o MUNICÍPIO 
DE ARABUTÃ, em 31 de julho de 2015, por término da vigência 
contratual.

Arabutã/SC, 18 de fevereiro de 2016.
MARCELO MORCHE
Prefeito
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N. 
26/2015
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 26/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE ASCURRA
CNPJ n. 83.102.772/0001-61
Contratada: AUTO ELETRICA ASCURRA LTDA - ME
CNPJ n. 85.381.853/0001-73

Pregão Presencial n. 9/2015 
Objeto: Serviços de parte elétrica para veículos pesados como mo-
tor diesel e máquinas operacionais; e os serviços de parte elétrica 
para veículos leves e utilitários.
Aditivo: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato adminis-
trativo 26/2015 até o dia 31/12/2016.

Moacir Polidoro - Prefeito Municipal 

EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N. 
27/2015
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 27/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE ASCURRA
CNPJ n. 83.102.772/0001-61
Contratada: MECANINCA CE LTDA - ME
CNPJ n. 79.381.588/0001-20

Pregão Presencial n. 9/2015 
Objeto: Serviços mecânicos para tratores agrícolas e implemen-
tos sem especialização; os serviços de torno e solda p/ tratores 
e implementos agrícolas; e os serviços mecânicos para máquinas 
operatrizes;

Aditivo: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato adminis-
trativo 27/2015 até o dia 31/12/2016.

Moacir Polidoro - Prefeito Municipal 

EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N. 
28/2015
EXTRATO 1º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 28/2015

Contratante: MUNICÍPIO DE ASCURRA
CNPJ n. 83.102.772/0001-61
Contratada: MECANICA BERTOLDI – LTDA ME 
CNPJ n. 82.157.745/0001-30

Pregão Presencial n. 9/2015 
Objeto: Serviços mecânicos para veículos pesados com motor a 
diesel; e os serviços de torno e solda para veículos e caminhões a 
diesel;
Aditivo: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato adminis-
trativo 28/2015 até o dia 31/12/2016.

Moacir Polidoro - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 12/2016
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de contrato nº 12/2016 ref. Pregão Presencial n. 3/2016
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Giovani Bruno Girardi - ME
Objeto: Aquisição de cestas básicas para distribuição aos carentes 
do Município.
Valor total: R$ 69.024,00 (sessenta e nove mil e vinte quatro re-
ais) – R$ 71,90 (setenta e um reais e noventa centavos) por cesta 
básica.
Vigência: até 31/12/2016.

Ascurra, 19 de fevereiro de 2016.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
Resolução nº 20, de 18 de Fevereiro de 2016.

Designa prepostos da Presidência e delega competências para efe-
tuarem, isolada ou conjuntamente, a gestão financeira e os paga-
mentos de obrigações do CIAPS, por meio eletrônico, através de 
conta corrente junto ao Banco do Brasil S.A., e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CIAPS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo 
Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS; e
Considerando-se as disposições do art. 28, §§ 1º e 2º, do Estatuto 
do Consórcio Público, e as dificuldades operacionais de manuten-
ção de assinatura digital com responsabilidade concomitante para 
mais de um órgão público e/ou a substituição constante da habili-
tação do Presidente do CIAPS junto à agência bancária;
Considerando-se a necessidade de desburocratização dos trabalhos 
do CIAPS e agilização da gestão financeira e dos pagamentos por 
meio eletrônico das despesas regularmente processadas, através 
de conta corrente mantida junto ao Banco do Brasil S.A;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Senhores FREDY RICHARD EICHSTAEDT, CPF 
nº 020.366.099-45, ocupante da função de Coordenador Executivo 
do CIAPS, e GENRADO RIEMER, CPF n° 419.177.829-34, ocupante 
do cargo de Secretário de Administração e Finanças do Município 
de Apiuna/SC, como prepostos da Presidência do CIAPS, delegan-
do-lhes competência para atuarem, isolados ou conjuntamente, na 
execução de consulta de extratos, movimentações entre contas, 
aplicações financeiras e pagamentos por meio eletrônico das des-
pesas regularmente processadas pelo Consórcio Público, através 
de conta corrente mantida junto ao Banco do Brasil S.A.

Parágrafo Único – Incluem-se na delegação de que trata esta Re-
solução, os poderes para: emitir cheques; abrir contas de depósito; 
autorizar cobrança; receber, passar e dar quitação; solicitar saldos, 
extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; autori-
zar débito em conta relativo a operações; retirar cheques devolvi-
dos; endossar cheques; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar 
cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; 
cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques – conta 
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corrente; efetuar saques – poupança; efetuar pagamentos por 
meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; consul-
tar contas/aplicações; programar repasse de recursos; liberar ar-
quivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar saldos/
extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações 
de crédito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma 
titularidade; encerrar contas de depósito; entre outros, necessários 
ao fiel cumprimento da gestão financeira e do pagamento de obri-
gações do CIAPS através do Banco do Brasil S.A.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Resolução nº 13, de 18/05/2015.

Apiúna - SC, em 18 de Fevereiro de 2016.
Nicanor Morro
Presidente do CIAPS
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 003/2016 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 005/2016-FME
Chamada Pública nº 001/2016-FME 
Objeto: Este instrumento tem por objeto Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para aten-
der os alunos matriculados nas Unidades Escolares de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Balneário 
Piçarras/SC para o ano letivo de 2016
Empresas Participantes Habilitadas: 
Cooperativa de Produtos Agrícolas Familiar do Vale do Itapocu. Contrato 003/2016 – Valor: R$485.189,00
Balneário Piçarras, 17 de fevereiro de 2016.
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Gestora do Fundo Municipal de Educação

PREGÃO PRESENCIAL 001/2016- PMBP/ PROCESSO LICITATÓRIO 01016- PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
Processo Licitatório nº 010/2016-PMBP
Pregão Presencial nº 001/2016-PMBP
A Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, através da Secretaria de Administração e Fazenda, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, demais legislações pertinentes, torna público que 
fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global para contratação de empresa, associação ou entidade pres-
tação de serviços de arbitragem nos campeonatos municipais de futebol de campo, futebol suíço, futsal e futebol de areia. Recebimento dos 
Envelopes até: 04/03/2016 às 09:00 horas. Data da Sessão Pública: 04/03/2016 às 09:00 horas, na Secretaria de Administração e Fazenda, 
situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na 
Secretaria de Administração e Fazenda no endereço acima citado, no horário das 13:30 às 17:30 horas, ou no site balneariopicarras.atende.
net. Balneário Piçarras(SC), 18 de fevereirode 2016. João Bento Morais– Secretario de Esportes e Lazer

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br


19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
005/FMS/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 02/03/2016 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de forma parcelada de materiais de enfermagem para uso da 
Secretaria e Unidade de Saúde do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Balneário Rincão/SC, durante o ano de 2016. 
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 08:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.
com. 

Balneário Rincão – SC, 18 de Fevereiro de 2016. 
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - METAS 
FISCAIS DO 3º. QUADRIMESTRE DE 2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, em atendimento a Lei 
Complementar nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, con-
vida os Nobres Edis e convoca a População Balneareo – Rinconen-
se, para participar da Audiência Pública referente à demonstração e 
avaliação das metas fiscais do 3º. Terceiro Quadrimestre de 2015, 
a realizar-se no dia 23 de Fevereiro de 2016, às 17h00min, tendo 
como local a Câmara Municipal de Balneário Rincão, sito a Avenida 
Leoberto Leal, Nº.264, Centro do Município de Balneário Rincão/
SC. Contamos com a com a presença de todos para juntos acom-
panhar o desenvolvimento de nosso município.

Balneário Rincão, 18 de Fevereiro de 2016.
Decio Goes
Prefeito Municipal

SEGUNDO AVISO DE PRORROGAÇÃO PP Nº. 008/
PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DA SEGUNDA PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 008/PMBR/2016
Considerando a imperiosa necessidade de aquisição pelo Município 
dos equipamentos estipulados na forma prevista pelo instrumento 
convocatório preambular e suas respectivas alterações;
Considerando que não acudiram interessados na competição em 
voga.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, 
torna público que:
1. A Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/
PMBR/2016, cujo objeto é contratação de empresa do ramo perti-
nente para fornecimento de equipamentos para equipar o Centro 
de Castração do Município de Balneário Rincão/SC, com abertura 
programada para o dia 18/02/2016, às 14h00min horas, SERÁ RE-
ABERTA NO DIA 03/03/2016, 14h00min, até às 13h45min, serão 
recebidos os envelopes de habilitação e Propostas, e dado inicio ao 
certame, uma vez que para a licitação inicialmente programada, 
não houve apresentação de propostas, caracterizando-a deserta.
2. Esclarece-se, ainda, que ficam mantidas todas as condições e 
exigências estabelecidas no edital supracitado.

Balneário Rincão, 18 de Fevereiro de 2016.
GISELE FERREIRA
PREGOEIRA 
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 830/2016
DECRETO Nº 830/2016

“ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL PARA OS MOTORISTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de do Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 084/97 de 07 de outubro de 1997 e, inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro 
de 1997. 

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido horário especial aos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação, obedecendo-se de segunda a sexta 
feira os seguintes horários e respectivos motoristas:

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Entrada: 06:30h Saída:12:25h – Trajeto: Caçador Baixo
Entrada: 16:50h Saída:18:10h – Trajeto: Caçador Baixo
Responsável pelo QHE-1095 (extintor, abastecer, documentos, pneus, lavação e lubrificação) 
ANDERSON CANEPELLE

Entrada: 06:30h - Saída: 09:30h – Trajeto: Alto São José
Entrada: 11:35h – Saída: 17:30h – Trajeto: Alto São José/ Curso em SMO/ Morro final da tarde;
Responsável pelo QHE-4825 (extintor, abastecer, documentos, pneus, lavação e lubrificação) 
VANDERLEI PELOZATTO 

Entrada: 17:00h Saída:23:00h – Trajeto: Alto São José final da tarde/ Faculdade
Responsável pelo QHE-4825 e MHH 2364 (extintor, abastecer, documentos, pneus, lavação e lubrificação) ANDRÉ PAVANATTO

Entrada: 06:15h Saída:10:15h – Trajeto: Treze da Maio
Entrada: 11:35h Saída:15:35h – Trajeto: Treze da Maio
Entrada: 16:30h Saída:17:30h – Trajeto: Treze da Maio
Responsável pelo OKH-2549 (extintor, abastecer, documentos, pneus, lavação e lubrificação) 
VANDERLEI FERRONATO 

Entrada: 06:30h Saída:10:30h – Trajeto: Araçá, Arvoredo e Morro
Entrada: 11:40h Saída:12:40h – Trajeto: Araçá, Arvoredo (dias com CEJA)
Entrada: 17:00h Saída:21:00h – Trajeto: Araçá, Arvoredo (dias com CEJA)
Entrada: 14:00h Saída:18:00h – Trajeto: (dias sem CEJA)
Responsável pelo MGT-6463 e MKI-7419 (extintor, abastecer, documentos, pneus, lavação e lubrificação) 
Art. 2º Quando houver a troca de horário entre os motoristas, esta devera ser solicitada por meio de requerimento.
Art. 3º Quando houver a necessidade de transporte aos sábados e domingos, devera ser seguida escala elaborada pela Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 4º Quando o motorista não estiver realizando o trajeto definido pela Secretaria de Educação, o mesmo ficará disponível para realizar 
eventuais serviços para outras secretarias;
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrario;

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 18 de fevereiro de 2016.
Registre-se e publique-se 

DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO Nº17/2016
MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº 017/2016 

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando Aqui-
sição de pneus 225-65 R16 e 205/55 R 16. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 04 
de março de 2016. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/
fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 18 de fevereiro de 2016.

DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito 
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

PORTARIAS 97-A/2016 - 105/109/2016
PORTARIA Nº 97-A/2016, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
Art. 1º. Conceder a MARIELEN APARECIDA REVAY, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no cargo de Fonoaudióloga, licença 
maternidade por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 11/02/2016 
à 08/08/2016, conforme atestado médico.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 11 de fevereiro de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

MARIO CESAR CORREA
Secretario Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA nº. 105/2015, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

REMOVE

Art.1º- Remover, por imperioso interesse público, bem como para 
atender necessidade administrativa premente, a servidora CINTIA 
DE FÁTIMA SCHIESSL ocupante do cargo de Técnica em Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no Posto de Saúde 
de Rio da Areia de Cima para desempenhar suas funções junto ao 
Posto de Saúde do Centro, sem prejuízos em sua remuneração, em 
conformidade com o Art. 40, § 2º da Lei nº 004 de 27 de janeiro 
de 1997, a partir desta data.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Bela Vista do Toldo - SC, 15 de fevereiro de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 106/2016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

CONCEDER FÉRIAS
Art. 1º. Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a JOÃO RE-
NATO SCHUPEL, efetivo no cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde referente ao período aquisitivo de 2013/2014, 
a desfrutar no período de 15/02/2016 à 15/03/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 15 de fevereiro de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 107/2016, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º. Ficam concedidos 30 (trinta) dias licença prêmio a servi-
dora EUGENIA MIELKE PEREIRA DE LIMA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem junto à Secretaria Municipal de Saúde pelo 
período de 16/02/2016 à 16/03/2016, referente ao período aquisi-
tivo de 01/04/2002 à 30/03/2007, de acordo com a Lei Municipal 
nº 004 de 27 de janeiro de 1997.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 16 de fevereiro de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 108/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º. Ficam concedidos 30 (trinta) dias licença prêmio ao servi-
dor EDILSON TABORDA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos pelo período de 18/02/2016 à 18/03/2016, referente ao 
período aquisitivo de 19/02/2008 à 16/02/2013, de acordo com a 
Lei Municipal nº 004 de 27 de janeiro de 1997.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 18 de fevereiro de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 109/2016, DE 19 DE JANEIRO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

SUSPENDER FÉRIAS

Art. 1º. Fica suspenso por motivo de interesse público as férias da 
servidora JOSETE KOGG, ocupante do cargo de Analista de Tribu-
tos.
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Art. 2º. A suspensão de que trata o art. 1º desta Portaria terá início 
na data de 19 de fevereiro de 2016, devendo a servidora retornar 
às suas atividades laborais.

Art. 3º. O retorno ao gozo de férias ocorrerá sine die.

Art. 4º .Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 19 de fevereiro de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 20/2016
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 20/2016 – SRP – REPETIÇÃO PE 
11/2016

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, CONSERTO E VUL-
CANIZO DE PNEUS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 8h00m do 
dia 22/02/2016 até às 8h30m do dia 04/03/2016. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00m do dia 04/03/2016. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30m do dia 
04/03/2016. LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso ao Sistema”. 
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser ob-
tidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações 
desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo 
Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 19 de fevereiro de 2016.
Jean Michel Grundmann - Prefeito

COMUNICAÇÃO DE RECURSO CONCORRÊNCIA Nº 
70/2015
COMUNICADO DE RECURSO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 70/2015
MODALIDADE: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
– 70/2015

A Comissão permanente de licitações do Município de Benedito 
Novo, nomeada pela Portaria nº 156/2015, comunica aos licitantes 
e interessados, que a licitante CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA impe-
trou recurso contra sua inabilitação no referido processo licitatório. 
O inteiro teor do recurso encontra-se disponível no site: www.be-
neditonovo.sc.gov.br, no link licitações, Concorrência Pública.
Comunicamos que a partir desta data o mesmo poderá ser im-
pugnado pelos demais licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da publicação desta, conforme Art. 109, § 3º da Lei nº 
8666/93. 
Os autos do processo encontram-se com vista franqueada aos in-
teressados no setor de licitações desta Prefeitura mediante agen-
damento.
Benedito Novo, 19 de fevereiro de 2016.
JOÃO ULLER
Presidente da Comissão

EXTRATO DE CONTRATO 10/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2016
Referente: Processo Licitatório nº 7/2016
Contratada: INSTALADORA ELETRICA INDAIAL LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA
Valor Total Contratado: R$ 12.106,00
Vigência: 11/02/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 11/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 11/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2016
Referente: Processo Licitatório nº 7/2016
Contratada: SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA
Valor Total Contratado: R$ 35.528,65
Vigência: 11/02/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 11/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 12/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2016
Referente: Processo Licitatório nº 7/2016
Contratada: ARMANDO LUCCA EPP
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA
Valor Total Contratado: R$ 6.978,60
Vigência: 11/02/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 11/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 7/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2016
Contratada: RENATO KOEPSEL
Objeto: LOCAÇÃO DE UMA RESIDÊNCIA composta por cozinha, 
sala, 03 quartos, um banheiro, lavação e garagem edificado sobre 
o imóvel de matrícula nº 4.211 do 2º Ofício do Registro de Imóveis 
de Timbó/SC, para residência da Sra. Elielda Pereira de Oliveira. 
Valor Total Contratado: R$ 4.180,00
Vigência: 01/02/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 29/01/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO 9/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2016
Referente: Processo Licitatório nº 85/2015
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE USO, PROVIMENTO DE DATA CEN-
TER, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA INFORMA-
TIZADO DE GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB, PARA A AD-
MINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, INCLUINDO 
OS FUNDOS.
Valor Total Contratado: R$ 217.680,00
Vigência: 01/04/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 02/02/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 04/2016 - CÂMARA DE 
VEREADORES
PUBLICAÇÕES LEGAIS 
EXTRATO DE CONTRATO

CAMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC
Referente: Processo licitatório nº 85/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016
Contratada: IPM INFORMATICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE USO, PROVIMENTO DE DATA CEN-
TER, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA SISTEMA INFORMATI-
ZADO DE GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 22.320,00
VIGÊNCIA: 02/02/2016 a 31/12/2016
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2016
IVANDRO KLITZKE - PRESIDENTE DA CÂMARA
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Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
06/2016 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016 – FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Ângelo Ramos Vieira, por delega-
ção e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria 
nº 1790/2015), torna público que se acha aberta, nesta unida-
de, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a AQUISIÇÃO DE FILMES DE RAIO 
X COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA 5503 PARA A UPA 24 HORAS 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo II que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legislações 
aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 19/02/2016, às 
13h59min do dia 03/03/2016;
Início da Sessão de Licitação: às 14h00min do dia 03/03/2016, no 
endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Diretoria de Com-
pras, Licitações e Contratos.

Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(03/03/2016), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos. 

Apenas o licitante credenciado estará apto a participar das demais 
etapas licitatórias. 

Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (03/03/2016), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá 
fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com firma 
reconhecida, bem como apresentar cópia autenticada de seu docu-
mento de identificação, com foto. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 19/02/2016.

Eventuais problemas de acesso no SITE da Prefeitura Municipal 
de Biguaçu deverão ser sanados com a Central de Processamento 
de Dados – CPD, da Prefeitura Municipal, através de contato a ser 
realizado no telefone: (48) 3279.8000.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com

Biguaçu, SC, 17 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Ângelo Ramos Vieira
Secretário de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
68/2015 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2015 – FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Ângelo Ramos Vieira, por delega-
ção e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria nº 
1790/2015), torna público que se acha aberta, nesta unidade, lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE objetivando a AQUISIÇÃO DE BOTINA EM COURO PARA 
OS FUNCIONÁRIOS DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL PARA O ANO DE 
2016 cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo II 
que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legislações 
aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 22/02/2016, às 
09h59min do dia 04/03/2016;
Início da Sessão de Licitação: às 10h00min do dia 04/03/2016, no 
endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Diretoria de Com-
pras, Licitações e Contratos.

Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(04/03/2016), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos. 

Apenas o licitante credenciado estará apto a participar das demais 
etapas licitatórias. 

Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (04/03/2016), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá 
fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com firma 
reconhecida, bem como apresentar cópia autenticada de seu docu-
mento de identificação, com foto. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 22/02/2016.

http://www.bigua.sc.gov.br
http://www.bigua.sc.gov.br
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Eventuais problemas de acesso no SITE da Prefeitura Municipal 
de Biguaçu deverão ser sanados com a Central de Processamento 
de Dados – CPD, da Prefeitura Municipal, através de contato a ser 
realizado no telefone: (48) 3279.8000.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com

Biguaçu, SC, 17 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Ângelo Ramos Vieira
Secretário de Saúde

COMUNICADO II  PP245-2015-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
COMUNICADO DO PP 245/2015 PMB
Comunicamos às empresas interessadas no PP 245/2015 PMB, que 
tem como objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BIGUAÇU”, que houve al-
teração no ANEXO nº 01 na especificação do item 116 passando a 
ter a seguinte redação:
SANITIZANTE EM GEL COM CONCENTRAÇÃO DE 70 INPM M/M, 
(TEOR DE ALCOÓLICO 70 INPM), SEM PERFUME, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 500G (QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO). 
EMBALAGEM CONTENDO: ESPECIFICAÇÕES, INDICAÇÕES, PRE-
CAUÇÕES E MODO DE USAR, NOME, ENDEREÇO, CNPJ DO FA-
BRICANTE, SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, NOME 
E REGISTRO DO TÉCNICO OU PROFISSIONAL RESPONSÁVEL NA 
ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE. ACONDICIONADO EM 
CAIXA 12 FRASCOS, CONFECCIONADA EM PAPELÃO RESISTENTE 
QUE SUPORTE EMPILHAMENTO; COM IDENTIFICAÇÃO DO NOME 
DO PRODUTO E DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE INDICADAS NO PRODUTO E NA CAIXA. VALIDADE 
MÍNIMA: 24 MESES A PARTIR DE CADA PEDIDO DE ENTREGA.
Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte 
data:
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS:
Até às 13:45 horas, do dia 29/02/2016, no Setor de Licitações des-
ta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 29/02/2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 021/2016
DECRETO N° 021/2016 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRI-
BUINTES APROVADA E HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 89/2014.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso VII do art. 98 da Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 
33, de 21 de dezembro de 2010, 

DECRETA:
Art. 1º Fica substituído o membro titular DÉCIO PELEGRINI, repre-
sentante Administração Pública, pelo membro suplente LEANDRO 
TORQUATO.

Art. 2º O Conselho Municipal de Contribuintes de Biguaçu passa a 
funcionar com a seguinte composição:

I - PRESIDENTE: MARCELO KUHNEN;

II - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL:

a) Conselheiro Titular: ISOLETE SCHLEMPER WALTER;
b) Conselheiro Suplente: LEO INÁCIO LOHN;
c) Conselheiro Titular: LEANDRO TORQUATO;
d) Conselheiro Suplente: DÉCIO PELEGRINI;

III - REPRESENTANTES DOS CONTRIBUINTES - ASSOCIAÇÃO CO-
MERCIALEINDUSTRIAL DE BIGUAÇU - ACIBIG E NÚCLEO DE CON-
TABILISTAS DE BIGUAÇU:

a) Conselheiro Titular: DIEGO GARCIA CRISTOFOLINI;
b) Conselheiro Suplente: CARLOS ALBERTO ARCENO;

IV - REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:

a) Conselheiro Titular: DIEGO MACEDO DOS SANTOS;
b) Conselheiro Suplente: JESSICA CHAYANE FONSECA;

V - SECRETÁRIO GERAL DO CONSELHO

a) Secretário: ANDRÉ SCHWEITZER;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 17 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 022/2016
DECRETO N° 022/2016 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS - COMAT, INSTITUIDA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 33, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu do Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto no do art. 26 da Lei Complementar nº 33, de 21 de 
dezembro de 2010, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Municipal de 
Assuntos Tributários - COMAT, instituída pelo art. 20 da Lei Comple-
mentar nº 33, de 21 de dezembro de 2010, os seguintes servidores 
com mandato de 2 (dois) anos, a contar da vigência deste Decreto:

I - Presidente:

a) Manoel Custódio;

II - Membros Relatores Titulares:

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/decreto/2014/8/89/decreto-n-89-2014-altera-a-composicao-do-conselho-municipal-de-contribuinte-aprovada-e-homologada-pelo-decreto-n-662012
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-biguacu-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/lei-complementar/2010/3/33/lei-complementar-n-33-2010-moderniza-e-redefine-a-estrutura-organizacional-basica-da-secretaria-municipal-de-financas-altera-sua-nomenclatura-cria-o-conselho-municipal-de-contribuintes-cria-a-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-dispoe-sobre-a-criacao-dos-cargos-de-agente-fazendario-e-tecnico-de-cadastro-dispoe-sobre-a-criacao-da-gratificacao-de-produtividade-fiscal-gprofi-e-a-gratificacao-de-apoio-fiscal-gafi-institui-a-ajuda-de-custo-de-locomocao-fiscal-ajufi-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/lei-complementar/2010/3/33/lei-complementar-n-33-2010-moderniza-e-redefine-a-estrutura-organizacional-basica-da-secretaria-municipal-de-financas-altera-sua-nomenclatura-cria-o-conselho-municipal-de-contribuintes-cria-a-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-dispoe-sobre-a-criacao-dos-cargos-de-agente-fazendario-e-tecnico-de-cadastro-dispoe-sobre-a-criacao-da-gratificacao-de-produtividade-fiscal-gprofi-e-a-gratificacao-de-apoio-fiscal-gafi-institui-a-ajuda-de-custo-de-locomocao-fiscal-ajufi-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/lei-complementar/2010/3/33/lei-complementar-n-33-2010-moderniza-e-redefine-a-estrutura-organizacional-basica-da-secretaria-municipal-de-financas-altera-sua-nomenclatura-cria-o-conselho-municipal-de-contribuintes-cria-a-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-dispoe-sobre-a-criacao-dos-cargos-de-agente-fazendario-e-tecnico-de-cadastro-dispoe-sobre-a-criacao-da-gratificacao-de-produtividade-fiscal-gprofi-e-a-gratificacao-de-apoio-fiscal-gafi-institui-a-ajuda-de-custo-de-locomocao-fiscal-ajufi-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/lei-complementar/2010/3/33/lei-complementar-n-33-2010-moderniza-e-redefine-a-estrutura-organizacional-basica-da-secretaria-municipal-de-financas-altera-sua-nomenclatura-cria-o-conselho-municipal-de-contribuintes-cria-a-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-dispoe-sobre-a-criacao-dos-cargos-de-agente-fazendario-e-tecnico-de-cadastro-dispoe-sobre-a-criacao-da-gratificacao-de-produtividade-fiscal-gprofi-e-a-gratificacao-de-apoio-fiscal-gafi-institui-a-ajuda-de-custo-de-locomocao-fiscal-ajufi-e-da-outras-providencias
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a) Karina Giselly Fonseca- Representante da Procuradoria Geral do 
Município;
b) Rodrigo Trajano dos Santos Representante da Procuradoria Ge-
ral do Município;

III - Membros Consultores Titulares:

a) Valéria Cristina da Silva - Representante da Fiscalização de Tri-
butos;
b) Thiago Vinícius Nahas - Representante da Fiscalização de Tri-
butos.

IV - Membros Relatores Suplentes:

a) Adriano Hoffmann Westphal - Representante da Procuradoria 
Geral do Município;
b) Eron de Farias Gipp - Representante da Procuradoria Geral do 
Município;

V - Membros Consultores Suplentes:

a) Décio Pelegrini - Representante da Fiscalização de Tributos;
b) Isolete Schlemper Walter - Representante da Fiscalização de 
Tributos.

Art. 2º A COMAT contará com um(a) Secretário(a) Geral para o 
desempenho das atividades administrativas necessárias à organi-
zação e funcionamento da Comissão.

Parágrafo Único - Fica designado o servidor Bruno Diogo Marques 
para exercer as funções de Secretário Geral da COMAT.

Art. 3º A COMAT reunir-se-á ordinariamente na primeira quinta-
feira de cada mês e, extraordinariamente, por convocação de seu 
Presidente.

Art. 4º As atribuições do Presidente, dos Membros Relatores, dos 
Membros Consultores e do(a) Secretário(a) Geral são as previstas 
no art. 20 da Lei Complementar nº 33/2010 e no art. 2º do Decreto 
nº 41/2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto Mu-
nicipal 42/2011.

Biguaçu (SC), 17 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 023/2016
DECRETO N° 023/2016 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira se-
gundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária 
para 2016.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 1°, 
§1° c/c artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF 
e artigo 15 da Lei Municipal n° 3589/2015 - LDO,

Considerando, que no trabalho de elaboração da LDO e LOA para 
2016, iniciado no mês de maio de 2015, não se tinha ideia da 

extensão e dimensão da crise política e econômica instalada no 
Brasil e suas consequências na arrecadação dos Municípios;

Considerando, que este fato acabou por resultar num orçamento 
de receita superestimado, haja vista a evolução dos acontecimen-
tos políticos e econômicos, resultando no agravamento da crise e 
queda substancial da receita;

Considerando, a necessidade de preservar o equilíbrio de caixa, 
especialmente por se tratar do último ano do mandato e o rigor do 
artigo 42 da LRF;

Considerando, que a evolução da arrecadação das receitas ordi-
nárias nos últimos meses, indicam que a arrecadação em 2016 
nesta fonte deve ser a mesma ocorrida em 2015, portanto, R$ 
15.370.000,00 abaixo do valor previsto na Lei Orçamentária;

Considerando, que o resultado financeiro de 2015, na fonte ordiná-
ria, foi deficitário em R$ 600.000,00;

Considerando, a necessidade do Poder Legislativo também partici-
par proporcionalmente deste esforço, bloqueando dotações do seu 
orçamento em R$ 1.080.000,00;

DECRETA:
Art. 1° Fica bloqueado em R$ 13.690.000,00 (treze milhões seis-
centos e noventa mil reais) e por consequência, limitado a emissão 
de empenho da despesa nas dotações abaixo indicadas, de forma 
a assegurar o equilíbrio de caixa nas fontes ordinárias e o alcance 
das metas fiscais de resultado nominal e primário estabelecidas na 
LDO:

1. UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

AÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 23.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 18.000,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

2009 Manutenção da Procuradoria Geral do Muni-
cípio 17.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 7.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

2004 Manutenção da Diretoria de Controle Interno 7.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00
4.4.90.00 Investimentos 2.000,00

2006 Manutenção da Gerência de Comunicação 510.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 500.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

1003 Revitalização da Estrutura de Informática 10.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00
4.4.90.00 Investimentos 7.000,00

2011 Manutenção da Secretaria de Administração 260.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 240.000,00
4.4.90.00 Investimentos 20.000,00

2015 Capacitação de Servidores 25.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 25.000,00

1004 Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Arre-
cadação 40.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/lei-complementar/2010/3/33/lei-complementar-n-33-2010-moderniza-e-redefine-a-estrutura-organizacional-basica-da-secretaria-municipal-de-financas-altera-sua-nomenclatura-cria-o-conselho-municipal-de-contribuintes-cria-a-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-dispoe-sobre-a-criacao-dos-cargos-de-agente-fazendario-e-tecnico-de-cadastro-dispoe-sobre-a-criacao-da-gratificacao-de-produtividade-fiscal-gprofi-e-a-gratificacao-de-apoio-fiscal-gafi-institui-a-ajuda-de-custo-de-locomocao-fiscal-ajufi-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/decreto/2011/4/41/decreto-n-41-2011-dispoe-sobre-a-organizacao-e-o-funcionamento-da-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-comat-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/b/biguacu/decreto/2011/4/42/decreto-n-42-2011-designa-servidores-para-compor-a-comissao-municipal-de-assuntos-tributarios-comat-instituida-pela-lei-complementar-n-033-de-21-de-dezembro-de-2010
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4.4.90.00 Investimentos 20.000,00

2014 Manutenção da Secretaria de Fazenda 193.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 173.000,00
4.4.90.00 Investimentos 20.000,00

2007 Manutenção da Secretaria de Planejamento 
e Gestão 42.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 32.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

2008 Implantação e Manutenção da Indústria de 
Projetos 25.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 25.000,00

2010 Manutenção da Secretaria do Orçamento 
Participativo 5.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00

1006 Aquisição de Veículos para Transporte Escolar 10.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

2018 Manutenção do Ensino Fundamental 587.800,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 500.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 79.000,00
4.4.90.00 Investimentos 8.800,00

2019 Remuneração Profissionais do Magistério 
em Efetivo Exercício 300.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 300.000,00

2020 Ampliação do Acervo Bibliográfico nas 
Escolas 20.000,00

4.4.90.00 Investimentos 20.000,00

2021 Capacitação e Formação Continuada de 
Professores 35.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 35.000,00

2027 Remuneração Profissionais do Magistério 
em Efetivo Exercício 400.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 400.000,00

2032 Manutenção do Transporte Escolar 100.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00

2023 Manutenção do Centro de Educação 
Profissional 18.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 18.000,00

2026 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 136.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00
4.4.90.00 Investimentos 36.000,00

2089 Manutenção do Ensino Infantil – Pré-Es-
cola 325.200,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 109.200,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 66.000,00

3.3.50.00 Transferências a Inst. Privadas s/Fins 
Lucrativos 120.000,00

4.4.90.00 Investimentos 30.000,00

2029 Apoio à APAE 70.000,00

3.3.50.00 Transferências a Inst. Privadas s/Fins 
Lucrativos 70.000,00

2030 Feira Municipal do Livro e do Conheci-
mento 40.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00

2031 Ampliação e Manutenção da Biblioteca 
Pública 21.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 6.000,00
4.4.90.00 Investimentos 15.000,00

1002 Construção do Centro Administrativo 
Municipal 600.000,00

4.4.90.00 Investimentos 600.000,00

1034 Pavimentação de Estradas Rurais 100.000,00
4.4.90.00 Investimentos 100.000,00

1035 Construção de Pontes 50.000,00
4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

1036 Construção de Bueiros 10.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

1037 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 30.000,00
4.4.90.00 Investimentos 30.000,00

1012 Restauração do Mercado Público 87.000,00
4.4.90.00 Investimentos 87.000,00

1044 Revitalização de Praças 60.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00
4.4.90.00 Investimentos 40.000,00

1045 Pavimentação de Ruas 100.000,00
4.4.90.00 Investimentos 100.000,00

1046 Implantação de Drenagem Pluvial 250.000,00
4.4.90.00 Investimentos 250.000,00

1051 Construção ou Aquisição de Abrigos de 
Passageiros 100.000,00

4.4.90.00 Investimentos 100.000,00

1041 Recuperação de Danos Causados por 
Intempéries 50.000,00

4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

1042 Prevenção a Cheias 23.000,00
4.4.90.00 Investimentos 23.000,00

1043 Dragagem do Rio e Fixação da Barra 197.000,00
4.4.90.00 Investimentos 197.000,00

2048 Manutenção do Sistema próprio de 
Distribuição de Água 2.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00

2077 Conservação das Estradas Vicinais 293.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 293.000,00

2082 Melhoria e Manutenção do Cemitério 107.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 7.000,00
4.4.90.00 Investimentos 100.000,00
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2083 Manutenção da Secretaria de Obras e 
Infra-Estrutura 1.862.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.852.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

2084 Melhoria e Manutenção dos Serviços de 
Coleta de Lixo 400.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 400.000,00

2076 Manut. Secretaria Desenvolvimento 
Urbano e Transporte 40.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00

2060 Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação 23.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 23.000,00

2072 Manut. Secret. Desenv. Econômico e Inova-
ção Tecnológica 19.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 19.000,00

1016 Reforma de Equipamentos Esportivos 50.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 50.000,00

1018 Instalação de Academia ao ar Livre 90.000,00
4.4.90.00 Investimentos 90.000,00

1019 Construção de Áreas de Lazer 100.000,00
4.4.90.00 Investimentos 100.000,00

2049 Manutenção da Secretaria de Cultura, Espor-
te, Turismo e Lazer 90.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 85.000,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

2050 Apoio ao Esporte Amador 100.000,00
3.3.50.00 Outras Despesas Correntes 43.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 57.000,00

2051 Apoio ao Lazer Comunitário 18.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 18.000,00

2074 Apoio a Realização de Eventos Econômicos 35.000,00
3.3.50.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00

2075 Realização e Apoio e Eventos Promocionais 33.000,00
3.3.50.00 Outras Despesas Correntes 22.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 11.000,00

1048 Construção do Portal Turístico 50.000,00
4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

2012 Manutenção da Secretaria de Integração 
Regional 8.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 8.000,00

2053 Atendimento à Pessoa Idosa 100.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00

2059 Funcionamento e Manutenção do FMAS 2.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00

2063 Benefícios Eventuais 123.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 123.000,00

2055 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo 18.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 18.000,00

1025 Biguaçu meu Lar 50.000,00
4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

2070 Manutenção Fundo Agricultura, Desenv. Rural 
e Aquicultura 247.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 247.000,00

1028 Formação da Patrulha Agrícola 20.000,00
4.4.90.00 Investimentos 20.000,00

0003 Amortização de Dívidas 800.000,00
3.2.90.00 Juros e Encargos da Dívida 520.000,00
4.6.90.00 Amortização da Dívida 280.000,00

0006 Indenização, Restituições e Devolução de 
Convênios 131.000,00

3.3.20.00 Outras Despesas Correntes 96.000,00
3.3.30.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.000,00

2. UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1008 Construção do Hospital da Comarca de 
Biguaçu 30.000,00

4.4.90.00 Investimentos 30.000,00

1011 Aquisição de Veículos 60.000,00
4.4.90.00 Investimentos 60.000,00

1010 Construção ou Ampliação de Unidade de 
Saúde 10.000,00

4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

2032 Manutenção do Hospital da Comarca de 
Biguaçu 47.500,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 47.500,00

2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 615.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 600.000,00
4.4.90.00 Investimentos 15.000,00

2034 Ações de Atenção Básica – PABF 410.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 400.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

2035 Ações de Saúde da Família – PABV/ESF 446.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 441.000,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

2036 Ações com Agentes Comunitários de Saúde 
– PABV/ACS 130.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

2037 Ações de Saúde Bucal 410.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 400.000,00
4.4.90.00 Investimentos 10.000,00
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2038 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 167.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 167.000,00

2039 Núcleos de Apoio à Saúde da Família – 
PABV/NASF 271.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 271.000,00

2040 Centro de Especialidades Odontológicas – 
MAC/CEO 107.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 2.000,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

2041 Serviços de Atendimento Móvel às Urgên-
cias – MAC/SAMU 174.500,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 174.500,00

2042 Manutenção das Ações de Média e Alta 
Complexidade 35.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

2043 Atendimento Psico Social 54.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 54.000,00

2044 Manutenção da UPA 915.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 300.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 600.000,00
4.4.90.00 Investimentos 15.000,00

2045 Ações de Vigilância Sanitária 30.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

2046 Vigilância Epidemiológica e Ambiental de 
Saúde – DST/HIV/AIDS 70.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 55.000,00
4.4.90.00 Investimentos 15.000,00

2047 Biguaçu sem Miséria 20.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

TOTAL 13.690.000,00

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Biguaçu (SC), 17 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EXTRATO ATA - PP 269-2015-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
11/2016 DO PP 269/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA SEREM 
DISTRIBUÍDAS AOS MUNÍCIPES CARENTES DO MUNÍCIPIO PELO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
EMPRESA: SEBOLD COM. ATAC. DE PRODUTOS, ALIM.E EQUIP. 
LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 63.000,00
VIGÊNCIA: 18/02/2016 A 18/02/2017.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 624/2016
PORTARIA nº 624 de 17 de fevereiro de 2016

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), JOSE NILTON GOEDERT, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de OPERADOR DE 
ROÇADEIRA COSTAL, do Quadro de Pessoal da Administração Dire-
ta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, e jornada de 40 horas semanais, no período 
de 01/12/2015 a 31/01/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/12/2016.

Biguaçu, 17 de fevereiro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 616/2016
PORTARIA nº 616 de 20 de fevereiro de 2015
Admitir o (a) Servidor (a) ALEXSANDRO MAQUEL LOPES, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
PROFESSOR III (ARTES), na Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ALEXSANDRO MAQUEL LOPES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de PROFESSOR III (ARTES), com jornada de 20 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/02/2015 a 
18/12/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/02/2015.

Biguaçu, 20 de fevereiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 630/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 630 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, PATRICIA MOREIRA HOFFMANN MARTINS, bra-
sileiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 631 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, FERNANDA DA SILVA CUNHA MEDEIROS, brasi-
leiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de ODONTÓ-
LOGO, com jornada de 20 horas semanais, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 632 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, DEONIR DA CRUZ, brasileiro (a), para exercer o 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA GERAL, com jornada 
de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 633/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 633 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, NELSON PEDRO CARDOSO, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de ESCRITURÁRIO, com 
jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 634/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 634 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, MARISA DA CRUZ DE LIMA, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de ESCRITURÁRIO, com 
jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 635/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 635 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, HAMILTON REIS, brasileiro (a), para exercer o 
cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS PESADOS, com jornada de 40 horas semanais, do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 636 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ROSANE GORGES, brasileiro (a), para exercer 
o cargo de provimento efetivo de RECEPCIONISTA, com jornada 
de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 637 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ELSON SOUZA, brasileiro (a), para exercer o 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA GERAL, com jornada 
de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 638 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, VANIA NEUZA DE MELO VIEIRA, brasileiro (a), 
para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, com 
jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 639 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, KATIA IZAURA MARCELINO FERNANDES, brasi-
leiro (a), para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR I, com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 640/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 640 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, SALETE FRANZOI PEREIRA, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III (GEO-
GRAFIA), com jornada de 10 horas semanais, do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 641/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 641 de 18 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, JOAO JOSE MORFIM NETO, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E MEIO AMBIENTE, com jornada de 40 horas sema-
nais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Bi-
guaçu, em caráter temporário, até que haja a adequação legal do 
cargo específico ao qual o nomeado foi aprovado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP 246-2015-PMB-SRP-1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS - 
246/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 14 março, 2016, no Setor de Lici-
tações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 14 março, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 

Biguaçu, 18 de fevereiro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2016
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 01/2016

APROVA AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, DOS MESES DE NO-
VEMBRO E DEZEMBRO DE 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assis-
tência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº. 425, 
de 21 de novembro de 2003 e suas alterações, pela Lei Com-
plementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 2014 e de 
acordo com a deliberação em Plenária Ordinária realizada no dia 
17 de fevereiro de 2016,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº. 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta 
o Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Resolução nº. 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência So-
cial - NOB/SUAS e que em seus artigos 84, 85 e 86 dispõe sobre 
a fiscalização dos Fundos de Assistência Social pelos Conselhos 
de Assistência Social. 

- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamen-
to da Assistência Social - CPFAS, que analisou as Movimenta-
ções Financeiras de Novembro e Dezembro de 2015, em reunião 
realizada no dia 03 de fevereiro de 2016, conforme consta no 
Relatório nº. 01/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as Movimentações Financeiras do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social – FMAS, dos meses de Novembro e 
Dezembro de 2015 com os seguintes valores:

I – Novembro: Receita de R$ 619.602,50 (seiscentos e dezenove 
mil, seiscentos e dois reais e cinqüenta centavos) e Despesas de 
R$ 844.227,94 (oitocentos e quarenta e quatro mil duzentos e 
vinte e sete reais e noventa e quatro centavos);

II – Dezembro: Receita de R$ 807.855,42 (oitocentos e sete mil 
oitocentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
e Despesas de R$ 962.143.69 (novecentos e sessenta e dois mil 
cento e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 17 de fevereiro de 2016.
Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2016
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 02/2016

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BLUMENAU SC, REFE-
RENTE AO EXERCÍCIO 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assis-
tência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 945, 
de 11 de novembro de 2014, que dispõem sobre a estrutura, a 
organização e o funcionamento do Conselho Municipal de As-
sistência Social de Blumenau, em Reunião Plenária Ordinária, 
realizada no dia 17 de fevereiro de 2016.

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº. 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta 
o Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau;
- a Resolução N. TC-077/2013 do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina que dispõe sobre a alteração dos arts. 20 e 
25 que tratam da remessa das demonstrações contábeis das 
unidades municipais e consolidadas dos municípios e acrescenta 
o art. 104-A à Resolução nº. TC-16/94, e dá outras providências;
- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamen-
to da Assistência Social – CPFAS à prestação de contas dos re-
cursos do Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau 
SC, referente ao exercício 2015, conforme relatório nº. 01/16 de 
03 de fevereiro de 2016;
- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, ao parecer da referida Comissão, em Plenária datada 
de 17 de fevereiro de 2016, conforme consta na Ata CMAS nº. 
01/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar à prestação de contas dos recursos consolidados 
do Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau SC, refe-
rente ao exercício 2015 no valor total de R$ 7.218.775,11 (sete 
milhões duzentos e dezoito mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e onze centavos) de receita e o valor de R$ 7.680.892,45 
(sete milhões seiscentos e oitenta mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e quarenta e cinco centavos) de despesas.

Parágrafo único. A diferença apurada entre a receita e a despe-
sa, no valor de R$ 462.117,34 (quatrocentos e sessenta e dois 
mil cento e dezessete reais e trinta e quatro centavos) correu 
por conta do superávit financeiro do exercício anterior (2014).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 17 de fevereiro de 2016. 
Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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EXTRATO PROCESSO DISPENSA Nº 08-203/15
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 08-203/15 – AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS (EVEROLIMO, DOSAGEM: 10 mg)-SEMUS/FMS.
CONTRATADA: GERALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA (CNPJ: 11.891.664/0001-04).
VALOR TOTAL: R$ 10.665,00 (dez mil reais e seiscentos e sessenta 
e cinco reais).
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES.

1 - CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS - SAMAE
1) CONTRATO Nº 2201/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A.
OBJETO: Prestação de serviços de arrecadação de faturas emitidas 
pelo Contratante, inclusive dívida ativa, na modalidade de débito 
automático em conta corrente, home/office banking internet, auto-
atendimento e recebimento no caixa.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 2238/2015 e Credencia-
mento nº 2202/2015 
PREÇO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
PRAZO: vigência de 12 (doze) meses, de 18/01/2016 a 17/01/2017.
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2016.

2) CONTRATO Nº 2202/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e ESTEL ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: elaboração de Projeto de Recuperação e/ou Reforço Es-
trutural do Reservatório R1.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-2206/15, Lei nº 
8.666/93.
PREÇO: R$ 77.374,49 (setenta e sete mil trezentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e nove centavos). 
PRAZO: 06 (seis) meses a partir do dia 25 de janeiro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2015.

3) CONTRATO Nº 2203/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e RGS9 TECNOLOGIA, IMPORTA-
ÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Fornecimento, transporte, montagem e instalação com-
pleta (inclusive a base em concreto) de reservatório em aço vitri-
ficado parafusado e adutora de água tratada para ampliação da 
capacidade de reservação de abastecimento público para região 
RA-9 do município de Blumenau/SC.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-2206/2015 e de acordo 
com as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações.
PREÇO: R$ 3.822.646,70 (três milhões oitocentos e vinte e dois mil 
seiscentos e quarenta e seis reais e setenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar do dia 25 de janeiro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2016.

4) CONTRATO Nº 2204/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SERENCO SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA CONSULTIVA LTDA EPP 
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos para a revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico do Município de Blumenau/SC. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-2201/15 e de acor-
do com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
PREÇO: R$ 428.483,30 (quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e oitenta e três reais e trinta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 26 de janeiro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2016.

5) CONTRATO Nº 2205/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SANDRINI & BOTEGA LTDA-ME 
OBJETO: Execução de serviços continuados de manutenção e me-
lhorias do sistema público de abastecimento de água, compreen-
dendo manutenção e melhorias das redes de captação, recalque e 
distribuição de água, de acordo com especificações, quantitativos 

e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-2201/2016 e de acordo com 
as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
PREÇO: R$ 2.135.099,76 (dois milhões cento e trinta e cinco mil 
noventa e nove reais e setenta e seis centavos). 
PRAZO: O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oiten-
ta) dias, com início em 12 de fevereiro de 2016 e término em 09 
de agosto de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2016.

6) 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2014
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e APCER BRASIL CERTIFICAÇÃO 
LTDA.
OBJETO: serviço de recertificação e auditorias de manutenção do 
sistema de qualidade do SAMAE, em conformidade com os requisi-
tos da Norma NBR 9001:2008. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 121. 
VALOR: acrescenta-se o valor de R$ 4.222,39 (quatro mil duzentos 
e vinte e dois reais e trinta e nove centavos) correspondente ao 
reajuste apurado com base no índice INPC acumulado de Dez/14 
a Dez/15 (11,28%).
PRAZO: de 14/01/2016 a 13/01/2017.
DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2016.

7) 12º ADITIVO AO CONTRATO n.º 003/2011
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e RECICLE CATARINENSE DE RE-
SÍDUOS LTDA 
OBJETO: Execução dos serviços de transbordo, transporte e dispo-
sição final de resíduos sólidos domiciliares – comerciais. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n.º 03-017 de 22 de dezem-
bro de 2010 e de acordo com as disposições previstas na Lei n.º 
8.666/93
VALOR: R$ 701.374,38 (setecentos e um mil trezentos e setenta e 
quatro reais e trinta e oito centavos) correspondente ao reajuste 
de 10,67%, apurado com base no índice acumulado do IPCA de 
janeiro a dezembro de 2015.
PRAZO: prorrogado por mais 06 (seis) meses, ou seja, de 14 de 
janeiro de 2016 a 13 de julho de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2016

8) 2º ADITIVO DO CONTRATO Nº 2223/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e MULTIÁGUA ENG. AMBIENTAL 
LTDA 
OBJETO: Aquisição de uma ETA – Estação de Tratamento de Água, 
aberta, pré-fabricada e automática, para tratamento de água potá-
vel destinada ao consumo humano. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-2202/15 e de acordo 
com as disposições previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos 
reais), correspondente a 13,496% de seu valor atual, em decorrên-
cia do aumento qualitativo de seu objeto.
PRAZO: sem alteração.
DATA DA ASSINATURA: 1º de fevereiro de 2016.

9) 1º ADITIVO AO CONTRATO n.º 2243/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e ITÁU SEGUROS DE AUTO E RE-
SIDENCIAS S.A.
OBJETO: Contratação de seguro para 80 (oitenta) veículos da frota 
do SAMAE, de responsabilidade civil facultativa e seguro total (RCF 
e TOTAL).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°08_2231/2015, nos termos da 
Lei n° 8.666/93 e alterações.
VALOR: R$ 4.571,66 (quatro mil quinhentos e setenta e um reais 
e sessenta e seis centavos) referente a prorrogação da vigência do 
contrato. 
PRAZO: prorrogado por mais 02 (dois) meses, ou seja, de 
11/02/2016 a 10/04/2016.
DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2016.
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EXTRATO Nº 034/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 034/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
ICR3 Científica Comércio e Representação Ltda.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE
CONTRATO Nº. 006/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 002

OBJETO: Contratação dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos das marcas TANAKA e KEM, com forne-
cimento de peças, instalados nos Laboratórios do Departamento de 
Engenharia Química da FURB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 131/2013 e Contrato 
Nº. 006/2014, de 1º de fevereiro de 2014.

ALTERAÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 
006/2014, Item 1.2 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 1º de fevereiro de 2015 até 31 de janeiro de 2016, o 
que resultará em um período total de contratação de 24 (vinte e 
quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Altera parcialmente a Cláusula Primeira, item 1.3, cujos valores 
reajustados passam a ser os seguintes: 
Item 01 – Manutenção Corretiva

Descrição do Objeto
Preço Unitário (hora
Técnica dos
Serviços), em R$

Serviços de manutenção corretiva de equipamen-
tos das marcas TANAKA E KEM, instalados nos 
Laboratórios do Departamento de Engenharia 
Química da FURB. Atendimento padrão de 20 
(vinte) horas.

3.133,88

Item 02 – Manutenção Preventiva e Calibração

Sub
-I-
tem

Descrição do Objeto

Preço Total do 
Sub-Item (Valor dos 
serviços de manu-
tenção corretiva 
com calibração por 
equipamento), em 
reais 

01

Serviços de manutenção preventiva e qualifi-
cação do equipamento Analisador de Enxofre 
da marca TANAKA, modelo RX 350SH, nº de 
série 20305082, instalado nos Laboratórios 
do Departamento de Engenharia Química da 
FURB. 

1.681,85

02

Serviços de manutenção preventiva e qua-
lificação do equipamento Ponto de Fulgor 
Pensky - Martens da marca TANAKA, modelo 
APM-7, nº de série 23442, instalado nos 
Laboratórios do Departamento de Engenharia 
Química da FURB. 

1.681,85

03

Serviços de manutenção preventiva e qua-
lificação do equipamento Determinador da 
Viscosidade Cinemática da marca TANAKA, 
modelo AKV-202, nº de série 59508, insta-
lado nos Laboratórios do Departamento de 
Engenharia Química da FURB. 

1681,85

04

Serviços de manutenção preventiva e qua-
lificação do equipamento Determinador de 
Micro Resíduo de Carbono da marca TANAKA, 
modelo ACR-M3, nº de série 55908, instalado 
nos Laboratórios do Departamento de Enge-
nharia Química da FURB. 

1681,85

05

Serviços de manutenção preventiva e quali-
ficação do equipamento Titulador Potencio-
métrico Automático da marca KEM, modelo 
AT-500N, nº de série NHH67890, instalado 
nos Laboratórios do Departamento de Enge-
nharia Química da FURB. 

1.681,85

06

Serviços de manutenção preventiva e qua-
lificação do equipamento Ponto de Fulgor 
Pensky-Martens, da marca Tanaka, modelo 
APM-8, nº de série 33467, instalado nos 
Laboratórios do Departamento de Engenharia 
Química da FURB . 

1.681,85

Item 03 – Despesas de Viagem

Item Descrição do Objeto

Preço das Despe-
sas de 01 (uma) 
viagem e desloca-
mento de 01 (um) 
profissional, em R$

03

Despesas para 01 (uma) viagem e desloca-
mento de 01 (um) profissional para atender, 
se solicitado o técnico no local de instalação 
do equipamento, ao cronograma de manu-
tenção preventiva ou ao chamado, no caso 
de manutenção corretiva de equipamentos 
das marcas TANAKA E KEM, instalados nos 
Laboratórios do Departamento de Enge-
nharia Química da FURB (estas despesas 
referem-se ao deslocamento terrestre, 
passagem aérea, alimentação e despesas 
com hotel).

5.133,30

DATA: 17/02/2015.

EXTRATO Nº 036/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 036/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Fundação Hospitalar de Blumenau – Hospital Santo Antônio

ADITIVO DE REAJUSTE
CONTRATO Nº. 150/2013 - TERMO ADITIVO Nº. 003
OBJETO: Utilização de espaços físicos para ensino/aprendizagem, 
do diagnóstico e tratamento de patologias nas áreas clínicas e ci-
rúrgicas em pacientes adultos, por parte de alunos e professores 
da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº. 108/2013 e Contrato Nº. 
150/2013, de 16 de agosto de 2013.

ALTERAÇÕES: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Cláusula Primeira, Item 1.6. do Contrato nº. 150/2013 passa a 
ter a seguinte redação a partir da assinatura do presente Termo 
Aditivo:
Para o período de 1º de janeiro de 2016 a 31 de agosto de 2016, 
o valor mensal contratual passará a ser R$ 72.316,95 (setenta e 
dois mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e cinco centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 150/2013 e aditivos nº 01 e 02, que não colidirem 
com o presente Termo Aditivo. 

DATA: 18/02/2016.

EXTRATO Nº 037/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 037/2016

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Prevenção Extintores LTDA.

ADITIVO DE SUPLEMENTAÇÃO
CONTRATO Nº. 039/2012 - TERMO ADITIVO Nº. 012

OBJETO: Prestação de serviços de inspeção técnica e manutenção de primeiro nível, segundo nível e terceiro nível nos extintores de incêndio 
e mangueiras de combate a incêndio da FURB, com treinamento de funcionários.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 039/2012 e Contrato Nº. 078/2012, de 10 de maio de 2012.

ALTERAÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica o Termo de Contrato nº 078/2012 suplementado em R$ 709,39 (setecentos e nove reais e trinta e nove centavos), em decorrência do 
acréscimo quantitativo do objeto, correspondente a 3,99% (três vírgula noventa e nove por cento). 

CLÁUSULA SEGUNDA:
Em decorrência do acréscimo quantitativo do objeto, fica o Contrato nº. 078/2012 suplementado em R$ 1.159,86 (um mil, cento e cinquenta 
e nove reais e oitenta e seis centavos) equivalentes a 6,5246% (seis vírgula cinco dois quatro seis por cento ) do valor contratado para o 
período de 1º de maio de 2015 a 30 de abril de 2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 078/2012 e nos Termos Aditivos nos. 001 a 11.

DATA: 18/02/2016.

PORTARIA Nº 18/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 18/2016
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, da Lei Complementar nº 703, de 29 de fevereiro de 2009 e, com base nos artigos 24, 25 
e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes do respectivos Grupos Funcionais:

Mat.nº Nome do servidor Cargo Novo Padrão de Venci-
mento GO A partir de

280 Yonara da Silva Souto Monitor de Área Azul G GF 06/01/2016

 
Blumenau, 19 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB
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PORTARIA Nº 19/2016 - SETERB
PORTARIA N. 19/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DO SERVIDOR 
JAILSON ROGERIO CANDIDO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Munici-
pal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança do servidor Jailson Rogério Candi-
do, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda de Trân-
sito, Gratificação de Função de Coordenador de Equipe de Plantão, 
correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor do padrão “A” 
de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria 
“7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 15 de janeiro de 2016.

Blumenau (SC), 25 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 20/2016 - SETERB
PORTARIA N. 20/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DO SERVIDOR 
ROBSON RUARO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Munici-
pal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança do servidor ROBSON RUARO, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda de Trânsito, 
Gratificação de Função de Coordenador de Equipe de Plantão, cor-
respondente a 60% (sessenta por cento) do valor do padrão “A” 
de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria 
“7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 15 de janeiro de 2016.

Blumenau (SC), 25 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 21/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 21/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA AO SERVIDOR 
JOSE CARLOS PAULO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autôno-
mo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercí-
cio das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei 

Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDE

Função Gratificada de Confiança ao servidor JOSE CARLOS PAULO, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda de Trânsito, 
Gratificação de Função de Coordenador de Equipe de Plantão, cor-
respondente a 60% (sessenta por cento) do valor do padrão “A” de 
vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7” 
, do quadro permanente de pessoal previsto na LC nº 880/2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data 16 de janeiro de 2016.

Blumenau, 25 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 22/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 22/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA AO SERVIDOR 
Andrei Diogenes de Almeida Cury.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo 
Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei Comple-
mentar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDE

Função Gratificada de Confiança ao servidor Andrei Diogenes de 
Almeida Cury, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda 
de Trânsito, Gratificação de Função de Coordenador de Equipe de 
Plantão, correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor do 
padrão “A” de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da 
categoria “7” , do quadro permanente de pessoal previsto na LC 
nº 880/2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data 16 de janeiro de 2016.

Blumenau, 25 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 23/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 23/2016
CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR AOS SERVIDORES PÚBLICOS AU-
TARQUICOS MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo pelo art. 5º da Lei Complementar 
Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER:

Auxílio Escolar aos servidores públicos efetivos desta Autarquia, 
não detentores de curso superior, relativos ao 1º semestre do ano 
de 2016:
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Nome Cargo Curso Instituição %
Alessandra Zeitz de Matos Spagnuolo Servente de Serviços Gerais Pedagogia UNIASSELVI 28

 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão por conta da classificação 33.02.04.122.0002.2213 Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau, elemento 3.3.90.18.99.01 – Outros auxílios financeiros a estudantes do orçamento da Autarquia.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de janeiro de 2016.

Blumenau, 27 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 24/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 24/2016
CONCEDE AUXÍLIO ESCOLAR AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo pelo art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER:

Auxílio Escolar aos servidores públicos efetivos desta Autarquia, não detentores de curso superior, relativos ao 1º semestre do ano de 2016:
Nome Cargo Curso Instituição %
Andrei Diógenes de Almeida Cury Guarda de Trânsito Engenharia Civil UNIASSELVI 28
Darlei Scottini Guarda de Trânsito Licenciatura em História UNIASSELVI 28
Fabiano Schmidt Martinez Guarda de Trânsito Direito FURB 24
Gilberto Antônio Maria Guarda de Trânsito Logística UNIASSELVI 28
Gilmar Batista Lima Guarda de Trânsito Direito UNIASSELVI 28
Renato Soares Ribeiro Guarda de Trânsito Tecnologia em Gestão Ambiental UNIASSELVI 28
Valdecir Antônio Alves Carneiro Guarda de Trânsito Tecnologia em Gestão Comercial UNIASSELVI 24

 
As despesas decorrentes da presente portaria correrão por conta da classificação 33.03.06.125.0005.2217 Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau, elemento 3.3.90.18.99.01 – Outros auxílios financeiros a estudantes do orçamento da Autarquia.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de janeiro de 2016.

Blumenau, 27 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 25/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 25/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA AO SERVIDOR LENNON CESAR NOGUEIRA DE LIMA.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDE

Função Gratificada de Confiança ao servidor LENNON CESAR NOGUEIRA DE LIMA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Gratificação de Função de Coordenador de Fiscalização e Vistoria de Transporte Coletivo, correspondente a 80% (oitenta 
por cento) do valor do padrão “A” de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7”, do quadro permanente de pessoal 
previsto na LC nº 880/2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 18 de janeiro de 2016.

Blumenau, 28 de janeiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 35

PORTARIA Nº 26/2016 - SETERB
PORTARIA N. 26/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DO SERVIDOR 
SERGIO ANTONIO MARTINEZ JUNIOR.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Munici-
pal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança do servidor SERGIO ANTONIO 
MARTINEZ JUNIOR, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Guarda de Trânsito, Gratificação de Função de Chefe da Guarda 
de Trânsito, correspondente a 100% (cem por cento) do valor do 
padrão “A” de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da 
categoria “7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 
880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 31 de janeiro de 2016.

Blumenau (SC), 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 27/2016 - SETERB
PORTARIA N. 27/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DA SERVIDORA 
NEIVA APARECIDA WOLFF.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Munici-
pal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

REVOGAR

Função Gratificada de Confiança da servidora NEIVA APARECIDA 
WOLFF, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo, Gratificação de Função de Coordenador de Compras, 
correspondente a 70% (setenta por cento) do valor do padrão “A” 
de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria 
“7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 31 de janeiro de 2016.

Blumenau (SC), 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGEDiretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 28/2016 - SETERB
PORTARIA N. 28/2016

REVOGAR FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA DA SERVIDORA 
JOSELAINE MALBURG.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 5.º, da Lei Complementar Munici-
pal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:
REVOGAR

Função Gratificada de Confiança da servidora JOSELAINE MAL-
BURG, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo, Gratificação de Função de Assessor Administrativo, 
correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do padrão “A” 
de vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria 
“7”, do quadro permanente de pessoal previsto na LC N. 880/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 31 de janeiro de 2016.

Blumenau (SC), 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 29/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 29/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA AO SERVIDOR 
TARCISIO DOS SANTOS.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo 
Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei Comple-
mentar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDE

Função Gratificada de Confiança ao servidor TARCISIO DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo em provimento efetivo de Guarda de 
Trânsito, Gratificação de Função de Chefe da Guarda de Trânsito, 
correspondente a 100% (cem por cento) do valor do padrão “A” de 
vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7” 
, do quadro permanente de pessoal previsto na LC nº 880/2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data sua assinatura.

Blumenau, 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 30/2016 - SETERB
PORTARIA Nº 30/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA A SERVIDORA 
JOSELAINE MALBURG.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do SETERB - Serviço Autônomo 
Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5° da Lei Comple-
mentar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDE

Função Gratificada de Confiança a servidora JOSELAINE MALBURG, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Administra-
tivo, Gratificação de Função de Coordenador de Compras, corres-
pondente a 70% (setenta por cento) do valor do padrão “A” de 
vencimento da faixa I, jornada de 40h semanais da categoria “7” 
, do quadro permanente de pessoal previsto na LC nº 880/2013.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data sua assinatura.

Blumenau, 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 31/2016 - SETERB
PORTARIA N. 31/2016
NOMEIA DARLEI SCOTTINI PARA EXERCER O CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO DE GERENTE DA GUARDA DE TRANSITO.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Munici-
pal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso VI, da Lei 
Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

NOMEAR,

de acordo com o art. 9º, II, da Lei Complementar Municipal n. 660, 
de 27 de novembro de 2007, e art. 5º, inciso VI, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009. 

DARLEI SCOTTINI, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Gerente da Guarda de Transito, símbolo CC-3, a contar 
desta data, delegando-lhe as competências previstas no art.8, da 
Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau, 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente-SETERB

PORTARIA Nº 32/2016 - SETERB
 PORTARIA N. 32/2016

ALTERA A PORTARIA N. 27/2015 E DESIGNA SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS PARA CONSTITUIREM COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTA AUTARQUIA.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal 
de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 5º, da Lei Complementar n. 703, de 
29 de fevereiro de 2009, resolve:

Alterar a portaria nº 27/2015 e designar os servidores abaixo indi-
cados para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
de Sindicância e Processo Administrativo desta Autarquia:

ANDREA MARTINS SOARES DE OLIVEIRA, matrícula n. 673, ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de Advogado.

IDA DE CÁSSIA MACEDO DE OLIVEIRA LOURENÇO, matrícula n. 
339, ocupante do cargo em provimento efetivo de Monitor de Área 
Azul.

JOSELAINE MALBURG, matrícula 243, ocupante do cargo em provi-
mento efetivo de Agente Administrativo.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau, 01 de fevereiro de 2016.
CARLOS LANGE
Diretora Presidente - Seterb

Câmara Municipal

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2016
Reunião Ordinária do dia 18 de fevereiro de 2016.
Quinta-Feira - 15:00 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
José de Souza (Zeca Bombeiro) Oldemar Becker
Roberto Tribess Robinsom Soares (Robinho)
Vanderlei Paulo de Oliveira

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a cessão do Plenário à 
ACONSEG BLU – Associação dos CONSEGS de Blumenau. Destino: 
comunique-se.

Aprovados, em única discussão e votação, os Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 921, 922, 923, 924 e 925. Destino: à Comissão de 
Redação Final.

Rejeitado, em única discussão e votação, o Requerimento nº 
129/2016. Destino: ao arquivo.

Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 129, 132 e 133/2016. Destino: à Secretaria para providências.

Promulgada a Lei Complementar nº 1.037 e a Resolução nº 468. 
Destino: comunique-se e publique-se.

Encaminhados ao arquivo, conforme o art. 19, § 6º da Lei Orgânica 
do Município, os Projetos de Lei nºs 7.055, 7.057, 7.058, 7.059, 
7.060, 7.062, 7.064, 7.066, 7.070, 7.071 e 7.072; bem como os 
Projetos de Lei Complementar nºs 1.532, 1.533, 1.541 e 1.543. 

Entrada da Mensagem nº 6/2016 – encaminhando o Projeto de Lei 
Complementar nº 1.574, em regime de urgência, que “ALTERA A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 661, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE 
DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS DO PODER 
EXECUTIVO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, INSTITUI NO-
VOS PADRÕES DE VENCIMENTO, ESTABELECE NORMAS GERAIS 
DE ENQUADRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Destino: às 
Comissões de Constituição, Finanças e Mista.

Entrada do Projeto de Lei Complementar nº 1.573, de autoria do 
Vereador Jens Juergen Mantau, que “ACRESCENTA DISPOSITIVOS 
AO ARTIGO 61, DA LEI Nº 2.047, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1974”. 
Destino: processar e à Comissão de Constituição.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.125, de autoria do Vereador Jeffer-
son Forest, que “AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS NO MUNICÍPIO 
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E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CONEXAS”. Destino: processar e à 
Comissão de Constituição.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.126, de autoria do Vereador Célio 
Dias, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HIPERMER-
CADOS E SUPERMERCADOS, DE DISPONIBILIZAREM FUNCIONÁ-
RIOS PARA AUXILIAREM DEFICIENTES VISUAIS NAS COMPRAS”. 
Destino: processar e à Comissão de Constituição.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.127, de autoria do Vereador Célio 
Dias, que “DETERMINA A INSTALAÇÃO DE CIRCUITO INTERNO DE 
FILMAGEM NOS ESTABELECIMENTOS DENOMINADOS PET SHOPS, 
NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”. Destino: processar e à Comissão 
de Constituição.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.128, de autoria do Vereador Jef-
ferson Forest, que “CRIA O VOLUNTARIADO, JUNTO AO SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CONEXAS”. 
Destino: processar e à Comissão de Constituição.

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2016
Reunião Ordinária do dia 17 de fevereiro de 2016.
Quarta-Feira - 15:00 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
José de Souza (Zeca Bombeiro) Oldemar Becker
Roberto Tribess Robinsom Soares (Robinho)
Vanderlei Paulo de Oliveira

RESUMO DO EXPEDIENTE

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

CONVITE
Da Masterlegis, convite para o 4º Encontro Nacional de Vereadores.

RESPOSTAS
Do BADESC - Agência Catarinense de Fomento S.A. e do Senado 
Federal, em resposta a proposições dos Senhores Vereadores.

OFÍCIOS DO EXECUTIVO

OFs. GAPREF Nºs 100, 101, 102 e 103/2016, em resposta a propo-
sições dos Senhores Vereadores.

PROPOSIÇÕES RESPONDIDAS

Do Vereador Adriano Pereira: Requerimentos n°s 1490, 1788 e 
1953 de 2015

Do Vereador Célio Dias: Requerimento n° 1793 de 2015; Moção n° 
185 de 2015

Do Vereador Fábio Fiedler: Moção n° 185 de 2015

Do Vereador Jefferson Forest: Requerimento n° 1692 de 2015

Do Vereador José de Souza (Zeca Bombeiro): Moção n° 185 de 
2015

Do Vereador Mário Hildebrandt: Moção n° 185 de 2015

Do Vereador Robinsom Soares (Robinho): Moção n° 185 de 2015

Do Vereador Vanderlei Paulo de Oliveira: Requerimento n° 1969 
de 2015

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Do Vereador Adriano Pereira:
Nº 1021/2016 - implantar algumas baias de ônibus na Rua Vale do 
Selke, no Bairro Itoupavazinha. Justificativa: a rua está em obras e 
oferece condições para isso. Obs.: mais informações com Sr. João, 
pelos telefones 3338-8151 /9982-4401.

Nº 1022/2016 - efetuar roçagem e limpeza no E.S.F. Armando Ode-
brecht, no Bairro Itoupavazinha.

Nº 1165/2016 - efetuar roçagem e limpeza na Rua Carl Kaun, no 
Bairro Velha.

Nº 1166/2016 - colocar pó de brita em toda extensão da Rua Fran-
cisco Zimmermann, no Bairro Passo Manso. Justificativa: em dias 
chuvosos, a rua fica com muita lama e torna-se escorregadia.

Nº 1167/2016 - roçar a Rua Carlos Heinz Brandes, no Bairro Salto 
Norte.

Nº 1168/2016 - roçar a Rua Joaquim Carlos de Souza, no Bairro 
Velha Grande.

Nº 1169/2016 - implantar 3 pontos de ônibus com cobertura e ban-
co na Rua Hermann Barthel, no Bairro Velha Central, na altura dos 
números 33, 333 e na esquina com a Rua Alwin Resner.

Nº 1181/2016 - roçar a Rua Rodolfo Bretzke, no Bairro Velha Gran-
de.

Do Vereador Ivan Naatz:
Nº 1182/2016 - implantar placa "PROIBIDO JOGAR LIXO" na Rua 
Carlos Stihler, em frente ao nº 285, Bairro Glória. Obs.: mais infor-
mações com Felipe, pelo telefone 3231-1507

Do Vereador Jens Juergen Mantau:
Nº 1183/2016 - consertar o calçamento na Rua Alberto Goll, em 
frente ao nr. 542, no Bairro Fortaleza. Obs.: informações com Zul-
mira - telefone 3338-0176.

Do Vereador José de Souza (Zeca Bombeiro):
Nº 1170/2016 - patrolar e macadamizar toda a extensão da Rua 
Ervino Seiler, no Bairro Fortaleza.

Do Vereador Marco Antônio Wanrowsky:
Nº 1189/2016 - implantar placa de” Entrada e Saída de Cami-
nhões” na Rua Hermann Barthel, nº 277, no Bairro Velha Central. 
Obs.: informações: Sr Ildemar 3330-0067/ 99531588.

Nº 1191/2016 - roçar a Praça Champs Elisées, na Rua Luis Bull, no 
Bairro Velha. Obs.: mais informações: Sr Márcio 9985-8517

Nº 1192/2016 - podar diversas árvores na Rua Hermann Barther, 
no Bairro Velha Central. Justificativa: os galhos estão dificultando 
a passagem de caminhões, pondo em risco os pedestres naquela 
localidade.

Do Vereador Marcos da Rosa:
Nº 1172/2016 - disponibilizar 3 cargas de brita para o CEI Irmgard 
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Zoschke, na Rua Erich Belz, n°161, Bairro Itoupava Central. Obs.: 
mais informações com Morador Rodrigo, fone 9181-2107.

Do Vereador Oldemar Becker:
Nº 1179/2016 - incluir no trajeto do caminhão da coleta de lixo a 
Rua João Pedro Raush, no Bairro Passo Manso. Justificativa: exis-
tem aproximadamente 10 residências que solicitam que o caminhão 
entre para recolher seus lixos. A rua agora já está denominada 
como placa verde. Algumas pessoas sentem muita dificuldade em 
levar o lixo até a geral, o que gera acúmulo dos resíduos, propício à 
contaminação ou proliferação de doenças. Obs.: mais informações 
com o Sr. Edson, pelo fone (47)9923-0169.

Nº 1184/2016 - roçar a Rua Elio de Souza Ribeiro, no Bairro Pro-
gresso. Justificativa: mato alto causando transtorno aos circulantes 
no local.

Nº 1186/2016 - retirar barro acumulado na Rua Marta Broetto, em 
frente ao nº 11, no Bairro Progresso. Justificativa: o barro deixado 
lá pode causar acidentes, pois a rua é estreita e passa somente um 
carro, e fica na curva, onde não há visibilidade. Obs.: informações 
com o líder comunitário Bruno: 9626-4135.

Nº 1187/2016 - roçar a Rua Marta Broetto, no Bairro Progresso. 
Justificativa: mato alto causando transtorno aos circulantes no lo-
cal.

Nº 1190/2016 - realizar manutenção na iluminação pública e troca 
das lâmpadas na Rua Tubarão, no Bairro Água Verde. Justificativa: 
algumas lâmpadas estão queimadas, e moradores solicitam que 
seja feito a substituição por lâmpadas laranjas, pois são mais fortes 
e deixaria a rua mais segura para os trabalhadores que voltam à 
noite para casa.

Do Vereador Roberto Tribess:
Nº 1185/2016 - remeter a esta Casa o croqui deferido para de-
nominar de "BERNARDO EHLERT", através de projeto de lei de 
origem do legislativo, a Rua Inominada, n. 3.923, no Bairro Baden-
furt. Obs: anexo atestado de óbito.

Nº 1188/2016 - patrolar a Rua Jorge Luís Gomes, no Bairro Ponta 
Aguda.

Do Vereador Robinsom Soares (Robinho):
Nº 1171/2016 - patrolar e macadamizar toda extensão da Rua Ma-
noel Montagna, no Bairro Progresso.

Nº 1173/2016 - eliminar faixa de pedestres na Rua Luiz Eleodoro 
da Silva, , em frente ao nº 438, no Bairro Ponta Aguda. Justifica-
tiva: esse é um pedido da comunidade, pois a faixa fica em frente 
a um comércio, o que atrapalha tanto os clientes quanto os pro-
prietários.

Nº 1174/2016 - implantar ilha de segurança ou tachões na Rua 
República Argentina, na altura da entrada para a Rua Luiz Eleodo-
ro da Silva, no Bairro Ponta Aguda. Justificativa: muitos acidentes 
acontecem quando veículos tentam fazer a conversão à esquerda 
para acessar a Rua Luiz Eleodoro da Silva, pois os carros, nos dois 
sentidos da via, andam em velocidade elevada.

Nº 1175/2016 - consertar pedras "petit-pavé" na Praça Adir Sch-
neider, localizada na Rua Luiz Eleodoro da Silva, no Bairro Ponta 
Aguda. Justificativa: as pedras encontram-se quebradas.

Nº 1176/2016 - retirar deck da Praça do Anel Viário Norte, no Bair-
ro Ponta Aguda, e concretar o local. Justificativa: há várias tábuas 
podres que causam acidentes a quem frequenta o deck.

Nº 1177/2016 - implantar ilha de segurança ou tachões na Rua 

Antônio Treis, na altura da entrada para a Rua Luiz Eleodoro da 
Silva, no Bairro Ponta Aguda. Justificativa: muitos acidentes acon-
tecem quando veículos tentam fazer a conversão à esquerda, para 
acessar a Rua Luiz Eleodoro da Silva.

Nº 1178/2016 - implantar caixas de captação de águas pluviais na 
Rua João Pessoa, nas proximidades do nº 2412, no Bairro Velha.

Nº 1180/2016 - revisar iluminação pública em toda a extensão da 
Rua Belmiro Colzani, Bairro Progresso.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA (EXCLUSIVA)

· Em FASE DE VOTAÇÃO EM 1º TURNO A PROPOSTA DE EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 82, de autoria da Mesa Diretora 
e outros, que “ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 100, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”, nos termos do artigo 
122 do Regimento Interno.

ORDEM DO DIA

Aprovada, em FASE DE VOTAÇÃO EM 1º TURNO, A PROPOSTA DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 82. Destino: ao 2º 
turno de discussão e votação.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 017/2016 DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 017/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPOE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL APÓS TRES ANOS DE ESTAGIO PROBATORIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. DECLARAR Estável o servidor público municipal Sr. Amauri 
José Walker, inscrito no CPF sob nº 057.638.139-01 e matricula nº 
611-4, ocupante do cargo de Motorista, nomeado em 13/02/2013, 
após aprovação em concurso público, ser submetido a avaliações 
em estágio probatório e atingido nota média suficiente para sua 
aprovação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 19 de fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2016 DE 19 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 018/2016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPOE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL APÓS TRES ANOS DE ESTAGIO PROBATORIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. DECLARAR Estável a servidora pública municipal Sra. Ju-
celani Poleti, inscrita no CPF sob nº 050.668.159-96 e matricula nº 
589-4, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 17/12/2012, após aprovação em concurso público, ser sub-
metida a avaliações em estágio probatório e atingido nota média 
suficiente para sua aprovação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 19 de fevereiro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

206.02.16 - P. FÉRIAS ANT. MARIZA BARBOSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 206/16 de 17.02.16
Concede Férias Antecipadas

A Prefeita em Exercício do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 
funcionária Mariza Barbosa, Ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Padrão I – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde, para gozá-las a partir de 12 de fevereiro com término no dia 12 de março de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
17 de fevereiro de 2016.
MARCIA M. H. FERNANDES 	 DARIO CARSAR DE LINS
Prefeita em Exercício 		  Sec. Mun. de Adm. e Fazenda 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 010/2016
DECRETO Nº 010/2016

Revoga Decreto, que instituiu turno único no Serviço Público Mu-
nicipal

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, etc,...

DECRETA:
Art.1° Fica revogado e sem efeito o Decreto n° 0139/2015, de 
29.10.2015, que estabelece turno único na Prefeitura Municipal de 
Braço do Trombudo, a partir do dia 22 de fevereiro de 2016. 

Art.2º A partir de 22 de fevereiro de 2016, o expediente da Pre-
feitura Municipal de Braço do Trombudo será de 2ª (segunda) a 
6ª (sexta) feira, com horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h00min ás 17h00min, com exceção da Secretaria de Obras Estr./
Serv. Urbanos e Agropecuários que terá expediente de 2ª (segun-
da) a 5ª (quinta) feira, com horário das 07h00min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h30min, com exceção da 6ª (sexta) feira 
que terá horário das 07h00min às 12h00min e das 13h30min ás 
16h30min.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 9/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2016 
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 9/2016 

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conheci-
mento dos interessados que as 08h30min do dia 03.03.2016, es-
tará selecionando a melhor proposta para Contratação de empresa 
para realização de aulas de violão e bateria para iniciantes e aulas 
de gaita, teclado e vocal para todos os níveis, conforme especifica-
do no Anexo I do Edital, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo 
e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.
bracodotrombudo.sc.gov.br. Braço do Trombudo, em 18 de feverei-
ro de 2016. Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal.

EXTRATO  DO 2º TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N.º 
56/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO – SC
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 56/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015
O Contrato que entre si celebram o Município de Braço do Trombu-
do, SC e a empresa ITUARA LTDA ME, CNPJ: 18.057.523/0001-30 
Objeto: Aquisição de um trator de pneus para o município de Braço 
do Trombudo/SC, objetivando a execução de ações relativas ao 

Programa Apoio ao desenvolvimento Sustentável de Territórios Ru-
rais - PRONAT, conforme Convênio nº 815266/2014, Operação nº 
1022254-97/2014, celebrado entre a União Federal por intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Município de Braço 
do Trombudo. Vigência:16/02/2016 até 30/04/2016. 
Braço do Trombudo, em 15 de fevereiro de 2016
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal 

EXTRATO  DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
55/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO – SC
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 55/2015
ATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015
Contrato que entre si celebram o Município de Braço do Trombudo, 
SC e a empresa FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, 
CNPJ: 06.139.399/0001-72. Objeto: Aquisição de colhedora de for-
ragens para o município de Braço do Trombudo/SC, objetivando 
a execução de ações relativas ao Programa Apoio ao desenvolvi-
mento Sustentável de Territórios Rurais - PRONAT, conforme Con-
vênio nº 815266/2014, Operação nº 1022254-97/2014, celebrado 
entre a União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário e o Município de Braço do Trombudo. Vigência:de 
16/02/2016 até 30/04/2016 
Braço do Trombudo, em 15 de fevereiro de 2016
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal 

PORTARIA 026/2016
PORTARIA Nº 026/2016

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso II, letra d, etc...

RESOLVE:
Art. 1st. Exonerar a servidora Priscila Gonçalves dos Santos Coelho, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi 
nomeada pela Portaria nº 0117/2015, a partir de 01.02.2016.

Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos à 
01.02.2016.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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PORTARIA 027/2016
PORTARIA Nº 027/2016

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso II, letra d, etc...

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Gilson Junior da Silva, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Especial de Esportes, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi 
nomeado pela Portaria nº 0127/2015, a partir de 01.02.2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 
01.02.2016.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal

PORTARIA 028/2016
PORTARIA Nº 028/2016

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso II, letra d, etc...

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor Dilmo Odinei Vieira, ocupante do car-
go em comissão de Diretor de Esportes, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela 
Portaria nº 0164/2014, a partir de 01.02.2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 
01.02.2016.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal

PORTARIA 029/2016
PORTARIA Nº 029/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art.1º - Nomear PRISCILA GONÇALVES DOS SANTOS COELHO, 
para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS, a partir de 02.02.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 

Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeitos 
retroativos a 02.02.2016.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

PORTARIA 030/2016
PORTARIA Nº 030/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GILSON JUNIOR DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E LAZER, a 
partir de 02.02.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeitos 
retroativos a 02.02.2016.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

PORTARIA 031/2016
PORTARIA Nº 031/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 
de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Dilmo Odinei Vieira, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe de Gabinete, a partir de 02.02.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Artigo 3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeitos 
retroativos a 02.02.2016.

Braço do Trombudo, em 18 de fevereiro de 2016.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 06/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO Nº 06/2016
O pregoeiro oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial SRP nº 06/2016. Processo licitatório 
09/2016. Objeto: Registro de Preços para aquisição de material esportivo para prática de esportes na CME- Comissão Municipal de Esportes 
- do município de Braço do Trombudo. Após análise e julgamento das propostas, foi declarada vencedor do certame: 
EMPRESA CNPJ ITEM R$ VALOR

COMERCIAL ROPAGI LTDA ME 00.204.970/0001-09 1,2 32.400,00

 tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de 
Braço do Trombudo. Em 18/02/2016.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 6 2016
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°39/2015 
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Brunópolis

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LRF
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA L.R.F.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições e na forma da legislação vi-
gente, e de acordo com o disposto no artigo 9º § 4º e 48 da LC nº 101/00 – LRF, CONVOCA A POPULAÇAÕ DO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, 
para participar da Audiência Pública para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 4º Quadrimestre do ano de 2015, a ser 
realizada nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, situada a AV. Palmares, centro – Brunópolis, com início a partir das 10hs 
do dia 26 de fevereiro do ano de 2016, com a seguinte ordem do dia:

I – Avaliação e Demonstração do cumprimento de Metas Fiscais do 4º Quadrimestre do Exercício de 2015;

II – Demonstração da Execução Orçamentária do 4º Quadrimestre de 2015.

Brunópolis, em 15 de fevereiro 2016.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL
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Brusque

Prefeitura

 PORTARIA N° 374/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria n° 374/2016
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária a
Lourdes Morsch

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Muni-
cipal c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/13, e com fundamento no 
artigos 33, I, c, 61 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, 
de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 6º da Emenda Constitucional nº. 
41/2003.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 173/2015, be-
nefício de Aposentadoria Voluntária a LOURDES MORSCH, CPF 
039.487.019-03.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 10/02/2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de fevereiro de 2016.

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

 PORTARIA Nº 363/2016
 PORTARIA Nº 363/2016 

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, o servidor Sr. LUIZ MOSER, matrícula n° 374229-03, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência do atestado do dia 
17/02/2016 de 90 (noventa) dias, sendo seu afastamento no dia 
03/03/2016.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 17 de fevereiro de 2016. 

Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.699
DECRETO No 6.699, de 15 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre o credenciamento para serviços clínicos veterinários, 
a serem contratados pelo Município. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Ca-
tarina, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município e 
em especial as disposições estabelecidas na Lei 8.666/1993, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações,
D E C RE T A : 
Art. 1o Fica estabelecido o credenciamento destinado à contrata-
ção de serviços clínicos veterinários, de profissionais e empresas 
privadas ou públicas, lucrativas ou não, para o atendimento aos 
animais abandonados e/ou vítimas de maus tratos do Município, 
com a discriminação dos serviços previstos no Anexo Único, parte 
integrante do presente Decreto.
Art. 2o Para habilitar-se ao credenciamento, a empresa e/ou pro-
fissional interessado deverá cadastrar-se e manter atualizado o 
cadastro Municipal de Fornecedores, na repartição municipal com-
petente conforme estabelece a Lei no 8.666/1993. 
Art. 3o A Fundação Municipal do Meio Ambiente efetuará a avalia-
ção e o controle dos serviços prestados pelos credenciados.
Art. 4o É de responsabilidade da Fundação Municipal do Meio Am-
biente o fornecimento da autorização para a prestação dos servi-
ços, possuindo liberdade na escolha da empresa, além de poder 
estabelecer um teto mensal de atendimentos de acordo com as 
necessidades e a demanda.
Art. 5o O credenciamento das empresas não será processado por 
seleção de inscritos, mas concedido a todos aqueles que preen-
cham os requisitos e apresentarem os documentos exigidos no 
edital e aceitos. 
Art. 6o A vigência do contrato será fixada no edital da abertura do 
credenciamento.
Art. 7o O preço do serviço será fixo e irreajustável no prazo de 12 
meses, salvo os casos previstos no Art. 65, da Lei no 8.666/93. 
§ 1o O valor dos serviços estabelecidos no Anexo Único do presen-
te Decreto, será atualizado a cada período correspondente de 12 
(doze) meses, a partir de 01 de fevereiro de 2016, com base na 
variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, apurado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, para os serviços previstos no 
art. 1o deste Decreto. 
§ 2 o O serviço poderá ser atualizado sempre que se fizer necessá-
rio para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de 
acordo com o estabelecido na alínea "b" do inciso II, do art. 65, da 
Lei n o 8.666/1993. 
Art. 8o A vigência do Contrato, sua prorrogação e revogação, os 
critérios e pagamento do serviço, e demais exigências serão defini-
dos no Edital de credenciamento. 
Art. 9o A Fundação Municipal do Meio Ambiente, poderá expedir 
instruções complementares que julgar necessárias à execução do 
presente Decreto. 
Art. 10. Sempre que julgar conveniente ou necessário e do inte-
resse público serão incluídos novos serviços no Anexo Único, ou 
excluídos aqueles que não justifiquem a sua permanência. 
Art. 11. O valor dos serviços estabelecidos no Anexo Único do pre-
sente Decreto é válido para os contratos firmados a partir de 01 de 
fevereiro de 2016. 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO ÚNICO – DECRETO No 6.699/2016
TABELA DE VALORES
Item Descrição Valor Unitário (R$)
1 Consulta Horário Normal 110,00
2 Consulta Horário Especial 140,00
3 Radiografia Dupla Exposição 120,00
4 Hemograma 55,00
5 Eutanásia 160,00
6 Fluidoterapia 85,00
7 Imobilização gesso ou muleta até 10 kg 250,00

8 Imobilização gesso ou muleta de 10 kg a 
20 kg 300,00

9 Imobilização gesso ou muleta acima de 20 
Kg 360,00

10 Redução de protusão de globo ocular 480,00
11 Cesariana com ovariohisterectomia 700,00
12 Ovariohisterectomia felina 470,00
13 Ovariohisterectomia canina 550,00
14 Orquiectomia felina 230,00
15 Orquiectomia canina 230,00
16 Mastectomia parcial 450,00
17 Mastectomia total unilateral 700,00
18 Piometra 790,00

19 Cirurgia de tecidos moles de baixa comple-
xidade 290,00

20 Cirurgia de tecidos moles de média comple-
xidade 390,00

21 Cirurgia de tecidos moles de alta complexi-
dade 550,00

22 Diária de Internamento 60,00
23 Banho / tosa 60,00
24 Anestesia inalatória 170,00
25 Sedação 100,00
26 Limpeza e desinfecção de ferimentos 55,00
27 Curativo simples 25,00
28 Curativo complexo 45,00
29 Sutura de ferimentos cutâneos 150,00

DECRETO Nº 6.701
DECRETO Nº 6.701, de 16 de fevereiro de 2016.

Substitui membro designado pelo Decreto nº 6.667/2016, para 
compor Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Fica substituída a Servidora Pública Municipal JULIANA NU-
RILLES GARBOZZA, nomeada pelo Decreto nº 6.667, de 19 de ja-
neiro de 2016, para compor a Comissão Especial de Julgamento a 
que se refere a Tomada de Preços n° 02/2016, cujo objeto é a con-
tratação de empresa habilitada para pavimentação da rua de aces-
so ao Loteamento Nossa Senhora Salete, com área de 2.243,00m² 
(dois mil, duzentos e quarenta e três metros quadrados), pelo 
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Servidor Público Municipal JÚLIO CÉSAR FERREIRA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.703
DECRETO Nº 6.703, de 16 de fevereiro de 2016.

Nomeia Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Co-
missão Especial de Análise de amostras a que se refere o Pregão 
Presencial n° 07/2016, cujo objeto é o registro de preços para 
aquisição de uniformes destinados à Secretaria Municipal de In-
fraestrutura:

I – Julio Cesar Ferreira;
II – Pedro Henrique Pino Garcia;
III – Claudinei Alves Pereira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.704
DECRETO Nº 6.704, de 17 de fevereiro de 2016.

Nomeia Comissão Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo 
relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Co-
missão Especial de Julgamento a que se refere a Tomada de Preços 
nº 04/2016, cujo objeto é a contratação de empresa habilitada 
para construção de contenção de talude na Rua Brasília:

I – Emerson Schmidt;
II – Rômulo Machado de Souza;
III – Antonio Carlos Castilho.

Parágrafo único. A Comissão reunir-se-á às 14h10min do dia 
09/03/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016, de 16 de fevereiro de 2016.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:

Os cidadãos classificados conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, de homologação da Listagem Final de Classificação do Con-
curso Público da Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Mu-
nicipal de Esportes, Fundação Municipal de Cultura e Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS
CL.: BRUNO JOSÉ DE ARAUJO MANENTE

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 20HS
CL.: RODOLFO MACHADO DE SOUZA SEGUNDO
MARIO LUIZ CACHINSKI JUNIOR
EDEVAN PEREGO
LUCIANA APARECIDA DA SILVA BALDICERA
JULIANO GRACIANO VAZ

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de fevereiro de 2016. 
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 045, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2016
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45, de 18 de fevereiro de 2016.
Convoca aprovada em Concurso Público para o preenchimento de 
cargo existente na Secretaria Municipal de Saúde de Caçador - SC, 
conforme o Edital PM 01/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 
17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para 



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 53

execução dos Programas Estratégia Saúde da Família - ESF, Agen-
tes Comunitários de Saúde - EACS, Programa Equipe Saúde Bucal, 
e dá outras providências

CONVOCA:
A cidadã, a seguir relacionada, aprovada em Concurso Público para 
o preenchimento do cargo existente na Secretaria Municipal de 
Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 01/2012, para TOMAR 
POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO, de acordo com o Decreto 
nº 5.189, de 04 de abril de 2012, que homologou o resultado final 
do Concurso, prorrogado pelo Decreto nº 5.957, de 02 de abril de 
2014, conforme seqüência de classificação:

1) AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ESF

LIRIANE MARQUES DE LIMA

a) A Convocada deverá se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, da Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo, perder o direito ao Processo Seletivo.

b) A contratação dar-se-á nas condições da legislação e regula-
mentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de fevereiro de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

PARECER COMED Nº 26
Interessado: Secretaria Municipal de Educação UF: SC
Assunto: Alteração do Currículo- Educação Infantil - Alteração na Resolu-
ção 001/09 que dispõe sobre a Educação Infantil e Ensino Fundamental 
nos Estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino.
Relator: Luiz Vicari

Processo: 0015

Parecer nº 026/2015
Comissão
Comissão de Legis-
lação e Normas

Aprovado em:
01/11/2015

I. Histórico
O presente Parecer tem por objeto a proposta de alteração à Reso-
lução nº 001/09 de maio de 2009 que dispõe sobre a Educação In-
fantil e o Ensino Fundamental nos Estabelecimentos Pertencentes 
ao Sistema Municipal de Ensino do Município de Caçador, alterada 
pela Resolução nº2/11 de 6 de Outubro de 2011 e pela Resolução 
nº 03 de 06 de junho de 2013 que acrescenta dispositivos na Re-
solução 001/2009 sobre as Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos.
A proposição de alteração do Currículo da Educação Infantil de 04 e 
05 anos foi encaminhada a este Conselho pela Secretaria Municipal 
de Educação, mediante ofício SME/Nº 1152/2015, solicitando:

“Que na Educação Infantil de 04 e 05 Anos, sejam ofertadas 04 
horas aula de Educação Física e 03 de Arte, em cumprimento da 
Hora Atividade do Professor de Educação Infantil.”

II. Análise

Mediante a solicitação, o Conselho Municipal de Educação no uso de 
suas atribuições normativas e deliberativas, delegou às Comissões 
de Legislação e Normas e de Ensino Fundamental que, reunidas 

pudessem debater o assunto, no dia 17 de setembro de 2015, 
este conselho, através das comissões juntamente com o Secretário 
Municipal de Educação e técnicos da Secretaria de Educação, que 
após debate e análise, decidem por aprovar a alteração estando 
em acordo com o que foi proposto pela Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o que está citado acima.
Colocado o parecer em votação em reunião ordinária do Conselho 
Municipal de Educação no dia 01/10/15, por decisão da maioria 
dos conselheiros presentes, achou-se por bem, retomar a discus-
são reencaminhando para o debate nas Comissões de Legislação e 
Normas, Ensino Fundamental e de Educação Infantil, pois esta, não 
havia participado da discussão da proposta anteriormente, sendo 
de extrema importância que o fizesse. 
As comissões reunidas na data de 06/10/15 para novo debate de-
cidem encaminhar a questão para que os professores de Educa-
ção Infantil, principais envolvidos, sejam consultados a fim de que 
o assunto fosse mais democrático e participativamente debatido. 
Conforme ofício COMED 049/15 de 07 de outubro, foi solicitado à 
Secretaria Municipal de Educação que reunisse os professores e 
após conclusão da proposta encaminhasse a este conselho cópia 
da ata com a decisão dos mesmos, sobre o assunto.
Em resposta ao solicitado, de acordo com o ofício SME1219/15 de 
14 de outubro de 2015 a Secretaria Municipal de Educação encami-
nhou cópia da ata e assinaturas dos professores presentes, sendo 
estes, favoráveis para que se acrescente mais 01 (uma) aula de 
Educação Física e se implante a oferta de 03 (três) aulas de Arte, 
sendo ambas trabalhadas por professores habilitados na área e 
com a garantia de que o professor regente da turma terá direito 
a 1/3 (um terço) de sua carga horária para o cumprimento de sua 
hora/atividade, ou seja, 1/3 (um terço) de sua carga horária deverá 
ser destinada para atividades de estudos, planejamentos e ativida-
des interdisciplinares.
O Conselho Municipal de Educação está de acordo com a carga ho-
rária de 4 (quatro) aulas de Educação Física e 3 (três) de Arte, des-
de que, seja cumprida a proposta feita pela Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Ata da Reunião com os professores repre-
sentantes da Educação Infantil realizada no dia 07/10/15: “ ... três 
aulas de Arte será dividida em musicalidade e teatro e quatro aulas 
de Educação Física dividida em dança e psicomotricidade” dando-
se ênfase para a importância do “movimento” e seja trabalhada “de 
forma interdisciplinar do professor regente com os demais, sempre 
pensando no melhor e no desenvolvimento da criança”.

Este Conselho considera também de extrema importância, que seja 
feita uma “avaliação” da proposta, após 1 (um) ano de sua execu-
ção, de acordo com o registrado na mesma Ata “podendo ser rea-
valiado no final do primeiro ano da implantação da hora atividade”
Sendo assim, na data de 03/11/15, as Comissões de Legislação e 
Normas, Educação Infantil e Ensino Fundamental estiveram reuni-
das para a discussão e análise deste parecer, onde fica ressaltada 
a importância de que estão sendo aprovadas essas mudanças para 
o cumprimento da Lei 11.738/2008 que garante ao professor, o 
direito à 1/3 (um terço) de sua carga horária de trabalho destinada 
às atividades extraclasses.

II. Voto do Relator
Mediante análise, o relator é de PARECER FAVORÁVEL à proposi-
ção “Que na Educação Infantil de 04 e 05 Anos, sejam ofertadas 
04 horas aula de Educação Física e 03 de Arte, em cumprimento 
da Hora Atividade do Professor de Educação Infantil.” Sendo que 
nada tendo em contrário, vota de acordo com a proposta feita pela 
Secretaria Municipal de Educação.

IV. Decisão do Plenário
Nos termos da Análise, o plenário é de PARECER FAVORÁVEL, ao 
voto do relator em 05 de novembro de 2015.

Caçador, 05 de novembro de 2015.
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PORTARIA Nº 26.450
PORTARIA Nº 26.450, de 27 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 122, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER RETORNO de Licenças Sem Vencimentos, concedidas aos Servidores Públicos Municipais, nominados abaixo, lotados na Secre-
taria Municipal da Educação, especificando códigos, nomes, cargos e data do retorno da licença concedida/efeitos, conforme segue:

Código Nome do Servidor Cargo Data de retorno – efeitos a contar 
de

2680 Adriana Marliza Campos de Almeida Profª do Ensino Fundamental I 01/02/2016
3296 Ana Mara Soletti Rotta Profª do Ensino Fundamental II 01/02/2016
3359 Valmor Arl Prof. do Ensino Fundamental II 01/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.456
PORTARIA Nº 26.456, de 29 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal LINDAMIR SOUZA SILVEIRA, Matrícula 1081, cargo Agente de Serviços e Obras Públicas I, 44 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Licença Prêmio a que faz jus, especificando período de aquisição e período 
de fruição, conforme segue:

Período de Aquisição Período de Gozo

05/10/2008 a 05/10/2013 02/03/2016 a 30/04/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de janeiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.457
PORTARIA nº 26.457, de 29 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, ascensão de nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, especi-
ficando código, nome, Secretaria/Órgão de lotação e nível ascendido, a ser pago a partir do mês de janeiro de 2016: 
Código Nome Cargo Secr. Lotação Nível Ascendido
310 Moacir Pascoal de Lima Mecânico 003 Nível XII p/ Nível XIII
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de janeiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.460
PORTARIA Nº 26.460, de 29 de janeiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, a seguir relacionada, para exercer Função Gratificada – 
FGR, constante no Anexo II do Quadro de Cargos e Provimento em Comissão e das Funções Gratificadas, por desempenhar atividade de 
maior responsabilidade além das previstas no seu cargo efetivo, especificando código, nome, cargo, nomenclatura, porcentagem da função 
gratificada e início da designação/início dos efeitos, conforme segue:

Código Nome Cargo FGR - % - Função A partir de:

10831 Katia Possamai Enfermeiro 35hs FGR 3 - 30% - Coordena-
ção Geral PA 01/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de janeiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.478
PORTARIA Nº 26.478, de 01 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011,

RESOLVE:

RESCINDIR, a pedido, o contrato da Servidora Pública Municipal, abaixo especificada, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, especifican-
do código, nome, cargo, carga horária semanal e data da rescisão, conforme segue:

Código Nome Cargo C.H. A contar de -
A partir de:

14031 Luciane Domingos Camargo Agente Comunitário de Saúde - ESF CAIC 40
01/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 26.488
PORTARIA Nº 26.488, de 05 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador e com redação da Lei Complementar nº 137, de 24/11/2008,

RESOLVE:

CONCEDER às Servidoras Públicas Municipais, ocupantes de cargo de contrato temporário, lotadas na Secretaria Municipal da Educação, 
180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, especificando códigos, nomes, cargos, unidades escolares e datas de início da licença 
maternidade, conforme segue:

Código Nome Cargo Escola de lotação A partir – A contar de:

13988 Gisele de Oliveira Moraes Veiga Profª de Ensino Fundamen-
tal I EMEB Alto Bonito 03/02/2016

13821 Marcia Franciele Ferreira Servente CMEI Sonho Encantado 05/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.514
PORTARIA Nº 26.514, de 15 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, §1º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, as Servidoras Públicas Municipais, nominadas abaixo, especificando códigos, nomes, cargos, referências, cargas ho-
rárias, locais de lotação e data da exoneração, conforme segue:

Codigo Nome Cargo Referência C.H. Lotação Data da exo-
neração

8334 Eveline Semke Moraes Agente Municipal de Segurança e 
Trânsito 16 40hs DITTESC 16/02/2016

10428 Karla Mary Beckert Auxiliar de Creche e Berçário 1/A 40hs Sec. Educação 16/02/2016
6734 Taisa Beatriz Basso Secretário Escolar 5/A 40hs Sec. Educação 16/02/2016
6947 Veni Aparecida de Moura Auxiliar de Creche e Berçário 5/A 40hs Sec. Educação 16/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.515
 PORTARIA Nº 26.515, de 15 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE: 

COLOCAR à disposição da Câmara Municipal de Caçador, para realização de serviços de Tradutor/Intérprete de LIBRAS, a Servidora Pública 
Municipal JUSSARA APARECIDA JOMBRA DUREK, Matrícula 10835, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche e Berçário, 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, com ônus para o Poder Executivo Municipal e seus efeitos a partir de 17 de fevereiro 
de 2016.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.522
PORTARIA Nº 26.522, de 16 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA dos cargos de provimento efetivo, do Quadro de Servidores do Poder Executivo Municipal de Caçador, especificando 
código, nome do Servidor titular do cargo, nome do cargo, carga horária, Secretaria/Órgão de lotação, motivo e data da vacância, na forma 
que segue:

Código Nome do Servidor Cargo Carga 
horária

Secretaria/
Órgão

Motivo da va-
cância

Data da vacân-
cia

109 Denise Bernadete Scolaro Bata-
lhon Auxiliar de Serviços Gerais 44hs Fundema Exoneração 12/02/2016

8334 Eveline Semke Moraes Agente Municipal de Segurança e Trânsito 40hs DITTESC Exoneração 16/02/2016
6734 Taisa Beatriz Basso Secretário Escolar 40hs Educação Exoneração 16/02/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de fevereiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 26.525
PORTARIA Nº 26.525, de 17 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 122, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER O RETORNO da Licença Sem Vencimentos, concedida ao Servidor Público Municipal ALEXANDRE GRANEMANN LANZINI, Matrí-
cula nº 10464, pela Portaria nº 25.576, de 28/05/2015, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
para ter exercício na Secretaria Municipal da Fazenda, com efeitos a contar de 17 de fevereiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.526
PORTARIA Nº 26.526, de 17 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal ROSANI DE FATIMA SABINI, Matrícula 1293, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, 44 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal da Administração, Licenças Prêmios a que faz jus, especificando períodos de aquisição e períodos de fruição, 
conforme segue:
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Período de Aquisição Período de Gozo

20/08/1997 a 20/08/2002 15/02/2016 a 14/04/2016

20/08/2007 a 20/08/2012 15/04/2016 a 13/06/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de fevereiro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.527
PORTARIA Nº 26.527, de 17 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, conversão em dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por motivos pes-
soais, especificando código, nome, cargo efetivo, órgão de lotação, conversão e período de aquisição, para pagamento no mês de fevereiro 
de 2016, conforme segue:
Código Nome Cargo Lotação Conv. Período Aquisitivo

1507 Ivonete Ruppel Mello Secretário Escolar – Oficial Gabinete Sec. Gabinete 1/3 02/02/1998 a 
02/02/2003

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
17 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.540
PORTARIA Nº 26.540, de 19 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o plano de 
cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações, 

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, PABLO AUGUSTO GEHLEN, para ocupar o cargo de Médico - 20hs, do Grupo 
Ocupacional – Superior do Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 39, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, com data de nomeação e de posse no dia 19 de fevereiro de 2016 e início do exercício no dia 22 de fevereiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de fevereiro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – 07-2016 - PRE-
FEITURA

TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/03/2016 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/03/2016 às 14h10min.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações, no 
horário de expediente em vigor; Não será fornecida informação 
por telefone

Caçador, 05 de fevereiro de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 02-2016 CMDCA
Resolução 02/2016 de 15 de fevereiro de 2016
Dispõe sobre a continuidade da contratação de empresa para pro-
paganda em movimento da “Campanha pelo fim da violência e Ex-
ploração Sexual Infanto Juvenil” com recursos do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência - FIA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 3.214, de 31 de março de 2015.

CONSIDERANDO deliberação da Comissão pelo fim da violência in-
fanto-juvenil do Conselho Municipal dos Direitos da criança e do 
Adolescente em reunião realizada dia dezesseis dias do mês de 
setembro de 2015, Ata nº 03.

CONSIDERANDO a deliberação em reunião Ordinária do CMDCA 
realizada no dia 15 de fevereiro de 2016, Ata nº 327.
Resolve:
Art. 1° Autorizar a continuidade do pagamento com recursos do 
FIA para propaganda em movimento da “Campanha pelo fim da 
violência e Exploração Sexual Infanto Juvenil 2015” à Empresa 
PROBUS Propaganda em Movimento. CNPJ: 20.089.700/0001-01. 
Conforme orçamento de publicidade: Pacote 03. Valor R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais) por mês, por um período de 03 (três 
meses). Totalizando: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Caçador, 15 de fevereiro de 2016.
MARIZETE FÁTIMA IACZINSKI
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente
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Camboriú

Prefeitura

DECRETO N.º 3.061/2016
DECRETO N.º 3.061/2016
Convoca a 6ª Conferência Municipal das Cidades e dá outras pro-
vidências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 024/2015 da Secretaria 
de Estado do Planejamento, nos termos do Decreto Federal n.º 
5.790, de 25 de maio de 2006 e da Resolução Normativa n.º 19, de 
18 de setembro de 2015, do Ministério das Cidades;
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal das Cidades, 
etapa preparatória da 6ª Conferência Estadual das Cidades, que 
será realizada no dia 14 de maio de 2016, no Auditório Ulisses Gui-
marães, anexo ao Paço Municipal, sob a coordenação do Conselho 
Municipal da Cidade - ConCidade.
Art. 2º A 6ª Conferência Municipal das Cidades terá como temá-
tica: “A Função Social da Cidade e da Propriedade”, como lema: 
“Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 18 de fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO 002/2016 DO CONCURSO 
PUBLICO 025/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 002/2016
(Edital de Concurso Público nº. 025/2013)

“Convoca aprovados em concurso público de que trata o Edital nº. 
025/2013 e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
lhe faculta a Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº. 39 
de 02 de Janeiro de 2012, na Lei Complementar nº. 40 de 02 de 
Janeiro de 2012;

Art. 1º - Ficam convocados os aprovados no concurso público de 
que trata o Edital nº. 025/2013, conforme os Cargos constantes do 
Anexo I, parte integrante do presente Edital. 

Art. 2º - Os convocados por este Edital deverão comparecer no 
prazo de 30 (Trinta) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal da Administra-
ção, Rua Getulio Vargas, nº. 77 nesta Cidade, para apresentar os 
documentos de que trata o artigo 3º do presente edital, no horário 
de funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 13:00h as 
18:00h.

Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados deverão apre-
sentar a seguinte documentação para efeito de nomeação e posse:

CÓPIAS AUTENTICADAS
1.Comprovante de residência no nome (água, luz ou telefone fixo) se em 
nome de terceiro apresentar declaração do proprietário do imóvel reco-
nhecido em cartório, com o respectivo comprovante de residência
2.RG (não pode ser Carteira de Habilitação)
3.CPF
4.Comprovante de inscrição no conselho de classe e certidão negativa de 
débito, respectivo (quando couber)
5. Carteira de Saúde para nos cargos de Merendeira
6.Fotocópia do Diploma ou Certificado das titulações exigido para o cargo 
(conforme Edital do concurso)
7.Certidão de casamento
8.PIS/PASEP
9.Carteira de Trabalho (frente com a foto e verso com os dados do servi-
dor)
10.Título de eleitor
11.Certificado de reservista (se masculino)
12.CNH (somente para o cargo do motorista, outros cargos é opcional)
13.Nº de Conta no Banco Itaú (frente e verso do cartão se houver)
14.Certidão de nascimento de filhos menores (até 21 anos) para os filhos 
maiores de 14 anos com CPF

DOCUMENTOS ORIGINAIS
Foto 3x4 atualizada
Exames de Laboratório e Imagem: Hemograma completo, glicemia, VDRL, 
parcial de urina, ECG(Eletrocardiograma) e RX Tórax.
Atestado médico admissional saúde física solicitar encaminhamento no 
Setor de Gestão de Pessoas
Atestado médico saúde mental (somente psiquiatra) de sua preferência
Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública as penali-
dades previstas no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90 (entregue 
para preenchimento no ato da entrega de dctos) em anexo
Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego público 
ou percepção de proventos (entregue para preenchimento no ato da 
entrega de dctos) em anexo
Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o cargo, 
carga horária, local de trabalho
(entregue para preenchimento no ato da entrega de dctos) em anexo
Declaração de IR (se houver) 
Declaração com firma reconhecida de bens ou de não possuir bens (entre-
gue para preenchimento no ato da entrega de dctos) em anexo
Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar em pleno 
gozo dos direitos políticos (WWW. tre-sc.jus.br)
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (WWW.tj.sc.gov.
br)
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal (WWW.trf4.gov.br)

§1º – O Atestado médico admissional será emitido pela JUNTA MÉ-
DICA do município constituída para tal finalidade. 
§2º - Para emissão do atestado médico, destinado á comprovar a 
boa saúde física e mental, o candidato deverá apresentar os se-
guintes exames de laboratório e imagem: Hemograma completo, 
glicemia, VDRL, parcial de urina, ECG (Eletrocardiograma) e RX 
Tórax.
§3º - Os exames devem ser realizados em data posterior a publi-
cação deste edital.
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Art. 4º - O candidato que não comparecer para apresentação da 
documentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido no ar-
tigo 2º, será considerado desistente e eliminado.

Art 5º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, aos 18 de Fevereiro de 2016.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

LUZIA LOURDES COPPI MA-
THIAS
PREFEITA MUNICIPAL

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AD-
MINISTRAÇÃO

Publicado no Mural Público Municipal e
Registrado no Livro de Publicações
Na data supra

Marcio da Rosa
Secretário de Administração

ANEXO I

CARGO: ADMINISTRADOR ESCOLAR

11 ANA PAULA MERENCIANO
12 MARCELO AZEVEDO DE SOUZA
13 LUCIANA COPET

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
69 ROSELI APARECIDA FERREIRA
70 GABRIELA PEREIRA
71 MARILU CORREA
72 MIRIAM RUSCHEL FRIEDRICH
73 NEIDE REGINA CESARIO MAFRA
74 SUELLEN CORDEIRO FRANCELINO
75 NILZE MACIEL
76 SIMONE EGER
77 JOSIANE DO PATROCINIO SOARES VARELA
78 MONICA DOS SANTOS SOUZA
79 SIMARA VIRGINIA FONSECA
80 TAIANA TEREZA ALTINI
81 ALINE DA CONCEICAO
82 MARILUCIA FORTE
83 MARIA APARECIDA REIS
84 LINDOMEIRE FERREIRA DE ARAUJO
85 ELISANDRA MARCOLLA DE SOUZA
86 DESIREE LEANDRO THEMOTEO

87 GLORIA APARECIDA CORREA RODRIGUES HO-
NORIO

88 VANIA DE AGUIAR DELFINO ROCHA
89 GISELE MARQUETTI RAMALHO
90 LIGIANE PEDRON
91 JOCELMA MARIA BASTOS NASCIMENTO
92 RICHELY PEREIRA MENDONCA DE TOMIM
93 ANDREIA MEDINA FARIAS
94 GISELE BOAVENTURA MURARO
95 FRANCIELE BARBOZA QUEIROZ
96 RENATA GANANCINI ZIMMERMANN
97 VERA LOURDES MOREIRA COUTINHO
98 ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO
99 JANAINA CRISTINA ROSA DA SILVA
100 SIRLENE DIAS MARA FARIAS

101 DAIANE SUELLEN VELOSO
102 MARIA CLAUDIA CORREIA REIS
103 JOCIMARA FLORIANO
104 VALERIA SIMONE GARCIA
105 SANDRA DOS SANTOS AMORA
106 FLAVIA COSTA BRONDANI
107 IDALICE MARIA VICENTE JACINTO
108 SONIA DA SIVA ROSA
109 MARISE AKEMI DE MATTOS YAMADA
110 TAIS SILVA
111 JULIANA DALL AGNOL
112 DYONARA GLEYCE PONTALDI
113 ALINE DOS SANTOS LUKACHESKI BONES
114 SIMONI HILLESHEIM
115 ANITA DOS SANTOS BRAGA LUZ
116 LAURA CECHIN FERRARI
117 PATRICIA PIO DA SILVA
118 VANDRIA PAULA CHAGAS DE OLIVEIRA
119 DANIELA DIAS ABROMOVICZ FRANCA
120 CRISTIANE AD SILVA MUELLER
121 SORAYA PEREIRA CORDEIRO
122 SANY CHARLENE GOUVEIA
123 MIRIANE DEJANIRA INOCENCIO PEREIRA
124 MARCIA ANDREIA GAYARDO
125 PAMELLA DE OLIVEIRA SPERETTA ALMEIDA
126 SAMARA ZANLUCA
127 TAIANA JANAINA MODANESE
128 BRUNA MULETALER ERCOLANI
129 ROBERTA LOPES DOS PASSOS
130 NOELI PINTO COSTA NUNES
131 JULIANE PERFOLL GALOCIOLLI
132 DANIELE MALDANER KOCHE
133 IONE RAQUEL SOUZA
134 JARINE ADELIA PLUCENIO
135 MARISTELA MARIA ZANON
136 ALESSANDRA GERICIA FRANCISCO
137 DAIANE MARLI PATRICIO WISENTEINER
138 BRUNA CORREIA GOMES
139 CARLA EVELINA ALVES

CARGO: SUPERVISOR EDUCACIONAL

21 ARIANE DE SOUZA LINHARES

22 ANGELA LILIANE BORGHETTI DE MATIAS VELAS-
QUES

23 DAIANA BALTAZAR
24 LIDIA REGINA ROUSSENQ
25 SOFIA GLIANNI ROZA

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que eu, 
........................................, CPF nº. ........................................., 
possuo os seguintes bens:

1. .......................................................................
2. .......................................................................
3. ..........................................................................
4. .......................................................................
Por ser verdade, assino o presente.

ASS. ___________________________________ 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMBORIÚ
Camboriú - SC, ............./ ............ /.............
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D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que eu, 
................................., CPF nº. .........................................., não 
possuo bens a declarar.

Por ser verdade, assino o presente.

ASS. ___________________________________ 

Camboriú - SC, .........../ ............. /...........

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Declaro para os devidos fins que eu, .......................................
............., CPF nº. ......................................................, estou 
isento de declarar imposto de renda, relativo ao ano/calendário n° 
................

Por ser verdade, firmo o presente.

Camboriú (SC), .........../ ......... /...........

DECLARANTE

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu, ...........................................
......., CPF nº. ............................................................., exerço o 
Cargo de ................................. lotado na ..................................
...................................... com carga horária de .......................... 
na cidade de ................................ estando desta forma amparada 
pela alínea c, do inciso XVI, do artigo 37, da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente.

Camboriú (SC), ................/ ............. /..............

-----------------------------------------------------

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu ........................................
............., CPF nº. ............................................................. não 
acumulo Cargo Público ou de Condições de Acumulação Amparada 
pela constituição.

Por ser verdade, firmo o presente.

Camboriú (SC), .........../ ......... /............

DECLARANTE

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que eu ..
............................................, CPF nº. ......................................
., não sofri no exercício de função pública as penalidades previstas 
no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90.
Lei 8.112/90 = Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em 
comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompati-
biliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o 
servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por 
infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI. 
Art. 117. Ao servidor é proibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auto-
rização do chefe imediato; 
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qual-
quer documento ou objeto da repartição; 
III - recusar fé a documentos públicos; 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo ou execução de serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
repartição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previs-
tos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsa-
bilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a as-
sociação profissional ou sindical, ou a partido político; 
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de con-
fiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública; 
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou 
assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições; 
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa; 
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em servi-
ços ou atividades particulares; 
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que 
ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias; 
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 
o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho; 
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicita-
do. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput des-
te artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empre-
sas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social ou em sociedade cooperativa consti-
tuída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na for-
ma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I - crime contra a administração pública; 
II - abandono de cargo; 
III - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 
VI - insubordinação grave em serviço; 
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em 
legítima defesa própria ou de outrem; 
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 
XI - corrupção; 
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

Por ser verdade, assino o presente.

ASS: ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ.
Camboriú – SC, ............./ .......... /............

AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO EM CONTA 

Declaro para os devidos fins que eu ...........................................
............................, CPF nº. .......................................................
...., autorizo o depósito referente à minha remuneração salarial no 
Banco Itaú na Agência ............. conta ...................... da cidade de 
..........................................

Assinatura do servidor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
Camboriú – ........../ ............ /...............

PR 008/2016 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2016- FME - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS, APA-
RELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA EQUIPAR O CENTRO 
DE ENSINO INFANTIL TIPO B IMPLANTADO NO BAIRRO SANTA 
REGINA. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 08 
(Oito) de março de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 18 de Fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
Prefeita Municipal 

PR 009/2016 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016- FME - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, DE 
BEBEDOUROS, DE COLCHONETES E DE EQUIPAMENTOS DE DI-
VERSÃO PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B, IM-
PLANTADO NO BAIRRO SANTA REGINA. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 10 
(Dez) de março de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 18 de Fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
Prefeita Municipal 

PR 16/2016 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2016-PMC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, EXTRAÇÃO DE DADOS DE 
EQUIPAMENTOS PARA O MONITORAMENTO FOTO-ELETRÔNICO 
DO TRÂNSITO A SEREM INSTALADOS NAS VIAS URBANAS E ES-
TRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME ES-
TUDO TÉCNICO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO E MEDIDOR DE 
VELOCIDADE CONFORME PROJETO BÁSICO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 11 
(Onze) de Março de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 18 de Fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

PR 7/16 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016-FME – LICITAÇÃO DIFEREN-
CIADA – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE DOS ITENS 1 , 2 , 4 ,5 7 AO 9 E DO ITEM 11 AO 14 
COM COTA PRINCIPAL AOS ITENS 3 , 6 E 10.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA AS UNI-
DADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ PARA O ANO 
LETIVO DE 2016.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 09 
(Nove) de Março de 2016, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Cam-
boriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 18 de Fevereiro de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 23/2016
CONVÊNIO Nº 23/2016

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CAMPINAS.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CAMPINAS – CAMPO ALEGRE/SC.’’, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 15.787.857/0001-70, com sede na Estrada Geral de Campinas, snº, na localidade de Campinas, Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pela sua Presidente Srª. FILOMENA MUNHOZ, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF 
nº 153.782.509-78.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.382 de 16 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto de presente Convênio para desenvolver as atividades que contribuem para melhorar as condições de vida da comunidade, va-
lorizando as pessoas como um todo, a Associação continuará a fornecer Cursos, Palestras, recreação, Orientação sobre atividades que 
agreguem valores orgânico. Agilizar a reforma da sede, para que possa ter um ambiente saudável e agradável para as reuniões e outras 
atividades, Doutrinas “Catequese”, Pastorais, Agentes de Saúde e Reuniões da Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CAMPINAS, 
situada na Localidade de Campinas, Município de Campo Alegre/SC. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.382 de 16 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
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O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.

Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.382 de 16 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil, quinhentos reais), parcela única no mês de Fevereiro 
de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04.122.0003.2.009-
335041.00 – CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se em data de 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE
CONCEDENTE					     CAMPINAS CAMPO ALEGRE/SC.
						      CONVENENTE

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 

CONVÊNIO Nº 24/2016
CONVÊNIO Nº 24

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FRAGOSOS.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: “ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FRAGOSOS”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.328.916/0001-
38, com sede na Rua Francisco Dranka, nº 23, Distrito de Fragosos, Município de Campo Alegre/SC, neste ato representada pela sua Presi-
denta Srª. MALDAIR MEISTER RUDNICK, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 168.848.509-06.
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.383 de 16 de Novembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO
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O objeto de presente Convênio para manutenção das atividades da Associação Comunitária, proporcionando desenvolvimento nas ativida-
des artesanais e culturais, aquisição de materiais para confecção artesanal e pagamentos serviços de terceiros “contábeis” da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE FRAGOSOS, situada no Distrito de Fragosos, Município de Campo Alegre/SC. 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:
I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 

V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a Prestação 
de Contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
Prestação de Contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.383 de 16 de Novembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.
O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei nº 
4.383 de 16 de Novembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos reais), em 04 (zero quatro) parcelas nos 
meses de Fevereiro; Maio; Agosto; e Novembro do ano de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.04122.0003.2.009-335041.00 
– CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se da assinatura em 1º de Janeiro de 2016 e encerra-se em 31 de Dezembro de 2016.
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.

Município de Campo Alegre 			   ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FRAGOSOS 
CONCEDENTE 					     CONVENENTE 

TESTEMUNHAS:

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura: 

CONVÊNIO Nº 25/2016
MINUTA DO CONVÊNIO Nº25

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC. E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE – FECAMPO.

CONCEDENTE: Município de Campo Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP: 89294-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-77, representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. RUBENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, agente político, com mesmo endereço profissional. 

CONVENENTE: FECAMPO – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
83.788.216/0001-90, com sede na Rod. SC-418, nº 8.457, Centro, Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada pelo seu presidente Sr. IVO KESTERING, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 093.003.509-78;
Os conveniados acima qualificados, ambos subordinados às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 4.421 de 10 de Dezembro de 2015, mutuamente se outorgam as seguintes cláusulas do presente Convênio:

Cláusula Primeira – OBJETO

O objeto de presente Convênio para execução do Projeto “APOIO FINANCEIRO AO TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS – 
2016” do Município de Campo Alegre/SC.

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CONVENENTE deverá Prestar Contas do valor recebido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento, junto ao Serviço de 
Contabilidade do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.
A Prestação de Contas será instruída com os seguintes documentos:

A Prestação de Contas e demais documentos que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, deverão ser assinados pelos 
responsáveis do CONVENENTE.
É obrigatório o depósito dos recursos em conta individualizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada por cheques ou 
transferências. 
Os cheques deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, deverão integrar a Prestação de Contas ao CONCEDENTE.
Os comprovantes de ordens bancárias e transferência eletrônica de numerário para pagamento das despesas, deverão integrar a prestação 
de contas ao CONCEDENTE.
Os recursos financeiros repassados poderão ser aplicados no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a respectiva 
prestação de contas.
O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos na Lei Municipal nº 4.421 de 10 de Dezembro de 2015, acarretarão na devolução 
integral do valor atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal de Campo Alegre/SC.

I Processo de concessão dos recursos;
II Balancete de Prestação de Contas, assinado pelo representante legal da Entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
III Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

IV Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição 
ou similar; 
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V Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de 
viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, duplicatas, etc.);

VI Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a movimentação completa do período; 
VII Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento das despesas;
VIII Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;

IX Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que 
está conforme as especificações neles consignadas;

X Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou conserto de veículo automotor;

XI
Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição detalhada da execução, acompanhado 
dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias 
jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução;

XII

O relatório deve apresentar de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando as quantidades e os custos 
unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial os de assessoria, assistência, consulto-
ria e congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, segurança e vigilância, bem como as justificativas da 
escolha.

O saldo não aplicado dos recursos financeiros será obrigatoriamente devolvido ao Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., jun-
tamente com a Prestação de Contas.
São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos, o Presidente e o Tesoureiro do CONVENENTE.
Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as despesas efetuadas com despesas correntes a partir da publicação da Lei Mu-
nicipal nº 4.421 de 10 de Dezembro de 2015.

Cláusula Terceira – DO VALOR 

O CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE Contribuição de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), será repassado em 10 (dez) parcelas mensais 
de igual valor, nos meses de Fevereiro de 2016 a Novembro de 2016.

Cláusula Quarta – PRAZOS DE EXECUÇÃO 
A execução do presente objeto inicia-se da assinatura deste Convênio e encerra-se com a aprovação total da Prestação de Contas pelo 
Controle Interno.

Cláusula Quinta – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Convênio correrão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 02.01.4122.0003.2.009-335041.00 
– CONTRIBUIÇÕES – GABINETE DO PREFEITO. 

Cláusula SEXTA – FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

A execução do Convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Agente do Controle Interno deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E SUA PRORROGAÇÃO

O presente Convênio inicia-se no mês de Fevereiro de 2016 e encerra-se em 30 de Novembro de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido, de pleno direito por manifestação por escrito por qualquer das partes ora contratantes, ficando 
isenta a parte que manifestou tal vontade, no pagamento de qualquer indenização, a qualquer título que for.

Cláusula NONA – FORO LEGAL

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir qualquer dúvida ou solucionar qualquer conflito surgido do presente Con-
vênio. Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campo Alegre/SC., 07 de Janeiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI 			   IVO KESTERTING 
Prefeito Municipal 			   FECAMPO – Fundação Educacional de Campo Alegre

TESTEMUNHAS

Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 		 Nome: JOSÉ LUIS SILVA
CPF/MF: 005.522.529-21 				    CPF/MF: 304.385.869-72
Assinatura: 					     Assinatura:
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DECRETO Nº 9.639 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.639 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a 
Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de Setembro de 2002, Artigo 300 em seu VII e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. ROSALINA LINZMEYER RONSKA, para exercer o Cargo Público de Agente Operacional I, na Função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Registro no Sistema sob nº 955594, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições 
e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo, pelo período de 18 de Fevereiro de 2016 a 21 de Dezembro de 2016, ou 
até que haja Concurso Público Municipal e Convocação do candidato aprovado e posse do mesmo.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 006, é o Nível 1, Sub-Nível 11, Referência A, no valor de 
R$ 823,31 (oitocentos e vinte e três reais, e trinta e um centavos) mensais com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da Srª. ROSALINA LINZMEYER RONSKA, aprovada em 2º lugar no Processo 
Seletivo Público Municipal nº 001/2015, homologado pelo Decreto nº 9.058 de 16 de Junho de 2015. 

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de Fevereiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 19/02/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 9.640 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

      DECRETO Nº 9.640 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016 
 

ATUALIZA VALORES DOS ANEXOS II, III 
E V DAS LEIS COMPLEMENTARES 
MUNICIPAIS Nº 006 E 088. 

 
O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições privativas que lhe são conferidas pelos Incisos VII e XVI, do Artigo 71 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 4.437 de 18 de Fevereiro de 2016 – 
“Concede Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos e Agentes Políticos Municipais, dos 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, o Valor do Vale Alimentação e estabelece 
outras providências”; 

 
DECRETA: 

 
Art.1º) Os valores constantes dos Anexos: II; III; V da Lei Complementar Municipal 

nº 006/02 e Anexos II e III.I da Lei Complementar Municipal nº 088/12, ficam atualizados em 
9% (nove por cento) a partir de 1º de Fevereiro de 2016, os quais fazem parte integrante 
deste Decreto. 
  

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de Fevereiro de 2016. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 18 de Fevereiro de 2016. 

 
RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 

 
LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ 

Secretária Municipal de Administração 
 

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: 
www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 19/02/2016. 

 
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 

Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº 9.641 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.641 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

INFORMA OS VALORES DOS SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS 
CARGOS PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos Inci-
sos VII e XVI, do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
do § 5º do Artigo 97 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 
19 de Setembro de 2002 – Dispõe Sobre o Novo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais em Face da Emenda Constitucional nº 
19/98, Estabelece o Regime Jurídico Misto na Administração Muni-
cipal do Município de Campo Alegre/SC., e Lei Municipal nº 4.437 
de 18 de Fevereiro de 2016;

DECRETA:
Art.1º) Os valores dos Subsídios e do vencimento dos cargos pú-
blicos membros deste Poder Executivo Municipal, ficam atualizados 
conforme o demonstrativo parte integrante deste Decreto.

Art.2º) A atualização a que se refere o Artigo 1º deste Decreto, dá-
se em razão da Revisão Geral Anual, fixada em 9% (nove por cen-
to), sobre os valores dos vencimentos e gratificação dos Servidores 
Públicos Municipais do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
e Indireta, Ativos, Inativos e Agentes Políticos, calculados sobre os 
valores percebidos no mês de Janeiro de 2016, a partir de 1º de 
Fevereiro de 2016, dos Servidores Públicos Municipais do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta e Indireta, Ativos Inativos, cal-
culados sobre os valores percebidos no mês de Janeiro de 2016, a 
partir de 1º de Fevereiro de 2016.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de Fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
18 de Fevereiro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 19/02/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

RELAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DOS
CARGOS COMISSIONADOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

NOME CARGO SALÁRIO
JAQUELINE SCHUHMA-
CHER COORDENADORA DE TURISMO R$ 1.764,27 

ALAÉRCIO LUIS COR-
DEIRO

DIRETOR DE PLANEJAMENTO, 
TRANSPORTE E OBRAS. R$ 3.528,62 

CAMILA BRAUN MA-
CHADO

AGENTE DE CONTROLE INTER-
NO R$ 3.528,62 

CAROLINA DA COSTA 
TELMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

R$ 5.784,76 

CLEICIANE CUBAS ADMINISTRADOR DO PROCON R$ 2.646,45 

DEISI ESTELA AMORIM DIRETORA DE SAÚDE R$ 3.528,62 
DENISE APARECIDA 
ROCHA

COORDENADORA DA DEFESA 
CIVIL R$ 1.764,27 

MARILIA SCHEFFER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE 
E LAZER.

R$ 5.784,76 

FABIANO CLEBER 
MUNHOZ DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO R$ 3.528,62 

GABRIEL ENGLER COORDENADOR DE CULTURA  R$ 
1.764,27

JEFFERSON JEAN DU-
VOISIN

DIRETOR EXECUTIVO DO 
IPRECAL R$ 5.784,76 

JEFFERSON TADEU 
AMORIM CUNHA CHEFE DE GABINETE R$ 5.292,92 

MANOLO RODRIGUES 
DEL OLMO ASSESSOR JURÍDICO R$ 8.821,56 

JOSE LUIS SILVA ASSESSOR DE GABINETE  R$ 
3.528,62

JUANA HINKE DOBRO-
CHINSK

ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

 R$ 
3.087,57 

LEDA CARINA MUNHOZ 
ODIA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO R$ 5.784,76 

LUCILAINE MOKFA 
SCHWARZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 R$ 
5.784,76 

LUCINEI JOSÉ ODIA ASSESSOR DE SERVIÇOS DE 
OBRAS E ENGENHARIA R$ 3.528,62 

MAGALI ENGEL
ADMINISTRADORA DO FÓRUM 
MUNICIPAL - CASA DA CIDA-
DANIA

R$ 2.646,45 

MÁRCIO MARCELO 
MUNHOZ 

COORDENADOR DE ESPORTE E 
LAZER R$ 1.764,27 

MARIA ELIANE FRIE-
DRICH

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS R$ 5.784,76 

OLÍVIO ODIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 5.784,76 

PETERSON ALUISIO 
KOHLER

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL R$ 5.784,76 

RUBENS BLASZKOWSKI PREFEITO MUNICIPAL R$ 
14.585,78 

SEBASTIÃO VENDELINO 
KONS VICE PREFEITO R$ 5.784,76 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Câmara Municipal

PORTARIA Nº 01/2016
Portaria nº 01, de 19 de Fevereiro de 2016.
AUTORIZA A MOVIMENTAR A CONTA DE TITULARIDADE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL “CÂMARA MUNICIPAL”.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno, 

Art.1º) Designar a responsável para que em conjunto com o Presidente da Camara Municipal de Vereadores de Campo Alegre efetue a Movi-
mentação da Conta Corrente de titularidade da Câmara de Vereadores de Campo Alegre – “Câmara Municipal de Campo Alegre”, a Assessor 
Geral Sra. Betina Moreira da Silva, CPF/MF nº 003.448.719-08 com portaria de nomeação nº 01/2015. 

Parágrafo único: A autorização de que trata o caput deste Artigo são as seguintes: emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar 
cobrança; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos e extratos; requisitar talonários de cheques; retirar cheques devolvidos; 
endossar cheque; efetuar transferências/pagamentos/sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; cadastrar; alterar e desbloquear senhas; efetuar saques – conta corrente; efetuar saques – poupança; efetuar trans-
ferências e pagamentos por meio eletrônico e encerrar contas de depósito. 

Art.2°) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 19 de Fevereiro de 2016. 

JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 06/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 221/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERE - SC, através de seu Prefeito Sr. RUDIMAR BORCIONI, TORNA PÚBLICO que até as 08horas do dia 03 de 
Março de 2016, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no Pregão Presencial Nº 06/2016 para a 
Prestação de Serviço de Transporte Escolar, conforme especificado neste Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 
10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações deste Edital 
serão fornecidos pelo Departamento de Licitações, no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Ere - SC, de 
segunda a sexta-feira no horário das 07:30hs às 11:30hs e, das 13:15hs às 17:15hs, pelo fone (49) 3655 3035, ou pelo e-mail licitacao@
campoere.sc.gov.br - Campo Ere - SC, 17 de Fevereiro de 2015. RUDIMAR BORCIONI - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE IL Nº03/2016.
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 22/2016. 
Inexigibilidade de Licitação Nº 03/2016.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A DUPLA SERTANEJA JE-
ANN E JULIO, PARA O DIA 03 DE ABRIL DE 2016, NAS FESTIVIDA-
DES DE 135 ANOS DE CAMPOS NOVOS.

Campos Novos, 18 de Fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ.
Prefeito municipal.

AVISO PP 01_2016 F.H.J.A.
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 03/03/2016 às 14 horas e 30 min. na sala de reu-
niões da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, Pregão Presen-
cial do Tipo Menor preço por item, tendo como objeto a escolha 
da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABO-
RATORIAIS, PARA ATENDER A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ 
ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações encon-
tra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.
sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações da Funda-
ção, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 13:00 às 
19:00h diariamente.

Campos Novos, 19 de fevereiro de 2016.

Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
Leonardo Farias Santos
Administrador

DECRETO 7467/2016 - REGULAMENTA LEI 4243/16
DECRETO Nº 7.467/16 DE 17/02/2016

REGULAMENTA LEI Nº 4.243/16

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 433.000,00 (Quatrocentos 
e trinta e três mil reais) na dotações orçamentárias constantes do 
Art. 1º da Lei nº 4.243/16.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
17 de fevereiro de 2016.
Nelson Cruz 
Prefeito Municipal 

DECRETO 7468/2016 - REGULAMENTA LEI 4244/16
DECRETO Nº 7.468/16 DE 17/02/2016

REGULAMENTA LEI Nº 4.244/16

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 253.675,44 (Duzentos e cin-
quenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos) na dotação orçamentária constantes do Art. 1º 
da Lei nº 4.244/16.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
17 de fevereiro de 2016.
Nelson Cruz 
Prefeito Municipal 

DECRETO 7469/2016 - REGULAMENTA LEI 4245/16
DECRETO Nº 7.469/16 DE 17/02/2016

REGULAMENTA LEI Nº 4.245/16

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) na dotação orçamentária constantes do Art. 1º da Lei nº 
4.245/16.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
17 de fevereiro de 2016.
Nelson Cruz 
Prefeito Municipal 

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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LC 01/2016 - ALTERA O ANEXO II DA LEI 
COMPLEMENTAR 16 DE 21/12/2011
LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2016 de 17/02/2016

ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 16 DE 21/12/2011.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inciso V 
da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Extingue o cargo de Assessor Operacional e cria mais um 
cargo de Assessor Parlamentar no Anexo II da Lei Complementar 
Nº. 16 de 21/12/2011.

§ único - As vantagens pecuniárias para o cargo de Assessor Par-
lamentar, cargo de provimento em comissão, são as previstas no 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e o subsídio 
e atribuições são os mesmos dos cargos de Assessor Parlamentar 
existentes na Câmara Municipal. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições contrárias.

Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

LEI 4243/2016 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
LEI Nº 4.243/2016 DE 17/02/2016 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
do município, no valor de R$ 433.000,00 (quatrocentos e trinta e 
três mil reais) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO 
UNIDADE: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÇÃO E APOIO 
OPERACIONAL 
PROJETO ATIVIDADE: 1.059 – Construção de Praças, jardins e par-
ques infantis 
Elemento de despesa: 133– 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0083.000
000 - aplicações diretas ........................R$433.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes rubricas orçamen-
tárias do município:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO 
UNIDADE: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÇÃO E APOIO 
OPERACIONAL 

PROJETO ATIVIDADE: 1.010 – Pavimentação e Asfaltamento de 
Ruas 
Elemento de despesa: 107– 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0083.000
000 - aplicações diretas ........................R$433.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

LEI 4244/2016 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FMS
LEI Nº 4.244/2016 DE 17/02/016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, no exercício 
de 2016, no valor de R$ 253.675,44 (duzentos e cinquenta e três 
mil seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centa-
vos), a ser aplicado na seguinte classificação orçamentária.
ÓRGÃO: 19- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN 
DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2.070 – Manutenção do Fundo de Saúde – 
Recursos do Estado 
Elemento de despesa: 27 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0023.000
078- Transf. a Inst. Priv. Sem Fins Luc ........... R$ 217.546,56

ÓRGÃO: 19- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN 
DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2.070 – Manutenção do Fundo de Saúde – 
Recursos do Estado 
Elemento de despesa: 28 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.03.0023.000
078- Transf. a Inst. Priv. Sem Fins Luc ........... R$ 18.128,88

ÓRGÃO: 19- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN 
DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2.068 – Manutenção do Programa SAMU 
Elemento de despesa: 29 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000- Transf. a Inst. Priv. Sem Fins Luc ........... R$ 18.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior transferidos pelo Estado, também do excesso 
de arrecadação dos recursos transferidos pelo Estado e da seguinte 
dotação orçamentária, :
ÓRGÃO: 19- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN 
DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2.064 – Manutenção das Atividades do Fdo 
Municipal de Saúde 
Elemento de despesa: 06 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .................. R$ 18.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.
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Prefeitura Municipal de Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

LEI 4245/2016 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
LEI Nº 4.245/2016 DE 17/02/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, 
no exercício de 2016, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re-
ais), a ser aplicado na seguinte classificação orçamentária.
ÓRGÃO: 35- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.082 – Manutenção do CREAS 
Elemento de despesa: 21 - 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.000002-aplicações diretas 
....................... R$ 50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 35- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.082 – Manutenção do CREAS 
Elemento de despesa: 09 - 
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0052.000002-aplicações diretas 
....................... R$ 50.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 17 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 
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RG 01_16 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
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Câmara Municipal

PORTARIA Nº 14/2016
Portaria Nº 14/2016
NOMEIA A SERVIDORA MAIARA TEREZINHA CAMARGO PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE OPERADORA DE CENTRAL TELEFÔNICA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento 
Interno, e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a Senhorita MAIARA TEREZINHA CAMARGO, bra-
sileira, solteira, portadora do RG nº 5.992.781 - SSP/SC, CPF nº 
085.188.369-99, para o cargo em Comissão de Operadora de Cen-
tral Telefônica da Câmara Municipal de Vereadores, a partir desta 
data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 03 de Fevereiro de 2016.

José Tadeu Guzatti
Presidente da Mesa 

PORTARIA Nº 15/2016
Portaria Nº 15/2016
NOMEIA A SERVIDORA TAINARA ROSSETTO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSORA PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento 
Interno, e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a Senhorita TAINARA ROSSETTO, brasileira, soltei-
ra, inscrita sob CI nº 5.992.623 e CPF nº 090.089.549-74, para o 
cargo em Comissão de Assessora Parlamentar - AP - 01, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 18 de Fevereiro de 2016.

José Tadeu Guzatti
Presidente da Mesa 

SAMAE - Campos Novos

EXT CT042016
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

Termo do primeiro aditivo ao contrato cno nº. 04/2016
CONTRATO CNO – 04/2016

DATA DE ASSINATURA: 12 de Fevereiro de 2016.
OBJETO: aditivo do valor referente a contratação de pessoa jurídica especializada na área de pinturas em geral, para realização dos servi-
ços de preparo, correção e pintura das superfícies determinadas nas instalações da estação de tratamento de agua, com fornecimento de 
materiais, conforme termo de referencia anexo ao edital.
CONTRATADA: Serviços de pintura Pinheiro Preto Ltda - ME
VALOR: R$ 4.491,83 (quatro mil quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos).

Campos Novos – SC, 12 de Fevereiro de 2016
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº. 124/2016
PORTARIA Nº. 124/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio 
à ELISA DALILA LINHARES DA SILVA, efetiva no cargo de Orienta-
dor Educacional, MAG III, 40 horas semanais no GEM Xeila Elisa-
bete Cornelsen, junto à Secretaria Municipal de Educação, referen-
te ao período aquisitivo de 2005/2010, a desfrutar no período de 
15/02/2016 a 22/03/2016, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento 

PORTARIA Nº. 125/2016
PORTARIA Nº. 125/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de férias à ELEONOR 
ADUR, efetiva no cargo de Técnico em Enfermagem, junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2011/2012, a desfrutar no período de 17/02/2016 a 26/02/2016, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 126/2016
PORTARIA Nº. 126/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias à CAROLI-
NE ERHARDT, efetiva no cargo de Psicólogo, junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015, a desfrutar no período de 29/02/2016 a 29/03/2016, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 127/2016
PORTARIA Nº 127/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas em, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, resolve:

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DO 
CONCURSO DE LOGOMARCA

Art. 1º- Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão de Logomarca com os alunos do 6º ao 9º 
ano das escolas Básicas Municipais de Canoinhas:

a) JUCELLI MOREIRA;
b) SALETE PALHANO DE ANDRADE;
c) ROSANA ZAZISKI LEON CELEVI;
d) FRANCIANE BRAUTL NOVAK;
e) VIVIANE GUEDES SANTOS NEPPEL.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 15/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 128/2016
PORTARIA Nº. 128/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
bem como, da Lei nº 2.305 de 03/07/1990:
CONSIDERANDO, que a autoridade que tiver ciência de irregula-
ridades no serviço público é obrigada a promover a sua imedia-
ta apuração, mediante a instauração de sindicância ou processo 
disciplinar, consoante disposição do artigo 163 da Lei Municipal 
2.305/90;
CONSIDERANDO que a Servidora ora denunciada é reincidente na 
prática da irregularidade, devidamente comprovada, resolve:

INSTAURAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

Art. 1º - Nos termos dos artigos 168 e seguintes da lei 2.305 de 
03/07/1990, fica instaurada COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, com-
posta pelos servidores públicos municipais designados pela Porta-
ria nº 530/2015, de acordo com a Lei nº 5.556/2015 e 5.574/2015, 
sendo eles:

1. FERNANDO LUIS TOKARSKI;
2. ROSELI DOBROSHINSKEI;
3. ANDRÉIA CORREIA DA SILVA FONTANA KAUVA.

Art. 2º - A referida comissão deverá apurar os fatos ocorridos com 
a servidora ELAINE LUCIA DE PAULA, efetiva no cargo de Servente 
Feminino, conforme Comunicação Interna nº 424/SME/2015 e Co-
municação Interna nº 003/Gabinete/2016.

Art. 3º - A Comissão nomeada pela presente Portaria, nos termos 
do art. 135, incisos I, II e III do supra mencionado dispositivo 
legal, deverá emitir parecer conclusivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por igual período se as circunstâncias o exigiram.

Art. 4º - Fica a funcionária, nos termos do artigo 167 do Estatu-
to dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas, da Lei nº 
2.305/90, por medida cautelar, afastada do exercício do cargo, pelo 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 946/2015.

Canoinhas/SC, 16 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 129/2016
PORTARIA Nº. 129/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a TATIANE 
VALLI KLUTCHCOUSKI, efetiva no cargo de Servente, no GEM Me-
nino Jesus, junto à Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 
22/02/2016 a 22/03/2016, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 130/2016
PORTARIA Nº. 130/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias a MARCELO 
TOKARSKI, comissionado no cargo de Diretor de Turismo, junto 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Industrial, 
Comércio e Turismo, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
a desfrutar no período de 22/02/2016 a 12/03/2016, conforme re-
querimento.

Art. 2º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a VILSON 
DO NASCIMENTO, efetivo no cargo de Assistente Social, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a desfrutar no período de 01/03/2016 a 
30/03/2016, conforme requerimento.

Art. 3º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a PAULO CEL-
SO ALVES, efetivo no cargo de Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015, a desfrutar no período de 01/03/2016 a 30/03/2016, 
conforme requerimento.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 16/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 131/2016
PORTARIA Nº. 131/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Municipal nº 5.528/2015;
CONSIDERANDO; a necessidade de suprir demanda decorrente da 
expansão das instituições municipais;
CONSIDERANDO; o Edital de Processo Seletivo nº 007/2015/SME;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em férias;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em processo de readap-
tação;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em extensão de jornada 
de trabalho;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em licença para tratar de 
assuntos particulares;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em licença maternidade;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve:

CONTRATAR

Art. 1º - Fica contratada a profissional MICHELE CALIXTO, na fun-
ção de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas se-
manais, sem regência, para atuar no CEI Fernando Pessoa, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
16/03/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada da Monitora de 
Educação Infantil Janete Terezinha Machado, a qual está de férias, 
conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 2º - Fica contratada a profissional TANIA MARA MALACOSKI, 
na função de Monitora de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 
horas semanais, sem regência, para atuar no CEI Landi Ama 
Neppel, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 17/06/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada 
da Monitora de Educação Infantil Nadiny de Agostinho Paes de Fa-
rias, a qual está em licença maternidade e posteriormente entrará 
em férias, e, também na vaga vinculada da Monitora de Educação 
Infantil Jaqueline de Fátima Gonçalves, a qual está de férias, con-
forme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 3º - Fica contratada a profissional TATIANE FERREIRA DOS 
SANTOS, na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino Mé-
dio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no CEI Rodolfo 
Linzmeier, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 30/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional para su-
prir demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
na vaga vinculada da Monitora de Educação Infantil Vania Adriana 
Fuck, a qual está em Extensão de Jornada de Trabalho no CEI Ruth 
Rocha, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 4º - Fica contratada a profissional JOICE FIDENCIO DA COSTA 

GUZINSKI, na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino Mé-
dio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no CEI Pedro 
Bandeira, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 15/04/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada das 
Monitoras de Educação Infantil Gisele Straube e Doriane Vieira dos 
Santos, as quais estão de férias, conforme comunicação interna nº 
021/SME/2016.

Art. 5º - Fica contratada a profissional PAULA TAINE BILESKI, na 
função de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas 
semanais, sem regência, para atuar no CEI Fernando Pessoa – Ex-
tensão Encruzilhada, junto à Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 19/02/2016 a 30/12/2016, em conformidade com a Lei 
nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional 
para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições mu-
nicipais, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 6º - Fica contratada a profissional KARINE HAUERBACH, na 
função de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 ho-
ras semanais, sem regência, para atuar no CEI Mário Edson de 
Aguiar, junto á Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 26/05/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada da 
Monitora de Educação Infantil Pâmela Regina Lourenço V. de Mo-
raes, a qual está em licença tratamento de saúde e posteriormente 
em férias, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 7º - Fica contratada a profissional MARTA DE CAMARGO TE-
ODORO SIDORAK, na função de Monitor de Educação Infantil, 
Ensino Médio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no 
CEI Emília Ferreiro, junto à Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 19/02/2016 a 16/03/2016, em conformidade com a Lei 
nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga 
vinculada da Monitora de Educação Infantil Marcia Goral, a qual 
está de férias, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 8º - Fica contratada a profissional ANGÉLICA CRISTINA 
VILLALOBOS, na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino 
Médio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no CEI Cecília 
Meireles, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 19/03/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada 
do Monitor de Educação Infantil Sérgio Antonio Feger, conforme 
comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 9º - Fica contratada a profissional KETLIN RODRIGUES DA 
SILVA BATISTA, na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino 
Médio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no CEI Salto 
D’ Água Verde, junto à Secretaria Municipal de Educação, no perí-
odo de 19/02/2016 a 30/12/2016, em conformidade com a Lei nº 
5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional 
para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições mu-
nicipais, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 10 - Fica contratada a profissional VILMA APARECIDA COR-
DEIRO BENTO MARIA, na função de Monitor de Educação Infantil, 
Ensino Médio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no 
CEI Monteiro Lobato, junto à Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 19/02/2016 a 15/04/2016, em conformidade com a Lei 
nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga 
vinculada das Monitoras de Educação Infantil Jéssica Thais Santos 
Lima e Jaqueline Aparecida Alves, as quais estão de férias, confor-
me comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 11 - Fica contratada a profissional JÉSSICA MUNIQUE CARVA-
LHO DO PRADO, na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino 
Médio, 30 horas semanais, sem regência, para atuar no CEI Landi 
Ama Neppel, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período 
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de 19/02/2016 a 11/05/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada 
da Monitora de Educação Infantil Rosangela de Camargo, a qual 
está em licença maternidade e posteriormente em férias, conforme 
comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 12 - Fica contratada a profissional MICHELE KARVAT, na função 
de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas sema-
nais, sem regência, para atuar no CEI Landi Ama Neppel, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
16/03/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada da Monitora de 
Educação Infantil Adriana de Fátima Torquao, a qual está em fé-
rias, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 13 - Fica contratada a profissional ROSANA DA SILVA, na fun-
ção de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas semanais, 
25% regência, para atuar no CEI Ruth Rocha, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, pa-
rágrafo 1º, inciso III, na vaga vinculada da professora Gilvane de 
Lima, a qual ocupa o cargo de diretora na EBM Evaldo Dranka, 
conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 14 - Fica contratada a profissional ROSANA DA SILVA, na fun-
ção de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas sema-
nais, 25% regência, para atuar no CEI Vinicius de Moraes, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
23/05/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada da professora 
Erica Leithold Rodrigues, a qual está em licença prêmio, conforme 
comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 15 - Fica contratada a profissional NILCÉA ALBIGAUS, na fun-
ção de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas sema-
nais, para atuar no CEI Cecília Meireles, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 31/03/2016, em 
conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
IV, admissão de profissionais da educação, conforme comunicação 
interna nº 022/SME/2016.

Art. 16 - Fica contratada a profissional VERIDIANA DOS SANTOS 
FRANCO DE LIMA, na função de Servente Feminino, Ensino Funda-
mental, 40 horas semanais, para atuar no CEI Nathan Zugman, jun-
to à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
30/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, Parágrafo 1º, inciso II, afastamento ou licença na vaga 
vinculada da servente feminino Solange Steklain, a qual está em 
licença tratamento de saúde, conforme comunicação interna nº 
022/SME/2016.

Art. 17 - Fica contratada a profissional SARA VIANA GREIN SCHO-
NOVEBER, na função de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 
40 horas semanais, para atuar na EBM Alberto Wardenski, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
31/03/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educação, conforme 
comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 18 - Fica contratada a profissional TATIANA ZIENTARA DE 
LIMA, na função de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 
horas semanais, para atuar no Programa AABB Comunidade, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, admissão de profissional para suprir demanda de-
correntes da expansão das instituições municipais, conforme co-
municação interna nº 022/SME/2016.

Art. 19 - Fica contratada a profissional RAFAELA APARECIDA 

MARQUES DOS SANTOS, na função de Servente Feminino, Ensi-
no Fundamental, 40 horas semanais, para atuar na EBM Benedito 
Therézio de Carvalho, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 19/02/2016 a 31/03/2016, em conformidade com 
a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de pro-
fissionais da educação, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 20 - Fica contratado o profissional DIEGO JOSÉ DRANKA, na 
função de Professor de Anos Finais, na disciplina de Educação Fí-
sica, MAG II, 20 horas semanais, 15% de regência, para atuar 
no Programa AABB COMUNIDADE, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformi-
dade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admis-
são de professor para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 21 - Fica contratado o LEONARDO DE LIMA, na função de Pro-
fessor de Anos Finais, na disciplina de Inglês, MAG I, 10 horas se-
manais, 15% de regência, para atuar na EBM Evaldo Dranka, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educação, conforme 
comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 22 - Fica contratada a profissional VIVIANE GUEDES DOS SAN-
TOS NEPPEL, na função de Professor de Anos Finais, na disciplina 
de Arte, MAG II, 20 horas semanais, 15% de regência, para atuar 
no Programa AABB COMUNIDADE, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformi-
dade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admis-
são de professor para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 23 - Fica contratada a profissional JANAINA APARECIDA GO-
DOY, na função de Professor de Anos Finais, na disciplina de Arte, 
MAG II, 20 horas semanais, 20 aulas ministradas, 04 aulas exce-
dentes, 15% de regência, para atuar no CEI Nathan Zugman, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada da professora 
Jucélia do Carmo Neves, a qual está em redução de carga horária, 
conforme comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 24 - Fica contratada a profissional EDIANE STREIT DE AL-
MEIDA, na função de professor de Anos Finais, na disciplina de 
Arte, MAG II, 20 horas semanais, 15% de regência, para atuar na 
EBM Benedito Therézio de Carvalho e na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional para su-
prir demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
sendo 10 horas semanais na EBM Benedito Therézio de Carvalho, 
na vaga vinculada da professora Silvia Eliana Leite Scholz, a qual 
está em Extensão de Jornada de Trabalho na EBM Maria Lovatel 
Pires, e, sendo 10 horas semanais na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 
2º, inciso V, admissão de profissional para suprir demanda decor-
rentes da expansão das instituições municipais, conforme comuni-
cação interna nº 022/SME/2016.

Art. 25 - Fica contratada a profissional SILVANA APARECIDA RISKE, 
na função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas sema-
nais, 30% de regência, para atuar no Programa AABB COMUNIDA-
DE, junto com a Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de professor para suprir 
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demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
conforme comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 26 - Fica contratada a profissional SILVIA COLAÇO SCHIESSL, 
na função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas sema-
nais, 30% de regência, para atuar no GEM Ney Pacheco de Miran-
da Lima, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso III, na vaga vinculada da 
professora Cristiane Mattesen Weinfurter, a qual ocupa o cargo de 
diretora do GEM Ney Pacheco de Miranda Lima, conforme comuni-
cação interna nº 022/SME/2016.

Art. 27 - Fica contratada a profissional DENILDA NUNES DA ROCHA, 
na função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas sema-
nais, 30% de regência, para atuar na ERM Sítio dos Corrêas, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, admissão de professor para suprir demanda decor-
rentes da expansão das instituições municipais, conforme comuni-
cação interna nº 022/SME/2016.

Art. 28 - Fica contratada a profissional VERONI GAVASSO, na função 
de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas semanais, 30% de 
regência, para atuar na EBM Severo de Andrade, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, admissão de professor para suprir demanda decorrentes da ex-
pansão das instituições municipais, conforme comunicação interna 
nº 022/SME/2016.

Art. 29 - Fica contratada a profissional MARIA VERÔNICA SCHU-
MOVSKI, na função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 ho-
ras semanais, 30% de regência, para atuar na EBM Alberto War-
denski, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de professor para su-
prir demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
conforme comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 30 - Fica contratada a profissional MARIA CLAUDINÉIA RAN-
DIG, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 
40 horas semanais, para atuar na EBM José Grosskopf, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 31 - Fica contratada a profissional DÉBORA MARIA DRANKA, na 
função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas 
semanais, para atuar na ERM Bonetes de Cima, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições 
municipais, conforme comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 32 - Fica contratada a profissional ANDRIELE PADILHA DEMI-
KOVSKI, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Mé-
dio, 20 horas semanais, para atuar no GEM Reinaldo Krüger, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 33 - Fica contratada a profissional PATRÍCIA SALES RIBEIRO, 
na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas 
semanais, para atuar na EBM Severo de Andrade e no GEM Xeila 

Elizabete Cornelsen, junto à Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei 
nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda 
decorrentes da expansão das instituições municipais, conforme co-
municação interna nº 022/SME/2016.

Art. 34 - Fica contratada a profissional JULIANA POGOGELSKI RE-
ALI, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 
40 horas semanais, para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Car-
valho, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes 
da expansão das instituições municipais, conforme comunicação 
interna nº 022/SME/2016.

Art. 35 - Fica contratada a profissional LUANA COELHO VEZARO, na 
função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas 
semanais, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 36 - Fica contratada a profissional DANIELI BILITZKI, na fun-
ção de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas se-
manais, para atuar na EBM Achilles Pazda, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em 
conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições 
municipais, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 37 - Fica contratada a profissional PATRÍCIA GONÇALVES PA-
DILHA CUBAS MÜLLER, na função de Monitor de Educação Espe-
cial, Ensino Médio, 40 horas semanais, para atuar na EBM Maria 
Izabel de Lima Cubas, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a 
Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda 
decorrentes da expansão das instituições municipais, conforme co-
municação interna nº 021/SME/2016.

Art. 38 - Fica contratada a profissional MAIARA CARVALHO DO 
PRADO VOIGT, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino 
Médio, 40 horas semanais, para atuar na EBM Presidente Castelo 
Branco, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes 
da expansão das instituições municipais, conforme comunicação 
interna nº 021/SME/2016.

Art. 39 - Fica contratada a profissional ANDRESSA CAROLINE POR-
TES, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 
horas semanais, para atuar na EBM Presidente Castelo Branco, jun-
to à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 021/
SME/2016.

Art. 40 - Fica contratada a profissional ANDRÉA APARECIDA BER-
TONSELI LUDKA, na função de Monitor de Educação Especial, 
Ensino Médio, 20 horas semanais, para atuar na EBM José Gros-
skopf, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes 
da expansão das instituições municipais, conforme comunicação 
interna nº 021/SME/2016.

Art. 41 - Fica contratada a profissional CLEUSA DE FÁTIMA 
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SCHWITZKI, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino 
Médio, 40 horas semanais, para atuar no GEM Frei Fabiano Ga-
dzinski, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes 
da expansão das instituições municipais, conforme comunicação 
interna nº 021/SME/2016.

Art. 42 - Fica contratada a profissional JOSIANE ERZINGER, na 
função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas 
semanais, para atuar na EBM Achilles Pazda, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições 
municipais, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 43 - Fica contratada a profissional JOSLAINE COLAÇO, na fun-
ção de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas se-
manais, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 021/
SME/2016.

Art. 44 - Fica contratada a profissional ANDRÉIA KAUTZ, na função 
de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas semanais, 
para atuar na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições 
municipais, conforme comunicação interna nº 021/SME/2016.

Art. 45 - Fica contratada a profissional KELLY JAQUELINE SOBRI-
NHO, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 
40 horas semanais, para atuar 20 horas semanais na EBM Presi-
dente Castelo Branco, e, 20 horas semanais no CEI Vinicius de 
Moraes, junto à Secretaria Municipal de Educação no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes 
da expansão das instituições municipais, conforme comunicação 
interna nº 021/SME/2016.

Art. 46 - Fica contratada a profissional CAMILA GONÇALVES, na 
função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 40 horas 
semanais, para atuar na EBM Alberto Wardenski, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições 
municipais, conforme comunicação interna nº 022/SME/2016.

Art. 47 - Fica contratada a profissional TATIANE GOMES DE CA-
MARGO, na função de Monitor de Educação Especial, Ensino Mé-
dio, 20 horas semanais, para atuar na EBM José Grosskopf, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 022/
SME/2016.

Art. 48 - Fica contratada a profissional MARI ELI CORDEIRO, na 
função de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas 
semanais para atuar na EBM Achilles Pazda, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em 
conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
V, para suprir demanda decorrentes da expansão das instituições 
municipais, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 49 - Fica contratada a profissional DIONICE DE FÁTIMA 

PEREIRA BURGARDT, na função de Professor de Anos Iniciais, MAG 
II, 20 horas semanais, 30% de regência, para atuar no GEM Ney 
Pacheco de Miranda Lima, junto à Secretaria Municipal de Educa-
ção, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade 
com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso III, 
na vaga vinculada da professora Cristiane Mattesen Weinfurter, a 
qual ocupa o cargo de diretora do GEM Ney Pacheco de Miranda 
Lima, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 50 - Fica contratada a profissional LUANY VEIGA, na função de 
Professor de Anos Finais, na disciplina de Inglês, MAG I, 10 horas 
semanais, 15% de regência, para atuar na EBM Achilles Pazda, jun-
to à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educação, conforme 
comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 51 - Fica contratada a profissional ANDRÉA PINHEIRO DOS 
SANTOS, na função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 20 horas 
semanais, 30% de regência, para atuar na EBM Guilhermina Maria 
Veiga Ferreira, junto à Secretaria Municipal de Educação, no perí-
odo de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 
5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais 
da educação, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 52 - Fica contratada a profissional LUCIANA MALINOSKI 
ERHARDT, na função de Professor de Educação Infantil, MAG II, 
20 horas semanais, 25% de regência, para atuar no CEI Landi Ama 
Neppel, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de professor para su-
prir demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 53 - Fica contratada a profissional ANDRIELI SOARES, na fun-
ção de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 20 horas se-
manais, para atuar na EBM Benedito Therézio de Carvalho, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso V, para suprir demanda decorrentes da expansão 
das instituições municipais, conforme comunicação interna nº 024/
SME/2016.

Art. 54 - Fica contratada a profissional KÁTIA REGINA FINTA ZI-
PPERER, na função de Professor de Educação Infantil, MAG II, 
20 horas semanais, 25% de regência, para atuar no CEI Cecília 
Meireles, junto à Secretaria Municipal de educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educa-
ção, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 55 - Fica contratada a profissional MAIARA SOARES FRAGOSO, 
na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas 
semanais, para atuar no CEI Carlos Drummond de Andrade, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
30/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educação, conforme 
comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 56 - Fica contratada a profissional ALEXANDRA MARIA TOR-
QUATO, na função de Professor de Anos Iniciais, MAG II, 40 horas 
semanais, 30% de regência, para atuar na EBM Severo de An-
drade, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, inciso II, na vaga vinculada da 
Professora Rose Cristina Beluk, a qual está em processo de readap-
tação, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 57 - Fica contratado o profissional WILLIAN CORDEIRO DE 



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

SOUZA, na função de Professor de Anos Finais, na disciplina de 
Educação Física, MAG II, 30 horas semanais, 27 aulas ministradas, 
03 aulas excedentes, 15% de regência, para atuar na EBM Evaldo 
Dranka, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional para suprir 
demanda decorrentes da expansão das instituições municipais na 
vaga vinculada da professora Josiane Carolina da Silva, a qual está 
em Extensão de Jornada de Trabalho na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 58 - Fica contratada a profissional SIOMARA LEAL DE BAR-
ROS PLACHEK, na função de Pedagogo MAG II, 40 horas sema-
nais, 15% de regência, para atuar na EBM Maria Izabel de Lima 
Cubas, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional para su-
prir demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 59 - Fica contratada a profissional TALITA THAISE ARTNER, 
na função de Professor de Anos Finais, na disciplina de Arte, MAG 
II, 40 horas semanais, 36 aulas ministradas, 04 aulas exceden-
tes, 15% de regência, para atuar na EBM Aroldo Carneiro de Car-
valho, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 
de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão de profissional para su-
prir demanda decorrentes da expansão das instituições municipais, 
sendo 20 horas semanais na vaga vinculada da professora Maria 
Marli Marko, a qual está em Extensão de Jornada de Trabalho na 
EBM Maria Izabel de Lima Cubas, e, 20 horas semanais em confor-
midade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, Parágrafo 1º, 
inciso II, afastamento ou licença, na vaga vinculada da professora 
Esther Abigayl Paul da Silveira, a qual está em licença tratamento 
de saúde, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 60 - Fica contratada a profissional ROSICLEIA ROMANHUK, na 
função de Servente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas se-
manais, para atuar na EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/02/2016 a 
31/03/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, 
art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educação, conforme 
comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 61 - Fica contratada a profissional, CARINE RODRIGUES FER-
REIRA MÜLLER, na função de Professor de Anos Finais, disciplina 
de Arte, MAG II, 20 horas semanais, 15% de regência, para atuar 
na EBM Presidente Castelo Branco, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 19/02/2016 a 22/12/2016, em conformi-
dade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, admissão 
de profissional para suprir demanda decorrentes da expansão das 
instituições municipais na vaga vinculada da professora Margareth 
Cornélia Pires Golanowski, a qual está em Extensão de Jornada 
de Trabalho na EBM Severo de Andrade, conforme comunicação 
interna nº 024/SME/2016.

Art. 62 - Fica contratada a profissional JAQUELINE BONETES CAR-
VALHO DO PRADO, na função de Professor de Anos Finais, na dis-
ciplina de Arte, MAG II, 20 horas semanais, 18 aulas ministradas, 
02 aulas excedentes, 15% de regência, para atuar na EBM José 
Grosskopf, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
19/02/2016 a 22/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educa-
ção, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 63 - Fica contratada a profissional MAUREN LAVINA GODOY, 
na função de Monitor de Educação Infantil, Ensino Médio, 30 horas 
semanais, para atuar no CEI Mário Edson de Aguiar, no período de 
19/02/2016 a 30/12/2016, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 

25/03/2015, art. 2º, inciso IV, admissão de profissionais da educa-
ção, conforme comunicação interna nº 024/SME/2016.

Art. 64 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 65 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 132/2016
PORTARIA Nº. 132/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a CÉLIO NA-
VROSKI, efetivo no cargo de Servente, junto à Secretaria Muni-
cipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, a desfrutar no período de 01/03/2016 a 
30/03/2016, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 133/2016
PORTARIA Nº. 133/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

AUTORIZA A CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio em dinheiro a servidora MARILDA APARECIDA DRANKA, 
efetiva no cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Edu-
cação, referente ao período aquisitivo de 2010/2015, para custear 
tratamento de saúde, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 134/2016
PORTARIA Nº. 134/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal e o art. 78, da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990; resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a par-
tir de Março/2016, a servidora SIOMARA DO ROCIO MARCONDES 
SAFANELLI, efetiva no cargo de Monitor Social, junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme comunicação interna Nº 
15/SEMAS/2016.

Art. 2º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a par-
tir de Março/2016, a servidora MARIA ALICE MACHADO, efetiva no 
cargo de Monitor Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme comunicação interna Nº 15/SEMAS/2016.

Art. 3º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a par-
tir de Março/2016, a servidora LUCIMARA PEPES, efetiva no cargo 
de Psicólogo, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme comunicação interna Nº 16/SEMAS/2016.

Art. 4º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de Março/2016, a servidora MOZARA CARVALHO SCHADECK, 
efetiva no cargo de Assistente Social, junto à Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, conforme comunicação interna Nº 16/
SEMAS/2016.

Art. 5º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de Fevereiro/2016, a servidora DEOMEDES DE LOURDES 
DOS SANTOS, efetiva no cargo de Atendente de Saúde Pública, 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, e, atualmente 
comissionada no cargo de Diretor à disposição do PAVI (Programa 
de Valorização e Apoio à Terceira Idade), junto à Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, conforme comunicação interna Nº 17/
SEMAS/2016.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 135/2016
PORTARIA Nº. 135/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990, da Lei Complementar nº 0038/2011 e da Lei Municipal 
nº 4.851/2011; resolve:

NOMEAR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º – Fica nomeada para exercer o cargo de Servente Femi-
nino, 40 horas semanais, matutino e vespertino, lotada junto à 
Secretaria Municipal de Educação e designada para o ano letivo de 
2016 para o GEM Menino Jesus, a profissional KARINA APARECIDA 
SOUZA, aprovada em hábil e competente concurso público previsto 
no Edital do Concurso Público nº 001/2012 e conforme Edital de 
Convocação nº 001/SME/2016, iniciando as suas atividades a partir 
de 19/02/2016, conforme comunicação interna nº 013/SME/2016.

Art. 2º - A efetiva posse do aprovado será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 136/2016
PORTARIA Nº. 136/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município:

REVOGAR

Art. 1º - Fica revogado o Artigo 11 da Portaria nº 119/2016 que 
contratou a profissional ELEN JAINE CORDEIRO, na função de Ser-
vente Feminino, Ensino Fundamental, 40 horas semanais, para atu-
ar no CEI Cecília Meireles, no período de 16/02/2016 a 31/03/2016, 
em conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso 
IV, admissão de profissional da educação, conforme comunicação 
interna nº 023/DP/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 17/02/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° FMAS 
01/2016
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º FMAS 03/2016
Dispensa de Licitação n.º FMAS 01/2016
Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10 – Centro, co-
munica, contratação através de Dispensa de Licitação, Artigo 24, 
XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Contratada: ESCOLA DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPA-
CITAÇÃO DOS CONSELHEIROS SOBRE O DEMONSTRATIVO SINTÉ-
TICO FINANCEIRO - INSTRUMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS CONSELHOS JUNTO AO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E COMBATE A FOME (MDS), QUE OCORRERÁ NOS DIAS 14 
(CATORZE) E 15 (QUINZE) DE MARÇO DE 2016..
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Data da homologação: 17/02/2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

PUBLICAÇÃO DA PRIMEIRA ATA DE JULGAMENTO 
DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DA TOMADA DE 
PREÇO Nº PMC 02/2016
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 
07/2016, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 02/2016, 
QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À EDIFICAÇÃO 
DE 19 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS EM DIVERSOS LOCAIS NO 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.
Aos 18 (dezoito) dias, do mês de fevereiro do ano de 2016, às 
11h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-
se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, 
Sr. Claudio Henrique Matias e Sr. José Marcos Carvalho, nomeados 
pela Portaria nº 342/2015, sob a Presidência do primeiro, a fim 
de receber os invólucros de documentação e das propostas relati-
vas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Aber-
tos os trabalhos verificou-se a participação da empresa AFONSO 
TOMCZAK – ME, representada pelo Sr. Ederson Antonio dos Anjos, 
empresa METALFLEX LTDA - ME, representada pela Sra. Paula Vis-
loski de Souza, empresa METALÚRGICA LAMB EIRELI -ME, repre-
sentada pelo Sr Fabiano Elias Lamb, empresa DISBRAPLAC LTDA 
- EPP e empresa DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO 
URBANO LTDA - EPP, sem representantes presentes. Primeiramen-
te foram verificados todos os protocolos a fim de ser verificado o 
cumprimento do horário limite. Em seguida foram rubricadas as 
aberturas dos envelopes de propostas de preços de todas as par-
ticipantes, os quais foram acondicionados em envelope maior, que 
foi lacrado e rubricado pela Comissão de Licitação e representantes 
presentes. A comissão de licitação decidiu suspender a licitação, 
retornando aos trabalhos, às 13h40min de hoje, 18/02/2016..

Paulo Cesar Safanelli 	 Claudio Henrique 
Presidente 		  Secretário 

Matias José Marcos Carvalho
Membro 

AFONSO TOMCZAK – ME
Ederson Antonio dos Anjos

METALFLEX LTDA – ME
Paula Visloski de Souza

METALÚRGICA LAMB EIRELI –ME
Fabiano Elias Lamb

PUBLICAÇÃO DA SEGUNDA ATA DE JULGAMENTO 
DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DA TOMADA DE 
PREÇO Nº PMC 02/2016
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 
07/2016, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº PMC 02/2016, 
QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS À EDIFICAÇÃO 
DE 19 ABRIGOS PARA PASSAGEIROS EM DIVERSOS LOCAIS NO 
MUNICÍPIO DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.
Aos 18 (dezoito) dias, do mês de fevereiro do ano de 2016, às 
13h40min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se 
a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sr. 
Claudio Henrique Mathias e Sr. José Marcos Carvalho, nomeados 
pela Portaria nº 342/2015, sob a Presidência do primeiro, e os 
representantes das empresas presentes no certame, Sr. Ederson 
Antonio dos Anjos, Srta. Paula Visloski de Souza e Sr Fabiano Elias 
Lamb a fim de dar continuidade aos trabalhos de abertura dos 
invólucros de documentação e das propostas relativas ao certa-
me conforme previsto na ata inicial de 18/02/2016. Iniciados os 
trabalhos foram abertos os envelopes contendo a documentação 
das empresas participantes a qual foi analisada e rubricada pela 
Comissão de Licitação e representantes presentes. As empresas 
AFONSO TOMCZAK – ME, METALFLEX LTDA - ME, METALÚRGICA 
LAMB EIRELI – ME, DISBRAPLAC LTDA - EPP e DELTA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA – EPP, participam da 
licitação na condição de ME/EPP. Os CNPJ de todas as empresas 
participantes foram consultados no Portal da Transparência, onde 
foi constatado que nenhuma das empresas participantes consta 
como inidônea no referido Portal. A empresa METALFLEX LTDA - 
ME apresentou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos à tributos federais e à divida ativa da União vencida em 
14/02/2016 e a empresa DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MO-
BILIÁRIO URBANO LTDA – EPP apresentou a prova de regularidade 
para com o FGTS vencida em 10/02/2016. Em cumprimento ao 
disposto no parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, ambas caso sagrem-se vencedora 
da licitação deverão apresentar as referidas certidões negativas e 
dentro do seu prazo de validade no prazo de 05 dias úteis, após 
declarada vencedora da licitação. “Art. 43. As microempresas e 
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em cer-
tames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigi-
da para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. § 1o Havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da administração pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 147, de 2014) § 2o A não-regularização da documentação, 
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no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Em razão da documentação apresentada atender as exigências 
do Edital, a Comissão de Licitação declarou as empresas AFONSO 
TOMCZAK – ME, METALFLEX LTDA - ME, DISBRAPLAC LTDA - EPP 
e DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO LTDA 
– EPP, habilitadas no certame e a empresa METALÚRGICA LAMB 
EIRELI – ME inabilitada no certame por ter apresentado certidão 
de registro de pessoa jurídica e negativa de débitos do CREA-PR 
com validade até 30/09/2015. A comissão de licitação abre o pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura desta ata para 
interposição de possíveis recursos quanto ao julgamento da docu-
mentação de habilitação. Caso não haja interposição de recurso no 
prazo concedido, as propostas das licitantes habilitadas serão aber-
tas pela comissão de licitação, na sala de licitações, às 09h30mim, 
do dia 29/02/2016. Caso haja interposição de recursos, a abertura 
das propostas somente se dará após o julgamento dos mesmos. 
A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo 
a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e 
representantes presentes.

Paulo Cesar Safanelli 		  Claudio Henrique Mathias
Presidente 			   Secretário 

José Marcos Carvalho
Membro 

AFONSO TOMCZAK – ME METALFLEX LTDA – ME METALÚRGICA 
LAMB EIRELI –ME

Ederson Antonio dos Anjos 	 Paula Visloski de Souza 

Fabiano Elias Lamb

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 
01/2016
MUNICIPIO DE CANOINHAS, SC
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2016 

DATA: 10 DE MARÇO DE 2016 HORA: 10h:00min
LOCAL: PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES, com acesso à 
Rua 03 de Maio, nº 150, próximo Prefeitura Municipal de Canoi-
nhas, SC.
*JÁ ABERTO PARA LANCES ON-LINE: WWW.CENTRALCATARINEN-
SEDELEILAO.COM.BR 

O MUNICIPIO DE CANOINHAS, com sede à Rua Felipe Schmidt, nº 
10, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.384/0001-80, telefo-
ne (47) 3621-7705, TORNA PÚBLICO que fará realizar LEILÃO, na 
modalidade Presencial e on-line, conduzido pelo Leiloeiro Público 
Oficial Ulisses Donizete Ramos, AARC 309/JUCESC, para a venda 
de bens pertencentes ao patrimônio Público Municipal declarados 
inservíveis, com critério de julgamento de MAIOR LANCE, no es-
tado de conservação em que se encontram, com características e 
lances mínimos abaixo designadas: 
LOTE 01 – 01 TRATOR DE ESTEIRAS CATERPILLAR D6-D, MOTOR 
CATERPILLAR TURBINADO, 6 CILINDROS, ANO 1990.LANCE INI-
CIAL: R$ 20.000,00
LOTE 02 – 01CAMINHÃO BASCULANTE VW 16.170 BT, MOTOR 
CUMINNS, 6 CILINDROS, FROTA N° 58, ANO 1998, PLACA LZQ-
9274, RENAVAM 699519144, CHASSI 9BWYTAGF2WRB03511. 
LANCE INICIAL: R$ 10.000,00
LOTE 03 – 01 CAMINHÃO VOLKSWAGEN Basculante, modelo 
23.210, motor Cummins, cor branca, Ano/modelo 2005, Placa MCP 
9974, RENAVAM 857166085, Chassi 9BW1K82T35R524174. LANCE 

INICIAL: R$ 20.000,00.
LOTE 04 – 01CARREGADEIRA CATERPILLAR 930R, MOTOR CATER-
PILLAR, 4 CILINDROS, ANO 1990, FROTA N° 56. LANCE INICIAL: 
R$ 15.000,00
LOTE 05 – 01TRATOR AGRALE 4.300, MOTOR AGRALE, 2 CILIN-
DROS. LANCE INICIAL: R$ 1.200,00
LOTE 06 – 01FIAT UNO MILLE FIRE, ANO 2006, PLACA MFV0572, 
RENAVAM 883079143, CHASSI 9bd158802564830537, FROTA Nº 
67. LANCE INICIAL: R$ 400,00
LOTE 07– 01FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2008, PLACA MEE 
9213, RENAVAM 953610438, CHASSI 9BD15822786087284, FRO-
TA Nº 03. LANCE INICIAL: R$ 1.100,00
LOTE 08– 01PAS/ÔNIBUS VOLKS/COMIL SVELTO U, ANO 2002, 
MOTOR MWM, 6CILINDROS, PLACA MBS4653, DIESEL, RENAVAM 
782725686, CHASSI 9BWRF82W02R208602. LANCE INICIAL: R$ 
15.000,00
LOTE 09 – 01FIAT DUCATO FURGÃO AMBULÂNCIA, DIESEL, ANO 
2009/2010, RENAVAM 166384070, CHASSI 93W245H34A2045517, 
PLACA MGF1146 (CORPO DE BOMBEIROS). LANCE INICIAL: R$ 
7.000,00
LOTE 10 – 01RENAULT/MASTER FURGÃO AMBULÂNCIA, DIESEL, 
ANO 2003, RENAVAM 815826710, CHASSI 93YADCCH53J338922, 
PLACA MDG1209 (CORPO DE BOMBEIROS). LANCE INICIAL: R$ 
8.000,00
LOTE 11 – 01 GM CORSA WIND 1.6, MODELO 149502, ANO 2001, 
TIPO HATCH, COR VERMELHA, RENAVAM 764074792, CHASSI 
9BGSC68N01C263634, PLACA MBJ 2605 (CORPO DE BOMBEIROS). 
LANCE INICIAL: R$ 2.000,00
LOTE 12– 01 REBOQUE CARROCERIA FECHADA DELKA TA, COR 
BRANCA, ANO/MODELO 2006, PLACA MDW 9036, RENAVAM 
922082154, CHASSI 9A9A105F16TBH5080. LANCE INICIAL: R$ 
1.500,00
LOTE 13 – 01 CAMINHÃO TANQUE GMC 12.170, ANO 1999, TAN-
QUE CAPACIDADE 10.000 LITROS, PLACA AIZ 8170, RENAVAM 
727941860, CHASSI 9BG674NH0XC001526, FROTA Nº 58. LANCE 
INICIAL: R$ 20.000,00
LOTE 14 – 01VW/PARATI 1.6, COR BRANCA, ANO 2011, MODELO 
2011, RENAVAM 354367544, CHASSI 9BWGB05W8BP07032, PLA-
CA MIZ 8857. LANCE INICIAL: R$ 6.000,00
LOTE 15 – 01REBOQUE, CARROCERIA FECHADA, COR BRANCA 
(ODONTOMÓVEL PEQUENO). LANCE INICIAL: R$ 1.500,00
LOTE 16 – 01GABINE F4000, no estado em que se encontra. LAN-
CE INICIAL: R$ 200,00
LOTE 17 – 01MOTOR F4000 MWM, 4 CILINDROS, no estado em 
que se encontra. LANCE INICIAL: R$ 500,00
LOTE 18 – 01RADIADORPARA MOTOR DE F4000, no estado em 
que se encontra. LANCE INICIAL: R$ 50,00
LOTE 19 – 01 CARROCERIA DE LATA ORIGINAL de Camionete 
S-10, COM SANTO ANTONIO. LANCE INICIAL: R$ 150,00
LOTE 20 – APROXIMADAMENTE 2.500 KG DE FERRO VELHO (PE-
SAGEM INICIAL). 
OBS: O EXCESSO DE PESO DO LOTE SERÁ PAGO SEPARADAMEN-
TE.LANCE INICIAL: R$ 0,20 KILO (vinte centavos o KILO).

LOTE 21 – APROXIMADAMENTE 300 PNEUS USADOS VÁRIAS BI-
TOLAS (CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AUTOMÓVEIS). LAN-
CE INICIAL: R$ 500,00
LOTE 22 – DIVERSAS SUCATAS DE INFORMÁTICA (MONITORES, 
CPU, IMPRESSORAS, PLACAS DE VÍDEO, DRIVE, MOUSES, TECLA-
DOS, CABOS ETC). LANCE INICIAL: R$ 100,00
LOTE 23 – DIVERSOS MÓVEIS (MESAS DE MADEIRA, ESCRIVANI-
NHA, CADEIRA FIXA, CADEIRA GIRATÓRIA, CARTEIRA ESCOLAR, 
LONGARINA). LANCE INICIAL: R$ 250,00
LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS: No PÁTIO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS, localizado à Rua Almeida Cardoso, 350, Cen-
tro, Canoinhas, SC.
DIA E HORÁRIO DA VISITAÇÃO: no período útil compreendido en-
tre os dias 29 de FEVEREIRO e 09 de MARÇO de 2016, das 08h 
00min às 12h 00min e das 13h 30min às 15h 30min. No dia 10, 
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evento do Leilão, até as 09h 30min. Poderão participar do Leilão 
pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas jurídicas regular-
mente constituídas. Os bens objetos do leilão serão arrematados 
pelo maior lance oferecido à vista. É vedada a participação ao lei-
lão dos servidores públicos Municipais da Prefeitura de Canoinhas/
SC. ACESSE O EDITAL NA ÍNTEGRA ATRAVÉS DOS SITES WWW.
CENTRALCATARINENSEDELEILAO.COM.BR e www.pmc.sc.gov.br. 
Informações através dos telefones (47) 3621 7705 (Prefeitura) e 
(47) 9987 1129 com os Leiloeiros. *Aplica-se à presente licitação, 
as disposições da Lei nº 8.666/93, incluindo as alterações poste-
riores. A venda dos bens está em conformidade com o Edital de 
Chamada Publica 11/2013. LEIA ATENTAMENTE O EDITAL*.

TERMO DO CONVÊNIO Nº 03/2016 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo do Convênio nº 03/2016 PARTÍCIPES: O Município de Canoinhas 
através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canoinhas - APAE. OBJETO: O 
objeto do presente convênio consiste no repasse de recurso financei-
ro destinados a realização de despesas gerais para a manutenção das 
atividades da entidade, visando dar o aporte necessário ao atendimento 
sócio-educativo a crianças especiais. VALOR DO CONVÊNIO: Até o valor 
de R$ 36.991,12 (trinta e seis mil, novecentos e noventa e um reais e 
doze centavos), podendo ser repassados pelo município em parcela única 
ou ainda divididos em parcelas. VIGÊNCIA: De 01 ano a partir desta Pu-
blicação. SIGNATÁRIOS: Sr.Wilson Pereira, Prefeito em e.e, pela Prefeitura 
do Município de Canoinhas, e a Sra. Joana Raquel Seleme Miotto, pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canoinhas - APAE. 

TERMO DO CONVÊNIO Nº 04/2016 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo do Convênio nº 04/2016 PARTÍCIPES: O Município de Canoinhas 
através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canoinhas - APAE. OBJETO: O ob-
jeto do presente convênio consiste no repasse de recurso financeiro desti-
nado a auxiliar nas despesas gerais para a manutenção das atividades da 
entidade, visando dar o aporte necessário ao atendimento sócio-educativo 
a crianças especiais. VALOR DO CONVÊNIO: Até o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), podendo ser repassados pelo município em parcela única 
ou ainda divididos em parcelas. VIGÊNCIA: De 01 ano a partir desta 
Publicação. SIGNATÁRIOS: Sr.Wilson Pereira, Prefeito e.e, pela Prefeitura 
do Município de Canoinhas, e a Sra. Joana Raquel Seleme Miotto, pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canoinhas - APAE. 

TERMO DO CONVÊNIO Nº 10/2016 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Termo do Convênio nº 10/2016 PARTÍCIPES: A Prefeitura do Município de 
Canoinhas, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Asso-
ciação Canoinhense de Deficientes –ACD. OBJETO: O objeto do presente 
convênio consiste no repasse de recurso financeiro destinado a auxiliar 
na manutenção das atividades desenvolvidas, em favor da inclusão social 
das pessoas com deficiência pela Associação Canoinhense de Deficientes 
– ACD. VALOR DO CONVÊNIO: R$ 36.392,08 (trinta e seis mil, trezentos 
e noventa e dois reais e oito centavos), podendo ser repassados pelo mu-
nicípio em parcela única ou ainda divididos em parcelas VIGÊNCIA: De 01 
ano a partir da data da Assinatura do Convênio. SIGNATÁRIOS: Sr.Wilson 
Pereira, Prefeito e.e pela Prefeitura do Município de Canoinhas e Sr. José 
Clever Pereira Gomes, pela Associação Canoinhense de Deficientes – ACD.

http://WWW.CENTRALCATARINENSEDELEILAO.COM.BR
http://WWW.CENTRALCATARINENSEDELEILAO.COM.BR
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 10/2016 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL EDITAL 005/2016
EDITAL Nº 005, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

CLASSIFICAÇÃO FINAL

ESCOLA MUNICIPAL VIVER E CONHECER
DISCIPLINA CH
Arte 10h ARLETE TEREZINHA GRALHA
Inglês 30h PATRICIA MASSAROLO
Informática 40h PATRICIA ROQUE DE MORAES COLOMBO
Ciências 10h FRANCIELI PAULO

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS JAIME DA ROCHA
DISCIPLINA CH
Arte 20h ELISIANE SLONGO
Informática/Biblioteca 10h ISAC JUNIO PINTO TEIXEIRA SALOME
Música 10h GUSTAVO FRANCISCO ANGELI

ESCOLA MUNICIPAL DR. VILSON PEDRO KLEINUBING
DISCIPLINA CH
Informática 40h MICHELI PISSOLI

ESCOLA MUNICIPAL BERNARDO MORO SOBRINHO
DISCIPLINA CH
Arte 20h ELSETE SONEGO
Música 10h GUSTAVO LUIS RATICO

ESCOLA MUNICIPAL ERNESTO HACHMANN
DISCIPLINA CH
Geografia 10h LUCIANA SOUZA DOS SANTOS DA SILVA
Ciências 10h ANA PAULA BRESSAN
Informática 20h ELAINE BERTUOL CESA
Informática 10h EVILYN KAROLAYNE URBANO DE MORAIS

ESCOLA MUNICIPAL IVO SILVEIRA
DISCIPLINA CH
Inglês 20h NILZA THOMAZ DE VARGAS BERGAMO
Informática 20h FRANCIELI DOS SANTOS LAZZARI

Capinzal, em 16 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado.

Decreto nº 019/2016
DECRETO Nº 019 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

Aprova desmembramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complementar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de Parcelamento 
de Solo Urbano do Município de Capinzal; 

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento em que é requerentes Edit de Giacometi inscrita no CPF nº 423.428.999-04, relativo ao imóvel 
com área documental de 890,12 m² (oitocentos e noventa vírgula doze metros quadrados), terreno urbano sem denominação, situado na 
Rua Paulo de Giacometti, neste município de Capinzal-SC, registrado no Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, sob o nº 24861, Livro 
nº 2 BV, Fls.288, de propriedade da requerente.

Art. 2º O imóvel citado no caput do art. 1º, fica desmembrado nos termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais documentos 
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anexos, que fazem parte integrante do presente Decreto, mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas certidões repre-
sentadas, na forma a seguir especificada:
I - Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .890,12 m²:
a) Área 01, lote 8A , quadra 109 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 476,97 m²
b) Área 02, lote 7B, quadra 109 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .413,15 m²

Art. 3º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do presente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do Município e 
o recolhimento de tributos, será de inteira responsabilidade dos proprietários, enquanto não se proceder a baixa e a transferência em nome 
do comprador, mediante a apresentação da Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidirem sobre o imóvel desmembrado.

Art. 4º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar desta data, os requerentes/proprietários, pela via legal, submeterão o des-
membramento para registro no Ofício de Registro de Imóveis de Capinzal, na forma da legislação vigente. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal - SC, 15 de fevereiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário Interino de Administração e Finanças 

DECRETO Nº 020/2016
DECRETO No 020, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.196, de 7 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

1701.23.695.0055.2028 PROMOÇÃO DEFEIRAS E EVENTOS FTE DR R$ 0,00
33900000-192 Aplicações diretas 1000 00 R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na forma do quadro a seguir.

1701.23.695.0055.2028 PROMOÇÃO DEFEIRAS E EVENTOS FTE DR R$ 0,00
33500000-191 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrat. 1000 00 R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 15 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças Interino
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Decreto nº 021/2016
DECRETO Nº 021 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

Aprova desmembramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal; 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento em é requeren-
te D & LB Comércio de Combustíveis Ltda., inscrita no CNPJ nº 
22.215.366/0001-10, relativo ao imóvel com área documental de 
48.400,00 m² (quarenta e oito mil e quatrocentos metros qua-
drados), terreno urbano sem denominação, situado na Rodovia 
SC-467 na esquina com a Estrada Municipal de Acesso a Linha 
Guarani, neste município de Capinzal-SC, registrado no Ofício de 
Registro de Imóveis desta Comarca, sob o nº 75, Livro nº 2, Fls. 
75, de propriedade do requerente.

Art. 2º O imóvel citado no caput do art. 1º , fica desmembrado nos 
termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais docu-
mentos anexos, que fazem parte integrante do presente Decreto, 
mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas 
certidões representadas, na forma a seguir especificada:

I - Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . 48.400,00 m²:

a) Área remanescente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . .42.400,00 m²
b) Área desmembrada, lote nº 01, Quadra 552. . . . . . . . . . . . . . 
. . . 6.000,00 m²

Art. 3º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do pre-
sente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do 
Município e o recolhimento de tributos, será de inteira responsa-
bilidade dos proprietários, enquanto não se proceder a baixa e a 
transferência em nome do comprador, mediante a apresentação da 
Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidirem 
sobre o imóvel desmembrado.

Art. 4º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar 
desta data, o requerente/proprietário, pela via legal, submeterão 
o desmembramento para registro no Ofício de Registro de Imóveis 
de Capinzal, na forma da legislação vigente. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 141 de 28 de outubro de 2015.

Capinzal - SC, 18 de fevereiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário Interino de Administração e Finanças 

PMC CONTRATO 0054/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0054/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES PRIMAO LTDA - ME
Valor ............ : 98.784,00 (noventa e oito mil setecentos e oitenta e 
quatro reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 
2016, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 18 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0055/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0055/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES PRIMAO LTDA - ME
Valor ............ : 120.036,00 (cento e vinte mil e trinta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 
2016, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 18 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0056/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0056/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES PRIMAO LTDA - ME
Valor ............ : 112.968,03 (cento e doze mil novecentos e sessenta e 
oito reais e três centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 
2016, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 18 de Fevereiro de 2016



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

PMC CONTRATO 0057/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0057/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES PRIMAO LTDA - ME
Valor ............ : 119.311,50 (cento e dezenove mil trezentos e onze reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 
2016, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 18 de Fevereiro de 2016

PMC CONTRATO 0058/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0058/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: TRANSPORTES NATALIO LTDA ME
Valor ............ : 96.623,10 (noventa e seis mil seiscentos e vinte e três 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016 Processo_Licitató-
rio....: 0004 / 2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
para realização de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR para o exercício 
2016, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais
Capinzal, 18 de Fevereiro de 2016

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 029/2014
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSOSELETIVO EDITAL 029/2014

Nome: ADEMIR CORDEIRO DOS SANTOS
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Sra. 
Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, respeitosa-
mente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a 
vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item 14.5 do Processo Seletivo originado 
pelo Edital nº 029/2014 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Di-
retoria de Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a 
partir do recebimento deste, cópia dos documentos constantes do 
anexo I do Edital 029/2014.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
em prazo hábil impede a contratação do candidato, passando o 

mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 029/2014
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSOSELETIVO EDITAL 029/2014

Nome: SIRLENE SANTOS DOMINGUES
Cargo: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Sra. 
Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, respeitosa-
mente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a 
vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item 14.5 do Processo Seletivo originado 
pelo Edital nº 029/2014 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Di-
retoria de Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a 
partir do recebimento deste, cópia dos documentos constantes do 
anexo I do Edital 029/2014.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
em prazo hábil impede a contratação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 029/2014
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSOSELETIVO EDITAL 029/2014

Nome: JORGE PAULO PRESTES
Cargo: MOTORISTA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Sra. 
Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, respeitosa-
mente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a 
vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item 14.5 do Processo Seletivo originado 
pelo Edital nº 029/2014 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Di-
retoria de Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a 
partir do recebimento deste, cópia dos documentos constantes do 
anexo I do Edital 029/2014.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
em prazo hábil impede a contratação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos
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TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 029/2014
TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSOSELETIVO EDITAL 029/2014

Nome: EZEQUIEL ALVES DA SILVEIRA
Cargo: MOTORISTA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Sra. Ticiane 
Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual en-
contra-se classificado(a).
Conforme disposto no item 14.5 do Processo Seletivo originado pelo Edital nº 029/2014 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento deste, cópia dos documentos constantes do anexo I do Edital 
029/2014.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação em prazo hábil impede a contratação do candidato, passando o mesmo 
a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de capinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CAO/05/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/05/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° CAO/0058/2016

OBJETO DA LICITAÇÃO: Confecção e instalação de grades e por-
tões, junto à obra de ampliação da sede administrativa do SIMAE.

TIPO: Menor Preço Global

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
14:00 horas, do dia 03 de março de 2016.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, 
Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.
br material@simaecao.sc.gov.br ou pelo site do SIMAE www.sima-
ecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - 
Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com 
a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 
horas.

Capinzal/SC, 19 de fevereiro de 2016.

Francieli da Rosa
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/12/2016
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/12/2016 
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO
CONTRATADO: BORDIGNON COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES 
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 03.981.434/0001-08
OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DA GASOLINA COMUM E DO 
ÓLEO DIESEL S10.
VALORES: R$ 3,38 (TRÊS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) /
LITRO DE GASOLINA COMUM.
R$ 2,95 (DOIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) / LITRO 
DE ÓLEO DIESEL S-10. 
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2016
VIGÊNCIA: 19/02/2016 A 31/12/2016

mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO  Nº 001/2016
Edital de convocação para o cargo de Motorista de Ônibus
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
Nº 001/2016

Fica a Sr. Edson as Silva convocado a comparecer junto ao setor de Recursos Humanos do Município de Catanduvas/SC, com endereço na 
Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Centro, Caixa Postal nº 10, Catanduvas – Santa Catarina, CEP 89670-000, telefone (49) 3525 1144, a mani-
festar seu interesse em assumir o cargo de motorista de ônibus aprovado por processo seletivo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir 
desta publicação. 
O não comparecimento no prazo estipulado será considerado como renúncia tácita à vaga, autorizando, assim, o Município a chamar o 
próximo da lista, aprovado para o mesmo Processo Seletivo. (PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014. CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS). 

Catanduvas/SC, 18 de fevereiro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 12/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Adm. Nº.: 12/2016
Pregão Presencial Nº.: 05/2016
Tipo: Menor Preço / Por Item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE CONCRETO USINADO FCK 20MPA.
Entrega dos Envelopes: 13h55min do dia 02 de Março de 2016.
Abertura dos Envelopes: 14h00min do dia 02 de Março de 2016.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30hs 
às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs ou pelo fone (49) 3326-0101, e pelo site www.caxambudosul.sc.gov.br.

CAXAMBU DO SUL, 17 de Fevereiro de 2016.

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 13/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 13/2016
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2016
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL.
Contratada: EPAGRI- EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXT. RURAL SC.
Valor: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
Fundamento: Inciso VIII do Art. 24 da Lei °. 8.666/93 c/redação da Lei 8.883/94.
CAXAMBU DO SUL, 19 de Fevereiro de 2016.
VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.caxambudosul.sc.gov.br
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Celso Ramos

Prefeitura

43 AO 45/2016
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 32.116, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO Nº. 32.116, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

Declara emergência em saúde pública.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 
77 da Lei Orgânica Municipal e observando o disposto no § 4º do 
artigo 2º da Lei Federal nº. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, no § 
4º do artigo 2º da Lei Complementar nº 433, de 28 de fevereiro de 
2011 e observando o disposto no artigo 3º do Decreto nº. 23.875, 
de 28 de março de 2011 e,
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso a serviços 
de saúde para toda a população chapecoense;
CONSIDERANDO que não existe em vigência Processo Seletivo ou 
Concurso Público em vigência para contratação de Médico;
CONSIDERANDO que o Decreto nº. 31.547, de 18 de setembro de 
2015 tem vencimento de seu prazo de vigência no dia 01 de março 
de 2016;
CONSIDERANDO o Memorando CGG/PMC/SC Nº 017/2016 do Co-
mitê Gestor de Governo, anexo,

DECRETA :

Art. 1º. Fica declarada emergência em saúde pública, caracterizada 
como a necessidade de repor com urgência a força de trabalho de 
unidades de saúde municipais.

Art. 2º. Ficam autorizadas as Secretarias de Coordenação de Go-
verno e Gestão e de Saúde a efetuar a contratação de servidores 
públicos municipais para ocupar cargos de Médico, de forma tem-
porária, prescindindo de processo seletivo e por prazo não superior 
de 06 (deis) meses, nos termos do Decreto nº. 23.875, de 28 de 
março de 2011.

Art. 3º. As contratações deverão obedecer ao disposto no Decreto 
nº. 23.875, de 28 de março de 2011 e a Lei Complementar nº. 
433/11.

Art. 4º. Este Decreto terá vigência de 06 (seis) meses, a contar de 
02 de março de 2016.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04 de setembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 16 de fevereiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016 -  
HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES

Luciano José Buligon, Prefeito de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO, para 
o conhecimento dos interessados, a homologação das inscrições 
dos candidatos, referente ao Processo Seletivo Público, destinado 

ao preenchimento de vagas celetistas, para os cargos de Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias confor-
me anexo I.

Chapecó-SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

RESUMO DE DECRETOS - 19/02/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚME-
RO

DATA DO 
ATO ASSUNTO

32106 15/02/2016 Exoneração de IDOIR MIGUEL ZATTI

32107 15/02/2016

Revoga Afastamento para Servir a Outro Órgão 
ou Entidade à servidora pública municipal FLÁ-
VIA HAMMERSCHMITT GELAIN, à Associação de 
Deficientes Visuais do Oeste de Santa Catarina 
- ADEVOSC, tendo em vista sua aposentadoria

32108 15/02/2016

Concede Afastamento para Servir a Outro Ór-
gão ou Entidade à servidora pública municipal 
FRANCIELI REGINA WITEZAK, à Associação de 
Deficientes Visuais do Oeste de Santa Catarina 
- ADEVOSC

32109 15/02/2016

Concede Afastamento para Servir a Outro Ór-
gão ou Entidade à servidora pública municipal 
NELCI SOLIGO, à Associação de Aposentados e 
Pensionistas de Chapecó - ASAPREV

32110 15/02/2016

Concede Afastamento para Servir a Outro Ór-
gão ou Entidade à servidora pública municipal 
LURDES FERNANDES, à Associação de Aposen-
tados e Pensionistas de Chapecó - ASAPREV

32111 15/02/2016

Concede Afastamento para Servir a Outro Ór-
gão ou Entidade ao servidor público municipal 
AMILCAR SOTTILLI LANGOSKI, à Associação 
de Aposentados e Pensionistas de Chapecó - 
ASAPREV

32112 15/02/2016

Prorroga Afastamento para Servir a Outro Ór-
gão ou Entidade à servidora pública municipal 
ROSANGELA MARIA HUNING, à Universidade 
Federal da Fronteira Sul - UFFS

32113 16/02/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.989, de 18 de janeiro de 2016, 
que nomeou MARCELO FELIPE MACCARI, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Administração, 
em virtude da não posse dentro do prazo legal

32114 16/02/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o De-
creto nº. 31.988, de 18 de janeiro de 2016, que 
nomeou MICHELLI MARIANE, para ocupar o 
cargo de Auxiliar de Administração, em virtude 
da não posse dentro do prazo legal
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32115 16/02/2016

Torna sem efeitos, a partir de sua edição, o 
Decreto nº. 31.994, de 18 de janeiro de 2016, 
que nomeou MARCELO ZANESCO, para ocupar 
o cargo de Técnico em Equipamentos de Sono-
rização e Iluminação, em virtude da não posse 
dentro do prazo legal

32117 16/02/2016

Revoga, a pedido, redução de carga horária 
com proporcional redução do vencimento, ven-
cimentos e remuneração, da servidora pública 
municipal RAFAELA ANGELA CORTINA

32118 16/02/2016 Prorroga, a pedido, Licença Especial à servidora 
pública municipal TANY ALINE FOLLE

32119 16/02/2016

Concede Licença sem Vencimentos para o Trato 
de Interesses Particulares, para acompanhar 
cônjuge, à servidora pública municipal THAMA-
RA CONCATTO CORREA BORGES
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016  HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES - ANEXO

 

Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016
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Processo Seletivo - Edital nº P001/2016

Total Geral de Inscritos: 396
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 62.16
 DECRETO SAF/Nº. 62/16, de 11 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve

FAZER CESSAR

os efeitos do Decreto SAF/N. 423/15, de 04 de novembro de 2015, 
que concede Licença sem vencimento à ROMILDO FRANCISCO 
DOS SANTOS, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 63.16
 DECRETO SAF/ Nº. 63/16, de 11 de fevereiro de 2016.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cocal do Sul, no uso de suas atribuições e 
de acordo com a Lei n. 1.293, de 23 de dezembro de 2015, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica suplementado do orçamento vigente, a seguinte dota-
ção orçamentária:

Órgão: 12 – Fundo Municipal de Assistência Social
1.004 – Construção do CRAS.
4.4.90.00.00.00.00.00.0774 – Aplicações Diretas R$ 30.957,00

2.034 – Manutenção do Programa Bolsa Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0124 – Aplicações Diretas R$ 33.288,00

TOTAL .................................................................
...................... R$ 64.245,00

Parágrafo único. A suplementação acima ocorre por conta do su-
perávit financeiro do exercício de 2015, nas fontes de recursos 31 
– Convênios com a União, recursos depositados na conta corrente 
647003-7, agência 4924 da Caixa Econômica Federal e 35 – Trans-
ferências de sistema único de Assistência Social, recursos depo-
sitados na conta corrente 13705-7, do Banco do Brasil, agência 
3072-4 – Cocal do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 11 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 64.16
 DECRETO SAF/Nº. 64/16, de 15 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

ANA PAULA TEIXEIRA CECHINEL, portadora do CPF nº. 
040.772.779-57, Coordenador Pedagógico, nomeada pelo Decreto 
SAF/N. 147/14, de 18 de fevereiro de 2014, a partir de 05 de fe-
vereiro de 2016. 

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 15 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 65.16
 DECRETO SAF/Nº. 65/16, de 15 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
ANA PAULA TEIXEIRA CECHINEL, portadora do CPF nº. 
040.772.779-57, Coordenador Pedagógico, na Secretaria de Edu-
cação, a partir de 11 de fevereiro de 2016. 

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 15 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 66.16
 DECRETO SAF/Nº. 66/16, de 15 de fevereiro de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o art. 71, da Lei Complementar nº. 06, de 
14 de outubro de 2003, resolve

CONCEDER a

PERPETUA CAMILO BLOEMER, Merendeira, nomeada pelo Decreto 
SAF/N. 112/03, de 06 de março de 2003, Licença sem vencimento 
para tratar de assuntos particulares, pelo período de 10 de feverei-
ro de 2016 a 31 de julho de 2016.
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 15 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 67.16
 DECRETO SAF/Nº. 67/16, de 15 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR:

MONIQUE PIUCCO, portadora do CPF nº. 089.912.969-20, Meren-
deira ACT, nomeada pelo Decreto SAF/N. 413/14, de 05 de novem-
bro de 2014, a partir de 15 de fevereiro de 2016. 

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 15 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 68/16
 DECRETO SAF/Nº. 68/16, de 15 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

CEDER:

ROMILDO FRANCISCO DOS SANTOS, Motorista de Ônibus, porta-
dor do CPF nº. 144.837.349-20, admitido em 10 de abril de 2008, 
através do Decreto SAF/N. 318/08, ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
SANTA CATARINA (Comarca de Urussanga), a partir de 22 de fe-
vereiro de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 15 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 69/16
 DECRETO SAF/Nº. 69/16, de 16 de fevereiro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR

SIMONE DE SOUZA FERNANDES ROSSETI, portadora do CPF nº. 
069.512.659-84, Agente Comunitário de Saúde, nomeada pelo De-
creto SAF/N. 360/13, de 15 de maio de 2013, a partir de 16 de 
fevereiro de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 16 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e 
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 70/16
 DECRETO SAF/Nº. 70/16, de 16 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

EDIANA HOFFMANN MAXIMIANO, portadora do CPF nº. 
987.650.359-68, Diretor de Unidade Escolar, nomeada pelo Decre-
to SAF/N. 339/15, de 14 de julho de 2015, a partir de 01 de feve-
reiro de 2016. 

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 16 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e 
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 71/16
DECRETO SAF/Nº. 71/16, de 17 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições resolve

DESIGNAR:

NILTON GONÇALVES, portador do CPF nº. 461.547.019-34, RG n°. 
1.357.644, ao cargo em comissão de Diretor Superintendente In-
terino da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Cocal do Sul-
FUNDAC, a partir de 17 de fevereiro de 2016.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 249/2015-PMC
Contrato Nº : 249/2015
Aditivo Nº : 1TA CT 249/2015/2016
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : STI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
15/2015
Objeto : Contratação de empresa do ramo de construção civil em 
regime de empreitada por preço unitário (material e mão-de-obra), 
para execução de serviços para complementação e finalização da 
construção da quadra coberta com vestiários no Centro Municipal 
de Educação Infantil Lua de Crista, de acordo com o Memorial Des-
critivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.
Vigência : Início: 05/02/2016 Término: 14/04/2016
Assinatura : 05/02/2016
Valor R$ : 0,00 (Zero)

EXTRATO 7° TA CONTRATO N° 123/2015-PMC
Contrato Nº : 123/2015
Aditivo Nº : 7TA Ctr 123/2015/2016
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : L B COMERCIO E SERVICOS LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
3/2015
Objeto : Contratação de empresa, em regime de empreitada global 
(material e mão de obra), para execução de drenagem pluvial, a 
ser realizada nas Ruas 29 de Julho, Charruas, Tapes e Carajás, 
localizadas no Bairro Itaíba, com recursos oriundos do Convênio 
n° 789301/2013, através do Processo n° 2623.1007674-17/2013, 
celebrado com a Caixa Econômica Federal/ Ministério das Cidades 
e contrapartida municipal.
Vigência : Início: 07/02/2016 Término: 08/03/2016
Assinatura : 05/02/2016
Valor R$ : 0,00 (Zero)

EXTRATO DO CONTRATO N° 56/2016-PMC
Contrato Nº : 56/2016
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SEGURMED SEGUR. MEDICINA DO TRAB.SOCIEDADE 
SIMPLES
Licitação : Pregão Presencial 146/2015
Objeto : Contratação de empresa visando o fornecimento de con-
sultas médicas aos idosos participantes dos Grupos de Convivên-
cia sob a coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Cidadania e Habitação, praticantes de atividades físicas nos locais 
de encontro, durante o os meses de fevereiro a maio de 2016, con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Vigência : Início: 01/02/2016 Término: 31/05/2016
Assinatura : 01/02/2016
Valor R$ : 29.832,00 (Vinte e Nove Mil e Oitocentos e Trinta e Dois 
Reais)

Dotação : 140 - 09.001.2033.333903950000000.01000001

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2016 
– FMAS
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2016 – FMAS

ESPÉCIE: Justificativa da dispensa de edital de chamamento pú-
blico e realização do termo de Colaboração a ser celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-
63, representado por seu Gestor, LAURI GARBOSSA e a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS - APAS, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.361.094/0001-36, representada pela sua Presidente, senho-
ra IDAMARA ARTIFON MAGNANI. 

OBJETO: Destinação de Recursos do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social para a Proteção Social Básica, destinado a realização do 
serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com 
deficiência – outras deficiências.

VALOR: R$ 100,00 (cem reais) por pessoa atendido, podendo che-
gar até o valor de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) 
ano.

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016, a partir da data de assinatu-
ra do Termo de Colaboração.

DATA DA ASSINATURA: Dia 16 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2016 
– FMAS
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2016 – FMAS

ESPÉCIE: Justificativa da dispensa de edital de chamamento pú-
blico e realização do termo de Colaboração a ser celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-
63, representado por seu Gestor, LAURI GARBOSSA e a SOCIEDA-
DE CONCORDIENSE DE AUXILIO FRATERNO - SCAF, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.575.167/0001-08, representada pelo seu Presiden-
te, senhor GILMAR JOÃO DE BRITO.

OBJETO: Destinação de Recursos do Fundo Municipal de Assis-
tência Social para a Proteção Social Básica, destinado a realização 
do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos crianças e 
adolescentes de 5 a 17 anos.

VALOR: R$ 95,00 (noventa e cinco reais) por criança/adolescente 
atendido, podendo chegar até o valor de R$ 114.000,00 (cento e 
quatorze mil reais) ano.

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2016, a partir da data de assi-
natura do Termo de Colaboração.

DATA DA ASSINATURA: Dia 16 de fevereiro de 2016.
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2016 
– FMAS
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2016 – FMAS

ESPÉCIE: Justificativa da dispensa de edital de chamamento pú-
blico e realização do termo de Colaboração a ser celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-
63, representado por seu Gestor, LAURI GARBOSSA e a UNIÃO 
MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE CONCÓRDIA 
- UMAMC, inscrita no CNPJ sob nº 80.638.216/0001-16, represen-
tada pelo seu Presidente, senhor JANIO DE OLIVEIRA. 

OBJETO: Destinação de Recursos do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social para ações de assessoramento e garantia de direitos.

VALOR: R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) por ação 
realizada, podendo chegar até o valor de R$ 34.920,00 (trinta e 
quatro mil e novecentos e vinte reais) ano.

PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016, a partir da data de assinatu-
ra do Termo de Colaboração.

DATA DA ASSINATURA: Dia 16 de fevereiro de 2016.

PORTARIA FMC Nº 04/2016, DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 2016-
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA FMC Nº 04/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

O Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura 
de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
1.021/2013, de 27 de dezembro de 2013, c/c o disposto na Lei nº 
2.288, de 20 de janeiro de 1989 e no Estatuto da Fundação Muni-
cipal de Cultura – FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de 
abril de 1989 e alteração.

RESOLVE :

Art. 1º Convocar a servidora KELLEN CRISTINA ROGGIA SILVEIRA 
CASADO, ocupante do cargo de Responsável de Setor, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço, nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

PORTARIA FMC Nº 05/2016, DE 17 DE FEVEREIRO 
DE 2016.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA FMC Nº 05/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

O Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura 
de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
1.021/2013, de 27 de dezembro de 2013, c/c o disposto na Lei nº 
2.288, de 20 de janeiro de 1989 e no Estatuto da Fundação Muni-
cipal de Cultura – FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de 

abril de 1989 e alteração.

RESOLVE :

Art. 1º Nomear o Senhor CLEUCIR SULENTA, para exercer o cargo 
de CHEFE DE DEPARTAMENTO, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Cultura – Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da 
gratificação de 40%, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º desta Portaria, fica exone-
rado o servidor CLEUCIR SULENTA, do cargo de provimento em 
comissão de Encarregado de Seção, a partir de 22 de fevereiro de 
2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.

GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO-SEDES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HA-
BITAÇÃO DE CONCÓRDIA

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 11.585.795/0001-
63, representado por seu Gestor, LAURI GARBOSSA, vem revogar 
a Dispensa de Chamamento Público que seria firmado com funda-
mento no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho 
de 2014, a favor da entidade ASSOCIAÇÃO RECANTO DO IDOSO 
DE CONCÓRDIA - ARIC, inscrita no CNPJ sob nº 06.540.506/0001-
70, representada pelo seu Presidente, senhor NELSO BONISSONI, 
CPF nº 103.095.519-00 e RG nº 101.651, localizado na Rua Ro-
mano Anselmo Fontana, nº 628, Apto 301, Centro, Concórdia/SC.
Justifica-se tal ato considerando-se a conveniência e oportunidade, 
além do fato de que o valor apresentado pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social não estava compatível com o valor de mercado 
do serviço prestado pela Associação Recanto do Idoso. 
Desta forma, apresentados novos valores pela entidade acima 
mencionada, nova dispensa poderá ser realizada entre as partes.

Concórdia/SC, 17 de fevereiro de 2016.

LAURI GARBOSSA
Secretário de Desenvolvimento Social,
Cidadania e Habitação de Concórdia
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 112/2016
DECRETO Nº 112/2016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto 
no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir do dia 22 de fevereiro de 2016, Sra. ADRIANA BORMAN ARNDT, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Secretaria.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de fevereiro de 2016.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Freitas

Câmara Municipal

PREGÃO 1/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, com sede na Rua Rio Grande do Norte, 740-Térreo, Centro, CEP 
89840-000, inscrita no CNPJ nº 10561874/0001-71, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Jandir Covcewecz, torna pública a re-
alização de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, dia 04/03/2016, às 15h00min 
horas, será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações, bem como, às normas estabelecidas no presente edital e demais especificações anexas.

DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO COM AMPLITUDE MODULADA (AM), COM ABRANGÊNCIA 
NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORONEL FREITAS. Os 
referidos atos serão produzidos pela Assessoria de Imprensa do Legislativo, conforme especificações contidas na lista de itens, Anexo (1) 
um, do presente edital.
Será disponibilizado um tempo 10 (dez) minutos, no horário das 12h00minh as 12h10minh, de segunda a sexta-feira, em um total de seis 
edições mensais de informativo municipal, relativas ao número de sessões ordinárias. Caso ocorram sessões extraordinárias, deverá haver 
edições extras para abrangê-las. Ainda, deverão ser cedidos aos sábados, conforme necessidade do legislativo e com agendamento prévio, 
espaço para manifestação dos vereadores. No total de 4 (quatro) meses, de março a junho.
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Coronel Martins

Prefeitura

EDITAL Nº. 001, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
 EDITAL Nº. 001, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Aviso Público nº. 
001, de 03 de fevereiro de 2016.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições legais, convoca os candidatos aprovados 
para assumirem a vaga, conforme Processo de Seleção referente 
ao Aviso Público nº. 001, de 03 de fevereiro de 2016 e conforme 
Divulgação de Resultado Final de 17 de fevereiro de 2016, nos 
seguintes termos:

2 – Ficam convocados os seguintes candidatos, em seus respecti-
vos cargos, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Re-
cursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, 
no dia 19 de fevereiro de 2016, as 13h00min horas, para assumi-
rem a vaga a partir do dia 22 de fevereiro de 2016: 

ESTAGIARIA:

1º DIRLEI S. BARBOZA

2° BRUNA D´SANTI

3° MANOELA E. FERNANDES

4º DIENEFFER DE OLIVEIRA

5º LUCINEIA BIAZIN

6º DHJOVANA FIN

7º CARLOS A. PICCHI

3 – Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Aviso Público nº. 001, de 03 de fevereiro de 2016.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
17 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
 DECRETO Nº 026 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
SERVIDORES APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo 
ao edital de Processo Seletivo 001/2015, bem como o resultado 
do edital de convocação para escolha de vagas junto à Secretaria 
Municipal de Educação;

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam contratados temporariamente através do edital de 
Processo Seletivo 001/2015, os servidores abaixo relacionados, 

iniciando as atividades em 15/02/2016 até 22/12/2016, podendo 
ocorrer à rescisão antecipada a critério da Administração Municipal 
por conveniência administrativa ou interesse público, conforme es-
pecificado no quadro a seguir:

SERVIDOR FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA

ROGERIO CARLOS 
PREVIATTI MONITOR DE VIOLÃO 20hrs

VANDRA CECATTO 
DE OLIVEIRA

PROFESSORA – ÁREA I – EDUCAÇÃO 
INFANTIL 40hrs

QUEILA ELIS MA-
RIANI

PROFESSORA – ÁREA I – 
EDUCAÇÃO INFANTIL 20hrs

LORECI MARIA 
GARBIN POZZER PROFESSORA – ÁREA III - ARTES 20hrs

DEOCLEIA APARECI-
DA SPANHOL

PROFESSORA – ÁREA III – 
EDUCAÇÃO FISICA 40hrs

LEDIANE MARIN 
TOIGO

PROFESSORA – ÁREA III – 
EDUCAÇÃO FISICA 40hrs

GILBERTO PEREIRA 
MARTINS

PROFESSOR – ÁREA III – EDUCAÇÃO 
FISICA 40hrs

GILBERTO BETT PROFESSOR – ÁREA IV - INFORMÁ-
TICA 20hrs

ADRIANA SALETE 
MADELLA BURATO

PROFESSORA – ÁREA V – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 20hrs

LORETE ZANCO 
MORES

PROFESSORA – ÁREA V – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 20hrs

MARIA IZABEL 
BORGES

PROFESSORA – ÁREA V – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 10hrs

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº. 031 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
 PORTARIA Nº. 031 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
AMPLIA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO TEMPORARIAMENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

Considerando a necessidade de contratação de Monitor de Violão 
com carga horária de 40 horas, para ministrar aulas junto ao Servi-
ço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
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Considerando a ausência de outro profissional classificado neste 
cargo no Processo Seletivo n°001/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Fica ampliada de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, a carga horária do Servidor Público Municipal Sr. Rogério 
Carlos Previatti, ocupante do cargo de provimento temporário de 
Monitor de Violão, admitido pelo Processo Seletivo n°001/2015, no 
período de 15/02/2016 a 22/12/2016, podendo ocorrer a redução 
da carga horária a qualquer tempo, a critério da Administração Mu-
nicipal por conveniência administrativa ou interesse público

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 

DECRETO Nº 027, DE 16 DE FEVEREIRO 2016
 DECRETO Nº 027, DE 16 DE FEVEREIRO 2016
Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Martins/
SC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de Santa 
Catarina, no usando da atribuição que lhe confere o art. 94, incisos 
VI e XVII, da Lei Orgânica Municipal, considerando o Decreto Fe-
deral nº 5.790 de 25 de maio de 2006, e Resolução Normativa nº 
19, de 25 de Maio de 2015, do Conselho Nacional das Cidades e a 
Portaria Nº 024, de 29 de Outubro de 2015 da Secretaria de Estado 
do Planejamento.

DECRETA:
Art.1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
Coronel Martins, a se realizar no dia 20 de abril de 2016, com início 
às 08h00min, no auditório da Câmara Municipal de Vereadores, cito 
na Rua Clevelândia, nº 56, centro, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art.2º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Martins 
desenvolverá seus trabalhos a partir do Temário "A função Social 
da Cidade e da Propriedade” e como Lema “Cidades Inclusivas, 
Participativas e Socialmente Justas".

Art.3º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Martins 
será presidida pelo Servidor Municipal Sr. Marcos Cezar Pozzer, 
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, com auxílio do Servidor 
Público Municipal Sr. Rudinei Smaniotto, ocupante do cargo de Co-
ordenador do Controle Interno.

Art.4º A Comissão Preparatória e o Regimento Interno da 6ª Con-
ferência Municipal da Cidade de Coronel Martins, serão aprovados 
por Portaria do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e funcio-
namento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Coronel Mar-
tins, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus 
delegados.

Art.5º As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal 
da Cidade Coronel Martins de ocorrerão por conta dos recursos 

orçamentários próprios da Prefeitura Municipal.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Coronel Martins, 16 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 030 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº. 030 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº 
108 da Lei Complementar Municipal Nº 040/2014 de 29/04/2014, 
e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994 consolidada em 
12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora, Zenaide Belatto, ocupante do Cargo de provimen-
to efetivo de Auxiliar de Enfermagem, por um período de 06 (seis) 
dias, a partir do dia 15 a 20 de fevereiro de 2016, conforme cópia 
de atestado médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 032 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
 PORTARIA Nº. 032 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
AMPLIA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, 

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Munici-
pal de Educação (anexas);
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RESOLVE:
Art. 1º Fica ampliada de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, a carga horária da Servidora Pública Municipal Sr.ª Raqueli 
da Silva Gitrone, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora – Área V, admitida pelo Concurso Publico n°001/2014, no 
período de 15/02/2016 a 22/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº. 033 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
 PORTARIA Nº. 033 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
AMPLIA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, 

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Munici-
pal de Educação (anexas);

RESOLVE:
Art. 1º Fica ampliada de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, a carga horária da Servidora Pública Municipal Sr.ª Carla 
Ravarena, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
– Área III, admitida pelo Concurso Publico n°001/2014, no período 
de 15/02/2016 a 22/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº. 034 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
 PORTARIA Nº. 034 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
AMPLIA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, 

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Munici-
pal de Educação (anexas);

RESOLVE:
Art. 1º Fica ampliada de 10 (dez) para 20 (vinte) horas semanais, a 
carga horária da Servidora Pública Municipal Sr.ª Queila Elis Maria-
ni, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora – Área 
III, admitida pelo Concurso Publico n°001/2014, no período de 
15/02/2016 a 22/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº. 035 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
 PORTARIA Nº. 035 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
AMPLIA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, 

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Munici-
pal de Educação (anexas);

RESOLVE:
Art. 1º Fica ampliada de 10 (dez) para 20 (vinte) horas semanais, 
a carga horária da Servidora Pública Municipal Sr.ª Genoeva Lurdes 
Maculan, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
– Área III, admitida pelo Concurso Publico n°001/2014, no período 
de 15/02/2016 a 22/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 15 de fevereiro de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 
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Correia Pinto

Prefeitura

I ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO 02/2016 PMCP
I ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO N° 02/2016 
PREFEITURA 

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa Catari-
na, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao edital do Pregão Presencial - Processo n.º 02/2016 PMCP, REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E CAMINHÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, CONFORME ANEXO I DO EDITAL, alterando-se o item “9.1.5.3 – Atestado de 
capacidade técnica”, desconsiderando o texto “devidamente registrado na entidade competente” e excluindo-se o item “9.1.5.4 – Declaração 
de Inexistência de Impedimento Legal (Anexo III)”. Feitas as devidas alterações, mentem-se a mesma data de abertura da licitação, dia 22 
de fevereiro de 2016, às 09:00 horas. 

Correia Pinto/SC, 19 de fevereiro de 2016.
MARCOS BEFFART
Prefeito Municipal e.e.

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal
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Corupá

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 017/16
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 017/16
MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-
70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, 
Corupá - SC.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 
pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, 
na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe so-
bre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu 
Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para 
estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realiza-
ção de objetivos de interesse comum, constituída como associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com 
sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88070-
800.
OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pela CONTRATADA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.480,00(nove mil e quatrocentos e 
oitenta reais).
Data da Assinatura: 01/01/2016

Data da Vigência: 01/01/2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3651/16
PORTARIA Nº 3651/16
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e combinando com a Lei Municipal nº 1712/06 de 21 
de abril de 2006,

RESOLVE : 
Art. 1º – Nomear os membros do Conselho Municipal da Criança e 
do Adolescente, que fica assim constituída: 

Representantes do Executivo Municipal:
Titular: Janinha Starosky
Suplente: Jéssica Tamara Pezzatto

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação:
Titular: Felipe Rafaelli Rodrigues
Suplente: Elizete Cardoso

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Aparecida Inês Corrêa
Suplente: Bernadete Corrêa Hillbrecht

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Juliana Twardowski
Suplente: Sirlene Maria Morais

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da:
Titular: Heloísa Cristina Vanin
Suplente: Ernesto Felipe Blunk

Representantes do Rotary Club de Corupá:
Titular: Gilberto Kaszubowski
Suplente: Bráulio Brandão Coelho Vieira

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: João Carlos Kühl
Suplente: Edinei Mokwa

Representantes da Instituição Educacional, Cultural e Assistencial 
de Corupá:
Titular: Lauro Berner
Suplente: Gerson Marquardt

Representantes de Adolescente:
Titular: Débora Maria Borges
Suplente: Leandro Michalack

Dois representantes de entidade que prestam atendimento direto 
a criança e adolescente:

Representantes da Associação de Bombeiros Voluntários de Coru-
pá:
Titular: Claudio Sidnei Siqueira
Suplente: Kamille Rainiak

Representantes da Escola de Música Jazz Band Elite
Titular: Elizabete Tomaselli
Suplente: Maria Aparecida Rosa

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
3412/15

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
12 de fevereiro de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PORTARIA Nº 3652/16
PORTARIA Nº 3652/16
DESIGNA OS MEMBROS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORUPÁ - CMAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 
66, e combinando com a Lei Municipal nº 977/94 de 22 de dezem-
bro de 1994, Lei Municipal nº 1384/01 de 26 de junho de 2001 e 
Lei Municipal nº 1992/10 de 30 de setembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros efetivos e suplentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Corupá - CMAS, de acordo com o 
Art. 3º, inciso I e II e parágrafos 1º à 4º da Lei Municipal nº 977/94 
e suas alterações:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Tra-
balho e Habitação 
Titular: Felipe Rafaeli Rodrigues
Suplente: Silvana Wille

Titular: Elizete Cardoso
Suplente: Ademilde Pannace

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Emelly Priscilla Fontana
Suplente: Danieli Hannemann Berner 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da
Titular: Fabio Bertoldi
Suplente: Moacir de Oliveira Ramos Junior

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Jaqueline Pscheidt
Suplente: Miriam Taufenbach

Representantes do Executivo
Titular: Celso Garcia
Suplente: Fernando Gean Lunelli

Representantes da Instituição Educacional, Cultural e Assistencial 
da Paróquia Evangélica de Corupá (IECPEC).
Titular: Gerson Marquardt 
Suplente: Helga Berner

Representantes da Ação Social
Titular: Marli Klitzke 
Suplente: Teresa Satler Blunk

Representantes do Rotary Club de Corupá
Titular: Rubens Haffemann
Suplente: Jaguarassu Guanunbi Pinheiro de Oliveira

Representantes do Lions Club de Corupá
Titular: Marcos Andrey Slomp
Suplente: Rafael Henrique Hillbrecht

Representantes da Associação das Senhoras de Rotarianos de Co-
rupá
Titular: Katia Mari Schünke
Suplente: Viviane Schultz Oliveira 

Representantes da Associação de Bombeiros Voluntários de Corupá
Titular: Cláudio Sidnei Siqueira
Suplente: Kamille Rainiak 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
3070/14.

Gabinete do Prefeito de Corupá/SC, 12 de fevereiro de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Curitibanos

Prefeitura

DECRETO Nº 4.697/2016
DECRETO Nº 4.697/2016
REMANEJA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma da lei n. 5.655/2015
DECRETA

Art. 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal no valor de R$ 30.011,67 (trinta mil, 
onze reais, sessenta e sete centavos) na forma autorizada pela lei 
orçamentária nº 5.655/2015

DA MODALIDADE DE APLICAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0002.2006 MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E FINANÇAS
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
...........................  R$ 30.011,64

PARA A MODALIDADE DE APLICAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.123.0002.2006 MANUT. DA SECRET. DE ADMINIST. E FINANÇAS
3171000000.00.1000 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
..............................  R$ 9.924,00
3371000000.00.1000 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
..............................  R$ 2.964,00
3393000000.00.1000 APLIC. DIRETA DEC. DE OP. ENTRE ÓRG. 
......................R$ 16.391,64
4471000000.00.1000 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
..............................  R$ 732,00

Art. 2º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias entre as 
fontes de recurso dentro do mesmo projeto atividade do orçamen-
to da Prefeitura Municipal no valor de R$ 30.011,67 (trinta mil, 
onze reais, sessenta e sete centavos) na forma autorizada pela lei 
orçamentária nº 5.655/2015

DA MODALIDADE DE APLICAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0022.2069 CONTRIBUIÇÃO AO COINCO
3393000000.00.1000 APLIC. DIRETA DEC. DE OP. ENTRE ÓRG 
........................  R$ 240.725,68
4471000000.00.1000 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS ...........
....................  R$ 57.422,64

PARA A MODALIDADE DE APLICAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
18.541.0022.2069 CONTRIBUIÇÃO AO COINCO
3171000000.00.1000 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
..............................  R$ 1.162,04

3371000000.00.1000 TRANSF. A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
..............................  R$ 296.986,28

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de janeiro de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de maio ano 
de dois mil e seis na secretaria e no mural público da Prefeitura 
Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.698/2016
DECRETO Nº 4.698/2016
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta 
e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais,) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1016 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
............... R$ 245.850,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 245.850,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio com o Ministério das Cidades 
– Ações relativas ao programa planejamento urbano conforme 
contrato Nº 804216/2014 do Orçamento Geral da União, no valor 
de R$ 245.850,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e 
cinquenta reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de janeiro de 2016
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 4.558/2015

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.149/2013
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta 
e sete mil e quinhentos reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1030 AQUISIÇÃO DE MÁQ. VEÍCULOS E IMPL. AGRÍ-
COLAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......... R$ 487.500,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 487.500,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio com a União Federal através do 
Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento, conforme con-
trato Nº 808800/2014 do Orçamento Geral da União, no valor de 
R$ 487.500,00 (Quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 03 de março de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos tres dias do mês de março do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.573/2015

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.149/2013
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde no valor de R$1.923.98 ( um Mil, novecentos e 
vinte e três reais, noventa e oito centavos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.1.040 OBRAS E INVEST. NA SAÚDE – BLOCO INVES-
TIMENTO
4.4.90.00.00.00.00.00.3038 APLICAÇÕES DIRETAS ......................
.......................... R$ 1.923,98

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.923,98.

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima ficam utilizados 
recursos do superávit financeiro do exercício de 2014 originados 
de transferências do SUS União, conforme decreto nº 4.557/2015.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 02 de abril de 2015. 

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dois dias do mês de abril do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 4.613/2015

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.149/2013
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil 
reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1030 AQUISIÇÃO DE MÁQ. VEÍCULOS E IMPL. AGRÍ-
COLAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......... R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 150.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado 
recursos provenientes do convênio com a União Federal através 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário, conforme contrato 
Nº 815247/2014 do Orçamento Geral da União, no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 03 de julho de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos três dias do mês de julho do ano 
dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

DECRETO Nº 4.332/2015

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.149/2013
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fundo 
Municipal de Educação no valor de R$ 1.888.084,32 (hum milhão, 
cento e oitenta e oito mil oitenta e quatro reais, trinta e dois ceta-
vos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1010 OBRAS PARA O ENSINO INFANTIL
4490000000.00.1032 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.........  R$ 1.888.084,32

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 1.888.084,32

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te dos recursos provenientes do repasse do FNDE do TERMO DE 
COMPROMISSO PAC2 7097/2013, no valor de R$ 1.888.084,32 
(Hum milhão oitocentos e oitenta e oito mil oitenta e quatro reais 
e trinta e dois centavos).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de julho de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de 
julho do ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 4.658/2015

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.149/2013
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 
a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1016 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ..................... R$ 
27.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 27.000,00

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o va-
lor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIO, ocor-
rido no exercício de 2014, conforme balanço patrimonial anexo 14 
e Decreto 4.557/2015.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de setembro de 2015.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de julho do 
ano dois mil e quinze na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.699/2016
DECRETO Nº 4.699/2016

REGULAMENTA A LEI N. 5.131/2013 COM AS ALTERAÇÕES DA LEI 
Nº 5.269/2014 E 5.591/2015 PARA FIXAR O VALOR DO AUXÍLIO 
MORADIA E ALIMENTAÇÃO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA 
Art. 1º. Fica fixado em 30 (trinta) UFM`s por profissional o valor 
mensal da "Bolsa Auxílio Moradia" para o programa Mais Médicos, 
instituído pela Lei n. 5.131/2013, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.269/2014 e Lei 5.591/2015.

Art. 2º Fica fixado em 15 (quinze) UFM`s por profissional o valor 
mensal da "Bolsa Auxílio Alimentação" para o programa Mais Médi-
cos, instituído pela Lei n. 5.131/2013, com as alterações promovi-
das pela Lei n. 5.269/2014 e Lei 5.591/2015.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 04 de janeiro de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Altamir Carvalho Goetten
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 4.701/2016
DECRETO Nº 4.701/2016
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015
DECRETA

Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal da Prefeitura Mu-
nicipal de Curitibanos as fontes de recursos abaixo na forma pre-
vista pela lei orçamentária nº 5.655/2015:
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INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL
20.606.0024.1030 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E IMPL. 
AGRÍCOLAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º. Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Pre-
feitura Municipal no valor de R$ 123.626,25 (cento e vinte e três 
mil, seiscentos e vinte e seis reais, vinte e cinco centavos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1030 AQUISIÇÃO DE MÁQ. VEÍCULOS E IMPL. AGRÍ-
COLAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
.......... R$ 123.626,25
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 123.626,25

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
dos recursos provenientes do convênio com a União Federal atra-
vés do Ministério do Desenvolvimento Agrário, conforme contrato 
Nº 815247/2014 do Orçamento Geral da União, no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Art. 4º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento da Prefei-
tura Municipal no valor de R$ 1.637.077,05 ( um milhão, seiscentos 
e trinta e sete mil, setenta e sete reais e cinco centavos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1016 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.1034 APLICAÇÕES DIRETAS ...............................
............... R$ 1.637.077,05
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
........... R$ 1.637.077,05

Art. 5º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte 
dos recursos provenientes do convênio com o Ministério das Cida-
des - Programa Gestão da Política de Desenvolvimento conforme 
contrato Nº 773433/2012 do Orçamento Geral da União, no valor 
de R$ 4.102.950,00 (Quatro milhões, cento e dois mil, novecentos 
e cinquenta reais).

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de janeiro de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos treze dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.702/2016
DECRETO Nº 4.702/2016
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da lei 5.655/2015
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações do orçamento do Fundo 
Municipal de Educação no valor de R$ 1.084.318,12 (um milhão 
oitenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e doze centavos) a 
saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1010 OBRAS PARA O ENSINO INFANTIL
4490000000.00.1032 APLICAÇÕES DIRETAS .......  R$ 1.084.318,12
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................ R$ 1.084.318,12

Art. 2º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te dos recursos provenientes do repasse do FNDE de TERMO DE 
COMPROMISSO PAC2 7097/2013, no valor de R$ 1.888.084,32 
(Um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, oitenta e quatro reais 
e trinta e dois centavos).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 13 de janeiro de 2016.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos treze dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 4.703/2016
DECRETO Nº 4.703/2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos.

DECRETA
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas 
municipais de Curitibanos, nos dias 08 e 09 de fevereiro de 2016 - 
segunda e terça feira, em virtude das comemorações do Carnaval 
2016.

Art. 2º - Não será facultativo o ponto nas repartições públicas mu-
nicipais cujos serviços são considerados essenciais e não podem, 
por sua natureza, ser suspensos, mesmo que temporariamente. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Curitibanos, 26 de janeiro de 2016. 
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 
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Publicado o presente decreto aos vinte e seis dias do mês de ja-
neiro do ano de dois mil e dezesseis, na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.706/2016
DECRETO Nº 4.706/2016
DOA EQUIPAMENTOS AO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA SE-
REM UTILIZADOS PELO BATALHÃO DO BOMBEIRO MILITAR EM 
CURITIBANOS. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma da lei nº 4.921/2012
DECRETA

Art. 1º - Fica doado e entregue ao Estado de Santa Catarina , nos 
termos do art.. 2º da lei municipal nº 4.921/2012, os equipamen-
tos constantes do Anexo I deste decreto para uso exclusivo do 
Batalhão do Bombeiro Militar em Curitibanos, conforme termo de 
doação e entrega que fica fazendo parte integrante do presente 
decreto. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 27 de janeiro de 2016. 
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte e sete dias do mês de ja-
neiro do ano de dois mil e dezesseis, na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento de doação, sem cláusula de reversão, 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido 
à rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular 
José Antonio Guidi, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Curitibanos SC, na qualidade de Prefeito Municipal, doa e entrega 
ao Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Municipal nº 4.921 
de 10 de dezembro de 2102 os equipamentos constantes do anexo 
para uso exclusivo do Batalhão do Bombeiro Militar em Curitibanos. 

A doação é feito em caráter definitivo, passando o referido bem a 
ser de uso exclusivo do Estado de Santa Catarina.

Curitibanos, 27 de janeiro de 2016. 
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Ten. Cel. B.M. 

DECRETO Nº 4.707/2016
DECRETO Nº 4.707/2016
DOA EQUIPAMENTOS AO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA PARA SEREM UTILIZA-
DOS PELA POLICIA CIVIL DA COMARCA DE CURITIBANOS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma do convênio de trânsito. 

DECRETA
Art. 1º - Fica doado e entregue ao Estado de Santa Catarina , atra-
vés da Secretaria de Segurança Pública, os bens e equipamentos 
constantes do Anexo I deste decreto para uso exclusivo da Policia 
Civil da comarca de Curitibanos, conforme termo de doação e en-
trega que fica fazendo parte integrante do presente decreto, na 
forma disciplinada no convênio de transito. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 27 de janeiro de 2016. 

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte e sete dias do mês de ja-
neiro do ano de dois mil e dezesseis, na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento de doação, sem cláusula de reversão, 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido 
à rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular 
José Antonio Guidi, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Curitibanos SC, na qualidade de Prefeito Municipal, doa e entrega 
ao Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Municipal nº 4.921 
de 10 de dezembro de 2102 os equipamentos constantes do anexo 
para uso exclusivo da Policia Civil da Comarca de Curitibanos. 

A doação é feito em caráter definitivo, passando os referidos bens 
a ser de uso exclusivo do Estado de Santa Catarina.

Curitibanos, 27 de janeiro de 2016. 
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Policia Civil 

DECRETO Nº 4.708/2016
DECRETO Nº 4.708/2016
DOA EQUIPAMENTOS AO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA PARA SEREM UTILIZA-
DOS PELA POLICIA MILITAR DE CURITIBANOS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma do convênio de trânsito. 

DECRETA
Art. 1º - Fica doado e entregue ao Estado de Santa Catarina , atra-
vés da Secretaria de Segurança Pública, os bens e equipamentos 
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constantes do Anexo I deste decreto para uso exclusivo do Bata-
lhão da Policia Militar em Curitibanos, conforme termo de doação e 
entrega que fica fazendo parte integrante do presente decreto, na 
forma disciplinada no convênio de transito. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 27 de janeiro de 2016. 

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Publicado o presente decreto aos vinte e sete dias do mês de ja-
neiro do ano de dois mil e dezesseis, na secretaria e no mural da 
Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento de doação, sem cláusula de reversão, 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido 
à rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular 
José Antonio Guidi, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Curitibanos SC, na qualidade de Prefeito Municipal, doa e entrega 
ao Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Municipal nº 4.921 
de 10 de dezembro de 2102 os equipamentos constantes do anexo 
para uso exclusivo da Policia Militar em Comarca de Curitibanos. 

A doação é feito em caráter definitivo, passando os referidos bens 
a ser de uso exclusivo do Estado de Santa Catarina.

Curitibanos, 27 de janeiro de 2016. 
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal 

Policia Militar 

DECRETO Nº 4.709/2016
DECRETO Nº 4.709/2016
RECONDUZ E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO DE SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATORIO E 
PROGRESSÃO FUNCIONAL. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, ar-
tigo 44 da Lei Complementar n. 026/2002 e Decreto n. 3.075/2003, 

RESOLVE
Art. 1º. Ficam nomeados e reconduzidos os servidores abai-
xo relacionados, anteriormente nomeados através do Decreto n. 
4.421/2014 para compor a Comissão Especial de Avaliação de Ser-
vidores em Estágio Probatório e para progressão funcional, for-
mada por 5 (cinco) servidores efetivos sendo 3 (três) nomeados 
pelo Chefe do Poder Executivo e 02 (dois) eleitos pelos servidores 
dentre aqueles lotados na Secretaria a que estiver vinculado o ser-
vidor avaliado:

I – Nomeados pelo Prefeito
1) Dirlei Bernadete Spolti Tagliari – Titular
Márcia Dominski Penteado – suplente (reconduzida) 
2) Eliseu Flôr – Titular
Diego Sebem Wordell – suplente (reconduzido)
3) Daniela Rinaldi – Titular (reconduzida)
Rafael de Moraes – suplente (reconduzido)

II – Eleitos Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Mauricio Simas Leão – titular (reconduzido)
Jacinta Alves de Oliveira – suplente (reconduzida)
1) Rosane Pires Alves – Titular (reconduzida)
Talita Daiane Schwinden Correa – suplente (reconduzida)

III – Eleitos Secretaria de Transportes e Obras
1) Adair Ronconi Antunes – titular 
Jair Correa de Freitas – suplente (aposentado)
2) José Souza Pessoa – Titular
Álvaro Machado – suplente

IV – Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
1) Marilda Goetten de Almeida – titular (reconduzida)
Lídio Rosa – suplente (reconduzido) 
2) Roberto Neves – Titular (reconduzido)
Laísa Aparecida de Lima – suplente (reconduzida)

V – Secretaria de Planejamento
1) Valmir Venturi – titular (reconduzido)
Gabriel Fabricio dos Santos – suplente (reconduzido)
2) Anajara Mello – Titular (reconduzida)
Eliseu Flôr – suplente (reconduzido)

VI- Secretaria de Esportes e Lazer 
1) Ladi Julian – Titular (reconduzido)
Evaldo Dacol – Suplente (reconduzido)
2) Daniel Fogaça Ferreira - titular(reconduzido)
Jonas Poletto de Souza – suplente(reconduzido)

VII - Secretaria da Educação e Cultura (setores administrativos)
1) Luci Teresinha Faedo de Almeida – Titular (reconduzida)
Christiane Pereira do Amaral Tomasi – Suplente (reconduzida)
2) João Batista de Sena – titular (reconduzido)
Luciane Goetten Prandi - suplente (reconduzida)

IX – Secretaria de Ação Social e Habitação
1) Cleofana Deide Lima – titular (reconduzida)
2) Nelci Alves dos Santos – suplente (reconduzida)
3) Lisandra Kammers – titular (reconduzida) 
4) Ivonete Aparecida Macali – suplente (reconduzida)

X – Eleitos Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Am-
biente
1) Marilda Goetten de Almieda - titular 
2) Rudinei Vicente de Souza – suplente
3) Lídio Rosa – titular
4) Luis Henrique de almeida Carneiro – suplente 

Art. 2º. A comissão ora constituída terá mandato de 2 (dois) anos.

Art. 3º. A comissão ora constituída será responsável pela avaliação 
dos servidores em estágio probatório e para progressão funcional 
relativo ao período de março de 2016 a março de 2018.

Art. 4º. A Comissão terá a presidência da servidora Luci Terezinha 
Faedo de Almeida, tendo como secretário a servidora Dirlei Berna-
dete Spolti Tagliari. 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 04 de fevereiro de 2016
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezesseis, na secretaria e no mural da Prefei-
tura Municipal.
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Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº4.700/2016
DECRETO Nº4.700/2016
DEFINE OS VALORES DA TAXA DE LIMPEZA PUBLICA E DA CON-
TRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA – COSIP PARA 2016. 

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na 
forma da Lei Complementar n. 028/2002:

DECRETA
Art. 1º. O valor da Taxa de Limpeza Pública para o ano de 2016 
fica reajustado em 10,4762% a ser lançada e arrecadada na forma 
disposta pelo art. 369 da Lei Complementar n. 028/2002.

Art. 2º. Fica reajustado o valor da Contribuição para o custeio dos 
serviços de iluminação Pública – COSIP para 2016 em 6,61% para 
imóveis edificados e em 30,61% para imóveis não edificados, na 
forma do art. 374 § 2º da Lei Complementar n. 028/2002 passando 
os valores a vigorar conforme tabela abaixo:
Faixa de Consumo KWH Valor mensal da COSIP R$
01 a 50 Isento
51 a 79 9,98
Acima de 80 15,48

Art. 3º. Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Curitibanos, 13 de janeiro de 2016.
Aldo Dolberth
Prefeito Municipal e.e

Publicada o presente decreto aos treze dias do mês de janeiro do 
ano dois mil e dezesseis na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°. 07/2016
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 07/2016

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo “Menor Preço” Por Item, objetivando a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, EM DIVERSAS CARACTERÍSTICAS, conforme 
anexo do edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 56/2015, a Lei Complementar 
nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos envelopes de propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 03/03/2016, 
Hora: 09h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 03/03/2016, Hora: 10h00min. Informações serão prestadas na 
sede da municipalidade durante o expediente normal ou através do e-mail: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-
0148. 

Doutor Pedrinho/SC, 18 de fevereiro de 2016.
Hartwig Persuhn
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

mailto:compras@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº 011, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 011, de 16 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº. 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora REJANE FERNANDES FARIAS, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE PESSOAL, Nível DASU-1, dos Cargos de 
Provimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, nomeado pela Portaria Nº 039, de 18 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 16 de fevereiro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LÉLIS HELENA LEONARDO
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 036, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº. 036, de 16 de fevereiro de 2016.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando a falta de aprovados em concurso público para o cargo e a urgente necessidade de servidor para atuar junto à Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo;
Considerando o Processo Seletivo nº 001/2015 de 14 de abril de 2015 e a Homologação dos aprovados em 02/06/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir MARI STELLA TRICHÊS, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Recepcionista com vencimentos estabele-
cidos em Lei. 

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início a partir da data da posse encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 16 de fevereiro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LÉLIS HELENA LEONARDO
Secretária de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 006/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 009/2016 
Edital de Pregão Presencial n° 006/2016
Objeto: Contratação de Seguros para a Frota de Veículos do Mu-
nicípio.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 10h00min do dia 
02/03/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Munici-
pal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, 
CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-
1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 007/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 010/2016 
Edital de Pregão n° 007/2016
Objeto: Contratação de serviços de recapagem. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 14h00min do dia 
02/03/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Munici-
pal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, 
CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-
1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 008/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 011/2016 
Edital de Pregão Presencial n° 008/2016
Objeto: Aquisição de óleos lubrificantes para a Prefeitura Municipal. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
03/03/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Munici-
pal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, 
CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 

Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-
1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 009/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 012/2016 
Edital de Pregão Presencial n° 009/2016
Objeto: Aquisição de alimentação preparada tipo quentinha/ mar-
mita. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 14h00min do dia 
03/03/2016. 
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Munici-
pal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, 
CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-
1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Júnior
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 013/2016 
Edital de Pregão Presencial n° 010/2016
Objeto: Aquisição de material de limpeza, copa e cozinha. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
04/03/2016 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Munici-
pal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, 
CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-
1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal .

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/
PMF/2016;
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 24/PMF/2016;
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada para cobertura de seguro de veículos da 
Frota Oficial do Município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 03 de março de 2016 às 11:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br. 

Forquilhinha, 18 de fevereiro de 2016.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 027, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 027, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE DULCE EFFTING, PARA 
EXERCER O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Decreto 014 de 28 de janeiro de 2016 no-
meou DULCE EFFTING para exercer o cargo de Professor de Edu-
cação Infantil;

CONSIDERANDO que DULCE EFFTING apresentou termo de desis-
tência de sua nomeação;

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação de DULCE EFFTING para 
exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 12 de fevereiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 12 de fevereiro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 028, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 028, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO, POR CONCURSO, DE GIANE 
CRISTIANA PEDROSO PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE AU-
XILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII 
da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado 
com a Lei Municipal nº 749 de 20 de setembro de 2001 e seus 
anexos,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 010, de 19 de janeiro de 2016, 
nomeou por concurso, Giane Cristiano Pedroso para exercer o car-
go efetivo de Auxiliar de Educação;

CONSIDERANDO que Giane Cristiano Pedroso foi comunicada, em 
26 de janeiro de 2015, que seu ato de nomeação foi publicado e 
que teria prazo de 15 dias para apresentar a documentação para 
a posse;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 15 da Lei Municipal Nº 487, de 
02 de dezembro de 1998, que instituiu o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, dispõe que se a posse não se der no prazo 
legal, o ato de nomeação será tornado sem efeito;

RESOLVE:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação para exercer o cargo efetivo 
de Auxiliar de Educação de Giane Cristiano Pedroso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 12 de fevereiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 12 de fevereiro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 032, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 032, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA, POR CONCURSO, SANDRA APARECIDA MOTA, PARA 
EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Auxiliar de Educação;

CONSIDERANDO que Giane Cristiano Pedroso, nomeada pelo De-
creto nº 010 de 19 de janeiro de 2016 para exercer o cargo de Au-
xiliar de Educação, classificada em 85º lugar, no Concurso Público, 
Edital n. 001/2014, não apresentou a documentação para posse no 
prazo determinado;

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, SANDRA APARECIDA MOTA 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, classificada em 
89º lugar, no Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agos-
to de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º. A servidora nomeada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, nº 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 12 de fevereiro 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 12 de fevereiro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 29, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 29, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA, POR CONCURSO, CRISTINA CARLA RODRIGUES FARA-
CO, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Professor de Educação Infantil;

CONSIDERANDO que DULCE EFFTING nomeada para exercer o 
cargo de Professor de Educação Infantil, classificada em 62º lugar 
no Concurso Público, Edital n. 002/2014 apresentou termo de de-
sistência de sua nomeação;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, CRISTINA CARLA RODRIGUES 
FARACO para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, classificada em 65º lugar, no Concurso Público, Edital n. 
002/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de de-
zembro de 2014.

Art. 2º. A servidora nomeada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 

tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e ins-
truções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no 
Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de Julho, 
n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 12 de fevereiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 12 de fevereiro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 30, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 30, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA, POR CONCURSO, JENIFFER WINKLER, PARA EXERCER O 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Agente Comunitário de Saúde – Micro área – Ouro Negro;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, JENIFFER WINKLER para 
exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – Micro 
área - Ouro Negro, classificada em 3º lugar, no Concurso Público, 
Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 
de dezembro de 2014.

Art. 2º. A servidora nomeada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, nº. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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Forquilhinha/SC, 12 de fevereiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 12 de fevereiro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 31, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 31, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA, POR CONCURSO, QUEITI PORTO ANDRE, PARA EXERCER 
O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Técnico em Enfermagem;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, QUEITI PORTO ANDRE para 
exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, classificada em 
14º lugar, no Concurso Público, Edital n. 001/2014, de 08 de agos-
to de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º. A servidora nomeada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e 
instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos 
no Departamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 
de Julho, nº. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresenta-
da no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado 
sem efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo 
classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 12 de fevereiro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 12 de fevereiro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

TP 14. PAVIMENTAÇÃO RODOVIA EMMA DE CÉSARO 
CAVALER (1)
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 14/PMF/2016

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 14/PMF/2016, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER PRO-
POSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO DE PARTE NA 
RODOVIA EMMA DE CESARO CAVALER MINATTO, NO MUNICÍPIO 
DE FORQUILHINHA/SC, CONFORME PROPOSTA Nº 16044/2015 
DA SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGINAL/
CRICIÚMA JUNTO AO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA.

Às nove horas do dia dezoito do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de 
Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de For-
quilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Perma-
nente de Licitações do Município para abertura, processamento e 
julgamento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 14/PMF/2016. 
Aberto os trabalhos pelo Presidente, Sr. Valdecir Tiscoski, o mes-
mo informou que as empresas CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
TRÊS BRAÇAS LTDA, SETEP CONSTRUÇÕES SA e BCL EMPREENDI-
MENTOS LTDA protocolaram tempestivamente seus envelopes no 
Setor de Protocolo desta Prefeitura. Determinada a abertura dos 
envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, das empresas CONSTRUTORA 
E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS LTDA, SETEP CONSTRUÇÕES 
SA e BCL EMPREENDIMENTOS LTDA, a comissão analisou os do-
cumentos de habilitação, juntamente com o Eng. Sr. Luiz Renato 
Steiner, e certificaram-se que as empresas licitantes apresentaram 
suas documentações em conformidade com o disposto do edital, 
portanto foram habilitadas para a próxima fase – da Proposta de 
Preços (envelope 02). Fica estabelecido o prazo recursal de cinco 
dias úteis para interposição de recursos, para então estabelecer 
data para abertura dos envelopes nº. 02 – propostas de preço. Os 
envelopes da proposta foram rubricados pela comissão de licita-
ção e pelos participantes. A presente Ata será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais 
havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licita-
ções deram por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos 
Membros da Comissão Permanente de Licitações e presentes que 
desejarem. 

Forquilhinha, 18 de fevereiro de 2016.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação 

TAINARA REDIVO 
Membro da Comissão 

RENATA PEREIRA 
Membro da Comissão 

LUIZ RENATO STEINER
Engenheiro Civil 

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS LTDA 
Janete Inês Weber Eckert 
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Fraiburgo

Prefeitura

AT16FMS07
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16FMS07
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: ESCOLA ECOLÓGICA FRAIBURGO LTDA ME
Valor ............ : 46.080,00 (quarenta e seis mil e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS TEM COMO OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EQUITAÇÃO, PARA PACIENTES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL CAPS I DE FRAIBURGO NO ÂMBITO DO SUS, DURAN-
TE OS MESES DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2016.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

AT16FMS08
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16FMS08
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: POSTO GALO LTDA
Valor ............ : 14.760,00 (quatorze mil setecentos e sessenta re-
ais).
Vigência ....... : Início: 11/02/2016 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS QUE FA-
ZEM O DESLOCAMENTO DOS PACIENTES PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS/SC.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

AT16PMF06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16PMF06
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUÇÕES
EIRELI EPP.
Valor ............ : 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2016 Término: 31/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE HORAS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA EQUIPADA 
COM ROMPEDOR DE ROCHAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A 
MAIO DE 2016.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AT16SF06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16SF06
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: ÁGUA AZUL POÇOS ARTESIANOS LTDA
Valor ............ : 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2016 Término: 31/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS ARTESIANOS.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
ELOI REGALIN - Presidente

AT16SF07
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16SF07
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA.
Valor ............ : 94.999,99 (noventa e quatro mil novecentos e no-
venta e nove reais e noventa e nove centavos).
Vigência ....... : Início: 11/02/2016 Término: 31/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS ARTESIANOS.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
ELOI REGALIN - Presidente

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0011-2016 DOM
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0011/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0011/2016 – PMF – 
PAL 0047/2016-PMF

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica com concreto asfáltico usina-
do a quente (CAUQ), passeios e sinalização viária em trecho das 
Avenidas “Paraná” (centro) com 135,79m; “Beira Lago” (centro) 
com 152,70m, e Rua “Rio de Janeiro” com 135,02 m, no Bairro 
Bela Vista, ambas, nesta cidade de Fraiburgo/SC, totalizando uma 
extensão de 423,51m, com fornecimento de material e mão de 
obra, de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantita-
tivo (ANEXOS ao PAL). Modalidade: Tomada de Preços; Regime de 
Execução: Empreitada por Preço Global; Julgamento: Menor Preço 
Global; Recursos: Federais (Contrato de Repasse nº 823016/2015/
Ministério das Cidades/Caixa, Processo nº 2623.1025968-73/2015.
Protocolo dos Envelopes: Até às 09:00 horas do dia 10.03.2016. 
Abertura do Certame: No mesmo dia às 09:15 horas. O Edital po-
derá ser retirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo na Av. Rio 
das Antas, nº 185 ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), median-
te comprovante de pagamento através do DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal) ou pelo site: www.fraiburgo.sc.gov.br sem 
ônus. Fraiburgo(SC), 18 de fevereiro de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito Municipal.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0009_2016 PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0046/2016 – PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2016 – PMF
Objeto: Inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25 CAPUT, 
visando a despesa com 03 (três) inscrições para as Servidoras Pú-
blicas Municipais: Cheila Brandino, Silvia Vargas Glaner e Sônia Me-
negon, que participarão do curso de formação de pregoeiros, que 
será realizado nos dias 29 de fevereiro e 01 de março, na cidade de 
Florianópolis/sc. Contratada: ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA MUNI-
CIPAL – EGEM, no CNPJ sob N° 08.940.383/0001-90 Valor e paga-
mento: R$ 900,00 (novecentos reais) até 19.02.2016. Fundamento 
Legal: Art. 25 “CAPUT” da Lei nº 8.666/93 e alterações.
Fraiburgo(SC), 18 de fevereiro de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito.

CT16PMF16
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF16
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SEFE - SISTEMA EDUCACIONAL FAMÍLIA E
ESCOLA LTDA.
Valor ............ : 214.290,00 (duzentos e quatorze mil duzentos
e noventa reais).
Vigência ....... : Início: 03/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2016
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS, 
PARA DISTRIBUIÇÃO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRÉ I (4 ANOS) E PRÉ II, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELAS 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS, OS PARÂMETROS CUR-
RICULARES NACIONAIS, OS REFERENCIAIS CURRICULARES NA-
CIONAIS E O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (2015-2025).

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF17
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF17
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSVICENTE SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA.
Valor ............ : 1.965,60 (um mil novecentos e sessenta e
cinco reais e sessenta centavos).
Vigência ....... : Início: 05/02/2016 Término: 09/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
8/2016.
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA TRASVICENTE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTES- ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DOS 
ALUNOS ESPECIAIS ATE O SESI NA CIDADE DE VIDEIRA/SC ,NO 
PERÍODO DE 10/02/2016 A 09/03/2016.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF18
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF18
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARIANA POMERENING STEFANES ME
Valor ............ : 5.304,00 (cinco mil trezentos e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2016.
Objeto .......... : ASSINATURA DA REVISTA “FIQUE DE OLHO” PARA 
DIVULGAÇÃO DE MENSAGENS, EVENTOS, ATOS E PUBLICAÇÕES 
EM GERAL DESTE MUNICIPIO, COM SUSPENSÃO
DOS MESES DE JULHO, AGOSTO, SETEMBRO E OUTUBRO DE 2016, 
EM VIRTUDE DO PERÍODO ELEITORAL, CONFORME DETERMINA 
LEI 9.504 DE 1997 E RESOLUÇÃO Nº 23450/2015 DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL QUE FIXOU O CALENDÁRIO ELEITORAL 
PARA AS ELEIÇÕES 2016.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

CT16PMF19
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT16PMF19
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SANTA TEREZINHA TRANSP. E TURISMO S.A. FI-
LIAL.
Valor ............ : 217.220,74 (duzentos e dezessete mil duzentos
e vinte reais e setenta e quatro centavos).
Vigência ....... : Início: 10/02/2016 Término: 11/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2016.
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNI-
CIPAL E ESTADUAL, DURANTE O PERÍODO ESTIMADO DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2016 ATÉ O DIA 11 DE MARÇO DE 2016, ENQUAN-
TO A LICITAÇÃO EM PARA ESTE SERVIÇO ESTAR EM FASE DE 
ANÁLISE DE RECURSO.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT16PMF21_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT16PMF21
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CON-
SEST PRÉ-MOLDADOS LTDA ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÃO DA RAMPA EXTERNA DE ACESSIBILIDADE NA ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL BAIRRO DAS NAÇÕES, COM ÁREA 
TOTAL DE 103,00 M², LOCALIZADA NA AVENIDA CARLOS MAIS-
TER, BAIRRO DAS NAÇÕES, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL). VALOR TOTAL 
DO CONTRATO: R$ 80.275,99 (OITENTA MIL, DUZENTOS E SE-
TENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). DATA 
DO CONTRATO: 18.02.2016. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO: DE 18.02.2016 A 18.05.2016. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 
APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E EMISSÃO E ENTREGA DA 
ORDEM DE SERVIÇO. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 0018/2016 – PMF. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 0004/2016. RECURSOS: 01.0300 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
FRAIBURGO (SC), 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO – PREFEITO DE FRAIBURGO/SC
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EXTRATO EDITAL DE ACT Nº 003-2016
 Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai
Fone: (49) 3246-0160 – Fax: (49) 3246-1868
CNPJ: 06.017.932/0001-23
Rua Nereu Ramos, nº 1061, Centro. 

EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0003 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, FAZ SABER que encontram-se abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo para Contratação em Caráter Temporário 
- ACT, para atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público do Município de Fraiburgo, para a função pública 
de Operador de ETA/ETE. O preenchimento de vagas será para o 
ano de 2016, podendo ser prorrogado, em conformidade com a 
Lei Municipal nº 1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As 
inscrições serão realizadas no período de 24 de fevereiro a 24 de 
março de 2016, das 08:30 as 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 ho-
ras, em dia de expediente, na Secretaria de Administração e Plane-
jamento, Departamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio 
das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do 
Edital estará disponível na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.
br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, 
pelo fone (49) 3256-3057.

Fraiburgo, 18 de fevereiro de 2016.
Elói Regalin
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

André Luiz de Oliveira
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS18.02.2016 A ENVIAR
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 
20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e 
entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Gover-
no Federal:
Data do 
Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

17/02/2016 FNS Atenção Básica 12.375,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 12.375,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 12.375,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 14.025,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 3.000,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 3.000,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 3.000,00
17/02/2016 FNS Atenção Básica 3.000,00
17/02/2016 FNS Farmácia Básica 13.675,88
17/02/2016 FNS Farmácia Básica 13.675,88
17/02/2016 FNS Farmácia Básica 13.675,88
17/02/2016 FNS Farmácia Básica 13.675,88
17/02/2016 FNS Farmácia Básica 13.675,88
17/02/2016 FNS Farmácia Básica 13.675,88
18.02.2016 FNAS PSEMC 2.200,00

Secretaria de Finanças

TA.AT16FMS01
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT16FMS01 - Contrato Nº: AT15FMS18
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANSVICENTE SERVIÇOS E TRANSPORTES LT.
Valor ............ : 22.925,00 (vinte e dois mil novecentos e vinte e 
cinco reais).
Vigência ....... : Início: 08/01/2016 Término: 30/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA 
QUANTIDADE DO ITEM 1. RESOLVEM TAMBÉM, PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE MAIO DE 2016.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

TA.AT16PMF20
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT16PMF20 - Contrato Nº: AT15PMF123
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: VW COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
Valor ............ : 16.200,00 (dezesseis mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2016 Término: 29/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 124/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 
25% NA QUANTIDADE DO ITEM 01.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF15
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF15 - Contrato Nº: CT14PMF85
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: HBINFO PROVEDOR LTDA ME
Valor ............ : 462,65 (quatrocentos e sessenta e dois reais e
sessenta e cinco centavos).
Vigência ....... : Início: 05/02/2016 Término: 21/05/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, EM CON-
FORMIDADE COM O ART. 65, I, “A” E § 1º DA LEI Nº 8.666/93, 
PARA MELHOR ADEQUAÇÃO TÉCNICA AOS SEUS OBJETIVOS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA EXPRESSA DO DE-
PARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO 
(ANEXO AO PAL), RESOLVEM AJUSTAR O ACRÉSCIMO DE UM PON-
TO DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓTICA PARA UTILIZAÇÃO 
NO PAÇO MUNICIPAL. RESTANDO UM VALOR A EMPENHAR DE R$ 
462,65 (QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA 
E CINCO CENTAVOS).

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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TA16PMF16
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF16 - Contrato Nº: CT14PMF85
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: HBINFO PROVEDOR LTDA ME
Valor ............ : 312,65 (trezentos e doze reais e sessenta e
cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2016 Término: 21/05/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2014
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, EM CON-
FORMIDADE COM O ART. 65, I, “A” E § 1º DA LEI Nº 8.666/93, 
CONFORME SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA EXPRESSA DO DE-
PARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO 
(ANEXO AO PAL), RESOLVEM CANCELAR O PONTO DE INTERNET 
DO PROEDUCA MAIS EDUCAÇÃO ESCOLA SANTO ANTONIO PELA 
DESCONTINUIDADE DO USO DO MESMO, CONSTANTE DO ITEM 
50 A PARTIR DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2016. RESTANDO UM 
VALOR DE R$ 312,65 (TREZENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS) A SER ANULADO.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF17
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF17 - Contrato Nº: CT14PMF180
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA
Vigência ....... : Início: 12/02/2016 Término: 13/04/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 22/2014.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADAS, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º DA LEI Nº 8.666/93 
E ALTERAÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DO ENGENHEIRO FISCAL DA OBRA NOMEADO SR. JAN 
MARCEL GOMES MARTINS, AJUSTAM E PRORROGAM O PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ A DATA DE 13.04.2016.

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16SF01
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16SF01 - Contrato Nº: CT15SF03
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: ELY SIRLEY DE ANDRADE
Valor ............ : 10.979,10 (dez mil novecentos e setenta e nove 
reais e dez centavos).
Vigência ....... : Início: 05/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2015
Objeto ......... : EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA TERCEIRA, 
ITEM 3.1 DO CONTRATO EM EPÍGRAFE, A PARTIR DA PARCELA 
DEVIDA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 2016 FICA REAJUSTA-
DO COM BASE NO INPC ACUMULADO DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) 
MESES NO PERCENTUAL DE 11,27%, O VALOR MENSAL, O QUAL 
PASSARÁ DE R$ 897,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS), 
PARA R$ 998,10 (NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZ 
CENTAVOS). 

Fraiburgo, 18 de Fevereiro de 2016
ELOI REGALIN - Presidente
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DECRETO Nº 035/2016

 

DECRETO Nº 035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

DIVULGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO EM  CARÁTER  TEMPORÁRIO –  ACT  Nº.  0005,  DE  12  DE
JANEIRO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgada a classificação final do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº.
0005 de 12 de janeiro de 2016, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 18 FEVEREIRO DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

CHAMAMENTO EMERGENCIAL 001/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL 001/2016

Osny Batista Alberton, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público, que 
estão abertas as inscrições ao Chamamento Público N.º 001/2016, destinado ao preenchimento de vaga emergencial de Admissão em Ca-
ráter Temporário do Município de Frei Rogério até a realização de Processo Seletivo ou Concurso Público.

1. DO CARGO

CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL VAGA SALÁRIO R$

Professor do EJA Habilitado: Curso Nível Superior, no mínimo em uma dessas matérias: 
Português, Inglês, História. 10h 01 526,76

Professor do EJA Habilitado: Curso Nível Superior, no mínimo em uma dessas matérias: 
Ciências, Matemática, Geografia. 10h 01 526,76

2. DA VAGA

2.1. São requisitos básicos para investidura no cargo público a que se refere o presente Chamamento Público:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada.
b) O gozo dos direitos políticos.
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais.
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo.
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos.
f) Aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo.
g) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo e ou estabelecidos em Lei.

3. DA DIVULGAÇÃO

3. 
3.1 A divulgação oficial do Chamamento Público N.º 001/2016 será efetuada através de publicação nos seguintes locais:
3.1.1 O Edital na íntegra: no Mural de publicações da Prefeitura Municipal de Frei Rogério, sito à Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, Município 
de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina.
3.1.2 Página oficial da Prefeitura Municipal na Internet.
3.1.3 Diário Oficial dos Municípios.

4. DA INSCRIÇÃO

4.1 As inscrições serão efetuadas na Prefeitura Municipal de Frei Rogério, sito à Rua Adolfo Soletti, 750, Centro, Município de Frei Rogério, 
Estado de Santa Catarina, no horário das 07h30min às 12h00min no período de 18 a 22 de fevereiro de 2016.
4.2 Procedimento para realizar a inscrição. 
4.2.1 Para inscrever-se o candidato deverá apresentar:
a) Original e cópia legível dos seguintes documentos: CPF, documento de identidade oficial. Os documentos deverão estar em perfeitas 
condições de forma a permitir com clareza a identificação do candidato.
b) Comprovante de escolaridade.
c) Comprovante de Experiência na área;
d) Cursos de Aperfeiçoamento na área;
Não será permitido, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, ou juntada de documentos a posterior, devendo todos os documentos 
ser apresentados por ocasião do preenchimento da Ficha de Inscrição.

4.2.2. Das condições para inscrição:
a) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital. O candidato, ao assinar a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das 
exigências e normas estabelecidas para o Chamamento Público N.º 001/2016 e sua plena concordância com as mesmas. O candidato é 
responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e / ou de não preenchi-
mento de qualquer campo.
b) A adulteração de qualquer elemento da cópia da Cédula de Identidade em relação ao original da mesma ou a não veracidade de decla-
ração apresentada na Ficha de Inscrição em decorrência deste Edital, verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da respectiva 
inscrição ou na eliminação do candidato do Chamamento Público N.º 001/2016.
c) Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-símile (fax), correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo 
que não o especificado neste Edital.
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5. DO REGIME EMPREGATÍCIO

Parágrafo Único - O Regime Jurídico aplicado aos profissionais admitidos em Caráter Temporário do Município de Frei Rogério será o Esta-
tutário.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 Os critérios de classificação serão os seguintes:
1º. – Formação na área;
2º. – Nível de formação;
3º. - Tempo de experiência na área especifica
4º. – Cursos de Aperfeiçoamento na área especifica; (dos últimos 02 anos).
 
6.1 
6.2 Após o encerramento das inscrições a Comissão Municipal Coordenadora do Chamamento Público, se reunira para fazer a apuração da 
classificação dos candidatos conforme critérios estabelecidos neste Edital.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Caso ocorra empate na classificação serão utilizados os seguintes critérios de desempate:
a) Maior idade.
b) Maior número de filhos

8. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

8.1. O resultado será publicado no Mural Público Municipal a partir das 14h30min do dia 22 de fevereiro de 2016 e também na página oficial 
da Prefeitura Municipal na Internet. 

9. DA ADMISSÃO

9.1 A admissão dos candidatos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação final, de acordo com este Edital.
9.2 A admissão dar-se-á através de ato oficial e a posse será imediata devido ao caráter emergencial, devendo ser apresentados os docu-
mentos e habilitações exigidas e a realização do exame de saúde precedido pelo médico do trabalho, que concluirá pela aptidão ou não 
para o exercício do cargo público.
9.3 Caso o candidato classificado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a desistir do 
mesmo, a Administração do Município de Frei Rogério convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação 
para o respectivo cargo. 
9.4 Na hipótese de desistência do candidato, notificado para tomar posse do cargo, o mesmo deverá assinar declaração desistindo da vaga.
9.5 A contratação se dará em caráter emergencial, visando o preenchimento temporário de vaga até a realização de um Processo Seletivo 
ou Concurso Público.
 
10. DA VALIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2016

Parágrafo Único - O prazo de validade do Chamamento Público N.º 001/2016 será até a realização de Processo Seletivo ou Concurso Público.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 Será eliminado do Chamamento Público N.º 001/2016 o candidato que utilizar ou tiver utilizado recursos ilícitos ou fraudulentos em 
qualquer fase de sua realização, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
11.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal Coordenadora do Chamamento Público de acordo com a legislação vigente.
11.3 É parte integrante deste Edital o seguinte anexo:
a) Anexo I - Ficha de Inscrição ao Chamamento Público.

Frei Rogério / SC, 18 de fevereiro de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2016

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO

 FICHA DE INSCRIÇÃO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2016

Nome do Candidato: 
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Cargo Pretendido: N.º de Inscrição:

DADOS CADASTRAIS

Pai:

Mãe:

Data do Nascimento: 

Naturalidade: Estado:

N.º filhos: Sexo: Estado Civil:

Endereço Residencial: N.˚:

Cidade: Estado:

CPF: Fone:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:

Portador de Necessidade Especial: Sim ( ) Não ( ) Tipo:

E-mail:

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo total responsabilidade pelo preenchimento desta ficha, bem como, 
pelos dados declarados nesta Ficha de Inscrição, conforme cópia dos documentos anexa, declarando explicitamente conhecer e aceitar as 
normas e regulamentos estabelecidos no Edital de Chamamento Público N.º 001/2016 e todas as disposições nele contidas.
Frei Rogério / SC, _____ de ______________ de 2016.

Assinatura do (a) Candidato (a) Assinatura do (a) recebedor/responsável

RESUMO CONTRATO 025/2016
CRENDECIAMENTO 01/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2016

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO – SC TORNA PÚBLICO AOS INTERESSADOS QUE CELEBROU O CONTRATO Nº 18/2015 COM A PESSOA 
FISICA MARCELO SPRICIGO, CPF 019 824 029 54, ESTABELECIDO À AV. FREI ROGERIO, Nº 270, CENTRO, NA CIDADE DE CURITIBA-
NOS-SC, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA, NO PERÍODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2016, APROVADOS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E HOMOLOGADOS PELO DECRETO N◦ 785/2016

VALOR UNITARIO DAS PROTESES, R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS)

Informações e contrato na integra poderão ser obtidos no setor de compras da Prefeitura Municipal pelo fone (49) 3257-0000 e ou e-mail, 
compras@freirogerio.sc.gov.br .

Frei Rogerio - SC, 18 de fevereiro de 2016
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito municipal 

mailto:compras@freirogerio.sc.gov.br
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2016 - 009 A 025
DECRETO Nº 009/2016
DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE GALVÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica estipulado que a partir do dia 01 de fevereiro de 2016, as repartições públicas municipais abaixo relacionadas, atenderão em 
expediente de 02 turnos, sendo no período matutino às 07:30hs min às 11h30 min, período vespertino com inicio às 13h30 min e término 
às 17h30 min, conforme segue:

- Sec. Mun. de Agricultura;
- Sec. Mun. De Infraestrutura/DMR

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 22 de janeiro de 2016.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 010/2016

REGULAMENTA O CONCURSO PÚBLICO PARA O MUNICÍPIO DE GALVÃO SC

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve e,

DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a aplicação dos Concursos Públicos para Servidores Municipais da Prefeitura Municipal de Galvão SC.

Art. 2º. Os concursos serão sempre de provas ou de provas e títulos.

Art. 3º. O prazo de validade dos concursos será de até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da homologação final.

Art. 4º. Quando o Município realizar novo concurso, para cargos em que ainda houver candidatos a serem chamados de concurso anterior 
e este estiver ainda dentro do prazo de validade, a nomeação dos aprovados somente poderá ser realizada após esgotada a lista de candi-
datos classificados ou a validade do concurso anterior houver expirado. 

Art. 5º. A aprovação em concurso para os cargos identificados como cadastro reserva, não gera direito à nomeação, mas apenas a expec-
tativa de ser admitido segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de 
classificação.

Art. 6º. No processamento dos concursos importa:

I - dar toda a publicidade, por meio de editais, das condições em que se realizarão;
II - o edital de Inscrições será afixado no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal, devendo ser publicado extrato do mesmo nos meios 
de comunicação existentes no Município ou ainda em jornal de circulação regional, portal transparência e Site do município;
III - os demais editais deverão ser publicados junto ao Painel de Publicação da Prefeitura Municipal, podendo, a critério da Administração 
ser publicados nos meios de comunicação citados no inciso anterior;
IV - receber, indistintamente, a inscrição de todos quantos preencham os requisitos legais e as exigências dos editais;
V - observar, em relação a cada cargos, o mesmo processo de exame, a exigência do mesmo nível de conhecimentos e igual critério de 
julgamento;

DO EDITAL E DA INSCRIÇÃO

Art. 7º. O Edital de inscrições será elaborado com observância da legislação em vigor concernente às especificações dos cargos públicos 
visados e aos sistemas dos concursos.
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Art. 8º. Para as inscrições no concurso, serão observadas as qualificações fixadas nas respectivas especificações.

Art. 9º. O Edital de abertura das inscrições conterá:

I - as datas de abertura e encerramento das inscrições, bem como a forma, o local e horário em que as mesmas serão recebidas;
II - os requisitos a serem preenchidos pelos candidatos no ato da inscrição e no ato da posse;
III - o número de vagas abertas para o cargo;
IV - o limite de idade, de acordo com as disposições legais;
V - a síntese dos deveres e/ou atribuições que o candidato deverá assumir uma vez investido no cargo;
VI - os programas das matérias sobre as quais versarão as provas e os critérios de apuração do resultado de cada uma delas, a indicação 
dos títulos que por sua natureza serão apreciados, se for o caso, bem como a forma de aplicação da prova prática ou outro tipo de prova 
a ser aplicada, se for o caso;
VII - o peso de cada prova;
VIII - a forma de apuração do resultado final;
IX - os prazos e condições para os recursos;
X - os critérios de desempate se houver necessidade;
XI - quaisquer outras exigências que devam ser atendidas pelos candidatos ou informações que se fizerem necessários à boa ordenação 
do concurso.

Art. 10. A Administração Municipal poderá a qualquer tempo modificar os termos do Edital, desde que comunique a alteração através de 
novo Edital, observada a mesma publicidade utilizada.

Art. 11. O prazo de inscrição não será inferior a 10 nem superior a 30 dias.

Art. 12. O pedido de inscrição será formulado dentro do prazo marcado por Edital e constará do preenchimento de uma ficha de inscrição, a 
qual conterá, além dos dados pessoais do candidato outros dados importantes fixados no Edital de Inscrição, sendo que no ato de efetivação 
da mesma o candidato receberá protocolo de inscrição ou cartão de identificação. As inscrições também poderão ser realizadas via internet, 
de acordo com o disciplinado no mesmo Edital.

Art. 13. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição condicional ou fornecimento parcial de documentos exigidos no Edital de Ins-
crições.

Art. 14. O pedido de inscrição significará a aceitação pelo candidato das normas estabelecidas por este regulamento para o concurso res-
pectivo. 

Art. 15. A inscrição por procuração será permitida, nas condições estabelecidas pelo edital de inscrições, desde que haja a apresentação dos 
documentos indispensáveis à inscrição e a devida identificação do procurador.

Parágrafo Único. É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, bem como tomar 
conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do Concurso Público.

Art. 16. Decorrido o prazo de inscrição, havendo inscrições indeferidas, será aberto prazo para interposição de recurso, conforme determina-
do no capítulo DOS RECURSOS. As inscrições feitas pela internet, terão seus dados sob responsabilidade exclusiva do candidato; ficando o 
candidato excluído do concurso, quando da nomeação, se não apresentar as condições e exigências determinadas pelo edital de inscrições 
e demais legislações pertinentes a cada cargo.

DA DESIGNAÇÃO DAS COMISSÕES

Art. 17. O Prefeito Municipal designará, por Portaria, a Comissão de Coordenação e de Fiscalização, bem como, a Comissão Executora do 
Concurso Público.

Art. 18. A Comissão Executora será constituída de pessoas de indiscutível idoneidade moral e bom grau de escolaridade, devendo estas, 
serem recrutadas no quadro de servidores municipais ou ainda esta Comissão será constituída por empresa contratada para a execução do 
concurso público, com o devido registro junto ao Conselho Regional de Administração – CRA.

Art. 19. Será também nomeada por Portaria, Comissão de Coordenação e Fiscalização, que será dirigida pelo Secretário de Administração e 
será constituída de servidores municipais concursados, de indiscutível idoneidade moral e grau de escolaridade compatível; esta Comissão 
tem por objetivo coordenar e fiscalizar o trabalho da Comissão Executora e auxiliar em todo o processo do concurso.

Art. 20. À Comissão Executora compete planejar e executar todas as tarefas necessárias à realização do concurso, especialmente:

I - elaborar o Edital de inscrições que regulará o processo seletivo, bem como o plano das provas e os programas das matérias;
II - receber as inscrições do concurso ou efetuar a conferência de cada inscrição recebida para homologação ou indeferimento;
III - elaborar as provas objetivas de concurso público, através de banca devidamente graduada, comprometendo-se com o absoluto sigilo 
das mesmas;
IV - providenciar a impressão dos cadernos de provas, bem como designar banca para aplicação das mesmas;
V - estabelecer o critério de correção e julgamento das provas;
VI - fazer a correção das provas escritas, pontuação de provas práticas e de títulos ou outras que houverem, em conformidade com os 
critérios preestabelecidos;
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VII - fazer reexame de provas, sempre que houver pedido de revisão, sugerindo justificadamente, a manutenção ou alteração dos pontos 
primitivamente conferidos, submetendo seu parecer à decisão do Prefeito Municipal;
VIII - emitir parecer em qualquer recurso ou reclamação, interpostos por candidatos.
IX - providenciar o mapeamento do local das provas, bem como a nominata de candidatos para afixar em cada sala de provas, e ainda, 
lista de presença;
X - propiciar treinamento aos fiscais encarregados dos trabalhos de provas;
XI - providenciar demais atos administrativos necessários;
XII - montar dossiê, contemplando todos os atos, cronologicamente, relacionados ao concurso Público. 

Art. 21. À Comissão Executora e à de Coordenação e Fiscalização é vedado, sob qualquer forma revelar, até o momento em que forem 
apresentados aos candidatos, os temas constitutivos das provas.

Art. 22. O pessoal encarregado do recebimento das inscrições, bem como da fiscalização das provas, quando não fizer parte da própria 
Comissão Executora, deverá ser nomeado por portaria.

DAS PROVAS

Art. 23. As provas serão realizadas em local dia e hora fixados no Edital de Inscrições ou fixados em novo Edital, que será publicado e di-
vulgado segundo os mesmos critérios, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Art. 24. Quando as provas forem realizadas em mais de um dia, o local, dia e hora das provas seguintes poderão ser comunicados aos 
candidatos por ocasião da realização de cada prova anterior, dispensando o aviso público.

Art. 25. No dia, hora e local aprazados para a realização das provas, os candidatos deverão apresentar-se munidos de caneta esferográfica 
transparente de tinta azul, cartão de identificação, documento de identidade e outros documentos que tenham sido fixados no Edital de 
Inscrição.

Art. 26. O candidato deverá exibir seu documento de identificação antes de cada prova e outros documentos fixados no Edital, sob pena 
de ser considerado ausente.

Art. 27. A juízo da Comissão Executora, poderá ser suprida a falta do documento de identificação por identidade policial, militar ou outra 
devidamente reconhecida, desde que o nome do candidato conste da lista de inscrições homologadas.

Art. 28. Serão excluídos do recinto da realização das provas, pelos responsáveis pela observação de prova, o candidato que tiver atitude de 
desacato, desrespeito ou descortesia com qualquer observador da prova ou autoridade presente.
Parágrafo Único. Idêntica sanção será aplicada ao candidato que, durante o processamento de qualquer prova, for surpreendido em flagran-
te de comunicação com outro candidato, por gestos, verbalmente ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos, ou 
materiais, salvo os expressamente permitidos por Edital.

Art. 29. Em qualquer das hipóteses do artigo anterior, será lavrado circunstanciado auto de apreensão de prova e exclusão do candidato, 
onde se narrará o fato, com seus pormenores, devendo ser assinado por, no mínimo 02 (dois) fiscais de prova.
Parágrafo Único. O auto, mencionado neste artigo, ficará apensado à prova apreendida, devendo tomar ciência as comissões designadas 
para o concurso público.

Art. 30. Feita a identificação dos candidatos, serão os mesmos, a critério da Comissão Executora, distribuídos pelos recintos onde se reali-
zarão as provas.

Art. 31. Antes de se iniciarem os trabalhos, os membros da Comissão Executora ou os fiscais da sala, farão os esclarecimentos e adver-
tências a serem observadas pelos candidatos durante as provas, objetivando, principalmente, impedir conversas, consultas ou quaisquer 
expedientes de que tentem se utilizar os candidatos para troca de opiniões.

Art. 32. A prova de títulos será disciplinada no Edital de Inscrições e valerá, até o máximo de 20% do total dos pontos do concurso e será 
somada à média obtida na prova escrita e outras provas aplicadas ao cargo.

Art. 33. Quando a correção das provas não for realizada através de processamento eletrônico – leitura ótica, o sigilo quanto à identidade 
dos concursandos será assegurada adotando-se o processo de desidentificação das provas.

§ 1º. O processo de desidentificação das provas será realizado apondo-se o mesmo número na prova ou cartão de respostas e no canhoto 
de identificação preenchido pelo candidato.
§ 2º. Os canhotos serão guardados em invólucros lacrados, nos quais será permitido aos candidatos deixar sinal garantidor de sua in-
violabilidade. O Presidente da Comissão de Concurso providenciará sua guarda e só permitirá a respectiva abertura na sessão pública de 
identificação.
§ 3º. A nota será lançada, antes do trabalho de identificação, que se fará em sessão pública.
§ 4º. Será anulada a prova que apresentar sinal ou contiver expressão que possibilitem a sua identificação.
§ 5º. Este processo não será aplicado quando se utilizar cartões de respostas para leitura ótica e correção eletrônica computadorizada, nos 
quais constarão os nomes dos candidatos, devendo estes serem assinados pelos mesmos.

Art. 34. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala a grade de respostas.
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Art. 35. O candidato somente poderá levar consigo seu caderno de provas após 1 (uma) hora contada do efetivo início das provas.

Art. 36. Ao final das provas escritas, os últimos candidatos (conforme definido no Edital) deverão permanecer no recinto, a fim de assinar o 
lacre do envelope das provas juntamente com os fiscais, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.

Art. 37. Nas provas que exigirem o emprego de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do Município ou 
da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da fiscalização, a imediata exclusão do candidato que demonstre não 
possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.

DOS RECURSOS

Art. 38. Decorrido o prazo de inscrição, havendo inscrições indeferidas, será aberto prazo de 3 (três) dias, para interposição de recursos, 
quando serão examinados os pedidos pelo órgão executor do concurso e divulgado seu resultado antes da realização das provas escritas.

Art. 39. Após a publicação das notas das provas aplicadas, será facultada aos candidatos a interposição de recursos para revisão de provas, 
num prazo mínimo de 03 (três) dias.
§ 1º. Fica facultada a abertura de prazo para interposição de recursos quando da divulgação do gabarito oficial, a critério da Comissão 
Executora.
§ 2º. A interposição de recursos só será feita através de requerimento fundamentado, dirigido à Comissão Executora, que emitirá parecer 
sobre a decisão.
§ 3º. Ocorrendo a anulação de qualquer questão, os pontos serão atribuídos a todos os candidatos.

Art. 40. Os prazos para interposição de recursos serão sempre peremptórios.

Art. 41. A forma de interposição de recursos será obrigatoriamente disciplinada no Edital de Abertura do certame. 

Art. 42. Nos recursos interpostos deverão constar a matéria da prova e a questão ou questões impugnadas, bem como as razões do pedido, 
fundamentadamente. 

Art. 43. Para todas as provas em que o candidato impetrar recurso, este deverá ser fundamentado. Simples pedidos de revisão de prova 
não serão conhecidos.

Art. 44. Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Comissão Executora ou atribuição de notas diferentes 
para soluções iguais.

Art. 45. Não será conhecido o recurso que for interposto fora de prazo ou que não estiver redigido de acordo com o supra disposto.

Art. 46. Para fins de fundamentação do pedido de recurso, será informado por edital ou na data da prova escrita, data própria para os can-
didatos interessados terem vista da prova padrão, sob fiscalização. 
Art. 47. Para recurso relativo à Prova Prática da Função, Prova de Títulos ou outra modalidade de prova utilizada, aplicam-se as normas 
supra referenciadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Concluídas todas as provas do concurso e decorridos os prazos de recurso ou despachos os que houverem sido impetrados, será 
procedida a apuração final do concurso, com os devidos desempates, se verificadas notas iguais, pelos critérios a serem definidos pelo 
Edital, podendo ser considerado como critério final de desempate “o mais idoso” e “sorteio”, se permanecer o empate.

Art. 49. Feita a classificação dos candidatos, será submetida à homologação do Prefeito. 

Art. 50. Homologado o resultado final do concurso, será lançado Edital com a classificação geral dos candidatos aprovados.

Art. 51. Para fins de nomeação dos candidatos aprovados, será obedecida rigorosamente a ordem de classificação.

Art. 52. O órgão de pessoal providenciará na expedição de atestado ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o solicita-
rem.

Art. 53. Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 54. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 22 de janeiro de 2016.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 011/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016 E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 834/2015 de 09/11/2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 227.353,05 (Duzentos e vente e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais 
e cinco centavos), na seguinte dotação orçamentária:
10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.053 Manut bloco piso de atenção básica variável
Classificação Descrição Fonte Valor R$
319000000000 Aplicações Diretas 01.0038-21 6.000,00

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.031 Manut bloco assistência farmacêutica
Classificação Descrição Fonte Valor R$
319000000000 Aplicações Diretas 3.0038-13 4.451,70

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.027 Manut bloco piso de atenção básica variável
Classificação Descrição Fonte Valor R$
319000000000 Aplicações Diretas 3.0038-12 7.772,48

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.031 Manut bloco assistência farmacêutica
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0038-13 2.740,68

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.302.1001 2.028 Man bloco mac. Ambulatorial e hospitalar e lim. financiamento
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0038-17 28.260,93

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.027 Manut bloco piso de atenção básica variável
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0038-21 1.988,30

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.053 Man programas do SUS - Estado
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.3067-22 26.017,84

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.304.1001 2.030 Man bloco vigilância em saúde sanitária
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0038-15 7.617,73

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.053 Man programas do SUS - Estado
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.3067-23 3.070,99

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.305.1001 2.029 Man bloco vigilância em saúde epidemiologica
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0038-16 4.078,29
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10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.025 Man ativ da saúde
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0002-00 10.285,26
10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.053 Man programas do SUS - Estado
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.3067-17 2.550,76

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 1.003 Ampliação da rede física da saúde – U.B.S
Classificação Descrição Fonte Valor R$
449000000000 Aplicações Diretas 03.0033-00 107.518,09

10.01 / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
10.301.1001 2.030 Man bloco vigilância em saúde sanitária
Classificação Descrição Fonte Valor R$
449000000000 Aplicações Diretas 03.0038-15 15.000,00

Art. 2º. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação total das se-
guintes dotações orçamentarias: superávit financeiro do exercí cio 2015, fonte de recursos 03.0033, fonte 03.0002, fonte 03.0038, fonte 
01.0038, fonte 03.3067 no valor total de R$ 227.353,05 (Duzentos e vente e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinco centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 22 de janeiro de 2016.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
DECRETO Nº 012/2016
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve e,

Considerando o Feriado de Carnaval comemorado no dia 09 de fevereiro de 2016 (terça-feira), resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e Municipalizadas no dia 08 de fevereiro de 2016 (segunda-
feira) e no dia 10 de fevereiro de 2016 (quarta-feira), no período matutino.

Art. 2º. Fica determinado que durante a realização do presente ponto, a Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar escala de plantões 
entre os funcionários para o atendimento de eventuais emergências, sendo que para estes servidores não se aplicará o presente ponto 
facultativo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
DECRETO Nº 013/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016 E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 834/2015 de 09/11/2015, resolve e,
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DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 127.678,24 (Cento e vinte e sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:
04.01 / SECRETARIA MUNICIAPL DE EDUCAÇÃO
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
12.361.120 2.034 Manut das ativ do Ensino Fundamental
Classificação Descrição Fonte Valor R$
319000000000 Aplicações Diretas 03.0019-00 30.481,72
339000000000 Aplicações Diretas 4.091,13
TOTAL 34.572,85

06.01 / SEC MUN DESENV RURAL, AGRICULT E MEIO AMBIENTE 
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
20.601.2001 1.013 Ampliação da patrulha agrícola
Classificação Descrição Fonte Valor R$
449000000000 Aplicações Diretas 03.0034-00 37.046,40

07.01 / SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
06.181.0601 2.021 Man convênio secretária de segurança publica
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0010-00 5.051,00
339000000000 Aplicações Diretas 03.0011-00 1.854,03
339000000000 Aplicações Diretas 03.0012-00 1.163,47
TOTAL 8.068,85

Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
26.782.2601 2.043 Manutenção das ativ de infraestrutura
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000000 Aplicações Diretas 03.0007-00 4.631,95
339000000000 Aplicações Diretas 03.0039-00 43.358,54
TOTAL 47.990,49

Art. 2º. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação total das se-
guintes dotações orçamentarias: superávit financeiro do exercício 2015, fonte de recursos 03.0019, fonte 03.0034, fonte 03.0010, fonte 
03.0011, fonte 03.0012, fonte 03.0007, fonte 03.0039, no valor total de R$ 127.678,24 (Cento e vinte e sete mil, seiscentos e setenta e 
oito reais e vinte e quatro centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2016.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 014/2016
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, os eleitos na Eleição para o Conselho Tutelar realizada no dia 04 de outubro de 2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Graciely Getem Artuso Bello, nomeada para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, com efeitos a partir do dia 11 de 
janeiro de 2016 e término previsto para o dia 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 015/2016
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, os eleitos na Eleição para o Conselho Tutelar realizada no dia 04 de outubro de 2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Ivone Marta Trento Borges, nomeada para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, com efeitos a partir do dia 11 de 
janeiro de 2016 e término previsto para o dia 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 016/2016
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, os eleitos na Eleição para o Conselho Tutelar realizada no dia 04 de outubro de 2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Nadir Argenta Batistella, nomeada para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, com efeitos a partir do dia 11 de 
janeiro de 2016 e término previsto para o dia 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 017/2016
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;

Considerando, os eleitos na Eleição para o Conselho Tutelar realizada no dia 04 de outubro de 2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Paulino Querino dos Santos, nomeada para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, com efeitos a partir do dia 11 de 
janeiro de 2016 e término previsto para o dia 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 018/2016
NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Altuis Cesar Rebelatto, Prefeito em exercício do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;
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Considerando, os eleitos na Eleição para o Conselho Tutelar realizada no dia 04 de outubro de 2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Rafael dos Santos Romario, nomeada para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, com efeitos a partir do dia 11 de 
janeiro de 2016 e término previsto para o dia 10 de janeiro de 2020.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2015.
Altuis Cesar Rebelatto
Prefeito Municipal em Exercício

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 019/2016
NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,

Considerando, a não edição do decreto de nomeação da servidora na data de sua nomeação em 22/05/2007, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Neide Guaragni Garbin, nomeada para ocupar o cargo em comissão de Assistente, junto ao Município de Galvão-SC, 
com efeitos a partir do dia 22 de maio de 2007.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 020/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA – PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pelo servidor, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença prêmio por assiduidade, desempenho e eficiência, a servidor Joarez Antonio Canan, ocupante do cargo de 
motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 3 (três) meses, com efeitos a partir do dia 02 de fevereiro de 2016 e 
término previsto para o dia 01 de maio de 2016, relativo ao período aquisitivo compreendido entre 03/02/2003 até 02/02/2008.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 021/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA – PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pelo servidor, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença prêmio por assiduidade, desempenho e eficiência, a servidor Adelmir Antonio Tibes, ocupante do cargo de 
motorista de ônibus, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 3 (três) meses, com efeitos a partir do dia 01 de fevereiro 
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de 2016 e término previsto para o dia 30 de abril de 2016, relativo ao período aquisitivo compreendido entre 04/04/2001 até 03/04/2006.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 022/2016
CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o pedido formulado pelo servidor, resolve e, 

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido exoneração ao servidor Marcos Estevão Garbin, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
nomeado através do Decreto Municipal nº 075/2003 de 22/04/2003, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, com efeitos 
a partir do dia 04 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 03 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 023/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA – PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o Decreto Municipal nº 174/2015 e ainda o pedido formulado pela servidora, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença prêmio por assiduidade, desempenho e eficiência, para a servidora Salustiana dos Santos Gusthmann, ocu-
pante do cargo de nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias, relativo o 
período aquisitivo compreendido entre 08/02/2010 até 07/02/2015, fechando assim o respectivo período.

Paragrafo único: O período de licença será somente no turno matutino, proporcional, acarretando assim 05 (cinco) meses de licença por ser 
de apenas ½ dia, sendo com início no dia 03 de fevereiro de 2016 e término previsto para o dia 02 de julho de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 03 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
DECRETO Nº 024/2016
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis Municipais nº 517/2005, nº 519/2005 e nº 520/2005;

Considerando o resultado final do Edital de Concurso Público nº 001/2014, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o senhor Denis Marcos Belle, nomeado para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista, regime jurídico estatutário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto ao Município de Galvão-SC, com efeitos a partir do dia 17 de fevereiro de 2016.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 11 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 025/2016
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DE CONTRATO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o ocorrido em sua gravides (aborto) resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrada a contratação da senhora Lidimara Cunico Cenci, ocupante do cargo temporário de professor, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, nomeada através do Decreto Municipal nº 029/2015 de 06/02/2015, do Decreto Municipal nº 060/2015 de 
09/03/2015 e através do Decreto Municipal nº231/2015 de 16/12/2015, com efeitos a partir do dia 11 fevereiro de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 11 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETOS 2016 - 026
DECRETO Nº 026/2016
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 
70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis Municipais nº 517/2005, nº 519/2005 e nº 520/2005;

Considerando o resultado final do Edital de Concurso Público nº 001/2014, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o senhor Sidimar de Oliveira, nomeado para ocupar o cargo de provimento efetivo de Motorista de Ônibus, regime jurídico es-
tatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto ao Município de Galvão-SC, com efeitos a partir do dia 19 de fevereiro 
de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

PROCESSO DE LICITAÇÃO 010/2016
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
010/2016, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 005/2016, tipo menor preço por item até às 09h:00min. do dia 03 
de março de 2016, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUI-
SIÇÃO DE SEMEN BOVINO RAÇAS DIVERSAS CONGELADO, NITROGENIO PARA ABASTECIMENTO DE BOTIJÕES, LUVAS ESPECIAIS E.V.A, 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE GALVÃO, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos 
poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade 
de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br Galvão - SC, 19 de fevereiro de 2016.
Neri Pederssetti João Valmir Maciel 
Prefeito Municipal Secretário Mun. de Agricultura 

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 018/2016
DECRETO N.º 018, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 10.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00
10301252.078 - Manutenção da Vigilância em Saúde 10.000,00
4.4.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00

 Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00
10301252.078 - Manutenção da Vigilância em Saúde 10.000,00
3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 19/02/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 019/2016
DECRETO N.º 019, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 51.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais) no Orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 51.000,00
26782311.042 - Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas e Obras de Art Especial 51.000,00
4.4.90.0.1.24.001016 - Aplicações Diretas 51.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais), correrão por conta do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 19/02/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 020/2016
DECRETO N.º 020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 1.516.133,85 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 1.516.133,85 (hum milhão, quinhentos e dezesseis mil, centro e trinta e 
três reais e oitenta e cinco centavos) no Orçamento vigente:
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1.516.133,85
10301251.074 - Construção, Ampliação, Reforma e Apar. De Unidades de Saúde 1.000.000,00
4.4.90.0.6.23.001053 - Aplicações Diretas 500.000,00
4.4.90.0.6.23.001069 - Aplicações Diretas 500.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 458.246,03
3.1.90.0.6.14.000064 - Aplicações Diretas 246,92
3.1.90.0.6.14.000065 - Aplicações Diretas 110,81
3.1.90.0.6.14.000066 - Aplicações Diretas 37.851,60
3.1.90.0.6.14.000071 - Aplicações Diretas 10.000,00
3.1.90.0.6.14.000073 - Aplicações Diretas 332.038,67
3.3.90.0.3.02.000000 - Aplicações Diretas 5.622,11
3.3.90.0.6.14.000060 - Aplicações Diretas 584,63
3.3.90.0.6.14.000070 - Aplicações Diretas 53.644,38
3.3.90.0.6.14.000071 - Aplicações Diretas 5.673,19
3.3.90.0.6.14.000073 - Aplicações Diretas 7.473,72
4.4.90.0.6.14.000071 - Aplicações Diretas 5.000,00
10301252.076 - Manutenção da Média e Alta Complexidade 37.829,37
3.1.90.0.6.14.000067 - Aplicações Diretas 10.000,00
3.1.90.0.6.14.000068 - Aplicações Diretas 711,57
3.3.90.0.6.14.000061 - Aplicações Diretas 7.339,78
3.3.90.0.6.14.000067 - Aplicações Diretas 14.778,02
4.4.90.0.6.14.000067 - Aplicações Diretas 5.000,00
10301252.077 - Manutenção da Assistência Farmacêutica 19.242,23
3.3.90.0.6.14.000063 - Aplicações Diretas 4.390,21
3.3.90.0.6.14.000072 - Aplicações Diretas 14.852,02
10301252.078 - Manutenção da Vigilância em Saúde 816,22
3.1.90.0.6.14.000062 - Aplicações Diretas 665,98
3.1.90.0.6.14.000069 - Aplicações Diretas 150,24

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 1.516.133,85 (hum milhão, quinhentos e dezesseis mil, centro e trinta 
e três reais e oitenta e cinco centavos), correrão por conta do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 18 de fevereiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 19/02/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 
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Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 1 DE 17 DE JANEIRO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 1 DE 17 DE JANEIRO DE 2016
"Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao mês de dezembro de 2015 e dá outras providências".

LUIZ BERNARDO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor, torna público que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao mês de dezembro de 2015 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 17 de fevereiro de 2016.
Luiz Bernardo
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2016.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 18/02/2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e Processo Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 2 DE 17 DE JANEIRO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 2 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
"Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao mês de janeiro de 2016 e dá outras providências".

LUIZ BERNARDO, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor, torna público que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao mês de janeiro de 2016 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 17 de fevereiro de 2016.
Luiz Bernardo
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2016.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 18 de fevereiro de 2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e  Processo Legislativo
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 03/2013
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2013

O Município de Gaspar torna público, para conhecimento dos inte-
ressados já credenciados, ou que tem interesse em se credenciar 
futuramente, que foi efetivada alteração no Anexo III (Tarifas/Va-
lore Máximos de Remuneração) do Edital de Credenciamento nº 
03/2013. As interessadas em se Credenciar poderão apresentar a 
documentação exigida no Edital, a qualquer tempo no horário de 
expediente do Departamento de Compras do Município de Gaspar 
(das 8h às 12h e das 13h às 17), sito a Rua Coronel Aristiliano 
Ramos, nº 435, Centro, Praça Getúlio Vargas, Gaspar/SC. As inte-
ressadas poderão obter a íntegra do ADITIVO AO EDITAL através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br, sem custo, ou consultá-lo no Depto. 
de Compras do Paço Municipal. Dúvidas: (47) 3331-6309 com Je-
ferson Debus. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e alterações.
Gaspar, 28 de janeiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 256/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
Aviso de Tomada de Preços nº 256/2015
OBJETO: reforma do telhado da UBS Gaspar Grande. ENTREGA 
dos envelopes com documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços deverá ocorrer até as 09 horas de 10/03/2016, no Dep-
to. de Compras do Paço Municipal (R: Cel. Aristiliano Ramos, 435, 
Centro, Gaspar/SC). A ABERTURA do certame dia 10/03/2016 às 
09h30min, no local citado. Íntegra do Edital no Depto. de Compras 

do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br
Gaspar (SC), 16/03/2016.
Cleones Hotins – Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2016
OBJETO: Registro de Preços de Gás de Cozinha (GLP) e Vasilha-
mes (com entrega). ENTREGA dos envelopes até às 09h do dia 
02/03/2016, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano Ramos, nº 
435, Centro. ABERTURA: às 09h30min, no mesmo local. Íntegra 
do Edital no Depto. de Compras ou através do site: www.gaspar.
sc.gov.br

Gaspar (SC), 18 de fevereiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

TOMADA DE PREÇOS  Nº 44/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Tomada de preços Nº 44/2016
OBJETO: reforma do telhado e melhorias do CDI Thereza Beduschi. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09 horas do dia 08/03/2016. 
ABERTURA: dia 08/03/2016 às 09h30min. A íntegra do Edital está 
disponível no Depto. de Compras do Paço Municipal, Rua Coronel 
Aristiliano Ramos, 435, Centro, Gaspar/SC, ou no site www.gaspar.
sc.gov.br Gaspar(SC), 18 de fevereiro de 2016.
MARLENE ALMEIDA – Secretária Municipal de Educação

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 10/2016
RESOLUÇÃO Nº 10/2016

Nomeia Pregoeiro e Membros de Equipe de Apoio para licitações na 
modalidade pregão no âmbito da Câmara de Vereadores de Gaspar 
e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos VII e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, que “Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências”, determina 
no art. 3º, inciso IV, a necessidade de designação de pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio pela Administração;

CONSIDERANDO a necessidade da Câmara de Vereadores de Gas-
par de adquirir bens e serviços comuns na forma definida na Lei 
Federal nº 10.520/2002;

Resolve:

Art. 1º Fica designado como Pregoeiro da Câmara de Vereadores 

de Gaspar, na forma art. 3º, inciso IV, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, para realização de licitações na modalidade 
pregão, o servidor ocupante de cargo de provimento em comissão 
Jorge Luiz Matos de Oliveira.

Art. 2º Ficam designados como Membros de Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo 
Marcelo Peterson Pereira e Rui Donisete de Góis Vieira, bem como 
o servidor ocupante de cargo de provimento em comissão Fernan-
do Neves.

Art. 3º Estende-se ao Pregoeiro e aos Membros de Equipe de Apoio 
ora designados a gratificação fixada na Lei nº 3.327, de 27 de 
junho de 2011, observadas suas alterações, e somente enquanto 
efetivamente em trabalhos da Comissão.

Art. 4º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 - Câmara 
de Vereadores de Gaspar; Unidade: 01 - Câmara de Vereadores de 
Gaspar; Função: 01 - Legislativa; Subfunção: 031 - Ação Legislati-
va; Programa: 01 - Processo Legislativo; Atividade: 2.2002 - Pes-
soal e Encargos Sociais; Modalidade: 3.1.90 - Aplicações diretas; 
Dotação: 3.1.90.11 - Vencimentos e Salários.

Art. 5º A presente Resolução entra em vigor nesta desta, revogan-
do-se as disposições em contrário.

http://www.gaspar.sc.gov.br
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Câmara de Vereadores de Gaspar, em 04 de fevereiro de 2016.

Mesa Diretora
Giovano Borges 
Presidente

José Amarildo Rampelotti
Vice-Presidente

Ciro André Quintino
1º Secretário

José Hilário Melato
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 11/2016
RESOLUÇÃO Nº 11/2016
Nomeia integrantes da Comissão de Licitação da Câmara Municipal 
de Gaspar e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos VII e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
“Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, insti-
tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências”, determina no art. 51 e seus parágrafos a 
necessidade de formação de Comissão Permanente para processa-
mento de licitação;

CONSIDERANDO que o mandato perante a Comissão de Licitação 
é de um ano conforme § 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/1993; e

CONSIDERANDO que o último ato de nomeação de membros à 
citada Comissão foi a Resolução nº 14/2014, de 18 de fevereiro 
de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Fica composta a Comissão Permanente de Licitação pe-
los servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo Marcelo 
Peterson Pereira e Scheila Seberino da Silva, além de servidores 
ocupantes de cargos de provimento em comissão Jorge Luiz Matos 
de Oliveira e Dimas Freitas de Carvalho.

Art. 2º Fica designado o servidor Jorge Luiz Matos de Oliveira como 
presidente da Comissão de Licitação.

Art. 3º Estende-se aos integrantes da Comissão de Licitação ora 
constituída a gratificação fixada na Lei nº 3.327, de 27 de junho de 
2011, observadas suas alterações, a ser paga nos meses de efetivo 
trabalho da Comissão.
Parágrafo único. Os trabalhos da Comissão terão início mediante 
determinação por ofício e término com a homologação do proces-
sado ou por despacho, todos expedidos pelo Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar.

Art. 4º As despesas originadas pela presente Resolução correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01 - Câmara 
Municipal de Gaspar; Unidade: 01 - Câmara Municipal de Gaspar; 
Função: 01 - Legislativa; Subfunção: 031 - Ação Legislativa; Pro-
grama: 0001 - Manutenção do Legislativo; Atividade: 2.000002 - 
Folha de Pagamento e Encargos Sociais.

Art. 5º A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Gaspar, em 04 de fevereiro de 2016.

Mesa Diretora
Giovano Borges 
Presidente

José Amarildo Rampelotti
Vice-Presidente

Ciro André Quintino
1º Secretário

José Hilário Melato
2º Secretário
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 02/2016
A PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A CHAMADA PÚBLICA NA FORMA 
ABAIXO:

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2016

O Município de Governador Celso Ramos, no uso de suas prerro-
gativas legais tornar público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
02/2016 - FMS visando à seleção para contratação de entidades 
prestadoras de serviços de assistência à saúde na área ambulato-
rial, para o conjunto total de procedimentos em laboratório clínico, 
anatomia patológica e citopatologia, dos referidos grupos, na Ta-
bela Unificada de Procedimentos/SUS do Ministério da Saúde, para 
complementar os serviços da rede municipal de saúde.

OBJETO: Seleção para contratação de entidades privadas presta-
doras de serviços de saúde para o Grupo 02 – Procedimentos com 
Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 02 – Diagnóstico em Laborató-
rio Clínico e Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; 
Sub Grupo 03 – Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopato-
logia, discriminados na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM), disponível através 
do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimen-
tos do Sistema Único de Saúde - SUS”, que se encontra disponível 
no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br, con-
forme Termo de Referência (Anexo I) da presente chamada.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de 
segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licita-
ções localizado à Praça 6 de Novembro, n.º 01, bairro Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos/SC ou ainda requisitando o mesmo 
pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com. Deverão 
apresentar a documentação de habilitação, qualificação técnica e 
proposta de preços no Setor de Licitações de Governador Celso 
Ramos, a partir do dia 19/02/2016 até o dia 18/03/2016, no ende-
reço supracitado.

Governador Celso Ramos, 19 de Fevereiro de 2016.
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 03/2016
A PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A CHAMADA PÚBLICA NA FORMA 
ABAIXO:

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2016

O Município de Governador Celso Ramos, no uso de suas prerro-
gativas legais tornar público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
03/2016 - FMS visando à seleção para contratação de empresa 
especializada na realização de exames de diagnóstico por imagem 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Go-
vernador Celso Ramos, para o conjunto total dos exames listados 
no Anexo I do presente edital, para complementar os serviços da 
rede municipal de saúde.

OBJETO: Seleção para contratação de empresa especializada na 
realização de exames de diagnóstico por imagem para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Celso 

Ramos, conforme Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de 
segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licita-
ções localizado à Praça 6 de Novembro, n.º 01, bairro Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos/SC ou ainda requisitando o mesmo 
pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com. Deverão 
apresentar a documentação de habilitação, qualificação técnica e 
proposta de preços no Setor de Licitações de Governador Celso 
Ramos, a partir do dia 19/02/2016 até o dia 18/03/2016, no ende-
reço supracitado.

Governador Celso Ramos, 19 de Fevereiro de 2016.
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS TP 01/2016
SUSPENSÃO DA SESSÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS 01/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E OUTROS 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DAS RUAS ANTÔNIO MARCOLINO 
BENTO NO BAIRRO DE PALMAS E DA SERVIDÃO DO POÇO FRIO, 
BAIRRO GANCHOS DO MEIO, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público a SUS-
PENSÃO da SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
DAS LICITANTES HABILITADAS MARCADA NA DATA DE 18/02/2016 
ás 10h00min.

Observação: A suspensão se dá em decorrência da interposição de 
novo recurso com pedido de reconsideração da decisão da autori-
dade superior em manter habilitadas todas as empresas por parte 
de um dos licitantes. Qualquer informação pode ser solicitada na 
Sede da Prefeitura ou pelo e-mail licitacaogovernadorcelsoramos@
gmail.com.

Governador Celso Ramos, 18 de Fevereiro de 2016.
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão de Licitação

http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
http://sigtap.datasus.gov.br/
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com


19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

Grão Pará

Prefeitura

EDITAL 12/2016 MADEIRA
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 30/2016
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 12/2016-PR

Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA DESTINADA À MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016. 
Data e Horário de Abertura: 04/03/2016, às 14h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio 
Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais 
informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 18 de fevereiro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.032/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.032/2016
(De 16 de fevereiro de 2016)
“AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O HOSPITAL SANTA TEREZINHA, DE BRAÇO DO NORTE, E dá outras providências”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Convênio, com a Sociedade Beneficente Santa Teresinha – Hospital 
Santa Teresinha, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 86.437.845/0001-64, estabelecido na Rua Jacob Batista 
Uliano, 288, Centro, Braço do Norte/SC, pelo prazo de 03 (três) meses, durante o exercício de 2016, para atendimento de urgência e/ou 
emergência a pacientes de Grão-Pará.

Parágrafo único. O valor do Convênio de que trata o art. 1º será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 03 (três) parcelas de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), ficando o repasse da parcela subsequente condicionado à prestação de contas da parcela anterior.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no Orçamento do Município vigente para o Exercício 
Financeiro de 2016.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 16 de fevereiro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria da Administração e Fazenda em 16 de fevereiro de 2016.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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DECRETO DF 006/2016 - ORÇAMENTO

 

FUNDACAO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRAO PARA - FAMGP

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Santa Catarina
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA 3 CREDENCIAMENTO 01.2016
PROCESSO N° 06/2016 - INEXIGIBILIDADE N° 05/2016
CREDENCIAMENTO N° 01/2016
Ata Nº03 da reunião de abertura da documentação e proposta 

A comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 418/2015, reu-
niu-se na sala do Departamento de Compras e Licitações da Pre-
feitura Municipal de Guaraciaba, SC, sito a Rua Ademar de Barros, 
n° 85, Centro, no dia 18/02/2016 a partir das 14h00min para fazer 
a avaliação da documentação e proposta referente ao credencia-
mento de empresas para CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA, TESTE DE 
ORELHINA OU EMISSÕES OTOACÚSTICAS, SESSÕES DE FONO-
AUDIOLOGIA, E EXAME DE ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 
(ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM TESTE DE UREASE, DESTINADOS 
AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE GUARACIABA SC, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E 
AUTORIZAÇÃO EMITIDA PELA SECRETARIA PARA O ANO DE 2016, 
destinadas ao atendimento dos munícipes de Guaraciaba, SC, con-
forme prescrição médica e autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde, para o ano de 2016.
Até a presente data a Comissão protocolou os envelopes das pro-
ponentes a seguir nominadas:
1) CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA EBENEZER LTDA – CNPJ 
16.779.413/0001-56
Após avaliada a documentação de habilitação e proposta pela Co-
missão, foi declarada apta a ser credenciada a prestar os serviços, 
a proponente abaixo nominada na especialidade conforme segue:
a) CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA EBENEZER LTDA – CNPJ 
16.779.413/0001-56, credenciada para prestar os serviços de EXA-
ME – TESTE DA ORELINHA OU EMISSÕES OTOACUSTICAS , pelo 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por exame.
Os serviços de SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA nenhuma propo-
nente apresentou documentação e proposta.
Para tanto, abre-se o prazo recursal de três dias a contar da pre-
sente data, e não havendo recursos interpostos, ou após sua de-
negação, o processo será encaminhado para a autoridade compe-
tente para homologação.
Como o processo de credenciamento fica em aberto, as demais 
proponentes que tenham interesse em credenciar-se para prestar 
os serviços, objeto do presente credenciamento, poderão proto-
colar a documentação no setor de compras e licitações, a qual 
será avaliada pela comissão, que determinará o atendimento das 
exigências do presente edital até 30/11/2016.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Aldo Justino Salvi 		 Talita Guerini, 	 Andrio Dall Agnol
Presidente 		  Membro 		 Membro/Suplente 

EXTRATOS CONTRATOS 29 E 30.2016 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 29/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ANDERSON ZAPELINI
Valor ............ : 2.891,60 (dois mil oitocentos e noventa e um reais 
e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 

3/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS( AÇÚ-
CAR MASCAVO, ALFACE, BETERRABA, BEBIDA LÁCTEA) ENTRE 
OUTROS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 30/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: COOPERATIVA DE PRODUCAO, INDUSTRIALIZA-
CAO, COMERCI
Valor ............ : 59.235,20 (cinqüenta e nove mil duzentos e trinta 
e cincob reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS( AÇÚ-
CAR MASCAVO, ALFACE, BETERRABA, BEBIDA LÁCTEA) ENTRE 
OUTROS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 48.2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2016
PROCESSO Nº 48/2016 HOMOLOGAÇÃO: 18/02/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS( AÇÚCAR
MASCAVO, ALFACE, BETERRABA, BEBIDA LÁCTEA) ENTRE
OUTROS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL.
-------------------------
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUCAO,
INDUSTRIALIZACAO, COMERCI
VALOR DA DESPESA: R$ 59.235,20 (cinqüenta e nove mil duzentos
e trinta e cinco reais e vinte centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 § 1 da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: ANDERSON ZAPELINI
VALOR DA DESPESA: R$ 2.891,60 (dois mil oitocentos e noventa e
um reais e sessenta centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 § 1 da Lei de Licitações.
========================================
=================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 08.16 CONTRATAÇÃO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº08/2016.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Fe-
deral 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 12/16, 
Edital de Pregão Presencial Nº 08/16. Objeto: Contratação de Pro-
fissional formado em Educação Física; recebimento de propostas 
até às 10:00 horas do dia 02/03/16; a abertura do Edital será às 
10:00 horas do dia 02/03/16, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
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85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 19 de fevereiro de 2016.
IDIONE KROTH FABBI,
Ordenador do FMAS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 42.16 AQUISIÇÃO DE 
SEMEM BOVINO E BAINHAS FRANCESA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº42/2016.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigen-
tes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório 
nº 49/16, Edital de Pregão Presencial Nº 42/16, Objeto: Aquisição 
de Semem Bovino Raça Jersey e Bainhas Francesas; recebimento 
de propostas até às 09:00 horas do dia 02/03/16; a abertura do 
Edital será às 09:00 horas do dia 02/03/16, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefo-
ne: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 18 de fevereiro de 2016.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
07/2016 PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 7/2016 PMG

Processo Licitatório: 7/2016 PMG

Tipo: Menor Preço - Por Lote

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA O SERVIÇO DE BORRACHA-
RIA, MANUTENÇÃO E TROCA DE PEÇAS: BICO, COLARINHO, TIP 
TOP, CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO DE PNEUS 
EM VEÍCULOS LEVES E PESADOS INCLUINDO AS MÁQUINAS PE-
SADAS, DE TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC)

Entrega dos Envelopes: 03/03/2016 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 03/03/2016 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 18 de fevereiro de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 611/2016
DECRETO N°. 611/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 247.970,31 (duzentos e 
quarenta e sete mil, novecentos e setenta reais e trinta e um cen-
tavos).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
247.970,31 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e setenta 
reais e trinta e um centavos), constante do orçamento Municipal, 
a saber: 

12 - Fundo Municipal de Saúde
12.1 
1009 – Construção, ampliação, reforma e equip. para unidades
344900000000000 - Aplicações Diretas 
333000 ................................................  R$ 233.548,26
338800 ................................................  R$ 14.422,05

Art. 2º. Os recursos para as suplementações de que trata o ar-
tigo anterior, são oriundas do superávit do exercício anterior, na 
importância de R$ 247.970,31 (duzentos e quarenta e sete mil, 
novecentos e setenta reais e trinta e um centavos), nos vínculos 
333000 e 338800

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº. 90/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº. 90/2015
Acrescenta dispositivo na Lei Complementar nº. 001/1994, que dis-
põe sobre o Código Tributário do Município.

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 249 da Lei Complementar nº. 001/1994 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 249 .............
 ................. 
Parágrafo único. Ficam isentos do pagamento de todos os custos, 
inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e 
procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relati-
vos ao Microempreendedor Individual.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua 
publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 50/2016
PORTARIA N°. 050/2016
Exonera Paulo Lima.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera Paulo Lima, da função de Diretor de Suprimentos, 
vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, a partir de 16 
de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 51/2016
PORTARIA N°. 051/2016
Exonera Patricia Malko.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonera Patricia Malko, da função de Gerente de Assuntos 
Jurídicos, vinculada à Procuradoria-Geral do Município, a partir de 
16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 52/2016
PORTARIA N°. 052/2016
Nomeia Patricia Malko.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomeia Patricia Malko, na função de Gerente de Licitações 
e Contratos, vinculada à Procuradoria-Geral do Município, a partir 
de 17 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 53/2016
PORTARIA N°. 053/2016
Transfere Sergio Habitzreuter.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Transferir Sergio Habitzreuter, Agente de Serviços Gerais, 
da Secretaria de Administração e Finanças à Secretaria de Esporte 
e Lazer, a partir de 18 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 54/2016
PORTARIA N°. 054/2016
Exonera Rosane Letícia Maffei.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Rosane Letícia Maffei, da função de Assistente 
Administrativo da Cultura, vinculada à Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Habitação, a partir de 11 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 55/2016
PORTARIA N°. 055/2016
Nomeia Rosane Letícia Maffei.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Rosane Letícia Maffei, na função de Gerente de 
Habitação, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e Ha-
bitação, a partir de 12 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 56/2016
PORTARIA N°. 056/2016
Nomeia Anabela Sizs.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Anabela Sizs, na função de Diretora de Escola, vin-
culada à Secretaria de Educação, a partir de 25 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 57/2016
PORTARIA N°. 057/2016
Nomeia Janira da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Janira da Silva, na função de Supervisora de Edu-
cação Inclusiva, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 25 
de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 58/2016
PORTARIA N°. 058/2016
Contrata Cristiane Lessmann de Araujo pelo Concurso Público nº. 
01/2014.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Cristiane Lessmann de Araujo, pelo Concurso 
Público nº. 01/2014, na função de Professora de Artes, vinculada a 
Secretaria de Educação, a partir de 10 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 59/2016
PORTARIA N°. 059/2016
Contrata Paula Sabrina Ruthes de Quadros pelo Concurso Público 
nº. 01/2014.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Paula Sabrina Ruthes de Quadros, pelo Concurso 
Público nº. 01/2014, na função de Professora de Artes, vinculada a 
Secretaria de Educação, a partir de 10 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 60/2016
PORTARIA N°. 060/2016
Nomeia membros para Comissão Organizadora e Avaliadora do 
Processo Seletivo n°. 01/2016, da Prefeitura Municipal de Guara-
mirim.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados como membros da Comissão Organizado-
ra e Avaliadora do Processo Seletivo n°. 01/2016, para contratação 
temporária de Recepcionista, Médico Auditor, Médico Clínico Geral 
20h e Médico ESF 40h, da Prefeitura Municipal de Guaramirim:

I – Adriana Rampon Stanguerlin de Andrade;
II – Luciana Aparecida Leite;
III – Priscila Mara de Amorim;
IV – Sanah Sara Siebert;
V – Tanisse Amorim Ferrari.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 61/2016
PORTARIA N°. 061/2016
Altera a carga horária de Melida Tank Soares.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Com-
plementar nº. 13/2011 e com o Edital Interno nº. 002/2015 PMG/
SEMED, de 02 de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a carga horária, de 20 para 40 horas semanais, da 
servidora Melida Tank Soares, Professora I-C, vinculada a Secreta-
ria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 62/2016
PORTARIA N°. 062/2016
Altera a carga horária de Lucélia Mees Gorges.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Com-
plementar nº. 13/2011 e com o Edital Interno nº. 002/2015 PMG/
SEMED, de 02 de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a carga horária, de 20 para 40 horas semanais, da 
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servidora Lucélia Mees Gorges, Professora III, vinculada a Secreta-
ria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 63/2016
PORTARIA N°. 063/2016
Altera a carga horária de Rubya Bylaardt Class.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Com-
plementar nº. 13/2011 e com o Edital Interno nº. 002/2015 PMG/
SEMED, de 02 de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a carga horária, de 20 para 40 horas semanais, da 
servidora Rubya Bylaardt Class, Professora III, vinculada a Secreta-
ria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 64/2016
PORTARIA N°. 064/2016
Altera a carga horária de Solange Dare da Silva Cantelli.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Com-
plementar nº. 13/2011 e com o Edital Interno nº. 002/2015 PMG/
SEMED, de 02 de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a carga horária, de 20 para 40 horas semanais, da 
servidora Solange Dare da Silva Cantelli, Professora III, vinculada a 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 65/2016
PORTARIA N°. 065/2016
Altera a carga horária de Francisco José Alves.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei Com-
plementar nº. 13/2011 e com o Edital Interno nº. 002/2015 PMG/
SEMED, de 02 de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a carga horária, de 20 para 40 horas semanais, 
da servidora Francisco José Alves, Professor de Educação Física, 
vinculado a Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

26/2016
DECRETO Nº 26/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.455/15 de 26 
de novembro de 2015.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do 
Sul, no exercício de 2016, destinado ao reforço do seguinte item 
orçamentário:
11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
03- Gerência de Saúde Preventiva e Epidemiologica:
Atividade: 1103.10.305.0010.2.048
3.3.90.00-00.00.3071- Aplicações Diretas ............... R$ 20.000,00 
--------------- 
Soma ................. R$ 20.000,00
---------------
Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional Supelmentar de que 
trata o artigo 1º, fica utilizado o recurso do Superavit financeiro do 
exercício de 2015, referente aos recursos do ECD, no valor de R$ 
20.000,00.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
18 de fevereiro de 2016. 

JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.
Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

27/2016
Decreto 27/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMETAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.455/15 de 26 
de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Guarujá do Sul, 
destinados à suplementação do seguinte item orçamentário:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUTA E ESPORTE:
02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.011
(80)3.3.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas .......... R$ 50.000,00

SOMA ...................... R$ 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o art. 1º, fica reduzido do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Guarujá do Sul, os seguintes itens orçamentários: 
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUTA E ESPORTE:
02- Departamento de Ensino Fundamental e Infantil:
Atividade: 0502.12.361.0014.2.011
(78)3.1.90.00-00.00.142- Aplicações Diretas ............ R$ 50.000,00

SOMA ...................... R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
18 de fevereiro de 2016. 

José Carlos Foiatto
Prefeito Municipal 

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 09, 10 E 11
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 09/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
35/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: TAFAEDI TRANSPORTES LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Serviço de Transporte Escolar para os alu-
nos do da Rede Estadual Ensino e Rede Municipal de Ensino, no 
âmbito do Município de Guarujá do Sul.
ITEM 05 – TRAJETO ESCOLAR - BARRO PRETO ATE PESSEGUEIRO 
90 km/dia - 18.360 km/ano ( 204 DIAS LETIVO ) 
VALOR TOTAL: R$ 106.304,40
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 18 de fevereiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 10/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
35/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: GSTUR TRANSPORTES LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Serviço de Transporte Escolar para os alu-
nos do da Rede Estadual Ensino e Rede Municipal de Ensino, no 
âmbito do Município de Guarujá do Sul.
ITEM 01– TRAJETO ESCOLAR - CEMBRANI ATE PESSEGUEIRO 
87 km/dia – 17.748 km/ano ( 204 DIAS LETIVO ) 
ITEM 03– TRAJETO ESCOLAR - ALTO ARARA ATE A SEDE 
102,60 km/dia – 20.930,40 km/ano ( 204 DIAS LETIVO ) 
ITEM 04– TRAJETO ESCOLAR - GAUCHA ATE PESSEGUEIRO 
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76,2 km/dia – 15.544,80 km/ano ( 204 DIAS LETIVO ) 
VALOR TOTAL: R$ 313.952,33
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 18 de fevereiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 11/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
35/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: TAFAEDI TRANSPORTES LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Serviço de Transporte Escolar para os alu-
nos do da Rede Estadual Ensino e Rede Municipal de Ensino, no 
âmbito do Município de Guarujá do Sul.
ITEM 02 – TRAJETO ESCOLAR - PINHEIRINHO ATE BAIXO ARARA 
52,8 km/dia – 10.771,20 km/ano ( 204 DIAS LETIVO ) 
VALOR TOTAL: R$ 60.749,57
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 18 de fevereiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº003A/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003A/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 05 defevereiro de 2017, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 
1 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2016, na Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Ma-
terial de Construção, para uso das Secretarias e Fundos Munici-
pais, pelo período de 12 mêses, conforme descrito no documento 
em anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste , neste 
ato representada pelo senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal 
e a empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 03.377.072/0001-40 em decorrência do Processo Licitatório 
nº009/2016 , modalidade Pregão Presencial nº 003/2016, , para 
Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do ob-
jeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do 
processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratifica-
das e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará 
à cargo da servidora Gilmar José Dri, nomeada para este fim atra-
vés da Portaria nº 1009/2015, nos termos da IN CCI Nº 001/2015
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º 
da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e qui-
nhentos reais), divididos nos itens conforme documento em anexo.

Herval d’Oeste, 15 de fevereiro de 2016.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Simar José Rosa
Sócio Administrador
CPF: 437.061.009-59
Pela Empresa

Testemunhas:
Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 600.730.049-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº003B/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003B/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 05 defevereiro de 2017, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 
1 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2016, na Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Mate-
rial de Construção, para uso das Secretarias e Fundos Municipais, 
pelo período de 12 mêses, conforme descrito no documento em 
anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste , neste ato 
representada pelo senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal e a 
empresa ANDRADE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.238.271/0001-01 em decorrência do Processo Licitató-
rio nº009/2016 , modalidade Pregão Presencial nº 003/2016, , para 
Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do ob-
jeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do 
processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratifica-
das e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará 
à cargo da servidora Gilmar José Dri, nomeada para este fim atra-
vés da Portaria nº 1009/2015, nos termos da IN CCI Nº 001/2015
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º 
da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 365.093,00 (trezentos e sessenta e cinco mil 
e noventa e três reais), divididos nos itens conforme documento 
em anexo.

Herval d’Oeste, 15 de fevereiro de 2016.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Simar José Rosa
Sócio Administrador
CPF: 437.061.009-59
Pela Empresa

Testemunhas:
Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 600.730.049-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº003C/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003C/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 05 defevereiro de 2017, 
podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 
1 (um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 
8.666/93.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2016, na Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
são registrados os preços para o eventual fornecimento de Mate-
rial de Construção, para uso das Secretarias e Fundos Municipais, 
pelo período de 12 mêses, conforme descrito no documento em 
anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste , neste ato 
representada pelo senhor Nelson Guindani, Prefeito Municipal e a 
empresa LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 07.336.749/0001-53 em decorrência do Processo Licita-
tório nº009/2016 , modalidade Pregão Presencial nº 003/2016, , 
para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega 
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do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edi-
tal do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmen-
te ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua 
transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará 
à cargo da servidora Gilmar José Dri, nomeada para este fim atra-
vés da Portaria nº 1009/2015, nos termos da IN CCI Nº 001/2015
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º 
da lei 8.666/93. 
Valor Total da Ata R$ 100.086,20 (cem mil oitenta e seis reais e vin-
te centavos), divididos nos itens conforme documento em anexo.

Herval d’Oeste, 15 de fevereiro de 2016.
Nelson Guindani 
Prefeito Municipal 
CPF: 501.589.459-72 
Pelo Município

Paulo Delfino Pinto
Sócio Administrador
CPF: 639.561.289-15
Pela Empresa

Testemunhas:
Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 600.730.049-87

Mariana Colusso Fabrin
CPF: 052.051.949-36

LEI Nº 3131/2016
LEI Nº 3131/2016.
"AUTORIZA O RATEIO DE VALOR DO PMAQ – PROGRAMA DA ME-
LHORIA DE ACESSO E QUALIDADE NA ATENÇÃO BÁSICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber a todos os habitantes do mu-
nicípio de Herval d`Oeste(SC), que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1° Autoriza a utilização de 30% do valor total repassado ao 
Município através do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e 
da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), referente ao período 
do Ciclo vigente a cada ano de avaliação, para rateio entre todos 
os profissionais vinculados a Assistência Básica da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, sob forma de Prêmio de qualidade e inovação 
– PMAQ/AB.

Art. 2° Fazendo o Município jus ao recebimento dos valores fixados 
no PMAQ/AB em decorrência do preenchimento das metas previs-
tas na legislação, segundo descrição dos atos de Pagamento da 
Gratificação aos Servidores da Secretaria Municipal de Saúde, liga-
da as Estratégias da Saúde da Família - ESF, referente ao PMAQ/
AB/SB/NASF, o montante será feito em uma única parcela anual 
em folha de pagamento do servidor, incidindo sobre os mesmos os 
encargos legais devidos.

Parágrafo Único: As gratificações decorrentes desta lei não serão 
objeto de incorporação, para nenhum efeito.

Art. 3° Terá direito a percepção do rateio, de forma igualitária, o 
servidor vinculado a Assistência Básica da Secretaria Municipal de 
Saúde que tiverem aderido ao PMAQ. Parágrafo Único. O enfermei-
ro que atuar como coordenador geral de equipe terá acrescido ao 
valor de rateio o percentual de 20% (vinte porcento).

Art. 4° Deixará de receber o incentivo os membros das equipes que 
não cumprirem os indicadores pré-determinados do PMAQ, confor-
me Manual Instrutivo, para manutenção pelo Ministério da Saúde 
do financiamento do Componente de Qualidade do Piso de Atenção 

Básica Variável – PAB Variável.

Art.5° O servidor perderá o direito de receber o incentivo financeiro 
de desempenho do total de um ano quando:
I – for constatada insuficiência no cumprimento de metas das res-
pectivas funções, mesmo após a Avaliação Externa do Ministério da 
Saúde através do E-SUS e SAI-SUS;
II – na hipótese de falta injustificada ao trabalho;
III – licença para tratamento de saúde por período igual ou supe-
rior a 30 dias, seguido ou intercalado;
IV – licença maternidade; (proporcional ao tempo trabalhado);
V – licença sem vencimento;
VI – os agentes Comunitários de Saúde (ACS) que não cumprirem 
com um mínimo de 80% (oitenta por cento) de visitas cadastradas 
na sua área de abrangência/micro área de atuação.

§1º Nas hipóteses do caput deste artigo, o valor que caberia ao 
servidor passa imediatamente a integrar a parcela a ser rateada 
pela categoria.

§2º A análise do desempenho será feita por comissão instituída 
especificamente para este fim, o que deverá ser regulamentado 
mediante Decreto, no para de 30 dias contado da publicação da 
presente lei.

Art. 6° O pagamento do incentivo de desempenho do PMAQ/AB/
SB/NASF aos profissionais integrantes de saúde da Família, esta 
condicionado ao repasse de recursos financeiros do PMAQ/AB do 
Ministério da Saúde para o Município de Herval D´Oeste, ficando 
a exigência a manutenção do PMAQ/AB/Municipal condicionada à 
continuidade do repasse financeiro do PMAQ/AB.

Parágrafo Único: A Secretaria de Saúde sob seu representante le-
gal deverá repassar a relação nominal dos servidores que terão 
direito ao recebimento, em conformidade com o art. 5°. 

Art. 7° O valor do incentivo referido nesta lei será repassado aos 
servidores em atividades na Secretaria de Saúde, independente 
da categoria profissional, conforme relação de empregos públicos 
descritos no Anexo I, mediante rubrica especifica em folha de pa-
gamento.

Parágrafo Único: Os profissionais que na entrada em vigor da 
presente lei estiverem vinculados a Atenção Básica, receberão os 
recursos do PMAQ/AB/Municipal, referente ao ciclo anterior, inde-
pendente da avaliação de sua participação nos resultados de pro-
dutividade exigidos nos demais ciclos.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Herval D´Oeste 18 de fevereiro de 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

ANEXO I
Relação de servidores públicos com direito ao recebimento de re-
passe dos recursos do PMAQ-AB
- Agente Comunitário de Saúde;
- Agente de Vigilância Sanitária, (prestando atendimento na Secre-
taria de Saúde/Atenção Básica); 
- Agente de Vigilância Ambiental, (prestando atendimento na Se-
cretaria de Saúde/Atenção Básica);
- Assistente Social (prestando atendimento na Secretaria de Saú-
de/NASF);
- Auxiliar de Saúde Bucal; 
- Auxiliar Administrativo (prestando atendimento na Secretaria de 
Saúde/Atenção Básica);
- Auxiliar de Serviços de Saúde (prestando atendimento na 
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Secretaria de Saúde/Atenção Básica);
- Auxiliar de Serviços Gerais (prestando atendimento na Secretaria 
de Saúde/Atenção Básica);
- Administrador (prestando atendimento na Secretaria de Saúde/
Atenção Básica);
- Biólogo, (prestando atendimento na Secretaria de Saúde/Atenção 
Básica);
- Controlador de Politicas da Saúde;
- Enfermeira (prestando atendimento na Secretaria de Saúde/Aten-
ção Básica);
- Farmacêutico;
- Fisioterapeuta (prestando atendimento na Secretaria de Saúde);
- Médico Clinica Geral (prestando atendimento na Secretaria de 
Saúde/Atenção Básica);
- Motorista (prestando atendimento na Secretaria de Saúde/Aten-
ção Básica);
- Odontólogo;
- Psicólogo (prestando atendimento na Secretaria de Saúde/NASF/
Atenção Básica);

PORTARIA Nº 189/2016
PORTARIA Nº 189/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à Servidora MARILENE 
DE LURDES ALVES (Matr. 3590), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/B, anexo XI da LC 
Nº 316/2013, lotada 20 horas no CME Pequeno Príncipe, turnos 
matutino e vespertino, e 20 horas na EBM Cruz e Sousa, turnos 
matutino e vespertino, para atuar na EBM Cruz e Souza, na vaga 
da servidora Sabrina Rover, a contar de 15 de fevereiro de 2016 
até o término do ano letivo de 2016, ou retorno do servidor cuja 
vaga está vinculada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Fevereiro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 190/2016
 PORTARIA Nº 190/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar a Comissão Especial, para responder pela função de Fis-
cal de Contratos pactuados pela Administração Pública de Herval 
d`Oeste, quando estes forem submetidos à Secretaria Municipal 
de Saúde, especificamente no controle da manutenção dos veícu-
los desta Secretaria, referente ao edital de licitação processo nº 
10/2016, pregão presencial nº 04/2016, que tem por objetivo a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hora, servi-
ços de manutenção mecânica, elétrica, funilaria e pintura por hora 
trabalhada para veículos do Fundo Municipal de Saúde de Herval 
d`Oeste, de acordo com a Instrução Normativa CCI Nº 001/2015.
Élton Volnei Mascarello (Matr. 2785)
Luiz Carlos Julian ( Matr. 892) 

Adriano José Araújo ( Matr. 2867)
Ari Barbieri ( Matr. 3865)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Fevereiro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2016
PORTARIA Nº 191/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, 
do anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora 
CARLA APARECIDA VARGAS CORREA (Matr. 3643), ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 
três anos de Estágio Probatório de 18 de Fevereiro de 2013 a 17 
de Fevereiro de 2016, consoante o que determina o Decreto nº 
3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação 
constantes em sua ficha funcional. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Fevereiro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2016
PORTARIA Nº 192/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da 
Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, 
do anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora 
FRANCIELI PRANDO DACÁS LOKSTEIN (Matr. 3642), ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 
três anos de Estágio Probatório de 18 de Fevereiro de 2013 a 17 
de Fevereiro de 2016, consoante o que determina o Decreto nº 
3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação 
constantes em sua ficha funcional. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Fevereiro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO 001/2016 - FMS
CONTRATO Nº001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N. 035/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 023/2015
SRP Nº 012/2015
Ata de Registro de Preços nº 005/2015

Que entre si fazem o Fundo Municipal de Saúde de Ibiam-SC, pes-
soa jurídica de direito público interno, CNPJ: 11.250.761/0001-18, 
com sede na Avenida 20 de Julho, Centro, Ibiam - SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício o Sr. ELIAZ GRE-
GÓRIO GIUSTI, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado 
na Linha Trevisol em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 604.196.109-44 e 
portador da Carteira de Identidade nº 1.887.270, de ora em diante 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Farmá-
cia Nossa Ltda, CNPJ 85..518.357/0001-93, estabelecida na Rua 
Francisco Nardi, nº 290, na cidade de Tangará, CEP: 89.642-000, 
representada neste ato por seu Administrador o Sr. Clodir Bahr, 
CPF: 076.242.049-91, RG 225.613, de ora em diante denominado 
de CONTRATADO, celebram o presente contrato decorrente do Pro-
cesso Licitatório nº 035/2015, Pregão Presencial nº 023/2015, SRP 
012/2015, sujeitando-se as normas das Leis Federais 10.520/02 
e 8666/93 e alterações, tem entre si as ajustados as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcri-
ção, todos os elementos que compõem o processo de licitação an-
tes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto aquisições de medicamentos, 
com pedidos parcelados para o Fundo Municipal de Saúde, até a 
data de 01/07/2016 onde se encerra a SRP 012/2015.

Item Especificações Valor con-
tratado

1

Aquisição de medicamentos de DIVERSOS, com-
preendendo todos os itens constantes na tabela 
BRASINDICE e suas atualizações, para distribuição 
gratuita pela Unidade Básica de Saúde de Ibiam. 
Somente serão aceitos medicamentos de Referen-
cia/Éticos ou Genéricos, os medicamentos devem 
ser fornecidos em até 24 horas após a solicitação 
mediante envio da respectiva AF, no e-mail indicado 
pela empresa, em sua proposta. Os medicamen-
tos devem ser entregues no Posto de Saúde de 
Ibiam(UBS), sem custos adicionais para o Município. 

R$ 3.593,54

2

Aquisição de medicamentos PSICOTRÓPICOS E AN-
TIBIOTICOS, compreendendo todos os itens cons-
tantes na tabela BRASINDICE e suas atualizações, 
para distribuição gratuita pela Unidade Básica de 
Saúde de Ibiam. Somente serão aceitos medicamen-
tos de Referencia/Éticos ou Genéricos. Os medica-
mentos Psicotrópicos e os Antibióticos, devem ser 
entregues de forma parcelada conforme a necessi-
dade da Secretaria da Saúde, diretamente aos pa-
cientes carentes cadastrados pela Assistência Social 
e Secretaria da Saúde do Município. O proponente 
vencedor deverá ter posto de entrega devidamente 
licenciado, estabelecido no Município de Ibiam – SC, 
ou a uma distância de até 15(quinze) quilômetros 
da Unidade Básica de Saúde do Município de Ibiam. 
Os medicamentos somente poderão ser entregues 
aos pacientes que apresentarem receita médica e 
requisição emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, 
na qual constará o medicamento e a quantidade a 
ser entregue. Sendo que a contratada deverá emitir 
nota fiscal individual, e o beneficiário deverá assinar 
a respectiva nota fiscal correspondente. A contrata-
da deverá anexar a nota fiscal à respectiva requi-
sição. O não cumprimento ao estabelecido neste 
item enseja na aplicação de multa e demais sanções 
conforme consta neste edital e respectiva minuta da 
ata anexa a este edital. 

R$ 3.176,59

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE ENTREGA
Após a solicitação formal com envio da Autorização de Forneci-
mento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da 
mesma, o fornecedor terá um prazo máximo de até 24(vinte e qua-
tro) horas, para fornecimento do medicamento, conforme AF. Para 
cada dia de atraso na entrega do medicamento, poderá o Município 
cobrar multa de R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa vencedora 
do certame, caso o atraso seja superior a 20(vinte) dias a presente 
ata será cancelada e a empresa sofrerá também as penalidades le-
gais, conforme estabelecido no edital, Ata e no presente contrato. 
Caso a administração constate que o item não atende as exigências 
contidas para no item conforme edital(do objeto), a empresa sofre-
rá também as penalidades conforme consta no edital e respectiva 
ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta:

Reduzido 09- Complemento do Detalhamento: 339030090000 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros serão próprios do Município de Ibiam, do 
orçamento do exercício financeiro em vigor.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O contratante, pagará ao contratado, o valor total de R$ 
6.770,13(Seis mil setecentos e setenta reais), conforme indicado 
na Clausula Primeira deste contrato. O pagamento será efetuado 
conforme cronograma de pagamento fixado pelo decreto munici-
pal 2.739/14, através de Ordem Bancária, após o recebimento da 
mercadoria e mediante o fornecimento da nota fiscal eletrônica 
impressa e devidamente liquidada e também enviada no seguin-
te e-mail: compras@ibiam.sc.gov.br. As empresas também devem 
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encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.
br. Após a solicitação formal com envio da Autorização de Forne-
cimento no e-mail da empresa, conforme indicado na proposta da 
mesma, o fornecedor terá um prazo máximo de até 24(vinte e qua-
tro) horas, para fornecimento do medicamento, conforme AF, que 
deve ser entregue conforme consta na descrição de cada item, de 
conformidade com o estabelecido no item 1 deste edital que fala do 
Objeto. O item 1 deve ser fornecido de forma parcelada, conforme 
necessidade da Secretaria de Saúde, na Unidade Básica de Saúde 
do Município de Ibiam(Posto de Saúde) sem custos adicionais, para 
o Fundo Mun. de Saúde. Para o item 2( medicamentos Psicotrópi-
cos e os Antibióticos), deverão ser fornecidos de forma parcela-
da conforme a necessidade da Secretaria da Saúde, diretamente 
aos pacientes carentes. O proponente vencedor deverá ter posto 
de entrega devidamente licenciado, estabelecido no Município de 
Ibiam – SC, ou ter estabelecimento situado a uma distância de até 
15(quinze) quilômetros da Unidade Básica de Saúde do Município 
de Ibiam. Os medicamentos do item 2, somente poderão ser entre-
gues aos pacientes que apresentarem receita médica e requisição 
emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, na qual constará o medica-
mento e a quantidade a ser entregue. Sendo que a contratada de-
verá emitir nota fiscal individual, e o beneficiário deverá assinar a 
respectiva nota fiscal correspondente. A contratada deverá anexar 
a nota fiscal à respectiva requisição. O não fornecimento dentro do 
prazo estipulado neste item, enseja na aplicação das penalidades 
constantes neste edital/Ata. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, fornecimento 
de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

8.5. O pagamento somente será realizado após a comprovação de 
regularidade da documentação obrigatória da licitante vencedora 
junto ao Processo Licitatorio mediante a apresentação da documen-
tação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS 
e INSS), e Falência e Concordata, devidamente atualizada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE
Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, 
de 21 de junho de 1993 consolidada.
É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico fi-
nanceiro(Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo 
a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.
§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Admi-
nistração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando 
a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com conse-
qüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obri-
gações contraídas por ela.
I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de maté-
rias primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato;
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evi-
denciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no 
valor total pactuado.
III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico fi-
nanceiro, procederá a revisão do contrato.
§ 2º Independentemente de solicitação, a administração pode-
rá convocar a contratada assinar aditivo de redução dos preços 

mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especifica-
ções indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado.

CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com 
término da vigência em 01/07/2016. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do ob-
jeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, cau-
sados à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer 
tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a 
si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja com-
provadamente a do Edital de Pregão nº 023/2015, indenizando o 
contratado pelo fornecimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES
I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou 
com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente: 

Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresen-
tar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidô-
neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será des-
credenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. E demais 
sanções, conforme previsto no edital e ata de registro de preços, 
parte integrante deste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATI-
VOS
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou 
a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante do Contratante, conforme portaria 185/2011, 
o Secretário de Saúde de Ibiam, nos termos do art. 67 da lei n. 
8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas 

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
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e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir 
o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue direta-
mente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de 
qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto 
na Cláusula Décima Primeira.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações posteriores:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, 
mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defe-
sa, nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do 
material licitado;

II. entrega de material fora das especificações constantes no Ob-
jeto deste contrato; 

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a 
associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou trans-
ferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada;

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da empresa;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a 
execução deste Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 023/2015, Proces-
so Licitatório nº 035/2015, SRP: 012/2015, bem como à proposta 
apresentada pelo contratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais 
legislação vigente e pertinente. A administração providenciara a 

publicação do extrato do presente contrato, ate o dia 5 do mês 
subsequente, constados da data de assinatura do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
Eventuais atrasos nos pagamentos, que superem o prazo do inciso 
XV, do Art. 78, da Lei 8.666/93, serão remunerados utilizando-se o 
índice de correção da caderneta de poupança. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGIS-
LAÇÃO APLICÁVEL
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constitui-
rá prova de sua efetiva entrega.
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 
10.520/2002 e Decreto Municipal n 1.351/05.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, 
fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Ibiam/SC, 04 de Janeiro de 2016.

----------------------------------- 	 ------------------------------------
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI 		 FARMACIA NOSSA LTDA
Prefeito Municipal em Exercício 	 CNPJ: 83.518.357/0001-93
CONTRATANTE 			   Gerente: CLODIR BAHR 
				    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

------------------------------------ 	 ------------------------------------
Eudes Vilmar Trindade 		  Luiz Fernando T. Rinaldi
CPF – 509.352.839-00 		  CPF: 060.452.409-95

------------------------------------------------
Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral – OAB/SC 34.173

TOMADA DE PREÇO 001/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2016
TOMADA DE PREÇO Nº001/2016

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará reali-
zar licitação na modalidade de Tomada de Preço, para reforma do 
prédio da Prefeitura Municipal de Ibiam – SC, e substituição da 
rede elétrica. Entrega dos envelopes: até 08/03/2016, até as 08hs-
15min.Abertura dos envelopes: 08/03/2016 às 08hs:45min.Forma 
de Julgamento: Menor Preço Global. Base legal: Lei 8666/93 e suas 
alterações e LC 123/06 e C147/14.OEdital e seus esclarecimentos 
poderão ser obtidos :site www.ibiam.sc.gov.br. Ibiam,18 de feve-
reiro de 2016.Gilmar Fontana Prefeito Municipal de Ibiam em exer-
cício.

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 022-2016 PRG 062 - 2015 MULTIENTIDADES - REGISTRO DE PREÇOS 
-MATERIAL DE EXPEDIENTE - RICARL
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 022/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 344/2015
Pregão Presencial: 062/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

Fornecedor: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 

Lote Item Classificação Descrição Cotação Fornecedor

1 1 1 AGENDA 2016, MEDINDO APROX. 205x280mm 22,75 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 2 1
ALFINETE, MATERIAL AÇO, ACABAMENTO NIQUELADO TAM 3 CAIXA 
C/ 100,MATERIAL CABEÇA DE PLÁSTICO REDONDA, APLICAÇÃO MAPA. 
CAIXA C/ 100 

4,28 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 3 1 ALFINETE, MATERIAL CABEÇA DE AÇO, ACABAMENTO NIQUELADO 
TAM 28 CAIXA C/ 100 5,78 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 4 1
ALMOFADA P/ CARIMBO, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA, TAMANHO MÉDIO, COR PRETA, ENTINTA-
DA. 

3,4 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 5 1 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, DE MADEIRA, MEDINDO 17 X 6,3, 
COM BASE DE FELTRO 3,06 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 6 1 APONTADOR DE LÁPIS METÁLICO 1 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 7 1 AUTO ADESIVO POST IT 38X50 COM 100 FOLHAS 7 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 8 1 BALÃO DE LATEX, CORES DIVERSAS PACOTE COM 50, DIMENSÃO 7" 
COM 50 UNIDADES 6,85 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 10 1 BORRACHA BRANCA N° 40 0,28 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 12 1 CADERNO GRANDE, 10 MATÉRIAS CAPA DURA, ESPIRAL, TAM. 20X27,-
5CM, 200 FOLHAS 7,7 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 16 1
CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM PLASTICO CORRUGADO NO TAMANHO 
OFICIO, COM VINCOS PARA MONTAGEM, COR CINZA. DIMENSÃO: 
(CxLxA) 36CMx13CMx24CM 

4,4 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 18 1

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
QTDE CARGA 1, MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUGS-
TÊNIO, TIPO ESCRITA FINA 0,7 MM, COR TINTA AZUL COM CORPO 
SEXTAVADO CAIXA C/ 50 UNIDADES 

42,3 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 19 1

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA, MATERIAL PLÁSTICO TRANSPAREN-
TE. QTDE CARGA 1, MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUGS-
TÊNIO, TIPO ESCRITA FINA 0,7 MM, COR TINTA AZUL COM CORPO 
SEXTAVADO CAIXA C/ 50 UNIDADES 

42,25 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 20 1

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA, MATERIAL PLÁSTICO TRANS-
PARENTE. QTDE CARGA 1, MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA 
DE TUGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA 0,7 MM, COR TINTA AZUL COM 
CORPO SEXTAVADO CAIXA C/ 50 UNIDADES

41,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 21 1
CANETA HIDROGRAFICA, MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO CORPO 
CILÍNDRICO, MATERIAL PONTA POLIACETATO, ESPESSURA ESCRITA 
FINA, PONTA DE 1 MM, COR CARGA AZUL, PARA RETROPROJETOR. 

41 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 22 1
CANETA HIDROGRAFICA, MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO CORPO 
CILÍNDRICO, MATERIAL PONTA POLIACETATO, ESPESSURA ESCRITA 
FINA, PONTA DE 1 MM, COR CARGA PRETA, PARA RETROPROJETOR. 

41 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
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1 23 1

CANETA HIDROGRAFICA, MATERIAL PLÁSTICO, FORMATO CORPO 
CILÍNDRICO, MATERIAL PONTA POLIACETATO, ESPESSURA ESCRITA 
FINA, PONTA DE 1 MM, COR CARGA VERMELHA, PARA RETROPROJE-
TOR. 

41 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 24 1 CANETINHA, ESTOJO COM 12 CORES 21,17 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 26 1 CAPA P/ ENCADERNAÇÃO TAMANHO A4 (FUNDO) PRETO COURO, 100 
UNIDADES 23 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 27 1 CAPA P/ ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4, 100 UNIDA-
DES 22,7 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 29 1 CARTELA CARA PINTADA, ANTIALÉRGICA, COM 3 LÁPIS JUMBO BICO-
LORES, MAIS APONTADOR COSMÉTICO. 54,08 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 31 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 150G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR BRANCA 0,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 32 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 150G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR ROSA 0,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 33 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 150G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR VERDE. 0,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 34 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR AZUL-BEBÊ 0,8 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 35 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR BRANCA 0,8 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 36 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR ROSA 0,8 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 37 1 CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 180G/M² 
FORMATO 50 X 60, NA COR VERDE 0,8 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 38 1 CLIPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQUELADO, 
TAMANHO 1/0. CAIXA COM 100 UNIDADES 1,75 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 42 1 CLIPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQUELADO, 
TAMANHO 8/0. CAIXA COM 25 UNIDADES 11,9 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 43 1 COLA BRANCA ESCOLAR E DOMÉSTICO 40 GR, LAVÁVEL, ATÓXICO 
COM TAMPA GIRATÓRIA 1,4 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 51 1
COLA GLITTER, NA COR AMARELA, LÍQUIDA, BRILHANTE, ATÓXICA, 
PARA APLICAÇÕES EM PAPEL SIMILARES. COMPOSIÇÃO RESINA PVA, 
GLITTER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIANOL. FRASCO COM 35 GR 

2,92 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 52 1
COLA GLITTER, NA COR AZUL, LÍQUIDA, BRILHANTE, ATÓXICA, PARA 
APLICAÇÕES EM PAPEL SIMILARES. COMPOSIÇÃO RESINA PVA, GLIT-
TER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIANOL. FRASCO COM 35 GR 

2,92 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 53 1
COLA GLITTER, NA COR DOURADA, LÍQUIDA, BRILHANTE, ATÓXICA, 
PARA APLICAÇÕES EM PAPEL SIMILARES. COMPOSIÇÃO RESINA PVA, 
GLITTER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIANOL. FRASCO COM 35 GR 

2,92 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 54 1
COLA GLITTER, NA COR ROXA, LÍQUIDA, BRILHANTE, ATÓXICA, PARA 
APLICAÇÕES EM PAPEL SIMILARES. COMPOSIÇÃO RESINA PVA, GLIT-
TER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIANOL. FRASCO COM 35 GR 

2,92 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 55 1
COLA GLITTER, NA COR VERDE, LÍQUIDA, BRILHANTE, ATÓXICA, 
PARA APLICAÇÕES EM PAPEL SIMILARES. COMPOSIÇÃO RESINA PVA, 
GLITTER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIANOL. FRASCO COM 35 GR 

2,92 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 56 1
COLA GLITTER, NA COR VERMELHA, LÍQUIDA, BRILHANTE, ATÓXICA, 
PARA APLICAÇÕES EM PAPEL SIMILARES. COMPOSIÇÃO RESINA PVA, 
GLITTER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIANOL. FRASCO COM 35 GR 

2,92 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 59 1 ENVELOPE MATERIAL PAPEL OFF-SET, GRAMATURA 75 GM/2 TAMA-
NHO OFÍCIO, COR BRANCA/PARDA, CAIXA COM 250 UNIDADES 47 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 62 1 ENVELOPES TAM 240MM340MM, COM 10 UNIDADES 3,1 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 66 1 ESPIRAL DE PLÁSTICO, PRETO, PARA ENCADERNAÇÃO, DE 9MM, COM 
100 UNIDADES 9,96 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 68 1

ETIQUETA AUTO-ADESIVA, MATERIAL PAPEL COR BRANCA, REFERÊN-
CIA 6281, DIMENSÕES 25,4 X 101X6M PARA IMPRESSORA A JATO DE 
TINTA LASER, COM 20 ETIQUETAS POR FOLHA FORMATO CARTA A4, 
CAIXA COM 500 ETIQUETAS. 

35,66 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
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1 69 1
ETIQUETA AUTO-ADESIVA, MATERIAL PAPEL COR BRANCA, REFERÊN-
CIA A4356-BR, DIMENSÕES 25,4 X 63 PARA IMPRESSORA A JATO DE 
TINTA LASER, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

45,6 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 70 1 EVA FOLHA MEDINDO APROX. 600x400x2mm, DIVERSAS CORES 1,8 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 71 1 EXTRATOR DE GRAMPO METÁLICO EM AÇO CROMADO, TIPO ESPÁTU-
LA 2,67 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 74 1 FITA ADESIVA PP, TRANSPARENTE LARGA ROLO COM 50MMX50M 2,65 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 76 1
FITA ADESIVA MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, MEDINDO 38 MM 
X 50 M À BASE DE SOLVENTE BORRACHA E RESINAS SINTÉTICAS, NA 
COR BRANCA 

7 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 78 1
FITA ADESIVA, ESTREITA GRANDE, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, MEDINDO 12 MM X 40M COM ALTA 
ADESÃO A QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE LIMPA 

1,25 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 80 1
FITA ADESIVA, ESTREITA GRANDE, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, MEDINDO 45 MM X 50M COM ALTA 
ADESÃO A QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE LIMPA 

3,25 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 86 1 GIZ DE CERA PEQUENO CAIXA COM 12 UN, COM CORES DIVERSAS 2,15 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 87 1 GRAFITE (MINA DE GRAFITE) DIÂMETRO 0,7, PARA LAPISEIRA. COM 
12 UNIDADES 9 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 88 1
GRAMPEADOR DE MESA METÁLICO MÉDIO PARA GRAMPO 26/6, 
COM CAPACIDADE DE ALFINETAR E GRAMPEAR 30FLS COM APROX 
200MMX55MMX45MM

39 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 90 1 GRAMPEADOR PEQUENO 23/06 32,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 92 1 GRAMPO 23/10 COM 5000UN 9,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 93 1 GRAMPO 26/6 COM 5000 UNIDADES 3,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 94 1

GRAMPO FIXA PAPEL, TIPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO 
NIQUELADO, COMPRIMENTO 80 MM, TIPO LINGUETA. OS COMPRES-
SORES DO TRILHO DEVEM TER ACIONAMENTO ASUAVE E QUE NÃO 
SOBREPONHAM. TODAS AS PEÇAS DEVEM TER ACABAMENTO DE 
QUALIDADE E ISENTA DE REBARBAS. CAIXA COM 50 UNIDADES 

11,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 97 1 GRAMPO P GRAMPEADOR DE PAREDE106/8 10,42 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 99 1
LÁPIS BORRACHA, MATERIAL MADEIRA, DIÂMETRO CARGA 4MM, 
CORPO CILÍNDRICO, DIÂMETRO CORPO 8MM, COMPRIMENTO TOTAL 
17,5CM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

38,56 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 100 1

LÁPIS DE COR AQUARELÁVEL, ATÓXICO, NÃO PERECÍVEL, PONTA RE-
SISTENTE, CORES VIVAS, CARGA INERTE, PRODUZIDO COM MADEIRA 
REFLORESTADA. COMPOSIÇÃO: MADEIRA, PIGMENTOS, AGLUTINAN-
TES. CAIXA COM 12 CORES 

15,65 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 104 1
LÁPIS DE ESCREVER, MADEIRA MACIA, 100% REFLORESTADA, PONTA 
RESISTENTE, REDONDO COM ESFERAS ANTIDESLIZANTES 2B C/ 50 
UNIDADES

35,8 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 106 1 LAPISEIRA, MATERIAL PLÁSTICO, DIÂMETRO CARGA 0,7 MM,COM 
PRENDEDOR, PONTA ACIONADOR DE METAL COM BORRACHA. 4,61 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 107 1 LIVRO ATA CAPA DURA NA COR PRETA, FORMATO 297X210 MM, COM 
110 FOLHAS OFF-SET, BRANCAS, PAUTADAS E NUMERADAS. 10 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 108 1 LIVRO PASTA A-Z 9,62 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 109 1 LIVRO PONTO 100 FOLHAS 135X216 13,08 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 110 1 LIVRO PROTOCOLO 148X210MM 11,34 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 111 1 MÁQUINA DE CALCULAR PORTÁTIL, COMUM, COM 8 DÍGITOS 10 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 113 1
MASSA DE MODELAR COM 12 QUE NÃO RESSEQUE AS MÃOS E NEM 
MANCHE, NÃO É OLEOSA E CONSERVA POR MAIS TEMPO SUA FLEXI-
BILIDADE, FACILITANDO A MODELAGEM E MISTURA DAS CORES

1,95 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 117 1 PAPEL A4 COLORIDO, 75G/M², COR AMARELA, RESMA COM 500 
FOLHAS 20,27 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 118 1 PAPEL A4 COLORIDO, 75G/M², COR AZUL, RESMA COM 500 FOLHAS 20,27 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 119 1 PAPEL A4 COLORIDO, 75G/M², COR ROSA, RESMA COM 500 FOLHAS 20,27 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
1 120 1 PAPEL A4 COLORIDO, 75G/M², COR VERDE, RESMA COM 500 FOLHAS 20,27 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 121 1
PAPEL AUTO ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO, CONTACT, COR DIVER-
SOS, GRAMATURA 75, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE, ROLO 
MEDINDO 45X10 MT. 

43,54 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 122 1
PAPEL AUTO ADESIVO, MATERIAL PLÁSTICO, CONTACT, INCOLOR, 
GRAMATURA 60, ACABAMENTO SUPERFICIAL BRILHANTE, ROLO 
MEDINDO 45X10 MT. 

70,25 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI
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1 127 1 PAPEL CARTÃO A4, AMARELO E LISO – 180G/M² PCTE COM 50 FO-
LHAS 31,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 128 1 PAPEL CARTÃO A4, BRANCO E LISO - 180G/M² PCTE COM 50 FLS 28,37 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 129 1 PAPEL CARTÃO A4, COR CINZA E LISO – 180G/M² PCTE COM 50 
FOLHAS 31,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 130 1 PAPEL CARTÃO A4, COR ROSA E LISO – 180G/M² PCTE COM 50 FO-
LHAS 31,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

1 131 1 PAPEL CARTÃO A4, SALMÃO E LISO – 180G/M² PCTE COM 50 FOLHAS 31,5 RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI

Valor: R$ 72.573,36 (setenta e dois mil quinhentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos) 

Assinatura: 16/02/2016.

Vigência: até 16/02/2017.

Tatiana R.Reichert
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 230/2016
PORTARIA Nº 230/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que estabelece 
o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. ANA MARIA DE SOUZA SPERBER, no cargo de PROFESSOR II, em caráter temporário, no regime jurídico estatutário e 
regime previdenciário geral (INSS), com 100 horas mês, a partir de 22 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 17 de fevereiro de 2016. 

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº. 22/2016 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 28/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016

A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 08:00 horas, 
do dia 02 de março de 2016, licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo menor pre-
ço por lote, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível “pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo 
fornecimento de peças genuínas, acessórios e mão de obra, para 
serviço de radiador e bomba d'água, das secretarias da SEAPI, 
SDR SUL, SDR NORTE, SDR OESTE, SEGOV, SEAGP, SEFAZ, PGM, 
SEAST, SEDURB, SETEC e sedes do Município de Imbituba/sc.”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 7:00 às 
13:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2016.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal da SEAPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº. 23/2016 (PMI)
PREFEITURA DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 29/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2016

A Prefeitura de Imbituba, comunica, que realizará às 09:00 ho-
ras, do dia 02 de março de 2016, licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela 
Lei complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, sub-
sidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível 
“aquisição de materiais, elétricos, hidráulicos, pinturas, ferragens, 
madeiras dentre outros, para manutenção, conservação predial das 
escolas municipais, centros municipais de educação infantil e ou-
tras secretarias”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 7:00 às 
13:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 19 de fevereiro de 2016.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal da SEAPI

LEI Nº 4.686, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.686, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos financei-
ros ao Grupo Espírita Porta da Esperança e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores de Imbituba aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar repasse de recursos financeiros ao Grupo Espírita Porta da 
Esperança, inscrita no CNPJ sob o nº 08.537.603/0001-39, no valor 
de até R$ 16.000,00 (dezesseis milreais), por ano.
Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.

Art. 2º O auxílio financeiro a que se refere o Art. 1º destina-se 
à cobertura de parte das despesas referentes à manutenção das 
atividades da respectiva entidade.

Art. 3º Fica a entidade beneficiada obrigada a prestar contas com 
referência à aplicação do recurso repassado pelo Poder Público Mu-
nicipal, no prazo de 30(trinta) dias após do recebimento do mesmo.
Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Arti-
go implica em responsabilidade do representante legal da institui-
ção, que deverá ressarcir o Município do valor repassado.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária próprias do orçamento vigente.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2016.

Imbituba, 18 de fevereiro de 2016.
Elísio Sgrott
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

LEI Nº 4.687, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.687, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com o Governo do Estado de Santa Catarina e a SCPAR Participa-
ções e Parcerias S/A visando à reabilitação do pavimento da VAP 
– Via Arterial Principal (Acesso Norte de Imbituba), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina e a 
SCPAR Participações e Parcerias S/A visando à reabilitação do pavi-
mento da VAP – Via Arterial Principal (Acesso Norte de Imbituba).
§ 1º A celebração do convênio previsto no caput tem como objetivo 

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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o repasse de recursos financeiros para o município de Imbituba 
efetuar reabilitação do pavimento da VAP – Via Arterial Principal 
(Acesso Norte de Imbituba). 
§ 2º Fica o Município autorizado a receber do Governo do Estado 
de Santa Catarina e da SCPAR Participações e Parcerias S/A os va-
lores correspondentes, bem como, disponibilizar, a título de contra-
partida, os recursos financeiros correspondentes, para a firmatura 
do referido convênio.

Art. 2º Fica autorizado, por acordo e interesse das partes, a prorro-
gação do convênio, mediante a assinatura de aditivo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Imbituba, 18 de fevereiro de 2016.
Elísio Sgrott
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

LEI Nº 4.688, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.688, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Câmara Municipal de Imbituba dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para refor-
ço da seguinte dotação orçamentária:
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Manutenção e Modernização Administrativa
01.031.0001.2.001

3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações 
Diretas  150.000,00

 Total  150.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação orçamentária abaixo, como segue:
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Ampliação e Reforma da Sede da Câmara
01.031.0001.1.001

4.4.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações 
Diretas  150.000,00

 Total  150.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 fevereiro de 2016.
Elísio Sgrott
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

PORTARIA PMI/GGP Nº 62/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 62, de 14 de fevereiro de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Auxiliar Cuidadora/Educadora, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 
2014, com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o 
artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado Edital - 14/2015, com carga horária de 40 horas se-
manais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Susele da Silva Flores Auxiliar Cuidado-
ra/Educadora

553.420.000-
68 17/02/2016

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de fevereiro de 
2016.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 63/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 63, de 15 de fevereiro de 2016. 
Dispõe sobre a Revogação da PORTARIA PMI/GGP Nº 22, de 19 de 
janeiro de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei nº 3.330, de 30 de 
abril de 2008, Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando 
ainda o disposto na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a PORTARIA PMI/GGP Nº 22, de 19 de janeiro de 
2016, que dispôs sobre a concessão equivocada de licença-prêmio, 
à Sra. KARINE CRISTIANE STANGLER ABELLA, brasileira, matrícula 
nº 5167, inscrita no CPF sob o nº 009.524.700-98, aprovada no 
Processo Seletivo Público Edital nº 01/2009 para o cargo de As-
sistente Social - CREAS, por se tratar de servidora vinculada aos 
Programas Federais, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Renda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de fevereiro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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PORTARIA PMI/GGP Nº 64/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 64, de 16 de fevereiro de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Motorista, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, o abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 
Edital - 01/2011, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Maurício Queiroz da 
Silva Motorista 024.073.309-60 18/02/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 16 de fevereiro de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 65/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 65, de 16 de fevereiro de 2016.
Dispõe sobre a Demissão de Cuidador/Educador Residente, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 
2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir por término de contrato, o abaixo relacionado, ad-
mitido em 01 de setembro de 2015, através da PORTARIA PMI/
GGP Nº 540, de 30 de setembro de 2015, para exercer o cargo/
função conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Demissão
Ricardo Pacheco 
Scotti

Cuidador/Educador 
Residente – 40h

079.447.699-
65 04/02/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 16 de fevereiro de 2016.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 66/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 66, de 17 de fevereiro de 2016. 
Dispõe sobre a concessão de licença sem vencimentos e, dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei nº 
2.140, de 30 de abril de 2001, considerando ainda, o disposto no 
Processo Administrativo nº 24.333, de 16 de dezembro de 2015, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, EDINETE AMÉRICO, inscrita no CPF 
sob o n.º 042.291.149-66, Servente Merendeira, matrícula n.º 
5705, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo prazo de 1 (um) ano, 
a partir de 17 de maio de 2016, ficando impossibilitado qualquer 
contratação para suprir o presente afastamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de fevereiro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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Câmara Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2016
Ato da Presidência nº 007/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 3ª Sessão Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 22 
de Fevereiro de 2016 (Segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensa-
gem

Modalidade/
Nº Data Origem Autoria Ementa Tramita-

ção
Discus-
são

Vota-
ção

011 PL n° 
4.808/2016 11/02/2016 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar para a Prefeitura Municipal de Imbituba e 
da outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

009 PL nº 
4.809/2016 15/02/2016 Executivo 

Municipal
Jaison Cardoso de 
Souza

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
firmar Termo de Cessão de Uso de “bens móveis 
de caráter permanente”, entre o Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da 
Saúde/Fundo Estadual de Saúde e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

PLC nº 
373/2016 15/02/2016 Legislativo 

Municipal Mesa Diretora

Cria cargo e altera dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 1.145, de 15 de maio de 1991, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa e funcional 
da Câmara Municipal de Imbituba, e dá outras 
providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

REQ nº 
001/2016 02/02/2016 Legislativo 

Municipal

Anderson Teixeira, 
Léa de Oliveira 
Lopes, Renato 
Carlos de Figueire-
do e Roberto Luiz 
Rodrigues

Requer ao Chefe do Poder Executivo informações 
sobre os recursos públicos despendidos durante 
os últimos dez anos para manutenção, recupera-
ção, projetos, limpeza e qualquer outro tipo de 
despesas em favor da Lagoa da Bomba, bairro 
Paes Leme, município de Imbituba/SC.

Ordinário Única Única

REQ nº 
002/2016 02/02/2016 Legislativo 

Municipal

Anderson Teixeira, 
Léa de Oliveira 
Lopes, Renato 
Carlos de Figueire-
do e Roberto Luiz 
Rodrigues

Requer ao Chefe do Poder Executivo informa-
ções sobre o atual estágio de funcionamento da 
Estação de Tratamento de Esgoto implantado 
parcialmente nos bairros Paes Leme e Centro pela 
CASAN e atualmente operado pelo Município de 
Imbituba através da Empresa Serrana.

Ordinário Única Única

REQ nº 
003/2016 12/02/2016 Legislativo 

Municipal Luís Antônio Dutra

Requer ao Excelentíssimo Presidente da Câmara 
de Vereadores de Imbituba, Senhor Guilherme 
Santos Souza, o envio de Ofício ao Presidente da 
Escola do Legislativo Deputado Lício Mauro da Sil-
veira, Deputado Romildo Titon, a continuidade do 
Programa de Formação Continuada para Vereado-
res Mirins no Estado de Santa Catarina.

Ordinário Única Única

Moção n° 
001/2016 02/02/2016 Legislativo 

Municipal

Anderson Teixeira, 
Léa de Oliveira 
Lopes, Renato 
Carlos de Figueire-
do e Roberto Luiz 
Rodrigues

Moção de Congratulação ao senhor Leverson 
Alan Albino pelos relevantes serviços prestados 
ao Município de Imbituba nos 30 anos que foi o 
Cartorário responsável pelo Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, Títulos e Documentos 
e Pessoas Jurídicas da Comarca de Imbituba/SC.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005). 

Gabinete da Presidência, 18 de Fevereiro de 2016.
Guilherme Santos Souza Rogberto de Farias Pires
Presidente Vice-Presidente

Zeli Pires Rosália Maria de Souza Sgrott
Primeiro-Secretário Segunda-Secretária
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AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 001/2016
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 001/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Guilherme Santos Souza, no uso de suas atribuições e com fundamento na legis-
lação em vigor, juntamente com Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, Agricultura, 
Pesca e Fiscalização, Vereador Dorlin Nunes Júnior, comunicam que, no dia 25 de fevereiro de 2016, quinta-feira, às 18h00min, no Plenário 
nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba, será realizada Audiência Pública com a finalidade de apresentar e avaliar as Metas 
Fiscais referentes ao Terceiro Quadrimestre de 2015 da Prefeitura Municipal de Imbituba.
A apresentação das metas fiscais será realizada pela Secretaria da Fazenda do Município de Imbituba.

Imbituba/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Dorlin Nunes Júnior
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 016/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 016/2016
CONTRATADA: VALDIR LOOS ME.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente 
contrato, a terceirização, conforme Lei Complementar Municipal 
no 162/2014, e a Lei Complementar Municipal no 170/2015, da 
execução dos serviços de guincho para transporte, ocasionado por 
remoção e recolhimento de veículos leves e pesados, e a disponi-
bilização de pátio para depósito de veículos apreendidos em circu-
lação no município de Indaial em decorrência de contravenção à 
legislação de trânsito e de outras situações que possibilitem estes 
serviços.
PRAZO: 01 de fevereiro de 2016 até 01 de fevereiro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2016.

CONTRATO Nº 020/2016
CONTRATO Nº 020/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL E 
A EMPRESA HTI TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com 
sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para 
o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 
e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado 
à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa, HTI TECNOLOGIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.342.598/0001-
05, com sede na rua Cláudio Soares, n° 72, Conj. 1511, bairro 
Pinheiros, na cidade de São Paulo – Estado de São Paulo, repre-
sentada neste ato por sua Representante Legal, Sra. Maria Regina 
Gouveia da Silva, brasileira, divorciada, administradora de empre-
sas, inscrita no CPF sob nº 148.845.418/39 e Cédula de Identidade 
nº 19.774.340-7 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Lopes da Sila, n° 560, Apto 104, bairro Vila Suzana, na cidade de 
São Paulo – Estado de São Paulo, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 006/2016 
– Edital de Pregão nº 001/2016-10430, os termos do edital men-
cionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, em-
preitada por preços unitários, de acordo com o art. 6ª da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a 
aquisição de licenças de software antivírus, conforme quantitativos 
e especificações do quadro à seguir:

ITEM QUANT UNID PRODUTO/ESPECIFI-
CAÇÕES

VALOR
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 400 Unid.

Licença de software 
antivírus – AVAST 
Endpoint Protection 
Suite, em caráter de 
atualização do software 
existente, pelo período 
de 12 (doze) meses.

R$ 19,97 R$ 
7.988,00

3.2. LOCAL DE ENTREGA:

3.2.1. A entrega dar-se-á no seguinte local: Prefeitura do Municí-
pio de Indaial, situada à Avenida Getúlio Vargas, nº 126 – Bairro 
Centro, no município de Indaial – Estado de Santa Catarina – no 
horário compreendido das 08h30min às 12h00min e 13h30min e 
17h00min, nos dias úteis. 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$7.988,00 (sete mil 
novecentos e oitenta e oito reais).

4.2. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especia-
lizada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 
ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e previden-
ciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 
impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, bem como o lucro.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despe-
sas deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orça-
mentária do exercício de 2016:

•04.01.0004.0126.0004.2065.339039080000.01000000 – Recurso 
Próprio

CLÁUSULA SEXTA: FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no 30º (trigésimo) dia após a en-
trega dos bens e da respectiva nota fiscal, devidamente aprovada e 
liquidada pela unidade requerente do Município de Indaial.

6.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atu-
alizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquida-
ção, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 
obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data de 
seu pagamento.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

6.4. O pagamento será realizado através de depósito na conta 
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bancária da CONTRATADA, que segue: Banco do Brasil - Agência 
0386-7 - Conta 12.674-8

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO 

7.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 
mediante os seguintes critérios:

7.1.1. REAJUSTE DE PREÇOS:

7.1.1.1.Os preços constantes no presente contrato são irreajustá-
veis, exceto pelo reequilíbrio do quantitativo, de acordo com o art. 
65, § 1º e art. 58, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

7.1.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

7.1.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento do produto/equipamento, ob-
jetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS

8.1. O prazo do presente Contrato é de 11 de fevereiro de 2016 até 
11 de fevereiro de 2017.

8.1.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contado a partir da 
emissão e comunicação da Ordem de Compra pela CONTRATANTE.

8.1.2. O contrato terá seu vencimento depois de decorrido o prazo 
do item 8.1 e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

8.1.3. O termo final do presente contrato não extingue as obriga-
ções futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previ-
denciários a ele relacionados.

8.1.4. O prazo de entrega dos bens, bem como o prazo de validade 
do contrato, poderão ser prorrogados por igual período, desde que 
devidamente justificado e com autorização expressa da CONTRA-
TADA, que será feita através de termo aditivo ao contrato.

CLÁUSULA NONA: DEVERES DA CONTRATADA 

9.1. Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especifica-
ções constantes na Cláusula Terceira do presente contrato.

9.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências de-
tectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato.

9.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço aloca-
dos, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso.

9.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais 
ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus em-
pregados ou prepostos, em decorrência da execução deste Contra-
to, assegurado o direito de defesa.

9.5. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para 
os quais se fixarão prazos específicos.

9.6. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma deta-
lhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso 
da execução contratual.

9.7. Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes 
da execução do contrato, devidamente regularizados, segundo es-
tabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

9.8. Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações as-
sumidas relativas a todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 006/2016 - Edital de Pregão nº 
001/2016-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA: DEVERES DA CONTRATANTE 

10.1. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes 
neste contrato e a legislação vigente correlata à execução do mes-
mo.

10.2. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e for-
ma estabelecida neste contrato.

10.3. Fiscalizar a entrega dos bens objeto do contrato, registrando 
as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos mesmos em 
conformidade com as demais cláusulas.

10.4. Recusar o recebimento dos bens em desacordo com as espe-
cificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto à sua 
natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais 
em desacordo com os bens adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FISCALIZAÇÃO 

11.1. O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE 
não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

11.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

11.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados;

11.2.3. Rejeitar todo e qualquer material/produto/equipamento 
entregue de má qualidade, ou danificado, ou em desacordo com o 
especificado no contrato e na proposta, exigindo sua substituição 
ou correção imediatas;

11.3. A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acom-
panhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empre-
sas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e 
quantitativo dos materiais objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguin-
tes sanções:

12.1.1. Advertência, no caso de faltas que não motivarem a apli-
cação de multas.

12.1.2. Multa, conforme os seguintes critérios:

a) - No valor de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na entrega dos materiais/
produtos/equipamentos;

b) - No valor de 2,0% (dois por cento) do valor do contrato por 
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inobservância do item 15.4 do presente contrato;

c) - No valor de 2,0% (dois por cento) do valor do contrato por des-
cumprimento dos Deveres da CONTRATADA, inseridos na Cláusula 
Décima Segunda, desde que não previstos em outras cláusulas;

d) - No valor de 3,0 % (três por cento) do valor do contrato, por 
acumulação de 03 (três) advertências;

e) - Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso 
de fornecimento de bens em desacordo com as especificações do 
presente contrato, desde que cause prejuízo à CONTRATANTE;
f) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso 
de apresentar declaração em falso no processo, sem prejuízo de 
demais processos administrativos e jurídicos;

g) - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso 
de recusa da entrega dos bens, sem justificativa e aviso prévio à 
CONTRATANTE; e,

h) - No valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato se der 
causa à Declaração de Inidoneidade.

12.1.3. Suspensão de Participação, em licitações com o Município 
de Indaial, incluindo a administração direta e indireta, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, nos seguintes casos: 

a) - Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez 
por cento) do valor do orçamento básico do edital; e,

b) - Quaisquer dos motivos expostos nas alíneas “e” à “g”, do item 
12.1.2.

12.1.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação; e,

c) - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Ad-
ministração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.1.5. Além das sanções previstas nos itens 12.1.1 à 12.1.4, a 
Administração poderá aplicar quaisquer outras sanções previstas 
na Lei Federal no 8.666/93 e na Lei Federal no 12.846/13.

12.2. As multas serão descontadas dos pagamentos, das garantias 
apresentadas, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmen-
te.

12.3. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à sanção, o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativa-
mente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Constituem motivo para rescisão do contrato, no que couber:

13.1.1. O não cumprimento, ou cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações e prazos;

13.1.2. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato; 

13.1.3. O desatendimento das determinações regulares da auto-
ridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

13.1.4. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

13.1.6. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.1.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

13.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autorida-
de da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

13.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

13.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já en-
tregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;

13.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

13.1.12. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Consti-
tuição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

13.1.13. Acumulação de multas em valor igual ou superior ao pre-
visto no item 12.4 do presente contrato.

13.2. Decidido pela rescisão do contrato, será executado da se-
guinte forma:

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATAN-
TE nos casos enumerados nos itens 13.1.1 à 13.1.9, 13.1.11 e 
13.1.12.

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para o CON-
TRATANTE;

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

13.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 13.1.8 à 
13.1.11, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que hou-
ver sofrido.

13.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, 
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o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por 
igual tempo.

13.6. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante as seguin-
tes condições:

14.1.1. Unilateralmente pela Administração:

a) - quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos, desde que não 
haja a desconfiguração do objeto;

b) - quando necessário acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; e,

c) - para a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto.

14.1.2. Por acordo das partes:

a) - quando necessária a modificação do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos con-
tratuais originários;

b) - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contrapresta-
ção de fornecimento dos produtos/bens; e,

c) - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da adminis-
tração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todos os prazos previstos no presente contrato são contados 
como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu cri-
tério de contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

15.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais en-
tre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do pre-
sente termo de contrato.

15.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

15.4. A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a 
transferência à terceiros das obrigações do fornecimento dos bens 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO 

16.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se es-
gotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios 
pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro 
que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial – Es-
tado de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte 

legislação:
a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;
d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Admi-
nistrativos;
e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;
g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;
h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;
i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;
j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,
k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: AS PARTES 

18.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que pro-
duzam seus efeitos administrativos e jurídicos.

Indaial/SC, em 11 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

 HTI TECNOLOGIA LTDA
Maria Regina Gouveia da Silva
Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Márcio Antônio Ferrari
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699 

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _______________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ________________________________________
CPF.: ___________________________________________

CONVÊNIO Nº 003/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONVÊNIO Nº 003/2016
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE APIÚNA
OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente convênio, 
Acolhimento de criança e/ou Adolescente a Casa de Acolhimento 
denominada “Abrigo Institucional Ademar Keunecke”, conforme Ar-
tigo 5º, Parágrafo Único, da Lei Municipal n° 5.246/2015.
VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais) - Mensal
PRAZO: 15 de janeiro de 2016 até 15 de abril de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2016.
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TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO Nº 050/2012
5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912290640 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:
Razão Social:
MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ: 
83.102.798/0001-00

Inscrição Estadual:

Nome Fantasia:
INDAIAL PREF GABINETE DO PREFEITO

Ramo de Atividade:

Endereço:
AV. GETULIO VARGAS, 126 - CENTRO
Cidade:
INDAIAL

UF:
SC

CEP:
89103-000

Telefone:
47-3317 8800

FAX

Endereço Eletrônico:
modernizacao@indaial.com.br
Nome do Responsável:
SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Cargo: 
PREFEITO MUNICIPAL

RG:
3/R1.111.815

CPF:
383.728.439-53

CONTRATADA:

ECT – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969.

Nome da Diretoria Regional:
Diretoria Regional de Santa Catarina

CNPJ/MF:
34.028.316/0028-23

Endereço:
Rua Romeu José Vieira, 90 – Bloco B – 7º andar – Nossa Senhora do Rosário
Cidade: 
São José 

UF:
SC 

CEP:
88.110-923

Telefone:
(48) 3954-4211

FAX:
(48) 3954-4225

Endereço Eletrônico:
scgesuv@correios.com.br
Diretor Regional:
Edio Augusto da Silva
RG:
1.815.696-7 SSP/SC

CPF:
651.187.239-49

Gerente de Vendas: 
Juliano José Marcola
RG:
2835811 SSP/SC

CPF:
023.367.369-50

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme disposto 
no art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, o 5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912290640 de acordo com as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Em conformidade com o art. 57, II da Lei nº. 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o 
contrato por 12 (doze) meses, de 06/02/2016 até 06/02/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das des-
pesas decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Elemento de Despesa: 04.01.04.122.004.2062.339039470000.1000000 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
Projeto/Atividade:
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Caberá à CONTRATANTE, por sua conta, a publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa oficial no prazo legal.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo pre-
sente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Para dirimir as questões oriundas deste Termo Aditivo, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Florianópolis/SC, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

São José/SC, 05 de fevereiro de 2016.

Pela CONTRATANTE: Pela ECT:

Sergio Almir dos Santos Edio Augusto da Silva
Prefeito Municipal Diretor Regional

Juliano José Marcola
Gerente de Vendas

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Iomerê

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0008/2016

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, 
no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na rua Brasília, Bairro Jardim Italia, inscrita no CNPJ sob o nº 07.814.016/0001-87, neste ato representado pelo Sr. 
Jonathan de Lima Pinto, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se 
as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 
de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0006/2016, 
Registro de Preços nº 0006/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do 
Processo Administrativo Licitatório nº 0007/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
6 COPO DESCARTÁVEL 50 ML UN 0,0170
7 COPO DESCARTÁVEL 200 ML UN 0,0260
25 SABÃO EM BARRA UN 1,3000
26 SABÃO EM PÓ KG 3,0000
27 SABONETE EM BARRA UN 1,1000
28 SABONETE LÍQUIDO LT 3,0000
29 AMACIANTE DE ROUPAS LT 2,0000
64 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA SIMPLES RL 0,5900
65 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA DUPLA RL 0,7900

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

JONATHAN DE LIMA PINTO
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0009/2016

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PA-
GANINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av. XV de Novembro nº 818, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 85.248.680/0001-10, neste ato representado pelo Sr. 
Roberto Tessaro, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro 
de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0006/2016, Registro 
de Preços nº 0006/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do Processo 
Administrativo Licitatório nº 0007/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
17 TOALHA DE ROSTO UN 3,8000
18 TOALHA DE LOUÇA UN 2,5000
19 TOALHA GRANDE PARA LIMPEZA UN 3,2000
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20 TOALHA PEQUENA PARA LIMPEZA UN 2,5000
21 BOLSA ALVEJADA UN 2,6000
30 SABONETE INFANTIL UN 1,6400
31 SHAMPOO INFANTIL UN 6,1600
32 ÓLEO INFANTIL UN 13,4300
33 TALCO INFANTIL UN 6,7600
34 LENÇO UMEDECIDO BL 10,4400
35 VASSOURA DE PELO COM CABO DE MADEIRA UN 5,2100
36 VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA UN 5,2100
37 VASSOURA DE NYLON COM CABO DE MADEIRA UN 4,8400
38 RODO DE ESPUMA PARA PASSAR CERA UN 4,7600
39 RODO DE PLÁSTICO 40 CM UN 4,0900
40 RODO DE PLÁSTICO 60 CM UN 6,6300
46 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO UN 3,1300
47 ODORIZANTE SANITÁRIO UN 0,9400
48 ODORIZANTE SANITÁRIO SPRAY UN 5,4900
49 ÁGUA SANITÁRIA LT 1,9600
50 DESINFETANTE TIRA LIMO COM CLORO PARA BANHEIRO UN 3,5300
51 DESINFETANTE SANITÁRIO UN 1,7200
52 DESODORIZANTE DE AMBIENTE TIPO SPRAY UN 5,4900
53 SAPONÁCEO LÍQUIDO UN 2,9700
54 DETERGENTE DE COZINHA UN 1,3600
55 ÁLCOOL LT 5,2700
56 LIMPA VIDRO UN 2,1200
57 ÓLEO DE PEROBA UN 5,5200
58 LUSTRA MÓVEIS UN 3,0600
59 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO P PAR 2,5200
60 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO M PAR 2,6100
61 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO G PAR 2,6100
62 LUVA DE BORRACHA NATURAL P/ PROCEDIMENTO CX COM 100 UNID. CX 15,9900
63 TOUCA PLISSADA BRANCA UN 0,2900
86 PILHA AAA UN 1,3300
87 PILHA AA UN 1,4000
88 BATERIA 9 VOLTS UN 5,6100
89 ESFREGÃO DE AÇO INOX UN 1,4000
90 ÁLCOOL GEL 500 G UN 3,8500

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

ROBERTO TESSARO
ROBERTO TESSARO & CIA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0010/2016

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, 
no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada na rua Xanxerê nº 250 E, Bairro Lider, inscrita no CNPJ sob o nº 05.919.156/0001-94, neste ato representado pelo 
Sr. Jeferson de Araujo, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de 
janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0006/2016, 
Registro de Preços nº 0006/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do 
Processo Administrativo Licitatório nº 0007/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.
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Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
08 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA FAR 5,1700
09 PAPEL TOALHA INTERFOLHADA 100 % CELULOSE FAR 7,4000
41 CERA LÍQUIDA INCOLOR UN 3,4000
42 CERA LÍQUIDA VERMELHA UN 3,4000
43 CERA EM PASTA VERMELHA UN 4,7100
44 CERA EM PASTA INCOLOR UN 4,7100
45 QUEROSENE LT 9,7300

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

JEFERSON DE ARAUJO
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0011/2016

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, 
no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: MEGACATARINA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Av. Pedro Penso Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 12.083.840/0001-44, neste ato representado pelo Sr. 
Anderson Volpato, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro 
de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0006/2016, Registro 
de Preços nº 0006/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do Processo 
Administrativo Licitatório nº 0007/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.
Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
10 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 08 KG BOB 6,4700
11 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 05 KG BOB 4,9100
12 SACO PLÁSTICO DE COZINHA 03 KG BOB 3,9300
13 EMBALAGEM PLÁSTICA COM FECHO HERMÉTICO PCT 3,2400
14 PAPEL TIPO PVC TRANSPARENTE BOB 3,2300
15 SACOLA PLÁSTICA 38x48cm CX 29,3500
16 SACOLA PLÁSTICA 25x35cm CX 21,3100
66 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA UN 36,9700
67 LIXEIRA PLÁSTICA VAZADA UN 2,5300
68 CESTO TELADO 10 LTS (LIXEIRA PEQUENA) UN 2,0700
69 FÓSFORO DE SEGURANÇA TIPO LONGO CX 1,2200
70 COLA INSTANTÂNEA UN 3,3800
71 BALDE DE PLÁSTICO - 10 LITROS UN 3,0000
72 BALDE DE PLÁSTICO - 20 LITROS UN 6,0900
73 ESCOVA PARA ROUPA UN 1,4500
74 GRAMPO DE ROUPA DE MADEIRA UN 0,0770
75 PAZINHA PARA LIXO UN 0,9900
76 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE UN 0,4500
77 ESPONJA DE AÇO PCT 1,2200
79 SACO PARA ASPIRADOR ELETROLUX A10 UN 4,5400
80 ISQUEIRO UN 2,8400
81 TAPETES ANTIDERAPANTE UN 6,1300
82 LIXA PARA FOGÃO GROSSA UN 0,8800

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

ANDERSON VOLPATO
MEGACATARINA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2016

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, 
no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av. Governador Ivo Silveira nº 759, Centro inscrita no CNPJ sob o nº 20.235.235/0001-70, neste ato representado pelo Sr. Lidio 
de Oliveira luz, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento dos materiais descrito abaixo, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 de janeiro 
de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0006/2016, Registro 
de Preços nº 0006/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do Processo 
Administrativo Licitatório nº 0007/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO 
01 SACO PARA LIXO 15 LITROS UN 0,1600
02 SACO PARA LIXO 30 LITROS UN 0,1800
03 SACO PARA LIXO 50 LITROS UN 0,2100
04 SACO PARA LIXO 100 LITROS UN 0,3600
05 SACO PARA LIXO 150 LITROS UN 0,4600
22 FOLHA DE ALUMÍNIO - ROLO 30x7,5cm RL 2,2800
23 GUARDANAPO BRANCO PCT 0,9600
24 PAPEL TOALHA BRANCA - FOLHA DUPLA PICOTADA RL 1,2400
83 PRATO DE PLÁSTICO UN 0,0990
84 GARFO DE PLÁSTICO UN 0,0790
85 COLHERES DE PLÁSTICO UN 0,0790

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

LIDIO DE OLIVEIRA LUZ
TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ - ME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2016

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGA-
NINI, no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: SEMEX DO BRASIL, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na rua Guilherme Scharf, nº 2520 Bairro Fidélis, inscrita no CNPJ sob o nº 00.593.476/0001-83, neste 
ato representado pelo Sr. Leandro Polatti, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento do material descrito abaixo, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 850 de 02 de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial 
nº 0005/2016, Registro de Preços nº 0005/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações 
constantes do Processo Administrativo Licitatório nº 0006/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
01 Sêmen bovino de touro Jersey Dose 19,00
02 Sêmen bovino de touro Holandesa Dose 19,00
03 Sêmen bovino de touro Red Angus Dose 15,50

Iomerê, 17 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

LEANDRO POLATTI
Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0014/2016

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUCIANO PAGANINI, 
no uso de suas atribuições, resolve Registrar os Preços da empresa: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, Av. Senador Salgado Filho, nº 3846 Bairro Uberaba, inscrita no CNPJ sob o nº 85.093.524/0001-27, neste ato representado 
pelo Sr. Adolfo Bernardo Braun, doravante denominado FORNECEDOR, para eventual fornecimento do material descrito abaixo, sujeitando-
se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 850 de 02 
de janeiro de 2009 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, decorrentes do Pregão Presencial nº 0005/2016, 
Registro de Preços nº 0005/2016. Integram a presente ata, independente de suas transcrição, os termos e especificações constantes do 
Processo Administrativo Licitatório nº 0006/2016.

O prazo de vigência do registro de preços será de 12(doze) meses, contados da assinatura desta ata.

Os preços registrados são os seguintes:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR REGISTRADO
04 NITROGÊNIO LÍQUIDO Litro 1,80
05 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL COM 50 UNIDADES EM CADA PACOTE Pacote 13,00
06 LUVA DESCARTÁVEL PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, CAIXA COM 25 UNIDADES Caixa 8,99

Iomerê, 17 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
PREFEITO MUNICIPAL

JOSNEI BAVARESCO
PREGOEIRO

ADOLFO BERNARDO BRAUN
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

CONTRATO ACT16/01
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/01

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, MELÂNIA APARECIDA VOLPATO 
BARICHELLO, brasileira, inscrita no CPF sob n° 008.205.029-52 e 
RG 4.005.943, residente em Bom Sucesso, n° 123 – Iomerê, SC, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam 
e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto 
neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito 
comum e de direito administrativo pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Faxineira – comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar 
com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas perti-
nentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços de-
sempenhados, o valor previsto na Lei Complementar nº 43/2015, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do 
Município de Iomerê, equivalente ao valor de R$1.395,56.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 01 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 01 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 
CONTRATANTE 

MELÂNIA APARECIDA VOLPATO BARICHELLO 
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/02
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/02

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE; e de outro lado, DENIS PÉRICO, brasileiro, inscrito no CPF 
sob n° 073.438.669-90 e RG 5.127.190, residente a Av Pedro Pen-
so– Centro - Iomere - SC, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, ajustam e contratam a prestação de serviços, que 
se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios 
aplicáveis de direito comum e de direito administrativo pertinentes, 
especialmente pela Lei nº. 0373/06, de 22 de junho de 2006, me-
diante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Motorista Socorrista, no âmbito do SAMU - Serviço de Atendimen-
to Móvel de Urgência, unidade básica, instalada no Município de 
Iomerê, comprometendo-se o CONTRATADO a desempenhar com 
zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à 
sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 24 (vinte e quatro) 
horas ininterruptas, com 72 (setenta e duas) horas de descanso 
remunerado, devendo ser observada a escala de plantão a ser de-
finida pela Secretaria de Saúde do Município de Iomerê.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 373/2006 do Município 
de Iomerê, equivalente a 1.860,75 (um mil oitocentos e sessenta 
reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 13 de fevereiro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, mediante notificação ou aviso escrito, com antecedência 
mínima de trinta (30) dias, exceto por motivo de força maior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 01 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  DENIS PERICO 
CONTRATANTE 			   CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/03
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/03

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, SIRLEI MARIA DA FONSECA, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob n° 707.527.709-00 RG 2.405.587, residente 
a Rodovia Municipal Jose Guellher – Santa Lucia , Videira-SC, dora-
vante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e con-
tratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste 
contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e 
de direito administrativo pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Assistente de Creche, comprometendo-se a CONTRATADA a de-
sempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e ta-
refas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CON-
TRATANTE;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 43/2015, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município de 
Iomerê, equivalente ao valor de R$1.400,00 (um mil e quatrocen-
tos reais).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 08 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL

6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 05 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 	 SIRLEI MARIA DA FONSECA
CONTRATANTE 		  CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/ -SC 16164

CONTRATO ACT16/04
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/04

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, GUILHERME CELLA PETRY, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n° 091.154.979-09 e RG 5585769, residente a 
Rua Antonio Guzetti - Iomere- SC. doravante denominado simples-
mente de CONTRATADO, ajustam e contratam a prestação de ser-
viços, que se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas 
e princípios aplicáveis de direito comum e de direito administrativo 
pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Ingles, comprometendo-se o CONTRATADO a desem-
penhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas 
pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRA-
TANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária do CONTRATADO será de 30 (TRINTA) horas 
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semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 45/15, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos e Salários do magistério do Município de Iomerê, 
equivalente ao Valor de R$1.558,36(um mil quinhentos e cinquenta 
e oito reais e trinta e seis centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 02 de fevereiro de 2016 e tendo seu término pre-
visto no retorno da Professora Ana Paula Michelon que encontra-se 
em auxilio maternidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  GUILHERME CELLA PETRY
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/05
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/05

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE; e de outro lado, SIMONE GORISCH ROSINEK, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 008.526.909-32 e RG 4.133.157, residente 
na Rua Marculino Bruneta – Carboni, Videira - SC. doravante de-
nominado simplesmente de CONTRATADO, ajustam e contratam a 
prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 

e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor Ed. Infantil e Séries Iniciais, comprometendo-se a CON-
TRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as 
atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessi-
dades da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.318,03(um 
mil trezentos e dezoito reais e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 11 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  SIMONE GORISCH ROSINEK
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164
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CONTRATO ACT16/06
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/06

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, RAFAELLA IRENE CARPENEDO CAVON, 
brasileira, inscrita no CPF sob n° 047.477.889-48 RG 4.624.975, 
residente na Rua Jose Chaves, bairro Farropilha, Videira, SC, dora-
vante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e con-
tratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste 
contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum 
e de direito administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 
0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Artes Habilitado, comprometendo-se a CONTRATADA 
a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades 
e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nas escolas municipais, 
sede e localidade de Bom Sucesso, conforme a necessidade da 
rede municipal de ensino.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 45/15, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério do 
Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$2.636,06(dois mil 
seiscentos e trinta e seis reais e seis centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 10 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 
CONTRATANTE 

RAFAELLA IRENE CARPENEDO CAVON 
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

CONTRATO ACT16/07
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/07

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, SILVANA QUAGLIOTO, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 007.067.029/30 RG 4.133.196-6, residente 
na Avenida Pedro Penso, Centro, Iomere, SC, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam a pres-
tação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato e 
pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Matemática Habilitado, comprometendo-se a CON-
TRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as 
atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessi-
dades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nas escolas municipais, 
sede e localidade de Bom Sucesso, conforme a necessidade da 
rede municipal de ensino.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 45/15, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério do 
Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.318,03(um mil 
trezentos e dezoito e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 12 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
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antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  SILVANA QUAGLIOTO 
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

CONTRATO ACT16/08
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/08

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, MARINA ELENA BUSS, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 081.237.829-69 RG 5.467.552-9, residen-
te na Linha Sede Etelvina – Videira, SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação 
de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato e pelas 
normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito ad-
ministrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 de 
setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Educação Física, comprometendo-se a CONTRATADA 
a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades 
e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 

do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.318,03(um 
mil trezentos e dezoito reais e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 10 de FEVEREIRO de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016 podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  MARINA ELENA BUSS
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/09
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/09

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, CARMEM SALETE DAL SANTO GAIO, 
brasileira, inscrita no CPF sob n° 022.804.589-42 RG 3.887.824, 
residente na Rua Thereza Moriggi – Cetrevi, Videira SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam 
a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, comprometendo-se 
a CONTRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
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as atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as neces-
sidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.318,03(um 
mil trezentos e dezoito reais e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 10 de FEVEREIRO de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016 podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
CONTRATANTE 

CARMEM SALETE DAL SANTO GAIO 
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/10
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/10

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, VERA LUCIA GELAIN VIGOLO, 
brasileira, inscrita no CPF sob n° 529.811.189-00 RG 5.828.689, 
residente na Linha São Roque, Arroio Trinta SC, doravante deno-
minado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam a 
prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor Auxiliar, comprometendo-se a CONTRATADA a desem-
penhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas 
pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.318,03(um 
mil trezentos e dezoito reais e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 10 de FEVEREIRO de 2016 e tendo seu término 
previsto ao fim do auxilio maternidade da aprovada no concurso 
publico srª Francieli Alves de Gois.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
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com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 	 VERA LUCIA GELAIN VIGOLO
CONTRATANTE 		  CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/11
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/11

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal, LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, SALETE MARIA GELAIN FABIAN, 
brasileira, inscrita no CPF sob n°529.806.349/72 e RG 1.684.867, 
residente no Loteamento Amarante Q D23 IT14, Bairro Amarante- 
Videira SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATA-
DA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que se regerá 
pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis 
de direito comum e de direito administrativo pertinentes, especial-
mente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor Auxiliar, comprometendo-se a CONTRATADA a desem-
penhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas 
pertinentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRA-
TANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.318,03(um 
mil trezentos e dezoito reais e três centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 10 de FEVEREIRO de 2016 e tendo seu término 
previsto ao fim do auxilio maternidade da aprovada no concurso 
publico srª Francieli Alves de Gois.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 

para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 	 SALETE MARIA GELAIN FABIAN
CONTRATANTE 		  CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/12
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/12

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal, 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, VANIA CARLA KOZLOWSKI, brasileira, 
inscrita no CPF sob n°058.876.209-19 e RG 4.948.790, residen-
te em Arroio Trinta, SC, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que 
se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios 
aplicáveis de direito comum e de direito administrativo pertinentes, 
especialmente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor Ed. Infantil e Séries Iniciais, comprometendo-se a CON-
TRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as 
atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessi-
dades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte na localidade de Bom 
Sucesso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – 4.1 – A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos ser-
viços desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 
45/15, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério 
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do Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.038,91(um 
mil e trinta e oito reais e noventa e um centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 15 de FEVEREIRO de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 02 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 	 VANIA CARLA KOZLOWSKI
CONTRATANTE 		  CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/13
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/13

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito munici-
pal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, MARILDE TOLDO BRIDI, brasileira, 
inscrita no CPF sob n° 649.351.759-15 e RG 2.110.427, residente 
na Rua Governador Jorge Lacerda, centro-Iomerê, SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam 
a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Merendeira – comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar 
com zelo, dedicação e assiduidade as atividades e tarefas perti-
nentes à sua função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços de-
sempenhados, o valor previsto na Lei Complementar nº 43/2015, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do 
Município de Iomerê, equivalente ao valor de R$1.395,56.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 11 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  MARILDE TOLDO BRIDI
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/14
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/14

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal 
Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE; e de outro lado, ALINE MARIA TURCO, brasileira, inscrita 
no CPF sob n° 045.372.579-11 RG 4.249.529, residente na Rua 
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Rosa Gaio – Morada do Sol, Videira, SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação 
de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato e pelas 
normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito ad-
ministrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 de 
setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
de Professor de Ciências, comprometendo-se a CONTRATADA a 
desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades 
e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da 
CONTRATANTE, decorrente da aprovação em processo seletivo nº 
002/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nas escolas municipais, 
sede e localidade de Bom Sucesso, conforme a necessidade da 
rede municipal de ensino.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 30 (trinta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 45/15, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério do 
Município de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.977,04(um mil 
novecentos e setenta e sete reais e quatro centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 12 de FEVEREIRO de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  ALINE MARIA TURCO
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

CONTRATO ACT16/15
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/15

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito muni-
cipal LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, ANA SIPP, brasileira, inscrita no 
CPF sob n° 949.657.659-15 RG 3.484.632, residente na Linha Sipp 
– Iomerê, SC, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que se regerá 
pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis 
de direito comum e de direito administrativo pertinentes, especial-
mente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professor de Ingles – Não Habilitado, comprometendo-se a CON-
TRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as 
atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessi-
dades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nas escolas municipais, 
sede e localidade de Bom Sucesso, conforme a necessidade da 
rede municipal de ensino.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços de-
sempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 45/15, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do magistério do Municí-
pio de Iomerê, equivalente ao Valor de R$1.038,91(um mil e trinta 
e oito reais e noventa e um centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatu-
ra, iniciando-se em 11 de fevereiro de 2016 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
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com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 		  ANA SIPP
CONTRATANTE 			   CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO ACT16/16
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT16/16

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob 
o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito municipal 
LUCIANO PAGANINI, doravante denominado simplesmente CON-
TRATANTE; e de outro lado, IRONEI ITACIR DA SILVA, brasileiro, 
inscrito no CPF sob n° 754.936.249/15 e RG 2.701.818, residente 
na Rua Antonio Mendes 099, Cidade Alta – Videira SC, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam e contratam 
a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto neste contrato 
e pelas normas e princípios aplicáveis de direito comum e de direito 
administrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 
de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Técnico da Vigilância Sanitária, comprometendo-se o CONTRATA-
DO a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as ativida-
des e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades 
da CONTRATANTE.
Parágrafo Único: a presente contratação é feita em caráter tempo-
rário e emergencial, sem processo seletivo, para substituir a servi-
dora Elizete Buffon Balbinot que encontra-se em licença.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO
2.1 – A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 – A carga horária do CONTRATADO será de 25 (vinte e cinco) 
horas semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços de-
sempenhados, o valor previsto na Lei complementar nº 43/15, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do Município de Iomerê, 
equivalente ao Valor de R$1.066,05(um mil e sessenta e seis reais 
e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura, 
iniciando-se em 15 de fevereiro de 2016 e tendo seu término pre-
visto com o retorno da servidora Elizete B. Balbinot.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste contra-
to, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 

antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer 
pagamento ou indenização a CONTRATADA pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela CON-
TRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quaisquer 
questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI 
CONTRATANTE 

IRONEI ITACIR DA SILVA 
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: 			   Nome:
CPF: 			   CPF: 

Paula Pasqual
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

CONTRATO FMAS Nº 16/01
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAR AU-
LAS DE DANÇA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IOME-
RÊ E PATRICIA SIMONE KASTELLER
CT16/001

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, do Estado de Santa Catarina, através 
do Fundo Municipal da Assistência Social, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº 01.612.744/0001-20, com sede 
administrativa na Av. Pedro Penso, nº 530, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Luciano Paganini, doravante denominado 
de CONTRATANTE e de outro lado a empresa Patricia Simone Kas-
teller, pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Alexandre 
Gregório, nº 357, Centro, na cidade de Calmon(SC), inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.422.119/0001-20, doravante denominado de 
CONTRATADO, ajustam e contratam a prestação de serviços, apli-
cando-se supletivamente as normas e princípios de direito adminis-
trativo e de direito no que mais couber, regendo-se pelas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
aula de dança, teatro e ginastica, para o grupo da terceira idade do 
município de Iomerê.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
2.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados 
mediante comparecimento pessoal do CONTRATADO na sede do 
CONTRATANTE, no total de 2 (duas) horas semanais, os dias da 
semana e horários será definido com a secretaria da Saúde, coor-
denadora do grupo da terceira idade.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1 - O valor mensal a ser pago ao CONTRATADO pela prestação 
dos serviços será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tota-
lizando em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Sendo pago 
para o mês de fevereiro 2016 o valor proporcional de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) e no mês de julho 2016 o valor pro-
porcional de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 
de dotação orçamentária própria do orçamento vigente conforme 
segue:
Órgão SECRETARIA DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamen-
tária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DA ASSIST. 
SOCIAL

Complem. Elemento 3390.3999 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 00 – RECURSOS PRÓPRIOS
Código Reduzido 05

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1 - A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o respon-
sável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações posteriores e na suspensão temporária da partici-
pação em processos licitatórios e no impedimento de contratar com 
o Município pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 15% (quinze 
por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das 
partes, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
no caso de inexecução total ou parcial, pelos demais motivos enu-
merados no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
7.1 - O presente contrato terá vigência a partir de 11 de fevereiro 
de 2016 e terá duração até o dia 11 de julho de 2016.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Os serviços contratados serão fiscalizados pelo CONTRATAN-
TE, sempre que se julgar necessário.
CLÁUSULA NONA – DS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas 
relativas a prestação dos serviços conforme previsto neste Edital, 
bem como: 
a) participar em todas as apresentações oficiais do Município e 
festividades com o grupo;
b) ser responsável pelas aulas conforme horários e dias previamen-
te definidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.1 - Os trabalhos objeto do presente contrato serão prestados 
pelo CONTRATADO na condição de profissional liberal e não gera-
rão nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhis-
ta ou administrativa.
§ 1º. O CONTRATADO será responsabilizado civil e criminalmente 
pelos danos causados a Administração Pública ou a terceiros, de-
correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
§ 2º. O CONTRATADO obriga-se a manter durante a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
§ 3º. O presente contrato decorre de dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 24, inciso XXIV da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir qualquer questão oriunda do presente 

contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados e ajustados, depois de lido e acha-
do conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições es-
tabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas.

Iomerê(SC), 10 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE IOMERÊ 	 PATRICIA SIMONE KASTELLER
CONTRATANTE 		  CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: 			   Nome:
CPF : 			   CPF :

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

PORTARIA 2727/2016
PORTARIA Nº 2727 DE 25 DE JANEIRO DE 2016
Afasta servidor público

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE: 
Art. 1º. Afastar por aposentadoria a servidora SUELI TEREZINHA 
PICCOLI BREDA, inscrita no CPF sob nº 893.380.069-72, do cargo 
efetivo de Professor de Faxineira.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 25 de Janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2728/2016
PORTARIA Nº 2728 DE 29 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal, LAURINDO DE ARAUJO 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
03/02/2014 a 02/02/2015 a contar de 01/02/2016 a 01/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 29 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 2729/2016
PORTARIA N° 2729, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia SABRINA PESSIN para o cargo efetivo de Professor de Ar-
tes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear SABRINA PESSIN, brasileira, portadora da cédula 
de identidade n° 4.289.790 e CPF n° 005.7898.229-58, para o car-
go de Professor de Artes, lotado na Secretaria de Educação Cultura 
e Esportes , com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2730/2016
PORTARIA N° 2730, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia CAMILA GALVAN para o cargo efetivo de Professor de Edu-
cação Infantil e Séries Iniciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear CAMILA GALVAN, brasileira, portadora da cédula 
de identidade n° 5.837.915 e CPF n° 075.49.119-17, para o cargo 
efetivo de Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, lotado 
na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2731/2016
PORTARIA N° 2731, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia PAULO EDUARDO GONÇALVES DA SILVA para o cargo efe-
tivo de Professor de Educação Física.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear PAULO EDUARDO GONÇALVES DA SILVA, bra-
sileiro, portador da cédula de identidade n° 4.443.744 e CPF n° 
043.968.349-18, para o cargo de Professor de Educação Física, 

lotado na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2732/2016
PORTARIA N° 2732, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia CESAR DACOL para o cargo efetivo de Professor de Mate-
mática.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear CESAR DACOL, brasileiro, portador da cédula de 
identidade n° 531.453 e CPF n° 154.109.199-04, para o cargo de 
Professor de Matemática, lotado na Secretaria de Educação Cultura 
e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2733/2016
PORTARIA N° 2733, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia KÁTIA GOTTSELIG para o cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil e Séries Iniciais

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear KÁTIA GOTTSELIG, brasileira, portadora da cédula 
de identidade n° 5.173.830-9 e CPF n° 059.970.739-98, para o 
cargo de Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, lotado na 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 
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DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2734/2016
PORTARIA N° 2734, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia ADRIANA GRIGOLO ZANINI para o cargo efetivo de Profes-
sor de Educação Infantil e Séries Iniciais

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear ADRIANA GRIGOLO ZANINI, brasileira, portadora 
da cédula de identidade n° 4.784.530 e CPF n° 007.667.529-76, 
para o cargo de Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, 
lotado na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2735/2016
PORTARIA N° 2735, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia JANAINA APARECIDA REQUES para o cargo efetivo de Pro-
fessor de Educação Infantil e Séries Iniciais

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear JANAINA APARECIDA REQUES, brasileira, portado-
ra da cédula de identidade n° 3.305.757 e CPF n° 032.759.199-46, 
para o cargo de Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais, 
lotado na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2736/2016
PORTARIA N° 2736, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZAROBA para o cargo 
efetivo de Professor de AEE(Atendimento Educacional Especializa-
do).

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZAROBA, bra-
sileira, portadora da cédula de identidade n° 3.989.998 e CPF n° 
680.655.070-34, para o cargo efetivo de Professor de AEE(Atendi-
mento Educacional Especializado), lotado na Secretaria de Educa-
ção Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2737/2016
PORTARIA N° 2737, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia FABIANA MARA RUBINI para o cargo efetivo de Professor 
de Informática.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear FABIANA MARA RUBINI , brasileira, portadora da 
cédula de identidade n° 5.393.035-5 e CPF n° 059.650.549-39, 
para o cargo de Professor de Informática, lotado na Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) ho-
ras semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 2738/2016
PORTARIA N° 2738, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia MOACIR CANONICA SOBRINHO para o cargo efetivo de 
Professor de Ensino Religioso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear MOACIR CANONICA SOBRINHO , brasileiro, porta-
dor da cédula de identidade n° 4.369.372 e CPF n° 006.090.819-
00, para o cargo de de Professor de Ensino Religioso, lotado na 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 
10 (dez) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2739/2016
PORTARIA N° 2739, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia BARBARA ABATI para o cargo efetivo de Professor de Edu-
cação Infantil e Series Iniciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear BARBARA ABATI, brasileira, portadora da cédula de 
identidade n° 5.585.996 e CPF n° 080.589.679-12, para o cargo 
efetivo de Professor de Educação Infantil e Series Iniciais, lotado 
na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2740/2016
PORTARIA N° 2740, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia IVA PEROSA PELLE para o cargo efetivo de Faxineira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear IVA PEROSA PELLE , brasileira, portadora da cédula 
de identidade n° 2.666.993 e CPF n° 867.381.949/00, para o cargo 

efetivo de Faxineira, lotado na Secretaria de Educação Cultura e 
Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2741/2016
PORTARIA N° 2741, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia FABIANE SOVRANI FERNANDES para o cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil e Series Iniciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear FABIANE SOVRANI FERNANDES, brasileira, porta-
dora da cédula de identidade n° 5.060.372 e CPF n° 049.016.529-
07, para o cargo efetivo de Professor de Educação Infantil e Series 
Iniciais, lotado na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com 
carga horária de 20 (VINTE) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 10 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2742/2016
PORTARIA N° 2742, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOLTI para o cargo efetivo 
de Assistente de Creche.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOLTI, brasileira, por-
tadora da cédula de identidade n° 5.837.978 e CPF n° 068.153.639-
02, para o cargo efetivo de Assistente de Creche, lotado na Secre-
taria de Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 15 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 
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DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2743/2016
PORTARIA N° 2743, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia EVA LUCIANE ANSILIERO PAGNO para o cargo efetivo de 
Merendeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear EVA LUCIANE ANSILIERO PAGNO, brasileira, porta-
dora da cédula de identidade n° 3.535.786-0 e CPF n° 015.105.039-
27, para o cargo efetivo de Merendeira, lotado na Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 15 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2744/2016
PORTARIA Nº 2744 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora municipal, DIRCE SIMIONATO 
MODENA pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 03/01/2014 a 02/01/2015 a contar de 04/01/2016 a 
02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a data de 04/01/2016, condicionada sua 
validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM, nos 
termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 15 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2745/2016
PORTARIA N° 2745 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
Nomeia Autoridade Municipal de Trânsito. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto na Lei nº 9.503/97, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro e considerando a compe-
tência atribuída aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários municipais para executar a fiscalização de 
trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis;

RESOLVE
Art. 1° Nomear DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO responsável 
pelo IOMETRAN, como autoridade municipal de trânsito.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado a portaria 2394 e as disposições em contrário.

Iomerê, 15 de FEVEREIRO de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Sec. De Adm e Finanças

PORTARIA 2746/2016
PORTARIA N° 2746, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia MARIELI MARLI PERICO para o cargo efetivo de Professor 
de Geografia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear MARIELI MARLI PERICO , brasileira, portadora da 
cédula de identidade n° 5.393.322-2 e CPF n° 063.199.709-10, 
para o cargo efetivo de Professor de Geografia, lotado na Secre-
taria de Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 15 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2747/2016
PORTARIA N° 2747, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Nomeia FRANCIELE ALVES DE GOIS para o cargo efetivo de Pro-
fessor Auxiliar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear FRANCIELE ALVES DE GOIS , brasileira, portado-
ra da cédula de identidade nº450.812-1 e CPF n° 050.153.649-
38, para o cargo efetivo de Professor Auxiliar, lotado na Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) 
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horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 15 de fevereiro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 10/2016

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 10/2016 para aquisição de materiais esporti-
vos. A abertura das propostas se dará no dia 03/03/2016 ás 09h na 
sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 18 de fevereiro de 2016.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

TERMO DE ESTAGIO Nº 16/03
TERMO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
TC16/03

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede admi-
nistrativa à Rua João Rech, n° 500, nesta cidade, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.612.744/0001-20, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal LUCIANO PAGANINI doravante denominado simplesmen-
te CONCEDENTE; e, de outro lado a estagiária JACIARA REGINA 
BECKER, brasileira, inscrita no CPF sob n° 047.188.769-23 e RG 
4.928.135, residente na Rua São Luiz nº16 – Iomere,SC doravante 
denominada simplesmente ESTUDANTE, ajustam o presente TER-
MO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições abaixo estabelecidas.

Cláusula Primeira - O CONCEDENTE aceita a ESTUDANTE como 
estagiária, concedendo-lhe a remuneração, a título de bolsa auxilio 
escolar, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do salá-
rio mínimo vigente, conforme previsão da Lei Municipal nº 0223/03 
de 28 de maio de 2003.

Cláusula Segunda - A ESTUDANTE prestará o estágio na Creche 
Municipal, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em 
horários a serem determinados pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, desde que compatível com o horário 
escolar da Estudante, durante o ano letivo de 2016.

Cláusula Terceira – O estágio terá inicio dia 11 de fevereiro de 
2016, com termino previsto para o dia 20 de dezembro de 2016. 

Cláusula Quarta - O estágio visa à complementação do ensino e da 
aprendizagem da Estudante.

Cláusula Quinta - As despesas decorrentes deste contrato correrão 
à conta das dotações previstas no orçamento vigente.

Cláusula Sexta - A admissão da ESTUDANTE pela CONCEDENTE 

como estagiária, não gera vínculo empregatício de qualquer natu-
reza, sendo que o Concedente contratara seguro de acidentes pes-
soais em favor da estagiária, conforme previsto na Lei de Estágios.

Clausula Sétima. O recebimento dos valores previstos na cláusula, 
segunda fica condicionado à apresentação dos comprovantes de 
matricula em instituição de ensino superior, bem como atestado de 
frequência escolar, além do boleto de pagamento da mensalidade 
do mês correspondente, e será pago diretamente à Estudante, me-
diante assinatura de recibo.

Cláusula Oitava - A rescisão do presente compromisso dar-se-á ao 
término de vigência da cláusula terceira, ou, qualquer tempo, por 
comum acordo entre as partes.

Cláusula Nona - Fica eleito o foro da Comarca de Videira, SC., para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemu-
nhas.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 _____________________  	 ______________________
Concedente 			   Estudante

Testemunhas:

________________________  	 ___________________
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO DE ESTAGIO Nº 16/04
TERMO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
TC16/04

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede ad-
ministrativa à Rua João Rech, n° 500, nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado por seu prefeito 
Luciano Paganini doravante denominado simplesmente CONCE-
DENTE; e, de outro lado a estagiária LUANA VIECELI, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada em Iomerê, inscrita no CPF sob o 
nº 105.482.269-70, doravante denominada simplesmente ESTU-
DANTE, ajustam o presente TERMO DE COMPROMISSO DE REALI-
ZAÇÃO DE ESTÁGIO, mediante as seguintes cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas.

Cláusula Primeira - O CONCEDENTE aceita a ESTUDANTE como 
estagiária, concedendo-lhe a remuneração, a título de bolsa auxilio 
escolar, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do salá-
rio mínimo vigente, conforme previsão da Lei Municipal nº 0223/03 
de 28 de maio de 2003.
Cláusula Segunda - A ESTUDANTE prestará o estágio na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, em horários a serem determinados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, desde que compatível 
com o horário escolar da Estudante, durante o ano letivo de 2015.

Cláusula Terceira – O estagio terá inicio dia 11 de fevereiro de 
2016, com termino previsto para 20 de dezembro de 2016. 

Cláusula Quarta - O estágio visa à complementação do ensino e da 

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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aprendizagem da Estudante.

Cláusula Quinta - As despesas decorrentes deste contrato correrão 
à conta das dotações previstas no orçamento vigente.

Cláusula Sexta - A admissão da ESTUDANTE pela CONCEDENTE 
como estagiária, não gera vínculo empregatício de qualquer natu-
reza, sendo que a Concedente contratara seguro de acidentes pes-
soais em favor da estagiaria, conforme previsto na Lei de Estágios.

Clausula Sétima. O recebimento dos valores previstos na clausula, 
segunda fica condicionado à apresentação dos comprovantes de 
matricula em instituição de ensino superior, bem como atestado de 
frequência escolar, além do boleto de pagamento da mensalidade 
do mês correspondente, e será pago diretamente à Estudante, me-
diante assinatura de recibo.

Cláusula Oitava - A rescisão do presente compromisso dar-se-á ao 
término de vigência da cláusula terceira, ou a qualquer tempo, por 
comum acordo entre as partes.

Cláusula Nona - Fica eleito o foro da Comarca de Videira, SC., para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemu-
nhas.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 _____________________  	 ______________________
Concedente 			   Estudante

Testemunhas:

 ______________________  	 _____________________
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF: 

Paula Pasqual
OAB/SC 16164

TERMO DE POSSE 0035/2016
TERMO DE POSSE nº035

Nome: SABRINA PESSIN
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Artes
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim ( x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público SABRINA PESSIN, no cargo efetivo de Professor 
de Artes, nomeado(a) através da Portaria nº 2729 de 10 de feverei-
ro de 2016 publicado no Diário Oficial dos Municípios e preenchen-
do as exigências para investidura no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 

lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 _______________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  SABRINA PESSIN
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0036/2016
TERMO DE POSSE nº036

Nome: CAMILA GALVAN
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Ed.Infantil e Séries Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim ( x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público CAMILA GALVAN, no cargo efetivo de Professor 
de Ed.Infantil e Séries Iniciais, nomeado(a) através da Portaria nº 
2730 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial dos 
Municípios e preenchendo as exigências para investidura no refe-
rido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  CAMILA GALVAN
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0037/2016
TERMO DE POSSE nº037

Nome: KÁTIA GOTTSELIG
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Ed.Infantil e Séries Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim ( x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público KÁTIA GOTTSELIG, no cargo efetivo de Professor 
de Ed.Infantil e Séries Iniciais, nomeado(a) através da Portaria nº 
2733 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial dos 
Municípios e preenchendo as exigências para investidura no refe-
rido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
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que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  KÁTIA GOTTSELIG
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0038/2016
TERMO DE POSSE nº038

Nome: ADRIANE GRIGOLO ZANINI
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Ed.Infantil e Séries Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim ( x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público ADRIANE GRIGOLO ZANINI, no cargo efetivo de 
Professor de Ed.Infantil e Séries Iniciais, nomeado(a) através da 
Portaria nº 2734 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura 
no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  ADRIANE GRIGOLO ZANINI
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0039/2016
TERMO DE POSSE nº039

Nome: JANAINA AP. REQUES
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Ed.Infantil e Séries Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim ( x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital 
de Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-
se a servidora público JANAINA AP. REQUES , no cargo efetivo de 
Professor de Ed.Infantil e Séries Iniciais, nomeado(a) através da 
Portaria nº 2735 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura 
no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis 

Complementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o 
compromisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevererio de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  JANAINA AP. REQUES
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0040/2016
TERMO DE POSSE nº040

Nome: ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZAROBA
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de AEE
Está sob o Regime de Tempo Integral?(x ) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (x )Sim ()Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZAROBA, no 
cargo efetivo de Professor de AEE, nomeado(a) através da Portaria 
nº 2736 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial 
dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura no 
referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  
LUCIANO PAGANINI 
Prefeito Municipal

________________________ 
ELIANE DOS SANTOS DE SOUZA MEZAROBA
Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0041/2016
TERMO DE POSSE nº041

Nome: FABIANA MARA RUBINI
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Informática
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
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servidora público FABIANA MARA RUBINI, no cargo efetivo de Pro-
fessor de Informática, nomeado(a) através da Portaria nº 2737 de 
10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial dos Municípios 
e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  FABIANA MARA RUBINI
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0042/2016
TERMO DE POSSE nº042

Nome: MOACIR CANONICA SOBRINHO
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Ens. Religioso
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público MOACIR CANONICA SOBRINHO, no cargo efetivo 
de Professor de Ens. Religioso, nomeado(a) através da Portaria 
nº 2738 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial 
dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura no 
referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  FABIANA MARA RUBINI
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0043/2016
TERMO DE POSSE nº043

Nome: BARBARA ABATI
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Professor de Ed. Infantil e Séries Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?( x) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (x )Sim ()Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 

Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público BARBARA ABATI, no cargo efetivo de Professor 
de Ed. Infantil e Séries Iniciais, nomeado(a) através da Portaria 
nº 2739 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial 
dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura no 
referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  FABIANA MARA RUBINI
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0044/2016
TERMO DE POSSE nº044

Nome: IVA PEROSA PELLE
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: FAXINEIRO
Está sob o Regime de Tempo Integral?( x) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (x )Sim ()Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público IVA PEROSA PELLE, no cargo efetivo FAXINEIRO, 
nomeado(a) através da Portaria nº 2740 de 10 de fevereiro de 
2016 publicado no Diário Oficial dos Municípios e preenchendo as 
exigências para investidura no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  IVA PEROSA PELLE
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 
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TERMO DE POSSE 0045/2016
TERMO DE POSSE nº045

Nome: FABIANE SOVRANI FERNANDES
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Prof. De Ed. Infantil e Series Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?() Sim (x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 11 (onze) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital 
de Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-
se a servidora público FABIANE SOVRANI FERNANDES, no cargo 
efetivo : Prof. De Ed. Infantil e Series Iniciais, nomeado(a) através 
da Portaria nº 2741 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura 
no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 11 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	
LUCIANO PAGANINI 		
Prefeito Municipal

________________________ 
FABIANE SOVRANI FERNANDES 
Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0046/2016
TERMO DE POSSE nº046

Nome: BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOLTI
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Prof. De Ed. Infantil e Series Iniciais
Está sob o Regime de Tempo Integral?(X) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (X )Sim ()Não

Em 16 (dezzesseis) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
nesta Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Mu-
nicipal Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece 
o edital de Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, 
nomeia-se a servidora público BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOL-
TI, no cargo efetivo Assistente de Creche, nomeado(a) através da 
Portaria nº 2742 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura 
no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 16 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 	       BRUNA MARIA MEISTERLIN SPOLTI
Prefeito Municipal 	      Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0047/2016
TERMO DE POSSE nº047

Nome: EVA LUCIANE ANSILIERO PAGNO
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: MERENDEIRA
Está sob o Regime de Tempo Integral?(X) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (X )Sim ()Não

Em 16 (dezzesseis) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
nesta Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Mu-
nicipal Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece 
o edital de Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, 
nomeia-se a servidora público EVA LUCIANE ANSILIERO PAGNO, 
no cargo efetivo Merendeira nomeado(a) através da Portaria nº 
2743 de 15 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial dos 
Municípios e preenchendo as exigências para investidura no refe-
rido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 16 de fevereiro de 2016.

 ________________________  
LUCIANO PAGANINI 
Prefeito Municipal

________________________ 
EVA LUCIANE ANSILIERO PAGNO 
Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0048/2016
TERMO DE POSSE nº048

Nome: PAULO EDUARDO GONÇALVES DA SILVA
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Prof. De Ed. Física 
Está sob o Regime de Tempo Integral?(X) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (X )Sim ()Não

Em 16 (dezzesseis) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
nesta Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Mu-
nicipal Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece 
o edital de Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, 
nomeia-se o servidor público PAULO EDUARDO GONÇALVES DA 
SILVA, no cargo efetivo Prof. De Ed. Física nomeado(a) através da 
Portaria nº 2731 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e preenchendo as exigências para investidura 
no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o 
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compromisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 16 de fevereiro de 2016.

 ________________________  
LUCIANO PAGANINI 
Prefeito Municipal

________________________ 
PAULO EDUARDO G. DA SILVA 
Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0049/2016
TERMO DE POSSE nº049

Nome: MARIELE MARLI PERICO
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Cargo ou Função: Prof. De Geografia 
Está sob o Regime de Tempo Integral?() Sim (x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 16 (dezzesseis) de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
nesta Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Mu-
nicipal Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece 
o edital de Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, 
nomeia-se o servidor público MARIELE MARLI PERICO, no cargo 
efetivo Prof. De Ed. Geografia nomeado(a) através da Portaria nº 
2731 de 10 de fevereiro de 2016 publicado no Diário Oficial dos 
Municípios e preenchendo as exigências para investidura no refe-
rido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 16 de fevereiro de 2016.

 ________________________  	 ________________________ 
LUCIANO PAGANINI 		  MARIELE MARLI PERICO 
Prefeito Municipal 		  Empossado(a) 
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HOMOLOGAÇÃO MAT. DE LIMPEZA
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HOMOLOGAÇÃO MERENDA ESCOLAR
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HOMOLOGAÇÃO PAVIMENTAÇÃO
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HOMOLOGAÇÃO SEMEN/NITROGENIO
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 1/2016 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 4/2016 

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na 
forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações pos-
teriores, com entrega dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas 
do dia 11/04/2016, e abertura prevista para às 09:00:00 do dia 
11/04/2016. Objeto da licitação: Outorga, nos termos da Lei Com-
plementar 62 de 05 de maio de 2009, de concessão de direito real 
de uso de imóvel público, atualmente utilizado como unidade bási-
ca de saúde, cuja destinação deverá ser a implantação de unidade 
hospitalar e contratualização de serviços de saúde nos termos da 
Portaria 1.034 de 05 de maio de 2010 expedida pelo Ministério da 
Saúde e respectivo Plano Operativo. O local e horário para retirada 
do Edital e para esclarecimentos e informações aos interessados, 
poderá ser obtido junto a Secretaria de Administração e Finanças, 
no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim 
- SC, telefone (0XX49) 3438-3401, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 
às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento 
específico a ser enviado por fax através do número sobredito ou 
e-mail compras@ipumirim.sc.gov.br.

Ipumirim - SC, 18/02/2016
JACIR LIRIO BONISSONI 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2016 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2016 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 3/2016 

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por funda-
mento legal o inciso II, cujo objeto é: contratação de Profissional, 
para prestar serviços de atendimento de exames de mamografia, 
amparado no disposto do Art. 24 inciso II da Lei 8.666/93. Esclare-
cimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de 
Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cida-
de e Município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-3401, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 18/02/2016
JACIR LIRIO BONISSONI 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA Nº. 052/2016 DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2.016
ALTERA EM CARÁTER TEMPORÁRIO A CARGA HORARIA DE MEM-
BRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar n°. 072 de 16 de Dezembro de 2009. 

ALTERA CARGA HORARIA

Fica alterada temporariamente a carga horária que nomeia a se-
nhora ROSMERI GUERINI FALABRETTI, brasileira, casada, por-
tadora da cédula de identidade nº. 2.466.467 e CPF sob o nº. 
690.608.359-72, residente e domiciliada nesta cidade de Ipumi-
rim – SC, no cargo de provimento efetivo de PROFESSORA – NEM 
PROFESSOR CLAUDINO LOCATELLI, de 20 horas semanais para 40 
horas semanais, auferindo os vencimentos previstos no nível inicial 
do anexo III, categoria – Ensino Superior da Lei Complementar nº 
003/2002.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 10 de Fevereiro de 2016.

Ipumirim - SC, 17 de Fevereiro de 2016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito 

PORTARIA Nº. 053/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO CARGO DE ZELADORA, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 002/2002, que 
Dispõe sobre o Plano de Carreira e remuneração para os Servidores 
do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências. e considerando também a homologação do resultado 
do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA
NATALINA CORREA DE ALBUQUERQUE, sob a Matrícula 2484-
8, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de 
Identidade n°. 2.139.945 e do CPF 433.359.699-87, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de Zeladora, constante no Anexo II, 
Grupo D - Serviços Gerais, com vencimentos previstos no Anexo V, 
nível salarial NIVEL CE 10, no Regime Jurídico estabelecido no arti-
go 8º da Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para 
o período de 18/02/2016 até o retorno das servidoras afastadas 
por motivo de doença ou em licença, ou até que se faça necessário.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 18/02/2016.

mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
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Ipumirim - SC, 18 de fevereiro de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA Nº. 054/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL NO CARGO DE ZELADORA, CONTRATADA EM CARATER TEM-
PORARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal do município de Ipumirim, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo o artigo 105 da Lei 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Provi-
dências,

CONCEDE
A PATRÍCIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS, matrícula 2475, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim - SC, Carteira de Iden-
tidade n°.4.034.488 e do CPF sob o nº. 053.860.539-14, nomeada 
em Caráter Temporário no cargo de ZELADORA, com carga horária 
de 40 horas semanais, licença gestação de 180 (Cento e Oitenta) 
dias, para o período de 18 de Fevereiro de 2016 a 15 de Agosto de 
2016, conforme atestado médico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 18 de Fevereiro de 2016.

Ipumirim - SC, 18 de Fevereiro de 2016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 01/2016
CONVÊNIO Nº 01/2016

“CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINE-
ÓPOLIS/SC E A APADAF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE 
DEFICIENTES AUDITIVOS E DA FALA, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE PORTO UNIÃO/SC.”

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, 
Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JU-
LIANO POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 455.173.049-15, RG 
n.º 827.405 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Caetano Va-
lões, nº 22 – Centro, Irineópolis – SC, doravante denominado sim-
plesmente de CONCEDENTE, e a APADAF – Associação de Pais e 
Amigos de Deficientes Auditivos e da Fala, com sede à Av. General 
Bormann, 532 - Centro - Porto União - Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.747.477/0001-62, doravante denominada CON-
VENENTE, neste ato representada pelo seu Presidente EUFRÁZIO 
XAVIER DE BARROS, portador do CPF nº 253.465.639-20 e Rg nº 
3.991.167, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
à CONVENENTE, a título de subvenção, para auxiliar na continui-
dade e melhoramento ao atendimento ao portador de deficiência 
auditiva e de terapia da linguagem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, parcelas mensais 
sucessivas no valor de até R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais), nos meses de fevereiro à novembro, correndo as despe-
sas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 2013 – 156 – 
3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferências à Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos, do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos liberados visam auxiliar na continuidade e melhora-
mento ao atendimento ao portador de deficiência auditiva e de 
terapia da linguagem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - DO CONCEDENTE:

A) O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 10º 
dia útil de cada mês à CONVENENTE o valor correspondente a par-
cela conforme mencionado na Cláusula Segunda;

II - DA CONVENENTE:

A) A CONVENENTE obriga-se a prestar contas mediante a apre-
sentação de cópia documental dos recursos recebidos no prazo de 
30 (trinta) dias a partir da data do primeiro pagamento efetuado 
pelo CONCEDENTE, sendo que, não serão repassados os valores 
do mês seguinte; 
B) Realizar o atendimento dos beneficiados, nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino;
C) Realizar os exames audiométricos necessários aos educandos 
da Rede Municipal de Ensino atendidos;
D) Disponibilizar no mínimo 40 (quarenta) horas semanais de ser-
viços de fonoaudiologia para atendimento aos beneficiários do Mu-
nicípio de Irineópolis, nos períodos matutino e vespertino respec-
tivamente.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

Os valores do Convênio serão atualizados somente após 12 meses, 
contados da assinatura do instrumento original, pela variação acu-
mulada do IGPM (Índice Geral de Preços ao Consumidor), calcula-
do e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, havida 
nos 12 meses anteriores ao da aplicação do reajuste.

Parágrafo único - No caso de extinção do IGPM adotar-se-á índice 
que reflita a perda financeira do período considerado, nos termos 
dos arts. 40, XIV,“c”, e 55, III, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas 
IN TC-14 e 15/2012, sendo os documentos que deverão compor o 
processo de Prestação de Contas:
ü Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
ü Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recur-
sos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
ü Originais dos documentos comprobatórios das despesas realiza-
das: nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relató-
rio-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, 
guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas e 
duplicatas, dentre outros. 
ü Extratos bancários da conta corrente vinculada, a qual deverá 
ser utilizada somente para este fim, com a movimentação comple-
ta do período inclusive demonstrando que o extrato encontra-se 
“zerado”.
ü Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de 
numerário ou as cópias dos cheques utilizados para o pagamento 
das despesas;
ü Guia de recolhimento de saldo não utilizado, quando o caso;
ü Cópia do certificado de propriedade veicular, no caso de aquisição 
ou conserto de veículos; 

Parágrafo único - A prestação de contas a que a CONVENENTE está 
obrigada a realizar observará as seguintes condições:
I) Deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 
data do repasse de cada parcela pelo Município, mediante a apre-
sentação de cópia documental das despesas realizadas em função 
dos recursos recebidos;
II) As eventuais parcelas repassadas no mês de Novembro de cada 
ano deverão ter a prestação de contas realizada até o dia 10 (dez) 
do mês de Dezembro;
III) A não prestação de contas dentro dos prazos fixados nesta 
cláusula implicará na perda do direito ao recebimento da parcela 
subsequente, sendo que as demais vincendas somente serão libe-
radas após o recebimento da prestação em atraso;
IV) O atraso de 02 (duas) prestações de contas, consecutivas ou 
não, implicará na rescisão motivada do Convênio, por parte do Mu-
nicípio, independentemente de notificação ao Convenente;



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

V) A não observância na correta aplicação dos recursos recebidos, 
implicará na rescisão do Convênio e na consequente devolução dos 
valores aplicados incorretamente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a CONVENENTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será até 31/12/2016, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse do Município, por su-
cessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O convênio a ser firmado pode ainda ser 
alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de 
Rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por ina-
dimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá ha-
ver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qualquer 
época.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.
E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Irineópolis (SC), 04 de Fevereiro de 2016.

Juliano Pozzi Pereira 
Prefeito Municipal

Eufrázio Xavier Barros 
Presidente APADAF

Testemunhas:

Nome: Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 037.425.669-11

Nome: Rosani R. da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

EXTRATO CONTRATO Nº 04/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 04/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis.
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Con-
testado /Cisamurc
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE MELHO-
RAR A CAPACIDADE E EFICIÊNCIA DO SUS, ASSEGURANDO AS-
SISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA, MEDIANTE CONSULTAS E 
EXAMES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA OS MUNÍCIPES 
DE IRINEÓPOLIS/SC, CONFORME OS PROCEDIMENTOS/CONSUL-
TAS PREVISTAS NA RESOLUÇÃO Nº01/2014 LIMITADO AOS VA-
LORES INDICADOS PELO CONTRATADO CONFORME ORÇAMENTO 
APROVADO EM LEI.
Vigência: 04.01.2016 A 31.12.2016
Valor total de R$ 165.528,00(cento e sessenta e cinco mil, qui-
nhentos e vinte oito reais)
Base Legal – Lei nº 8.666/93, Lei nº 11.107/05, Lei Municipal nº 
1.386/2008. 
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 05/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis.
Contratada: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Con-
testado /Cisamurc
Objeto: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE RA-
TEIO O ESTABELECIMENTO DE AÇÕES DE SAÚDE CONJUNTAS 
ENTRE OS INTEGRANTES DO CISAMURC, QUE POSSIBILITEM 
A OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE QUE LHES 
CORRESPONDAM, ATRAVÉS DO ORÇAMENTO APROVADO PELA 
ASSEMBLÉIA GERAL DOS CONSORCIADOS.
Vigência: 01.01.2016 a 31.12.2016
Valor total de R$ 25.386,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta 
e seis reais)
Base Legal – Lei nº 8.666/93, Lei nº 11.107/05, Lei Municipal nº 
1.386/2008. 
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 06/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis.
Contratada: Olos Tecnologia Ltda
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE INCLUINDO A 
ADMINISTRAÇÃO DO BANCO DE DADOS, ATENDENDO A DEMAN-
DA DAS ÁREAS DEFINIDAS CONFORME DESCRIÇÃO A SEGUIR, 
NAS CONDIÇÕES DEFINIDAS NAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
E DO CONTRATANTE.
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Vigência: 01.01.2016 a 31.12.2016
Valor total de R$ 7.992,00 (sete mil, novecentos e noventa e dois 
reais).
Base Legal – Lei nº 8.666/93, Lei nº 11.107/05, Lei Municipal nº 
1.386/2008. 
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conheci-
mento dos interessados que realizará no dia 15 de março de 2016, 
às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Pre-
ços, com critério de adjudicação Menor Preço Global, de acordo 
com a Lei nº 8.666/93, visando a “EDIFICAÇÃO DA CRECHE DO 
BAIRRO SÃO FRANCISCO – PADRÃO FNDE – PROINFANCIA – TIPO 
2, COM AREA DE 890,33 M², COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITI-
VO, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMEN-
TARIA”, O edital de Licitação encontra-e a disposição dos interes-
sados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:00 às 15:00, sita a Rua Paraná, nº 200, 
Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-1111, no site www.irineopo-
lis.sc.gov.br.
Irineópolis, 18 de fevereiro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016, 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
A Prefeita Municipal de Itá - SC, torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no dia 07 de março de 
2016, visando a contratação de empresa para implantação da sina-
lização indicativa e turística nas áreas urbana e rural do município 
de Itá - SC, de acordo com os projetos e memorial descritivo anexo 
ao Edital. As propostas serão recebidas até às 08h30min do dia 07 
de março de 2016 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O 
edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 

Itá - SC, 17 de fevereiro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal 

EDITAL 006 - CONVOCAÇÃO PS 004/2015
Edital do Processo Seletivo 004/2015
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os professores classificados no presente Proces-
so Seletivo, de acordo com a lista abaixo, para comparecerem dia 
18 de fevereiro de 2016 às 14h na Secretaria Municipal de Educa-
ção, cito a Rua Principal n° 16, Bairro Vila Gerasaul..

Professor Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fun-
damental

Pedagogia (05 vagas)

Posi-
ção Nome Assinatura

23 Jessica Vanessa Cavalheiro
24 Salete Martinelli
25 Simone Poganski
26 Justina Ines B Taffarel
27 Marcia Roy Bavaresco
28 Maiara Carla Valmorbida
29 Tatiane Marcolino Gomes

Educação Física (01 vagas)

Posi-
ção Nome Assinatura

11 Fabiana Saatkamp

Itá, 17 de fevereiro 2016
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal de Itá

EDITAL 007 - CONVOCAÇÃO PS 004/2015
Edital Processo Seletivo 004/2015
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os professores classificados no presente Proces-
so Seletivo, de acordo com a lista abaixo, para comparecerem dia 
19 de fevereiro de 2016 às 14h na Secretaria Municipal de Educa-
ção, cito a Rua Principal n° 16, Bairro Vila Gerasaul..

Professor Educação Infantil, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fun-
damental

Pedagogia (03 vagas)

Posi-
ção Nome Assinatura

30 Iassane Gecica Spagnolo
31 Geci Bontoncelo
32 Nelci Maria S Mocellin
33 Cecilia Mocellin Gritti
34 Adiles Dalle Laste
35 Clarice Koch Covatti
36 Ellen Deise Geisler

Educação Física (01 vagas)

Posi-
ção Nome Assinatura

12 Naiá Matiello

Itá, 18 de fevereiro 2016
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal de Itá
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Itaiópolis

Fundo Municipal de Saúde de Itaiópolis

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 07/2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIÓPOLIS/SC; Processo Licitatório nº 07/2016, Pregão Presencial nº 07/2016; Objeto: Aquisição de 01 
veiculo tipo Pick-up, zero km, com capacidade mínima de carga de 700 Kg para uso da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da saúde. 
Entrega dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 04 de março de 2016; Abertura dos Envelopes: às 14:15 horas do dia 04 de março de 
2016, na Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal, Av. Getúlio Vargas, 
308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. Itaio-
polis, 18/02/2016. Eliseu Alexandre Gabardo, Secretário Municipal da Saúde.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Resultado de Licitação Nº 01/2016. Pregão Presencial nº 01/2016. Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção pre-
ventiva e corretiva de equipamentos médicos hospitalares da Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio com fornecimento de peças de 
reposição. Contratante: Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio. Empresa vencedora: Videiramed Comercio e Manutenção de Equi-
pamentos Médico Hospitalar Ltda - ME. Valor R$ 5.000,00. Vigência: 15 de fevereiro de 2017. Itaiópolis, 18/02/2016. Nair Veronica Pivovar 
– Administradora Hospitalar.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 16 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.010.2016 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS A DISTÂNCIA.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 16 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.010.2016
Objeto: Registro de Preços - contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e manutenção de equipamentos para 
sistema de monitoramento eletrônico de logradouros públicos a distância.
Entrega dos envelopes: Até às 16:00(dezesseis) horas do dia 02/03/2016. 
Abertura do Pregão: 02/03/2016 às 16:00 (dezesseis) horas. 
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalida-
des – pregão – pasta 04.010.2016” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. 
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8000.
Itapema, 18 de fevereiro de 2016.
Everaldo Darós
Diretor de Compras, Contratos e Licitações

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 14, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO N° 14, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016.

Nomeia os membros do Conselho Municipal do Idoso – CMI do 
Município de Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
no inciso V, do artigo 59, da Lei Orgânica do Município; combinado 
com a Lei Complementar nº 11, de 4 de setembro de 2007;

D e c r e t a :

Art. 1° Ficam, através do presente Decreto nomeados os membros 
do Conselho Municipal do Idoso – CMI do município de Itapiranga 
– SC, ficando com a seguinte composição:

I - Representantes do Governo Municipal:
a) Executivo Municipal: Ane Rohden (titular) e Adrissa Arnhold (su-
plente) 
b) Secretaria Municipal de Assistência Social: Simone da Luz Rei-
chert (titular) e Carlise Diell (suplente);
c) Secretaria Municipal da Saúde: Simone Henrich Gonsalves (titu-
lar) e Leonardo Weber Fabião (suplente);
d) Setor Jurídico: Enivaldo Barros (titular) e Thiago Rohden (su-
plente).

II - Representantes de órgãos não governamentais:
a) Grupo de Idosos de Linha Popi: José Hahan (titular);
Grupo de Idosos de Linha Maria Gorete: Cleto Reckziegel (suplen-
te);
b) Grupo de Idosos de Linha São Ludgero: Frederico Soethe (titu-
lar);
Grupo de Idosos de Linha Rickia: Hildeberto Reis(suplente);
c) Grupo de Idosos de Linha Santa Fé Alta: Pedro Werlang (titular); 
Grupo de Idosos de Linha Presidente Becker: Xavier Schmuck (su-
plente);
d) Grupo de Idosos de linha Cotovelo: Crescência Becker (titular); 
Grupo de Idosos de Linha Dois Saltinhos: Maria Stulp (suplente). 

Art. 2º As designações constantes no Artigo 1º do presente De-
creto não contam ônus para os cofres públicos municipais, por ser 
considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto n. 14, de 31 de janeiro de 2014. 

Itapiranga-SC, 5 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO N° 17, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO N° 17, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de 
Itapiranga SC, exercício de 2016, por conta da previsão do “Exces-
so de Arrecadação” e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 3.004 de 15 de dezembro de 2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente de 2016 do Município de Itapiranga SC, por conta da pre-
visão de “Excesso de Arrecadação”, na fonte de Recurso 117 – Ou-
tras Transferências de Capital da União, no valor de R$ 180.672,45 
conforme Termo de Compromisso nº 44482/2014:

06.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – 
Ensino Fundamental
12.361.0066.1029 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas 
Municipais
44.90.00.00.00.00.00.0117 – Aplicações diretas R$ 180.672,45

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Itapiranga – SC, 17 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 15, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO Nº 15, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

Designa Comissão Especial para análise da documentação e julga-
mento das propostas referente o Processo de Licitação na modali-
dade de Tomada de Preços para Compras e Serviços nº 15/2016, 
de 27/01/2016 da Prefeitura Municipal de Itapiranga e dá outras 
providências.

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores JA-
NETE FRANTZ, ADRIANO KARAL e DIEGO ZAMPIVA para, sob a 
presidência da primeira designada, compor a Comissão Especial 
de Análise e Julgamento na realização da abertura e apreciação 
do conteúdo dos envelopes “documentação”; bem como efetuar 
a abertura, apreciação e julgamento do conteúdo dos envelo-
pes “proposta” referente o Processo de Licitação na modalidade 
de Tomada de Preços para compras e Serviços nº 15/2016, de 
27/01/2016 da Prefeitura Municipal de Itapiranga, às 09h00min do 
dia 12/02/2016, conforme Edital.
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Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presente artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por ser 
considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itapiranga – SC, 10 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 16 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO Nº 16 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Itapiranga - SC, por conta do “Superavit Financeiro” verificado 
no exercício anterior e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 
3.004 de 15 de dezembro de 2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento vigente do Munícipio de Itapiranga SC, por conta do “Superavit Financeiro”, 
verificado no exercício anterior, na seguinte fonte de recurso 151 - Recursos do Tesouro do Exercício Anterior – Recurso Ordinário, no valor 
de R$ 10.007,33 (dez mil sete reais e trinta três centavos):

11.01 – Fundo da Infância e Adolescência de Itapiranga
08.243.0047.2021- Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e Adolescência
33.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 10.007,33

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 15 de fevereiro de 2016.
Milton Simon 
Prefeito Municipal
Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 18 DE 18/02/2016
DECRETO Nº 18 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
HOMOLOGA O RESULTADO PRELIMINAR CLASSIFICATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ITAPIRANGA/SC, REFERENTE AO 
EDITAL 01/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, Sr. Milton Simon, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e alterações e da Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 19/2008;
RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado para conhecimentos dos candidatos o Resultado Preliminar Classificatório referente o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2016, destinado ao provimento da função, conforme segue:
ENFERMEIRO

CANDIDATO DOUTORADO MESTRADO ESPEC. EXPER.
PROFIS. TOTAL CLASSIF.

Cintia Maldaner 0,00 0,00 1,50 3,50 5,00 1º
Dayane Battaglin Eidt 0,00 0,00 1,50 2,00 3,50 2º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – micro área 23

CANDIDATO ESCOLARIDADE DATA NASCIMENTO IDADE CLASSIF.

Odete Teresinha Fuchs Eidt Especialista em educação infantil e séries 
iniciais do ensino fundamental 14/11/1962 53 anos 1º

Aline Schmitz Kirchhof Ensino médio completo 20/12/1991 24 anos 2º
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA – SC, 18 de fevereiro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3/2016 CONFERÊNCIA 
DA CIDADE DE ITAPIRANGA SC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3/2016

4ª CONFERÊNCIA DA CIDADE DE ITAPIRANGA SC

O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara de Vereadores, jun-
tamente com o Conselho da Cidade convocam a 4ª Conferência da 
Cidade de Itapiranga - SC, que deverá acontecer no período entre 
os dias 15 de março a 05 de julho de 2016, como Etapa Preparató-
ria para a 6ª Conferência Estadual das Cidades e da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, com o Tema: 

“Função Social da Cidade e da Propriedade” 

e o Lema:

“Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”

O Executivo Municipal instituirá, mediante Decreto, a Comissão 
Preparatória da Conferência da Cidade que disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 4ª Conferência da Cidade de Itapiranga 
– SC, em atendimento ao Decreto Federal nº 5.790 de 25 de maio 
de 2006, a Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 
do Conselho Nacional das Cidades e suas alterações, c/c a Lei Com-
plementar nº 49, de 16 de agosto de 2012.

Itapiranga – SC - SC, 18 de fevereiro de 2016.
Milton Simon Marino Spies
Prefeito Municipal Presidente Câmara Vereadores

Félix Sausen
Presidente do Conselho da Cidade

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CINTIA PAULI.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 14/12/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARILENE OSWALD.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 04/2015.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo deter-
minado, em 40 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil. 
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C - 01
VIGÊNCIA: 03/02/2016 a 23/03/2016
Itapiranga – SC, 03 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO DISTRATO Nº 62/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO Nº 62/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e NEILISE BEATRIZ M NYLAND.
OBJETO: Distrato do Contrato Temporário nº 038/2016/RH de 
03/02/2016, como Professor de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil em 20 horas semanais. 
Itapiranga – SC. 18 de fevereiro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO: TERMOS DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2016 DO EDITAL Nº 050/2015
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 007

Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Sérgio Ferreira de Aguiar – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Monitor de Laboratório de Informática Nata Jeziel Machado Piva 420000587 08
Supervisor Escolar Mauro Sergio de Mattos 450000045 03
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Marcia Denise K. Lech de Souza 440000381 01
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Daniele Rodrigues Padilha 440000090 02
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Karina Egea Schmidt 440000815 03
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Maria Laidia de Lavor 440000830 04
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Regina Gloria dos Santos Martins 440000491 05
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Fabíola Moraes Forbeck 440000589 06
Prof. Aux. de Turma - Final de Fila Camila Kunze 440000530 07
Professor de Anos Iniciais 40hs Rosemeri Cassatti da Silva 440000818 09
Professor de Anos Iniciais 20hs Daniele Melo 440000075 10
Professor de Anos Iniciais 40hs Flavia Fernanda Wolff Paes 440000572 11
Professor de Anos Iniciais 20hs Cristiane do Rocio V. Scarpim 440000400 12

Professor de Educação Física 40hs Clóvis Correa Luiz Junior 440000303 02
Professor de Educação Física 30hs Leonardo Bertoni Correa Pontalti 440000404 02
Prof. de Educ. Infantil 40hs Maria Zenaide Prussaki 440000424 15
Prof. de Educ. Infantil 40hs Camila de Souza Vicente 440000212 16
Prof. de Educ. Infantil 40hs Giselle Santos Lopes 440000379 17
Prof. de Educ. Infantil 40hs José Eliton Dutra 440000393 18
Prof. de Educ. Infantil 40hs Elionete do Carmo Buhrer 440000193 19
Prof. de Educ. Infantil 40hs Renata Michelle dos Santos 440000603 20
Prof. de Educ. Infantil 40hs Cleusa de Castro 440000433 21
Professor de Inglês 40hs Lidiane Mendonça Bertholo 440000751 04

Itapoá – SC, 18 de fevereiro de 2016
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO: TERMOS DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2016 DO EDITAL Nº 050/2015
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 008

Processo: Concurso Público – Edital nº 050/2015

Sérgio Ferreira de Aguiar – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da convo-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos para esta fase 
do processo:

CARGO CANDIDATO INSCRIÇÃO CLASS.
Agente Municipal de Endemias Nelson Gonçalves Pinto Junior 420002162 01
Agente Municipal de Endemias Janice Lima 420001280 02
Agente Municipal de Endemias Terezinha de Fatima Silva Batista 420001804 03
Fisioterapeuta Simone Massaneiro Silva 430000168 01
Fonoaudiólogo Keverlinn Maria A. dos Santos 43000161 01
Médico P.S.F. Werley Magalhães de Carvalho 430000803 02
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Médico P.S.F. Gustavo Araujo de Almeida 430000980 03
Médico Clínico Geral 20hs Gilberto Antonio Valerio 430000864 01
Médico Clínico Geral 20hs Thais Melo Cerqueira 430000271 02
Médico Clínico Geral 20hs Ricardo Araújo Alves 430000011 03
Médico Ginecologista 20hs Ivanildo Ferreira dos Santos 430000159 01
Motorista – CNH “B” Nata Jeziel Machado Piva 410000322 01
Motorista – CNH “B” Alexandre Saporski 410000745 02
Recepcionista Gabriela Munhoz da Rocha 420001352 01
Técnico em Enfermagem Liliane da Silva Santos 420001340 10
Técnico em Enfermagem Angela Letícia Alberti 42000774 11

Itapoá – SC, 18 de fevereiro de 2016
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA – EDITAL Nº 001/2016 VAGAS EXCEDENTES SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PROCURADORIA JURÍDICA
PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA – EDITAL Nº 001/2016
VAGAS EXCEDENTES SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PROCURADORIA JURÍDICA

Maria Izabel Blanski, Secretária Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na seção 
IX em seu artigo 26, § 1º da Lei Municipal nº 044 de 12 de setembro de 2014, torna público, pelo presente Edital as normas e procedimen-
tos que nortearão o Processo de Transferência de Servidor Público Municipal de sua Lotação para outra de Vagas Excedentes da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças e Procuradoria Jurídica do Município de Itapoá-SC.

1. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições para remoção deverão ser realizadas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, até 02 de Março de 2016 no 
horário das 08:00 às 13:00 horas, conforme quadro de vagas em anexo I.

2. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

No ato da inscrição os candidatos deverão entregar os documentos abaixo relacionados, em um envelope lacrado, com identificação do 
candidato. Ex: Nome, CPF, Cargo e Telefone para Contato.
· Requerimento, conforme anexo II, devidamente preenchido e assinado;
· Cópia da Portaria de Lotação em vigor, para os que já possuem;
· Cópia dos Certificados de aperfeiçoamento ou atualização na área;
· Comprovante de tempo de serviço público municipal em dias, através de declarações de prefeituras. 

3. DO QUADRO DE VAGAS

3.1 O Servidor Público Municipal que não se manifestar no período determinado para a escolha da vaga do processo de remoção perderá 
o direito sobre a escolha;

3.2 A escolha da vaga deverá ser pessoal e não poderá ser realizada através de procuração particular ou pública.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

Os requerimentos dos profissionais efetivos da Administração e Finanças e Procuradoria Jurídica, interessados na remoção serão analisados 
e atendidos de acordo com os critérios da Lei 044/2014, como segue abaixo: 
I – maior habilitação na área de atuação, sendo 0,1 (um décimo) ponto para cada 40 (quarenta) horas de curso de aperfeiçoamento e ou 
atualização frequente na área; 0,5 (meio) ponto para graduação de cada especialização a nível de pós graduação; 1,0 (um) ponto para 
Mestrado e 1,5 (um e meio) ponto para Doutorado.
II – maior tempo de Serviço Público Municipal em dias;
III – sorteio com a presença dos candidatos inscritos na vaga.

5. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 A listagem classificatória será publicada no site da Prefeitura no endereço eletrônico www.itapoa.sc.gov.br no dia 04/03/2016.

5.2 A interposição de recursos poderá ser feita no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itapoá, no dia 07 de Março de 2016 das 08:00 às 
13:00 horas. Somente serão analisados os recursos protocolados no dia estabelecido para tanto.

5.3 Após a Classificação Final, no dia 09 de Março de 2016, o profissional requerente será lotado (a) na Divisão requerida, através do ato do 
Chefe do Poder Executivo, a ser publicado em Edital no Setor de Recursos Humanos e passará a atuar a partir da sua lotação.

http://www.itapoa.sc.gov.br/


19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 276

5.4 O Setor de Recursos Humanos deverá enviar ao profissional uma via original da Portaria de Lotação até o mês subsequente.

5.5 No caso do não recebimento da Portaria de Lotação, o servidor poderá procurar o Setor de Recursos Humanos para retirada da mesma.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 O (a) Requerente deverá revisar o requerimento de remoção e lotação e verificar a exatidão das informações nele contidas, tornando-se 
após a assinatura, responsável pela mesma.

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processos de Transferências. 

6.3 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 18 de Fevereiro de 2016.

Maria Izabel Blanski 			   Leandro Machado da Silva
Secretaria de Administração e Finanças 	 Procurador

Luciano Pelissari 				    Cristiane de Jesus Pereira
Gerente Órgão Tributário 			   Técnico Contabilidade

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO E LOTAÇÃO 

ÁREA VAGA C.H. LOCAL

Agente Administrativo 1 40 horas Secretaria de Administração e Finanças – Órgão Tributário – Divisão de 
atendimento ao público.

Agente Administrativo 2 40 horas Procuradoria Jurídica – Fórum da Comarca de Itapoá – Conforme 
convênio.

ANEXO II

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE ITAPOÁ / SC
EDITAL 001/2016

Eu, ________________________________________________________________
Matrícula _______________, lotado (a) e em exercício no (a) _______________________________, no cargo de: 
__________________________ com carga horária de ________ horas semanais, venho por meio deste,

REQUERER,

A Transferência de Lotação para a vaga de ____________________________, no (a) _________________________, com carga horária de 
40 horas semanais, conforme Edital de Processo de Transferência de Servidor Público Municipal nº 001 /2016 de 18 de Fevereiro de 2016.

Nestes termos, pede deferimento.

Assinatura

Itapoá, ______ de ________________ de 2016. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2016 DO EDITAL Nº 046/2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 44/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 46/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Nº CH Área Candidato Período de Contrato

10 40 Educação Infantil Adriana Marilize Martins da Silva 24/02/2016 24/03/2016

11 40 Educação Infantil Cristiele Batista de Oliveira 24/02/2016 24/03/2016

12 30 Educação Infantil Julio Marasck Fagundes 24/02/2016 24/03/2016
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Itapoá, 18 de fevereiro de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 07-2016 DO EDITAL Nº 47-2015
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 07/2016

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 47/2015 – Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 19/02/2016, as 
9h00min, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal 
de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

11 40 hs Professor Auxiliar Natália Kruger 24/02/2016 17/12/2016

12 20 hs Professor Auxiliar Roseli Manicaldi 24/02/2016 17/12/2016

13 20 hs Professor Auxiliar Vanderleia Borba 24/02/2016 17/12/2016

De acordo com o item 8.2 do Edital 047/2015: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida;

Itapoá, 18 de fevereiro de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016/
FEX CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, 
SERVENTE, ELETRICISTA, PINTOR E ENCANADOR 
PARA REPAROS NO PARQUE DA CEBOLA
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº02/2016
Processo: 09/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, SERVENTE, ELETRICISTA, 
PINTOR E ENCANADOR PARA REPAROS NO PARQUE DA CEBOLA. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: Dia 02 de março de 2016 até as 09:00 horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 02 
de março de 2016 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 
de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Itu-
poranga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 
07:00 às 13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital com-
pleto poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: 
www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 19 de fevereiro de 2016
RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO
Presidente da Fexponace

PUBLICAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 
02/2016/FEX CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONCESSÃO TOTAL DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA 
23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, CONFORME 
MAPA EM ANEXO, INDICATIVO DOS ESPAÇOS 
DESTINADOS À MONTAGEM DE BARRACAS PARA 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E/OU BEBIDAS, 
PAVILHÃO RESERVAD
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA - AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Concorrência Pública 
nº.02/2016 - Processo:7/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO TOTAL 
DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA 
CEBOLA, CONFORME MAPA EM ANEXO, INDICATIVO DOS ESPA-
ÇOS DESTINADOS À MONTAGEM DE BARRACAS PARA COMERCIA-
LIZAÇÃO DE ALIMENTOS E/OU BEBIDAS, PAVILHÃO RESERVADO 
AO ''FOOD TRUCK'' E EDIFICAÇÕES DESTINADAS A INSTALAÇÃO 
DE BAR/ LANCHONETE E RESTAURANTE. FORMA DE JULGAMEN-
TO: Maior Oferta. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 22 de março de 
2016 até às 09:00 horas no setor de Protocolo. ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 22 de março de 
2016 às 11:00 horas na sala de Reuniões da Prefeitura. Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações 
da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador 
Joaquim Boeing, 40, Centro das 07h00min às 13h00min, pelo fone 
(**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos in-
teressados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 19 de fevereiro de 
2016 - RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Presidente da Fexpo-
nace.

PUBLICAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 
03/2016/FEX CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO 
EM ATACADO DE BEBIDAS DIVERSAS PARA A 
REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFEIRA NACIONAL DA 
CEBOLA
FEXPONACE - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA - AVISO DE LICITAÇÃO - Modalidade: Concorrência Pública 
nº.03/2016 - Processo:8/2016
Objeto: CONCESSÃO PARA FORNECIMENTO EM ATACADO DE BE-
BIDAS DIVERSAS PARA A REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFEIRA NACIO-
NAL DA CEBOLA, QUE SE REALIZARÁ DE 7 A 10 DE ABRIL DE 2016 
NO PARQUE DA CEBOLA (LOCALIDADE DE CERRO NEGRO). FOR-
MA DE JULGAMENTO: Maior Oferta. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Dia 22 de março de 2016 até às 09:00 horas no setor de Protoco-
lo. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
Dia 22 de março de 2016 às 09:30 horas na sala de Reuniões da 
Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no 
setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situ-
ada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 07h00min às 
13h00min, pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá 
ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.itupo-
ranga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 
19 de fevereiro de 2016 - RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Pre-
sidente da Fexponace.

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO Nº 033, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 033, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACINTO MA-
CHADO POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Jacinto Machado do exercício de 2016, na importância de R$ 
1.635,85 (Hum mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos), por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 
2015, na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 11: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.026: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0303.00(22) – Aplica-
ções Diretas ..... R$ 1.635,85
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 1.635,85

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício de 2015, por conta de Transferências do 
PAIF do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de 
R$ 1.635,85 (Hum mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos), depositados na Agência 2192-X– Banco do Brasil e 
conta corrente n.º 14.922-5, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 28 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 034, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 034, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACINTO MA-
CHADO POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 

combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Jacinto Machado do exercício de 2016, na importância de R$ 
2.401,45 (Dois mil, quatrocentos e um reais e quarenta e cinco 
centavos), por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, 
na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 11: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.026: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0303.06(23) – Aplica-
ções Diretas ..... R$ 2.401,45
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 2.401,45

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, por conta de Transferências do IGD/
SUAS do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de 
R$ 2.401,45 (Dois mil, quatrocentos e um reais e quarenta e cinco 
centavos), depositados na Agência 2192-X– Banco do Brasil e conta 
corrente n.º 14.921-7, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 28 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 035, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 035, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACINTO MA-
CHADO POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Jacinto Machado do exercício de 2016, na importância de R$ 
22.750,64 (Vinte e dois mil, setecentos e cinqüenta reais e ses-
senta e quatro centavos), por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício de 2015, na dotação orçamentária abaixo discriminada:
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Órgão 11: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.065: Manutenção do CRAS
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.0303.00(24) – Aplica-
ções Diretas...R$ 22.750,64
TOTAL ......................................................................................
.......................... R$ 22.750,64

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, por conta de Transferências de recursos 
do PETI - Programa de Erradicação de Trabalho Infantil do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de R$ 22.750,64 
(Vinte e dois mil, setecentos e cinqüenta reais e sessenta e quatro 
centavos), depositados na Agência 2192-X– Banco do Brasil e conta 
corrente n.º 15.087-8, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 28 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 036, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 036, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JACINTO MA-
CHADO POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Jacinto Machado do exercício de 2016, na importância de R$ 
7.939,49 (Sete mil, novecentos e trinta e nove reais e quarenta e 
nove centavos), por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 
2015, na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 11: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade 2.026: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0303.56(25) – Aplica-
ções Diretas ..... R$ 7.939,49
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 7.939,49

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superá-
vit financeiro do exercício de 2015, por conta de Transferências 
de recursos Bolsa família do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS), no valor de R$ 7.939,49 (Sete mil, novecentos e trinta e 
nove reais e quarenta e nove centavos), depositados na Agência 
2192-X– Banco do Brasil e conta corrente n.º 14.920-9, no municí-
pio de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 28 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECRETO Nº 037, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.  
DECRETO Nº 037, DE 28 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO POR CON-
TA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Jacinto Macha-
do do exercício de 2016, na importância de R$ 9.696,50 (Nove mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos), por conta 
do Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamen-
tária abaixo discriminada:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.020: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0721(25) – Aplicações 
Diretas .......... R$ 9.696,50
TOTAL ......................................................................................
............................ R$ 9.696,50

Art. 2º - O recurso para suprir o Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015, por conta do Convênio com a União, 
através do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 9.696,50 
(Nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos), 
depositados na Agência 1084 – CEF e conta corrente n.º 624001-1, 
no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado, 28 de janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CMJS - PORTARIA Nº 40/2016
PORTARIA Nº 40/2016
Exonera Assessora de Cerimonial.

JOSÉ OZORIO DE ÁVILA, Presidente da Câmara Municipal de Jara-
guá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no inciso XV do 
Artigo 22 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR DE CERIMONIAL, a SRA. ISOLETE CARLINI PEREIRA. 
Em consequência, fica revogada a Portaria nº 14/2015 de 02 de 
Fevereiro de 2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 17 de fevereiro de 2016.

JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

PMJS  - DECRETO Nº 10.728/2016
D E C R E T O Nº 10.728/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 330.000,00 
(Trezentos e trinta mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secre-
taria Municipal da Assistência Social, Criança e Adolescente (Se-
mascri), a saber:
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA 
E ADOLESCENTE
10.02 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
10.02.08.241.08511.801 - Realização de diagnóstico técnico/cien-
tífico
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
10.02.317 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 330.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2015, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, proveniente 
dos recursos vinculados ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
de Jaraguá do Sul, no valor de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta 
mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN ADEMAR POSSAMAI
Prefeito Secretário Municipal da Fazenda

PMJS  - PORTARIA Nº 051/2016
PORTARIANº 051/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 46, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012, 
121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 164/2015, 
de 20/08/2015, e 167/2015, de 15/10/2015; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 007/2016/Semed, de 
28/01/2016, da Secretaria Municipal da Educação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/02/2016, MARA KARYNA DA SILVA 
SIEWERDT, matrícula 10439, ocupante do cargo efetivo de Coor-
denadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
para exercer, interinamente, a função gratificada de DIRETORA 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “RODOLPHO 
DORNBUSCH” - Semed - (FG4), da Secretaria Municipal da Edu-
cação, do Poder Executivo do Município, em razão de licença para 
tratamento de saúde da titular.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - DECRETO Nº 10.729/2016
D E C R E T O Nº 10.729/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 035/2016/DGP, de 
15/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

DECRETA :

Art.1º Fica revogado, com efeitos a partir de 15/02/2016, o Decre-
to Municipal Nº 9.235/2013, de 15/03/2013, que dispõe sobre a 
cedência do servidor público municipal EDUARDO AFONSO SOUSA 
BELING para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO 
(FME).

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2016.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PMJS - DECRETO Nº 10.730/2016
D E C R E T O Nº 10.730/2016
Designa Comissão Especial. 

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 093/2016/Semsa, de 
05/02/2016, da Secretaria Municipal da Saúde; 

DECRETA : 

Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais LORI-
VAL PEDRO PELLIN, matrícula 2159; KARIN STOFFEL CARDOSO, 
matrícula 8223-6; CARLOS LEONARDO ROHRBACHER, matrícula 
9058; TANIA MARA FODI, matrícula 81819; e ROBERTA ROTER-
MUND BARATTO, matrícula 9108, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem COMISSÃO ESPECIAL de Editais de Chamada 
Pública para contratação de Consultas e Exames Especializados, 
Laboratórios de Análises Clínicas, Clínicas de Fisioterapia, Hemodi-
álises, entre outros serviços de saúde, na Secretaria Municipal da 
Saúde de Jaraguá do Sul.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogado o Decreto Municipal Nº 10.339/2015, de 23/03/2015.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 034/2016
PORTARIANº 034/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 38 a 40, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012, 
121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 164/2015, 
de 20/08/2015, e 167/2015, de 15/10/2015; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 005/2016/Semed, de 
25/01/2016, da Secretaria Municipal da Educação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, no período de 04/01/2016 a 18/06/2016, FABIA-
NO GARCIA, matrícula 9552, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sor de Ensino Fundamental - Licenciatura Plena, lotado na Secre-
taria Municipal da Educação, para exercer, interinamente, a função 
gratificada de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUN-
DAMENTAL “WALDEMAR SCHMITZ” - Semed - (FG4), da Secretaria 
Municipal da Educação, do Poder Executivo do Município, em razão 
de licença maternidade da titular.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/01/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 035/2016  
PORTARIANº 035/2016 
Declara Vacância de Cargo. 

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição da servidora pública municipal CEZARINA TEREZINHA 
DA SILVA, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais, através do Processo Nº 691/2015;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 031/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, em virtude da 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição da 
servidora pública municipal CEZARINA TEREZINHA DA SILVA, con-
cedida através da Portaria Nº 002/2016, pelo Issem - Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais, em 1º/02/2016. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 036/2016  
PORTARIANº 036/2016 
Declara Vacância de Cargo. 

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição da servidora pública municipal ROSANE TEIXEIRA 
PURNHAGEN, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais, através do Processo Nº 680/2015;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 031/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 
PLENA, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição da servidora pública municipal ROSANE TEIXEI-
RA PURNHAGEN, concedida através da Portaria Nº 004/2016, pelo 
Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 
1º/02/2016. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PMJS - PORTARIA Nº 037/2016  
PORTARIANº 037/2016 
Declara Vacância de Cargo. 

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria por invalidez da servidora pú-
blica municipal SANDRA MARIA BLESING, concedida pelo Issem 
- Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do 
Processo Nº 697/2015;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 031/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de ESCRITURÁRIA, em virtude da aposentadoria por invalidez 
da servidora pública municipal SANDRA MARIA BLESING, conce-
dida através da Portaria Nº 003/2016, pelo Issem - Instituto de 
Seguridade dos Servidores Municipais, em 1º/02/2016. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 038/2016
PORTARIANº 038/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2016, CRISTHIANE 
ELIZABETH RADUNS VOELZ do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, 
da Secretaria Municipal da Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 091/2006, de 
06/02/2006.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 039/2016
PORTARIANº 039/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2016, IARA NEU-
MANN do cargo efetivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, da Secretaria Municipal da Educação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 063/2004, de 
04/02/2004.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 040/2016
PORTARIANº 040/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2016, JORGE ADRIA-
NO PRESTES do cargo efetivo de AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, 
da Secretaria Municipal da Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 621/2011, de 
08/06/2011.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 041/2016
PORTARIANº 041/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :
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Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 03/02/2016, JULIO CESAR 
OBERGER do cargo efetivo de AUXILIAR DE ARQUIVO, da Secreta-
ria Municipal do Urbanismo, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 252/2014, de 
20/02/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 042/2016
PORTARIANº 042/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 03/02/2016, LUCI MARIA 
GERHARDT FALEIRO do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO, da Secretaria Municipal da Educação, do Poder 
Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 096/2012, de 
02/02/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 043/2016
PORTARIANº 043/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 03/02/2016, MONIQUE 
CRISTINA PEREZ do cargo efetivo de COORDENADORA PEDAGÓ-
GICA, da Secretaria Municipal da Educação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1593/2012, 
de 20/08/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 044/2016
PORTARIANº 044/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2016, PERIVALDO 
DE SOUZA do cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, da Se-
cretaria Municipal da Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 443/2008, de 
17/04/2008.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 045/2016
PORTARIANº 045/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 032/2016/Sema-DGP, de 
12/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas; 

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04/02/2016, RENATO TA-
DAO ISHIE do cargo efetivo de MÉDICO ESPECIALISTA, da Secre-
taria Municipal da Saúde, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 902/2014, de 
16/05/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PMJS - PORTARIA Nº 046/2016
PORTARIANº 046/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 036/2016/DGP, de 
15/02/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 15/02/2016, a Portaria Nº 776/2015, 
de 11/06/2015, que designou a servidora pública municipal MAR-
LIZE MAEINCHEIN para exercer suas funções no Gabinete do Pre-
feito.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 047/2016
PORTARIANº 047/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e 
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 006/2016/Semed, de 
28/01/2016, da Secretaria Municipal da Educação;

RESOLVE :

Art.1º DISPENSAR, a partir de 1º/02/2016, SABRINA OLIVEIRA 
GOULART da função gratificada de DIRETORA DA ESCOLA MUNI-
CIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “LUIZ GONZAGA AYROSO” - Se-
med, da Secretaria Municipal da Educação, do Poder Executivo do 
Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 067/2015, de 
27/01/2015.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 048/2016
PORTARIANº 048/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 46, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012, 
121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 164/2015, 
de 20/08/2015, e 167/2015, de 15/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 006/2016/Semed, de 
28/01/2016, da Secretaria Municipal da Educação;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 02/02/2016, ANGELA MARIA MENDES 
DA ROSA, matrícula 8256, ocupante do cargo efetivo de Professora 
de Ensino Fundamental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, para exercer a função gratificada de DIRE-
TORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL “LUIZ 
GONZAGA AYROSO” - Semed - (FG4), da Secretaria Municipal da 
Educação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 049/2016
PORTARIANº 049/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 001/2016/CMDI/JS, de 
11/02/2016; 

RESOLVE :

Art.1º RECONDUZIR os conselheiros que integram o Conselho Mu-
nicipal dos Direitos do Idoso de Jaraguá do Sul (Cmdijs), designa-
dos pela Portaria Nº 558/2014, de 26/03/2014, e alterações.

Art.2º O mandato encerrar-se-á em 31/03/2018.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31/03/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 050/2016  
PORTARIANº 050/2016 
Designa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Jaraguá do Sul (Cmdijs).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
e nos termos do parágrafo 2º, do artigo 12, da Lei Municipal Nº 
3.486/2003, de 26/11/2003; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 003/2016/Semascri, de 
15/02/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança 
e Adolescente;
RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 31/03/2016, os conselheiros que in-
tegrarão a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Jaraguá do Sul (Cmdijs), a seguir relacionados:

- Joel Luis Corrêa - Presidente

- Marli Cardoso Baehr - Vice-Presidente

- Laura F. Kindermann - 1ª Secretária

- Ivana Aparecida da Costa Cavalcanti - 2ª Secretária



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 286

Art.2º O mandato encerrar-se-á em 31/03/2018.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31/03/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 052/2016       
PORTARIANº 052/2016 
Designa Conselheiros do Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá 
do Sul (Comcidade).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2016/Comcidade, de 
27/01/2016, do Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul 
(Comcidade);

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 25/01/2016, MARCOS ROGÉRIO BER-
TOLDI, como conselheiro titular, em substituição a Dulcio Teodo-
nir Lenzi Filho; e DANIEL BAUMANN, como conselheiro suplente, 
em substituição a Marcelo Wagner, para representarem a Câmara 
de Dirigentes Lojistas (CDL), na qualidade de Representantes das 
Entidades Empresariais, Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
(Sociedade Civil), no Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do 
Sul (Comcidade).

Art.2º DESIGNAR, a partir de 25/01/2016, FABIANO LUZ CARDO-
SO, como conselheiro titular, em substituição a Jaisson Potrich dos 
Reis; e HELENA RAVACHE SAMY PEREIRA, como conselheira su-
plente, em substituição a Jerson Kitzberger, para representarem as 
Instituições de Pesquisa e Ensino Superior, na qualidade de Repre-
sentantes das Entidades Empresariais, Profissionais, Acadêmicas e 
de Pesquisa (Sociedade Civil), no Conselho Municipal da Cidade de 
Jaraguá do Sul (Comcidade).
Art.3º DESIGNAR, a partir de 25/01/2016, LUIZ CLAUDIO PETERS, 
como conselheiro suplente, em substituição a Marcelo Heinz Pro-
chnow, para representar a Secretaria Municipal da Defesa Civil, na 
qualidade de Representante do Poder Público, no Conselho Munici-
pal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade).

Art.4º DESIGNAR, a partir de 25/01/2016, FRANCIELI ROBERTA 
MARTINS SAVALISCH, como conselheira titular, em substituição a 
Francisco Valdecir Alves; e TACIANA TECILLA GESSNER, como con-
selheira suplente, em substituição a Israel Cani, para representa-
rem a Secretaria Municipal da Habitação e Regularização Fundiária, 
na qualidade de Representantes do Poder Público, no Conselho 
Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade).

Art.5º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 
1074/2014, de 16/06/2014, no que se refere a designação dos 
mesmos.

Art.6º O mandato encerrar-se-á em 18/06/2016. 

Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25/01/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 053/2016
PORTARIANº 053/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto no §1º, do artigo 127, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2215/2016;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 03/02/2016, a Portaria Nº 619/2015, 
de 08/05/2015, que prorrogou a LICENÇA, sem remuneração, da 
servidora pública municipal SHIRLEY BATISTA RAMOS, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação.

Art.2º Em consequência, fica referida servidora reconduzida às 
suas funções.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 054/2016
PORTARIANº 054/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, usando da competência e atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 10.312/2015, de 
20/02/2015;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 003/2016/SCPTCE, de 
05/02/2016, da Segunda Comissão Permanente de Tomada de 
Contas Especial;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 06/02/2016, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão 
Permanente de Tomada de Contas Especial, concernentes a Toma-
da de Contas Especial em face do FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - FMAS e do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, designada pela Porta-
ria Nº 805/2013, de 30/04/2013, e prorrogada pelas Portarias Nºs 
723/2014, de 16/04/2014, 1600/2014, de 14/10/2014, 652/2015, 
de 18/05/2015, e 1357/2015, de 17/11/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 
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PMJS - PORTARIA Nº 055/2016
PORTARIANº 055/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no artigo 127, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 
2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 
20 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO os termos dos Processos Nºs 1204/2016 e 
1363/2016;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR A LICENÇA, sem remuneração, da servidora 
pública municipal CAREN SIMONE PAZ, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Educação, a partir de 10 de fevereiro de 2016, encerrando-
se em 29 de fevereiro de 2016.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 056/2016
PORTARIANº 056/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 22/02/2016, ONÉSIMO JOSÉ SELL 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO - Sema, da Secretaria Municipal da Administração, do Po-
der Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 846/2013, de 
10/05/2013.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 057/2016
PORTARIANº 057/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 38 a 40, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012, 
121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 164/2015, 
de 20/08/2015, e 167/2015, de 15/10/2015,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 23/02/2016, ONÉSIMO JOSÉ SELL 
para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Semob, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS - PORTARIA Nº 058/2016
PORTARIANº 058/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 38 a 40, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012, 
121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 164/2015, 
de 20/08/2015, e 167/2015, de 15/10/2015,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 22/02/2016, RODRIGO MACHADO para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SUBGERENTE DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS - Sehare, da Gerência de Pesquisa, 
Projetos e Programas Habitacionais, da Diretoria de Habitação, da 
Secretaria Municipal da Habitação e Regularização Fundiária, do 
Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 22/02/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito 

PMJS -LEI Nº 7.192/2016 
LEI Nº 7.192/2016 
Altera Dispositivos da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 30 de Maio 
de 2014, que Institui o Regime Simplificado de Licenciamento para 
Residências Unifamiliares Isoladas e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º O artigo 1º, da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 30/05/2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica instituído o regime simplificado para a aprovação de 
projetos e/ou licenciamento de edificações residenciais unifamilia-
res isoladas, na forma desta Lei.”

Art.2º O artigo 2º, da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 30/05/2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º Poderão ser submetidos à aprovação e/ou licenciamento, 
de acordo com a opção do responsável técnico e/ou proprietário, 
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na forma desta Lei, os projetos de edificações que tenham finalida-
de exclusivamente residencial unifamiliar.

§1º Poderão ainda ser submetidos com base nesta Lei os projetos 
de regularização, reformas e ampliações.

§2º Nos casos de reformas, as edificações preexistentes deverão 
estar regularizadas, através de Habite-se, certidão de regularização 
ou averbação na matrícula imobiliária.
§3º Nos casos de ampliações, as edificações preexistentes deverão 
possuir, pelo menos, o Alvará de Construção.

§4º Nos casos de regularizações, as edificações são aquelas que 
não se enquadram na lei específica de Certidão de Regularização 
de Edificação.”

Art.3º O inciso V, do artigo 3º, da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 
30/05/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º …

…

V - edificações que, de qualquer forma, integrem o Conjunto Rural 
de Rio da Luz;

...”

Art.4º O inciso III, do artigo 4º, da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 
30/05/2014, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescidos os 
incisos IV e V ao mesmo artigo:

“Art.4º …

…

III - documento de responsabilidade técnica, emitido pelo órgão 
competente, referente a regularização de obra, levantamento ar-
quitetônico, laudo e vistoria, no caso de regularização de edifica-
ção;

IV - Termo de Responsabilidade, na forma dos Anexos 1, 2, 3 ou 
4 desta Lei;
V - edificações acima de 02 (dois) pavimentos ou 750,00m2 (sete-
centos e cinquenta metros quadrados) de área construída deverão 
consultar o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jara-
guá do Sul (Samae), a Associação de Serviços Sociais Voluntários 
de Jaraguá do Sul - “Bombeiros Voluntários” e o Corpo de Bombei-
ros Millitar de Santa Catarina, e providenciar projetos complemen-
tares aprovados para a ocasião do Habite-se.
...”

Art.5º Fica revogado o inciso VII, do artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
6.872/2014, de 30/05/2014.

Art.6º O artigo 7º, caput, e o seu §1º, da Lei Municipal Nº 
6.872/2014, de 30/05/2014, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art.7º É de inteira e exclusiva responsabilidade técnica, civil, crimi-
nal, penal e administrativa dos profissionais legalmente habilitados 
responsáveis pelo projeto, execução e regularização da obra e do 
proprietário do imóvel, na parte respectiva a cada qual, a obser-
vância ao disposto nesta Lei, nas normas técnicas e nos demais 
dispositivos legais incidentes, devendo os mesmos formalizarem 
Termo de Responsabilidade perante a municipalidade, na forma 
dos Anexos 1, 2, 3 ou 4 desta Lei.

§1º Verificado o não cumprimento das obrigações constantes do 

Termo de Responsabilidade por parte dos responsáveis técnicos 
e do proprietário, ficam os mesmos impedidos de usufruírem do 
benefício desta Lei, salvo se realizada a devida correção.

...”

Art.7º Fica revogado o artigo 8º, da Lei Municipal Nº 6.872/2014, 
de 30/05/2014.
Art.8º O artigo 9º, da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 30/05/2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.9º A submissão de aprovação de projeto e/ou licenciamento 
com base nesta Lei não afasta a obrigatoriedade de atendimento 
às exigências de outros órgãos competentes, às normas técnicas e 
aos demais dispositivos legais incidentes.”

Art.9º Fica revogado o Anexo Único - Termo de Responsabilidade, 
da Lei Municipal Nº 6.872/2014, de 30/05/2014.

Art.10. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publi-
cação.

Jaraguá do Sul, 04 de fevereiro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

RONIS ROBERTO BOSSE
Secretário Municipal do Urbanismo

RONALDO DE LIMA
Presidente da
Fundação Instituto Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o
Desenvolvimento Urbano e Econômico Sustentável de Jaraguá do 
Sul

ANEXO 1

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

PROJETO E EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO / REFORMA / AMPLIA-
ÇÃO

(Mesmo Responsável Técnico)

Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, na condição de responsável técnico pelo 
projeto e execução da obra, conforme ART(s) ou RRT(s) 
_____________________, apensa(s), DECLARO, para todos os 
fins, que tenho plena ciência de que a mesma está sendo aprovada 
pela Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul (SC) apenas em relação 
à legislação de zoneamento de uso e ocupação do solo e aos parâ-
metros urbanísticos relevantes. DECLARO, outrossim, que a mes-
ma atende a todas as exigências da legislação municipal, estadual 
e federal aplicável, bem como as normas técnicas, assumindo toda 
a responsabilidade pela elaboração do mesmo, e execução da obra, 
inclusive quanto à segurança, ao direito de vizinhança, notadamen-
te em relação aos afastamentos de divisas, e a decorrente do não 
cumprimento dos diplomas legais incidentes. ASSUMO, para todos 
os fins, que tenho pleno ciência de que a construção, reforma ou 
ampliação da edificação será executada de acordo com o projeto 
aprovado.
Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, proprietário da obra, DECLARO, conjuntamente 
com o responsável técnico pelo projeto e execução da mesma, 
estar ciente do disposto na Lei Municipal Nº 6.872/2014 e alte-
rações, e de estar sujeito a sofrer sanções previstas legalmente, 
inclusive cumulativas, nas esferas administrativa, profissional, civil, 
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criminal e penal, inclusive as decorrentes de eventuais prejuízos a 
terceiros, no caso de inobservância ou descumprimento do projeto 
aprovado e do ato de licença, em especial as constantes do De-
creto-lei Federal Nº 2.848/1940, de 07/12/1940 (artigos 184, 250, 
254, 255, 256, 299, 317 e 333); Leis Federais Nºs 5.194/1966, 
de 24/12/1966; 6.496/1977, de 07/12/1977; 8.078/1990, de 
11/09/1990; 10.406/2002, de 10/01/2002 (artigos 186, 187, 618 
e 927); e 12.378/2010, de 31/12/2010; e Leis Municipais Nºs 
1.184/1988, de 07/06/1988; e 1.182/1988, de 07/06/1988, sem 
prejuízo de outras.

Jaraguá do Sul (SC), ___/___/ _____ .

Nome e Assinatura do RT do Projeto e Execução
CPF:
CREA/CAU:

Nome e Assinatura do Proprietário da Obra
CPF:

ANEXO 2

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

PROJETO E EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO / REFORMA / AMPLIA-
ÇÃO

(Responsáveis Técnicos Diferentes)

Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, na condição de responsável técnico pelo projeto 
da obra, conforme ART ou RRT _____________________, apensa, 
DECLARO, para todos os fins, que tenho plena ciência de que o 
mesmo está sendo aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul (SC) apenas em relação à legislação de zoneamento de 
uso e ocupação do solo e aos parâmetros urbanísticos relevantes. 
DECLARO, outrossim, que o mesmo atende a todas as exigências 
da legislação municipal, estadual e federal aplicável, bem como 
as normas técnicas, assumindo toda a responsabilidade pela ela-
boração do mesmo, inclusive quanto à segurança, ao direito de 
vizinhança, notadamente em relação aos afastamentos de divisas, 
e a decorrente do não cumprimento dos diplomas legais incidentes. 
Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, na condição de responsável técnico pela execução 
da obra, conforme ART ou RRT _____________________, apensa, 
ASSUMO, para todos os fins, que tenho plena ciência de que a 
construção, reforma ou ampliação da edificação será executada de 
acordo com o projeto aprovado. DECLARO, outrossim, que a mes-
ma atende a todas as exigências da legislação municipal, estadual 
e federal aplicável, bem como as normas técnicas, assumindo toda 
a responsabilidade pela execução da mesma, inclusive quanto à 
segurança, ao direito de vizinhança, notadamente em relação aos 
afastamentos de divisas, e a decorrente do não cumprimento dos 
diplomas legais incidentes. 
Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, proprietário da obra, DECLARO, conjuntamente 
com os responsáveis técnicos pelo projeto e execução da mesma, 
estar ciente do disposto na Lei Municipal Nº 6.872/2014 e alte-
rações, e de estar sujeito a sofrer sanções previstas legalmente, 
inclusive cumulativas, nas esferas administrativa, profissional, civil, 
criminal e penal, inclusive as decorrentes de eventuais prejuízos a 
terceiros, no caso de inobservância ou descumprimento do projeto 
aprovado e do ato de licença, em especial as constantes do De-
creto-lei Federal Nº 2.848/1940, de 07/12/1940 (artigos 184, 250, 
254, 255, 256, 299, 317 e 333); Leis Federais Nºs 5.194/1966, 
de 24/12/1966; 6.496/1977, de 07/12/1977; 8.078/1990, de 

11/09/1990; 10.406/2002, de 10/01/2002 (artigos 186, 187, 618 
e 927); e 12.378/2010, de 31/12/2010; e Leis Municipais Nºs 
1.184/1988, de 07/06/1988; e 1.182/1988, de 07/06/1988, sem 
prejuízo de outras.

Jaraguá do Sul (SC), ___/___/ _____ .

Nome e Assinatura do RT do Projeto Nome e Assinatura do RT da 
Execução
CPF: CPF:
CREA/CAU: CREA/CAU:

Nome e Assinatura do Proprietário da Obra
CPF:

ANEXO 3

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

APROVAÇÃO DE PROJETO

Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, na condição de responsável técnico pelo projeto 
da obra, conforme ART ou RRT _____________________, apensa, 
DECLARO, para todos os fins, que tenho plena ciência de que o 
mesmo está sendo aprovado pela Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul (SC) apenas em relação à legislação de zoneamento de 
uso e ocupação do solo e aos parâmetros urbanísticos relevantes. 
DECLARO, outrossim, que o mesmo atende a todas as exigências 
da legislação municipal, estadual e federal aplicável, bem como 
as normas técnicas, assumindo toda a responsabilidade pela ela-
boração do mesmo, inclusive quanto à segurança, ao direito de 
vizinhança, notadamente em relação aos afastamentos de divisas, 
e a decorrente do não cumprimento dos diplomas legais incidentes. 
Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, proprietário da obra, DECLARO, conjuntamente 
com o responsável técnico pelo projeto, estar ciente do disposto 
na Lei Municipal Nº 6.872/2014 e alterações, e de estar sujeito a 
sofrer sanções previstas legalmente, inclusive cumulativas, nas es-
feras administrativa, profissional, civil, criminal e penal, inclusive as 
decorrentes de eventuais prejuízos a terceiros, no caso de inobser-
vância ou descumprimento do projeto aprovado e do ato de licença, 
em especial as constantes do Decreto-lei Federal Nº 2.848/1940, 
de 07/12/1940 (artigos 184, 250, 254, 255, 256, 299, 317 e 
333); Leis Federais Nºs 5.194/1966, de 24/12/1966; 6.496/1977, 
de 07/12/1977; 8.078/1990, de 11/09/1990; 10.406/2002, de 
10/01/2002 (artigos 186, 187, 618 e 927); e 12.378/2010, de 
31/12/2010; e Leis Municipais Nºs 1.184/1988, de 07/06/1988; e 
1.182/1988, de 07/06/1988, sem prejuízo de outras.

Jaraguá do Sul (SC), ___/___/ _____ .

Nome e Assinatura do RT do Projeto
CPF:
CREA/CAU:

Nome e Assinatura do Proprietário da Obra
CPF:

ANEXO 4

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

Eu, __________________________________________________
________________________,
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abaixo-assinado, na condição de responsável técnico pela 
regularização da edificação, conforme ART(s) ou RRT(s) 
_____________________, apensa(s), DECLARO, para todos os 
fins, que tenho plena ciência de que a mesma está sendo regula-
rizada pela Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul (SC) apenas em 
relação à legislação de zoneamento de uso e ocupação do solo e 
aos parâmetros urbanísticos relevantes. DECLARO, outrossim, que 
a mesma atende a todas as exigências da legislação municipal, 
estadual e federal aplicável, bem como as normas técnicas, assu-
mindo toda a responsabilidade pela elaboração da mesma, inclu-
sive quanto à segurança, ao direito de vizinhança, notadamente 
em relação aos afastamentos de divisas, e a decorrente do não 
cumprimento dos diplomas legais incidentes. 
Eu, __________________________________________________
________________________,
abaixo-assinado, proprietário da obra, DECLARO, conjuntamen-
te com o responsável técnico pela regularização, estar ciente do 
disposto na Lei Municipal Nº 6.872/2014 e alterações, e de estar 
sujeito a sofrer sanções previstas legalmente, inclusive cumulati-
vas, nas esferas administrativa, profissional, civil, criminal e penal, 
inclusive as decorrentes de eventuais prejuízos a terceiros, no caso 
de inobservância ou descumprimento do projeto aprovado e do 
ato de licença, em especial as constantes do Decreto-lei Federal 
Nº 2.848/1940, de 07/12/1940 (artigos 184, 250, 254, 255, 256, 
299, 317 e 333); Leis Federais Nºs 5.194/1966, de 24/12/1966; 
6.496/1977, de 07/12/1977; 8.078/1990, de 11/09/1990; 
10.406/2002, de 10/01/2002 (artigos 186, 187, 618 e 927); e 
12.378/2010, de 31/12/2010; e Leis Municipais Nºs 1.184/1988, 
de 07/06/1988; e 1.182/1988, de 07/06/1988, sem prejuízo de 
outras.

Jaraguá do Sul (SC), ___/___/ _____ .

Nome e Assinatura do RT da Regularização da Edificação
CPF:
CREA/CAU:

Nome e Assinatura do Proprietário da Edificação
CPF:
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Joaçaba

Prefeitura

EXTRATO PP 2/2016/PMJ - PL 7/2016/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2016/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016/PMJ

Objeto: Registro de Preços para contratação eventual e futura de viagens especiais destinadas ao transporte da delegação do Município 
para participação em eventos e competições esportivas e para o transporte dos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social, na 
participação em eventos, ações ou projetos desenvolvidos pela mesma. Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 14h do dia 03/03/2016. Processamento do Pregão: às 14h do dia 03/03/2016, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br. 

Joaçaba, 18 de fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - Prefeito

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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BALANCETE FINANCEIRO JANEIRO/2016 FMS
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Lacerdópolis

Prefeitura

ATA FUNDO DE SAÚDE SRP 02-2016
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Lages

Prefeitura

EXTRATO ARP 03 - A/2016 PP 147/2015 PML 
ALIMENTAR
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 03-A/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2015
PROCESSO Nº 298/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para consumo nas Unidades Es-
colares Municipais, no exercício de 2016, em conformidade com as 
especificações prescritas no Anexo II do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que deles pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 147/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 132.80000 (CENTO E TRINTA E 
DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS)
ALIMENTAR DISTRIBUIDORA LTDA INSCRITA NO CNPJ N.º 
18.555.113/0001-19, COM SEDE RUA PASTOR ANTÔNIO POLITO, 
322 – BAIRRO BOQUEIRÃO – CURITIBA/PR – CEP 81.730-300

Lages/SC 18 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 03-B/2016 PP 147/2015 PML AP 
OESTE
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 03-B/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2015
PROCESSO Nº 298/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para consumo nas Unidades Es-
colares Municipais, no exercício de 2016, em conformidade com as 
especificações prescritas no Anexo II do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que deles pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 147/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 366.574,00 (trezentos e sessenta 
e seis mil quinhentos e setenta e quatro reais).
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ N.º 05.919.156/0001-94, COM SEDE A RUA RODRIGUES 

ALVES, 825 D, BAIRRO BELA VISTA, CEP: 89804-084, CHAPECÓ/SC
Lages/SC 18 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 03-C/2016 PP 147/2015 PML 
BRUTHAN
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 03-C/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2015
PROCESSO Nº 298/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para consumo nas Unidades Es-
colares Municipais, no exercício de 2016, em conformidade com as 
especificações prescritas no Anexo II do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que deles pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 147/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil 
e oitocentos reais).
BRUTHAN COMERCIAL LTDA CNPJ 02.625.813/0001-00 COM SEDE 
A RUA FELIPE NEVES, 631 BAIRRO CANTO – CEP 88.070-760 FLO-
RIANÓPOLIS/SC

Lages/SC 18 de Janeiro de 2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 03-D/2016 PP 147/2016 PML 
CEREALISTA
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 03-D/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2015
PROCESSO Nº 298/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para consumo nas Unidades Es-
colares Municipais, no exercício de 2016, em conformidade com as 
especificações prescritas no Anexo II do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, não será obrigada a firmar as contratações que deles pode-
rão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
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O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata 
de Registro de Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão nº 147/2015.
O VALOR REGISTRADO É DE R$ 103.750,00 (cento e três mil sete-
centos e cinquenta reais).
CEREALISTA GRÃO EM GRÃO LTDA – EPP CNPJ 10.935.127/0001-
56 RUA MAJOR SOARES DO NASCIMENTO, 833 SÃO FRANCISCO 
– SANTO AMARA DA IMPERATRIZ/SCLages/SC 18 de Janeiro de 
2016.
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 13/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
13/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-
90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: B&P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.052.006/0001-51, com endereço a Av. 
Armando Pereira de Souza, 101, sala 02 – Poço Rico, – Otacílio 
Costa/SC
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 304/2015, cor-
relato a Tomada de Preço nº 38/2015 aberto em 07/01/2016 e 
homologado em 03/02/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de 
700,00m³ de Muros em Pedra de Basáltica, com fornecimento de 
material, mão de obra e transporte (caminhão truck e retro esca-
vadeira), em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes 
integrantes do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Presente Contrato até 
31/12/2016;
2.3 De Entrega, em até 05 (cinco) dias da conclusão dos serviços, 
mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de Infra-
estrutura, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acompanha-
mento e fiscalização
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 278.600,00 (duzentos e setenta e oito mil e seis-
centos reais)..
Lages, 03/02/2016
Elizeu Mattos
Prefeito Municipal

LEILÃO PUBLICO 01-2016 PML
AVISO DE EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2016

Objeto: alienação de UM TERRENO URBANO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE LAGES/SC, COM ÁREA SUPERFICIAL DE 15.297,63 
M², localizado na esquina da Avenida Dom Pedro II, com a Avenida 
Brasil, no Bairro Universitário, em Lages, SC. 
Abertura: 23/03/2016 às 14:00 
Local: Auditório da ACIL, Associação Comercial e Industrial de La-
ges, Av. Belizário Ramos, 2.276, Centro, Lages, SC.
Lance mínimo inicial: R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).

A íntegra do edital encontra-se disponibilizada no site: www.lages.
sc.gov.br Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 18 de fevereiro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

PP 18 E 19-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 18-2016 PML
Objeto: Fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ – Faixa C).
Tipo: Menor Preço Global 
Abertura: 07/03/2016 às 16:30
Valor Estimado: R$ 1.500.000,00

Modalidade: PP 19-2016 PML
Objeto: Aquisição de Material de Expediente
Tipo: Menor Preço Por Item 
Abertura: 10/03/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 41.491,02

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 18 de fevereiro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
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Lajeado Grande

Prefeitura

ERRATA DECRETO 005/2016 ESTADO DE SANTA 
CATARINA MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE 
ERRATA NA EDIÇÃO Nº 1934 DO DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS – DOM/SC,  PUBLICADA EM 
17.02.2016, P 444, DECRETO N. 005 DE 05.01.2016.
DECRETO Nº 005/2016
De 05/01/2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Artigo 5º da Lei Municipal nº 664/2015, de 
08/12/2015.
DECRETA

Art. 1º - Ficam abertos créditos suplementares no Orçamento Geral 
do Município no presente Exercício, no montante de R$ 977.067,88 
(Novecentos e setenta e sete mil, sessenta e sete reais e oitenta e 
oito centavos) conforme segue:

Parágrafo Primeiro. MUNICIPIO DE LAJEADO GRANDE:

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 1005 Ampliação da Rede Física da Educação
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.32 R$ 
30.965,96

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 10 SAÚDE
Sub-função 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa 1002 ALIMANTEÇÃO ESCOLAR
Projeto/Atividade 2032 Programa Merenda Escolar
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.37 R$ 292,41

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2033 Manutenção das Atividades do Ensino Fun-
damental
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.01 R$ 287,47
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.36 R$ 
55.011,27

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2034 Manutenção do Transporte Escolar
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.37 R$ 763,78
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.62 R$ 
9.675,48

Órgão 05 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária 0501 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA
Função 12 EDUCAÇÃO
Sub-função 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa 1201 DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
Projeto/Atividade 2049 Manut. das Ativ. do FUNDEB – Ensino Fun-
damental
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.18 R$ 
7.560,42

Órgão 07 SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL
Unidade Orçamentária 07.01 SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO E 
DESENV. SOCIAL
Função 16 HABITAÇÃO
Sub-função 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa 1601 SISTEMA HABITACIONAL
Projeto/Atividade 1010 Apoio ao Sistema Habitacional
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.93 R$ 
68.167,92

Órgão 07 SECRET. MUNIC. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL
Unidade Orçamentária 07.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 1052 Obras de Infraestrutura Social
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.34 R$ 
7.296,34

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária 0801 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, 
SERV. URBANOS
Função 15 URBANISMO
Sub-função 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa 1501 URBANIZAÇÃO DE VIAS
Projeto/Atividade 1008 Pavimentação de Ruas e Passeios
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.00 R$ 
334.825,73

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária 0801 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, 
SERV. URBANOS
Função 6 SEGURANÇA PÚBLICA
Sub-função 181 POLICIAMENTO
Programa 601 SEGURANÇA MUNICIPAL
Projeto/Atividade 2020 Manut. das Ativ. da Secret. de Segurança 
Pública
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.10 R$ 
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2.625,08
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.11 R$ 
1.974,08

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária 0801 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, 
SERV. URBANOS
Função 15 URBANISMO
Sub-função 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa 1503 TRANSITO SEGURO
Projeto/Atividade 2039 Sinalização das Vias Públicas
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.12 R$ 
3.211,58

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária 0801 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, 
SERV. URBANOS
Função 26 TRANSPORTE
Sub-função 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa 2601 ESTRADAS VICINAIS
Projeto/Atividade 2044 Manutenção das Atividades Rodoviárias
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.07 R$ 213,72
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.39 R$ 
5.983,64

Órgão 10 SEC. MUNIC. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária 1001 SEC. MUNIC. DA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO
Função 22 INDÚSTRIA
Sub-função 661 PROMOÇÃO INDUSTRIAL
Programa 2201 DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
Projeto/Atividade 1013 Promoção Indústria e Comércio
Elemento 4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS
Elemento 4.5.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.00 R$ 
180.000,00

TOTAL DESTE PARÁGRAFO R$ 708.854,88

Parágrafo Segundo. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 1002 Ampliação da Rede Física de Saúde
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.33 R$ 
1.542,13

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 1003 Aquisição de Veículos Saúde
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.33 R$ 13,08

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2024 Manutenção das Atividades da Saúde
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.88 R$ 

23.320,13

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2025 Manutenção das Atividades da Atenção Bá-
sica
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-8 R$ 
2.129,47
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-3 R$ 
3.632,53

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2026 Manut. das Atividades da Atenção Básica 
Variável
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-10 R$ 
4.507,19
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-11 R$ 
2.669,46
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-12 R$ 
9.517,53
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-19 R$ 
22.326,53
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-21 R$ 
2.382,45
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-20 R$ 
20.437,48

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2027 Manut. MAC Ambulatorial e Hospitalar e 
Lim. Finac.
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-17 R$ 
9.159,09

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2028 Manut. das Ativ. em Saúde Vigilância Epi-
demiológica
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-16 R$ 
17,59

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2029 Manut. das Ativ. em Saúde Vigilância Sa-
nitária
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-15 R$ 
9.897,07
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Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2030 Manut. das Atividades da Assistência Far-
macêutica
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.38-13 R$ 
3.837,20

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 SAÚDE
Sub-função 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa 1001 SAÚDE COM QUALIDADE
Projeto/Atividade 2059 Manut. Programas Saúde / Estado
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.67-19 R$ 
18.749,92
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.67-23 R$ 
8.146,65
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.67-22 R$ 
34.744,87
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.67-17 R$ 
2.667,14

TOTAL DESTE PARÁGRAFO R$ 179.427,51

Parágrafo Terceiro. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2021 Manut. Programas Sociais / Estado
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.00 R$ 
3.541,60

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2053 Manut. Programas Sociais / Estado
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.65-00 R$ 
39.934,85

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2054 Manutenção do IGD - SUAS
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-00 R$ 
1.980,02

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2055 Manutenção do IGD - BF
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-00 R$ 
12.868,10

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2056 Manutenção Piso Básico Variável - SCFV
Elemento 3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Elemento 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-00 R$ 
10.236,76

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 1401 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Função 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sub-função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa 801 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Projeto/Atividade 2057 Manutenção do Piso Básico Fixo
Elemento 3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Elemento 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 13.35-36 R$ 
20.224,16

TOTAL DESTE PARÁGRAFO R$ 88.785,49
TOTAL GERAL SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO R$ 977.067,88

Art. 2º - Para cobertura dos créditos suplementares do Artigo an-
terior no montante de R$ 977.067,88 (Novecentos e setenta e sete 
mil, sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), será utilizado 
o superávit financeiro do exercício anterior nas respectivas fontes 
de Recurso.

Art. 3º - Ficam abertos créditos suplementares no Orçamento Geral 
do Município no presente Exercício, no montante de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais) conforme segue:

Órgão 08 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária 0801 SEC. MUNIC. DE TRANSP. OBRAS, 
SERV. URBANOS
Função 15 URBANISMO
Sub-função 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa 1501 URBANIZAÇÃO DE VIAS
Projeto/Atividade 1008 Pavimentação de Ruas e Passeios
Elemento 4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
Elemento 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas – Fonte 11.83 R$ 
400.000,00

Art. 4º - Para cobertura dos créditos suplementares do Artigo ante-
rior no montante de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), será 
utilizado o provável excesso de arrecadação na respectiva fonte.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de San-
ta Catarina em 05 de janeiro de 2016.
VALMIR LOCATELLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

Geltrudes Tofollo Santin
Servidora Designada
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016
TIPO: “Menor Preço Global”. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão 
pública, com acesso simultâneo de usuários, e que atendam as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos 
descritos neste edital e em seu Anexo I e II, para toda a estrutura da Administração Pública Municipal, conforme Edital de Pregão Presencial 
nº 010/2016. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 17:00 (dezessete horas), do dia 02 de março de 2016. Cópia do 
Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 18/02/2016. TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
- Prefeita Municipal.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADAS EM 
JANEIRO DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: EVANGELISTA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2015
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição tubos de con-
creto, e conjuntos para fossas sépticas.
Valor: R$ 109.707,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 18 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: PRÉ FABRICADOS SGANZERLA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2015
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição tubos de con-
creto.
Valor: R$ 56.582,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 18 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ARTEFATOS DE CIMENTO LINDÓIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2015
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição tubos de con-
creto.
Valor: R$ 36.200,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 18 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: LUBRIFIL COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E FIL-
TROS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2015
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de óleos lubrifi-
cantes e graxas, e fluídos.
Valor: R$ 145.878,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 18 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2016 – 1° TA 60/2015

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SAFRA DIESEL LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2015
Objeto: Alteração do valor inicialmente registrado em decorrência 
da recomposição de preços para reequilíbrio econômico e financei-
ro do valor pago por litro de óleo diesel S-10.
Valor: R$ 7.500,00 
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 19 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: POLETTO MÓVEIS LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
de construção..
Valor: R$ 81.617,10
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SGANZERLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
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Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
de construção..
Valor: R$ 33.756,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ARTEFATOS DE CIMENTO LINDÓIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
de construção..
Valor: R$ 33.422,25
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NACIONAL ASFALTOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de 400 sacas 
25kg de recompositor de pista.
Valor: R$ 10.960,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMEN-
TAS EIRELI 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de 400 sacas 
25kg de recompositor de pista.
Valor: R$ 22.604,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna 

público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NEIVALDO ZAMPRONIO E CIA LTDA - ME
Licitação: CONCORRÊNCIA SPR 04/2015
Objeto: Registro de preços para a possível contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção e instalação 
de iluminação pública no município de Lindóia do Sul. 
Valor total estimado: R$ 70.296,22
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 29 de janeiro de 2016
Pedro Bringhenti 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DO CONTRATO FMS 01/2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2016 

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: HOSPITAL LINDÓIA LTDA
Licitação: EDITAL DE CREDENCIAMENTO UNIVERSAL 03/2015.
Objeto: Prestação de serviços médicos com especialidade em con-
centração em psiquiatria e psicoterapia, para pacientes do municí-
pio de Lindóia do Sul.
Valor por consulta: R$ 175,00
Teto máximo mensal: R$ 3.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016
Assinatura: 08 de janeiro de 2016.
Ronaldo Piscini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social 

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM 
JANEIRO DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2016

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ANGONESE & PICININI CONTABILIDADE E ASSESSO-
RIA LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2015
Objeto: Prestação de serviços de treinamento e consultoria no âm-
bito da Administração Pública, compreendendo as áreas adminis-
trativa, tributária, financeira e contábil, com continua capacitação 
e treinamento de servidores para a correta realização de atividades 
administrativas.
Valor: R$ 27.840,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de janeiro de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2016

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
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o seguinte contrato:

Contratado: KERBERMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA EPP
Licitação: PREGÃO Nº 53/2015
Objeto: Fornecimento, conforme a necessidade, de arenito, areia 
industrial, pó de brita, pedrisco, e brita.
Valor: R$ 14.932,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 05 de janeiro de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 03/2016 - 11° TA 39/2014

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2014 
Objeto: Acréscimo do valor contratual, em razão da necessidade de 
alteração no projeto executivo da obra.
Valor: R$ 3.507,61
Vigência: 25 de fevereiro de 2016.
Assinatura: 12 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 04/2016

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: POSTO MADESUL LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 57/2015
Objeto: Contratação de serviços de lavagem, conforme a neces-
sidade dos veículos, ônibus, caminhões e maquinas da frota do 
município.
Valor: R$ 33.053,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 15 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2016

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: JUAREZ LOPES DA SILVA 99070162920
Licitação: PREGÃO Nº 55/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria na área cultural.
Valor: R$ 22.022,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 15 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2016

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: MATEUS SPRICIGO ME
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2015 
Objeto: Construção de duas salas de aula no centro de educação 
infantil Roselene Fátima Bussolaro.
Valor: R$ 99.539,79
Vigência: 16 de julho de 2016.
Assinatura: 18 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2016

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO AGROIN-
DUSTRIAL FAMILIAR DE LINDÓIA DO SUL
Licitação: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2015
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para a alimentação escolar.
Valor: R$ 24.662,30
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 21 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 08/2016

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 
ARTESANAL DE IRANI
Licitação: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2015
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para a alimentação escolar.
Valor: R$ 1.798,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 21 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 09/2016

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL 
Licitação: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2015
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para a alimentação escolar.
Valor: R$ 11.668,20
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 21 de janeiro de 2016.
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Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2016 – 12° TA 39/2014

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2014
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e prazo de vigência do 
contrato de construção de dois pórticos, por mais 90 dias.
Vigência: 25 de maio de 2016.
Assinatura: 22 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 11/2016 

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: JOSE ALCIDES VIEIRA 51817535900
Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário, de uma car-
reta agrícola de 5x2m e um kit fenação, composto por uma sega-
deira, um ancinho e uma enfardadeira, que será transportada pela 
CONTRATADA, com carregamento e saída da Secreta de Agricultu-
ra no município de Florianópolis, SC, deslocando-se até o município 
de Lindóia do Sul.
Valor: R$ 1.700,00
Vigência: 28 de fevereiro de 2016.
Assinatura: 26 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2016 

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓR-
DIA
Licitação: PREGÃO Nº 01/2016 
Objeto: Fornecimento de forma parcelada, de gêneros alimentícios, 
para composição da merenda escolar.
Valor: R$ 15.259,20
Vigência: 31 de julho de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2016 

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME

Licitação: PREGÃO Nº 01/2016 
Objeto: Fornecimento de forma parcelada, de gêneros alimentícios, 
para composição da merenda escolar.
Valor: R$ 25.976,07
Vigência: 31 de julho de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2016 

O Prefeito Municipal em exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Licitação: PREGÃO Nº 01/2016 
Objeto: Fornecimento de forma parcelada, de gêneros alimentícios, 
para composição da merenda escolar.
Valor: R$ 3.021,36
Vigência: 31 de julho de 2016.
Assinatura: 28 de janeiro de 2016.
Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATOS DOS CONVÊNIOS ASSINADOS EM 
JANEIRO DE 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 01/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA XV DE 
NOVEMBRO
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 32.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 02/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LAGEADO DOS 
PINHEIROS
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 16.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 03/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LAJEADO ACÍ-
DIO
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 10.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 04/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA MIMOSA
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 32.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 05/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE LINHA JOANA
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 26.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 06/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA 

SERTÃOZINHO
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 16.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 07/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA SALTO 
GRANDE
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
a manutenção das atividades.
Valor: R$ 40.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 08/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIACÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTARIOS 
DE LINDOIA DO SUL
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Cooperação financeira, para a manutenção das atividades 
da entidade e execução de atividades de fiscalização dos Sistemas 
de Prevenção contra Incêndio e Pânico, conforme estabelece o es-
tatuto social e o Plano de Trabalho, objetivando a proteção dos 
bens e da vida dos habitantes do Município de Lindóia do Sul.
Valor: R$ 60.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 09/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: CLUBE DOS IDOSOS HARMONIA 
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades.
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Valor: R$ 3.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 10/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE LINDÓIA DO SUL - APAE 
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades.
Valor: R$ 10.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 11 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 11/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE TRES PINHEI-
ROS
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades.
Valor: R$ 10.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 15 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 12/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA MARIA 
GUINTHER
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades.
Valor: R$ 33.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 15 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 13/2016 

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE SANGA CASTE-
LHANO E SANGA MARTINS
Lei: Lei Municipal nº 1310/2015 de 10 de dezembro de 2015.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades.
Valor: R$ 33.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 18 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 14/2016

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia/SC torna público que 
firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL DE CON-
CÓRDIA e FACISC – FEDERAÇÃODAS ASSOCIAÇÕES EMPRESA-
RIAIS DE SANTA CATARINA 
Lei: Lei Municipal nº 1.122/2012 de 31 de dezembro de 2012, e 
alterada pela Lei Municipal nº 1.2702015.
Objeto: Conjunção de esforços entre os partícipes para a opera-
cionalização do fornecimento de Vale-Alimentação, através da ex-
clusiva emissão, utilização e administração de cartões magnéticos 
denominado UTIL ALIMENTAÇÃO, apto a receber crédito em di-
nheiro correspondentes a carga dos cartões, aos servidores públi-
cos municipais usuários, detentores de cargo de provimento efeti-
vo, aos detentores de cargos comissionados que exerçam funções 
temporárias, aposentados pelo regime próprio de aposentadoria, 
integrantes do Quadro de Pessoal da Administração Pública Muni-
cipal e Fundações.
Valor: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais por servidor.
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 25 de janeiro de 2016. 

PEDRO BRINGHENTTI
Prefeito Municipal em Exercício 
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Luzerna

Prefeitura

CONTRATO FMAS Nº 001.16
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMAS Nº 001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2016, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZER-
NA - FMAS, órgão gestor, representado neste ato por seu Gestor WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, e Secretaria da Fazenda e 
Administração do Município de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

1 - CAPINZAL CENTER LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Sete de Abril, nº 3151, Parque Jardim Ouro na cidade 
de Ouro/SC, CEP 89.663-000 inscrita no CNPJ sob o nº 07.383.088/0001-17, neste ato representada por seu sócio administrador ENIO 
DELAZERI, brasileiro, casado, do comércio, portador da cédula de identidade nº 11/R 1.870.202 e inscrito no CPF/MF nº 453.533.100-63, 
doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº 002/2016, Pregão Presencial nº 002/2016, ob-
servando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preço, 
independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos da Terceira 
Idade do Município de Luzerna, em conformidade com as especificações em anexo do Edital, conforme tabela discriminativa abaixo:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário R$ Preço Total R$

1
Caixas de suco pronto para beber, 1000ml, diversos sabores, bebida não 
gaseificada, não fermentada, produto pasteurizado e homogeneizado. 
Não contem glúten.

UN 36,00 3,49 125,64

2
Refrigerante 2 litros de boa qualidade (água gaseificada, açúcar, suco na-
tural de laranja, limão, uva, cola, 2,5%, aroma natural, acidulante ins330 
e conservador 211

UN 400,00 2,99 1.196,00

13 Leite integral LT 36,00 2,19 78,84

O FORNECEDOR 1 - CAPINZAL CENTER LTDA ME , responsável pelo fornecimento dos itens descritos no quadro a cima, receberá o valor 
global total de R$ 1.400,48 (um mil e quatrocentos reais e quarenta e oito centavos);
1.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo do Edital, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de forma 
parcelada, devendo o FORNECEDOR, proceder à entrega da mercadoria em até 05 (cinco) dias contados da data da solicitação, em dias de 
expediente, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30mins, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e 
no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
1.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos alimentos solicitados.
1.4. O item 2 (refrigerante) deverá ser entregue refrigerado no local do encontro, conforme a solicitado pelo setor requisitante, devendo a 
entrega ser diária. 
1.5. Todos os itens, descritos em anexo, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 
1.6. Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros 
órgãos, agencias ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.7. Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão ser apresentados em embalagens adequadas, exi-
gindo que o produto esteja dentro do prazo de validade.
1.8. O FORNECEDOR deverá trocar o alimento fornecido quando o mesmo, na ocasião do recebimento, apresentar defeito, estiver em de-
sacordo com as especificações técnicas e em desacordo com a solicitação do Setor de Assistência Social, sem custos adicionais;
1.9. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos no edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo Setor de 
Assistência Social.
1.10. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qua-
lidade, continuidade e regularidade.
1.11. O aceite dos gêneros alimentícios não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR por vícios de quantidade, qualidade, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas no Edital, verificados posteriormente, e pelas eventuais consequências delas decorrentes. 
1.12. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.13. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.14. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, 
nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1.Os preços não serão reajustados;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado, quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art.65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7.Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após o recebimento dos materiais, importando os valores conforme os registrados 
na Ata de Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente;
3.2.A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma razão social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação;
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br 
3.4.A apresentação de documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos e na Cláusula Primeira desta Ata;
4.1.2.Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.6.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR a da ordem de serviços.
5.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.7.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa da Ata decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art.78 e 
seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao Registro de Preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7.A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos 
termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE LUZERNA



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
Elemento: 3.3.90.00.00
Atividade: 1201.08.241.002.2087 – Administração e Execução do Fundo do Idoso CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas de-
tentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, poden-
do, nos limites do §1º do art.65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de fevereiro de 2016.

WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE

ENIO DELAZERI 
CAPINZAL CENTER LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 2. ____________________________

CONTRATO FMAS Nº 002.16
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMAS Nº 002/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2016, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZER-
NA - FMAS, órgão gestor, representado neste ato por seu Gestor WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, e Secretaria da Fazenda e 
Administração do Município de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

2 – DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Francisco Lindner, nº 660, fundos, Centro, 
na cidade de Luzerna/SC, CEP 89609-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.532.632/0001-04, neste ato representada pelo sócio administrador 
CÉSAR ANTONIO DAL VESCO, portador da cédula de identidade nº 857.212 SSPSC e inscrito no CPF sob o nº 448.258.709-53, doravante 
denominado FORNECEDOR 2;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº 002/2016, Pregão Presencial nº 002/2016, ob-
servando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preço, 
independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos da Terceira 
Idade do Município de Luzerna, em conformidade com as especificações em anexo do Edital, conforme tabela discriminativa abaixo:
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Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário R$ Preço Total R$

6 Esfirras grande, de frango, carne- presunto e queijo, com cartuchos de 
papel individual. UN 750,00 3,50 2.625,00

7 Grostoli KG. 50,00 16,50 825,00
10 Pastel assado com carne, frango, pizza - com cartuchos individuais. UN 450,00 3,00 1.350,00

O FORNECEDOR 2 – DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA, responsável pelo fornecimento dos itens descritos no quadro a cima, receberá o 
valor global total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais oito centavos);
1.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo do Edital, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de forma 
parcelada, devendo o FORNECEDOR, proceder à entrega da mercadoria em até 05 (cinco) dias contados da data da solicitação, em dias de 
expediente, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30mins, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e 
no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
1.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos alimentos solicitados.
1.4. O item 2 (refrigerante) deverá ser entregue refrigerado no local do encontro, conforme a solicitado pelo setor requisitante, devendo a 
entrega ser diária. 
1.5. Todos os itens, descritos em anexo, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 
1.6. Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros 
órgãos, agencias ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.7. Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão ser apresentados em embalagens adequadas, exi-
gindo que o produto esteja dentro do prazo de validade.
1.8. O FORNECEDOR deverá trocar o alimento fornecido quando o mesmo, na ocasião do recebimento, apresentar defeito, estiver em de-
sacordo com as especificações técnicas e em desacordo com a solicitação do Setor de Assistência Social, sem custos adicionais;
1.9. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos no edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo Setor de 
Assistência Social.
1.10. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qua-
lidade, continuidade e regularidade.
1.11. O aceite dos gêneros alimentícios não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR por vícios de quantidade, qualidade, ou por 
desacordo com as especificações estabelecidas no Edital, verificados posteriormente, e pelas eventuais consequências delas decorrentes. 
1.12. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.13. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.14. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, 
nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1.Os preços não serão reajustados;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado, quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art.65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7.Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após o recebimento dos materiais, importando os valores conforme os registrados 
na Ata de Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente;
3.2.A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma razão social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação;
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br 
3.4.A apresentação de documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br


19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos e na Cláusula Primeira desta Ata;
4.1.2.Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.6.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR a da ordem de serviços.
5.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.7.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa da Ata decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art.78 e 
seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao Registro de Preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7.A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos 
termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE LUZERNA
Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
Elemento: 3.3.90.00.00
Atividade: 1201.08.241.002.2087 – Administração e Execução do Fundo do Idoso CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas de-
tentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, poden-
do, nos limites do §1º do art.65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de fevereiro de 2016.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE
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CÉSAR ANTONIO DAL VESCO 
DOCES E SALGADOS LUZERNA LTDA
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 2. ____________________________

CONTRATO FMAS Nº 003.16
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMAS Nº 003/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2016, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZER-
NA - FMAS, órgão gestor, representado neste ato por seu Gestor WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER, e Secretaria da Fazenda e 
Administração do Município de Luzerna, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

3 - LUISA SALETE ZAGO CORSO ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. 16 de fevereiro, 187 sala E-11, na cidade de Lu-
zerna(SC), inscrita no CNPJ sob o nº 07.832.859/0001-06, neste ato representada por seu sócio-proprietário LAÉRCIO CORSO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 2.632.600 e inscrito no CPF/MF sob o nº 824.227.109-72, residente e domiciliado 
na Av. 16 de fevereiro, 60, na cidade de Luzerna(SC), doravante denominado FORNECEDOR 3;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº 002/2016, Pregão Presencial nº 002/2016, ob-
servando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preço, 
independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros alimentícios destinados aos Grupos da Terceira 
Idade do Município de Luzerna, em conformidade com as especificações em anexo do Edital, conforme tabela discriminativa abaixo:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário R$ Preço Total R$
3 Bolacha caseira sortida KG 50,00 10,90 545,00

4 Bolo com recheio - diversos recheios, com prato para bolo e embalagem 
plástica KG 100,00 24,50 2.450,00

5 Cuca grande (com farofa, banana, frutas, etc na parte de cima) UN 120,00 17,90 2.148,00

8 Sanduíches (contendo: pão tipo francês, apresuntado - queijo) embala-
gem plástica UN 2.000,00 3,10 6.200,00

9 Pãozinho tipo francesinho KG 40,00 8,50 340,00

11 Sonho com recheio (doce de leite e goiabada) assado (grande, com 
cartuchos de papel individuais) UN 650,00 2,50 1.625,00

12 Pastel frito grande, com carne, frango, pizza. (com cartuchos de papel 
individuais) UN 850,00 3,00 2.550,00

O FORNECEDOR 3 - LUISA SALETE ZAGO CORSO ME, responsável pelo fornecimento dos itens descritos no quadro a cima, receberá o valor 
global total de R$ 15.858,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta e oito reais);
1.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo do Edital, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido, de forma 
parcelada, devendo o FORNECEDOR, proceder à entrega da mercadoria em até 05 (cinco) dias contados da data da solicitação, em dias de 
expediente, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30mins, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e 
no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais.
1.3. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos alimentos solicitados.
1.4. O item 2 (refrigerante) deverá ser entregue refrigerado no local do encontro, conforme a solicitado pelo setor requisitante, devendo a 
entrega ser diária. 
1.5. Todos os itens, descritos em anexo, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 
1.6. Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros 
órgãos, agencias ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.7. Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão ser apresentados em embalagens adequadas, exi-
gindo que o produto esteja dentro do prazo de validade.
1.8. O FORNECEDOR deverá trocar o alimento fornecido quando o mesmo, na ocasião do recebimento, apresentar defeito, estiver em de-
sacordo com as especificações técnicas e em desacordo com a solicitação do Setor de Assistência Social, sem custos adicionais;
1.9. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos no edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo Setor de 
Assistência Social.
1.10. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qua-
lidade, continuidade e regularidade.
1.11. O aceite dos gêneros alimentícios não exclui a responsabilidade civil do FORNECEDOR por vícios de quantidade, qualidade, ou por 
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desacordo com as especificações estabelecidas no Edital, verificados posteriormente, e pelas eventuais consequências delas decorrentes. 
1.12. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.13. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.14. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, 
nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1.Os preços não serão reajustados;
2.2.O preço registrado poderá ser revisado, quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art.65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7.Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em 15 (quinze) dias após o recebimento dos materiais, importando os valores conforme os registrados 
na Ata de Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente;
3.2.A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma razão social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação;
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou email do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br 
3.4.A apresentação de documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no Edital e seus anexos e na Cláusula Primeira desta Ata;
4.1.2.Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do Município documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.6.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR a da ordem de serviços.
5.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.7.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa da Ata decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art.78 e 
seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao Registro de Preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7.A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.
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CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos 
termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE LUZERNA
Modalidade de Aplicação; Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
Elemento: 3.3.90.00.00
Atividade: 1201.08.241.002.2087 – Administração e Execução do Fundo do Idoso CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas de-
tentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, poden-
do, nos limites do §1º do art.65 da LLC, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de 
Registro de Preços (ARP).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de fevereiro de 2016.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE

LAÉRCIO CORSO
LUIZA SALETE ZAGO CORSO
FORNECEDOR 3

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 2. ____________________________

CONTRATO PML Nº 002.16
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 002/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2016, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, órgão 
gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados por:

1 – ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.591.924/0001-59, com endereço na Rua Luiz Specht, 299, Bairro Cruzeiro do Sul em Joaçaba/SC CEP 89.600-000, representada por seu 
Presidente ACYR DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de identidade nº 2.144.922 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 645.948.409-06, doravante denominado FORNECEDOR ;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 001/2016, Pregão Presencial nº 001/2016, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO

0.1. A presente Ata tem como objeto a contratação de empresa especializada para a realização de serviços de arbitragem para eventos e 
campeonatos esportivos promovidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e em observância as normais constantes no Anexo I do 
Edital, e de sua proposta comercial, conforme tabela discriminativa abaixo:

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

01 Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Handebol: 
- 02 árbitros e 01 apontador. UN 60 70,00 4.200,00

02 Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Futebol 
Suíço: - 02 árbitros e 01 apontador. UN 80 210,00 16.800,00

03 Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Futebol de 
Salão: - 02 árbitros e 01 apontador. UN 80 210,00 16.800,00

04 Serviços especializados de arbitragem para o Campeonato de Futebol de 
Campo:- 01 árbitros; 02 assistentes; 01 apontador. UN 80 400,00 32.000,00

O FORNECEDOR 1 – ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na 
tabela acima receberá o valor global total de R$ 69.800,00 (sessenta e nove mil e oitocentos reais); 
0.2. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de forma parcelada, nos eventos esportivos desenvolvidos no Município de 
Luzerna, de acordo com a programação da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.
0.3. A organização do campeonato disponibilizará ao FORNECEDOR, uma cópia do regulamento do mesmo para que seja repassado aos 
componentes da arbitragem para conhecimento de todos.
0.4. Os árbitros escalados deverão apresentar-se aos jogos com uniforme padrão adequado.
0.5. O FORNECEDOR deverá programar um cronograma para evitar a repetição de árbitros em jogos da mesma equipe. Para as fases se-
mifinais e finais dos eventos a proponente deverá escalar árbitros com maior experiência (qualificados).
0.6. Uma vez confirmada à realização dos jogos do campeonato, será inaceitável a ausência dos árbitros na partida. Também não serão 
permitidos atrasos, uma vez que, definido o horário da partida, a arbitragem deverá estar em quadra, pronta para a realização do jogo.
0.7. O preenchimento das súmulas deve ser realizado de acordo com o regulamento do campeonato, em letra legível e sem rasuras.
0.8. Os serviços deverão ser de ótima qualidade, ficando sujeitos à avaliação e relatório após a realização de cada evento. 
0.9. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do presente instrumento e as disposições legais contratuais, prestando os serviços dentro 
dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
0.10. O FORNECEDOR será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem ao Município 
ou a terceiros na execução dos serviços contratados.
0.11. O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, especialmente, a le-
gislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e medicina do trabalho. Caberá exclusivamente ao FORNECEDOR, na prestação dos 
serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal 
integrante de sua sociedade ou colocado à disposição para a execução do objeto.
0.12. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a presta-
ção dos serviços, são de inteira responsabilidade do FORNECEDOR.
0.13. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro.
0.14. Fica estabelecido neste instrumento que a prestação dos serviços somente poderá ser efetuada pelo FORNECEDOR, vedada, portanto, 
a sublocação dos mesmos.
0.15. O Município reserva-se o direito de exercer ampla fiscalização da prestação de serviço, não se excluindo o FORNECEDOR da respon-
sabilidade por qualquer irregularidade. Constatado serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 
– Código de Defesa do Consumidor.
0.16. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do desloca-
mento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por 
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.
0.17. Caso a prestação de serviços seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir 
da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
0.18. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
0.19. O FORNECEDOR fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

2.1.Os valores contratuais somente serão reajustados após 12 (doze) meses contados da data de apresentação da proposta, utilizando-se 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou na falta deste, pelo índice legalmente permitido à época, mediante re-
querimento formalizado pelo FORNECEDOR, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do reajuste;
2.2.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.3.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
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deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.4.Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.6.Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.7. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS

3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação. 
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar FAX ou e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras 
(Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br 
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.
3.5. Os preços não serão reajustados.
3.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto do Edital de acordo com o estipulado na Cláusula Primeira desta Ata.
4.1.3.Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação previstas no Edital em compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
4.1.4.Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços;
4.1.5.Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do objeto oriundos do processo licitatório;
4.1.7.Exigir do Município documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, a fim de comprovar o fornecimento dos pro-
dutos solicitados.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. O caso de necessidade troca e/ou retirada do objeto licitado já entregue, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo 
encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2.A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letras "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 
d.Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com 
o Parecer Contábil:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
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08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
Atividade- 08.03.27.812.0049.2040 – Funcionamento e Manutenção de Esportes CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

9.1.Ata de Registro de Preços, terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos 
que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
FORNECEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas de-
tentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 05 de fevereiro de 2016.

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

ACYR DA SILVA
PRESIDENTE ASSAMEC
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:
1. ________________________ 2. ________________________

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 006/2016 - PP 
005/2016 - MASSA ASFÁLTICA - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 006/2016 - PML
Pregão nº 005/2016 - PML
O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 006/2016, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço.
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição, de forma parcelada, Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente - C.A.U.Q., destinadas às obras de pavimentação e con-
servação de diversas ruas do perímetro urbano do Município de 
Luzerna (SC).
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* BRITAGEM GASPAR LTDA
- Valor total: R$ 22.320,00
Luzerna (SC), 18 de fevereiro de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 007/2016 - PP 
006/2016 - TUBOS - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório nº 007/2016 - PML
Pregão Presencial nº 006/2016 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 007/2016, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de tubos 
de concreto, de diversos tamanhos, para uso na reposição e manu-
tenção dos sistemas de drenagem e manejo das águas pluviais em 
diversas ruas e bairros do município de Luzerna/SC.
Proponente(s) Vencedora(s): 
* CONCRETOS AGUAS DOCE LTDA – ME
* CONCRETOS CRUZEIRO IND. E COM. LTDA
* DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP
- Valor total: R$ 66.760,00
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Luzerna (SC), 18 de fevereiro de 2016. 
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA 032/16
PORTARIA Nº 032/16 de 12 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, BEATRIZ APARECIDA BE-
NINCÁ CIARNOSCHI, para exercer as funções de Professora II, 20 
horas semanais, na Educação Infantil, sendo 14 horas de trabalho 
com alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, para reger classe 
e/ou ministrar aulas provenientes de cargos que ainda não tenham 
sido criados, com remuneração equivalente a do vencimento inicial 
do emprego de Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos 
Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Mu-
nicipal, Anexo III, parte integrante da Lei Complementar n° 033 
de 08 de dezembro de 2003 e alterações posteriores, em confor-
midade com o inciso I do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de 
dezembro de 1999 e inciso II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei 
Complementar n° 033/03 e alterações, aprovada no Processo Se-
letivo Edital n° 001/2016 de 01 de fevereiro de 2016, homologado 
em 12 de fevereiro de 2016, a partir de 12 de fevereiro de 2016 até 
22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 12 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 033/16
PORTARIA Nº 033/16 de 12 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, JUNE BAHÚ ROVÊA, para 
exercer as funções de Professora II, 20 horas semanais, na Edu-
cação Infantil, sendo 14 horas de trabalho com alunos e 06 ho-
ras de trabalho pedagógico, para reger classe e/ou ministrar aulas 
provenientes de cargos que ainda não tenham sido criados, com 
remuneração equivalente a do vencimento inicial do emprego de 
Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públicos e Venci-
mentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, 
parte integrante da Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro 
de 2003 e alterações posteriores, em conformidade com o inciso I 
do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso 
II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei Complementar n° 033/03 e 
alterações, aprovada no Processo Seletivo Edital n° 001/2016 de 
01 de fevereiro de 2016, homologado em 12 de fevereiro de 2016, 
a partir de 12 de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 12 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 034/16
PORTARIA Nº 034/16 de 12 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, SOLANGE FIÓRIO, para 
exercer as funções de Professora II, 20 horas semanais, na Edu-
cação Infantil, sendo 14 horas de trabalho com alunos e 06 ho-
ras de trabalho pedagógico, para reger classe e/ou ministrar aulas 
provenientes de cargos que ainda não tenham sido criados, com 
remuneração equivalente a do vencimento inicial do emprego de 
Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públicos e Venci-
mentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, 
parte integrante da Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro 
de 2003 e alterações posteriores, em conformidade com o inciso I 
do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso 
II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei Complementar n° 033/03 e 
alterações, aprovada no Processo Seletivo Edital n° 001/2016 de 
01 de fevereiro de 2016, homologado em 12 de fevereiro de 2016, 
a partir de 12 de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 12 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 035/16
PORTARIA Nº 035/16 de 12 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, EDIVANI BIZOGNIN, para 
exercer as funções de Professora II, 20 horas semanais, na Edu-
cação Infantil, sendo 14 horas de trabalho com alunos e 06 ho-
ras de trabalho pedagógico, para reger classe e/ou ministrar aulas 
provenientes de cargos que ainda não tenham sido criados, com 
remuneração equivalente a do vencimento inicial do emprego de 
Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públicos e Venci-
mentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, 
parte integrante da Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro 
de 2003 e alterações posteriores, em conformidade com o inciso I 
do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso 
II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei Complementar n° 033/03 e 
alterações, aprovada no Processo Seletivo Edital n° 001/2016 de 
01 de fevereiro de 2016, homologado em 12 de fevereiro de 2016, 
a partir de 12 de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.
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Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 12 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 036/16
PORTARIA Nº 036/16 de 15 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, GLADIR SALETE CASTAG-
NARO MATTEVI, para exercer as funções de Professora II, 20 horas 
semanais, na Educação Infantil, sendo 14 horas de trabalho com 
alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, para reger classe e/ou 
ministrar aulas provenientes de cargos que ainda não tenham sido 
criados, com remuneração equivalente a do vencimento inicial do 
emprego de Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públi-
cos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, 
Anexo III, parte integrante da Lei Complementar n° 033 de 08 de 
dezembro de 2003 e alterações posteriores, em conformidade com 
o inciso I do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 
1999 e inciso II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei Complemen-
tar n° 033/03 e alterações, aprovada no Processo Seletivo Edital 
n° 001/2016 de 01 de fevereiro de 2016, homologado em 12 de 
fevereiro de 2016, a partir de 15 de fevereiro de 2016 até 22 de 
dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 15 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 037/16
PORTARIA Nº 037/16 de 15 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, ROSANGELA APARECIDA 
GOULART RIBEIRO, para exercer as funções de Professora II, 20 
horas semanais, na Educação Infantil, sendo 14 horas de trabalho 
com alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, para reger classe 
e/ou ministrar aulas provenientes de cargos que ainda não tenham 
sido criados, com remuneração equivalente a do vencimento inicial 
do emprego de Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos 
Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Mu-
nicipal, Anexo III, parte integrante da Lei Complementar n° 033 
de 08 de dezembro de 2003 e alterações posteriores, em confor-
midade com o inciso I do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de 
dezembro de 1999 e inciso II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei 
Complementar n° 033/03 e alterações, aprovada no Processo Se-
letivo Edital n° 001/2016 de 01 de fevereiro de 2016, homologado 

em 12 de fevereiro de 2016, a partir de 15 de fevereiro de 2016 até 
22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 15 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 038/16
PORTARIA Nº 038/16 de 15 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, MIRIAM MARIA SCHLIN-
DWEIN, para exercer as funções de Professora II, 20 horas se-
manais, no Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano, sendo 14 horas 
de trabalho com alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, em 
substituição à Professora ADRIANA ELISABETH BIER, que está de-
signada Diretora da Escola Municipal São Francisco, com remune-
ração equivalente a do vencimento inicial do emprego de Professor 
II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos 
Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, parte inte-
grante da Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro de 2003 e 
alterações posteriores, em conformidade com o inciso I do art.2° e 
art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso II do art.9° 
e art.12, inciso II, da Lei Complementar n° 033/03 e alterações, 
aprovada no Processo Seletivo Edital n° 006/2015 de 03 de dezem-
bro de 2015, homologado em 29 de janeiro de 2016, a partir de 15 
de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 15 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 039/16
PORTARIA Nº 039/16 de 15 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, MARISETE VINGLA DE MA-
TOS SCHALY, para exercer as funções de Professora II, 20 horas 
semanais, no Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano, sendo 14 ho-
ras de trabalho com alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, 
em substituição à Professora INGRID BUCHWEITZ STOBBE, que 
está designada Coordenadora Pedagógica Do Ensino Fundamental 
- Anos Iniciais da Escola Municipal São Francisco, com remunera-
ção equivalente a do vencimento inicial do emprego de Professor 
II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos 
Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, parte inte-
grante da Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro de 2003 e 
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alterações posteriores, em conformidade com o inciso I do art.2° e 
art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso II do art.9° 
e art.12, inciso II, da Lei Complementar n° 033/03 e alterações, 
aprovada no Processo Seletivo Edital n° 001/2016 de 01 de feve-
reiro de 2016, homologado em 12 de fevereiro de 2016, a partir de 
15 de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 15 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 040/16
PORTARIA Nº 040/16 de 15 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, REJANE APARECIDA SE-
VERGNINI KREMER, para exercer as funções de Professora II, 20 
horas semanais, no Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano, sendo 
14 horas de trabalho com alunos e 06 horas de trabalho pedagó-
gico, em substituição à Professora ELISANGELA BRANDINI, que 
está designada Secretária da Escola Municipal São Francisco, com 
remuneração equivalente a do vencimento inicial do emprego de 
Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públicos e Venci-
mentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, 
parte integrante da Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro 
de 2003 e alterações posteriores, em conformidade com o inciso I 
do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso 
II do art.9° e art.12, inciso II, da Lei Complementar n° 033/03 e 
alterações, aprovada no Processo Seletivo Edital n° 001/2016 de 
01 de fevereiro de 2016, homologado em 12 de fevereiro de 2016, 
a partir de 15 de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 15 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 041/16
PORTARIA Nº 041/16 de 15 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, DENISE DETOFENO AN-
TES, para exercer as funções de Professora II, 10 horas semanais, 
no Ensino Fundamental do 6° ao 9°ano, na disciplina de Língua 
Portuguesa, sendo 8 horas de trabalho com alunos e 02 horas 
de trabalho pedagógico, em substituição à Professora CLAUDETE 
BRESSAN, afastada em auxílio doença, com remuneração equiva-
lente a do vencimento inicial do emprego de Professor II, Classe 

“A”, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos Servido-
res do Magistério Público Municipal, Anexo III, parte integrante da 
Lei Complementar n° 033 de 08 de dezembro de 2003 e alterações 
posteriores, em conformidade com o inciso I do art.2° e art.4°-
da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 1999 e inciso III do art.9° 
e art.12, inciso II, da Lei Complementar n° 033/03 e alterações, 
aprovada no Processo Seletivo Edital n° 006/2015 de 03 de dezem-
bro de 2015, homologado em 29 de janeiro de 2016, a partir de 15 
de fevereiro de 2016 até 22 de dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 15 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 042/16
PORTARIA Nº 042/16 de 16 de fevereiro de 2016.

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDORA QUE ESPE-
CIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, SANDRA MARA PILAT-
TI SERENA, para exercer as funções de Professora II, 20 horas 
semanais, na Educação Infantil, sendo 14 horas de trabalho com 
alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, para reger classe e/ou 
ministrar aulas provenientes de cargos que ainda não tenham sido 
criados, com remuneração equivalente a do vencimento inicial do 
emprego de Professor II, Classe “A”, do Quadro de Empregos Públi-
cos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, 
Anexo III, parte integrante da Lei Complementar n° 033 de 08 de 
dezembro de 2003 e alterações posteriores, em conformidade com 
o inciso I do art.2° e art.4°da Lei n° 181 de 09 de dezembro de 
1999 e inciso II do art.9° e art.12, inciso IV, da Lei Complemen-
tar n° 033/03 e alterações, aprovada no Processo Seletivo Edital 
n° 001/2016 de 01 de fevereiro de 2016, homologado em 12 de 
fevereiro de 2016, a partir de 16 de fevereiro de 2016 até 22 de 
dezembro de 2016.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2016.

Luzerna(SC), 16 de fevereiro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 339

Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2016 FMAS
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2016

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2016

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, Centro, 
na cidade de Macieira - SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social de Macieira, representado pela Sra. Leida Castanheiro Mauri-
na, Secretária Municipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Pro-
cesso Licitatório nº 0001/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0001/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, 
do dia 02 de março de 2015, na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 3440, de 15 de janeiro de 2016, estará recebendo propostas para a contratação de empresa com profissionais 
qualificados para realização de aulas de capoeira, destinadas ao atendimento e capacitação de crianças e jovens do Programa de Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vinculo e demais interessados, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
especificações do anexo I do Edital. 

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do dia 02/03/2016, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Macieira no 
endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presencial n° 0001/2016, ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à 
sexta-feira, das 07h30m ás 12h00m e das 13h30m às 17h00m.

Macieira – SC, 18 de fevereiro de 2016.

REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 79.390.530/0001-43
EXTRAÇÃO DE AREIA FUNDÃO LTDA - EPP
Nota Fiscal nº. 10.207 R$ 615,41
Nota Fiscal nº. 10.211 R$ 895,44
Nota Fiscal nº. 10.212 R$ 954,07
Nota Fiscal nº. 10.217 R$ 474,78
Nota Fiscal nº. 10.218 R$ 652,72
Nota Fiscal nº. 10.219 R$ 502,66
Nota Fiscal nº. 10.220 R$ 520,29
Nota Fiscal nº. 10.221 R$ 526,44
Nota Fiscal nº. 10.222 R$ 986,05
Nota Fiscal nº. 10.223 R$ 961,45
Nota Fiscal nº. 10.225 R$ 528,49
Nota Fiscal nº. 10.226 R$ 940,95
Nota Fiscal nº. 10.227 R$ 636,73
Nota Fiscal nº. 10.228 R$ 482,98
Nota Fiscal nº. 10.229 R$ 952,02
Nota Fiscal nº. 10.230 R$ 518,65
Nota Fiscal nº. 10.231 R$ 513,73
Nota Fiscal nº. 10.232 R$ 646,16
Nota Fiscal nº. 10.233 R$ 907,74
Nota Fiscal nº. 10.234 R$ 619,51
Nota Fiscal nº. 10.235 R$ 750,30
Nota Fiscal nº. 10.236 R$ 620,74
Nota Fiscal nº. 10.237 R$ 495,28
Nota Fiscal nº. 10.238 R$ 612,95
Nota Fiscal nº. 10.239 R$ 446,08
Nota Fiscal nº. 10.240 R$ 428,86
Nota Fiscal nº. 10.241 R$ 482,16
Nota Fiscal nº. 10.242 R$ 933,57
Nota Fiscal nº. 10.243 R$ 867,56
Nota Fiscal nº. 10.244 R$ 608,44
Nota Fiscal nº. 10.245 R$ 909,79
Nota Fiscal nº. 10.246 R$ 621,56
Nota Fiscal nº. 10.247 R$ 508,81
Nota Fiscal nº. 10.248 R$ 533,00
Nota Fiscal nº. 10.249 R$ 498,15
Nota Fiscal nº. 10.250 R$ 806,88
Nota Fiscal nº. 10.251 R$ 947,92
Nota Fiscal nº. 10.252 R$ 482,57
Nota Fiscal nº. 10.253 R$ 594,09
Nota Fiscal nº. 10.254 R$ 869,20
Nota Fiscal nº. 10.255 R$ 501,02
Nota Fiscal nº. 10.256 R$ 955,71
Nota Fiscal nº. 10.259 R$ 592,86
Nota Fiscal nº. 10.260 R$ 807,29
Nota Fiscal nº. 10.261 R$ 921,27
Nota Fiscal nº. 10.263 R$ 909,38
Nota Fiscal nº. 10.264 R$ 832,71
Nota Fiscal nº. 10.268 R$ 1.007,78
Nota Fiscal nº. 10.269 R$ 768,34
Nota Fiscal nº. 10.271 R$ 514,55
Nota Fiscal nº. 10.272 R$ 597,78
Nota Fiscal nº. 10.273 R$ 550,63
Nota Fiscal nº. 10.274 R$ 640,42

Nota Fiscal nº. 10.275 R$ 513,73
Nota Fiscal nº. 10.276 R$ 532,59
Nota Fiscal nº. 10.278 R$ 544,48
Nota Fiscal nº. 10.279 R$ 717,50
Nota Fiscal nº. 10.280 R$ 533,41
Nota Fiscal nº. 10.281 R$ 540,79
Nota Fiscal nº. 10.282 R$ 538,74
Nota Fiscal nº. 10.283 R$ 873,71
Nota Fiscal nº. 10.284 R$ 558,01
Nota Fiscal nº. 10.285 R$ 788,43
Nota Fiscal nº. 10.286 R$ 608,44
Nota Fiscal nº. 10.289 R$ 774,49
Nota Fiscal nº. 10.290 R$ 1.075,02
Nota Fiscal nº. 10.291 R$ 872,07
Nota Fiscal nº. 10.293 R$ 756,45
Nota Fiscal nº. 10.294 R$ 940,95
Nota Fiscal nº. 10.295 R$ 856,08
Nota Fiscal nº. 10.296 R$ 489,13
Nota Fiscal nº. 10.297 R$ 602,70
Nota Fiscal nº. 10.299 R$ 588,76
Nota Fiscal nº. 10.300 R$ 618,69
Nota Fiscal nº. 10.301 R$ 489,95
Nota Fiscal nº. 10.302 R$ 556,78
Nota Fiscal nº. 10.303 R$ 515,78
Nota Fiscal nº. 10.305 R$ 628,12
Nota Fiscal nº. 10.306 R$ 478,06
Nota Fiscal nº. 10.307 R$ 1.042,63
VALOR TOTAL: R$ 54.489,41
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de saibro britado 
cascalho, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano e Meio Ambiente, não podendo sofrer descontinuidade. Desta 
maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 19 de fevereiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 10.996.580/0001-72
NAXOS CONFECÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Nota Fiscal nº. 5197 R$ 58.070,75
VALOR TOTAL: R$ 58.070,75
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
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atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de uniformes escola-
res, não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, compro-
va-se o interesse público.

Mafra (SC), 19 de fevereiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 10.173.480/0001-46
AUTO PEÇAS MARGOTI LTDA ME
Nota Fiscal nº. 035 R$ 5.633,72
Nota Fiscal nº. 2316 R$ 15.740,00
VALOR TOTAL: R$ 21.373,72
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de peças 
e mão de obra destinada ao conserto de máquinas e veículos da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente 
e Obras e Serviços Públicos, não podendo sofrer descontinuidade. 
Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 19 de fevereiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 12.889.035/0001-02
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Nota Fiscal nº. 12246 R$ 11.000,00
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de medica-
mentos destinados a farmácia básica da Secretaria Municipal de 

Saúde, não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, com-
prova-se o interesse público.

Mafra (SC), 19 de fevereiro de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 023/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
023/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Toten e Placas de sina-
lização, destinadas as Unidades de Estratégia Saúde da Família, 
através do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 08h30min do dia 04/03/2016, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas al-
terações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro 
de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dis-
posição dos interessados no Departamento de Licitações, na Praça 
Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcio-
namento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 
17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 024/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
024/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Compressor de ar e Fo-
topolimerizador destinadas as Unidades da Estratégia Saúde da 
Família, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme especi-
ficações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 11/03/2016, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 ás 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.
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Mafra (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N° 005/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO N° 005/2016.

O MUNICIPIO DE MAFRA torna público que realizará no dia 
09/03/2016, às 09h05min, na sede da Prefeitura do Município de 
Mafra, na Praça Desembargador Flávio Tavares, nº 12, licitação 
na modalidade de Tomada de Preço para contratação de empresa 
especializada para execução do projeto da área de Lazer do Peri, 
arcando com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projetos e memorial descritivo, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Processo será regido 
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em especial pelo contido 
neste Edital. Poderão participar da licitação, empresas devidamen-
te cadastradas na Prefeitura e que comprovem a circunstância me-
diante apresentação do respectivo certificado de Registro Cadas-
tral, o qual deverá ser obtido até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes. O inteiro teor deste Ato Convocatório 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, conforme endereço acima descrito. Último prazo para 
protocolo dos envelopes é dia 09/03/2016, até às 09:00 horas, no 
departamento de licitações. O horário de funcionamento da Prefei-
tura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas. Fones: (47) 
3641-4003 e 4061.

Mafra, 18 de fevereiro de 2016
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO 35/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo 
1° Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2015
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Camilo & Ghisi Ltda
Objeto: Aditiva prazo ao Contrato 35/2015
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima e seu Parágrafo 
Único, referente ao prazo de execução do objeto e vigência do con-
trato inicial que passa a ter a seguinte redação: Cláusula Sétima: 
o prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 06 (seis) 
meses, passando o prazo inicial para 15 (quinze) meses. Parágrafo 
Único: O prazo deste aditivo é de 06 (seis) meses, passando o 
prazo inicial do contrato para 16 (dezesseis) meses
Maracajá, 17 fevereiro de 2016

EXTRATO DO 2º TA AO CONTRATO 85/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo 
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 85/2014
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: RAC – Saneamento e Tecnologia Ambiental para Dis-
posição e Tratamento de Resíduos Ltda.
Objeto: Concede a partir de 01/01/2016, reajuste de 11,276%, 
obtido pela variação do INPC Acumulado no período de 12 meses. 
Maracajá, 17 de fevereiro de 2016

EXTRATO DO 7º TA AO CONTRATO 58/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo 
7° Termo Aditivo ao Contrato nº 58/2014
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Pavimentadora Jeremias Ltda
Objeto: Aditivo prazo do Contrato 58/2014
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima e seu Parágrafo 
Único, referente ao prazo de execução do objeto e vigência do con-
trato inicial que passa a ter a seguinte redação: Cláusula Sétima: o 
prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 06 (seis) mês, 
passando o prazo inicial para 26 (vinte e seis) meses. Parágrafo 
Único: O prazo deste aditivo é de 06 (seis) meses, passando o 
prazo inicial do contrato para 27 (vinte e sete) meses.
Maracajá, 05 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO 20/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 20/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, 
Contratado: FABIO DE SOUZA MACHADO - ME
Objeto: Contratação de serviços de assessoria e consultoria e assis-
tência técnica na área contábil da Prefeitura Municipal de Maracajá, 

compreendendo: demonstrações contábeis; execução orçamentá-
ria; registros e elaboração de relatórios contábeis; registros e con-
trole de tesouraria; acompanhamento mensal do cumprimento dos 
índices e limites constitucionais e legais; controles internos; aplica-
ção da legislação vigente, para o exercício de 2016.
Valor: R$ 70.950,00 (setenta mil novecentos e cinqüenta e reais)
Vigência: 05/02/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 05 de fevereiro de 2016.
Wagner da Rosa 
Contratante. 
Fabio de Souza Machado
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO 21/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 21/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, 
Contratado: RÁDIO ARARANGUÁ LTDA, EPP 
Objeto: Contratação estimada de 1.400 (mil e quatrocentos) in-
serções de chamadas de radiodifusão de 30 segundos em rádio 
de abrangência regional (AM e/ou FM), para a divulgação de atos, 
programas e campanhas promocionais e institucionais da Adminis-
tração Municipal de Maracajá durante o exercício de 2016.
Valor: R$ 53.200,00 (cinqüenta e três mil e duzentos reais)
Vigência: 11/02/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 11 de fevereiro de 2016
Wagner da Rosa
Contratante.
Evaldo Bussolo Stopassoli 
Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO 22/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 22/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, 
Contratado: RETIFICADORA DE MOTORES NEREU EIRELI EPP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão-de-obra com fornecimento de peças para retificar o motor do 
Micro Ônibus Volkswagen, 185 Cv com placa MHO 7001, do Depar-
tamento de Educação da Prefeitura Municipal de Maracajá.
Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)
Vigência: 15/02/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 15 de fevereiro de 2016.
Wagner da Rosa 
Contratante. 
Fabrício Martinello 
Contratado.
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EXTRATO DO CONTRATO 23/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 23/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, 
Contratado: TELE IÇARA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
Objeto: Prestação de serviços e manutenção de caráter corretivo e 
preventivo no sistema PABX da Prefeitura Municipal de Maracajá.
Valor: R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta reais)
Vigência: 15/02/2016 a 31/12/2016
Maracajá, 15 de fevereiro de 2016.
Wagner da Rosa 
Contratante. 
Adilson Adriano da Silva
Contratado.



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 272/2016
DECRETO Nº 272, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Lei Municipal nº 3.910, de 18 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para reforçar dotações 
do orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

06.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
06.01 – Departamento de Urbanismo
15 – Urbanismo
15.452 – Serviços Urbanos
15.452.0011 – Serviços Urbanos
15.452.0011.2.034 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 170.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Suplementares de que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os re-
cursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

06.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
06.01 – Departamento de Urbanismo
15 – Urbanismo
15.452 – Serviços Urbanos
15.452.0011 – Serviços Urbanos
15.452.0011.2.034 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 – Aplicações Diretas R$ 170.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 17 de fevereiro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 273/2016
DECRETO Nº 273, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova loteamento denominado “TOMAZONI” e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovado o Loteamento denominado “TOMAZONI”, de propriedade de Tomazoni Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.564.732/0001-07, com sede na Avenida Anita Garibaldi, 
nº 340, sala 203, Edifício IP, Bloco A, Centro, no Município de Maravilha/SC.
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Art. 2º O imóvel onde está implantado o Loteamento “TOMAZONI” é o seguinte: Parte das Chácaras Rurais nºs (32, 33 e 34), do Bloco “A”, 
situadas nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha, com área de “Quarenta e um mil e sessenta e um metros quadrados” (41.061,00 
m²), sem edificações, com as confrontações constantes da Matrícula nº 20.724, da Serventia Registral Imobiliária desta Comarca.

Art. 3º Com a implantação do Loteamento “TOMAZONI”, o imóvel objeto da Matrícula nº 20.724, da Serventia Registral Imobiliária desta 
Comarca, com a área de 41.061,00 m², será fracionado e transformado em quadras, lotes urbanos e vias públicas, da seguinte forma:

A área de (41.061,00 m²) que constitui o Loteamento denominado “TOMAZONI”, será composta de 9 (nove) quadras, estas divididas em 
67 (sessenta e sete) Lotes Urbanos, assim constituídos:

Quadras Quantidade de Lotes Área em m² Total em m²
1 6 1.843,06
2 3 1.102,05
3 18 8.982,43
4 9 4.545,68
5 9 3.848,06
6 5 4.946,36
7 7 2.219,05
8 5 2.144,77
9 5 1.745,19

Total 9 67 31.376,65 31.376,65
Área das vias de circulação 9.684,35
Total da área loteada (área de matrícula 20.724) 41.061,00

Art. 4º As vias públicas do Loteamento “TOMAZONI”, terão as seguintes denominações, larguras e direcionamento:

Prolongadas: Rua Belo Monte, com 12,00 metros de largura.
Rua Guido Willibaldo Kochan, com 12,00 metros de largura.
Rua “D”, com 12,00 metros de largura.
Rua Pioneiro Otto Jahnel, com 12,00 metros de largura.
Rua Armindo Grellmann, com 12,00 metros de largura.
Rua Albino Pansera, com 12,00 metros de largura.

Projetadas: Rua Ignacio Miguel Kreutz, com 12,00 metros de largura.

Direcionamento das Vias de Circulação: 
• Noroeste - Sudeste: Rua Albino Pansera, Rua Ignacio Miguel Kreutz.
• Nordeste - Sudoeste: Rua Belo Monte, Rua Armindo Grellmann, Rua Guido Willibaldo, Rua “D”, Rua Pioneiro Otto Jahnel.

Art. 5º Caberá ao Poder Público Municipal a área de “quatorze mil, trezentos e setenta e quatro metros e quarenta e seis centímetros qua-
drados” (14.374,46 m²), correspondente a 35,007574% da área loteada, que passarão ao domínio do Município, por ocasião do registro 
do Loteamento, sendo: 

Áreas destinadas ao Poder Público Municipal:

ÁREAS TOTAIS / m² TOTAIS %
Área das vias de circulação 9.684,35 23,585275
Área Verde 2.705,36 6,588636
-Lote Urbano nº 5, Quadra nº 6
Área Institucional 1.984,75 4,833661
-Lote Urbano nº 11, Quadra nº 3 (Equipamento Público)
-Lote Urbano nº 12, Quadra nº 3 (Praça)

1.319,64
665,11

3,213852
1,619809

Totais 14.374,46 35,007574%
Percentual Total da Área Loteada = 35,007574%

Art. 6º A área loteada destina-se a uma Zona Predominantemente Residencial, devendo ser, nas edificações, observada a legislação muni-
cipal que disciplina o assunto.

Art. 7º Fica caucionado conforme Termo de Compromisso e Caução, conforme Lei Municipal nº 1.344, de 22 de novembro de 1988, os lotes 
urbanos de nºs abaixo especificados, todos do Loteamento “TOMAZONI”, em garantia da execução das obras de infraestrutura, firmado aos 
22 de julho de 2015, e Cronograma Físico Financeiro apresentado.
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Nº DO LOTE Nº DA QUADRA ÁREA DO LOTE VALOR DO LOTE
3
4
5
2
3
4
6
8
10
14
15
3
4
5
6
7
8
3
4
5
2
3
4
2
3
4
5
1
2
3
4
2
3
4

1
1
1
3
3
3
3
3
3
3
3
4
4
4
4
4
4
5
5
5
6
6
6
7
7
7
7
8
8
8
8
9
9
9

311,10 m²
307,62 m²
304,08 m²
318,00 m²
318,00 m²
344,50 m²
1.156,15 m²
377,00 m²
347,10 m²
351,00 m²
351,00 m²
384,00 m²
312,00 m²
946,81 m²
914,05 m²
364,00 m²
448,00 m²
356,72 m²
440,80 m²
868,16 m²
540,00 m²
540,00 m²
540,00 m²
303,75 m²
303,75 m²
329,40 m²
304,22 m²
580,02 m²
595,98 m²
352,00 m²
308,00 m²
325,00 m²
300,00 m²
432,91 m²

R$ 55.998,00
R$ 55.371,60
R$ 54.374,40
R$ 57.240,00
R$ 57.240,00
R$ 62.010,00
R$ 166.485,60
R$ 67.860,00
R$ 62.478,00
R$ 63.180,00
R$ 63.180,00
R$ 69.120,00
R$ 56.160,00
R$ 170.425,80 
R$ 164.529,00
R$ 65.520,00
R$ 80.640,00
R$ 64.209,60
R$ 79.344,00
R$ 125.015,04
R$ 97.200,00
R$ 97.200,00
R$ 97.200,00
R$ 54.675,00
R$ 54.675,00
R$ 59.292,00
R$ 54.759,60
R$ 83.522,88
R$ 85.821,12
R$ 63.360,00 
R$ 55.440,00
R$ 58.200,00
R$ 54.000,00
R$ 77.923,80

TOTAL DE LOTES ÁREA TOTAL VALOR TOTAL
 34  15.275,12 m² R$ 2.634.010,44

§ 1º A caução terá validade por 6 meses a contar da data de assinatura do presente Decreto.

§ 2º Em caso de não execução dos equipamentos urbanos previstos na Cláusula 7ª do Termo de Compromisso e Caução, dentro do prazo 
estabelecido, os lotes urbanos mencionados no caput do presente artigo passarão a integrar o Patrimônio Público do Município de Maravilha.

Art. 8º Este Decreto foi elaborado nos termos dos memoriais descritivos e plantas, devidamente assinadas por profissionais especializados 
e aprovadas pelos órgãos competentes.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de fevereiro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 274/2016
DECRETO Nº 274, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Demite servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto demitida a pedido a servidora pública FRANCIELE PAGOTTO LANGER, matrículas nºs 496504 e 496505, 
ocupante do cargo de Professor ACT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 40 horas semanais, a partir de 17 de 
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fevereiro de 2016.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2016.

Maravilha – SC, 18 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 275/2016
DECRETO Nº 275, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Demite servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto demitido a pedido o servidor público FERNANDO NIENOW, matrícula nº 495902, ocupante do cargo de 
Professor ACT, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 40 horas semanais, a partir de 17 de fevereiro de 2016.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2016.

Maravilha – SC, 18 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 276/2016
DECRETO Nº 276, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Demite servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto demitida a pedido a servidora pública LUCILA MARIA DA SILVA PINTO, matrícula nº 414302, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 40 horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de fevereiro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Marema

Prefeitura

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL N. 004-2016 MEDICO
Município de Marema -SC
Errata de Edital relativo ao Processo Administrativo FMS 005/2016 Pregão Presencial n. 004/2016. O Município de Marema - SC, por seu 
Prefeito Municipal Senhor Marcos Pedro Batistel, de acordo com a legislação em vigor, TORNA PÚBLICO a errata do Processo Licitatório FMS 
n.005/2016 - Licitação na Modalidade de Pregão Presencial n. 004/2016, publicado na integra no site www.marema.gov.br.

Marema, 18 de fevereiro de 2016.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

http://www.marema.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

CONTRATO 11.2016 (PMM) - 105 FM
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: DJ COMUNICAÇÕES E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE VEICULAÇÃO COM GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE SPOTS DE 30 (TRINTA) SEGUNDOS

VALOR CONTRATADO: R$ 29,00 (VINTE E NOVE REAIS) POR SPOT DE 30 SEGUNDOS

VIGÊNCIA: 17 DE FEVEREIRO DE 2016 A 31 DE DEZEMBRO DE 2016

MASSARANDUBA, 18 DE FEVEREIRO DE 2016

MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 12.2016 (PMM) - SUPER NOVA FM
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: CPR COMUNICAÇÃO LTDA - ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DE VEICULAÇÃO COM GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE SPOTS DE 30 (TRINTA) SEGUNDOS

VALOR CONTRATADO: R$ 29,00 (VINTE E NOVE REAIS) POR SPOT DE 30 SEGUNDOS

VIGÊNCIA: 17 DE FEVEREIRO DE 2016 A 31 DE DEZEMBRO DE 2016

MASSARANDUBA, 18 DE FEVEREIRO DE 2016

MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 3273 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 
DECRETO Nº 3273 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 

Altera o anexo II da Instrução Normativa 002/2013 aprovada pelo Decreto 2675 de 06 de março de 2013

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, DECRETA: 

Art.1º O Anexo II da Instrução Normativa 002/2013 aprovada pelo Decreto 2675 de 06 de Março de 2013, passa a vigorar conforme o anexo 
deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 12 de Fevereiro de 2016
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra, 

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
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Gerente de Gabinete

ANEXO II

FICHA DE RESULTADOS DA AVALIAÇÃO

NOME DO AVALIADO
LOTAÇÃO
PERÍODO DE AVALIAÇÃO

GRUPO  ITENS DE AVALIAÇÃO
PONTOS

1 2 3 4 5

1. IDONEIDADE MORAL

33 a 34 - SD
26 a 32 - AD
17 a 25 - AP
01 a 16 - NA

1.1.1 Guarda sigilo quanto às informações

1.1.2 Observância da hierarquia

1.2.1 Clima/ambiente de trabalho

1.2.2 Relacionamento público

1.3.1 Materiais de trabalho

1.3.2 Patrimônio público

1.4.1 Receptividade a críticas

1.4.2 Superação de dificuldades

TOTAL DE PONTOS DO GRUPO 1

CONCEITO OBTIDO NO GRUPO 1

 

GRUPO  ITENS DE AVALIAÇÃO
PONTOS

1 2 3 4 5

2. ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE
13 a 14 - SD
10 a 12 - AD
06 a 09 - AP
01 a 05 - NA

2.1.1 Freqüência no local de trabalho

2.1.2 Permanência no local de trabalho

2.2.1 Observância horária e comparecimentos

TOTAL DE PONTOS DO GRUPO 2

CONCEITO OBTIDO NO GRUPO 2

GRUPO  ITENS DE AVALIAÇÃO
PONTOS

1 2 3 4 5

3. DISCIPLINA
08 a 08 - SD
06 a 07 - AD
05 a 05 - AP
01 a 04 - NA

3.1.1 Zelo e dedicação as suas atribuições

3.1.2 Responsabilidade com o trabalho

TOTAL DE PONTOS DO GRUPO 3

CONCEITO OBTIDO NO GRUPO 3

GRUPO  ITENS DE AVALIAÇÃO
PONTOS

1 2 3 4 5
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4. EFICIÊNCIA

27 a 28 - SD
22 a 26 - AD
15 a 21 - AP
01 a 14 - NA

4.1.1 Apresentação dos trabalhos realizados

4.1.2 Informações e orientações

4.1.3 Quanto às metas de produtividade ou atividades determinadas 

4.2.1 Conhecimento na área

4.2.2 Capacidade de decidir e inovar

4.3.1 Aprimoram./aperfeiçoam.e atualização

4.4.1 Colaboração com colegas de trabalho

TOTAL DE PONTOS DO GRUPO 4

CONCEITO OBTIDO NO GRUPO 4

PONTUAÇÃO E CONCEITUAÇÃO FINAL DO 
PERÍODO TOTAL GERAL DE PONTOS

CONCEITO GERAL OBTIDO

PONTUAÇÃO ATINGIDA CONCEITO
81 a 84 SD
66 a 80 AD
56 a 65 AP
Até 55 NA

LEGENDA
SD Supera o desempenho esperado
AD Atende o desempenho esperado
AP Atende parcialmente o desempenho esperado
NA Não atende o desempenho esperado

Câmara Municipal

Nº. 110/2016
PORTARIA Nº. 110/2016 
DE 01/02/2016

SILVIO MAINKA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 51, inciso II do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Massaranduba:

RESOLVE :

NOMEAR COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Artigo 1º Nomear os senhores citados abaixo como membros da Comissão de Licitação, que fica encarregada da abertura e julgamento dos 
processos licitatórios a serem efetuados pela Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba, referente ao exercício de 2016.

Presidente: DIONISIO KEMCZYNSKI
Secretário: ALMIR TREVISANI 
Membro: MARILÚ M. ZIEHLSDORFF

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
SILVIO MAINKA
Presidente
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Nº. 111/2016
PORTARIANº. 111/2016
DE 01/02/2016

SILVIO MAINKA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 51, inciso II do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Massaranduba:

RESOLVE:

NOMEAR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Artigo 1º Nomear os senhores citados abaixo como membros da Comissão de Pregão, que fica encarregada da abertura e julgamento dos 
Processos Licitatórios na modalidade de Pregão a serem efetuados pela Câmara Municipal de Vereadores de Massaranduba, referente ao 
exercício de 2016.

Pregoeiro: ALMIR TREVISANI 
Equipe de Apoio: DIONISIO KEMCZYNSKI
Equipe de Apoio: JAIR MICHELUZZI

Artigo 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de Fevereiro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
SILVIO MAINKA
Presidente
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BALANCETE JANEIRO 2016
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 060/2016
PORTARIA n.º 060/2016.

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSOR EFETIVO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, a Senhora ROSIMERI ZANELATTO MARTINELLO, ocupante do cargo de Professora Efetiva, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais. 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 18 de Fevereiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 070/2016
DECRETO Nº 070/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MARIA VENERANDA DALLA CORTI PARA O CARGO DE EDUCADOR SOCIAL ACT - ADMITIDA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, em especial de conformidade com as leis 
municipais 971/90, 1.513/2002, 1.597/2005, 1.883/2009, 2.003/2011 e 2.198/2015, em especial Processo Seletivo nº 002/2014 homologa-
do pelo Decreto nº 021/2015 de 26.01.2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

Considerando as disposições do Edital de Processo Seletivo 002/2014 visando a seleção e contratação em caráter temporário de excepcional 
interesse público para o cargo de Educador Social, objetivando a manutenção das atividades do Departamento Municipal de Assistência 
Social, especialmente do programa sócio educativo: serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme termo de convênio com 
o governo federal e programas municipais,
Considerando a necessidade de Educador Social, para atendimento das crianças e adolescentes nas atividades desenvolvidas pelo Município 
junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Cultivar do Município de Modelo/SC, 
Considerando a chamada dos classificados conforme ordem de classificação no respectivo processo seletivo,
Considerando o Concurso Público 001/2016 em andamento,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, a Sra. MARIA VENERANDA DALLA CORTI, portadora do 
CPF nº 400.553.619-00, RG nº 12.758.553-9, para exercer as funções do cargo de EDUCADOR SOCIAL ACT, para atuação com 20 horas 
semanais, turno matutino e vespertino, com lotação no Departamento Municipal de Assistência Social e atribuição de exercício no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Cultivar, visando atender serviços essenciais de acordo com as disposições do Contrato Admi-
nistrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 016/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 18.02.2016 a 30.04.2016, percebendo os vencimentos previstos em Lei Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra: FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 016/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER.

CONTRATADO: MARIA VENERANDA DALLA CORTI, brasileira, viúva, portadora do CPF nº 400.553.619-00, RG nº 12.758.553-9, residente e 
domiciliada na Rua Presidente Vargas, 178, Centro – município de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de EDUCADOR SOCIAL.

LOCAL DE TRABALHO: Atribuição de exercício no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Cultivar e lotação no Departamento 
Municipal de Assistência Social do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, objetivando a manutenção das atividades do Departamen-
to Municipal de Promoção Social, especialmente do programa sócio educativo: serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme 
termo de convênio com o governo federal e programas municipais, e considerando o Concurso Público 001/2016 em andamento, para provi-
mento do cargo em caráter efetivo. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis 
Municipais nºs: 971/1990, 1.513/2002, 1.597/2005, 1.883/2009, 2.003/2011 e 2.198/2015, e em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 18 de fevereiro de 2016. Término: 30 de abril de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de confor-
midade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.040,31 (Um mil e quarenta reais e trinta e um centavos). Vencimento previsto em Lei Municipal – Quadro PETI ACT 
– Cargos Temporários de Excepcional Interesse Público.



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 357

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é de 20 (vinte) horas semanais, intercalada nos turnos 
matutino e vespertino, e será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Assistência Social.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 				    MARIA VENERANDA DALLA CORTI
Prefeito Municipal em Exercício 				    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 	 2. _______________________________

DECRETO Nº 071/2016
DECRETO Nº 071/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EDINÉIA KELLY KATH PARA O CARGO DE EDUCADOR SOCIAL ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, em especial de conformidade com as leis 
municipais 971/90, 1.513/2002, 1.597/2005, 1.883/2009, 2.003/2011 e 2.198/2015, em especial Processo Seletivo nº 002/2014 homologa-
do pelo Decreto nº 021/2015 de 26.01.2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 022/2016 de 21.01.2016,

Considerando as disposições do Edital de Processo Seletivo 002/2014 visando a seleção e contratação em caráter temporário de excepcional 
interesse público para o cargo de Educador Social, objetivando a manutenção das atividades do Departamento Municipal de Assistência 
Social, especialmente do programa sócio educativo: serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme termo de convênio com 
o governo federal e programas municipais,
Considerando a necessidade de Educador Social, para atendimento das crianças e adolescentes nas atividades desenvolvidas pelo Município 
junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Cultivar do Município de Modelo/SC, 
Considerando a chamada dos classificados conforme ordem de classificação no respectivo processo seletivo,
Considerando o Concurso Público 001/2016 em andamento,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, a Sra. EDINÉIA KELLY KATH, portadora do CPF nº 
056.092.609-06, RG nº 5.372.206, para exercer as funções do cargo de EDUCADOR SOCIAL ACT, para atuação com 20 horas semanais, 
turno vespertino, com lotação no Departamento Municipal de Assistência Social e atribuição de exercício no Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos Cultivar, visando atender serviços essenciais de acordo com as disposições do Contrato Administrativo para Admissão 
Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 017/2016, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 18.02.2016 a 30.04.2016, percebendo os vencimentos previstos em Lei Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado na data supra: FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 017/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
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CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER,

CONTRATADO: EDINÉIA KELLY KATH, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 056.092.609-06, RG nº 5.372.206, residente e domiciliada 
na Rua 12 de outubro, 168, Centro – município de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de EDUCADOR SOCIAL.

LOCAL DE TRABALHO: Atribuição de exercício no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Cultivar e lotação no Departamento 
Municipal de Assistência Social do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, objetivando a manutenção das atividades do Departamen-
to Municipal de Promoção Social, especialmente do programa sócio educativo: serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme 
termo de convênio com o governo federal e programas municipais, e considerando o Concurso Público 001/2016 em andamento, para provi-
mento do cargo em caráter efetivo. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis 
Municipais nºs: 971/1990, 1.513/2002, 1.597/2005, 1.883/2009, 2.003/2011 e 2.198/2015, e em especial Processo Seletivo nº 002/2014.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 18 de fevereiro de 2016. Término: 30 de abril de 2016. Poderá ser prorrogado no interesse público e de confor-
midade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.040,31 (Um mil e quarenta reais e trinta e um centavos). Vencimento previsto em Lei Municipal – Quadro PETI ACT 
– Cargos Temporários de Excepcional Interesse Público.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é de 20 (vinte) horas semanais, no turno vespertino e 
será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Assistência Social.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 				    EDINÉIA KELLY KATH
Prefeito Municipal em Exercício 				    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 	 2. _______________________________

PORTARIA Nº 054/2016
 PORTARIA Nº 054/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 002/2015, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei 1.513/2002 e Edital de Concurso Público 002/2015 do Município de Modelo – SC homologado pelo Decreto nº 
023/2016 em 21.01.2016, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando o pedido de desistência pelo terceiro classificado, convocado pela Portaria nº 047/2016,
Considerando que todos os classificados foram convocados em primeira convocação,
Considerando o pedido de reclassificação de aprovados, inclusive o candidato convocado por esta Portaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocado em segunda convocação, para nomeação e posse no cargo de Médico, o Sr. ALOÍSIO HOFER BEGROW, aprovado 
no Concurso Público nº 002/2015 neste município de Modelo/SC, para desempenhar as atribuições do cargo com a respectiva carga horária 
de 40 Horas Semanais, para atuação no Departamento Municipal de Saúde, observadas as determinações legais do cargo.

Art. 2º - O aprovado citado nesta Portaria e obedecida a ordem de classificação, deverá apresentar-se, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
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desta data, para apresentação dos documentos e posse, conforme estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º - Não havendo interesse ou na impossibilidade de assumir a vaga, o membro convocado deve manifestar-se por escrito, solicitando 
a desistência da vaga dentro do prazo citado no Art. 2º.
§ 1º - O não atendimento desta convocação para posse no cargo, implicará na perda da vaga considerando que já houve uma convocação 
e reclassificação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento Ciente em: _______ /_________/ ___________ .

ALOÍSIO HOFER BEGROW

PORTARIA Nº 055/2016
 PORTARIA Nº 055/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 002/2015, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER, Prefeito Municipal em exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei 1.513/2002 e Edital de Concurso Público 002/2015 do Município de Modelo – SC homologado pelo Decreto nº 
023/2016 em 21.01.2016, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando que todos os classificados foram convocados em primeira convocação,
Considerando o pedido de reclassificação de aprovados, inclusive o candidato convocado por esta Portaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocado em segunda convocação, para nomeação e posse no cargo de Médico, o Sr. MARCOS LUIZ BASSO VENDRUSCOLO, 
aprovado no Concurso Público nº 002/2015 neste município de Modelo/SC, para desempenhar as atribuições do cargo com a respectiva 
carga horária de 40 Horas Semanais, para atuação no Departamento Municipal de Saúde, observadas as determinações legais do cargo.

Art. 2º - O aprovado citado nesta Portaria e obedecida a ordem de classificação, deverá apresentar-se, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
desta data, para apresentação dos documentos e posse, conforme estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º - Não havendo interesse ou na impossibilidade de assumir a vaga, o membro convocado deve manifestar-se por escrito, solicitando 
a desistência da vaga dentro do prazo citado no Art. 2º.
§ 1º - O não atendimento desta convocação para posse no cargo, implicará na perda da vaga considerando que já houve uma convocação 
e reclassificação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 18 de fevereiro de 2016.
CLÓVIS LÚCIO SCHLÖSSER 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
Ciente em: _______ /_________/ ___________ .

MARCOS LUIZ BASSO VENDRUSCOLO
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2016 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016.

O Município de Mondaí – SC, a partir do seu Prefeito em Exercício, 
torna público a Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Admi-
nistrativo nº. 18/2016 e, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº. 
8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação, para o exercício de 2016 e/ou subsequen-
tes, de empresa especializada na prestação de serviços para manu-
tenção e limpeza da torre de retransmissão de sinais de televisão e 
equipamentos terrestres, transmissores de sinal de propriedade do 
Município de Mondaí/SC, com frequente medição de sinal.
CONTRATADA: Elemar Rodrigues Padilha 79855717953, CNPJ nº. 
11.590.388/0001-44. 
VALOR: R$ 7.612,50 (vinte e sete mil e quinhentos reais).
Mondaí – SC, 17 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO P. PRESENCIAL Nº 010/2016 FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, conforme 
descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 010/2016 – registro de pre-
ços 
TIPO: Menor Preço (por lote)
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais 
de limpeza e higiene destinados para manutenção atividades Se-
cretaria Municipal de Saúde e Departamento de Vigilância Epide-
miológica do Município de Mondaí - SC.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 07h55min do 
dia 04 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 08h00min do dia 04 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal 

EXTRATO P. PRESENCIAL Nº 011/2016 FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, conforme 
descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 011/2016 – registro de pre-
ços 
TIPO: Menor Preço (por lote)
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais 
de expediente destinado para manutenção atividades Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Mondaí - SC.

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 07h55min do 
dia 07 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 08h00min do dia 07 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal 

EXTRATO PREGÃO P. Nº 013/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 013/2016 – REGISTRO DE 
PREÇOS
TIPO: Menor Preço (por lote)
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais 
e uniformes esportivos, destinados para manutenção atividades da 
Secretaria de Esportes, Juventude, Turismo e Lazer.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 08h55min do 
dia 03 de março de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 09h00min do dia 03 de março de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br
MONDAÍ (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ S/C
ATO DE AVISO LICITAÇÃO PROCESSO Nº 021/2016 
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2016.

O Município de Mondaí – SC, a partir do seu Prefeito leva ao conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade 
de Tomada de Preço do tipo menor preço.
OBJETO: O objeto do presente processo licitatório é a Contratação 
de profissional Geólogo ou empresa especializada ou de engenha-
ria que o contenha em seu quadro profissional, para elaboração 
de laudo geológico e ART, com sondagem, que comprove que os 
taludes no entorno da Quadra Coberta com Vestiário, localizada na 
Rua Ipanema, no perímetro urbano do Município de Mondaí-SC, 
apresentam estabilidade, bem como o patamar onde a obra se 
encontra, a ponto de não colocar em risco sua construção e sua 
utilização.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 13h55min do dia 08 de março 
de 2016.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 08 de março de 
2016.
Licitação regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigentes.
Obs: O Edital de Licitação, bem como seus anexos encontram-se 
disponíveis aos interessados no portal do município, na rede mun-
dial de computadores, através do link www.mondai.sc.gov.br.

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos desta Municipalidade pelo fone 
(49) 3674.3125.
Mondaí – SC, 18 de fevereiro de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal
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Monte Carlo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2016

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o inciso II, do art. 24 da Lei nº 8666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo de Dispensa de 
Licitação n. 10/2016, conforme segue:

Considerando que o Município de Monte Carlo necessita dos serviços ora contratados para melhor tomar as decisões administrativas e legais 
necessárias ao bom andamento do serviço;
Considerando a Solicitação formal da Secretaria de Administração do Município;

Considerando os anseios desta gestão para com a boa administração do município, e, principalmente o bom atendimento dos munícipes;

Considerando que a administração preza pelo constante investimento em profissionalização dos seus servidores;

Visando o desenvolvimento humano dos colaboradores do serviço público da Administração municipal;

Considerando por fim, que a referida contratação através de Dispensa de Licitação esta legalmente embasada no Art. 24 Inciso II da Lei 
8.666/93,

Considerando ainda que, o preço solicitado encontra-se de acordo com o praticado no Mercado;
Considerando também que o valor da contratação se encontra dentro do limite de dispensa, bem como o valor da proposta da empresa ora 
contratada baixou:

RESOLVE REALIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-FUNIARP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 82.798.828/0001-00, situada na Rua Victor Baptista Adami, 800, Centro, Caçador, SC, 
CEP 89.500-000, neste ato representada por seu presidente AURI MARCEL BAÚ , brasileiro, Carteira de Identidade nº 1.333.005-5 – SSP/
SC, CPF nº 521.196.029/72, residente e domiciliado na Rua Fernando Machado, n. 140, apto 501, centro, Caçador, SC, CONFORME OS 
TERMOS DA DISPENSA QUE SEGUEM:

1. OBJETO
Contratação de empresa para a prestação de serviços de ministração de curso de formação continuada – 1ª etapa, para membros do ma-
gistério público e funcionários da Secretaria Municipal de Educação cujo os termos versarão sobre Legislação Educacional, Alfabetização, 
Letramento e Avaliação.

2. PREÇO
Preço para o presente ajuste é de R$ 7.985,00 (sete mil novecentos e oitenta e cinco reais), com pagamento para ao término da prestação 
de serviços.

3. PRAZO
O prazo do presente termo é o da sua assinatura até a data de 31/fevereiro/2016 com as seguintes datas 15,16,17/Fevereiro a ser execu-
tada o objeto do presente contrato.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação sustenta-se no inciso II do art. 24 da Lei Federal n. 8.666/93, que regulamenta Licitações e Contratos 
Administrativos.

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A empresa escolhida é especializada no ramo desse tipo de serviço de acordo com a pesquisa de mercado, e por ser a contratada para esse 
objeto em exercícios anteriores.

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
No que se refere a justificativa do preço acordado entre as partes, considera-se de mercado e justo para a prestação dos serviços. 

7. DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA:
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta Dotação Orçamentária específica para 2016, sendo:
Entidade: 01 – Órgão: 07 – Unidade: 01 – Proj/Atividade: 2011 – Dotação: 62 – Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0019

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.
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Monte Carlo, 15 de fevereiro de 2016
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PROFESSORES nº 04/2016

Contrato Público de Prestação de Serviços de Assessoria e assistência técnica de informática, que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO, com sede à Rodovia SC 452 Km 25, Nº 1551, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito, MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, denominado CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ALTO VALE 
DO RIO DO PEIXE-FUNIARP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 82.798.828/0001-00, situada na Rua Victor Bap-
tista Adami, Centro, Caçador, SC, CEP 88.500-000, neste ato representada por seu presidente AURI MARCEL BAÚ , brasileiro, Carteira de 
Identidade nº 1.333.005-5 – SSP/SC, CPF nº 521.196.029/72, residente e domiciliado na Rua Fernando Machado, n. 140, apto 501, centro, 
Caçador, SC, mediante as seguintes cláusulas:

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, considerando os expedientes 
constantes do processo nº 15/2016, no qual se justifica a dispensa de procedimento licitatório, com base no que dispõe o inciso II, do art. 
24 da Lei nº 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO
Cláusula 1ª. Contratação de empresa para a prestação de serviços de ministração de curso de formação continuada – 1ª etapa, para 
membros do magistério público e funcionários da Secretaria Municipal de Educação cujo os termos versarão sobre Legislação Educacional, 
Alfabetização, Letramento e Avaliação.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula 2ª. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade com a Cláusula 11 e seguintes;
b) Disponibilizar local adequado a execução do objeto deste contrato.
c) Remeter advertência à CONTRATADA, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória;
d) Indicar o servidor que será responsável pelo gerenciamento do contato com a CONTRATADA.
e) Disponibilizar Coffee Break aos participantes.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula 3ª. A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços 
contratados, disponibilizar material didatico, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas 
ao pessoal que empregar para a execução dos serviços. 
Cláusula 4ª. A CONTRATADA Os serviços serão prestados pela CONTRATADA mediante pessoal habilitado, devidamente especializado e 
dotado de conhecimentos relacionados ao objeto do Contrato.
Cláusula 5ª. A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V, do art. 27 da Lei 8.666/93, ou seja: proibindo de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos.
Cláusula 6ª. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, 
nos casos estabelecidos no art.65 da Lei 8.666/93. 

DO PREÇO

Cláusula 7ª. O valor global a ser pago pela CONTRATANTE em favor da CONTRATADA pelos serviços prestados, é de R$ 7.985,00 (sete mil 
novecentos e oitenta e cinco reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 8ª. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal, referente ao serviço prestado, tendo a CONTRATANTE o prazo de até o 15º 
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente para efetuar o pagamento.
Parágrafo único. No caso de irregularidade na emissão da nota fiscal por parte da CONTRATADA, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua apresentação, desde que devidamente regularizados.

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO
Cláusula 9ª. O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei nº 8666/93, 
de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público.

DO PRAZO

Cláusula 10ª. O prazo de vigência do contrato será da data de 31/fevereiro/2016.
Parágrafo único. A data de execução do objeto do presente contrato sera 15,16 e 17/fevereiro de 2016.
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 11ª. O pessoal empregado na prestação dos serviços não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos decorrentes das relações de trabalho.
Cláusula 12ª. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto neste contrato, podendo res-
cindi-los, nos termos do art.78, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Cláusula 13ª. É vedado aos servidores e pessoas relacionadas à CONTRATANTE distribuir, publicar e veicular as informações disponibilizadas 
pela CONTRATADA sem autorização expressa da mesma. 

DAS PENALIDADES

Cláusula 14ª. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

Cláusula 15ª. O atraso injustificado na entrega das respostas aos questionamentos da CONTRATANTE (pareceres) acarretará à CONTRATA-
DA multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, para cada dia de atraso.
Parágrafo único. A multa de que trata o item anterior não impedirá a rescisão unilateral do contrato pala CONTRATANTE, na forma dos 
artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93.

Cláusula 16ª. A multa prevista na Cláusula 20 será recolhida no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação da decisão administra-
tiva que as tenha aplicado.
Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo IGP-M na data de sua liquidação.

Cláusula 19ª. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério da CONTRATANTE, 
se entender as justificativas apresentadas pela CONTRATADA como relevantes.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 20ª. A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será empenhada na dotação orçamentária específica para o 
exercício de 2015, sendo: 
Entidade: 01 – Órgão: 07 – Unidade: 01 – Proj/Atividade: 2011 – Dotação: 62 – Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0019

DO FORO

Cláusula 21ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o foro da comarca de Fraiburgo - SC.
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Monte Carlo – SC, 15 de fevereiro de 2016

 _________________________________  __________________________________ 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 		  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-FUNIARP

Testemunhas:
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Morro da Fumaça

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 002/2016
Município de Morro da Fumaça. Edital de CREDENCIAMENTO 002/2016. Objeto: CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS, con-
forme anexo. Data: 22/03/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, 
Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário de Finanças.
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 04/2016 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2016 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO SAMU E AOS PACIENTES DO CAPS, ESTES ÚLTIMOS 
DE ACORDO COM O TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - 
TAC Nº 005/2015/01PJ/NAV - FIRMADO EM 25/05/2015 ENTRE O 
MUNICÍPIO E NAVEGANTES E O MINISTÉRIO PÚBLICO, ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. Data da 
entrega dos envelopes: 02/03/2016 até às 08:50 hs. Abertura en-
velopes: 02/03/2016 às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra 
à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no 
site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 18 de 
fevereiro de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

DECISÃO- PEDIDO  TROCA DE MARCA. DEFERIMENTO 
55/2015 PMN
DECISÃO- PEDIDO TROCA DE MARCA.
DEFERIMENTO 

Aos 18 (dezoito) dias, do mês de fevereiro de 2016, na sede da Pre-
feitura Municipal de Navegantes, Rua João Emílio nº. 100, Bairro 
Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº. 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. Roberto Carlos de Souza, de ora em diante denominado 
simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 
10.520/2002 e dos decretos n°. 3.931/2001 e 056/2009, das de-
mais normas legais aplicáveis, conforme classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n°.55/2015, Ata 
de julgamento de Preços homologada pelo Prefeito Municipal, RE-
SOLVE DEFERIR o pedido de troca de marca referente o item 05 
(macarrão parafuso 1 kg) tendo em vista:

Em 17/02/2016 chegou ao departamento de Compras a solicita-
ção encaminhada pela DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA CNPJ 
00.750.862/0001-31, de troca do item 05 (macarrão parafuso 1kg) 
da marca bortolini para DIANA, após analisar a justificativa e pa-
recer das nutricionistas ( Fernanda, Suzana e Sandra Maria Perei-
ra) confirmando que as informações nutricionais são equivalentes, 
esta comissão entende por aceitar a troca de marca.

A respeito cita-se o parecer de Pedro de Menezes Niebuhr consul-
tor da FECAM:

[...] Pois então, o licitante vencedor cota suas canetas Bic a R$ 0,30 
a unidade. Em nossa perspectiva, não existe prejuízo ao interesse 
público que o licitante vencedor postule a alteração da marca Bic - 
cuja amostra havia sido aprovada pela Comissão e integrava a ata 
- para passar a fornecer canetas Faber Castell, desde que, frise-se, 
a nova marca indicada satisfaça todas as exigências editalícias.
O que se quer dizer é que, se plausível a justificativa do fornecedor 
para a alteração do produto consignado na ata, e não verificado no 
caso concreto prejuízo algum para o interesse público, a alteração 
pode ser legal. [...] 
http://www.fecam.org.br/consultoria/consultor_detalhes.

php?cod_parecer=352

Desta forma esta Comissão aceita o pedido de troca, INTI-
MA-SE o contratado DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA CNPJ 
00.750.862/0001-31 para fornecer o produto da marca DIANA, 
caso já tenha sido expedido AF’s com a marca antiga favor solicitar 
nova AF.

Douglas Lemos – Pregoeiro

Carla Claudino – Pregoeira Substituta

Equipe de apoio – 

Raul Couto Neto

Josezite dos Santos

Miroslava Marim

Tatiana de Alencar Carlini

Corroborando 

Silvana Maria Mendes Francisco
Secretária de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DE NAVEGANTES ELEIÇÃO DAS VAGAS 
REMANESCENTES PARA O COLÉGIO DE DELEGADOS
EDITAL DE CHAMAMENTO
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NAVEGANTES
ELEIÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTES PARA O COLÉGIO DE DE-
LEGADOS

Em conformidade com o Paragrafo 2º. Do Artigo 9 do Regulamento 
aprovado pela planária da 1ª. Conferência Extraordinária da Cida-
de de NAVEGANTES, o Colégio de Delegados, apoiado pelo Grupo 
Gestor para a Revisão do Plano Diretor, tornam público que será 
realizado no dia 07 de Março de 2016, com início às 18:00 hs. e 
término previsto às 19:30 hs., no auditório da Prefeitura de NAVE-
GANTES localizada Rua João Emílio, 100 - Centro, Navegantes - SC, 
88375-000, a eleição para preenchimento das vagas remanescen-
tes para o Colégio de Delegados eleitos na 1ª Conferência Extraor-
dinária da Cidade de NAVEGANTES, como etapa da REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
1. A eleição dos delegados dos segmentos da sociedade civil orga-
nizada e a nomeação dos delegados do governo (titulares e suplen-
tes), completará o grupo responsável pelo debate e pelas decisões 
sobre as propostas a serem inseridas na Revisão do Plano Diretor 
de Navegantes até a aprovação final do documento, que será obje-
to de avaliação e aprovação em audiências públicas para então ser 
remetido à Câmara Municipal de Vereadores de NAVEGANTES no 
formato de Projeto de Lei Complementar.

a. As vagas remanescentes do Colégio de Delegados para a Revi-
são do Plano Diretor são as seguintes:
SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

i. Movimentos Populares Titulares 04 (QUATRO)Suplentes 10 (DEZ)
ii. Segmento Empresarial Titulares 02 (DOIS) Suplentes 05 (CINCO)

http://www.navegantes.sc.gov.br
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iii. Segmento de Trabalhadores Titulares 00 (ZERO) Suplentes 01 
(UM)
iv. Entidades de Prof. Acad. e de Pesquisa Titulares 00 (ZERO) Su-
plentes 04 (QUATRO)
v. ONGs – Terceiro Setor Titulares 00 (ZERO) Suplentes 01 (UM)

GOVERNO

I. Governo Titulares 01 (UM) Suplentes 05 (CINCO)

2. A eleição será assim organizada:

• 18:00 hs. - Início das Inscrições e Credenciamento dos candida-
tos a delegados por Segmento;
• 18:30 hs. - Término das Inscrições e Credenciamento;
• 18:30 hs. - Abertura e Apresentação dos Candidatos com defesa 
de propósitos;
• 19:00 hs. - Eleição dos delegados;
• 19:30 hs. - Leitura da Nominata dos Delegados Eleitos e Nome-
ados
Observação: Os horários indicados são os previstos, podendo ha-
ver alterações (exceto no horário de início do credenciamento) em 
decorrência do tempo real de cada etapa que será previamente 
acordado com os participantes através de votação ou aclamação.
3. Ficam convidados a participar todos os cidadãos, individualmen-
te ou vinculados aos segmentos da sociedade civil organizada de 
NAVEGANTES em que existem vagas remanescentes, e todos os 
demais interessados. 

4. O Regulamento da eleição das vagas remanescentes para o Co-
légio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor, além de outras 
informações importantes, podem ser acessados no site: http://
www.navegantes.sc.gov.br/servicos/7/plano-diretor 
NAVEGANTES, 17 de Fevereiro de 2016.
Colégio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor de NAVE-
GANTES

REGULAMENTO PARA ELEIÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTES NO 
COLÉGIO DE DELEGADOS PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
DE NAVEGANTES

CAPITULO I
DO OBJETIVO

Art. 1º O objetivo deste regulamento é definir as regras de funcio-
namento para a eleição de Delegados às vagas remanescentes não 
preenchidas na 1ª Conferência Extraordinária da Cidade ou vagas 
remanescentes abertas por desistência no Colégio de Delegados, 
etapa prevista para a Revisão do Plano Diretor de NAVEGANTES, 
convocada através do Edital de Chamamento publicado em 18 de 
Fevereiro de 2016.

CAPITULO II
DA FINALIDADE

Art. 2ª – De acordo com o § 2º , Artigo 9º do Regulamento da 1ª. 
Conferência Extraordinária da Cidade de NAVEGANTES, o presente 
instrumento tem a seguinte finalidade:

I. Definir a data e forma de eleição das vagas remanescentes do 
Colégio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor e dar outras 
providências; 
II. Eleger os delegados (titulares e/ou suplentes) representantes 
dos segmentos da Sociedade Civil Organizada e receber a indica-
ção dos delegados (titulares e/ou suplentes) do Governo para pre-
encher as vagas remanescentes no Colégio de Delegados eleitos 
na 1ª Conferência Extraordinária da Cidade e aquelas abertas por 
desistência;

CAPITULO III
DA REALIZAÇÃO

Art. 3º - A eleição dos delegados às vagas remanescentes para o 
Colégio de Delegados eleitos na 1ª Conferência Extraordinária da 
Cidade de NAVEGANTES será realizada na seguinte data, local e 
horário:

Data: dia 07 de MARÇO de 2016;
Local: Auditório da PREFEITURA de NAVEGANTES;
Endereço: Rua João Emílio, 100 - Centro, Navegantes - SC, 88375-
000
Horário: 
Horário Evento

das 18:00 hs.
Início das Inscrições e Credenciamento 
dos candidatos a delegados por Seg-
mento

das 18:30 hs. Término das Inscrições e Credenciamen-
to

 18:30 hs. Abertura e Apresentação dos Candidatos 
com defesa de propósitos

19:00 hs. Eleição dos delegados

19:30 hs. Leitura da Nominata dos Delegados 
Eleitos

Art. 4º - A eleição e nomeação dos delegados para as vagas rema-
nescentes para o Colégio de Delegados eleitos na 1ª Conferência 
Extraordinária da Cidade de NAVEGANTES será constituída por:

I. Inscrição e Credenciamento
II. Abertura
III. Mesa Coordenadora
IV. Plenária composta pelos Delegados Eleitos da Sociedade Civil 
Organizada, Candidatos credenciados ao voto nos respectivos seg-
mentos a serem eleitos os delegados suplentes.

CAPITULO III
DA ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO

Art. 5º A organização da eleição dos delegados para as vagas re-
manescentes para o Colégio de Delegados ficará a cargo do Pre-
sidente, Vice-presidente e Secretaria e os eleitores serão dos De-
legados da Sociedade Civil Organizada eleitos na 1ª Conferência 
Extraordinária da Cidade. 

A referida coordenação deverá: 

I. Respeitar o que define o Regulamento da 1ª. Conferência Extra-
ordinária da Cidade de NAVEGANTES;
II. Disponibilizar o local, os meios e todas as informações para 
publicação e publicidade;
III. Elaborar a ata final.
IV. Definir a data de posse dos delegados eleitos no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, dando a publicidade necessária e fazendo o enca-
minhamento ao Poder Legislativo e ao Ministério Público.
V. Resolver os casos omissos quando a plenária não estiver reunida. 

Art. 6º A eleição dos delegados para as vagas remanescentes para 
o Colégio de Delegados será presidida pelo Presidente do Colégio 
de Delegados e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
vice-presidente. 

Art. 7º Os delegados do Colégio de Delegados serão os responsá-
veis pela supervisão de todas as fases da eleição devendo intervir 
ou orientar a Mesa Organizadora sobre as medidas a serem toma-
das em caso de situações não previstas neste Regulamento.

CAPITULO IV

http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos/7/plano-diretor
http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos/7/plano-diretor
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DA INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO

Art. 8º Serão aceitos como candidatos as vagas remanescentes 
para o Colégio de Delegados, aptos a manifestação e ao voto, to-
dos aqueles cidadãos residentes no Município de NAVEGANTES que 
sejam maiores de idade, exercendo o pleno direito ao exercício 
cidadão, individualmente ou como representante de um dos agru-
pamentos reconhecidos na sociedade civil organizada na forma de-
finida no Regulamento da 1ª. Conferência Extraordinária da Cidade 
de NAVEGANTES .

§ 1º - Não poderão participar com direito a voz, voto e se apresen-
tarem como candidato a delegado:
a) Cidadãos impedidos do exercício político, por decisão da justiça;
b) Cidadãos que tenham residência fixa em outro município;
c) Cidadãos estrangeiros sem naturalização;
d) Cidadãos que por algum motivo estejam impedidos de exercer 
o direito de eleitor;
e) Cidadãos menores de idade (18 anos) na data da realização da 
Conferência;
f) Cidadãos que não apresentarem documentos de identificação 
válidos e com foto no ato da inscrição;
g) Cidadãos que exerçam cargos comissionados ou em confiança 
na Gestão Pública Municipal;
h) Cidadãos que exercem ou estejam exercendo cargo político ele-
tivo;

§ 2º - Aqueles que estiverem enquadrados no parágrafo anterior 
serão considerados OBSERVADORES, não podendo participar da 
eleição às vagas remanescentes para o Colégio de Delegados, sem 
direito a voz, ao voto e nem a candidatura para delegado.

Art. 9º A inscrição e credenciamento se dará da seguinte forma:

I. O período de inscrição e credenciamento estará aberto apenas 
no dia da eleição nos horários previamente determinados no Art. 
3º.;
II. No local da eleição estará disposta mesa de inscrição para os 
seguintes segmentos:

SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

i. Movimentos Populares Titulares 04 (QUATRO)Suplentes 10 (DEZ)
ii. Segmento Empresarial Titulares 02 (DOIS) Suplentes 05 (CIN-
CO)
iii. Segmento de Trabalhadores Titulares 00 (ZERO) Suplentes 01 
(UM)
iv. Entidades de Prof. Acad. e de Pesquisa Titulares 00 (ZERO) Su-
plentes 04 (QUATRO)
v. ONGs – Terceiro Setor Titulares 00 (ZERO) Suplentes 01 (UM)

§ 1: A inscrição e cadastramento se dará apenas no dia previsto 
para a realização eleição das vagas remanescentes, iniciando-se 
as 18:00 hs.; 

§ 2º Na ausência de candidaturas para preencher as vagas disponí-
veis aos segmentos será definida, pelo Colégio de Delegados, uma 
nova data para a apresentação de candidatos à delegados às vagas 
remanescentes, seguindo a presente fórmula da eleição;

Art. 10º Serão eleitos, dentro do segmento da Sociedade Civil Or-
ganizada, 06 (SEIS) delegados titulares e 21 (VINTE E UM) delega-
dos suplentes, assim distribuídos:

COLÉGIO DE DELEGADOS

Titular Suplen-
te Segmento

04 10

MOVIMENTOS POPULARES 
(Associações de Moradores, Associações por Conquis-
tas de Moradia, Transporte Público, Regularização 
Fundiária, etc. Associações de Paes e Mestres, Asso-
ciações de Grupos Sociais Específicos, Associações 
Religiosas, Clubes de Serviços, etc.) 

02 05

EMPRESÁRIOS 
(Segmento Produtivo, Sindicatos Patronais, Associa-
ções de Empresas e Empresários, Clubes de Dire-
tores do Segmento Produtivo, Federações do Setor 
Produtivo, etc.)

00 01
TRABALHADORES 
(Segmento Laboral – Sindicatos de Trabalhadores, 
Associações de Trabalhadores, etc. )

00 04

ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE 
PESQUISA 
(Associações de Profissionais Liberais, Autarquias de 
Profissionais, Representantes de Universidade, Entida-
des de Cientistas ou de Pesquisa, etc.)

00 01
ONGS – Organizações do Terceiro Setor (Organizações 
Não Governamentais, Organizações Sociais e Organi-
zações da Sociedade Civil de Interesse Público)

Art. 11º Serão indicados pelo Prefeito Municipal, dentro do seg-
mento Governo, 01 (UM) delegados titulares e 05 (CINCO) delega-
dos suplentes, assim distribuídos:

GOVERNO

Titular Suplen-
te Segmento

01 05 GOVERNO 

CAPITULO V

SEÇÃO I
DA ABERTURA

Art. 11 - O início oficial da eleição para as vagas remanescentes 
será marcado pela composição da Mesa Organizadora que dará 
início à abertura a ser realizada no dia 29 de Fevereiro de 2016, às 
18:00 horas.

Parágrafo Único - A Mesa de Abertura será composta pelo presi-
dente do Colégio de Delegados, por um representante da Socieda-
de Civil Organizada, eleito entre representantes da sociedade civil 
no Colégio de Delegados e pela Secretária do Colégio de Delegados 

SEÇÃO II
DA MESA COORDENADORA

Art. 12 - A Mesa Coordenadora terá como objetivo dar efeito a 
eleição dos delegados para as vagas remanescentes, coordenando 
e organizando a eleição. 

Art. 13 – Após a abertura, a Mesa Coordenadora fará a leitura da 
nominata de candidatos, por segmento, para delegados às vagas 
remanescentes do Colégio dos Delegados para a Revisão do Plano 
Diretor de NAVEGANTES; 
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Art. 14 - A seguir a Mesa Coordenadora abrirá a palavra aos candi-
datos a delegados para exposição de suas motivações e propostas.

§ 2°. Cada candidato de até 3 (três) minutos para expor suas mo-
tivações e propostas.

Art. 15 - Após a exposição, o Coordenador da Mesa abrirá a palavra 
ao Plenário para considerações durante 10 (dez) minutos impror-
rogáveis para 1 delegado representante de cada segmento por 2 
(dois) minutos

§ 1°. Os inscritos poderão manifestar-se verbalmente durante este 
período, mediante perguntas ou observações pertinentes ao tema. 
§ 2°. O tempo máximo para cada intervenção será de 1,5 (um e 
meio) minutos. 

SEÇÃO IV
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS

Art. 17 - A eleição dos delegados para as vagas remanescentes 
será realizada na forma que se segue: 

I. Os delegados da Sociedade Civil Organizada e os candidatos à 
delegados, sob orientação e fiscalização da Mesa Coordenadora, 
receberão uma cédula com o nome dos respectivos candidatos aos 
segmentos relacionados no Artigo 10, dirigindo-se à urna de vo-
tação;
II. A eleição se dará pela nominata de delegados até o número 
limite de vagas a titulares disponíveis em cada segmento;
III. Serão eleitos delegados titulares e suplentes pela ordem do 
número de votos alcançados, ou seja, o que obtiver maior número 
de votos será o primeiro titular e assim por diante, seguindo-se os 
suplentes pela sequencia do número de votos alcançados.
IV. Será lavrada a ata da votação com a contagem dos votos e com 
a lista dos eleitos, e esta será encaminhada a Mesa Coordenadora 
da Conferência.

Art. 18 – Após concluída a eleição dos delegados, a Mesa Coorde-
nadora fará a leitura dos delegados eleitos, pela ordem de votação. 

SEÇÃO V
DA PLENÁRIA

Art. 19 - A Plenária será composta pelos Delegados eleitos nos seg-
mentos da Sociedade Civil Organizada e pelos candidatos; 

Art. 20 - Participam da Plenária: 

I. Todos os candidatos inscritos e devidamente identificados pelos 
crachás que não estejam impedidos de participar por força do não 
cumprimento do Regimento Interno e por este Regulamento;
II. Os Delegados eleitos (titulares e suplentes) da Sociedade Civil 
Organizada;

Art. 21 – Encerrada a eleição dos delegados, através do recebimen-
to das atas de votação, a Mesa Coordenadora fará a leitura da lista 
dos delgados suplentes eleitos como representantes da Sociedade 
Civil Organizada nos segmentos mencionados no Art 10º, definindo 
a data de posse.

Art. 22 – Após feita a leitura será dada por encerrada a eleição.

Art. 23 - O resultado da eleição será publicado, encaminhamento 
ao Poder Legislativo e ao Ministério Público no prazo máximo de 10 
(dez) dias após o encerramento do evento. 

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 - Será assegurado, pela Mesa Coordenadora da Plenária, o 
direito à manifestação, “QUESTÃO DE ORDEM”, aos participantes 
que tem direito a voz e voto, sempre que qualquer um dos disposi-
tivos deste Regulamento não estiverem sendo observados. 

§ 1°. A “Questão de Ordem” deverá ser feita em primeira instância 
à Mesa Coordenadora.

§ 2°. As “QUESTÕES DE ORDEM” não serão permitidas durante o 
regime de votação.

Art. 25 - Nos processos de votação em plenária, somente será feita 
a contagem de votos quando não for possível avaliar o resultado 
por contraste ou não houver acordo sobre o resultado na mesa 
coordenadora.

Art. 26 - Nos processos de votação para eleição dos delegados, o 
votos serão através de sufrágio secreto e, após encerrado o prazo 
de votação, será feita a contagem de votos e anotados na ata da 
votação quando será encaminhado o resultado à Mesa Coordena-
dora.

Art. 27 Caso algum delegado titular ou suplente, eleito na 1ª. Con-
ferência Extraordinária da Cidade, que já faz parte do Colégio de 
Delegados, deseje participar da eleição como candidato a outro 
segmento diferente do qual foi eleito deverá, no ato da inscrição, 
apresentar carta de renúncia ao segmento que representa, sem a 
qual não terá direito a participar como candidato a qualquer das 
vagas remanescentes.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Colégio de Delegados elei-
tos na 1ª. Conferência Extraordinária da Cidade para a Revisão do 
Plano Diretor.

Colégio de Delegados
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 008/2016
CONTRATO Nº 008 de 16 de fevereiro de 2016

Contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Nova Trento 
e o Senhor IRINEU ECCHER, para a locação de imóvel rural para a 
extração de macadame, na localidade de São Valentim, município 
de Nova Trento.

Contrato que entre si fazem o Município de Nova Trento - Prefei-
tura Municipal de Nova Trento, situada na Praça Del Comune, 126, 
na cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ Nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal Senhor GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, brasileiro, 
casado, residente, no município de Nova Trento/SC, inscrito no CPF 
sob o nº 032.953.809-88, portador do RG nº 3.573.471/SSP/SC, 
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado 
o Senhor IRINEU ECCHER, brasileiro, casado, lavrador, residente e 
domiciliado na localidade de São Valentim, Município de Nova Tren-
to, portador do C.P.F. Nº 248.548.919-04, RG nº 16/R-642.953, 
doravante denominado LOCADOR, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O objeto do presente contrato é a extração de MACADAME, numa 
área rural de sua propriedade, na localidade de São Valentim, Mu-
nicípio de Nova Trento, e será utilizado na recuperação e macada-
mização geral das estradas vicinais do município.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor e Pagamento

O valor certo e ajustado do presente contrato é de R$ 880,00 (oi-
tocentos e oitenta reais) mês, independente da quantidade de ma-
terial extraído e será efetuado pagamento até o 5º dia útil do mês 
subseqüente ao vencido. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações do Locador

a) O Locador deverá permitir ao Locatário a extração de macadame 
conforme está descrito na cláusula primeira deste contrato, no de-
correr do prazo estabelecido no presente instrumento contratual.

b) Caso venha a ocorrer a venda do referido imóvel onde o LOCA-
TÁRIO tem o direito de efetuar a retirada do material (macadame), 
antes do prazo acima mencionado, fica assegurado ao LOCATÁRIO, 
todos os direitos estabelecidos neste contrato.

c) É de responsabilidade do LOCADOR, responder por qualquer 
ação junto aos órgãos estaduais e/ou federais responsáveis pelo 
Meio Ambiente (IBAMA – FATMA), proveniente do objeto deste 
contrato.

Fls. 02 – Contrato nº 008/2016
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
a) Pagar ao Locador a importância descrita na cláusula segunda 
deste contrato e respeitar os limites definidos para exploração da 
área, previamente determinado.

b) É de responsabilidade da Prefeitura Municipal, através das Se-
cretarias Municipais de Transportes e Obras e da Agricultura e Meio 
Ambiente, fiscalizar e controlar a quantidade de material retira-
do e depositado, num local devidamente indicado, para ser usado 

quando necessário.

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE
A Prefeitura Municipal de Nova Trento, utilizará este material (ma-
cadame), para manutenção e conservação das estradas vicinais e 
outros serviços de interesse da municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – Das Despesas e Fontes de Recursos
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de do-
tação própria dentro do orçamento fiscal vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Trento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
O presente instrumento é celebrado pelo prazo de 01 (um) ano, 
com início em 02 de janeiro de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016, podendo qualquer das partes dá-lo por rescindido, desde 
que comunique a outra parte por escrito com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA– Do Foro

As partes elegem o Foro da Comarca de São João Batista, para 
dirimir qualquer questão contratual, com renúncia expressa a qual-
quer outro que vier julgar com direito.

Assim acordados e ajustados, LOCATÁRIO E LOCADOR, assinam o 
presente contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 16 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini 		  Irineu Eccher 
Prefeito Municipal - Locatário 	 Locador 

Registrado nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

Testemunhas: 
1. _______________________ 2. ___________________________ 

DECRETO Nº 044/2016
Decreto nº 044, de 16 de dezembro de 2016

Declara de Utilidade Pública e Autoriza a Desapropriação de Área 
de Terras Necessária à Implantação de Praça Pública e dá outras 
Providências.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, VII, VIII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, para os fins 
do art. 10, I, “f”, da LOM e do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, e;

CONSIDERANDO que no populoso bairro Mato Queimado, em Nova 
Trento, não existe praça pública ou mesmo local adequado para o 
lazer e a prática de atividades esportivas pelos moradores;
CONSIDERANDO que há previsão de convênio para que o Governo 
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do Estado financie o projeto do Município para a edificação de uma 
praça no bairro, com espaços de brinquedos infantis e academia ao 
ar livre, bem como quadra de esportes, evidenciando o a utilidade 
pública e o interesse social;
CONSIDERANDO que a aprovação do projeto exige que a área es-
teja sob a posse e propriedade da Municipalidade;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, pela via administrativa ou judicial, a área a seguir descrita:

I - Uma área de terras com 1.600 m² (um mil e seiscentos metros 
quadrados), encravada no imóvel matriculado no Registro de Imó-
veis da Comarca de São João Batista/SC sob o nº 15.836, de pro-
priedade da empresa BSS Administração e Empreendimentos de 
Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 11.082.111/0001-00, com 
frente ao Leste, medindo 42,82m (quarenta e dois metros e oiten-
ta e dois centímetros) com a Rua Joaquim Sgrott; fundo ao oeste 
medindo 38,36m (trinta e oito metros e trinta e seis centímetros) 
com terras de João Joaquim Speranzini e Guido Luiz Speranzini; 
lado direito ao Sul, medindo 39,90m (trinta e nove metros e no-
venta centímetros) com a área remanescente da matrícula 15.836, 
e; lado esquerdo ao Norte, medindo 40,21m (quarenta metros e 
vinte e um centímetros) com a Rua Tijucas; conforme descrição 
constante do levantamento topográfico anexo, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º A área a que se refere este Decreto será destinada a im-
plantação de uma Praça Pública.

Art. 3º A desapropriação de que trata o presente Decreto é decla-
rada de natureza urgente para efeito de imissão provisória de pos-
se em processo judicial de desapropriação, desde logo autorizado, 
nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/1941.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Município.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 16 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto, em 16 de fevereiro de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2.606/2016
Lei nº 2.606, de 16 de fevereiro de 2016

Institui a Instalação de Antena Celular no Território Municipal e dá 
Outras Providências.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei, Faz saber a todos os ha-
bitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º As concessionárias responsáveis pelas instalações de ante-
nas transmissoras de telefonia celular no município de Nova Trento, 
ficam sujeitas às condições estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Fica regularizado a instalação de ANTENAS DE TELEFONIA 
MÓVEL em nosso município, quanto de sua instalação física.

Art. 3º O ponto de fixação de antena transmissora deverá estar, no 
mínimo, a 150 (cento e cinqüenta) metros de distância de qualquer 
imóvel residencial e/ou comercial de onde for instalada.

Art. 4º Toda a instalação de antenas transmissoras deverá ser feita 
de modo que a densidade de potência total, considerada a soma da 
radiação preexistente com a radiação adicional emitida pela nova 
antena, medida por equipamento que faça a integração de todas 
as freqüências na faixa prevista por esta Lei, não ultrapasse 435 
uw/cm2 (quatrocentos e trinta e cinco micro-watt por centímetro 
quadrado), em qualquer local passível de ocupação humana (Orga-
nização Mundial da Saúde).

Art. 5º A base de sustentação de qualquer antena transmissora de-
verá estar, no mínimo, a 150 (cento e cinqüenta) metros de distân-
cia de qualquer imóvel residencial e/ou comercial de divisas do lo-
cal em que for instalada, observando o disposto do artigo anterior.

Parágrafo Único – Os imóveis construídos após a instalação da an-
tena, que estejam situados total ou parcialmente na área delimita-
da neste artigo, serão objeto de medição radiométrica, porém não 
haverá objeção à permanência da antena.

Art. 6º Os parâmetros e exigências estabelecidos nesta Lei para 
a instalação de antenas transmissoras não prejudicam a valida-
de de outros eventualmente estabelecidos na Legislação de uso e 
ocupação do solo e em outras Leis que possam aplicar-se a essas 
instalações.

Lei nº 2.606/2016

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 16 de fevereiro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças

PROCESSO 012/2016 - PREGÃO PRESENCIAL 
010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 012/2016 – Pregão Presencial nº 010/2016 
– SRP 006
Objeto: O objeto deste pregão é Registro de Preços para a con-
tratação parcelada de serviços de Recapagem de Pneus, conforme 
especificações constantes do Anexo I, que fica fazendo parte inte-
grante deste Pregão. 
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
03/03/2016 até as 09:30 horas. Abertura: 03/03/2016 as 09:30 
horas. Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.32673213 e 48.32673211 – site: www.nova-
trento.sc.gov.br; compras@novatrento.sc.gov.br 
Gian Francesco Voltolini
Prefeito 

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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PROCESSO N° 014/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 014/2016 – Pregão Presencial n° 011/2016 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos, Eletrodomésticos 
e Eletro portáteis para utilização do CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social) de Nova Trento, conforme especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes: 
07/03/2016 até as 09:30 horas. Abertura: 07/03/2016 – 09:30 Ho-
ras.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – Fax: 48.3267 3211 – Fax: 48.3267 
3213 – site: www.novatrento.sc.gov.br – e-mail: compras@nova-
trento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 015/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 015/2016 – Pregão Presencial n° 012/2016 
Objeto: Contratação de empresa que forneça motor completo, de-
vidamente instalado, para reposição em ambulância Ford Transit 
placa MIV 3749, conforme especificações constantes do Anexo I 
deste edital.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
07/03/2016 até as 14:30 horas. Abertura: 07/03/2016 – 14:30 Ho-
ras.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – Fax: 48.3267 3211 – Fax: 48.3267 
3213 – site: www.novatrento.sc.gov.br – e-mail: compras@nova-
trento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

PROCESSO N° 016/2016 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
013/2016 - SRP N° 007/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 016/2016 – Pregão Presencial nº 013/2016 
– Registro de Preço n° 007/2016
Objeto: A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Equi-
pamentos de Informática para uso das Secretarias Municipais e 
Fundo de Saúde.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes: 
08/03/2016 até as 09:30 horas. Abertura: 08/03/2016 – 09:30 Ho-
ras.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267 3211 – Fax: 48.3267 3211 – Fax: 48.3267 
3213 – site: www.novatrento.sc.gov.br – e-mail: compras@nova-
trento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 002/2016
RESOLUÇÃO Nº 002/2016
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Medidas Socioe-
ducativas do município de Nova Trento-SC

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1.284/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Medida Socioeducativa que 
prevê ações articuladas dentro do poder público municipal nas 
áreas de educação, saúde, esporte, assistência social, turismo e 
cultura para adolescentes que encontram-se em cumprimento de 
medidas socioeducativas. 

Art. 2º – Está Resolução entra em vigor a partir de sua data de 
publicação.

Nova Trento, 15 de Fevereiro de 2016.
Samanta Lazzarotto Franzoi
Presidente do CMDCA de Nova Trento 

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO TAPOST. Nº 002 AO CA Nº 013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo de Apostilamento Nº ..... : 002 ao Contrato Administrativo 
Nº: 013/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Valor ............ : 3.997,84 (três mil novecentos e noventa e sete 
reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 17/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (109) Saldo: 
207.799,71
Objeto .......... : Registrar a aplicação do índice de Reajuste (IGP
-M), de 5,487%, com fundamento no parágrafo 8º, do artigo 65, da 
Lei 8.666/93 e cláusulas do contrato ora apostilado para o período 
de 01/02 a 31/12/2016. Prestação de serviço de coleta, transporte 
e destinação final de lixo domiciliar, comercial e de lixo proveniente 
dos serviços de saúde, no perímetro urbano de Novo Horizonte.
Fundamento Legal:§ 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, no item2.3 
da Cláusula Segunda do Contrato e Acordo entre as partes.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 17 de Fevereiro de 2016 – Eli Mariott – Prefeito 
Municipal

PORTARIA 004-2016 CÂMARA
PORTARIA Nº. 004, de 18 de fevereiro de 2016. 

Convoca a servidora Lourdes de Macedo contadora da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC para trabalhar excep-
cionalmente no dia 18 de fevereiro de 2016. 

JOSÉ IVANIR DALANORA, Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno, na forma do 
artigo 18, inciso IV, alínea a) e com base no artigo 8º inciso II, § 
01º da Lei complementar Nº. 037/2009, de 05/01/2009; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR, a servidora LOURDES DE MACEDO contadora 
da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC para 
trabalhar excepcionalmente no dia 19 de fevereiro de 2016 tendo 
em vista que a mesma encontra-se em período de férias entre o dia 
05 até dia 19 de fevereiro de 2016, haja vista que houve necessi-
dade de realizar procedimentos contábeis.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 
Novo Horizonte/SC, em 18/02/2016. 

JOSÉ IVANIR DALLANORA Presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores 
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Orleans

Prefeitura

ERRATA CONTRATO 1/2016 PMO
Contrato Nº..: 1/2016 – ERRATA (ERRO DE DIGITAÇÃO)
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS 
Contratado...: JOAO FERNANDO BORGES
Onde se Lê na Edição nº 1932 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na Página 461 “Valor ............ : 53.760,00 (cinqüenta e 
três mil setecentos e sessenta reais)”, leia-se: Valor ............ : R$ 59.760,00 (cinqüenta e nove mil setecentos e sessenta reais)
Orleans, 12 de Fevereiro de 2016 
EDUARDO BERTONCINI 
Secretário de Administração 

PROCESSO 23/2016 AQUISIÇÃO DE GÁS
PROCESSO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GAS DE COZINHA (GLP) PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS E ORGAOS MUNICIPAIS. 
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 08/03/2016 às 13h:30min. 
Abertura das Propostas: dia 08/03/2016, às 14h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 
Orleans - SC, 18 de Fevereiro de 2016.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração
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Paial

Prefeitura

ATA 001/2016 FMS DALMED DISTRIBUIDORA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa DALMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ 05.201.539/0001-22, representada neste ato pelo Sr. LUIZ SULCHINSKI, portador do 
CPF n°. 533.508.209-72, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço unit. Preço total
19 2.500,00 Compr Agomelatina 25mg. SERVIER 7,68 19.200,00
307 6.000,00 Compr PAROXETINA 10 MG EUROFARMA 1,67 10.020,00
314 800,00 Compr Piracetam 800 mg UCB 0,79 632,00
356 450,00 Compr Telmisartana+hidroclorotiazida 80+12,5 mg BOEHRINGER 3,67 1.651,50
TOTAL DO 
FORNECE-
DOR

31.503,50

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.
LUIZ SULCHINSKI
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR
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Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 002/2016 FMS S&R DISTRIBUIDORA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa S&R Distribuido-
ra Ltda, inscrita no CNPJ 04.889.315/0001-92, representada neste ato pelo Sr. SERGIO JACIR PORTELA, portador do CPF n°. 182.633.649-
49, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

5 300,00 Compr Acetazolamida 250 UNIÃO QUIMICA 0,45 135,00
9 2.500,00 Compr Acido acetilsalicílico 100 mg tamponado EMS 0,465 1.162,50
14 1.500,00 Compr Ácido ursodesoxicolico. 150 mg ZAMBOM 2,53 3.795,00
24 4.000,00 Compr ALOPURINOL 300 mg PRATI 0,11 440,00
28 2.500,00 UN Amilorida 5 mg + clortalidona 25 mg EUROFARMA 0,755 1.887,50
31 5,00 Amp aminofilina 24 mg TEUTO 1,00 5,00
37 80,00 Fr Amoxicilina 400 mg/5ml. Frasco de 150ml GERMED 8,47 677,60

39 1.200,00 Compr AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTAS-
SIO 125 MG SANDOZ 0,86 1.032,00

40 3.000,00 Compr Amoxicilina, 500 mg. Genérico. PRATI 0,12 360,00
46 10.000,00 Compr Atenolol 50 mg. Genérico. PRATI 0,034 340,00

55 50,00 Fr BENZOILMETRONIDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FR 100ML PRATI 1,807 90,35

59 100,00 Compr BISACODIL 5MG CIMED 0,107 10,70

62 15,00 Fr Brimonidina, tartarato 1,5 mg/ml, colírio. Frasco de 
5 ml GEOLAB 19,95 299,25

63 30,00 Fr BRIMONIDINA,TARTARATO 2MG/ML COLIRIO 
FRASCO 5ML BRAINFARMA 5,40 162,00

64 80,00 Compr BROMOPRIDA 10 MG PRATI 0,099 7,92

98 8,00 Cx
Cianocobalamina 5 mg+piridoxina 100mg+tiami-
na 100mg, injetável. Caixa com 3 conjunto de 2 
ampolas.

MERCK 10,00 80,00

103 2.000,00 Compr CIMETIDINA 200 mg PRATI 0,065 130,00
104 100,00 Amp CIMETIDINA SOL. INJ. 150 mg /1ml TEUTO 0,83 83,00
107 8.000,00 Compr CIPROFIBRATO 100 MG BRAINFARMA 0,365 2.920,00

113 30,00 Fr Clobetasol 0,5 mg/g. Solução capilar. Frasco com 
50 ml. PRATI 6,50 195,00

120 20,00 Fr CLORIDRATO DE BENZIDAMINA SPRAY ACHE 25,50 510,00
126 1.000,00 Compr COMPLEXO B co VITAMED 0,038 38,00
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149 400,00 tb
DICLOFENACO, SAL DIETILAMONIO 11,6 MG/G 
EQUVALENTE 10MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, 
BISNAGA

TEUTO 2,28 912,00

151 2.000,00 Compr DILTIAZEM CLORIDRATO, 30 MG NOVA QUIMICA 0,083 166,00
152 2.000,00 UN DILTIAZEM, CLORIDRATO 90 MG BALDACCI 1,28 2.560,00
156 20.000,00 Compr DIOSMINA +HESPERIDINA 450/50 MG BRAINFARMA 0,295 5.900,00
159 300,00 Fr Dipirona sódica 500mg/ml. Sol. oral. Gotas. 20 ml SOBRAL 0,988 296,40
170 10.000,00 Compr Enalapril 20 mg (genérico) TEUTO 0,044 440,00
172 30.000,00 Compr ENALAPRIL 5 MG (GENERICO) TEUTO 0,121 3.630,00
174 200,00 Compr ERITROMICINA 500 mg PRATI 0,554 110,80

183 3.500,00 Compr Extrato de plantas, isoflavona de soja 75 mg (gly-
cine max) VITAMED 0,26 910,00

185 2.000,00 Compr EXTRATO SECO DE PNUS PINASTER 50MG FARMOQUIMICA 1,38 2.760,00
187 1.000,00 Compr Ezitimiba+sinvastatina 10/20 mg SHERING 1,985 1.985,00
195 20,00 Amp FITOMENADIONA 10MG/1ML SOL. INJETAVEL HIPOLABOR 0,78 15,60
197 8.000,00 Compr Flunarizina 10 mg VITAPAN 0,046 368,00
203 20,00 Amp furosemida 100mg/ml TEUTO 0,754 15,08
209 10.000,00 Compr Glibenclamida 5mg. Genérico BRAINFARMA 0,048 480,00
212 2.000,00 Compr Glicosamina 500mg + condroitina 400mg ACHE 1,51 3.020,00
215 2.000,00 Compr GLIMEPIRIDA 2MG BRAINFARMA 0,077 154,00
219 50,00 Amp Heparina sódica 0,25 ml 5.000 UI CRISTALIA 4,00 200,00
220 80.000,00 Compr HIDROCLOROTIAZIDA 25MG TEUTO 0,014 1.120,00
226 5.000,00 Compr IBUPROFENO 600 MG TEUTO 0,062 310,00
227 500,00 Fr Ibuprofeno. Gotas. 100mg/ml. Frasco de 20ml MEDQUIMICA 1,89 945,00
233 500,00 Compr Itaconazol 100 mg BRAINFARMA 0,49 245,00
245 5.000,00 Compr LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG MERCK 0,15 750,00

255 2.000,00 Compr LOSARTANA POTASSICA 50 MG + HIDROCLORO-
TIAZIDA 12,5 MG BRAINFARMA 0,119 238,00

273 900,00 Compr METOPROLOL, TARTARATO 100 MG MULTILAB 0,20 180,00
276 30,00 tb Metronidazol 100mg/g. Creme vaginal c/ aplicador TEUTO 2,43 72,90

279 150,00 tb MICONAZOL 20 MG/G CREME DERMATOLOGICO 
28 G PRATI 1,365 204,75

281 50,00 tb Mupirocina. Pomada PRATI 9,10 455,00
282 50,00 tb NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10 G PRATI 0,975 48,75
289 100,00 Fr NIMESULIDA 50 mg/mL C/15 mL VITAPAN 0,875 87,50
290 800,00 Compr NIMODIPINO 30 mg BRAINFARMA 0,085 68,00
299 50.000,00 Compr Omeprazol 20mg GEOLAB 0,035 1.750,00
304 20.000,00 Compr PARACETAMOL 500 mg HIPOLABOR 0,041 820,00

306 8.000,00 Compr Paracetamol+carisoprodol+diclofenaco sódico+ca-
feína 300mg+50mg+125mg+30mg BRAINFARMA 0,126 1.008,00

313 200,00 Fr Permetrina. Shampoo 10mg/ml. Frasco de 100 ml STA. TEREZINHA 0,98 196,00
331 150,00 Compr risedronato sodico NOVA QUIMICA 7,75 1.162,50

344 100,00 Fr Simeticona 75mg/ml suspensão oral gotas frasco 
de 15ml HIPOLABOR 0,65 65,00

349 100,00 tb Sulfadiazina de prata 1% Creme 50g PRATI 3,75 375,00
353 3.500,00 Compr Sulfato ferroso, 40 mg de ferro II PRATI 0,031 108,50
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

48.493,60

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

SERGIO JACIR PORTELA 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 003/2016 FMS ALTERMED
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 00.802.002./0001-02, representada neste ato pelo Sr. ANACLETO FERRARI, por-
tador do CPF n°. 523.140.819-00, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial 
supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.
Item Quant. Und. Descrição Marca Preço unit. Preço total
30 1.000,00 Compr Aminofilina 100 mg Vitapan 0,036 36,00

36 80,00 Fr Amoxicilina + clavulanato de potassio 50 mg + 
12,5 mg/ml, suspensão oral. Frasco de 100 ml GlaxoSmithKline 8,50 680,00

41 25.000,00 Compr Anlodipino 5 mg. Genérico. Teuto 0,02 500,00

68 600,00 Compr Bupropiona cloridrato, 300 mg, revestidos de 
liberação prolo GlaxoSmithKline 3,508 2.104,80

76 25.000,00 Compr Captopril 25mg. Genérico. Teuto 0,014 350,00
80 1.500,00 Compr CARBONATO DE CALCIO 500 MG Imec 0,042 63,00

81 20.000,00 Compr CARBONATO DE CALCIO 600MG ASSOCIADO COM 
VITAMINA D3 400UI Imec 0,21 4.200,00

85 3.500,00 Compr CARVEDILOL 3,125 MG Torrent 0,098 343,00
86 6.000,00 Compr Carvedilol 12,5 mg. Genérico. Torrent 0,117 702,00
87 8.000,00 Compr Carvedilol 25 mg. Genérico. Torrent 0,185 1.480,00
88 4.000,00 Compr CARVEDILOL 6,25 mg Torrent 0,10 400,00
90 3.500,00 Compr CEFALEXINA 500 mg Ranbaxy 0,33 1.155,00
112 5.000,00 Compr CITALOPRAM 20 MG Torrent 0,14 700,00
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134 30,00 Amp Dexametasona 4mg/ml. Injetável. Ampola de 
2,5ml Teuto 0,946 28,38

146 50,00 Amp Diclofenaco sódico 25mg/ml Sol. injetável. Ampola 
3ml Teuto 0,47 23,50

155 1.500,00 Compr DIMENIDRINATO 50MG+CLOR. DE PIRODOXINA 
10 MG União Quimica 0,178 267,00

204 10.000,00 Compr Furosemida 40 mg Genérico Hipolabor 0,025 250,00
213 50,00 Amp GLICOSE 50% AMP. 10ML Samtec 0,282 14,10
217 20,00 Amp HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML Teuto 0,989 19,78
221 50,00 Amp HIDROCORTISONA SOL. INJETAVEL 500MG Blausiegel 5,60 280,00

249 50,00 tb LIDOCAINA,CLORIDRATO,2% GELEIA BISNAGA 
30 GRAMAS Hipolabor 1,412 70,60

254 2.000,00 Compr LOSARTANA POTASSICA 25MG Torrent 0,141 282,00
267 3.000,00 Compr METILDOPA 500 MG Tks 0,18 540,00
268 2.500,00 Compr Metroclopramida 10mg Hipolabor 0,056 140,00
297 100,00 Fr Óleo mineral 100 ML Imec 1,84 184,00

339 200,00 Fr SALBUTAMOL 100MCG/DOSE AEROSOL ORAL 
FRASCO C/200DOSES GlaxoSmithKline 4,50 900,00

340 150,00 Fr Salmeterol xinafoato 50mcg+fluticasona propiona-
to 250mcg. Discus com 60 doses GlaxoSmithKline 76,65 11.497,50

367 1.350,00 Compr VALPROATO DE SODIO/ACIDO VAPROICO CR 
500MG Torrent 0,65 877,50

373 15.000,00 Compr Venlafaxina 150 mg Torrent 0,83 12.450,00
375 10.000,00 Compr Venlafaxina 75mg Torrent 0,58 5.800,00
378 2.000,00 Compr ZOLPIDEM 10MG Zydus 0,29 580,00
TOTAL DO FORNECEDOR 46.918,16

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.
ANACLETO FERRARI 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 
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ATA 004/2016 FMS CENTERMEDI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa CENTER-
MEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 03.652.030/0001-70, representada neste ato pelo Sr. EDIVAR 
SZYMANSKI, portador do CPF n°. 670.481.290-34, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do 
Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

12 3.000,00 Compr Ácido fólico 5mg TEUTO 0,036 108,00
15 2.000,00 Compr ACIDO VALPROICO 250 mg BIOLAB 0,235 470,00
17 100,00 Fr Ácido valpróico 50mg/ml. Xarope, frasco de 100 ml TEUTO 2,089 208,90
20 600,00 Compr ALBENDAZOL 400 MG GREEN PHARMA 0,69 414,00
21 400,00 Fr Albendazol. Suspensão oral. PRATI D. 0,97 388,00
27 200,00 Fr AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML FRASCO DE 120ML PRATI D. 1,67 334,00
45 5.000,00 Compr Atenolol 25 mg. Genérico. PRATI D. 0,025 125,00

52 200,00 Fr AZITROMICINA PO PARA SUSPENSÃO DILUENTE ORAL 
FRASCO 600MG PRATI 3,12 624,00

54 150,00 Amp Benzilpenicilina. Benzatina 1.200.000 UI já diluída. EUROFARMA 9,65 1.447,50

66 200,00 Fr BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 32 MCG/DOSE, FRAS-
CO COM VÁLVULA DOSIFICADORA 120 DOSES BIOSINTETICA 14,64 2.928,00

67 200,00 Fr BUDESONIDA AEROSSOL NASAL, 50 MCG/DOSE FRASCO 
COM VALVULA DOSIFICADORA 120 DOSES. BIOSINTETICA 21,45 4.290,00

71 1.500,00 Compr Butilbrometo de escopolamina 10 mg UNIAO QUIMICA 0,409 613,50
77 3.000,00 Compr Captopril 50 mg. Genérico. PRATI D. 0,034 102,00
92 100,00 Amp Ceftriaxona 1 g. Intramuscular, frasco ampola+diluente ABL 6,499 649,90
95 100,00 Fr CETOCONAZOL SHAMPOO 2% C/ 100 ML NATIVITA 3,74 374,00
100 3.000,00 Compr CICLOBENZAPRINA 10 mg EUROFARMA 0,169 507,00
102 3.000,00 Compr CILOSTAZOL 50MG EUROFARMA 0,214 642,00
117 1.800,00 Compr Clopidogrel, bissulfato 75 mg SANDOZ 0,374 673,20

119 100,00 Fr Cloreto de sódio 0,9%. Pediatrico. Gotas nasais, sem 
conservantes. ACHE 12,28 1.228,00

123 10.000,00 Compr Clortalidona 25 mg VITAPAN 0,061 610,00
129 40,00 Cart DESOGESTREL 75 MCG CART 28 COMP. SANDOZ 9,80 392,00

139 200,00 Fr DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, 0,4 MG/ML XAROPE 
FRASCO 100 ML HIPOLABOR 0,79 158,00

150 4.000,00 Compr DIGOXINA 0,25 mg PHARLAB 0,033 132,00
158 100,00 Amp Dipirona sódica 500 mg/ml Sol. injetável 2ml. TEUTO 0,40 40,00
163 8.000,00 Compr Doxazosina mesilato 4mg SANDOZ 0,40 3.200,00
175 20,00 Fr Eritromicina, esteolato 250 mg. Sol oral. PRATI D. 4,39 87,80
190 1.000,00 Compr Fenofibrato 200 mg NOVA QUIMICA 0,59 590,00
192 80,00 Fr Fenoterol, brometo 5mg/ml. Frasco de 5ml PRATI D. 2,33 186,40
194 2.000,00 Compr FINASTERIDA 5 mg AUROBINDO 0,295 590,00
234 100,00 Compr Ivermectina 6 mg VITAPAN 0,322 32,20

241 400,00 Cart LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,15MG+0,03MG 
COM 21 MABRA 0,464 185,60

257 1.000,00 Compr LOVASTATINA 10mg SANDOZ 4,80 4.800,00

258 100,00 Fr MEBENDAZOL 20MG/ML FRASCO COM 30ML SUSPENÇÃO 
ORAL SOBRAL 0,78 78,00

259 100,00 Amp MEDROXIPROGESTERONA(ACETATO) 150MG INJETAVEL UNIAO QUIMICA 7,90 790,00
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264 18.000,00 Compr METFORMINA 850 MG. GENERICO PRATI D. 0,052 936,00
287 1.500,00 Compr Nifedipina Retard 20 mg MEDQUIMICA 0,077 115,50
300 1.800,00 Compr Oxcarbamazepina 300mg UNIAO QUIMICA 0,37 666,00
305 12.000,00 Compr PARACETAMOL 750 mg ZYDUS 0,056 672,00
312 100,00 Fr Permetrina. Loção 5%. 100ml IFAL 2,33 233,00

319 100,00 Fr PREDNISOLONA SOL. ORAL 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 100 ML PRATI D. 5,00 500,00

329 50,00 tb Retinol 5000 ui + Colecalciferol 900 ui + oxido de zinco 
150 UI + oleo de figado de bacalhau 86 Bisnaga de 45 g SOBRAL 7,50 375,00

336 2.000,00 Compr Rosuvastatina calcica 10mg SANDOZ 0,45 900,00
337 1.000,00 UN Sais p/ reidrataçao oral IFAL 0,40 400,00
345 50.000,00 Compr Sinvastatina 20mg (genérica) SANDOZ 0,07 3.500,00

351 100,00 Fr SULFAMETOXAZOL 40 MG + TRIMETOPRIMA 8 MG/ML 
SUSP. ORAL 100 ML TEUTO 1,42 142,00

352 50,00 Fr Sulfato ferroso 25mg/ml de ferro II, solução oral gotas 
frasco de 30 ml NATULAB 0,83 41,50

363 5.000,00 Compr TOPIRAMATO 50 MG ZYDUS 0,10 500,00

377 800,00 Fr Vitamina D, colecalciferol 3.300 UI/ml Sol. oral, gotas. 
Frasco de 10 ml ARTE NATIVA 9,80 7.840,00

TO-
TAL 
DO 
FOR-
NECE-
DOR

44.820,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.
EDIVAR SZYMANSKI 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 
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ATA 005/2016 FMS DIMASTER
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa DIMASTER 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 03.652.030/0001-70, representada neste ato pelo Sr. ODAIR JOSÉ BALESTRIN, 
portador do CPF n°. 811.773.489-34, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial 
supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

16 3.000,00 Compr ACIDO VALPROICO 500 MG BIOLAB 0,68 2.040,00
22 2.400,00 Compr Alendronato de sódio 70 mg DELTA 0,273 655,20

26 200,00 Fr AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/5ML FRASCO DE 120 
ML FARMACE 1,78 356,00

35 20.000,00 Compr AMITRIPTILINA 25 mg TEUTO 0,03 600,00
58 3.000,00 Compr BIPERIDENO 2 MG CRISTALIA 0,199 597,00
78 10.000,00 Compr CARBAMAZEPINA 200 mg TEUTO 0,069 690,00
91 100,00 Fr Cefalexina 50mg/ml c/ 60ml. Suspensão oral. TEUTO 5,80 580,00
109 1.600,00 Compr Ciprofloxacino 500 mg. Genérico. PRATI 0,159 254,40
122 1.300,00 Compr Clorpromazina, cloridrato 25mg CRISTALIA 0,22 286,00

124 50,00 tb Colagenase 0,6U/g + cloranfenicol 0,01 g/g. Pomada 
30g CRISTALIA 11,69 584,50

169 30.000,00 Compr Enalapril 10mg TEUTO 0,033 990,00
198 15.000,00 Compr FLUOXETINA 20 mg TEUTO 0,039 585,00
228 6.000,00 Compr Imipramina 25 mg CRISTALIA 0,24 1.440,00
256 30.000,00 Compr Losartana potássica 50 mg. (Genérico) TEUTO 0,033 990,00
266 6.000,00 Compr metildopa 250mg LABORIS 0,098 588,00
278 150,00 tb MICONAZOL 2% CREME VAGINAL BISNAGA 80G PRATI 4,41 661,50
303 600,00 Fr PARACETAMOL 200MG/ML 15 ML NATULAB 0,51 306,00
332 2.200,00 Compr RISPERIDONA 1 MG U.QUIMICA 0,23 506,00
TOTAL DO 
FORNECE-
DOR

12.709,60

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
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3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.
ODAIR JOSÉ BALESTRIN 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 006/2016 FMS AGLON
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa AGLON 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 65.817.900/0001-71, representada neste ato pelo Sr. EROS CARRARO, portador do 
CPF n°. 253.912.708-80, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

61 1.000,00 Compr Bisoprolol, fumarato 5 mg + Hidroclorotiazida 
12,5 mg CONCOR/ MERCK 2,04 2.040,00

235 2.000,00 Compr LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG PROLOPA/ ROCHE 0,80 1.600,00

236 6.000,00 CAP Levodopa associada a benserazida 100 mg + 25 
mg capsula BD PROLOPA BD/ROCHE 0,85 5.100,00

237 1.000,00 Compr LEVODOPA+BENSERAZIDA 100mg/25mg HBS. 
CAPSULA DE LIBERAÇÃO PROLONGADA. PROLOPA HBS/ROCHE 1,26 1.260,00

298 900,00 Compr Olmesartana, medoxomila 40 mg+anlodipino 5mg BENICARANLO/ DAIICHI 1,20 1.080,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

11.080,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
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beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

EROS CARRARO 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 007/2016 FMS MAURO MARCIANO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Mauro Marciano 
Comércio de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ 94.894.169/0001-86, representada neste ato pelo Sr. MAURO MARCIANO GARCIA DE 
FREITAS, portador do CPF n°. 374.624.900-72, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão 
Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

6 200,00 UN Acetonida de triancinolona orobase 10 g. Bisnaga. geolab 3,19 638,00
7 3.000,00 Compr Aciclovir 400 mg ranbaxy 1,34 4.020,00
23 6.000,00 Compr Alopurinol 100mg prati 0,05 300,00
25 450,00 Compr ALPRAZOLAN 1,0 mg hypermarcas 0,089 40,05
29 2.000,00 Compr Amilorida 5 mg + hidroclorotiazida 50 mg hypermarcas 0,069 138,00
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33 2.500,00 Compr Amiodarona. 200 mg. Genérico. ranbaxy 0,34 850,00

53 150,00 Fr Beclometasona, dipropionato, spray oral 250 mcg/dose. 
Frascos com 200 doses. chiesi 41,00 6.150,00

57 30,00 Fr bimatoprosta 0,03% - timolol 0,5% colirio 3 ml allergan 73,00 2.190,00
73 100,00 Amp Butilbrometo de escopolamina. Injetável. teuto 0,96 96,00

74 200,00 Fr Butilbrometo de escopolamina+dipirona sódica. Gotas de 10 
ml ems 2,94 588,00

82 1.400,00 Compr Carbonato de lítio CR 450 mg eurofarma 1,239 1.734,60
93 600,00 Compr Cefuroxima 250 mg ranbaxy 5,60 3.360,00

108 10,00 Fr Ciprofloxacino 3,5 mg+dexametasona 1 mg/ml. Sol oftalmi-
ca. Frasco de 5ml geolab 7,80 78,00

110 30,00 Fr Ciprofloxacino colírio 0,35% ems 4,60 138,00

111 120,00 Cart Ciproterona, acetato+etinilestradiol 2mg+0,035mg. Caixa 
com 21 drageas. MABRA 1,70 204,00

125 3.600,00 Compr COLCHICINA 0,5 mg ucifarma 0,189 680,40

133 30,00 Fr Dexametasona 1mg+neomicina 5 mg+polimixina B 6000 UI 
+ hipromelose 5mg. Sol. oftalmica. Frasco 5ml. geolab 10,40 312,00

135 30,00 Cx
Dexametasona associada a dipirona sódica e hidroxicobala-
mina, ampola 1:1,5mg+500mg/ml; ampola 2:5mg/ml sol. 
injetável. Caixa com 3 conjuntos de 2 ampolas.

eurofarma 30,00 900,00

142 3.000,00 Compr DIAZEPAN (10 mg) santisa 0,037 111,00
144 20,00 Fr Diclofenaco dietilamonio 11,6 mg. Aerosol. Frascos de 85 ml. hypermarcas 8,80 176,00
157 8.000,00 Compr Dipirona sódica 500 mg cifarma 0,06 480,00
162 600,00 Compr DOMPERIDONA 10MG medley 0,079 47,40
166 150,00 Fr DROPROPIZINA 1,5 MG/ML XP PEDIATRICO 120 ML hypermarcas 2,50 375,00
177 1.000,00 Compr Escitalopram 15 mg ems 1,65 1.650,00
199 1.400,00 Compr FLUTAMIDA 250 MG blau 4,40 6.160,00

201 60,00 Fr FORMOTEROL 12 MCG+BUDESONIDA 400 MCG. DOSE 
CAPS. PÓ INALANTE, REFIL COM 60 CAPSULAS. biosintetica 65,00 3.900,00

206 360,00 Cart GESTODENO +ETINILESTRADIOL 0,075MG+0,02MG CAR-
TELA C/21 ems 6,70 2.412,00

222 100,00 tb Hidrocortisona. Em creme 1% teuto 4,20 420,00
223 1.000,00 Compr HIDROXICLOROQUINA 400 MG apsen 1,70 1.700,00
225 15.000,00 Compr IBUPROFENO 300 mg teuto 0,038 570,00

230 60,00 Fr IPRATROPIO BROMETO 0,25MG/ML SOL. P/INALAÇÃO FR 
20ML teuto 0,64 38,40

250 1.000,00 Compr Linagliptina 5mg boheringer 5,40 5.400,00
252 50,00 Fr Loratadina xarope 100 ml prati 1,84 92,00
263 15.000,00 Compr METFORMINA 500MG prati 0,056 840,00
277 1.000,00 Compr METRONIDAZOL 400 MG teuito 0,31 310,00
286 10.000,00 Compr Nifedipina 10 mg hypermarcas 0,026 260,00
291 50,00 UN Nistatina 100.000 UI/ml. Solução oral 50 ml natulab 1,98 99,00
292 100,00 Fr Nistatina. Creme vaginal c/ aplicador teuto 2,34 234,00
301 4.500,00 Compr Oxibutinina, cloridrato 5mg, liberação controlada apsen 0,58 2.610,00
316 1.500,00 UN Plantago ovata forsk. Pó efervecente. Embalagem de 3,5g natulab 0,78 1.170,00
321 3.000,00 Compr PREGABALINA 75 MG merck 0,78 2.340,00
322 8.000,00 Compr PROMETAZINA 25 MG teuto 0,064 512,00
324 22.000,00 UN propranalol 40mg osorio 0,013 286,00
325 300,00 Fr Protetor solar fator 30. Frasco 120 ml moph 9,90 2.970,00

328 20,00 tb
RETINOL +AMINOACIDOS+METIONINA+CLORANFENI-
COL,10.000OUI +25MG+5MG+5MG/G POMADA OFTALMICA 
BISNAGA 3,5G

latinofarma 8,15 163,00

330 30,00 Fr Retinol acetato 50.000 UI+colecalciferol 10.000UI/ml. Sol. 
oral. Frasco de 10 ml natulab 5,39 161,70

350 2.000,00 Compr sulfametoxazol + trimetoprima 400mg+80mg prati 0,08 160,00
355 30,00 Fr T5imolol, maleato 0,5% sol. oftalmica. Frasco 5 ml teuto 1,05 31,50
365 800,00 Compr TRAZODONA 50MG (GENERICO) apsen 0,959 767,20
366 100,00 tb TRIANCILONA,ACETONIDO 1MG/GBISNG. DE 10G geolab 3,24 324,00
374 4.000,00 Compr VENLAFAXINA 37,5 MG ranbaxy 0,42 1.680,00
376 600,00 Compr VERAPAMIL 80 MG teuto 0,05 30,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

60.897,25



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 386

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 008/2016 FMS ANDRÔMEDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Andrômeda 
distribuidora de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ 13.568.558/0001-10, representada neste ato pelo Sra. ISOLDA CERUTTI TOBIN, por-
tador do CPF n°. 477.373.799-91, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial 
supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.
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Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

136 100,00 tb Dexametasona, acetato 0,1%, creme, bisnaga 10 g MULTILAB 0,63 63,00
145 100,00 Fr Diclofenaco resinato 15mg/ml sol oral, gotas. Frasco 20 ml VITAPAN 1,93 193,00
191 1.000,00 Compr fenorbabital 100 mg TEUTO 0,097 97,00

218 60,00 Amp HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL, AMPOLA 1 ML UNIAO QUIMICA 8,99 539,40

270 100,00 Amp METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVELL AMPOLA 
2 ML ISOFARMA 0,314 31,40

288 8.000,00 Compr Nimesulida 100 mg VITAPAN 0,049 392,00
338 100,00 Fr SALBUTAMOL 0,4 MG/ML, XAROPE FRASCO 100ML SOBRAL 0,97 97,00
343 500,00 Compr Simeticona 40mg BELFAR 0,066 33,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

1.445,80

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

ISOLDA CERUTTI TOBIN 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:
Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 009/2016 FMS INOVAMED
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
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nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Inovamed 
Comércio de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ 12.889.035/0001-02, representada neste ato pelo Sr. SEDINEI ROBERTO STIEVENS, 
portador do CPF n°. 004.421.050-70, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial 
supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

2 150,00 Fr ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 120ML CIMED 3,49 523,50
3 100,00 Fr Acebrofilina. Xarope pediátrico. Frascos 120 ml. CIMED 2,15 215,00
43 1.000,00 Compr ANLODIPINO,BESILATO 5MG+RAMIPRIL 5MG LIBBS 1,33 1.330,00

56 500,00 Amp Betametasona, dipropionato 5 mg+fosf. dissodico de 
betametasona 2mg. Ampolas. EUROFARMA 2,90 1.450,00

79 80,00 Fr Carbamazepina. Solução oral 2%. Frascos de 100 ml MEDLEY 4,02 321,60
114 3.000,00 Compr Clonazepam 02 mg GEOLAB 0,048 144,00
127 5.000,00 Compr Cumarina 15 mg + troxerrutina 90 mg CIFARMA 0,125 625,00

130 100,00 Cart DESOGESTREL+ ETINILESTRADIOL, 150MCG+30MCG 
CARTELA COM 21 COMPROMIDOS EUROFARMA 11,172 1.117,20

138 2.500,00 Compr DEXCLORFENIRAMINA 2 mg GEOLAB 0,053 132,50
143 50,00 Amp Diazepan injetavel. 10mg/2ml SANTISA 0,574 28,70

153 50,00 Fr DIMENIDRATO 25 mg/mL + PIRIDOXINA 5 mg/mL 
GOTAS CIFARMA 2,15 107,50

173 20,00 Amp Enoxaparina 80 mg/0,8ml BLAU 23,50 470,00

179 200,00 Amp ESTRADIOL,VALERATO+NORESTISTERONA,ENANTATO 
5MG+50MG/ML AMPOLA 1ML MABRA 4,95 990,00

180 5.000,00 Compr Estrogênios conjugados 0,625 mg MABRA 0,295 1.475,00
196 400,00 CAP Fluconazol 150mg, comprimidos MEDQUIMICA 0,185 74,00
207 600,00 Compr GINKOBILOBA 120 MG PRATI 0,215 129,00
208 2.000,00 Compr GINKOBILOBA 80 MG CIMED 0,125 250,00
232 6.000,00 Compr Isossorbida, mononitrato 20 mg ZYDUS 0,064 384,00
239 60,00 Compr LEVONOGESTREL 0,75 MCG EUROFARMA 1,35 81,00
242 3.000,00 Compr Levotiroxina sódica 100 mcg MERCK 0,105 315,00
244 6.000,00 Compr LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG MERCK 0,105 630,00
251 2.400,00 Compr LORATADINA 10 mg GEOLAB 0,04 96,00
275 600,00 Compr METOTREXATO 2,5 BLAU 0,667 400,20
296 4.000,00 Compr Nortriptilina 25mg EUROFARMA 0,235 940,00
308 10.000,00 Compr Paroxetina 20 mg ZYDUS 0,145 1.450,00
326 1.350,00 Compr Ramipril 5 mg MEDLEY 0,734 990,90
342 1.000,00 Compr Sertralina 50 mg ZYDUS 0,125 125,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

14.795,10

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.
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3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

SEDINEI ROBERTO STIEVENS 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 010/2016 FMS DIMEVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda, inscrita no CNPJ 76.386.283/0001-13, representada neste ato pelo Sr. MAURÍCIO MACIAG, portador do 
CPF n°. 039.087.819-73, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

94 400,00 Compr Celecoxibe 200mg TEUTO 1,34 536,00
96 500,00 Compr CETOPROFENO 100 MG MEDLEY 0,46 230,00
116 6.000,00 Compr Clonidina 0,100 mg BOEHRINGER 0,169 1.014,00
271 800,00 Compr Metoprolol, succinato 100 mg, liberação controlada ASTRAZENECA 2,08 1.664,00
272 4.000,00 Compr Metoprolol, succinato 50 mg, liberação controlada. ASTRAZENECA 1,25 5.000,00
274 2.000,00 Compr Metorolol, succinato 25 mg, liberação controlada ASTRAZENECA 0,639 1.278,00
293 2.000,00 Compr Nitrofurantoina 100mg TEUTO 0,145 290,00
323 2.000,00 Compr Propatilnitrato 10 mg FARMOQUIMICA 0,37 740,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

10.752,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as 
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contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

MAURÍCIO MACIAG 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 011/2016 FMS MEDICAMENTOS DE AZ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Medicamen-
tos de AZ Eireli, inscrita no CNPJ 09.676.256/0001-98, representada neste ato pelo Sra. SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, portador do CPF n°. 
465.988.800-25, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

10 1.500,00 Compr ACIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 325 MG SIGMA 0,518 777,00
11 1.000,00 Compr Ácido acetilsalicilico tamponado, 81 mg SIGMA 0,221 221,00
13 20,00 Amp Acido tranexamico 250mg/ml HIPOLABOR 2,346 46,92

38 200,00 Fr Amoxicilina 50 mg/ml. Pó para suspensão oral. Frasco de 
60ml PRATI 1,871 374,20
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44 1.600,00 Compr Atenolol 100 mg+clortalidona 25 mg. Genérico. EMS 0,144 230,40
47 2.500,00 Compr Atenolol 50mg + clotalidona 12,5 mg. Genérico. EMS 0,126 315,00
48 3.000,00 Compr ATENOLOL+CLORTALIDONA 50/12,5 MG EMS 0,119 357,00
51 1.000,00 Compr azitromicina 500mg, compromidos PRATI 0,409 409,00
65 50,00 Fr Bromoprida 4mg/ml. Frasco de 20 ml. MARIOL 0,828 41,40
69 2.000,00 Compr Bupropiona, cloridrato 150 mg EMS 0,362 724,00
70 1.500,00 Compr BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA PHARLAB 0,33 495,00

131 4.000,00 Compr DESVENLAFAXINA, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO 
CONTROLADA WIETH 4,139 16.556,00

137 50,00 Fr Dexametasona, elixir 120 ml SOBRAL 1,229 61,45
164 7.000,00 Compr Doxazosina, mesilato 2mg EMS 0,118 826,00
171 600,00 Compr enalapril 20ml+hidroclorotiazida 12,5 EMS 0,162 97,20
176 1.800,00 Compr ESCITALOPRAM 10 MG GEOLAB 0,289 520,20
178 8.000,00 Compr espironolactona 25 mg (Generico) ASPEN 0,111 888,00

182 5.000,00 UN EXTRATO DE PLANTAS, CASTANHA DA INDIA 100 MG AES-
CULUS HIPPOCASTANUM L. CIFARMA 0,135 675,00

188 2.000,00 Compr fenitoina 100 mg CAZI 0,23 460,00
205 2.000,00 Compr GABAPENTINA 300 mg EMS 0,299 598,00
214 1.000,00 Compr glimepirida 1 mg EMS 0,144 144,00
224 100,00 Fr HIDROXIDO DE ALUMINIO 62MG/ML FRASCO 100ML MARID 1,656 165,60
229 400,00 Compr Imipramina pamoato 75mg NAVARTIS 1,615 646,00
246 1.350,00 Compr LEVOTIROXINA SODICA 88 mcg MERCK 0,184 248,40
248 50,00 Amp Lidocaína, cloridrato 2% injetável, sem vaso constritor 20 ml HIPOLABOR 2,15 107,50
253 2.700,00 Compr Losartana 100mg + hidroclorotiazida 25 mg EMS 0,239 645,30
260 900,00 Compr MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 10MG EMS 0,79 711,00
261 3.000,00 Compr MELOXICAM 15 mg PHARLAB 0,092 276,00
269 150,00 Fr METOCLOPRAMIDA 4mg/mL gts C/ 10 ML MARIOL 0,489 73,35
310 500,00 Compr pentoxifilina 400mg EMS 0,419 209,50
315 2.500,00 Compr PIROXICAM 20 mg PRATI 0,069 172,50
372 5.000,00 Compr VARFARINA SÓDICA 5 mg TEUTO 0,089 445,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

28.516,92

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR
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Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 012/2016 FMS A G KIENEN
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/
SC, inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORT-
MANN, inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 
71/2005, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa A 
G Kienen & Cia Ltda, inscrita no CNPJ 82.225.947/0001-65, representada neste ato pelo Sr. ADEMIR GERALDO KIENEN, portador do CPF 
n°. 329.374.669-15, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

1 500,00 Compr Levofloxacino 500 mg EMS 0,659 329,50
8 60.000,00 Compr Ácido acetil salicilico 100 mg. Genérico. EMS 0,07 4.200,00
34 1.800,00 Compr amitriptilina 10 mg EUROFARMA 0,305 549,00
42 1.000,00 Compr Anlodipino, besilato 5mg + atenolol 25 mg. Genérico. BIOSINTETICA 1,64 1.640,00
60 2.500,00 Compr Bisoprolol, fumarato 2,5 mg EMS 0,70 1.750,00
72 100,00 Fr Butilbrometo de escopolamina. Gotas. Frascos de 10 ml HIPOLABOR 6,80 680,00
75 100,00 Amp Butilbrometo de escopolamina+dipirona sódica. Injetável. TEUTO 1,60 160,00
83 2.500,00 Compr Carbonato de lítio. 300 mg. HIPOLABOR 0,12 300,00
84 60,00 Fr Carboximetilcelulose 1% colirio 15ml LATINOFARM 12,60 756,00
97 50,00 Amp CETOPROFENO 50MG/ML AMPOLAS 2ML U QUIMICA 1,65 82,50

99 30,00 Cx

Cianocobalamina 5mg+dexametasona 4mg+piridoxina 100 
mg+tiamina 100mg, injetavel. Ampola I de vitaminas e ampo-
la II com dexametasona. Conjunto com 2 ampolas. Caixa com 
3 conjuntos de 2 ampolas.

MERCK 25,30 759,00

115 150,00 Fr Clonazepam 2,5 mg/ml. Sol oral. Gotas. Frasco 20 ml HIPOLABOR 1,40 210,00
118 450,00 Compr Clordiazepóxido 5mg + amitriplina 12,5mg VALEANT 0,39 175,50
121 800,00 Compr Clorpromazina, cloridrato 100mg U QUIMICA 0,185 148,00
128 2.000,00 Compr Dapaglifozina 10 mg ASTRAZENECA 3,90 7.800,00
132 30,00 Fr Dexametasona 0,1%. Solução oftalmica. Frasco 5ml. U QUIMICA 4,55 136,50
154 100,00 Amp Dimenidrato 50mg/ml+piridoxina 50 mg/ml. Injetável U QUIMICA 1,35 135,00
160 5.000,00 Compr Divalproato de sódio ER 250 mg ABBOTT 1,19 5.950,00
161 2.000,00 Compr Divalproato de sódio ER 500 mg ABBOTT 2,30 4.600,00
167 150,00 Fr DROPROPIZINA 3 MG/ML XAROPE FRASCO 120 ML. ADULTO. BRAINFARMA 2,80 420,00
186 1.000,00 Compr EZETIMIBA 10 MG ACTAVIS 1,09 1.090,00
189 200,00 Fr FENOBARBITAL 40 mg/ml SANVAL 1,64 328,00
193 1.300,00 Compr FEXOFENADINA 180 MG NOVA QUIMICA 1,89 2.457,00
211 500,00 SACH GLICOSAMINA 1,5G PO ORAL SACHE 3,95G EMS 1,22 610,00
216 2.000,00 Compr HALOPERIDOL 5 mg U QUIMICA 0,10 200,00
231 120,00 Compr ISOSSORBIDA 5 MG SUB - LINGUAL EMS 0,17 20,40
238 60,00 Fr Levomepromazina 4%. Frasco de 20ml. Gotas. SANOFI 9,38 562,80
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240 200,00 Cart
LEVONORGESTREL +ETINILESTRADIOL 50MCG+30 MCG/75 
MCG+40MCG/125MCG+30MCG , DRAGEA A + DRAGEA B + 
DRAGEA C BLISTER

BAYER 6,54 1.308,00

262 450,00 Compr MESALAZINA 800 mg BRAINFARMA 2,00 900,00

265 4.000,00 Compr METFORMINA, CLORIDRATO+SITAGLIPTINA FOSFATO 
1000MG+50MG MERCK 3,16 12.640,00

283 1.000,00 UN Nicotina goma 2mg JHONSON 1,38 1.380,00
302 3.000,00 UN paracetamol +codeína 30mg U QUIMICA 0,319 957,00
309 2.000,00 Compr GSK 3,42 6.840,00
320 4.000,00 Compr Pregabalina 150 mg MERCK 1,15 4.600,00
327 1.200,00 Compr REPAGLINIDA 2 mg GERMED 0,48 576,00
333 1.000,00 Compr RISPERIDONA 2 MG U QUIMICA 0,18 180,00
335 2.000,00 Compr Roflumilaste 500 mg TAKEDA 5,35 10.700,00
348 600,00 Compr Sotalol 120 mg BIOSINTETICA 0,69 414,00
358 2.000,00 Compr Terbinafina 250 mg MEDLEY 2,16 4.320,00
359 1.500,00 Compr TIAMAZOL 10 MG BIOLAB 0,369 553,50

361 100,00 Fr TIOTROPIO BROMETO,2,5MCG/DOSE P/INALAÇAO C/INALA-
DOR FR 4ML C/ 60 DOSES BOEHRINGER 220,479 22.047,90

364 1.500,00 Compr TOPIRAMATO 25 mg EMS 0,135 202,50
368 1.000,00 Compr VALSARTANA 320 MG GERMED 0,43 430,00
369 600,00 Compr Valsartana+hidroclorotiazida 160+12,5 NOVA QUIMICA 0,41 246,00
TOTAL 
DO 
FORNE-
CEDOR

104.344,10

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

ADEMIR GERALDO KIENEN 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 
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ATA 013/2016 FMS CIRÚRGICA JAW
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Cirurgica 
JAW Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ 79.250.676/0001-93, representada neste ato pelo Sr. ARION PEIXOTO 
GERSHENSON, portador do CPF n°. 151.644.970-34, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do 
Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

280 20,00 UN MOMETASONA FUROATO 0,05 % NASAL SPRAY FRASCO 60 
DOSES

NASONEX 50MCG 
60 ATO 34,36 687,20

TOTAL DO FORNECEDOR 687,20

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

ARION PEIXOTO GERSHENSON 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04
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Visto: 
Assessor Jurídico 

ATA 014/2016 FMS FARMÁCIA FARMACENTER
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2016

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 e 71/2005, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 002/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa Farmácia 
Farmacenter Ltda, inscrita no CNPJ 21.702.803/0001-68, representada neste ato pelo Sra. ELIZABETE FONTANA, portador do CPF n°. 
760.928.360-68, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Und. Descrição Marca Preço 
unit. Preço total

4 1.800,00 Compr

ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL + ÁCIDO ASCÓRBICO 
+ CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + SULFATO DE MANGANÊS 
+ LUTEÍNA + ÓXIDO DE ZINCO + CIANOCOBALAMINA + RI-
BOFLAVINA + MONONITRATO DE TIAMINA + ÁCIDO FÓLICO 
+ ÔMEGA 3 + NIACINA + SELÊNIO + VITAMINA A + COBRE 
+ ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA) + ÁCIDO EICOSAPEN-
TAENÓICO (EPA) + ZEAXANTINA

Vitalux PLus (Alcon) 2,839 5.110,20

89 15,00 Fr Cassia angustifolia +associações geléia lax. Pote 250g SENARETTI 45,00 675,00
168 2.000,00 Compr Ebastina 10 mg EBASTEL 3,20 6.400,00

200 30,00 Fr Fluticasona furoato+vilanterol, trifenato (relvar ellipta) 100/25 
mg RELVAR 70,00 2.100,00

210 2.000,00 SACH GLICOSAMINA +CONDROITINA,EM SAIS SULFATOS 
1,5MG+1,2 G SACHE 4,13g ARTROLIVE 3,60 7.200,00

334 2.000,00 Compr Rivaroxabana 20 mg XARELTO 5,90 11.800,00
346 2.000,00 Compr Sitagliptina 100 mg JANUVIA 5,15 10.300,00
347 2.000,00 Compr Sitagliptina, fosfato+metformina cloridrato XR 50/500 mg JANUMET RX 2,25 4.500,00
TOTAL DO FORNECE-
DOR 48.085,20

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 002/2016 e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.
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Paial, SC, 17 de fevereiro de 2016.

ELIZABETE FONTANA 
Sócio Administrador
DETENTORA DA ATA

ELISETE ESPOSITO WORTMANN 
Gestora Municipal
ORGÃO GERENCIADOR

Testemunhas:

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Visto: 
Assessor Jurídico 
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº015/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº015/2016

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Tomada 
de Preços nº015/2016, no dia 10 de Março de 2016, às14h00min, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280 – Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A TOMADA DE 
PREÇOS nº015/2016 tem como objeto a contratação de empre-
sa especializada para Execução do Projeto Técnico Social – PTS e 
desenvolvimento do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial do 
Programa Minha Casa Minha Vida – Residencial Alexandre Coelho, 
cadastrado no SIAF sob nº 0.418.174-43, localizado à Rua Nossa 
Senhora da Rosa Mística s/n, Guarda do Cubatão – Palhoça/SC, 
conforme convênio CEF, Projeto de Trabalho Social e de acordo 
com as especificações contidas nos anexos. O Edital, que está em-
basado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos interes-
sados no endereço acima citado, das 13h00min às 19h00min ou 
pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça, 18 de Fevereiro de 2016. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS

DECRETO Nº 1.970 DE 26 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº 1.970, DE 26 DE JANEIRO DE 2016. 

COMITÊ GESTOR DE GOVERNO. Altera art. 19 do Decreto 1.750, 
de 27 de novembro de 2014, que trata da composição do Comitê 
Gestor de Governo e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade 
de contenção e fiscalização das autorizações de despesas públicas, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º O art. 19 do Decreto nº 1.750, de 27 de novembro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. O Comitê Gestor de Governo será composto pelo Secre-
tário Municipal de Gestão e Comunicação, que o presidirá, pelo 
Secretário Municipal de Administração e Serviços Compartilhados, 
pelo Secretário Municipal de Finanças e pelo Secretario Municipal 
de Infraestrutura.”(N.R.)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Palhoça, 26 de janeiro de 2016. 

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1.976, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 1.976, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE AS AÇÕES PARA CONTENÇÃO DE DESPESAS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições,

Considerando a contínua necessidade de racionalização e otimiza-
ção dos recursos públicos disponíveis, para maior eficiência na exe-
cução de políticas públicas, programas e ações de governo, com a 
qualificação do gasto público;

Considerando que as despesas com pessoal e encargos sociais tem 
peso significativo no orçamento do Município, merecendo acompa-
nhamento e ações especiais sucessivas, com vistas ao seu controle;

Considerando que crise econômica tem grande influência nos ór-
gãos públicos, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica reduzida, até 31 de dezembro de 2016, a remuneração 
do Prefeito Municipal em 30 % (trinta por cento).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2016. 

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 1.977, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 1.977, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

SUSPENDE TEMPORIAMENTE. Suspende temporariamente a apli-
cabilidade de contribuições para a GRANFPOLIS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições e 

Considerando que a Lei Municipal nº 85, de 27 de junho de 1974 
e a Lei Municipal nº 935, de 07 de março de 1989, prevê a autori-
zação para contribuir;

Considerando que a legislação municipal autoriza, donde se com-
preende a faculdade do Poder Executivo e não a obrigatoriedade 
de realizar as contribuições;

Considerando a contínua necessidade de racionalização e otimiza-
ção dos recursos públicos disponíveis, para maior eficiência na exe-
cução de políticas públicas, programas e ações de governo, com a 
qualificação do gasto público;

Considerando que o corte temporário de despesas tem peso signifi-
cativo no orçamento do Município, merecendo acompanhamento e 
ações especiais sucessivas, com vistas ao seu controle; e 

http://www.palhoca.sc.gov.br/
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Considerando ainda a deterioração do cenário econômico nacional, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica temporariamente suspenso o pagamento das contribui-
ções mensais para a Associação dos Municípios da Região da Gran-
de Florianópolis – GRANFPOLIS, até o dia 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2016. 

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.978, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº. 1.978, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. Estabelece Alterações na Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo Municipal e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e com base na Lei Complementar 
nº 149, de 26 de dezembro de 2013, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Os cargos de provimento em comissão de Assessores Técni-
cos, código DAS III, previstos na Lei Complementar nº 149, de 26 
de novembro de 2013 poderão ser ocupados, privativamente, por 
bacharéis em Administração, Contabilidade, técnicos em Contabi-
lidade, Psicologia e bacharéis em Direito, com a devida comprova-
ção de inscrição nos órgãos de classe.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.354, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.354, de 15 de FEVEReiro de 2016. 

DESAFETA BEM PÚBLICO E AUTORIZA PERMUTA. Área Verde. Pe-
dra Branca.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Pode Executivo autorizado a desafetar da 
destinação de Área Verde um imóvel, denominado de área “1”, de 
sua propriedade, com a seguinte descrição:

I – Área “1” terreno urbano, sem benfeitoria, com 851,30 m² (oi-
tocentos e cinquenta e um metros e trinta centímetros quadra-
dos), caracterizado pela Área Verde Praça nº 14, Loteamento Nova 
Pedra Branca, situado na Rua da Pedra, s/n, distante 87,50 me-
tros da esquina formada pela Rua da Pedra com a Rua Lagoinha, 
bairro Cidade Universitária Pedra Branca, Palhoça/SC, confron-
tando: Partindo do vértice 01 com coordenadas E=728554,4874 
e N=6943141,1350, seguindo com azimute 287º56’45” e 

distância de 20,12 metros chega-se ao vértice 02 com coordenadas 
E=728535,3420 e N=6943147,3357, confrontando com o lote 01 
NU-40 (matriculado sob o nº 41.205-RG); Deste com azimute de 
101º34’13” e distância de 20,00 metros chega-se ao vértice 04 
com coordenadas E=728563,2492 e N=6943183,9298, confron-
tando com a servidão existente; Deste com azimute de 191º34’15” 
e distancia de 43,68 metros chega-se ao vértice 01, ponto de ori-
gem, confrontando com o lote 03 NU-38 (matriculado sob o nº 
41.202-RG), registrado sob a matrícula nº 86.285, livro 2-TD, pá-
gina 1, ano 2015, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Palhoça, conforme croqui em anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em 
forma de permuta um imóvel de propriedade da empresa Pedra 
Branca Empreendimentos Imobiliários S.A., denominado de Área 
“2”, com a seguinte descrição:

I – Área “2” terreno urbano, sem benfeitoria, com a superfície de 
877,43 m², constante do lote nº 28, da quadra AH-23, do Lotea-
mento Cidade Universitária Colinas da Pedra Branca, situado à Rua 
dos Sabiás, no bairro Fazenda, em Palhoça-SC, com as seguintes 
confrontações: Ao Norte, lado esquerdo 44,83 metros com o lote 
nº 26; Ao Sul, lado direito 38,53 metros com o lote nº 24; Ao 
Leste, frente 12,10 metros com a Rua dos Sabiás; e ao Oeste, 
fundos 32,89 metros com os lotes nºs 01 e 02 da quadra AM-7, 
de propriedade da empresa Pedra Branca Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.401.372/0001-29, 
registrado sob a matrícula nº 52.083, livro 2-LR, fls. 1, ano 2010, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça, confor-
me croqui em anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar a 
Área “1” de sua propriedade, prevista no artigo 1º, pela Área “2” 
de propriedade da empresa Libra Participações Ltda., previstas no 
artigo 2º, ambos desta Lei. 

Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado a transferir a carac-
terização da Área “1” ao imóvel dado em permuta, denominado 
como Áreas “2” passando a ser denominado como bem público de 
uso comum, afetado e designado como Área Verde.

Art. 4º A desafetação e a permuta desta Lei não gerarão ônus para 
o Município.

Art. 5º Eventuais despesas com a execução desta Lei, correrão por 
conta da dotação específica do orçamento vigente, suplementado 
se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.355, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.355, de 15 de FEVEReiro de 2016. 

ZONEAMENTO. Altera o Anexo I da Lei nº 16, de 07 de abril de 
1993 de demais alterações subsequentes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a Área do mapa que compõe o Anexo I, refe-
rido no artigo 3° da Lei n° 16, de 07 de abril de 1993, especificada 
no croqui anexo, parte integrante da presente Lei, conforme qua-
dro de Alteração de Zoneamento abaixo:

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28501945/art-8-do-decreto-61132-15-sao-paulo
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ÁREA
ATUAL LOCAL CROQUI ÁREA APÓS ALTERAÇÃO DE 

ZONEAMENTO 

ARP-1 Guarda do Cubatão 01

AMC-7 – Área Mista Central 7
AMC-5 – Área Mista Central 5
ARP-5 – Área Residencial Predominante 5
ARP-P – Área Residencial Predominante Popular
AMS-2 – Área Mista de Serviço 2

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2016. 

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

LEI Nº 4.356, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.356, de 15 de FEVEReiro de 2016. 

DOAÇÃO. Autoriza receber por doação imóvel localizado na Passagem do Maciambu, neste Município para fins de ampliação do cemitério.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, por doação de AF Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., um imóvel, lo-
calizado na Passagem do Maciambú, neste Município, com as seguintes características: área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), 
correspondente a fração de um imóvel que possui 40.103,98 m², com matrícula imobiliária de nº 17.017, livro nº 2-CQ no Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Palhoça/SC, conforme planta topográfica em anexo. 

Art. 2º O imóvel em questão será destinado à ampliação do cemitério da Passagem do Maciambú.

Art. 3º Ficará a cargo do doador os ônus e encargos decorrentes da presente doação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 15 de fevereiro de 2016. 

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

LEI Nº 4.357, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
LEI Nº 4.357, de 15 de FEVEReiro de 2016. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SURFE – RICARDO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Palhoça, o dia municipal do surfe – Ricardo dos Santos, que será comemorado no dia 20 de janeiro 
de cada ano.

Art. 2º A Fundação Municipal de Esporte e Cultura do Município adotará medidas, em conjunto com a Associação de Surfe e Proteção da 
Guarda do Embaú, para a consecução de atividades direcionadas ao surfe.

Art. 3º Serão realizados durante a semana do dia 20 de janeiro de cada ano atividades, ações, torneios e campeonatos de surfe, cujo ca-
lendário deverá ser amplamente divulgado através dos meios de comunicação.

§ 1º Na impossibilidade da realização de campeonatos e ações, em razão das condições climáticas ou situações excepcionais, devidamente 
justificadas, fica a Fundação Municipal de Esporte e Cultura do Município autorizada a transferir a realização dos eventos. 

§ 2º Na realização destes torneios deverá a Fundação Municipal de Esporte e Cultura comunicar a Federação Estadual de Surfe para fins 
de organização.

Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.686, de 17 de julho de 2012 e demais disposições contrárias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Palhoça, 15 de fevereiro de 2016. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 16 /2016

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 07 de 

março de 2016, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situa-
do a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - 
Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2016 , que 
tem por objeto a aquisição de alimentos, água mineral e gás para 
atender os programas do Fundo de Assistência Social e gás para o 
Fundo Municipal Corpo de Bombeiro do município de Palhoça - SC, 
através de Registro de Preços. O edital que está embasado na lei 
de licitações, encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço acima citado, das 13h00min às 18h00min, ou pelo site: www.
palhoca.atende.net. Palhoça, 18 de fevereiro de 2016. A Pregoeira.

Câmara Municipal

LEI ORDINÁRIA PROMULGADA Nº 4.303, DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 2016.
LEI ORDINÁRIA PROMULGADA Nº 4.303, DE 12 DE FEVEREIRO 
DE 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Rosalina Felippe da Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 58, Parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Município de Pa-
lhoça; e Artigo 97, Parágrafo 6º, do Regimento Interno desta Casa, 
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de Rua Rosalina Felippe da Silva, com ex-
tensão de 35,46 Metros de comprimento, e 4,00 metros de largura 
e início na Rua Hermelino Santos, via pública localizada no bairro 
Rio Grande, neste Município. 

Parágrafo único À localização da referida via pública de que trata o 
artigo anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos doze 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

Lei originada do Projeto de Lei n° 549/2015.

LEI ORDINÁRIA PROMULGADA Nº 4.304, DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 2016.
LEI ORDINÁRIA PROMULGADA Nº 4.304, DE 12 DE FEVEREIRO 
DE 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Valdirene Ventura de Lima.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 58, Parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Município de Pa-
lhoça; e Artigo 97, Parágrafo 6º, do Regimento Interno desta Casa, 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado de Rua Valdirene Ventura de Lima, com 
extensão de 181,73 Metros de comprimento, e 8,00 metros de lar-
gura e início nos Fundos do terreno da casa nº 99 com a Servidão 
Manoel Rosa, via pública localizada no bairro Rio Grande, neste 
Município. 

Parágrafo único À localização da referida via pública de que trata o 
artigo anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos doze 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

Lei originada do Projeto de Lei n° 550/2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
1- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que, 
na sala de Reunião de licitação da Câmara Municipal de Palhoça, 
situada na Rua Joci José Martins, n° 101, Loteamento Parque Re-
sidencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, será reali-
zada Licitação na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço Global, 
para a aquisição de material de Limpeza. A licitação será regida 
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei nº 8.883/94, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de l.993, com suas alterações, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e as cláusulas 
e condições constantes deste Edital.
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI), NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3, 47 e 48 - I E DA LEI COM-
PLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.
1.2 - Os documentos para habilitação bem como a proposta, de-
verão ser entregues em envelopes separados, lacrados, com iden-
tificação externa do seu conteúdo (nome da licitante, o número, a 
data da licitação e o tipo de envelope), às 14h00min do dia 04 de 
março de 2016, no local indicado no subitem 1.1., ou no mesmo lo-
cal e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não ha-
ver expediente na data marcada para a realização desta licitação.

1.3 - Integram este edital, independentemente de transcrição:
1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.3.2 – ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES;
1.3.3 – ANEXO III – CREDENCIAMENTO;
1.3.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE INEXISTEM FATOS IMPE-
DITIVOS;
1.3.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUESITOS 
PARA HABILITAÇÃO;

http://www.palhoca.atende.net
http://www.palhoca.atende.net
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1.3.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPP;
1.3.7 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO ART. 26;
1.3.8 – ANEXO VIII – FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
1.3.9 – ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO.
2 - DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a aquisição de material de Limpeza, para a utilização na Câmara Municipal, conforme descrito no formulário 
padronizado de proposta - Anexo I deste Edital.
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1- Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital.
3.2- Não serão admitidas a esta licitação, empresas sob forma de consórcio, empresas suspensas de contratar com esta Câmara, ou impe-
didas de licitar com a Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata.
3.3- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, os termos da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 e para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões: 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o 
caso e apresentar a declaração no caderno de habilitação de que é microempresa ou empresa de pequeno porte conforme o modelo anexo.
4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa 
devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. 
No ato da Sessão pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos poderes exigidos para a representação ou 
credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia autenticada, conforme abaixo:
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração 
e gerência da sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis;
4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credencia-
mento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo em anexo, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado.

4.1.3 - Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no momento da licitação, em separado dos 
envelopes de documentação e proposta.

4.2 - Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se encontrarem devidamente creden-
ciadas nos termos do item 4. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente 
participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta.
5 - DA PROPOSTA
5.1 - O formulário Padronizado de Proposta, referido do subitem 1.3.1, deverá ser preenchido pela licitante, onde constarão:
a) assinatura do representante legal da empresa;
b) indicação obrigatória do preço do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último 
em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto a ser fornecido;
c) indicação do número da conta corrente e do nome e número do Banco e da agência bancária, bem como dos números do CNPJ e de 
inscrição estadual e/ou municipal, os quais serão apostos no campo indicado no formulário padronizado, ou apresentados no Departamento 
de Finanças da Câmara, em 10 (dez) dias, contados da data de adjudicação, sem prejuízo do curso regular do processo.
5.2 - A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário Padronizado de Proposta poderá fazê-lo, desde que não 
altere e/ou descaracterize a substância do Formulário padrão, podendo ser digitado por qualquer processo eletrônico, preferencialmente 
em papel timbrado da empresa. Sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, constando a assinatura do representante legal 
da empresa.
5.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital.

5.4 - O formulário Padronizado de Proposta constante do Anexo I do Edital será acondicionado em envelope lacrado no qual se identifiquem, 
externamente, o nome da empresa licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope.
5.5 - Para fins do disposto no subitem 7.4 deste Edital, a empresa licitante deverá indicar o CNPJ do estabelecimento (matriz/filial) que 
emitirá a Nota Fiscal, no Formulário Padronizado de Proposta, na folha 1 do Anexo I se for o caso.
5.6 - A empresa deverá informar em sua proposta o prazo a ser concedido.
6 - DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO
6.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das empresas licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Prego-
eiro receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão 
indicar o nome do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: “DOCUMENTAÇÃO” - “PROPOSTA”.
6.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.
6.3 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a participação 
na fase de lances, conforme definido no subitem 4.2, deverão encaminhar a declaração de que trata este subitem em envelope separado da 
documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto ao citado documento. A não apresentação da declaração 
em questão acarretará o impedimento da empresa de participar do certame.
6.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis.
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6.5 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço apresentado, poderão fazer novos lances verbais, de valores 
distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. 
Dos lances ofertados não caberá retratação.
6.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de ofertas dos 
lances.
6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
6.8 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.
6.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances ver-
bais e a manutenção do último preço apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas.
6.10 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.5, o Pregoeiro, atendendo ao que estabelece o artigo 
4º, inciso IX da Lei Federal 10.520/02, adotará os seguintes critérios:
6.10.1 - Quando houver somente um preço válido proposto, o Pregoeiro convocará as duas melhores propostas subsequentes, completando 
o número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer 
que sejam os preços inicialmente ofertados.
6.10.2 - Quando houver dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará somente uma proposta subsequente, visando completar o 
número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 6.10.1;
6.10.3 - Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para completar o número de 03 (três), na forma dos 
subitens 6.10.1e 6.10.2, serão considerados os preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, 
não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de lances verbais;
6.10.4 - Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as empresas devidamente credenciadas, aptas 
para tal fim.
6.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as empresas licitantes manifestarem seu desin-
teresse em apresentar novos lances.
6.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a empresa licitante que oferecer a proposta de 
menor preço do item.
6.13 - Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da 
empresa que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 7 deste Edital.
6.14 - Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 
7 deste Edital.
6.15 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitados da licitante 
com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda as condições fixadas neste Edital.
6.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a empresa licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto da licitação pelo Pregoeiro.
6.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da 
licitação, devendo as empresas retira-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos.
6.18 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, pelo assistente e por todas as empresas 
licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Para habilitação no presente PREGÃO, serão exigidos os documentos descritos a seguir. Os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou pelo Pregoeiro da Câmara Municipal, me-
diante apresentação do documento original, conforme disposto no artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, vedada a apresentação via fax ou 
E-Mail.
7.2 - O envelope de habilitação das empresas deverá conter:
7.2.1 - Declaração da própria empresa de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo em anexo;
7.2.2 - Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que impeçam a participação no processo licitatório, até a 
data de abertura do envelope de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo.
7.2.3 - Prova de regularidade perante o INSS e o FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por (Art. 29, inciso IV, da Lei 8.666/93);
7.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei;
7.2.5 - Certidão de quitação da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com prazo de validade em vigor;
7.2.6 - Certidões Negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do local da sede de empresa, expedida há 
menos de 60 dias (sessenta) dias da data designada no subitem 1.2. 
7.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
7.3 - Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento da empresa 
(matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta “ONLINE”.
8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
imediata dos autos.
8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, importará preclusão do direito de recurso. 
Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.
9 - DO CONTRATO
9.1 - Será firmado o Contrato com a vencedora que terá suas clausulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93.
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9.2 - O prazo para assinatura do Contrato será no máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação por esta Câmara, para a sua 
formalização.
9.3 - Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Termo de Contrato no Prazo estabelecido no item anterior, o Pre-
goeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação das empresas licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante declarada vencedora.
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato.
10.2 - O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.
10.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
10.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa administrativa 
graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
10.5 - Em caso de atraso na entrega do material, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à Contratada, multa moratória de valor equi-
valente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente.
10.6 - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - O pagamento da importância relativa a aquisição do material descrito nos itens anteriores, correrá à conta de recursos constantes no 
orçamento da Câmara Municipal de Palhoça, com Elemento de despesa: 3.3.90.30.22.00 – Material de Limpeza.
12 - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
12.1 - O fornecimento do material de limpeza será de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, dentro do prazo do contrato a ser 
firmado entre as partes.
12.2 - O prazo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 30 dias úteis.
13 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
13.1 - O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para aten-
dimento de segunda a sexta-feira, das 13h00min as 18h00min, na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Joci José Martins, n° 101, 
Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC.
14 - DO VALOR
14.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).
15 - DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento devido à contratada será efetuado mensalmente, após a apuração do total consumido, mediante apresentação de nota 
fiscal e a prévia liquidação da despesa pelo setor competente, por meio de Ordem Bancária, ou diretamente na sede da contratada, pela 
tesouraria da Câmara.
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A Câmara Municipal de Palhoça poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei nº 
8.666/93.
16.2 - O pregoeiro dirimirá as dúvidas oriundas da presente licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da 
data fixada para a abertura dos envelopes.
16.3 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC, excluído desde já, qualquer outro.

Palhoça, 18 de fevereiro de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO
TOTAL

01 100 Unidades Flanela em algodão branca, medida 28x38 cm. R$ 1,70 R$170,00

02 50 Caixas
Copo para água de 180 ml, reforçado, conformidade 
ABNT. Embalagem: caixa com 25 centos de 100 unidades 
cada

R$ 80,00 R$ 4.000,00

03 50 Caixas Copo para café de 50 ml, reforçado, conformidade ABNT. 
Embalagem: caixa com 50 centos de 100 unidades cada R$ 82,00 R$ 7.020,00

04 90 Fardos

Papel toalha interfolhado em 100% de fibras naturais, 
branco, resistente e macio. Embalagem: fardo de 06 
pacotes com 400 folhas cada, medida 22x23cm. 100% 
celulose virgem, 3 dobras, corte limpo das folhas, tecno-
logia folha por folha Possui laudo microbiológico e teste 
de irritabilidade dérmica aprovados atualizados pelo Inst. 
Adolfo Lutz.

R$ 78,00 R$7.020,00
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05 20 Fardos

Papel higiênico em rolos de 500 mts, 100% de fibras na-
turais, branco, resistente, antialérgico. Embalagem: fardo 
de 08 rolos de 500 mts, com circunferência interna de 
0,6 cm,Tecnologia Personal, Possui laudo microbiológico e 
teste de irritabilidade dérmica aprovados /atualizados pelo 
Instituto Adolfo Lutz.

R$ 70,00 R$ 1.400,00

06 50 Bombonas

Limpador multiuso, com perfume, bombonas com 5 litros, 
indicado para limpeza instantânea de pisos, paredes, ba-
nheiros em geral, produto exclusivo para uso profissional. 
Diluição 2% a 4% Bombona.

R$ 15,00 R$ 750,00

07 20 Bombonas

Detergente multiuso com agradável perfume, indicado 
para limpeza pesada com amoníaco, para pisos e paredes 
em geral, Bombona de 5 litros, produto exclusivamente de 
uso profissional.

R$ 15,00 R$ 300,00

08 05 Unidades Pá de lixo plástica com cabo longo (80cm),modelo cam-
ponesa. R$ 8,00 R$ 40,00

09 15 Caixas Álcool líquido 70%, embalagem com 12 litros R$ 60,00 R$ 900,00

10 30 Caixas
Sabão em pó com branqueador óptico, alto poder de 
limpeza e remoção de manchas, multiação com partículas 
de extra limpeza- embalados em caixa de 1 Kg.

R$ 7,50 R$ 225,00

11 15 Pacotes Sabão em Barra pacotes com 5 unidades R$ 7,50 R$ 112,50

12 40 Fardos

Desinfetante exclusivo para vasos sanitários e mictórios 
elimina bactérias e odores desagradáveis. Perfume de 
pinho suave, Biodegradável, composição: ácido clorídrico, 
ph 0,8 a 1,5, aspecto líquido. Frasco: 700 ml.

R$ 3,00 R$ 120,00

13 80 Fardos SACO P/ LIXO FORTE 30 LT 
fardo com 100 peças, com 4 micras R$ 18,00 R$ 1.440,00

14 80 Fardos SACO P/ LIXO FORTE 20 LT 
fardo com 100 peças, com 4 micras R$ 18,00 R$ 1.440,00

15 80 Fardos SACO P/LIXO FORTE de 100 lt fardo com 100peças. 
Medindo 75x95cm, com 09 micras. R$ 30,00 R$ 2.400,00

16 100 Bombonas

Água sanitária para limpeza geral, á base de cloro, 
composição química hipoclorito de sódio, hidróxico de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo variando de 2 a 2,50% cor 
levemente amarelo-esverdeada bombona de 05 litros. A 
embalagem deverá conter externamente os dados identifi-
cação, procedência, número de lote e número de registro, 
no ministério da saúde. 

R$ 15,00 R$ 1.500,00

17 90 Unidades

Detergente para louça glicerinado, biodegradável e consis-
tente. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres 
e panelas. Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, nú-
mero de lote, validade e número de registro no ministério 
da saúde.

R$ 1,50 R$ 135,00

18 50 Pacotes Guardanapo de papel 23x22cm, pacote c/50 unid. 100% 
celuloso branco luxo folha dupla. R$ 1,80 R$ 90,00

19 150 Unidades

Sapólio cremoso 300 ml. Unidade. Tensoativos aniônicos e 
não iônicos, espessante, alcalizantes, abrasivos, preser-
vantes, pigmentos, fragrância eveículo. Componente ativo 
linear alquilbenzeno sulfato de sódio.

R$ 3,00 R$ 450,00

20 100 Unidades

Aromatizador de ambiente 360 ml composição cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio e cloreto de alquil dimetil etil 
benzil amônio 0,07%. Ingrediente, perfume e butano/
propano.

R$ 9,50 R$ 950,00

21 20 Bombonas

Sabonete líquido com agente naturais humectantes, 
perfume e poder de Limpeza composição ácido graxo de 
palmiste, dietanolamida de ácido graxo de coco, corante 
alcalinizante, preservante, opacificante, perfume e água. 
Embalagem 05 litros / Biodegradável pronto uso.

R$ 18,00 R$ 360,00

22 40 Pacotes Lã de aço 60 gramas pacotes com 8 unidades R$ 1,90 R$ 76,00
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23 10 Unidades Vassoura R$ 18,00 R$ 180,00

PREÇO TOTAL ...........................R$ 28.158,00 (Vinte e oito mil cento e cinquenta e oito reais)

Palhoça, 18 de fevereiro de 2016.
Otávio Marcelino Martins Filho
Presidente

ANEXO II

(MODELO)
DECLARAÇÃO

Fora do envelope
Ref.: Pregão nº ______

 ........................................................................................ 
(nome da empresa)

inscrita no CNPJ/MF sob o número ..........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................ e do CPF nº .............
................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Em .......... de .............................. de 2016.

Representante legal da empresa
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

ANEXO III

(MODELO)
CREDENCIAMENTO
Fora do envelope

Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ................................................................................., portador(a) da Cédula de Identida-
de n.º .................... me CPF sob o n.º ..............................................,
a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Palhoça/SC na modalidade PREGÃO Nº ______, supra-referenciada, na qua-
lidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa .........................................
.......................................,
bem como formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO IV

(MODELO)
DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ ou CIC Nº ............................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO V

(MODELO)
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DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ ou CIC Nº ................................................ , declara, sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei 
nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO Nº ______.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2016.

Representante legal da empresa

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Fora do envelope

Para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO n° ______ a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE) ..............................
.............................................................., CNPJ .................................................................................., sediada na Rua .....................
.............................., nº ......................... , declara, sob as penas da Lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 
caso), na forma da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006.

Local e Data

Nome e identificação do declarante
Obs: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE

ANEXO VII

SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA QUANDO DA ENTREGA DO MATERIAL
(MODELO)

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ART.26 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 306
À Câmara Municipal de Palhoça/SC

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº .............................. , DECLARA a Câmara Municipal de 
Palhoça/SC, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:
I – preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovam a origem de suas recei-
tas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial:
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em 
ato de Secretaria da Receita Federal:
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informa-
ções, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n.º 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (art. 1.º da Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data

 .................................................................... 
Assinatura do Responsável

ANEXO VIII

CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC – ESTADO DE SANTA CATARINA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº _____/2016
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

ANEXO - Folha 1
PROPOSTA
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1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 10.520/02, a Lei n.º 8.666/93, 
com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
2. Propomos à Câmara Municipal de Palhoça/SC, o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Pregão e asseverando que:
a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento 
do material objeto desta licitação; e,
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
3. Cotamos para o fornecimento do objeto desta licitação, os valores constantes na folha 2 do presente Anexo.
4. O prazo de entrega do objeto da licitação será de acordo com a necessidade da Contratante, contados da data do recebimento da Nota 
de Empenho.
5. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias úteis.

Palhoça/SC, ____ de ____________de 2016.

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
C N P J Nº:
INSC. ESTADUAL Nº:
INSC. MUNICIPAL Nº:
BANCO (nome e nº):
AGÊNCIA (nome e nº):
CONTA CORRENTE:

Folha 2

CAMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA – ESTADO DE SANTA CATARINA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº ______

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO
TOTAL

01 100 Unidades Flanela em algodão branca, medida 28x38 cm. R$ R$

02 50 Caixas
Copo para água de 180 ml, reforçado, conformidade 
ABNT. Embalagem: caixa com 25 centos de 100 unidades 
cada

R$ R$

03 50 Caixas Copo para café de 50 ml, reforçado, conformidade ABNT. 
Embalagem: caixa com 50 centos de 100 unidades cada R$ R$

04 90 Fardos

Papel toalha interfolhado em 100% de fibras naturais, 
branco, resistente e macio. Embalagem: fardo de 06 
pacotes com 400 folhas cada, medida 22x23cm. 100% 
celulose virgem, 3 dobras, corte limpo das folhas, tecno-
logia folha por folha Possui laudo microbiológico e teste 
de irritabilidade dérmica aprovados atualizados pelo Inst. 
Adolfo Lutz.

R$ R$

05 20 Fardos

Papel higiênico em rolos de 500 mts, 100% de fibras na-
turais, branco, resistente, antialérgico. Embalagem: fardo 
de 08 rolos de 500 mts, com circunferência interna de 
0,6 cm,Tecnologia Personal Possui laudo microbiológico e 
teste de irritabilidade dérmica aprovados /atualizados pelo 
Instituto Adolfo Lutz..

R$ R$

06 50 Bombonas

Limpador multiuso, com perfume, bombonas com 5 litros, 
indicado para limpeza instantânea de pisos, paredes, ba-
nheiros em geral, produto exclusivo para uso profissional. 
Diluição 2% a 4%.Bombona.

R$ R$

07 20 Bombonas

Detergente multiuso com agradável perfume, indicado 
para limpeza pesada com amoníaco,para pisos e paredes 
em geral, Bombona de 5 litros, produto exclusivamente de 
uso profissional.

R$ R$

08 05 Unidades Pá de lixo plástica com cabo longo (80cm),modelo cam-
ponesa. R$ R$

09 15 Caixas Álcool líquido 70%, embalagem com 12 litros R$ R$
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10 30 Caixas
Sabão em pó com branqueador óptico, alto poder de 
limpeza e remoção de manchas, multiação com partículas 
de extra limpeza- embalados em caixa de 1 Kg.

R$ R$

11 15 Pacotes Sabão em Barra pacotes com 5 unidades R$ R$

12 40 Fardos

Desinfetante exclusivo para vasos sanitários e mictórios 
elimina bactérias e odores desagradáveis. Perfume de 
pinho suave, Biodegradável, composição: ácido clorídrico, 
ph 0,8 a 1,5, aspecto líquido. Frasco: 700 ml.

R$ R$

13 80 Fardos SACO P/ LIXO FORTE 30 LT 
fardo com 100 peças, com 4 micras R$ R$

14 80 Fardos SACO P/ LIXO FORTE 20 LT 
fardo com 100 peças, com 4 micras R$ R$

15 80 Fardos SACO P/LIXO FORTE de 100 lt fardo com 100peças. 
Medindo 75x95cm, com 09 micras. R$ R$

16 100 Bombonas

Água sanitária para limpeza geral, á base de cloro, 
composição química hipoclorito de sódio, hidróxico de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo variando de 2 a 2,50% cor 
levemente amarelo-esverdeada bombona de 05 litros. A 
embalagem deverá conter externamente os dados identifi-
cação, procedência, número de lote e número de registro, 
no ministério da saúde. 

R$ R$

17 90 Unidades

Detergente para louça glicerinado, biodegradável e consis-
tente. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres 
e panelas. Frasco de 500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, nú-
mero de lote, validade e número de registro no ministério 
da saúde.

R$ R$

18 50 Pacotes Guardanapo de papel 23x22cm, pacote c/50 unid. 100% 
celuloso branco luxo folha dupla. R$ R$

19 150 Unidades

Sapólio cremoso 300 ml. Unidade. Tensoativos aniônicos e 
não iônicos, espessante, alcalizantes, abrasivos, preser-
vantes, pigmentos, fragrância eveículo. Componente ativo 
linear alquilbenzeno sulfato de sódio.

R$ R$

20 100 Unidades

Aromatizador de ambiente 360 ml composição cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio e cloreto de alquil dimetil etil 
benzil amônio 0,07%. Ingrediente, perfume e butano/
propano.

R$ R$

21 20 Bombonas

Sabonete líquido com agente naturais humectantes, 
perfume e poder de Limpeza composição ácido graxo de 
palmiste, dietanolamida de ácido graxo de coco, corante 
alcalinizante, preservante, opacificante, perfume e água. 
Embalagem 05 litros / Biodegradável pronto uso.

R$ R$

22 40 Pacotes Lã de aço 60 gramas pacotes com 8 unidades R$ R$

23 10 Unidades Vassoura R$ R$

Preço total (Global) ...............................R$ _______ ,_______( _____________________ ).

______ de _____ de 2016.

Ass. Responsável

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Palhoça, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Joci José Martins, 
101, Parque Residencial Pagani, passa Vinte, Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 75.813.675/0001-59, Inscrição Estadual Isenta, nes-
te ato representada pôr seu presidente, VEREADOR Otávio Marcelino Martins Filho, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, 
a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, situada à XXXXXX, em Palhoça/SC, neste ato representada pelo Proprietário/diretor, 
Sr. xxxx, portador do CPF: xxxx, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, a que mutuamente se obrigam:

1- DO OBJETO
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1 – Este Contrato tem pôr objeto a aquisição de material de limpeza para a Câmara Municipal de Palhoça/SC, conforme licitação realizada 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ______, parte integrante deste contrato, para uso em veículos oficiais deste órgão.

2 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 – Dá-se a este Contrato o valor de R$xxxxx (xxxxxxxxxx), referentes aos produtos especificados no anexo I – termo de referência, a 
serem utilizados conforme a necessidade da Câmara, durante o prazo de 01 (um) ano.

2.2 – O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade solicitada pela Contratante, mediante apresentação de nota 
fiscal e prévia liquidação da despesa pelo setor competente.

3 – DA VIGÊNCIA

3.1 – O prazo de vigência deste contrato inicia-se em ___ de _______ de 2016 até o dia ___ de _________ de 2016.

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 – Fornecer prontamente os produtos mencionados, de acordo com a necessidade da Contratante, e nota fiscal do mesmo, pôr ocasião 
do pagamento mensalmente.

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 – Efetuar o pagamento à Contratada, dentro do prazo estabelecido no subitem 2.4 deste Contrato.

6 – DA RESCISÃO

6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido pôr conveniência ou interesse das partes, devendo emitir notificação prévia de 30 (trinta) 
dias.

6.2 – A Câmara Municipal reserva-se o direito de rescindir Administrativamente este Contrato, sem que caiba à CONTRATADA, o direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza, independentemente de aviso ou interpelação judicial nos casos previstos em Lei.

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes da aquisição de material de limpeza, objeto deste Contrato, correrão pôr conta de recursos constantes no 
orçamento da Câmara Municipal de Palhoça/SC, Elemento de despesa: 3.3.90.30.22.00 – Material de Limpeza.

8 – DO FORO

8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça, para dirimir as dúvidas não resolvidas entre as partes, no caso de se esgotarem os enten-
dimentos na esfera administrativa, renunciando desde já, a qualquer outro.

8.2 - E, pôr se acharem justas e Contratadas, as partes assinam e rubricam todas as folhas das 02 (duas) vias do presente Contrato, de 
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Palhoça/SC, ____ de __________ de 2016.

Câmara Municipal de Palhaça/SC
Contratante

Posto xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas:

1º ________________________________________________
Nome:
CPF:

2º ________________________________________________
Nome:
CPF:
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Fundo Municipal de Saúde de Palhoça

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 11/2016, pelo SRP. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para confecção e instala-
ção de móveis sob medida, fornecimento de materiais e mão de 
obra necessários para a confecção, para as Unidades de Saúde Alto 
Aririú, Barra do Aririú, Passa Vinte e Passagem do Maciambú, no 

dia 02 de março de 2016, às 13:30h, recebimento e abertura das 
propostas, lances e abertura dos envelopes de habilitação, na Sala 
de Licitações da Sec. de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio 
do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro 
Pagani-Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à dispo-
sição dos interessados no endereço acima citado, bem como nos 
sites: palhoca.atende.net e www.saudepalhoca.sc.gov.br. Maiores 
informações fone: (48) 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas.

Palhoça, 18 de fevereiro de 2016.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

Instituto de Previdência de Palhoça - IPPA

PORTARIA Nº 006/2016
PORTARIA Nº 006/2016
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Fe-
deral (Redação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03) e 
do art. 23 da Lei municipal nº 1320/01), autoriza o pagamento de 
proventos pela aplicação da Lei Federal n° 10887/04, e declara a 
vacância do cargo público do servidor Maurino Pedro da Silva.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições, 

Resolve:

Art.1° Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos 
do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (Re-
dação das Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03) e do art. 23 
da Lei Municipal n° 1.320/01, o servidor Maurino Pedro da Silva, 
detentor da matrícula funcional nº 400135-01, inscrito no CPF sob 
o nº 083.146.839-49 e no PIS/PASEP sob o nº 100.260.799-73, 
lotado na Secretaria da Saúde, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Médico, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Munici-
pal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Idade, em caráter proporcional, correspondente a 57,14% (cin-
quenta e sete vírgula quatorze por cento) da média das contri-
buições, conforme a metodologia de calculo disposta nos §§3° e 
17 do art. 40 da Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 
41/2003) e na Lei Federal n° 10887/04, que serão pagos mensal-
mente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 29/02/2016, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 12 de fevereiro de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins 	 Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal 		  Presidente do IPPA

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300054-1

PORTARIA Nº 007/2016
 PORTARIA N° 007/2016
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e declara a vacância do 
cargo público da servidora Valdira da Silva de Espíndula.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

Resolve:

Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter Integral, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei 
Municipal n° 1320/2001, a servidora Valdira da Silva de Espindula, 
detentora da matrícula funcional n° 190033-01, inscrita no CPF sob 
o Nº 593.524.779-87 e no PIS/PASEP sob o n° 1.706.177.417.5, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de 
Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Invalidez em caráter integral, nos termos da Emenda Constitucio-
nal nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/2001, 
correspondente a 100,00% (cem por cento) da remuneração-de-
contribuição, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 097/2010 – 
Estatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 29/02/2016, condicionada a sua validade 

http://www.saudepalhoca.sc.gov.br/
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à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 12 de fevereiro de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins 	 Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal 		  Presidente do IPPA

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300155

PORTARIA Nº 008/2016
 PORTARIA N° 008/2016.
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e declara a vacância do 
cargo público do servidor Sebastião Jose da Silva.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter Integral, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei 
Municipal n° 1320/01, o servidor Sebastião José da Silva, detentor 
da matrícula funcional n° 500235-02, inscrito no CPF sob o Nº 
824.655.929-04 e no PIS/PASEP sob o n° 120.190.718-45, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Invalidez em caráter integral, nos termos da Emenda Constitucio-
nal nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/2001, 
correspondente a 100,00% (cem por cento) da remuneração-de-
contribuição, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar nº 096/2010 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 29/02/2016, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 12 de fevereiro de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins 	 Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal 		  Presidente do IPPA

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente administrativo
Matrícula 300010-01

PORTARIA Nº 009/2016
PORTARIA N° 009/2016
Concede a aposentadoria por invalidez, em caráter integral, nos 
termos do inciso I do §1º, do art. 40, da Constituição da República, 
observada a modificação determinada pela Emenda Constitucional 
n° 41/2003, do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/01 e do 
art. 1° da Lei Federal nº 10887/04 e declara a vacância do cargo 
público da servidora Eliete Agostinha de Medeiros.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições,

Resolve:

Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter integral, nos termos 
do art. 40, §1º, inciso I, da Constituição da República, observada a 
modificação determinada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 
do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Elie-
te Agostinha de Medeiros, detentora da matrícula funcional n° 
401696-03, inscrita no CPF sob o Nº 455.551.099-20 e no PIS/
PASEP sob o n° 120.472.727-79, lotada na Secretaria da Saúde, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria, 
em caráter integral ao tempo de contribuição, nos termos do art. 
27, inciso I da Lei Municipal n° 1.320/01, correspondente a 100% 
( cem por cento) da remuneração-de-contribuição calculada, em 
conformidade com o disposto no art. 1° e seus parágrafos da Lei 
Federal Nº 10.887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único. A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar n° 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 29/02/2016, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 12 de fevereiro de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins 	 Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal 		  Presidente do IPPA

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente administrativo
Matrícula 300010-01

PORTARIA Nº 010/2016
 PORTARIA N° 010/2016.
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e declara a vacância do 
cargo público da servidora Catarina Maria Nunes.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter Integral, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei 
Municipal n° 1320/01, a servidora Catarina Maria Nunes, detentora 
da matrícula funcional n° 400018-01, inscrita no CPF sob o Nº 
935.612.109-53 e no PIS/PASEP sob o n° 1.704.126.409-0, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de 
Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Invalidez em caráter integral, nos termos da Emenda Constitucio-
nal nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/2001, 
correspondente a 100,00% (cem por cento) da remuneração-de-
contribuição, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
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Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar nº 096/2010 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 29/02/2016, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 12 de fevereiro de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins 	 Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal 		  Presidente do IPPA

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente administrativo
Matrícula 300010-01

PORTARIA Nº 011/2016
PORTARIA Nº 011/2016
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos 
termos do art. 40, § 1° inciso III alínea “b” da Constituição Federal 
(Redação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03) e do art. 
23 da Lei municipal nº 1320/01), autoriza o pagamento de proven-
tos pela aplicação da Lei Federal n° 10887/04, e declara a vacância 
do cargo público da servidora Lenita Ferreira Maria Rabelo.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições, 

Resolve:

Art.1° Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos 
do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (Reda-
ção das Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03) e do art. 23 da 
Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Lenita Ferreira Maria Rabêlo, 
detentora da matrícula funcional nº 190095-01, inscrita no CPF sob 
o nº 289.500.209-63 e no PIS/PASEP sob o nº 100.889.177-00, 
lotada na Secretaria da Educação de Saúde e Medicina Preventiva, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
idade, em caráter proporcional, correspondente a 46,66% (qua-
renta e seis vírgula sessenta e seis por cento) da média das con-
tribuições, conforme a metodologia de calculo disposta nos §§3° 
e 17 do art. 40 da Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 
41/2003) e na Lei Federal n° 10887/04, que serão pagos mensal-
mente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar 096/2010 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 29/02/2016, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 12 de fevereiro de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins 	 Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal 		  Presidente do IPPA

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente administrativo
Matrícula 300054-1
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2016

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 001/2016 – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 02/02/2016, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa DANNA COMERCIAL EIRELI 
- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 13.550.358/0001-30, nas quantida-
des estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus 
Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de materiais de higiene e limpeza para as Secretarias 
Municipais e Fundo municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser rea-
lizados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.
1.3 – No caso de impossibilidade na entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
8.139,40 (oito mil, cento e trinta e nove reais e quarenta centa-
vos), relativos aos itens 06, 07 e 08, objeto do pregão presencial 
registro de preços 001/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura.
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93. 
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento. 
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela contratada (requerimento, planilha de custos e do-
cumentação de suporte). 
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 

objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorren-
tes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 001/2016 e seus anexos; 
b) Proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 – A entrega do objeto adjudicado deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias após o recebimento da solicitação/requerimento emiti-
da pela Secretaria Municipal/Fundo Municipal requisitante, direta-
mente nas sedes das Secretaria Municipais e Fundo municipal de 
Saúde, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decor-
rentes do fornecimento.
4.2 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros.
5.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
5.3 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 001/2016 e seus anexos;
5.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especi-
ficações dos objetos exigidos nesta ata, a CONTRATADA deverá 
providenciar a correção em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa con-
tratada fornecer fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
7.1.1 – Houver desistência da execução do objeto após a adjudi-
cação da licitação;
7.1.2 – Não for entregue o objeto no prazo estabelecido neste Ins-
trumento;
7.1.3 – Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições edita-
lícias ou contratuais.

7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
7.2.1 – Advertência;
7.2.2 – Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
7.2.3 – Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
7.2.4 – Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
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exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Contra-
tada nos casos a seguir especificados: 
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
8.1.2 – quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a tercei-
ros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa autorização 
da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 02 de fevereiro de 2016.

 _________________________  – Márcio Wisnievski - Pregoeiro
 _________________________  – Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  – Eliton Luis de Souza Prestes - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Sônia Terezinha Mendes Novack 
- Equipe de Apoio
 _________________________  – Albino Celso Danna – Pela Con-
tratada

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2016

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 001/2016 – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 02/02/2016, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa FACCINA DALTORA EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
04.584.756/0001-86, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de materiais de higiene e limpeza para as Secretarias 
Municipais e Fundo municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima 
identificado;

1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser rea-
lizados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.
1.3 – No caso de impossibilidade na entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.505,00 (um mil e quinhentos e cinco reais), relativos aos itens 
22 e 97, objeto do pregão presencial registro de preços 001/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura.
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93. 
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento. 
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela contratada (requerimento, planilha de custos e do-
cumentação de suporte). 
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorren-
tes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 001/2016 e seus anexos; 
b) Proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 – A entrega do objeto adjudicado deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias após o recebimento da solicitação/requerimento emiti-
da pela Secretaria Municipal/Fundo Municipal requisitante, direta-
mente nas sedes das Secretaria Municipais e Fundo municipal de 
Saúde, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decor-
rentes do fornecimento.
4.2 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros.
5.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
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5.3 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 001/2016 e seus anexos;
5.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especi-
ficações dos objetos exigidos nesta ata, a CONTRATADA deverá 
providenciar a correção em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa con-
tratada fornecer fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
7.1.1 – Houver desistência da execução do objeto após a adjudi-
cação da licitação;
7.1.2 – Não for entregue o objeto no prazo estabelecido neste Ins-
trumento;
7.1.3 – Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições edita-
lícias ou contratuais.

7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
7.2.1 – Advertência;
7.2.2 – Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
7.2.3 – Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
7.2.4 – Expedição de declaração de inidoneidade com a conse-
quente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de 
seu registro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Contra-
tada nos casos a seguir especificados: 
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
8.1.2 – quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a tercei-
ros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa autorização 
da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 02 de fevereiro de 2016.

 _________________________  – Márcio Wisnievski - Pregoeiro
 _________________________  – Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  – Eliton Luis de Souza Prestes - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Sônia Terezinha Mendes Novack 
- Equipe de Apoio
 _________________________  – Luciano Cruz Facina – Pela Con-
tratada

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2016

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 001/2016 – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 02/02/2016, 
RESOLVE registrar os preços da empresa PAPELARIA SÃO BEN-
TO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.634.816/0001-16, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela al-
cançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de expediente hi-
giene e limpeza para as Secretarias Municipais e Fundo municipal 
de Saúde, conforme especificações constantes na Relação de Itens 
Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser rea-
lizados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade.
1.3 – No caso de impossibilidade na entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
110.704,67 (cento e dez mil, setecentos e quatro reais e sessenta 
e sete centavos), relativos aos itens 01, 04, 05, 09, 10, 12, 13, 17, 
18, 19, 24, 28, 30, 31, 32 ,34 ,35, 44, 46, 49, 56, 57, 58, 60, 61, 
66, 68, 77, 78, 80, 87, 90, 101, 105, 107, 109, 110 e 111, objeto do 
pregão presencial registro de preços 001/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura.
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93. 
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento. 
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
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aumento pela contratada (requerimento, planilha de custos e do-
cumentação de suporte). 
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorren-
tes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 001/2016 e seus anexos; 
b) Proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 – A entrega do objeto adjudicado deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias após o recebimento da solicitação/requerimento emiti-
da pela Secretaria Municipal/Fundo Municipal requisitante, direta-
mente nas sedes das Secretaria Municipais e Fundo municipal de 
Saúde, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decor-
rentes do fornecimento.
4.2 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros.
5.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
5.3 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 001/2016 e seus anexos;
5.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especi-
ficações dos objetos exigidos nesta ata, a CONTRATADA deverá 
providenciar a correção em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa con-
tratada fornecer fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
7.1.1 – Houver desistência da execução do objeto após a adjudi-
cação da licitação;
7.1.2 – Não for entregue o objeto no prazo estabelecido neste Ins-
trumento;
7.1.3 – Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições edita-
lícias ou contratuais.

7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
7.2.1 – Advertência;
7.2.2 – Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
7.2.3 – Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
7.2.4 – Expedição de declaração de inidoneidade com a conse-
quente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de 
seu registro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Contra-
tada nos casos a seguir especificados: 
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
8.1.2 – quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a tercei-
ros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa autorização 
da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 02 de fevereiro de 2016.

 _________________________  – Márcio Wisnievski - Pregoeiro
 _________________________  – Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  – Eliton Luis de Souza Prestes - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Sônia Terezinha Mendes Novack 
- Equipe de Apoio
 _________________________  – Charles Gilson Ritzmann – Pela 
Contratada

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 009/2016
CONTRATO Nº 009/2016

Que entre si fazem o MUNICIPIO DE PAPANDUVA-SC, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, CNPJ 83.102.533/0001-01, com sede 
na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. DARIO SCHICOVSKI, brasileiro, 
casado, no exercício de cargo de Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado na Rua Leoberto Leal, 386 - centro - Papanduva - SC, 
inscrito no CPF 248.839.219-72 de ora em diante denominada de 
CONTRATANTE e de outro lado JOSE KAZMAREK, brasileiro, casa-
do, agricultor, residente e domiciliada na localidade de Guarani, em 
Papanduva - SC, inscrito no CPF sob nº 831.671.709-30, doravante 
denominado CONTRATADO, com fundamentos na lei nº 11.947 de 
16/06/2009 e resoluções FNDE/CD 38/2009 e 25/2012, e tendo em 
vista o que consta na chamada pública 02/2016, resolvem celebrar 
o seguinte contrato mediante as cláusulas que seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1 – O presente contrato tem origem na chamada pública nº 
02/2016 e tem por objeto a aquisição de GENEROS ALIMENTI-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública verba FNDE/PNAE, 
1º (primeiro) semestre letivo de 2016, de acordo com a chamada 
pública 03/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – 
DAP por ano civil, referente ä sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: 
4 – O CONTRATADO deverá informar ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário – MDA, os valores individuais de venda dos partici-
pantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no Maximo 30 (trinta) dias 
após assinado o contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
5 – O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamen-
te após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Depar-
tamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino 
da quantidade adquirida ou até 31(trinta e um) de julho de 2016.
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, 
dias e quantidades de acordo com a chamada pública 03/2016 e 
cronograma anexo a este Contrato.
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apre-
sentação do Termo de Recebimento e as Normas Fiscais de Venda 
pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega.

CLÁUSULA SEXTA: 
6 – Grupo Informal para esta chamada: pelo fornecimento dos gê-
neros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, itens 02, 03, 06, 
07, 08, 11, 12 e 14, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
7.699,25 (sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e 
cinco centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7 – No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as des-
pesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obri-
gações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: 
8 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão ä conta 
da dotação orçamentária: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar 
– elemento de despesa – 33.90.00 – aplicações diretas.

CLÁUSULA NONA: 
9.1 – O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
Cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente as entregas do mês anterior.
9.2 – Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATO en-
quanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: 
10 – Caso o CONTRATANTE não seguir a forma de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11 – Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 11.947 de 16/06/2009 e demais 
legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12 – O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos pro-
dutos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando ä dispo-
sição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13 – O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 
05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando ä disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14 – É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarci-
mento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade ä fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:
15 – O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses pú-
blicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação äs 
finalidades do interesse publico, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b) Rescindir unilateramente o contrato, nos casos de infração con-
tratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
de indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
16 – A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA:
17 – A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secre-
taria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho 
de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
FNDE.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:
18 – O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública 
003/2015, pela Resolução CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, pela Lei 
nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DECIMA NONA:
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19 – Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, median-
te acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 
essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
20 – As comunicações com origem neste contrato deverão ser for-
mais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmi-
tido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
21 – Este contrato, desde que formalizada a sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de ple-
no direito, independentemente de notificação ou interpretação ju-
dicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; qualquer dos 
motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22 – O presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 
a entrega total dos gêneros alimentícios adquiridos ou até 31 de 
julho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23 – Para questões decorrentes da execução deste termo de con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Papanduva/SC, 15 de fevereiro de 2016.

Dario Schicovski José Kazmarek
PELA CONTRATANTE 		  CONTRATADO 

Testemunhas:

Ricardo Zenfe 		  Márcio Wisnievski
Matricula: 2675 		  Matricula 050

CONTRATO Nº 010/2016
CONTRATO Nº 010/2016

Que entre si fazem o MUNICIPIO DE PAPANDUVA-SC, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, CNPJ 83.102.533/0001-01, com sede 
na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. DARIO SCHICOVSKI, brasileiro, 
casado, no exercício de cargo de Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado na Rua Leoberto Leal, 386 - centro - Papanduva - SC, 
inscrito no CPF 248.839.219-72 de ora em diante denominada de 
CONTRATANTE e de outro lado VILMAR PAITER, brasileiro, casado, 
agricultor, residente e domiciliada na localidade de Guarani, em 
Papanduva - SC, inscrito no CPF sob nº 030.604.519-23, doravante 
denominado CONTRATADO, com fundamentos na lei nº 11.947 de 
16/06/2009 e resoluções FNDE/CD 38/2009 e 25/2012, e tendo em 
vista o que consta na chamada pública 02/2016, resolvem celebrar 
o seguinte contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1 – O presente contrato tem origem na chamada pública nº 
02/2016 e tem por objeto a aquisição de GENEROS ALIMENTI-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública verba FNDE/PNAE, 
1º (primeiro) semestre letivo de 2016, de acordo com a chamada 

pública 03/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – 
DAP por ano civil, referente ä sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: 
4 – O CONTRATADO deverá informar ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário – MDA, os valores individuais de venda dos partici-
pantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no Maximo 30 (trinta) dias 
após assinado o contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
5 – O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamen-
te após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Depar-
tamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino 
da quantidade adquirida ou até 31(trinta e um) de julho de 2016.
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, 
dias e quantidades de acordo com a chamada pública 03/2016 e 
cronograma anexo a este Contrato.
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apre-
sentação do Termo de Recebimento e as Normas Fiscais de Venda 
pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega.

CLÁUSULA SEXTA: 
6 – Grupo Informal para esta chamada: pelo fornecimento dos gê-
neros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, itens 02, 03, 06, 
07, 08, 11, 12 e 14, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
7.699,25 (sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e vinte e 
cinco centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7 – No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as des-
pesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obri-
gações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: 
8 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão ä conta 
da dotação orçamentária: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar 
– elemento de despesa – 33.90.00 – aplicações diretas.

CLÁUSULA NONA: 
9.1 – O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
Cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente as entregas do mês anterior.
9.2 – Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATO en-
quanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: 
10 – Caso o CONTRATANTE não seguir a forma de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados 
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os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11 – Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 11.947 de 16/06/2009 e demais 
legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12 – O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos pro-
dutos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando ä dispo-
sição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13 – O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 
05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando ä disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14 – É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarci-
mento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade ä fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:
15 – O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses pú-
blicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação äs 
finalidades do interesse publico, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b) Rescindir unilateramente o contrato, nos casos de infração con-
tratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
de indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
16 – A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA:
17 – A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secre-
taria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho 
de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
FNDE.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:
18 – O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública 
003/2015, pela Resolução CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, pela Lei 
nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DECIMA NONA:
19 – Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, median-
te acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 
essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
20 – As comunicações com origem neste contrato deverão ser 

formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade 
se enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile trans-
mitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
21 – Este contrato, desde que formalizada a sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de ple-
no direito, independentemente de notificação ou interpretação ju-
dicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; qualquer dos 
motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22 – O presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 
a entrega total dos gêneros alimentícios adquiridos ou até 31 de 
julho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23 – Para questões decorrentes da execução deste termo de con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Papanduva/SC, 15 de fevereiro de 2016.

Dario Schicovski Vilmar Paiter
PELA CONTRATANTE 		  CONTRATADO 
Testemunhas:

Ricardo Zenfe 			   Márcio Wisnievski
Matricula: 2675 			   Matricula 050

CONTRATO Nº 012/2016
CONTRATO Nº 012/2016

Que entre si fazem o MUNICIPIO DE PAPANDUVA-SC, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, CNPJ 83.102.533/0001-01, com sede 
na Rua Sérgio Glevinski 134, em Papanduva - SC, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. DARIO SCHICOVSKI, brasileiro, 
casado, no exercício de cargo de Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado na Rua Leoberto Leal, 386 - centro - Papanduva - SC, 
inscrito no CPF 248.839.219-72 de ora em diante denominada de 
CONTRATANTE e de outro lado MARIA OLICE MEIRELLES PRESTES 
DOS SANTOS, brasileira, casada, agricultora, residente e domicilia-
da na Rua Mafra, SN, em Papanduva - SC, inscrito no CPF sob nº 
802.482.339-04, doravante denominado CONTRATADO, com fun-
damentos na lei nº 11.947 de 16/06/2009 e resoluções FNDE/CD 
38/2009 e 25/2012, e tendo em vista o que consta na chamada 
pública 02/2016, resolvem celebrar o seguinte contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1 – O presente contrato tem origem na chamada pública nº 
02/2016 e tem por objeto a aquisição de GENEROS ALIMENTI-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública verba FNDE/PNAE, 
1º (primeiro) semestre letivo de 2016, de acordo com a chamada 
pública 03/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
2 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
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no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3 – O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – 
DAP por ano civil, referente ä sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: 
4 – O CONTRATADO deverá informar ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário – MDA, os valores individuais de venda dos partici-
pantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no Maximo 30 (trinta) dias 
após assinado o contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
5 – O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamen-
te após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Depar-
tamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o termino 
da quantidade adquirida ou até 31(trinta e um) de julho de 2016.
a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, 
dias e quantidades de acordo com a chamada pública 03/2016 e 
cronograma anexo a este Contrato.
b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apre-
sentação do Termo de Recebimento e as Normas Fiscais de Venda 
pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega.

CLÁUSULA SEXTA: 
6 – Grupo Informal para esta chamada: pelo fornecimento dos 
gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, itens 05, 
o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 840,00 (oitocentos e 
quarenta reais).

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7 – No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as des-
pesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obri-
gações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: 
8 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão ä conta 
da dotação orçamentária: 2.013 – Manutenção da Merenda Escolar 
– elemento de despesa – 33.90.00 – aplicações diretas.

CLÁUSULA NONA: 
9.1 – O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
Cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente as entregas do mês anterior.
9.2 – Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATO en-
quanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: 
10 – Caso o CONTRATANTE não seguir a forma de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, deverá pagar multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados 
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11 – Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 11.947 de 16/06/2009 e demais 
legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12 – O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos pro-
dutos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando ä dispo-
sição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13 – O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 
05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando ä disposição 
para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14 – É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarci-
mento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade ä fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:
15 – O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses pú-
blicos sobre os interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação äs 
finalidades do interesse publico, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b) Rescindir unilateramente o contrato, nos casos de infração con-
tratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-fi-
nanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou 
de indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:
16 – A multa aplicada após regular processo administrativo poderá 
ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA:
17 – A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secre-
taria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho 
de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo 
FNDE.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:
18 – O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública 
003/2015, pela Resolução CD/FNDE nº 38, de 16/07/2009, pela Lei 
nº 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DECIMA NONA:
19 – Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, median-
te acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 
essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
20 – As comunicações com origem neste contrato deverão ser for-
mais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmi-
tido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
21 – Este contrato, desde que formalizada a sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de 
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pleno direito, independentemente de notificação ou interpretação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; qualquer dos 
motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
22 – O presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 
a entrega total dos gêneros alimentícios adquiridos ou até 31 de 
julho de 2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23 – Para questões decorrentes da execução deste termo de con-
trato, fica eleito o Foro da Comarca de Papanduva, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamen-
te com duas testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Papanduva/SC, 15 de fevereiro de 2016.

Dario Schicovski Maria Olice Meirelles Prestes dos Santos
PELA CONTRATANTE 		  CONTRATADA 
Testemunhas:

Ricardo Zenfe 			   Márcio Wisnievski
Matricula: 2675 			   Matricula 050

DECRETO N° 2604, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016 
- DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO N. 005/2016, NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 2604, 04 DE FEVEREIRO DE 2016.
Dispõe sobre a anulação do Processo Licitatório n. 005/2016, na 
modalidade de Pregão Presencial n. 005/2015 e dá outras provi-
dências.

DARIO SCHICOVSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Artigo 59, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o artigo 49 da Lei n. 8666/93 e, 

Considerando que por um lapso administrativo não foi atendido 
alguns itens da Instrução Normativa N.TC -0021/2015;

Considerando que de acordo com a Súmula 473 do egrégio Supre-
mo Tribunal Federal, “A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalva-
da, em todos os casos, a apreciação judicial”, justamente como é 
o caso em apreço;

DECRETA

Art. 1º. Fica anulado o Edital de Processo Licitatório n. 005/2016, 
na modalidade de Pregão Presencial n. 005/2016, que tem por ob-
jeto o registro de preços para aquisição de combustíveis destinados 
aos veículos da frota municipal.
Parágrafo único. Determina-se a repetição do procedimento licita-
tório, com as adequações necessárias.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 4 de fevereiro de 2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

DECRETO N° 2606, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 
- HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO, EDITAL Nº 01-2016
DECRETO N° 2606, DE 17.02.2016.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PÚ-
BLICO, EDITAL N°01/2016 DO MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, 
Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA

Art. 1°. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo 
Público, Edital n° 01/2016, conforme Anexo Único que fica fazendo 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publi-
cado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e 
no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Fábio José Padilha
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO N° 2606, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 - HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, EDITAL Nº 01-2016 - ANEXOS
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Passo de Torres

Prefeitura

DEC 017/2016
 DECRETO Nº. 017, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

“EXONERA, GABRIELLE IDALENCIO MUNZERT DO CARGO DE CHE-
FE DE DIVISÃO DE SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Paulo Roberto cordeiro, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência pri-
vativa que lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerado, Gabrielle Idalencio Munzert do cargo de 
Chefe de Divisão da Saúde – DAS 5.

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de fevereiro de 2016.
Paulo Roberto Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 03 de fevereiro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DEC 018/2016
 DECRETO Nº. 018, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.

“EXONERA, MARIZETE TEIXEIRA MACHADO DO CARGO DE CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerada, Marizete Teixeira Machado do cargo de 
Chefe de Departamento de Educação – DAS 4.

Art.2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de fevereiro de 2016.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 10 de fevereiro de 2016.

Alexandre Ângelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DEC 019/2016
 DECRETO Nº. 019, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016. 

“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO N° 001/2016 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO E FINANÇAS DE ACORDO COM O EDITAL 001/2016, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Juarez Godinho Scheffer Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, de 
28 de dezembro de 1994, combinado com as Leis nº 513 de 25 de 
agosto de 2005 , 990 de 06 de maio de 2015 e Lei 737 de 29 de 
abril de 2011.
DECRETA:
Art.1º- Fica homologado, para que produza efeitos legais e ju-
rídicos, o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2016, convocado através do Edital nº 001/2016, para admis-
são de pessoal em caráter temporário, no quadro de funcionários 
das Secretarias Municipais de Passo de Torres S/C, nos seguintes 
cargos: Motorista de veículo em geral e Arquiteto, cuja relação de 
classificação é a seguinte:

Lista de Classificação para o Cargo de Motorista de Veículo em 
Geral:
Nº 
DA 
INS-
CRI-
ÇÃO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO 
CANDIDATO Pontuação

001 1°- João Álvaro Fernandes 
Joaquim 10,6 pontos (53 meses)

003 2°- Luiz Paulo Nunes 10,4 pontos (52 meses)

005 3°- Dick Oliver Gierki 1,6 pontos (8 meses)

Lista de Classificação para o Cargo de Arquiteto:
Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

CLASSIFICAÇÃO NOME 
DO CANDIDATO Pontuação

004 1°- Samanta Bonicenha 
de Souza 10,0 pontos (50 meses)

002 2°- Jean Martins de Lima 5,2 pontos (26 meses)

006 3°- Maria Antonieta Alliatti 0,4 pontos (2 meses)

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 16 de fevereiro de 2016.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 16 de fevereiro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário M. de Administração e Finanças 
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PORTARIA 008/2016
 PORTARIA Nº 008, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

“EXONERA, POR FALECIMENTO, VERA REGINA DOS SANTOS 
BOCH, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Paulo Roberto Cordeiro, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere os Incisos V e VII, do artigo 53, da Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por Falecimento, Vera Regina dos Santos Boch.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 03 de Fevereiro de 2016.
Paulo Roberto Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de Fevereiro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário de Administração e Finanças. 

PORTARIA 009/2016
 PORTARIA Nº. 009, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA A SERVIDORA PUBLI-
CO MUNICIPAL ADRIANA ARAÚJO DA ROSA, E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Paulo Roberto Cordeiro, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência 
privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, a carga horária de trabalho da servidora Adriana Araújo da 
Rosa, com aumento de salário na mesma proporção.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de fevereiro de 2016
Paulo Roberto Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 03 de fevereiro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

PORTARIA 010/2016
 PORTARIA Nº 010, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

“EXONERA, POR APOSENTADORIA, NOELI BATISTA DA ROCHA, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Paulo Roberto Cordeiro, Prefeito Municipal em Exercício de Passo 
de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere os incisos V e VII, do artigo 53, da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por aposentadoria, Noeli Batista da Rocha, do 
Cargo de Servente.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 03 de fevereiro de 2016.
Paulo Roberto Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de fevereiro de 2016.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
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Passos Maia

Prefeitura

CONTRATO N. 0012/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0012/2016

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA (SC), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n. 95.993.085/0001-62, com 
sede administrativa à Av. Padre João Bottero, 485, Município de 
Passos Maia – Estado de Santa Catarina, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Leomar Roberto Listoni, 
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o n. 639.458.199-
20e RG n. 2.074.422, residente e domiciliado no município de 
PASSOS MAIA – Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
CONTRATANTE, de um lado, e, de outro lado, a EMPRESA DE PES-
QUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA 
– EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica de direito 
privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos 
do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005, neste 
ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo 
Único, do Estatuto Social da Epagri, por Adir Natalino Bertuzzi, CPF 
nº 403.684.090-00 RG nº 4692869-3 SSP/SC, Presidente da Epa-
gri CNPJ nº 83.052.191/0033-40, com endereço à Avenida Brasil, 
1071, CEP 89820-000, Cidade de Xanxerê – SC, doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e acertado o 
presente contrato, mediante sujeição mútua às normas constantes 
da Lei n. 8.666/93 e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação entre 
a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela Ge-
rência Regional da Epagri de Xanxerê, unidade da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação 
de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRA-
TADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano 
anual de trabalho - PAT.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano 
anual de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRA-
TANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quarta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,

2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais 
onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 
01/01/2016 e fim em 31/12/2016, facultando a continuidade da 
prestação dos serviços por acordo e interesse das partes, pror-
rogando-se o contrato mediante termo aditivo com previsão na 
Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e inciso da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes às licitações 
e Contratos da Administração Pública.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor global de 
R$ 22.691,00 (vinte e dois mil e seiscentos e noventa e um Reais), 
divididos em 08 parcelas, repassado no período de vigência desse 
contrato 
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão desconta-
dos o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), confor-
me item 17.1 da Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente. 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto ban-
cário. O vencimento dos boletos será conforme acordado nesse 
instrumento jurídico. A quitação do pagamento, será dada pela 
CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada parcela. 
Parágrafo Único: A nota fiscal deverá ser emitida até o ÚLTIMO dia 
útil de cada mês da prestação do serviço.

CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, obje-
to do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orienta-
ção e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos 
econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes pos-
sam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da 
atividade agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos 
deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos 
estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformi-
dade com a legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, median-
te comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumpri-
mento de cláusula ou condição na execução do presente contrato 
cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) 
parcela do valor contratado.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93. 
Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, cabe-
rá ao Município de Passos Maia, sendo realizado de conformidade 
com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

Passos Maia/SC, 22 de janeiro de 2016.

LEOMAR ROBERTO LISTONI 	 ADIR NATALINO BERTUZZI
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA 	 GERENTE DA EPAGRI
CONTRATANTE 			   CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

DOUGLAS AIGNER
CPF: 009.844.399-27

CONTRATO N. 0017/2016
CONTRATO N.º 0017/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA ESTADO DE SANTA CATARINA, E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA).

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Es-
tado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 95.993.085/0001-62, com sede à Rua 
Padre João Botero, 485, CEP 89687-000, na cidade de Passos Maia, 
Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito, 
Senhor Ivandre Bocalon, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
n.º 625.625.769-34, doravante denominada CONTRATANTE, e o 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Fe-
deração, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, 
e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive 
a realização de objetivos de interesse comum, constituída como 
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-
12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, 

CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Se-
nhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o n.º 912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais, e daqui 
por diante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre 
si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo 
estipuladas.

A sua formalização direta está autorizada no processo de contra-
tação, com fulcro no artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 
11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; no artigo 
24, inciso XIII, primeira parte, e inciso XVI, segunda parte, da Lei 
Federal n.º 8.666/93; e na Lei Municipal n.º 696, de 18/03/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Tecno-
logia da Informação e Comunicação pela CONTRATADA, que dis-
ponibiliza:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação, desti-
nado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores – Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil);

2. Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da infor-
mação e comunicação mediante disponibilização de programa de-
senvolvido em arquitetura web direcionado aos setores de plane-
jamento e obras para o controle de convênios federais, contratos 
de empreitada, termos aditivos e andamento de obras de forma in-
tegrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo 
estes nos padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com dispo-
nibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA 
e outras que podem ser integradas sob solicitação;

3. Gestão Tributária – Gestão do Simples Nacional: serviços conti-
nuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

4. Gestão Tributária – Gestão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
– GNOTA: serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação que permite a emissão de Nota Fiscal de Serviços com o 
intuito de registrar, de forma eletrônica, as operações de prestação 
de serviço de pessoas jurídicas estabelecidas no município, sendo 
integrado ao Sistema de Gestão do Simples Nacional;

5. Gestão Tributária – Registro Mercantil Integrado – REGIN: servi-
ços continuados de tecnologia da informação e comunicação para 
a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território 
do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais.

Parágrafo Primeiro. 
O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas 
dos serviços prestados pela CONTRATADA, consta no “Caderno de 
Serviços” do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
disponível em seu sítio eletrônico.
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Parágrafo Segundo.
A CONTRATADA disponibilizará, inicialmente, à CONTRATANTE, os 
seguintes serviços continuados de tecnologia da informação e co-
municação:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DURAÇÃO
O presente contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por sucessivos pe-
ríodos, por conveniência das partes, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 7.770,00(sete mil e se-
tecentos e setenta reais) para os serviços previstos na Cláusula 
Primeira, Parágrafo Segundo, e para a totalidade do período men-
cionado na Cláusula Segunda, conforme segue:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
3.900,00; 
3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional - R$ 1.560,00; 
5. Gestão Tributária - Registro Mercantil Integrado - REGIN - R$ 
2.310,00; 

VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2016: R$ 7.770,00 
(sete mil e setecentos e setenta reais)

Parágrafo Primeiro.
Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CON-
TRATADA para o Exercício 2016, para a Administração Pública, 
aprovada pela Assembleia Geral do CIGA e constante de Resolução 
expedida pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Segundo.
A Tabela de Preços da CONTRATADA, de que trata esta Cláusula, 
será corrigida anualmente, com efeitos a partir do dia 1º do mês 
de janeiro do ano subsequente, conforme variações aprovadas pela 
Assembleia Geral do CIGA e constantes em Resoluções expedidas 
pelo Presidente do CIGA.

Parágrafo Terceiro.
Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” 
poderá ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso, 
por parte da CONTRATANTE, dos gastos com deslocamento (R$ 
0,80/Km) e hora técnica (R$ 160,00).

Parágrafo Quarto.
A customização do sistema contratado pela CONTRATANTE, em 
aspectos não previstos no presente contrato e desde que haja co-
mum acordo, poderá ser realizada mediante a cobrança de hora 
técnica (R$ 160,00).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 
R$ 7.770,00(sete mil e setecentos e setenta reais), em 1 (uma) 
parcela no valor de R$ 706,40 (setecentos e seis reais e quarenta 
centavos) e 10 (onze) parcelas no valor de R$ 706,36 (setecentos 
e seis reais e trinta e seis centavos), cada uma delas, sendo efe-
tuadas por meio de boletos de pagamento referentes aos serviços 
prestados, emitidos mensal, sucessiva e diretamente pela CON-
TRATADA, com vencimento até o último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, ex-
plicitados na Cláusula Terceira, com o objetivo de restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
seguintes hipóteses, conforme artigo 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 
n.º 8.666/93:
· Ocorrerem fatos imprevisíveis;
· Ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculá-
veis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado;
· Em caso de força maior ou caso fortuito; e
· Ocorrendo fato do príncipe.

Parágrafo Único.
É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos, encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, após a data da apresentação da proposta, de compro-
vada repercussão nos preços contratados, nos termos do artigo 65, 
§ 5º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorren-
tes deste contrato de prestação de serviços de acordo com a dota-
ção orçamentária n.º 3.3.93.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica), prevista no orçamento do Município para o exercício 
de 2016, nos termos da Lei Municipal n.º 762, de 1° de dezembro 
de 2016 (Lei Orçamentária Anual).

Parágrafo único: As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, deven-
do ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação 
entre os técnicos diretamente envolvidos no processo para a reali-
zação das ações necessárias à consecução do contratado.

Parágrafo Primeiro. 
Das responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as nor-
mas e regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis à execução dos 
serviços;
b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos ser-
viços previstos no presente contrato e em conformidade com a 
Cláusula Sexta, sob pena de exclusão, após prévia suspensão, do 
ente consorciado ao CIGA;
c.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de dé-
bitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente;
c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação ade-
quada dos serviços contratados;
d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e 
definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua res-
ponsabilidade;
e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso 
aos recursos de computação e redes, disponibilizados pela CON-
TRATADA; 
f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na 
execução do objeto, diligenciando para que as irregularidades ou 
falhas sejam plenamente corrigidas; e
g) A CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos 
para impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor, con-
trárias aos usos e costumes considerados razoáveis e aceitos no 
ambiente da internet ou que comprometam a imagem da CONTRA-
TADA e de seus entes consorciados.

Parágrafo Segundo. 
Das responsabilidades da CONTRATADA:
a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técni-
cas, padrões e especificações pertinentes;
b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condi-
ções nele estabelecidas;
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE;
d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integrida-
de dos dados. Procedimentos especiais de segurança serão objeto 
de acordo específico entre as partes;
e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar 
suporte à CONTRATANTE em prazo razoável;
f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela 
CONTRATANTE sem custo adicional;
g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e infor-
mações da CONTRATANTE, que por ventura venha a ter ciência e 
conhecimento, em função dos serviços prestados;
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos ter-
mos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/93; e
i) Disponibilizar à CONTRATANTE as informações contábeis e de-
monstrações financeiras exigidas segundo a legislação pertinente, 
relativas ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste 
contrato.

Parágrafo Terceiro. 
Da Força Maior
Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de respon-
sabilidade, de acordo com o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES
As partes credenciarão, por escrito, responsáveis com poderes para 
representá-las em todos os atos praticados referentes à execução 
do objeto contratual, em conformidade com os Anexos I e II deste 
Contrato.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera 
de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui suas respon-
sabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR
Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Con-
trato são de propriedade exclusiva da CONTRATADA.

Parágrafo único: Programas de computador de código fechado, uti-
lizados neste contrato, que sejam de propriedade da CONTRATADA 
ou de terceiro, permanecem protegidos, não podendo ser utiliza-
dos pela CONTRATANTE, salvo autorização expressa por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste contrato 
poderão ter que trocar informações, inclusive de produtos e ma-
teriais, que podem estar protegidas pelo direito autoral, direito de 
propriedade industrial, pelo direito à intimidade, ou protegidas por 
serem de domínio de uma delas, as quais não poderão ser co-
piadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de forma alguma 
colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas 
pessoas envolvidas na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS 
O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento po-
derá implicar suspensão dos serviços prestados e sua exclusão do 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

Parágrafo Primeiro.
Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será noti-
ficada para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da notificação, sob pena de, após esse 
prazo, suspensão dos serviços prestados pela CONTRATADA até a 
regularização da dívida.

Parágrafo Segundo.
Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a 

situação, a CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal, mediante deliberação da 
Assembleia Geral do CIGA, precedida de processo administrativo 
em que seja reconhecida a justa causa para a exclusão e seja as-
segurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo Terceiro.
As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão apli-
cadas quando o descumprimento do estipulado no Contrato de-
correr de justa causa ou impedimento devidamente comprovado 
e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por 
escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO 
UNILATERAL
É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a 
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral 
por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada 
qual, tão somente a responsabilidade pelas tarefas em execução 
no período anterior à notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência 
de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.

Parágrafo Primeiro.
Quando a rescisão ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão;
b) Pagamentos do custo da desmobilização.

Parágrafo Segundo.
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, 
eventual cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) auto-
maticamente por igual tempo.

Parágrafo Terceiro.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Quarto.
A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a 
partir da publicação em Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, no que couber, os preceitos de Direito Público 
e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado.

Parágrafo único: No âmbito dos programas de computador, apli-
cam-se, à presente contratação, salvo naquilo que as partes dispu-
serem em sentido contrário, a Lei Federal n.º 9.609, de 19/02/1998 
(proteção da propriedade intelectual de programa de computador) 
e a Lei Federal n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA 
CONTRATAÇÃO
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A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execu-
ção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da 
Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS 
DA CONTRATANTE
A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informa-
ções da CONTRATANTE, não sendo a detentora desses dados.

Parágrafo Primeiro.
Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respei-
to dos dados armazenados e outros afins, deve ser precedido de 
autorização da CONTRATANTE, detentora dos dados, para que a 
CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a hi-
pótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial.

Parágrafo Segundo.
Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CON-
TRATADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem 
consulta prévia à CONTRATANTE, comunicando-a na sequência.

Parágrafo Terceiro.
A CONTRATADA manterá armazenados os dados existentes em seu 
servidor pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data do térmi-
no do contrato (rescisão contratual). Findo o prazo, o apagamento 
dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso ou noti-
ficação, operando-se de forma definitiva e irreversível.

Parágrafo Quarto.
O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica resta-
belecimento do serviço prestado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Con-
trato reputar-se-á válida se tomada nos termos da lei e expressa-
mente em Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, 
serão publicados no órgão oficial de divulgação dos atos das partes 
contratantes, como condição indispensável à sua eficácia, confor-
me disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Capital do Estado de Santa Catarina, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo 
de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os devidos efeitos, assinado na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obri-
gações.

Passos Maia/SC, 4 de fevereiro de 2016.

IVANDRE BOCALON
Prefeito de Passos Maia
CONTRATANTE

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MORGANA ARENT MICHELS BAGINI
Gerente Administrativa do CIGA

ANEXO I

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, constitui o 
Senhor Edson Salvadego, brasileiro, solteiro, Diretor de Administra-
ção, inscrito no CPF sob o n.º 067.004.859-32, como seu represen-
tante no Contrato n.º 0017/2016, celebrado com o Consórcio de 
Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA).

Florianópolis – SC, 4 de fevereiro de 2016.

IVANDRE BOCALON
Prefeito de Passos Maia
CONTRATANTE

ANEXO II

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) 
constitui a Gerente Administrativa como sua representante para 
fiscalizar a execução do Contrato n.º 0017/2016, celebrado com o 
Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina.

Florianópolis – SC, 4 de fevereiro de 2016.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATADA

EDITAL N. 0012/2016
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0012/2016
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0006/2016

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico a Dispensa de Licitação para Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de serviços médicos, em caráter de urgência, na 
área de clínica geral, para prestar atendimento nas diversas Unida-
des Básicas de Saúde do município (centro e interior), numa carga 
horária de 40 horas semanais, conforme cronograma de atendi-
mento definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 55.500,00 (cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais). 
Amparo Legal: Art.24, inciso IV e V, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções e demais normas vigentes.

Passos Maia, 17 de fevereiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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EDITAL N. 0013/2016
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0013/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 0007/2016

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0007/2016 – Objeto –locação de sistemas 
de informática denominado Movimento Econômico e Controle de 
Estoque, conforme descrições contidas no Anexo I do edital.
Os envelopes contendo documentação e propostas serão recebidas 
até as 14:00 horas/minutos do dia 03 de março de 2016, iniciando 
a sessão publica as 14:15 horas/minutos, do mesmo dia e local. 
Retirada do Edital junto a Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda das 08:00hs às 17:00hs. Maiores Informações pelo telefo-
ne 0**49- 3437-0010. 

Passos Maia, 17 de fevereiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

EDITAL N. 0014/2015
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0014/2016
PREGÃO PRESENCIAL N. 0008/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0008/2016 – Objeto – Constitui o objeto 
da presente licitação o registro de preço, para contratação de em-
presa especializada em prestar serviços de mão de obra elétrica e 
pequenos reparos, para manutenção da frota municipal do Munici-
pio de Passos Maia – SC, conforme descrições contidas no Anexo 
I do edital.
Os envelopes contendo documentação e propostas serão recebidas 
até as 14:00 horas/minutos do dia 04 de março de 2016, iniciando 
a sessão publica as 14:15 horas/minutos, do mesmo dia e local. 
Retirada do Edital junto a Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda das 08:00hs às 17:00hs. Maiores Informações pelo telefo-
ne 0**49- 3437-0010. 

Passos Maia, 18 de fevereiro de 2016.
LEOMAR ROBERTO LISTONI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 01/2016

Ata nº 01/2016; Processo nº 06/2016; Objeto: Aquisição de dois veículos tipo VAN com 15 lugares. Contratante: MUNICÍPIO DE PAULO 
LOPES; Contratada: RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP valor: R$ 229.200,00 (duzentos e vinte nove mil 
e duzentos reais); Data da Assinatura: 12/02/2016.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 02/2016

Ata nº 02/2016; Processo nº 002/2016; Objeto: Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios para utilização na merenda das 
escolas da Rede Municipal de Ensino e para o SCVFV - Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Município de Paulo Lopes. 
Contratante: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES; Contratadas: BRUTHAN COMERCIAL LTDA, valor: R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e quatro-
centos reais), PEREIRA & RODRIGUES LTDA EPP, valor: R$ 26.500,00 ( vinte e seis mil e quinhentos reais) , CÉLIA REGINA W. SANI - ME , 
valor : R$12.500,80 ( doze mil e quinhentos reais e oitenta centavos) , GIZELE REGINA DA SILVA ME , valor: R$ 163.856,70 ( cento e ses-
senta três mil oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos) e L & M COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
- ME, valor: R$ 35.949,50 ( trinta e cinco mil e novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). Data da Assinatura: 15/02/2016.
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Penha

Prefeitura

CONVOCAÇÃO EDITAL CONCURSO 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 25/02/2016, das 12:00hrs ás 
17:00hrs, conforme Edital do Concurso Público nº01/2015.

Cargo: AUXILIAR ADMISTRATIVO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
01º. 22923 RICARDO DA SILVA

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função median-
te apresentação de atestado laboral;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 

que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 18 de fevereiro de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada 
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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___/___/___ 
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ 
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
 ESPECIFICAÇÃO  DATA AQUISIÇÃO  VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:

( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS.
E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CV01/2016 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2016 - FMS
CARTA CONVITE Nº 01/2016 - FMS
Objeto: Prestação de serviço de obras e engenharia, com forne-
cimento de material e mão de obra para construção da sala de 
Mamografia do NAM (Núcleo de Atendimento à mulher e criança), 
conforme projetos, memorial descritivo e cronograma físico e fi-
nanceiro em anexo.
Abertura do Processo: 26/02/2015 às 14:00horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 08, Centro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 23. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:00M.

Penha, 18 de fevereiro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES – Prefeito Municipal



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441

Câmara Municipal

ATA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PENHA
Ata da 11ª Sessão Extraordinária do 3º Período Legislativo da 14ª Legislatura da Câmara Municipal de Penha, realizada em sua sede aos 
dezessete de dezembro de 2015. Ausente a Vereadora Áurea Márcia dos Santos Pinheiro e Isac Hamilton da Costa, presentes os Senhores 
Vereadores, havendo o quorum legal. O Exmo. Sr. Presidente Vereador FELIPE REBELLO SCHMIDT, cumprimentou a todos e declarou aberta 
a sessão. Iniciou o Pequeno Expediente, de acordo com o artigo 129 do Regimento Interno com a discussão e votação da Ata anterior, a 
qual foi aprovada por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE - ART. 130 R.I. - Leitura dos pareceres das Comissões permanentes ao Projeto 
de Lei Complementar Nº 03/2015 do Executivo: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 057/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Parecer ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 45/2015, do Executivo: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
REDUÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E PROVÁVEL EXCESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Parecer ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 48/2015, do Executivo: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA BRDE-MUNICÍPIOS E TOMAR 
EMPRÉSTIMO JUNTO AO BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ORDEM DO 
DIA - ART. 131 R.I. Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar Nº 03/2015 do Executivo: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 057/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade dos presentes. Em única discussão e votação o Projeto de Lei Or-
dinária nº 45/2015,do Executivo, em Regime de Urgência: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
DE REDUÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E PROVÁVEL EXCESSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade 
dos presentes. Em única discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 48/2015, do Executivo, em Regime de Urgência:AUTORIZA O PO-
DER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA BRDE-MUNICÍPIOS E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO BRDE - BANCO REGIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade dos presentes. Nada mais havendo, 
Exmo Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a presente sessão desejando boas festas e um fim de ano abençoado para 
todos. Nada mais havendo para constar, Eu , Ivana da Costa , Secretária, lavrei a presente ata que após aprovada segue assinada pelo 
Exmo. Sr. Presidente e Primeiro Secretário. Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2015.

FELIPE REBELLO SCHMIDT
Presidente

ISAC HAMILTON DA COSTA
1º Secretário 
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Petrolândia

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 05 2016 - PNEUS NOVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NO-
VOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO (TRANSPORTE ESCOLAR). Empresa COMERCIAL 
AUTOMOTIVA S.A., inscrita no CNPJ: 45.987.005/0109-08, valor 
R$ 115.132,00. Empresa SIGA-BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRI-
FICANTES LTDA, inscrita no CNPJ: 01.104.642/0001-01, valor R$ 
36.076,00. Data: 18/02/2016. Valor Total: R$ 151.208,00. Pe-
trolândia, 19 de fevereiro de 2016. Irone Duarte – Prefeito Munici-
pal em Exercício.

CONTRATO 01 2016 - EPAGRI
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através 
de seu Fundo Municipal de Agricultura e a EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPA-
GRI, inscrita no CNPJ: 83.052.191/0027-00. Objeto: CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA E A EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPA-
GRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL. Data: 01/02/2016. Valor dos 
Serviços: R$ 37.115,80. Petrolândia, 19 de fevereiro 2016. Irone 
Duarte – Prefeito Municipal em Exercício.

DECRETO Nº. 013/2016
DECRETO Nº. 013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONVOCA A 6ª. CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE PE-
TROLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, conside-
rando o Decreto Federal nº. 5.790 de 25 de maio de 2006, a Reso-
lução Normativa nº. 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho 
Nacional das Cidades e a Portaria nº. 24, de 29 de outubro de 2015 
da Secretaria de Estado do Planejamento,

DECRETA:

Art. 1º. Fica convocada a 6ª. Conferência Municipal da Cidade de 
Petrolândia/SC, a se realizar no dia 26 de Fevereiro de 2016, no 
auditório da Câmara Municipal de Vereadores, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. A 6ª. Conferência Municipal da Cidade de Petrolândia/SC 
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema "A Função Social da 
Cidade e da Propriedade” e com o lema “Cidades Inclusivas, Parti-
cipativas e Socialmente Justas”, conforme o art. 3°. da Resolução 

Normativa nº. 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacio-
nal das Cidades.

Art. 3º. A 6ª. Conferência Municipal da Cidade de Petrolândia/SC 
será presidida pelo Prefeito Municipal e, na sua ausência ou impe-
dimento eventual, pelo Secretário Municipal da Juventude, Esporte 
e Lazer, senhor Edson Silva Padilha.

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal expedirá Decreto, instituindo 
a Comissão Preparatória Municipal, bem como aprovando o Regi-
mento da 6ª. Conferência Municipal da Cidade de Petrolândia/SC, 
em até 10 (dez) dias a contar da publicação deste decreto.

Parágrafo Único. O Regimento Municipal disporá sobre a organiza-
ção e funcionamento da 6ª. Conferência Municipal da Cidade de 
Petrolândia/SC, contendo os critérios de participação na Conferên-
cia e para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeita-
da a proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o 
Regimento Estadual.

Art. 5º. As despesas com a realização da 6ª. Conferência Municipal 
da Cidade de Petrolândia/SC correrão por conta dos recursos orça-
mentários próprios do Município.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, em 18 de Fevereiro 
de 2016.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREGÃO PRESENCIAL 07 2016 - MATERIAL 
HOSPITALAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que 
se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 07/2016 na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 – REGISTRO DE PREÇOS 
, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA. O en-
velope contendo os documentos de habilitação, bem como o ou-
tro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues 
na Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 02/03/2016, ocasião em 
que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e 
respectiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros 
esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Prefeitu-
ra Municipal, em horário de expediente pelo fone 47-3536-1151. 
Petrolândia, 19 de fevereiro de 2016. IRONE DUARTE – Prefeito 
Municipal em Exercício



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 040/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 040/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A REVISÃO EM CAMINHÃO MER-
CEDES BENZ PLACA QHC-3304 DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E OBRAS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CARGA OESTE DISTRI-
BUIDOR LIBRELATO, autorizado através do Processo nº 023/2016, 
Dispensa de Licitação nº. 011/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: CARGA OESTE DISTRIBUIDOR LIBRELATO
CNPJ n.º 12.592.197/0001-84
Endereço: ROD BR 282 KM 530
CORDILHEIRA ALTA-SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A REVISÃO EM 
CAMINHÃO MERCEDES BENZ PLACA QHC-3304 DA SECRETARIA 
DE TRANSPORTES E OBRAS, MODALIDADE DISPENSA, que pas-
sam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o serviço no valor de R$ 
2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 02 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
CARGA OESTE DISTRIBUIDOR LIBRELATO

TESTEMUNHAS:
1) ..........................................  2) ............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 041/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 041/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A ASSINATURA DA REVISTA FIQUE 
DE OLHO PARA O ANO DE 2016, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
REVISTA FIQUE DE OLHO- ME, autorizado através do Processo nº 
025/2016, Dispensa de Licitação nº. 012/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: REVISTA FIQUE DE OLHO-ME
CNPJ n.º 12.905.851/0001-62
Endereço: Av. Salomão Carneiro Almeida
CURITIBANOS-SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A ASSINATURA 
DA REVISTA FIQUE DE OLHO PARA O ANO DE 2016, MODALIDADE 
DISPENSA, que passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material no valor de R$ 
4.896,00 (quatro mil oitocentos e noventa e seis reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
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deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 

Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 02 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
REVISTA FIQUE DE OLHO-ME

TESTEMUNHAS:
1) .......................................  2) ..............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 045/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 045/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A CONSERTO DE ONIBUS ESCO-
LAR PLACA IFE-7886 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa MECANICA ATLAS LTDA, autorizado através 
do Processo nº 029/2016, Dispensa de Licitação nº. 0016/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: MECANICA ATLAS LTDA.
CNPJ n.º 86.547.601/0001-34
Endereço: Rodovia SC 453 KM 536, Rio das Pedras
VIDEIRA-SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A CONSERTO 
DE ONIBUS ESCOLAR PLACA IFE-7886 DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, MODALIDADE DISPENSA, que passam a fazer parte inte-
grante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o conserto no valor de R$ 
5.174,00 (cinco mil cento e setenta e quatro reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.
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CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 02 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
MECANICA ATLAS LTDA.

TESTEMUNHAS:
1) .......................................  2) ..............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 047/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 047/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A REVISÃO EM VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e a empresa CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO, autoriza-
do através do Processo nº 031/2016, Dispensa de Licitação nº. 
0018/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO
DE: FRANCISCO OLIVO-ME
CNPJ n.º 97.422.075/0001-00
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Endereço: Avenida Castelo Branco, 282
PINHEIRO PRETO -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A REVISÃO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
OBRAS, MODALIDADE DISPENSA, que passam a fazer parte inte-
grante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer a revisão no valor de R$ 
3.022,70 (Três mil e vinte e dois reais e setenta centavos).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.
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5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 10 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO
FRANCISCO OLIVO - ME

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 051/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 051/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A COMPRA DE EPI`S (EQUIPAMEN-
TOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
PREVEMAX CONFECÇÕES LTDA, autorizado através do Processo nº 
036/2016, Dispensa de Licitação nº. 0022/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: PREVEMAX CONFECÇÕES LTDA
CNPJ n.º 03.084.401/0001-65
Endereço: Rua Brasil Correa, 630
VIDEIRA -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A COMPRA DE 
EPI`S (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), MODALIDA-
DE DISPENSA, que passam a fazer parte integrante deste instru-
mento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material no valor de R$ 
2.700,17 (Dois mil setecentos reais e dezessete centavos).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;
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- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 10 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
PREVEMAX CONFECÇÕES LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 052/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 052/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A TROCA DE DISJUNTORES E TO-
MADAS PARA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa WEINHEIMER 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME, autorizado através do Proces-
so nº 037/2016, Dispensa de Licitação nº. 0023/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69

Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: WEINHEIMER INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME
CNPJ n.º 23.409.878/0001-80
Endereço: Linha Novo São Paulo, Interior
RIO DAS ANTAS -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A TROCA DE 
DISJUNTORES E TOMADAS PARA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIO-
NADO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, MODALIDADE DISPENSA, 
que passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o serviço no valor de R$ 
5.824,59 (Cinco mil oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
em nove centavos).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
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c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 10 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
WEINHEIMER INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 053/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 053/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A MÃO DE OBRA DE CHASSI DE 
CAMINHÃO MERCEDES BENZ PLACA MCA-2714, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa FÁBRICA DE CARROCERIAS SÃO MIGUEL LTDA, au-
torizado através do Processo nº 038/2016, Dispensa de Licitação 
nº. 0024/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: FÁBRICA DE CARROCERIAS SÃO MIGUEL LTDA
CNPJ n.º 82.144.502/0001-50
Endereço: ROD SC 303 KM 07 – Linha Gramado
RIO DAS ANTAS -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A MÃO DE OBRA 
DE CHASSI DE CAMINHÃO MERCEDES BENZ PLACA MCA-2714, 
MODALIDADE DISPENSA, que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o serviço no valor de R$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 
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2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 

ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 10 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
FÁBRICA DE CARROCERIAS SÃO MIGUEL LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 054/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 054/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A TROCA DE SUPORTE E UNHAS 
DA CONCHA ESCAVADEIRA HIDRAULICA DA SECRETARIA DE 
OBRAS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MECAPLAN MECANICA E 
TERRAPLENAGEM, autorizado através do Processo nº 039/2016, 
Dispensa de Licitação nº. 0025/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: MECAPLAN MECANICA E TERRAPLENAGEM
CNPJ n.º 22.771.975/0001-56
Endereço: Rua Alberto Grando, 1880
VIDEIRA -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A TROCA DE 
SUPORTE E UNHAS DA CONCHA ESCAVADEIRA HIDRAULICA DA 
SECRETARIA DE OBRAS, MODALIDADE DISPENSA, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o serviço no valor de R$ 
4.405,00 (Quatro mil quatrocentos e cinco reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade 
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da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 10 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
MECAPLAN MECANICA E TERRAPLENAGEM

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 055/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 055/2016.

Termo de Contrato REFERENTE REVISÃO EM PLATAFORMA DA SE-
CRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a em-
presa AUTO ELÉTRICA L.B. LTDA, autorizado através do Processo 
nº 040/2016, Dispensa de Licitação nº. 0026/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA L.B. LTDA
CNPJ n.º 00.901.839/0001-09
Endereço: ROD SC 135 KM 01
VIDEIRA -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE REVISÃO EM 
PLATAFORMA DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, MO-
DALIDADE DISPENSA, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer a revisão no valor de R$ 
1.899,00 (Um mil oitocentos e noventa e nove reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;
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4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 11 de Fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
AUTO ELÉTRICA L.B. LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 056/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 056/2016.

Termo de Contrato REFERENTE A COMPRA DE BATERIA 180ª PARA 
CAMINHÃO PLACA MCA-2714 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa AUTO ELÉTRICA L.B. LTDA, auto-
rizado através do Processo nº 041/2016, Dispensa de Licitação nº. 
0027/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA L.B. LTDA
CNPJ n.º 00.901.839/0001-09
Endereço: ROD SC 135 KM 01
VIDEIRA -SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE A COMPRA DE 
BATERIA 180ª PARA CAMINHÃO PLACA MCA-2714 DA SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA, MODALIDADE DISPENSA, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer a peça no valor de R$ 
1.220,00 (Um mil duzentos e vinte reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão ............ : PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçament.: SECRET. DE AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE 
Proj/Atividade...: MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Mod. Aplicação...: APLICAÇÕES DIRETAS 

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
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defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 11 de Fevereiro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
AUTO ELÉTRICA L.B. LTDA

TESTEMUNHAS:
1) .........................................  2) .............................................
Nome: 				    Nome:
CPF: 				    CPF:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 002/2015, CONVOCA a seguin-
te candidata aprovada no Concurso Público para apresentação de 
exames de saúde para análise de aptidão física:

CPF NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Celetista)

050.567.609-51 Ivete Martins Técnica em Enferma-
gem - PSF 

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 10 dias, 
contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convocação, 
providenciar os seguintes exames de saúde:

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil; 
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo.

1. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração, pelos telefones 3562-
2012 ou 3562-2000.
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2. Além dos referidos exames, a candidata deverá apresentar exa-
mes complementares caso haja solicitação do Médico Credenciado 
pelo Município de Pinheiro Preto - SC.

Analisados os exames e sendo a candidata considerada apta, a 
mesma será, então, nomeada para o cargo, através de Portaria 
expedida pelo Chefe do Poder Executivo.
OBS: A presente convocação para apresentação de exames de saú-
de não gera direito à nomeação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 002/2015, CONVOCA a seguin-
te candidata aprovada no Concurso Público para apresentação de 
exames de saúde para análise de aptidão física:

CPF NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Celetista)

066.199.909-24 Antoniela Sofia Chelest Agente Comunitária de 
Saúde - PSF

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 10 dias, 
contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convocação, 
providenciar os seguintes exames de saúde:

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil; 
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo.

1. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração, pelos telefones 3562-
2012 ou 3562-2000.

2. Além dos referidos exames, a candidata deverá apresentar exa-
mes complementares caso haja solicitação do Médico Credenciado 
pelo Município de Pinheiro Preto - SC.

Analisados os exames e sendo a candidata considerada apta, a 
mesma será, então, nomeada para o cargo, através de Portaria 
expedida pelo Chefe do Poder Executivo.
OBS: A presente convocação para apresentação de exames de saú-
de não gera direito à nomeação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 002/2015, CONVOCA a seguin-
te candidata aprovada no Concurso Público para apresentação de 
exames de saúde para análise de aptidão física:

RG NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Celetista)

4.624.990 Marcia Savian Enfermeiro - PSF

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 10 dias, 
contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convocação, 
providenciar os seguintes exames de saúde:

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil; 
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo.

1. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração, pelos telefones 3562-
2012 ou 3562-2000.

2. Além dos referidos exames, a candidata deverá apresentar exa-
mes complementares caso haja solicitação do Médico Credenciado 
pelo Município de Pinheiro Preto - SC.

Analisados os exames e sendo a candidata considerada apta, a 
mesma será, então, nomeada para o cargo, através de Portaria 
expedida pelo Chefe do Poder Executivo.
OBS: A presente convocação para apresentação de exames de saú-
de não gera direito à nomeação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de fevereiro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital n. 002/2015, CONVOCA a seguin-
te candidata aprovada no Concurso Público para apresentação de 
exames de saúde para análise de aptidão física:

CPF NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Celetista)

987.837.009-78 Leila Salete da Motta Tonetta Agente Comunitária de 
Saúde - PSF

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 10 dias, 
contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convocação, 
providenciar os seguintes exames de saúde:
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a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil; 
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo.

1. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certificação, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agendamento 
junto a Secretaria de Administração, pelos telefones 3562-2012 ou 3562-2000.

2. Além dos referidos exames, a candidata deverá apresentar exames complementares caso haja solicitação do Médico Credenciado pelo 
Município de Pinheiro Preto - SC.

Analisados os exames e sendo a candidata considerada apta, a mesma será, então, nomeada para o cargo, através de Portaria expedida 
pelo Chefe do Poder Executivo.
OBS: A presente convocação para apresentação de exames de saúde não gera direito à nomeação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 17 de fevereiro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 34, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 34, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
EXONERA SUZANA TESTA MUGNOL DO EXERCÍCIO Do cargo em comissão de aSSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL. 

ALDIR RECH Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, SUZANA TESTA MUGNOL, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal 
de Vereadores de Pinheiro Preto, nomeada através da Portaria n. 03, de 09 de abril de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM – SC.

Câmara Municipal de Vereadores – SC, 19 de fevereiro de 2016.
Aldir Rech
Presidente da Câmara de Vereadores==============
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3.057 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
DECRETO Nº 3.057 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DE POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RECUR-
SOS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 9º iten I, II e III, Art.10º e o 
Art.12º da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, e o Art. 43, parágrafo 1º, item I, II e III da Lei nº 4.320 de 17/03/1964.
DECRETA:
TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DE POMERODE

Art. 1º - Transposição de dotação orçamentária na importância de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões setecentos mil reais) do Orçamento em 
vigor, no Fundo de Aposentadoria e Pensão de Pomerode,, por fonte de recurso, conforme prevê o Artigo 9º, item II e o Art.10º da Lei nº 
2.742 de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item III da Lei 4.320 de 17/03/1964 nos seguintes Programas e Dotações abaixo discriminada

ÓRGÃO: 16.000 – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Pomerode
Unidade Orçamentária: 16.001 – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Pomerode
Projeto/Atividade: 0009.0272.0170.2054– Encargos com a Aposentadoria e Pensões
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas 
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01030000 – Contribuição para o RPPS R$ 5.700.000,00
TOTAL R$ 5.700.000,00

Art 2º - Os valores resultantes das transposições do Art. 1º deste Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas

ÓRGÃO: 16.000 – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Pomerode
Unidade Orçamentária: 16.001 – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Pomerode
Projeto/Atividade: 0009.0272.0170.2054– Encargos com a Aposentadoria e Pensões
Elemento: 319000.00 – Aplicações Diretas 
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01030000 – Contribuição para o RPPS R$ 5.700.000,00
TOTAL R$ 5.700.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 18 de fevereiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI 		  MÔNICA SUSAN ZIMMER
Prefeito Municipal 		  Secretária de Gestão Admin. e Faz.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001 / 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001 / 2016

Processo Administrativo n.º 011 / 2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE-SC.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE VAGAS / BOLSAS DE ESTÁGIO, 
MEDIANTE A SELEÇÃO DE ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EM CURSOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO PRO-
FISSIONALIZANTE E NÍVEL SUPERIOR, NOS TERMOS DAS LEIS FEDERAIS N.º 11.788/2008 E N.º 9.394/1996 – LEI DE DIRETRIZES E BA-
SES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, ATRAVÉS DO ESTÁGIO, OBRIGATÓRIO OU NÃO, PEDAGOGICAMENTE ÚTIL DE INTERESSE CURRICULAR, 
ENTENDIDO COMO UM ATO EDUCATIVO ESCOLAR SUPERVISIONADO, DESENVOLVIDO NO AMBIENTE DO TRABALHO.
Valor Unitário por estagiário – R$27,00 (VINTE E SETE REAIS).
Valor Unitário por 60 estagiários/mês – R$1.620,00 (UM MIL E SEISCENTOS E VINTE REAIS).
Valor Total estimado – 12 meses – R$19.440,00 (DEZENOVE MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
Prazo de vigência: 12 meses.
Base legal da Dispensa: Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal n.º 8.666/93.

Pomerode/SC, 18 de Fevereiro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO 15/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016 

O Município de 
Ponte Serrada, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, através do AQUISIÇÃO DE UM 
VEÍCULO NOVO TIPO VAN MINIBUS, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO...
Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 02/03/2016. Abertura: às 09h00 horas do dia 02/03/2016.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Licita-
ções, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h00min às 13:00min 
e pelo site www.ponteserrada.sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 18 de Fevereiro de 2016.
EDUARDO COPPINI

EXTRATO 16/2016
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA- SC 
Processo licitatório nº 016/2016 Inexigibilidade de licitação nº 003/2016.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural contendo as ações des-
critas no Plano anual de trabalho - PAT.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA
Endereço: – Santa Catarina CEP: 88.034-900 CNPJ: 83052.191/0001-62
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 25 da Lei n. 8666/93
Valor: R$ 33.911,04 (Trinta e três mil novecentos e onze reais e quatro centavos) 
VIGÊNCIA: ATÉ 31 de Dezembro de 2016

Ponte Serrada/SC, 18 de Fevereiro de 2016
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 009/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO 013/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2016
CONTRATO Nº 009/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTE SERRADA –SC
CONTRATADO: ALTAIR NAIBO ME
CNPJ: 06.931.47/0001-08
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO PORTAL DO TREVO MUNICIPAL DE ACESSO A PONTE SERRADA (RETIRADA, CONSERTO, PINTU-
RA, PU, COLOCAÇÃO DE ADESIVOS).
VALOR: R$ 7.334,00 (Sete mil trezentos e trinta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 12/02/2016 ATÉ 31/12/2016

Ponte Serrada, 11 de fevereiro de 2016.
PERMITENTE
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 006/2016 - PREFEITURA
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 006/2016 – PREFEITURA 
Partes: Município de Porto União e Imprensa Nacional.
Objeto: Prestação de serviços de publicação no Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias.
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Inexigibilidade de Licitação 003/2016 - PREFEITURA, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 03 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Imprensa Nacional. 
Contratada

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 001/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2016
Retificação do Edital de Tomada de Preços 001/2016

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que houve alterações no edital referente ao processo licitatório supracitado, 
especificamente no Anexo “F”. Por consequência, altera-se também a data limite para recebimento dos envelopes para dia 11 de março de 
2016 às 13h30min e a sessão pública às 13h45min do mesmo dia. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, 
e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 18 de fevereiro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal 
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Presidente Nereu

Prefeitura

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CREDENCIAMENTO Nº01/2016 DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2016
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV).

O Município de Presidente Nereu, através do seu Fundo Municipal de Assistência Social, faz saber que, PRORROGA O PRAZO do período de 
06 DE FEVEREIRO de 2016 À 29 DE FEVEREIRO DE 2016, (para montagem de cronograma das oficinas) das 12h30min às 17h30min, na 
Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, Localizada na Praça Leão Dehon nº50, Centro, Município de Presidente Nereu/SC estarão abertas 
inscrições para profissionais das áreas de pintura (em tela, tecido, madeira, porcelana, etc.), dança, violão, informática e capoeira para 
realização de oficinas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

1. DO OBJETIVO

O PRESENTE PROCESSO DE CHAMAMENTO TEM POR OBJETIVO O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DAS AREAS DE PINTURA (EM 
TELA, TECIDO, MADEIRA, PORCELANA, ETC.), DANÇA, VIOLÃO, INFORMÁTICA E CAPOEIRA PARA REALIZACAO DE OFICINAS NO SERVIÇO 
DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV).

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS 

2.1 O cronograma para definição de carga horária e organização referente a dias e turmas das oficinas ficará a cargo da Secretaria de As-
sistência Social.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do presente chamamento os profissionais que comprovem atuação e experiência na técnica a ser desenvolvida.

3.2.Não poderão se inscrever servidores pertencentes ao quadro de funcionários da Prefeitura do Município de Presidente Nereu.

4 -DO CREDENCIAMENTO 

4.1 As inscrições serão realizadas no período de 06 de FEVEREIRO de 2016 a 29 de FEVEREIRO de 2016, das 12h30min 17h30min, no 
endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

4.2 – Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos, em original 
ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor municipal para PESSOA JURÍDICA. As empresas deverão apresentar os seguintes 
documentos:

4.2.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;
4.2.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), poden-
do ser apresentada em conjunta ou individual;
4.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
4.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
4.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
4.2.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;
4.2.7 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO II e III;
4.2.8 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser substituído por docu-
mento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato 
do Credenciamento).
4.2.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

4.3 Para o cadastramento de PESSOAS FÍSICAS.

4.3.1 - O credenciamento, para pessoas físicas, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) - prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do seu domicílio;
b) - prova de regularidade perante a Fazenda Estaudal;
c) - prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
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d) - carteira de identidade e CPF, Cópia do PIS/PASEP/NIT;
e) – Declaração da credenciante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo II e 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º., Art. 32, 
da Lei 8.666/93.
f) – Declaração de que se propõe a prestar os serviços e concordando com os valores constantes na tabela de preços em anexo III.
g) documentos que comprovem experiencia na área pretendida.

4.4 - As informações relativas à habilitação, são de inteira responsabilidade do credenciante, que responderá cível e criminalmente por estas. 

4.5 - Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou, cópia reprográfica sem autenticação. 
Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações. Os demais do-
cumentos deverão ser cópias atualizadas e autenticadas por tabelião ou, por Servidor Municipal. 

OBSERVAÇÃO: Havendo mais de um interessados em determinada área, serão alternadas as semanas para prestação dos serviços.

5. DA REMUNERAÇÃO

5.1 Os oficineiros contratados pela Secretaria receberão como contrapartida financeira o pagamento de:
a) R$ 50,00 (cinquenta reais) por cada hora aula.

5.2 Do valor total serão realizadas as deduções legais, tais como ISSQN, IR, INSS, se for o caso, não sendo devido nenhum outro valor, a 
qualquer título.

5.3 A hora aula é de 60 (sessenta) minutos.

6 - FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 – Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
a) - Apresentação das autorizações para realização da prestação de serviços , emitida pela Secretária de Assistência Social do Município de 
Presidente Nereu, ou por ele autorizado;
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subseqüente àquele em que os serviços forem prestados. 
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado à 
Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei;

7 – DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

7.1 Após o prazo final do credenciamento a Administração, no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará a(s) pessoa credenciada para assinar 
o termo de credenciamento. 

8. DOS DESCREDENCIAMENTOS

8.1. Será descredenciado o profissional que:

a) Receber avaliações desfavoráveis por parte dos alunos e articuladores do projeto para o qual estará contratado;

b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, interromper a atividade em andamento, atrasar constantemente;

c) Cobrar qualquer honorário dos alunos relativos aos trabalhos executados em vista do credenciamento;

d) Designar outra pessoa para executar o serviço contratado, seja no todo ou em parte; 

e) Não cumprir integralmente o estabelecido neste Edital e no contrato de prestação de serviços;

f) Apresentar em qualquer fase do processo de credenciamento ou na vigência do contrato de prestação de serviços, documentos que 
contenham informações inverídicas.

9. DAS PENALIDADES

9.1 A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das seguintes 
penalidades:

I - Advertência;

II - pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato;

III - pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato;
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IV - Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto da hora aula não trabalhada. O limite é de 02 faltas 
injustificadas durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista 
no item II. 

V - As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, morte em família, etc.), serão limitadas a 02 
durante todo o período da contratação, sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista no item II. 

9.2 As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na leI 8.666/1.993, sendo que são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as outras. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Os casos omissos relativos ao presente edital serão resolvidos pelos Gestores de Assistência Social no Município de Presidente Nereu, 
ouvidas as áreas competentes.

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria 
de Assistência Social: 
12
001
0008
0244
1602
2023
33903699000000
01350200
12
001
0008
0244
1602
2023
33903999000000
01350200

Presidente Nereu, 04 de janeiro de 2016.
CLAUDELICE BELEGANTE
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
UN QNT DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
 1 80,00 SER AULAS DE PINTURA (EM TELA, TECIDO, MADEIRA, PORCELANA, ETC.) 4.000,0000
 2 80,00 SER AULAS DE DANCA 4.000,0000
 3 80,00 SER AULAS DE VIOLAO 4.000,0000
 4 80,00 SER AULAS DE INFORMATICA 4.000,0000
 5 80,00 SER AULAS DE CAPOEIRA 4.000,0000

ANEXO II

MODELO

À Comissão de Licitações 
Declaração de Idoneidade 

(Razão Social da Credenciante) ., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 ________________ , em ______ de __________________ de 2016. 

Assinatura 
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Ao 
Município de Presidente Nereu
Comissão de Licitação

A empresa (ou pessoa física) ....... , inscrita no CPF sob o nº ........., declara que concorda em prestar os serviços de ......, com os valores 
constantes na tabela de valores anexa ao edital de Credenciamento Público nº 01/2016 e que atenderemos a demanda exigida pela Secre-
taria de Assistência Social, de segunda-feira a sexta-feira. 

 ......................................... de ........................................ de 2016.

Assinatura 

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

“REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016, “OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DAS 
AREAS DE PINTURA (EM TELA, TECIDO, MADEIRA, PORCELANA, ETC.), DANÇA, VIOLÃO, INFORMÁTICA E CAPOEIRA PARA REALIZACAO 
DE OFICINAS NO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV), NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR”: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de PRESIDENTE NEREU, representado pelo Fundo Municipal de Assistencia Social, pes-
soa jurídica de direito público interno, com centro administrativo na Praça Leão Dehon, 50, inscrito no CNPJ sob nº. 13.735.201/0001-89, 
neste ato representado pela Sra Gestora do Fundo, doravante denominado simplesmente de CREDENCIANTE e, de outro, ........, (qualifica-
ção) inscrita no CPF sob n.º ..... , estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...... , portador(a) da Carteira de 
Identidade com RG n.º ... e CPF n.º ..... , residente e domiciliado na Rua ..... em...., doravante denominada simplesmente CREDENCIADA, 
acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DAS AREAS DE PINTURA (EM TELA, TECIDO, MADEIRA, PORCELANA, ETC.), 
DANÇA, VIOLÃO, INFORMÁTICA E CAPOEIRA PARA REALIZACAO DE OFICINAS NO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS (SCFV), NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR”: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

A CREDENCIADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

A CREDENCIADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Credenciamento Público nº 001/2016. 

CLÁUSULA TERCEIRA -VIGÊNCIA 

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, e tendo como prazo final o dia 31.12.2016. 

CLÁUSULA QUARTA -FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

a) - Apresentação das autorizações para realização dos serviços, emitida pelo Secretário de Assistência Social do Município de Presidente 
Nereu, ou por ele autorizado; emitida por funcionário da Secretaria de Assistência Social do Município de Presidente Nereu; 
b) - Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subseqüente àquele em que os serviços forem prestados. 
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal, que deverá ser apresentado 
à Secretaria Assistência Social do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com os 
serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que qual-
quer alteração do preço deve ser comunicada à CREDENCIADA, para manifestar o seu interesse na continuidade ou não do credenciamento;

Parágrafo Único – Uma vez comunicada a CREDENCIADA sobre qualquer alteração, INCLUSIVE QUANTO AO PREÇO PÚBLICO FIXADO e, 
permanecendo ciente quanto à vigência do pacto, este permanecerá em vigor e com a alteração sofrida.

CLÁUSULA QUINTA –FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela CREDENCIADA, podendo rejeitá-los quando 
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estiverem fora das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE. 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, os seus equipamentos de trabalho, devendo esta fornecer todas as in-
formações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização de seus serviços e equipamentos, quando esta julgar pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES

6.1 A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, das seguintes 
penalidades:

I - Advertência;

II - pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato;

III - pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato;

IV - Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto da hora aula não trabalhada. O limite é de 02 faltas 
injustificadas durante todo o período da contratação sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista 
no item II. 

V - As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, morte em família, etc.), serão limitadas a 02 
durante todo o período da contratação, sob pena de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista no item II. 

6.2 As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na leI 8.666/1.993, sendo que são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as outras. 

CLÁUSULA NONA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CREDENCIANTE notificará a CREDENCIADA, para, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA -RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido: 

a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quin-
ze) dias pelo interessado. 
b) - Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 
caso a CREDENCIADA: 
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE. 
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados. 
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da credenciada para dar execução satisfatória 
ao contrato. 
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução. 
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações. 

Parágrafo Único - Havendo rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetivamen-
te realizados, e aprovados pela Secretaria de Assistência Social, no valor avençado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidos pela dotação orçamentária de Assistência Social: 
12
001
0008
0244
1602
2023
33903699000000
01350200
12
001
0008
0244
1602
2023
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33903999000000
01350200

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - CASOS OMISSOS.

Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo, será dirimida com base na legislação específica, especialmente no EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N. 006/2011 e na Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

A CREDENCIADA não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO.
As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, 
por si e seus sucessores. 

Presidente Nereu, ... de .... de 2016.

Gestor Municipal 			  CONTRATADO

testemunhas:

 _________________________  	 _______________________
xxxxxxxxxxxxxxx 			  xxxxxxxxxxxx
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Rio das Antas

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO DE RESUMO DE EDITAL DE PP 0001/2016 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
REPUBLICAÇÃO DE RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2016 – PMRA

O Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, comunicam nova data para julgamento do Processo licitatório nº 0002/2016 - PMRA na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0001/2016 - PMRA, tendo como Objeto: Aquisição de motor novo CUMMINS 4BT compacto, composto 
por: bloco, virabrequim, bronzinas, bielas, pistão c/ anéis (S21260), cabeçote, junta de cabeçote, válvulas, molas, pratos, travas, bomba de 
óleo, comandos e tuchos. PARA REALIZAR A SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR DANIFICADO DA RETRO ESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB 110 / 
HOL 5500. Tudo conforme o edital completo. DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES DA PROP./DOC. Será no setor de Lici-
tações do Município, no dia 02/03/2016, respeitando os seguintes horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes, 
das 09:00h às 09h15min trabalhos internos com início da sessão para julgamento as 09h15min. TIPO: Menor Preço por Item. RETIRADA 
DO EDITAL: No Munícipio de Rio das Antas, sito a Rua do Comércio, 780, no Setor de licitações, de Segunda a Sexta, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 às 15:30 horas ou pelo email: licita@riodasantas.sc.gov.br sem custo, mediante pré cadastro. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 
8.666/93, LC 123/06 e Decreto Municipal nº 13/2012. DEMAIS INFORMAÇÕES: Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 18 
DE Fevereiro de 2016. / Ademir A. Ferrarin-Pregoeiro

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede 
na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
MYRIAN HOLLER KNAESEL, portador(a) do CPF nº 936.166.949-
49, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Estrada Boa Esperança, nº 2666 – Bairro Fundo Canoas – Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, 
tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, com 
jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro 
de Educação Infantil Aquarela, em substituição a Simone Klein, que 
está Readaptada.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos e vinte 
e três reais e quarenta e oitenta e um centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 12/02/2016 e encerrando-se em 11/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 11 de fevereiro de 2016.
 CRISTIANO CONTREIRA DIAS 
LOPES SEGATTO  MYRIAN HOLLER KNAESEL

 Secretário Municipal de Admi-
nistração Interino  Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 059/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) CLEIDE FRONZA, portador(a) do CPF nº 075.710.859-
85, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Rua João Fronza, frente nº 600 - Bairro Taboão – Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III e VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor Matemática, com 
jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro 
Educacional Ricardo Marchi (10h), em substituição a Margarete Po-
ffo Nau, que está afastada em Licença pra Tratamento de Saúde e 
no Centro Educacuinal Willy Schleumer (10h) Maristela Luiza Fron-
za Marconsini, designada para ocupar cargo comissionado.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos e vinte 
e três reais e quarenta e oitenta e um centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 17/02/2016 e encerrando-se em 16/03/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
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indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 16 de fevereiro de 2016.
 CRISTIANO CONTREIRA DIAS 
LOPES SEGATTO  CLEIDE FRONZA

 Secretário Municipal de Admi-
nistração Interino  Contratado (a)

DECRETO 5156, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5156, de 19 de fevereiro de 2016.
“ANULA O PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 106/2014 DE 04/07/2014”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com a 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
Art. 1º- O Município de Rio do Sul torna público que a licitação 
Edital de Concorrência nº 106/2014 de 04/07/2014 para o objeto: 
DELEGAÇÃO, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, DA CONCESSÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS, fica no presente ato anulado, em todos os seus ter-
mos para conhecimento dos licitantes e de quem a mais interessar 
possa, por razões de interesse público decorrente do Processo nº 
ELC 14/00413467, Acórdão nº 0916/2015 do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina, ofício TCE/SEG nº 23.176/15 de 15 de dezembro 
de 2015.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 
2016.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
19 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Administração em Exercício

DECRETO Nº 5141, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5141, de 12 de fevereiro de 2016.
"CONCEDE VEÍCULO POR TEMPO DETERMINADO DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Fica concedido por tempo determinado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação:

O veículo FIAT/ DUCATO - Placa MDF 0155 – Cor Branca - Frota 
270 – Chassi nº 93W245H3362007459 – Ano 2006 – RENAVAM 
nº 890387737 – Patrimônio nº 9729, da Fundação Municipal de 
Desporto pelo período até a partir do dia 31 de dezembro de 2015 
até 31 de dezembro de 2016. O referido veículo poderá retornar a 
Fundação Municipal de Desportos, antes do prazo determinado por 
solicitação do Prefeito ou do Superintendente da FMD.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do veículo 
cedido por este Decreto, ocorrerão a conta das dotações especí-
ficas do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5144, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N° 5144, de 15 de fevereiro 2016.
"NOMEIA JOÃO BATISTA MULLER”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208, de 28/10/2010, 

DECRETA:
Art.1° - Nomear JOÃO BATISTA MULLER, para a partir de 
02/02/2016, exercer o cargo em comissão de Chefe Divisão Limpe-
za Pública e Urbanismo, do quadro de servidores da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do do Art. 2, item 
V e § 6º do Art. 54º, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 
e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supra-
citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
15 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Administração em Exercício

DECRETO Nº 5145, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N° 5145, de 15 de fevereiro 2016.
"NOMEIA RODRIGO MEIRA”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e 208, de 28/10/2010, 

Art.1° - Nomear RODRIGO MEIRA, para a partir de 02/02/2016, 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Promoções e 



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 470

Eventos, do quadro de servidores da Fundação Municipal de Des-
porto, nos termos do Art. 2, item V e § 6º do Art. 54º, da Lei 
Complementar nº 309 de 01/12/2015 e do Art. 11, da Lei Comple-
mentar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
15 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDUARDO MARZALL
Superintendente da Fundação Municipal de Desportos

DECRETO Nº 5146, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N° 5146, de 15 de fevereiro de 2016.
"SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO."

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Municipal n° 5.638/15.
DECRETA:
Art.1° - Ficam substituídos os membros para compor o Conselho 
Municipal de Educação abaixo relacionados, como representantes 
das respectivas entidades:

XVI - 01 (um) representante do Conselho Tutelar
Priscila Magnani (Suplente), substituindo Jaíra Nolli.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
15 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5149, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
 DECRETO Nº 5149, de 16 de fevereiro de 2016
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso 
III da Lei Orçamentária nº 5.694 de 15/12/15
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 449.372,51 
(quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e setenta e dois re-
ais e cinquenta e um centavos), por conta do Superávit Financeiro 
verificado no exercício anterior, de acordo com o que determina o 
artigo 12º da Lei Orçamentária nº 5.694/2015, visando as suple-
mentações das seguintes dotações orçamentárias:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

50.02 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FEDERAL
1.071 Piso Básico Fixo

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 30.000,00

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 6.294,44

1.072 Piso Básico Variável
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 13.925,08

1.074 Igdbf – Bolsa Família
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 52.269,02

4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 5.000,00

1.108 Igdsuas – Índice de Gestão Descentrali-
zada

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 3.034,03

1.111 Acessuas Trabalho
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 40.000,00

50.03 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLE-
XIDADE FEDERAL

1.075 Piso Fixo de Média Complexidade - Pfmc
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 20.000,00

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 52.876,79

1.076 Piso de Transição de Média Complexidade 
- Ptmc

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos

03355450 Transferências do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS/União R$ 35,68

50.04 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLE-
XIDADE FEDERAL
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1.073 Piso de Alta Complexidade
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos R$ 10.281,56

50.05 BENEFÍCIOS EVENTUAIS ESTADO
1.112 Benefícios Eventuais Estado
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03610000 Transferência de Convênios – Estado/As-
sistência Social R$ 2.744,94

2.103 Proteção Especial de Alta Complexidade 
Estadual

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos

03610000 Transferência de Convênios – Estado/As-
sistência Social R$ 1.703,20

4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas

03610000 Transferência de Convênios – Estado/As-
sistência Social R$ 36.170,96

2.116 Proteção Especial de Média Complexidade 
Estadual

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03610000 Transferência de Convênios – Estado/As-
sistência Social R$ 17.738,64

4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas

03610000 Transferência de Convênios – Estado/As-
sistência Social R$ 137.254,54

2.132 Proteção Social Básica Estadual
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

03610000 Transferência de Convênios – Estado/As-
sistência Social R$ 20.043,63

TOTAL R$ 449.372,51

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO.
16 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5150, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5150, de 17 de fevereiro de 2016.
“CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE RIO 
DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal De Rio Do Sul, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 37 da Lei Orgânica Municipal, considerando o Decre-
to Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, a Resolução Normativa 
nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional das Cida-
des e a Portaria nº 24, de 29 de outubro de 2015 da Secretaria de 
Estado do Planejamento,

DECRETA:
Art.1º- Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
Rio do 
Sul, a se realizar no dia 31 de maio de 2016, na Câmara de Verea-
dores, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Planejamen-
to, Urbanismo e Meio Ambiente.

Art. 2º- A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do Sul desen-
volverá seus trabalhos a partir do tema "A Função Social da Cidade 
e da Propriedade” e com o lema “Cidades Inclusivas, Participativas 
e Socialmente Justas”, conforme o art. 3° da Resolução Normati-
va nº 19, de 18 de setembro de 2015, do Conselho Nacional das 
Cidades.

Art. 3º- A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do Sul será 
presidida pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventu-
al, pelo Secretário de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente.

Art. 4º- O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, 
instituindo a Comissão Preparatória Municipal, bem como aprovan-
do o Regimento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Rio do 
Sul, em até 10(dez) dias a contar da publicação deste decreto.

Parágrafo único. O Regimento Municipal disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
Rio do Sul, contendo os critérios de participação na Conferência e 
para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitada a 
proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o Regi-
mento Estadual.

Art. 5º - As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal 
da Cidade de Rio do Sul correrão por conta dos recursos orçamen-
tários próprios do Município.

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
17 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 5153 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
 DECRETO Nº 5153, de 18 de fevereiro de 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.694 de 15/12/15.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 48.542,00 (quaren-
ta e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, de acordo com o que 
determina o artigo 12º da Lei Orçamentária nº 5.694/2015, visando a suplementação da seguinte dotação orçamentária:
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URB. E MEIO AMBIENTE
05.05 DEPARTAMENTO DE PROJETOS
1.414 Manutenção e Recuperação da Malha Viária 
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03645505 Transferências de Convênios- Estado/Outros R$ 24.271,00
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03645505 Transferências de Convênios- Estado/Outros R$ 24.271,00

TOTAL R$ 48.542,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
18 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 02/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 02/2016

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DE 
TRIBUTOS, PENALIDADES E NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADES, CONFORME RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO.
FICAM TAMBÉM OS CONTRIBUINTES, CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 147, § 1º (TRINTA DIAS), A 
CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III DO § 2º DO ARTIGO 187 PARA IMPETRAR RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO, NOS 
MOLDES DO ARTIGO 175, § 1º, TODOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR 110/2003 DE 17/12/2003.
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
FISCAL Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

4-A/2016 12/01/16 GIOVANE JOSE GIACOMINI 4734906920
37-A/2015 17/11/15 GISELLE KARINE DEPINÉ 83003207920

AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

127/2015 23/11/15 ANDREA HELENA GRIPP DE FREITAS SOUSA ME 8953115000102
25/2016 16/02/16 CENTRO ESTETICO GISELI MACKOVIAK LTDA 15694618000176
130/2015 23/11/15 CESAR DA SILVA 07078125932 20433037000110
141/2015 27/11/15 DECORTEX IND E COM DE TECIDOS LTDA ME 3881242000120
140/2015 26/11/15 DECORTEX IND E COM DE TECIDOS LTDA ME 3881242000120
142/2015 27/11/15 DECORTEX IND E COM DE TECIDOS LTDA ME 3881242000120
135/2015 23/11/15 JOSIANE JUSTINO DA SILVA ME 14718402000130
124/2015 23/11/15 VALDEMAR STAHNKE 63645041915
INTIMAÇÃO DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
031/2015 29/06/15 FRANCINI BIANCA CIPRIANI MANFREDI 039.597.099-78
NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
CADASTRAL DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

21/01/16 ALEXANDRE TONON ME
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21/01/16 ANDERSON CARLOS DE SOUZA INFORMATICA E AUTOM
25/01/16 EDNA CRISTINA CHRISTEN MEDEIROS
28/01/16 LUIZ HENRIQUE PEREIRA VILAÇA
21/01/16 MARCIO ANDRE ZULOW ME
10/12/15 MAURICIO ESPINOLA ME
11/12/15 RENATO SARAIVA DA SILVA ME
28/01/16 SANDRA REGINA CLAUDIO
11/12/15 SEBASTIAO B DE SOUZA & CIA LTDA ME
21/01/16 CENTRO DE PESQUISA PROD TEATRO ANIMAÇÃO
21/01/16 BENDO MOTOS E AUTOMOVEIS LTDA

Rio do Sul, 18 de fevereiro de 2016.

Cristiano Contreira Dias Lopes Segatto
Secretário Municipal da Fazenda
Pref. Mun. de Rio do Sul

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização
Pref. Mun. de Rio do Sul

Portaria nº 0074/2016
PORTARIA N. 0074/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, do 
Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a pedido, a servidora ANDRESA MARTINS DOLZAN, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), da função 
gratificada de Diretora de Unidade Educacional de “Médio Porte” da Rede Pública Municipal – Centro Educacional Guilherme Butzke, sendo 
02/02/2016 o seu último dia de atuação na referida função, nos termos do Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de janeiro de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria nº 0097/2016
PORTARIA N. 0097/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, do 
Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a pedido, a servidora RAQUEL DOTTA CORREA MOSER, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), da função 
gratificada de Diretora de Unidade Educacional de “Médio Porte” da Rede Pública Municipal – Escola Modelo Ella Kurth, sendo 02/02/2016 
o seu último dia de atuação na referida função, nos termos do Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf
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Portaria nº 0098/2016
PORTARIA N. 0098/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a pedido, a servidora CRISTIANA DALPIAZ GIRAR-
DI, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor (40h), da 
função gratificada de Diretora de Unidade Educacional de “Peque-
no Porte” da Rede Pública Municipal – Centro de Educação Infantil 
Tia Bea, sendo 02/02/2016 o seu último dia de atuação na referida 
função, nos termos do Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria nº 0099/2016
PORTARIA N. 0099/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para a partir de 03/02/2016, a servidora ROSA-
NE DUMKE MARCIANO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor (40h), para atuar como Diretora de Unidade Educacional 
de “Médio Porte” da Rede Pública Municipal – Centro Educacio-
nal Guilherme Butzke. E pelo exercício da função, faz jus além da 
remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no 
percentual de 45% do seu vencimento base, em cumprimento ao 
Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria nº 0100/2016
PORTARIA N. 0100/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para a partir de 03/02/2016, a servidora DAIANA 
GABRIELA DE MORAES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Pedagogo (40h), para atuar como Diretora de Unidade Educacional 

de “Médio Porte” da Rede Pública Municipal – Escola Modelo Ella 
Kurth. E pelo exercício da função, faz jus além da remuneração 
de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no percentual de 
45% do seu vencimento base, em cumprimento ao Art. 4º da Lei 
Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria nº 0101/2016
PORTARIA N. 0101/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para a partir de 03/02/2016, a servidora ELI-
SABETH APARECIDA BERNARDO FRONZA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor (40h), para atuar como Diretora de 
Unidade Educacional de “Pequeno Porte” da Rede Pública Municipal 
– Centro de Educação Infantil Tia Bea. E pelo exercício da função, 
faz jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratifi-
cação mensal no percentual de 30% do seu vencimento base, em 
cumprimento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

Portaria nº 0127/2016
PORTARIA Nº 0127/RH

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, a pedido, a servidora DJANNA ZITA FONTANIVE, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor (40h), da 
função comissionada de Diretor do Departamento da Escola Mode-
lo da Secretaria Municipal de Educação, sendo 10/02/2016 o seu 
último dia de atuação na função comissionada, com fundamento § 
2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Administração Interino
Vf
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Portaria nº 0131/2016
PORTARIA Nº 0131/RH

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, o servidor MARCELO FRANCISCO SCHMITT, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor(40h), da função 
comissionada de Diretor Adjunto para a matriz complementar da 
Unidade Educacional de "Grande Porte" da Rede Pública Municipal 
- Centro Educacional Luiz Adelar Soldatelli da Secretaria Municipal 
de Educação, sendo 02/02/2016 o seu último dia de atuação na 
função comissionada, com fundamento no § 2º, do Art. 11, da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal de Administração Interino
Apmf

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
003/2015 - CLAUDINEIA TABARELLI
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLAUDINEIA TABARELLI com satisfação que procede-
mos a convocação de V. Sª.,para que se apresente na Secretaria 
Municipal de Educação, sito a Rua Barão do Rio Branco, n.220, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação de PROFESSOR– EDUCAÇÃO INFANTIL, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 003/2015
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 11 de fevereiro de 2016.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 
003/2015 - SIMONE MAFAZZOLLI
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SIMONE MAFAZZOLLI com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª.,para que se apresente na Secretaria Municipal 
de Educação, sito a Rua Barão do Rio Branco, n.220, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação 
de PROFESSOR– EDUCAÇÃO INFANTIL, EDITAL DE PROCESSO SE-
LETIVO N. 003/2015
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 11 de fevereiro de 2016.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2015 - ELENICE DE JESUS
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, em 
conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar n.º 
309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “a”, da Lei Complementar supra 
citada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) ELENICE DE JESUS, 
nomeado (a) pela Portaria n. 0031/RH, de 15/01/2016, publicada 
no DOM na data de 18/01/2016, para exercer o cargo efetivo de 
Professor – Educação Infantil, Nível III, 40 horas semanais, habili-
tado (a) pelo Concurso Público n. 001/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015. 
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 15/02/2016.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
Assinatura do (a) Empossado (a) 
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal

RESUMO DO CONTRATO N° 02/2016
RESUMO DO CONTRATO N° 02/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2016

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC. 
Contratada: A Empresa Fundação Osny José Gonçalves – RBA TV
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para a prestação de serviço de GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DAS 
SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, ORDINÁRIAS, SOLENES E ORDINÁRIAS COM SOLENIDADE E ESPAÇOS 
TELEVISIVOS DO PODER LEGISLATIVO DE RIO DO SUL.
Vigência: O presente instrumento terá vigência de 6 (seis) meses, contado a partir da data de assinatura deste contrato, podendo ser pror-
rogado por até 48 meses.
Valor: o valor total R$162.840,00 (cento e sessenta e dois mil oitocentos e quarenta reais). O pagamento será efetuado, dividindo-se o valor 
global em 06 parcelas iguais e sucessivas de 27.140,00 (vinte e sete mil cento e quarenta reais).

Rio do Sul, 17 de fevereiro de 2016.
MARIO MIGUEL
Presidente da Câmara Municipal 

RUBENS GONÇALVES
Empresa Fundação Osny José Gonçalves – RBA TV

Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul

TERMO ADITIVO 67/2015 FMS
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO 

Processo nº: 09/2011 

Espécie: Aditivo de contrato de serviços nº 67/2015 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 

Contratada: Inovadora Sistemas de Gestão Ltda

Objeto: O presente tem por objeto a contratação de empresa especializada para locação de software para gerenciamento de saúde para 
atender necessidade desta secretaria, conforme edital de licitação, tipo carta convite nº 09/2011 – FMS

Amparo Legal: Lei Federal nºs 8.666 , de 21/06/1993 

Valor Total: R$ 20.382,42 (vinte mil trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos)

Data da Assinatura: 23/10/2015 
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Rio dos Cedros

Prefeitura

ERRATA EXTRATO CT. Nº018/ 2016 DATA: 28/01/2016 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTRATAÇÃO DIRETA
CT. Nº018/ 2016
DATA: 28/01/2016
Prestação de Serviços de Assessoria Técnica Contratação Direta
Fundamento: Lei 8.666/93, art. 24, I.
CONTRATO: KR ENGENHARIA, AGRONOMIA E TOPOGRAFIA LTDA – ME,
OBJETO: CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA FLORESTAL - VISTORIA A CAMPO PARA 
FINS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DENTRO DO MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS.
INÍCIO: 28/ 01/2016
TÉRMINO: 31/01/2016
VALOR: R$95,00 (Noventa e cinco reais) por vistoria realizada.
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 016/2016
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO Nº 016/2016

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JUNIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na 
modalidade de Pregão Presencial, no dia 02 de Março de 2016 às 13h30min, com objetivo de receber proposta de pessoa jurídica, para 
contratação de empresa especializada em locação e transporte de caçambas para coleta e transporte de entulhos municipais. Melhores 
informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa 
Cecília das 13h00min às 18h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 18 de Fevereiro de 2016.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO Nº  011/2016 HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 
SELETIVO
DECRETO N° 010/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PÚBLICO DE PROFESSOR E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS;

JACOB GILMAR JUNGES, prefeito municipal de Santa Terezinha do 
Progresso/ estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 51 da Lei Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PÚBLICO DE PROFESSOR, conforme segue:

HABILITADOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL (ANOS INICIAIS) 
Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

014 VANILCE FERRI GRANDI 7,3
013 LÍDIA BAUNGRATZ BACK 6,9
017 DIRCIANE LUCIA SECCO COMPARIM 6,9
004 JANETE RIBEIRO DE LIMA KRASUE 6,0
005 MÁRCIA ANDRÉIA BECCHI 5,3
010 NEIDE TEREZINHA DELALIBERA 5,3
016 SIDIANE BARUFFI DALLA CORTE 4,0
008 PATRICIA GEHRKE GEWEHR 2,9
023 SHEILA SPRICIGO 1,6
024 ROSANE HOFFMANN 0,9
018 BERENICE HEINSCH 0,2
003 DARCIA DE ALMEIDA 0,2

 NÃO HABILITADOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUN-
DAMENTAL (ANOS INICIAIS) 
Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

019 IARA GRUNEWALD 4,3
015 SANDRA MARIA ELY DALL’AGNOLL 4,2
025 ADRIANE MARIA SPISCKER 4,1
009 ANDRÉIA RODRIGUES 4,1
011 GLAUCIA DOS SANTOS TONIN 4,1
020 ELENICE PACHECO PONCIO 4,0
021 VIVIANE KLEIN 0,2

 HABILITADOS PARA EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

006 MÁRCIA MARIA W. SCHMIDT 6,5
022 MARCIELI JOSIANE ZANON 4,1
026 JULIANE ANDRÉIA MIORANDO 0,8

 NÃO HABILITADOS PARA EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

012 JANAINA LUANA DA SILVA STAUDT 2,0

 HABILITADOS PARA ESPANHOL 

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

002 CARLA PAULA NOHATTO 5,3

 HABILITADOS PARA ARTES 
Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO

001 FABIANE B. DE SOUZA ZANON 6,2

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/
SC,
18 de Fevereiro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Sta Terezinha do Progresso

PORTARIA N° 047/2016 FERIAS MARCOS DETOFOL
 PORTARIA Nº 047/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares, ao servidor pú-
blico municipal , senhor Marcos Detofol , matr. 10812/01 lotado 
na secretaria municipal de Infraestrutura. Período aquisitivo de 
01/02/2015 a 31/01/2016, período de gozo de férias de 18/02/2016 
a 18/03/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação1

Santa Terezinha do Progresso - SC, 18 de Fevereiro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5
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PORTARIA N° 048/2016 ATRIBUI FUNÇÃO 
PORTARIA Nº 048/2016
DESIGNA SERVIDOR PARA OCUPAR FUNÇÃO POR TEMPO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jacob Gilmar Junges, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica designado para assinar provisoriamente pelo setor de 
Tesouraria desta Municipalidade o servidor Ademir Antonio Detofol, 
matrícula 809/01, pelo tempo de duração do período de férias da 
servidora titular do cargo.
Art. 2º. Caberá ao funcionário atribuído todas as funções inerentes 
ao cargo para o qual está sendo temporariamente lotado (TESOU-
REIRO), conforme legislação em vigor.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro 2016 .
Art. 4º. Fica integralmente revogada portaria 034/2016.

Santa Terezinha do Progresso SC, 18 de Fevereiro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2016 
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 15/2016 na MODALI-
DADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 8/2016, para CONTRATAÇAO DE 
PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA TRABALHAR COM OS PRO-
GRAMAS PROJOVEM ADOLESCENTE, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, COM OS GRUPO DE IDOSOS 
E FAMILIAS ATENDIDAS PELO CRAS E SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL Os envelopes de documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues até as 15:15 horas do dia 02/03/2016, junto 
ao Setor de Compras e Licitações do Município. Os quais serão 
abertos às 15:30 horas, no mesmo local. Maiores informações, 
bem como cópia do edital poderão ser obtidos junto ao Setor de 
Compras e Licitações do Município, sito na Avenida Tancredo Ne-
ves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001. Santa Terezinha do Pro-
gresso (SC), 17/02/2016. Jacob Gilmar Junges – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2016
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados que 
está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 16/2016 na MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 9/2016, para AQUISICAO DE 
FORMA FRACIONADA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL PARA DESENVOLVER 
TRABALHOS COM OS GRUPOS DO PAIF E SOCIAL PARA O ANO 
DE 2016, DEVENDO SER ENTREGUE CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Os envelopes de documen-
tação e proposta de preços deverão ser entregues até as 13:45 
horas do dia 04/03/2016, junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município. Os quais serão abertos às 14:00 horas, no mesmo 
local. Maiores informações, bem como cópia do edital poderão ser 
obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações do Município, sito 
na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001. 
Santa Terezinha do Progresso (SC), 17/02/2016. Jacob Gilmar Jun-
ges – Prefeito Municipal.
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 09/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 12/2016.
Edital: PREGÃO Nº. 9/2016.
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza para as Secretarias Municipais.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 02 de março de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 29 de março de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 16 de fevereiro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2016
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 01/2016 - PREPARATÓRIA E 
DE DIAGNÓSTICO, PARA PROCESSO LICITATÓRIO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL.

Considerando a necessidade de elaboração e envio de projeto de 
lei a Câmara Municipal de Vereadores, com o fim de autorizar a 
concessão dos serviços;

Considerando a necessidade de ouvir a população e os representan-
tes dos órgãos de classe, visando à participação popular na formu-
lação da política municipal do transporte coletivo urbano, resolve; 
aComissão de Estruturação do Processo Licitatório do Transporte 
Coletivo criada pelo Decreto Municipal 1247 de 16 de fevereiro de 
2016,marcar a audiência pública preparatória para diagnóstico do 
transporte coletivo urbano do município, no dia 26 de fevereiro 
de 2016, a partir das 19 horas no Centro Administrativo Leopoldo 
Zschoerper, a qual seguirá os seguintes procedimentos:

Com antecedência mínima de 5 (cinco) dias a data marcada para a 
realização da Audiência será publicado o presente edital convocan-
do os participantes e dando a possibilidade de que todo cidadão 
faça o protocolo junto ao protocolo municipal, localizado na rua 
Jorge Lacerda, n° 75, de formulário com sugestões, críticas ou 
elogios com relação ao transporte coletivo urbano do município, 
onde vão se manifestar sobre a intenção de defender sua tese no 
dia da audiência pública, onde cada um dos inscritos terá 5 minu-
tos para falar;

A audiência pública vai ser composta das seguintes etapas:

a) A abertura e exposição da matéria, é de responsabilidade da 
Comissão de Estruturaçãodo Processo Licitatório do Transporte Co-
letivo ou pessoa por ela indicada, que de forma clara,informará 
aos presentes de maneira à, didaticamente, permitir que o cidadão 
compreenda a coleta de informações para diagnóstico do transpor-
te coletivo público do Município de São Bento do Sul, para coletar 
subsídios da população em geral e das entidades de classe, propi-
ciando ampla participação social, para preparo e envio de projeto 
de lei para a Câmara Municipal de Vereadores.

b) As manifestações públicas, que constituem a manifestação po-
pular, momento em que a palavra é dada aos participantes da audi-
ência pública, devidamente inscritos, a qualquer momento, dentro 
do período de duração da audiência para que exponham suas opi-
niões pessoais e institucionais para registro em ata;

c) A avaliação final e o encaminhamento das proposições que é de 
responsabilidade da Presidência da Comissão de Estruturação do 
Processo Licitatório do Transporte Coletivo;

d) A duração da audiência, será de até 02 (duas) horas, podendo 
ser prorrogada por, no máximo, mais 30 (trinta) minutos a critério 
da Comissão de Estruturação do Processo licitatório do Transporte 
Coletivo;

e) Os participantes deverão se limitar ao tema ou questão em de-
bate e disporá, para tanto, de cinco minutos, prorrogáveisa juízo da 
Comissão, não podendo ser aparteado;

f) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos e definidos pela 

Comissão de estruturação do Processo Licitatório do Transporte 
Coletivo.

COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO DA LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2016
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2016
OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES PARA ALUNOS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, PELO PERÍODO DE FEVEREIRO/2016 A JU-
LHO/2016.
CONTRATADO: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
Valor: R$ 228.503,12 
SÃO BENTO DO SUL, 02 de fevereiro de 2016.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS – DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
ALCIONE TERESINHA HINKE – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2016
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2016

OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE), 
PARA OS MUNICÍPIOS DE CORUPÁ, JARAGUÁ DO SUL, GUARAMI-
RIM, MASSARANDUBA, BLUMENAU, GASPAR, ILHOTA, ITAJAÍ, ITA-
PEMA, TIJUCAS E TIJUQUINHAS. AUXÍLIO DE PASSAGENS PARA 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELOS CRAS DA ASSIS-
TENCIA SOCIAL. PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.
CONTRATADO: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA
Valor: R$ 1.178,07 
SÃO BENTO DO SUL, 03 de fevereiro de 2016.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS – DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
RITA MARIA DUMS – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 31/2016
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 25 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSES ESCOLARES PARA ALU-
NOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PELO PERÍODO DE FEVEREIRO/2016 A 
JULHO/2016.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III – Caracterização da situação que justifica a inexigibilidade: 
A inexigibilidade de licitação funda no caput do artigo 25 da Lei 
8.666/93, e se justifica pela inviabilidade de competição existen-
te para a prestação dos referidos serviços. A empresa NIVALDO 
STOEBERL & CIA LTDA com CNPJ 82.770.033/0001-85, localizada 
na rua João Stoeberl, 119, no município de São Bento do Sul é a 
empresa de transporte público que faz as linhas de transporte co-
letivo entre diversos bairros e localidades do município. Os alunos 
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que estudam na rede pública, seja pré escola, ensino fundamental 
ou médio e residem na zona rural ou uma distância superior a 2 
ou 3 km da unidade escolar, conforme Lei nº 2893 de 19 de junho 
de 2013 tem direito a transporte escolar. O transporte escolar faz 
parte das metas da educação, proporcionando acesso à escola com 
segurança e qualidade de ensino de acordo com o plano municipal 
de educação 2015 – 2015, Lei nº 3559/15. Meta 1 – Educação in-
fantil: 1.4 garantir o acesso e permanência dos estudantes na edu-
cação pública. 1.13 garantir o acesso à educação infantil. Meta 2 – 
Ensino fundamental: 2.1 garantir o acesso, permanência e sucesso 
dos alunos no ensino fundamental nas redes públicas e privadas; 
2.19 garantir o acesso e permanência dos estudantes na educação 
pública, em regime de colaboração com a união e o estado.
IV – Razão da escolha do fornecedor: A empresa contratada é a 
única a realizar as linhas de ônibus nos horários compatíveis com o 
horário de aula dos alunos para os seus locais de residência, fican-
do evidenciada a inviabilidade de competição para a contratação 
dos referidos serviços. 
V – Justificativa de preço: Os preços contratados são os praticados 
no mercado, para o fornecimento das passagens.

ALCIONE TEREZINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 36/2016
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 25 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação. 
I – Objeto: FORNECIMENTO DE PASSAGENS (VALE TRANSPORTE), 
PARA OS MUNICÍPIOS DE CORUPÁ, JARAGUÁ DO SUL, GUARAMI-
RIM, MASSARANDUBA, BLUMENAU, GASPAR, ILHOTA, ITAJAÍ, ITA-
PEMA, TIJUCAS E TIJUQUINHAS. AUXÍLIO DE PASSAGENS PARA 
FAMÍLIAS CARENTES REFERENCIADAS PELOS CRAS DA ASSIS-
TENCIA SOCIAL. PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2016.

II – Contratado: AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
Inexigibilidade de Licitação para o fornecimento das passagens se 
funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela in-
viabilidade de competição existente para a prestação dos referidos 
serviços.
A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no municí-
pio de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação 
federal, especialmente a LOAS- Lei Orgânica da Assistência Social 
e regulamentada no município através do Decreto 077 de 11 de 
março de 2013. Entre os benefícios eventuais autorizados no mu-
nicípio de São Bento do Sul está o auxílio passagem, (Artigo 9º 
parágrafo 5º da Resolução 014 do CMAS que trata vulnerabilidade 
temporária), que se destina as pessoas que necessitam retornar 
a sua cidade vizinha ou em outro município, conforme análise da 
Assistente Social. 

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: Tem-se no município três 
empresas que fazem transporte interurbano, portanto, torna-se 
necessário que seja requisitado o serviço das três empresas, pois 
essas realizam itinerários diferentes. Com a requisição dos serviços 
das três empresas será possível atender o usuário que busca pelo 
benefício, pois são atendidos usuários que necessitam se deslocar 
por diferentes cidades. 

V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 1.178,07 (hum 
mil cento e setenta e oito reais e sete centavos) é o praticado no 
mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretária de Assistência Social, Rita Maria Dums. 

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor de Suprimentos e Patrimônio

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Pre-
feitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias. 

RITA MARIA DUMS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundação Cultural de São Bento do Sul

PORTARIA N° 001/2016, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
PORTARIA Nº 001 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
“Cede servidor público à Secretaria de Obras da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul ”

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da competência que lhe é conferida por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Fazer a cessão do servidor Juarez Hreisemmou de Oliveira, ocupante de cargo de Assistente Administrativo desta Fundação, à Se-
cretaria de Obras da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.
§ 1º O servidor referido no caput deste artigo irá desempenhar atribuições próprias de seu cargo.

Art. 2º A cessão se dará por prazo indeterminado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

São Bento do Sul, 12 de Fevereiro de 2016.
ROBSON RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
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São Domingos

Prefeitura

DEC 2172  DE 17 02 16 HOMOLOGA RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001 2015
DECRETO Nº 2172, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
Homologa resultado de classificação final dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital nº 001/2015. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08, atualizada; pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/98 atualizada, pela Lei 
Complementar Municipal 0043, de 26/07/12, pela Lei Complementar Municipal 0045 de 06/11/12 atualizada e demais legislações aplicáveis; 
e:
· Considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2015;
· Considerando o edital de nº 013, de 17 de fevereiro de 2016 apresentado pela empresa, Ioplan Instituto Oeste de Planejamento & Con-
sultoria Ltda, contendo o resultado de classificação final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado, edital nº 001/2015 do 
Município de São Domingos;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado de classificação final, dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2015 do Município 
de São Domingos, em conformidade com o edital de Classificação Final nº 013/2015 apresentada pela Empresa Ioplan Instituto Oeste de 
Planejamento & Consultoria Ltda, conforme a seguir:
Cargo: Agente Educativo 
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Média Final Situação Final
1. 279980 Jaqueline Lenita Borges Zanin 72,00 72,00 Aprovado
2. 284642 Vanessa Marina Ribeiro Dos Santos 68,00 68,00 Aprovado
3. 275122 Gracieli Aparecida Da Silveira 66,00 66,00 Aprovado
4. 283172 Neide Lourdes Latreille 64,00 64,00 Aprovado
5. 278937 Marta De Oliveira Paz 56,00 56,00 Aprovado
6. 276270 Jessica Ineia 50,00 50,00 Aprovado

Cargo: Professor de Educação Infantil Prova de Nível Superior Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 280900 Iria Niszczak Cavalheiro 52,00 7,10 59,10 Aprovado
2 277059 Eronita Esteves Da Silveira 50,50 8,20 58,70 Aprovado
3 279305 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 49,00 8,60 57,60 Aprovado
4 274719 Lurdes Bigolin Rotava 50,00 7,00 57,00 Aprovado
5 283676 Margarete Francisca Carvalho Angeli 48,50 8,00 56,50 Aprovado
6 280738 Ingridi Garbin 52,50 3,00 55,50 Aprovado
7 282192 Natali Suana Maura 47,00 8,00 55,00 Aprovado
8 279021 Cleidi Menezes Franca Pedroso 45,50 8,40 53,90 Aprovado
9 277099 Cledineia Picchi De Souza 45,50 7,70 53,20 Aprovado
10 281049 Mari Tania Lodi Bortolini 44,00 8,00 52,00 Aprovado
11 280297 Caren Foss Casagrande 43,50 8,00 51,50 Aprovado
12 278250 Daniela De Marco Busato 43,50 8,00 51,50 Aprovado
13 282504 Ilse Zatta Zarembski 41,00 8,80 49,80 Aprovado
14 274686 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro 40,00 8,80 48,80 Aprovado
15 275745 Debora Da Silva Thomaz 40,50 8,20 48,70 Aprovado
16 279726 Marciele Cristiane Rissardo 40,00 8,00 48,00 Aprovado
17 279546 Caroline Fontana Fabbris 38,50 8,00 46,50 Aprovado
18 280291 Alenize Maria Bertozzo Brunetto 37,00 9,00 46,00 Aprovado
19 283426 Alexsandra Bisolo Balastrelli 37,00 8,20 45,20 Aprovado
20 278767 Alberilde Barbosa Da Silva 40,50 4,00 44,50 Aprovado
21 276698 Sidiane Chitto 37,50 6,50 44,00 Aprovado
22 278702 Almeri Terezinha Barbosa Da Silva Possa 36,00 8,00 44,00 Aprovado
23 280680 Alcione Eloira Da Luz 38,50 4,00 42,50 Aprovado
24 274691 Jucele Dos Santos Grosbelli 34,00 8,00 42,00 Aprovado
25 278828 Eva Leocadia Zarembski Bertozzo 32,00 8,60 40,60 Aprovado
26 276612 Gleisa Bini Marmentini 37,00 1,30 38,30 Aprovado
27 282515 Ana Claudia Gauer Arruda 34,00 4,00 38,00 Aprovado
28 275355 Vania Maria Cenci Schenatto 29,00 8,20 37,20 Aprovado
29 278783 Roseli Ceni 26,00 8,00 34,00 Aprovado

Cargo: Professor de Educação Infantil Não Habilitados e Títulos
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Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 270225 Aline Spricigo 47,50 4,00 51,50 Aprovado
2 279293 Luciane Zappe Meirelles 44,00 4,00 48,00 Aprovado
3 280330 Lucineia Rodrigues 39,00 4,00 43,00 Aprovado
4 282077 Rosane Aparecida Bampi Baggio 43,00 - 43,00 Aprovado
5 279274 Cleonice Goncalves Frith 38,00 4,00 42,00 Aprovado
6 278496 Sabrina Luiza Lorenzon Lazzarotto 40,50 - 40,50 Aprovado
7 281080 Daiane Curtarelli Brunetto 40,50 - 40,50 Aprovado
8 276506 Fernanda Da Rocha 35,50 - 35,50 Aprovado
9 270194 Anderson Felipe De Carvalho 30,50 0,90 31,40 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Artes Prova de Nível Superior Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 278945 Clari Bettiato 34,00 8,00 42,00 Aprovado
2 281254 Ines Cenci Battistella 35,50 4,80 40,30 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Artes Não Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 279042 Veridiana Bolzan 28,50 - 28,50 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Educação Física Prova de Nível Superior Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 282107 Bruna Berno 61,50 8,00 69,50 Aprovado
2 274384 Deocleia Aparecida Spanhol 58,00 8,00 66,00 Aprovado
3 274817 Wenicios Artimino Pase 53,50 5,50 59,00 Aprovado
4 285009 Ediane Fazolo Griss 50,00 4,00 54,00 Aprovado
5 280967 Jose Vitor Vaucher Souto 44,00 8,20 52,20 Aprovado
6 271886 Catia Scheffer 41,50 8,00 49,50 Aprovado
7 279117 Leonardo Antonio Cunico 44,00 4,00 48,00 Aprovado
8 269281 Rafaela Spolti 40,00 4,00 44,00 Aprovado
9 282986 Nubia Janine LammelGelhen 35,50 5,20 40,70 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental - Educação Física Não Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 278693 Fabricio Guidini De Andrade 37,00 - 37,00 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais Prova de Nível Superior Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 280711 Simone DalacorteQuadri 54,50 8,00 62,50 Aprovado
2 278251 Daniela De Marco Busato 53,50 8,00 61,50 Aprovado
3 277057 Ivania Maria Fraron Gomes 50,50 5,00 55,50 Aprovado
4 281232 Marines Cenci 45,00 9,00 54,00 Aprovado
5 283012 Marciele Cristiane Rissardo 45,00 8,00 53,00 Aprovado
6 284595 Claudete Inez Hennerich Lammel 42,00 9,00 51,00 Aprovado
7 275886 Adriana Cararo 42,50 6,40 48,90 Aprovado
8 274673 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro 40,00 8,80 48,80 Aprovado
9 275382 Cleusa Maria Piran Pressanto 39,00 8,80 47,80 Aprovado
10 274720 Lurdes Bigolin Rotava 40,00 7,00 47,00 Aprovado
11 278503 Marilussi Marmentini 38,00 9,00 47,00 Aprovado
12 279796 Eni Maria Zappani 37,00 8,80 45,80 Aprovado
13 278829 Eva Leocadia Zarembski Bertozzo 37,00 8,60 45,60 Aprovado
14 275349 Lucineia Ferreira Da Luz Marques 37,50 8,00 45,50 Aprovado
15 278713 Vanessa Possa Schuster 41,50 4,00 45,50 Aprovado
16 277100 Cledineia Picchi De Souza 37,50 7,70 45,20 Aprovado
17 282219 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto 35,50 8,80 44,30 Aprovado
18 280901 Iria Niszczak Cavalheiro 37,00 7,10 44,10 Aprovado
19 277060 Eronita Esteves Da Silveira 35,50 8,20 43,70 Aprovado
20 275712 Celi Terezinha Anghinoni 35,50 8,00 43,50 Aprovado
21 279048 Sandra Maria Taglian 35,00 8,20 43,20 Aprovado
22 281555 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo 35,00 8,00 43,00 Aprovado
23 276966 Lucia Basso Valcarenghi 32,00 9,00 41,00 Aprovado
24 275726 Debora Da Silva Thomaz 32,50 8,20 40,70 Aprovado
25 282193 Natali Suana Maura 32,00 8,00 40,00 Aprovado
26 284899 Marilene Santina Pantano 30,50 9,00 39,50 Aprovado
27 279306 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 29,00 8,60 37,60 Aprovado
28 280303 Alenize Maria Bertozzo Brunetto 28,50 9,00 37,50 Aprovado
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29 278784 Roseli Ceni 29,00 8,00 37,00 Aprovado
30 284157 Ingridi Garbin 32,50 3,00 35,50 Aprovado
31 278703 Almeri Terezinha Barbosa Da Silva Possa 26,00 8,00 34,00 Aprovado
32 280681 Alcione Eloira Da Luz 28,50 4,00 32,50 Aprovado
33 274692 Jucele Dos Santos Grosbelli 24,00 8,00 32,00 Aprovado
34 280298 Caren Foss Casagrande 23,50 8,00 31,50 Aprovado
35 278768 Alberilde Barbosa Da Silva 25,50 4,00 29,50 Aprovado
36 276699 SidianeChitto 22,50 6,50 29,00 Aprovado
37 282516 Ana Claudia Gauer Arruda 24,00 4,00 28,00 Aprovado
38 281044 Mari Tania Lodi Bortolini 14,00 8,00 22,00 Aprovado

Cargo: Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais Não Habilitados e Títulos
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato Prova Teórica Títulos Média Final Situação Final
1 273751 Leonice Dalacorte Bressan 56,50 - 56,50 Aprovado
2 279294 Luciane Zappe Meirelles 38,50 4,00 42,50 Aprovado
3 279275 Cleonice Goncalves Frith 33,00 4,00 37,00 Aprovado
4 270226 Aline Spricigo 32,50 4,00 36,50 Aprovado
5 278130 Eva De Lurdes Inacio Grolli 25,50 4,00 29,50 Aprovado
6 280331 Lucineia Rodrigues 24,00 4,00 28,00 Aprovado
7 281081 Daiane Curtarelli Brunetto 25,50 - 25,50 Aprovado
8 274372 Cristina Ines Rissi 22,50 - 22,50 Aprovado
9 281140 Noeli Teresinha Bedin 20,50 0,30 20,80 Aprovado

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasilia (DF), para São Domingos/SC, 17 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2173 DE  18 02 16 ADMITE AGENTE EDUCATIVO ACT JAQUELINE LENITA BORGES ZANIN
DECRETO Nº 2173, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 
atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atualizada e Pela Lei 
Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2015, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 013, de 17 de fevereiro de 2016, objeto do Edital nº 001/2014; 
• Considerando o Decreto nº 2172, de 17 de fevereiro de 2016, que homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015.
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Jaqueline Lenita 
Borges Zanin, para exercer o cargo de Agente Educativo, Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir desta data. 
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o ano letivo de 2016, conforme o que estabelece a Lei Complementar nº 
0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, proporcional 
à carga horária semanal e à habilitação comprovada, conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 
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DEC 2174 DE  18 02 16 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT VANESSA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
DECRETO Nº 2174, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2015, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 013, de 17 de 
fevereiro de 2016, objeto do Edital nº 001/2014; 
• Considerando o Decreto nº 2172, de 17 de fevereiro de 2016, que 
homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015.
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Vanessa 
Marina Ribeiro dos Santos, para exercer o cargo de Agente Edu-
cativo, Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir desta data. 
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2016, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 

DEC 2175 DE  18 02 16 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT GRACIELI APARECIDA DA SILVEIRA
DECRETO Nº 2175, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2015, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 013, de 17 de 
fevereiro de 2016, objeto do Edital nº 001/2014; 
• Considerando o Decreto nº 2172, de 17 de fevereiro de 2016, que 
homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015.
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade 

administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Gracieli 
Aparecida da Silveira, para exercer o cargo de Agente Educativo, 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data. 
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2016, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 

DEC 2176 DE  18 02 16 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT NEIDE LOURDES LATREILLE
DECRETO Nº 2176, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2015, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 013, de 17 de 
fevereiro de 2016, objeto do Edital nº 001/2014; 
• Considerando o Decreto nº 2172, de 17 de fevereiro de 2016, que 
homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015.
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Neide Lour-
des Latreille para exercer o cargo de Agente Educativo, Admitida 
em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir desta data. 
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2016, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 
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DEC 2177 DE  18 02 16 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT MARTA DE OLIVEIRA PAZ
DECRETO Nº 2177, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2015, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 013, de 17 de 
fevereiro de 2016, objeto do Edital nº 001/2014; 
• Considerando o Decreto nº 2172, de 17 de fevereiro de 2016, que 
homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015.
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Marta de 
Oliveira Paz, para exercer o cargo de Agente Educativo, Admitida 
em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir desta data. 
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2016, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 

DEC 2178 DE  18 02 16 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT JESSICA INEIA
DECRETO Nº 2178, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2015, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 013, de 17 de 
fevereiro de 2016, objeto do Edital nº 001/2014; 
• Considerando o Decreto nº 2172, de 17 de fevereiro de 2016, que 
homologou o resultado final dos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2015.
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Jessica 
Ineia, para exercer o cargo de Agente Educativo, Admitida em 
Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir desta data. 
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2016, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

De Brasília (DF), para São Domingos (SC), 18 de fevereiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda 
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São João do Oeste

Prefeitura

CONVÊNIO 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE – EXTRATO DE CONVÊNIO 
004/2016
ESPÉCIE: Termo de Convênio nº. 004/2016. CONVENENTES: Mu-
nicípio de São João do Oeste e a Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais. OBJETO: A celebração do presente instrumento 
tem como objetivo o repasse de recursos financeiros do Município 
em forma de contribuição/auxílio financeiro, objetivando a manu-
tenção e desenvolvimento das atividades voltadas a promoção da 
Educação e Bem-Estar Social dos Excepcionais. Em contrapartida 
da subvenção recebida, a APAE se compromete a prestar atendi-
mento às pessoas portadoras de deficiências residentes no Mu-
nicípio de São João do Oeste. VALOR: O MUNICÍPIO repassará a 
ASSOCIAÇÃO o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 
com o repasse mensal de R$ 1.700,00 (mil e setessentos reais), 
em 10 parcelas mensais. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas 
decorrentes do presente convênio correrão à conta de dotações 
próprias do Orçamento Municipal do exercício de 2016, conforme 
segue: Órgão: 10.00 – Fundo Municipal da Assistência Social. Uni-
dade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal da Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 2.054 – Proteção social especial- Ação continu-
ada DEF Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.000
0.000000 – Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucra-
tivos,Conforme lei Municipal nº. 1.662/2015 de 08 de dezembro 
de 2015. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente instrumento passa a 
viger a partir da data de sua assinatura, tendo validade até o dia 
31.12.2016 podendo ser renovado a critério das partes. DATA: São 
João do Oeste, 05 de Fevereiro de 2016. SIGNATÁRIOS: Sérgio 
Luís Theisen – Município de São João do Oeste e José Irineu Ke-
rkhoff, Presidente Da Associação.
Visto Jurídico: Moacir Biasi – 17.930-B – Município

CONVÊNIO Nº 03.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE – EXTRATO DE CONVÊNIO
ESPÉCIE: Termo de Convênio nº. 003/2016. CONVENENTES: O Mu-
nicípio de São João do Oeste e a Associação Rádio Cultura Comuni-
tária FM de São João do Oeste. OBJETO: O presente convênio tem 
por objetivo o repasse de recursos financeiros para a manutenção e 
desenvolvimento das atividades da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CULTURA 
COMUNITÁRIA FM DE SÃO JOÃO DO OESTE. VALOR: R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais), em parcelas, de acordo com a 
solicitação formulada pela Associação. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
As despesas decorrentes do presente convênio correrão à con-
ta de dotações próprias do Orçamento Municipal do exercício de 
2016, conforme segue: Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. Unidade Orçamentária: 05.05 – Setor da 
Cultura Cultura. Projeto Atividade: 2.030 – Manutenção Atividades 
Culturais. Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 
– Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos. Mo-
dalidade de Aplicação: 4.4.50.00.00.00.00.00.0000- Transferência 
a Instituições privativas sem fins lucrativos. Com fundamentação 
legal na Lei Municipal nº. 1.665/2015 de 08 de Dezembro de 2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo estabelecido para execução deste 
convênio será contado a partir da data de sua assinatura que é 
05.02.2016, até a respectiva prestação e aprovação de contas da 

última parcela recebida, que deverá ocorrer em no máximo 60 dia 
após a data do pagamento. DATA: São João do Oeste, 05 de Feve-
reiro de 2016. SIGNATÁRIOS: Sérgio Luís Theisen – Prefeito Mu-
nicipal de São João do Oeste e José Irineu Kerkhoff – Associação.
Visto Jurídico: Moacir Biasi – 17.930-B – Município

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Ruanni Projetos e Con-
sultoria – Ltda Me
ORIGEM: Carta Convite nº 01/2016
OBJETO: “Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos 
de engenharia para elaboração de projetos de calçamento e asfal-
tamento de ruas, acompanhamento e fiscalização de obras realiza-
das pelo município de São João do Oeste- SC”.
VALOR: R$ 16.160,84
VIGÊNCIA: 01.02.2015 até 31.05.2016
São João do Oeste – 22 de Janeiro de 2016
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Bentec Comércio de 
Sementes Ltda- Epp
ORIGEM: Pregão Presencial 05/2016
OBJETO: “Aquisição de materiais para o viveiro do município de 
São João do Oeste”.
VALOR: R$ 6.333,00
VIGÊNCIA: 11.02.2016 até 30.03.2016
São João do Oeste – 10 de Fevereiro de 2016
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2016
PARTES: Município de São João do Oeste e Relojoaria e Ótica Kro-
etz- LTDA
ORIGEM: Pregão Presencial 10/2016
OBJETO: “Aquisição de troféus para a premiação dos campeonatos 
promovidos pela CME de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 3.247,50
VIGÊNCIA: 11.02.2016 até 30.03.2016
São João do Oeste – 11 de Fevereiro de 2016
Sérgio Luís Theisen – Prefeito Municipal

PP 16/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 – Exclusivo para empresas 
MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e 
para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
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modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nº 016/2016, com sistema 
de registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de maquinas e ferramentas para realização das 
atividades do Setor de urbanismo do município de São João do 
Oeste. 
Tipo: menor preço por lote.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 02 de março 
de 2016. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 02 
de março de 2016 no setor de compras e licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de 
licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste, pelo email compras@saojoao.
sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente. 
São João do Oeste, SC, 19 de fevereiro de 2.016. SÉRGIO LUIS 
THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL. 

PP 17/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016 – Exclusivo para empresas 
MPES
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para 
o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na moda-
lidade de PREGÃO PRESENCIAL, nº 017/2016, conforme descrito 
a seguir:
OBJETO: Aquisição de material para a semeadura de flores, plantio 
de flores e manutenção dos paisagismos do Setor de urbanismo no 
município de São João do Oeste. 
Tipo: menor preço por lote.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00 horas do dia 02 de março 
de 2016. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 horas do dia 02 
de março de 2016 no setor de compras e licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de 
licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste, pelo email compras@saojoao.
sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente. 
São João do Oeste, SC, 19 de fevereiro de 2.016. SÉRGIO LUIS 
THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL. 

mailto:compras@saojoao.sc.gov.br
mailto:compras@saojoao.sc.gov.br
mailto:compras@saojoao.sc.gov.br
mailto:compras@saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO N.º 006 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N.º 006 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Altera a redação do Art. 1º do Decreto n.º 099 de 06 de Agosto de 
2013, que nomeia membros para comporem o Conselho Municipal 
da Cidade e dá outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em Exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com o Art. 187 da Lei Complementar 
Municipal n.º 15, de 28 de março de 2013;

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam alterados os representantes elencados nos incisos 
“II”, “IV” e “V”, do artigo 1º, do Decreto n.º 099, 06 de agosto de 
2013, passando a vigorar com a seguinte redação. 

II – Representante do Poder Executivo Municipal – Janete Oliveira 
Farias Cardoso;
IV – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São 
João do Sul – Manoel Margenat Antônio;

V – Representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas de São João 
do Sul – Eliseu de Souza Trajano;

Art. 2º - Fica reconduzido o mandato dos Conselheiros, por mais 
dois anos, a contar de 06 de agosto de 2015.

Art. 3º - Os demais dispositivos do Decreto n.º 099 de 06 de agosto 
de 2013 permanecem inalterados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 25 de janeiro de 2016.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quinze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 007 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO N.º 007 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
Convoca a 6ª Conferência Municipal das Cidades de São João do 
Sul e dá outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal em Exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com o art.7º, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 381, de 07 de maio de 2007, e considerando o disposto 
na Lei Estadual nº 14.590, de 23 de dezembro de 2008, e na Re-
solução Normativa n.º 19, de 18 de setembro de 2015, que apro-
va o Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades, Resolve: 
Convocar os órgão e entidades do Poder Público e da Sociedade 
Civil, a seguir arrolar, por seu representante legais, para comporem 
a Comissão Preparatória da 6ª Conferência Municipal das Cidades. 

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
São João do Sul, etapa preparatória da 6ª Conferência Municipal 
das Cidades, a realizar-se no dia 05 de abril de 2016, com inicio às 
13h00min. e término às 21h00min., no Centro de Convivência da 
3ª Idade, sito a Rua José Silveira Filho, no município de São João 
do Sul- SC. 

Art. 2º - A citada Conferência terá como tema “Função Social da 
Cidade e da Propriedade: Cidades Inclusivas, Participativas e So-
cialmente Justas”.

Art. 3º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal, ou 
por delegação deste, o Sr. Diego de Melo Herr.

Parágrafo Único – Na ausência ou impedimento dos citados, assu-
mirá a Presidência pessoa por ele designada.

Art. 4º - O Prefeito Municipal de São João do Sul expedirá portaria, 
constituindo a Comissão Municipal e definindo e aprovando o Re-
gimento da Conferência Municipal da Cidade de São João do Sul.

Parágrafo Único – O Regimento disporá sobre a organização e o 
funcionamento da mesma.
Art. 5º As despesas com a realização da Conferência Municipal da 
Cidade de São João do Sul, correrão por conta de recursos orça-
mentários do orçamento vigente.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 15 de fevereiro de 2016.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quinze dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

ROGÉRIO BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 15/2016 PMSJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 15/2016
Pregão Presencial Nº 09/2016 
Objeto: Aquisição de veículo zero km para Secretaria Municipal da Fazenda
Tipo: Menor preço global
Abertura: 02/03/2016 – 14h00min
Valor estimado: R$ 39.370,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-0411. 

São Joaquim, 18 de fevereiro de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TP Nº 035/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO DE COMPRA Nº 503/2015 - TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2015.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DO VILA FORMOSA (LISBOA III), NO 
BAIRRO FORQUILHAS, EM SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas empre-
sas abaixo, participantes do processo em epígrafe.

EMPRESAS LICITANTES

· THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
· PAM CONSTRUÇÃO LTDA EPP;
· TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME;
· TORRE FORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME;
· VINICIUS GOEDERT ME;
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP;
· GLOBAL NGR TECNOLOGIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP;

Os representantes das empresas TORRE FORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME, MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP, GLOBAL 
NGR TECNOLOGIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP e VINICIUS GOEDERT ME não estiveram presentes na sessão pública. 
Ato contínuo, os documentos de habilitação apresentados foram analisados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Lici-
tações. 

É o relatório.

1 - ANÁLISE DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Licitações concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, foram 
plenamente observadas, não sendo constatada nenhuma irregularidade na documentação das empresas participantes.
Com base no DESPACHO exarado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, o qual qualifica tecnicamente todas as empresas participantes 
do certame, e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a comissão RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS

· THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
· PAM CONSTRUÇÃO LTDA EPP;
· TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME;
· TORRE FORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME;
· VINICIUS GOEDERT ME;
· MUNDIAL SERVIÇOS LTDA EPP;
· GLOBAL NGR TECNOLOGIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
29/02/2016, às 16h30min, no Centro Administrativo do Município de São José. 

São José, 18 de fevereiro de 2016. 
 Leonardo Wiethorn Rodrigues  Elizabete Hillesheim dos Santos
 Presidente da CPL  Membro Suplente da CPL

Humberto Alcino da Silva  Rejane Magali dos Santos Medeiros
 Membro da CPL  Membro da CPL
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ATO JUSTIFICATIVO PARA CONCESSÃO
ATO JUSTIFICATIVO PARA CONCESSÃO

O Município de São José, neste ato representado por sua Prefeita, 
Sra. Adeliana Dal Pont, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 5º da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, torna público que irá instaurar procedimento licitatório, para 
outorga de concessão, tendo por objeto a “CONCESSÃO DOS ES-
PAÇO PÚBLICOS DESTINADOS A LANCHONETE, LOCALIZADO NO 
GINÁSIO MUNICIPAL JOÃO JOSÉ MARTINS, GINÁSIO MUNICIPAL 
DE CAMPINAS, GINÁSIO MUNICIPAL DE PICADAS DO SUL, GINÁ-
SIO CARLOS VARELLA E GINÁSIO NEDIR VALDO MACEDO, EM SÃO 
JOSÉ/SC”.
Para optar pelo regime de concessão, dentre outras razões, a Ad-
ministração levou em consideração os seguintes aspectos:
a) Que o Município de São José/SC, em virtude do que dispõe a 
Legislação Federal e Municipal, visa legalizar a exploração de seus 
espaços públicos, dentre eles as Lanchonetes do Ginásio Municipal 
João José Martins, Ginásio Municipal de Campinas, Ginásio Munici-
pal de Picadas do Sul, Ginásio Carlos Varella e Ginásio Nedir Valdo 
Macedo;
b) Que em sendo realizada a Concessão do espaço público, o Mu-
nicípio terá maior fiscalização sobre os serviços a serem prestados, 
de forma a atender o interesse público;
c) Que oferecerá aos cidadãos mais uma oportunidade de aquisi-
ção de alimentos e bebidas, fomentando a economia do Município;
d) Além disso, haverá constante manutenção do espaço público, 
ocasionando a sua conservação;
e) Que há recomendação da 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
São José/SC, por meio dos Inquéritos Civis nºs 06.2011.00008947-
1 e 06.2013.00011946-9, para que o Município de São José/SC 
deflagre Processo Licitatório com o intuito de adequar a concessão 
do bem público do espaço do Ginásio Municipal João José Martins, 
Ginásio Municipal de Campinas, Ginásio Municipal de Picadas do 
Sul, Ginásio Carlos Varella e Ginásio Nedir Valdo Macedo;
f) Que o Art. 175 da Constituição Federal, assim como o art. 14 
da Lei 8.987/95, vedam a contratação, bem como a prorrogação 
de contrato de concessão, sem a realização de procedimento lici-
tatório;
Os fundamentos legais da decisão encontram-se:
a) No art. 175, da Constituição Federal, assim regido: “Art. 175. 
Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a 
prestação de serviços públicos”;
b) Na Lei Federal 8.987/95, que dispõe sobre o regime de con-
cessão e permissão de serviços públicos, mais especificamente no 
seu Art. 14: “Toda concessão de serviço público, precedida ou não 
da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos 
termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por 
critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório”.
c) Na Lei Municipal 3.644/2001 e sua alteração feita pela Lei 
5.428/2014 que no seu Art. 1º determina que: “Fica o Chefe Poder 
Executivo Municipal autorizado a conceder o uso de bens públicos 
a particulares, para uso comercial, obedecendo os princípios licita-
tórios e dispostos nesta Lei”
d) Que o Art. 2º, inciso II, da Lei 3.644/2001 determina que os 
espaços existentes nos interiores dos Ginásios de Esportes do Mu-
nicípio de São José/SC poderão ser concedidos a particulares para 
fins comerciais.

RESOLVE
I - Determinar a adoção das providências necessárias a abertura 
do procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência, tipo 
maior oferta, para “CONCESSÃO DOS ESPAÇO PÚBLICOS DESTI-
NADOS A LANCHONETE, LOCALIZADO NO GINÁSIO MUNICIPAL 
JOÃO JOSÉ MARTINS, GINÁSIO MUNICIPAL DE CAMPINAS, GINÁ-
SIO MUNICIPAL DE PICADAS DO SUL, GINÁSIO CARLOS VARELLA 
E GINÁSIO NEDIR VALDO MACEDO, EM SÃO JOSÉ/SC”;

II - O prazo de concessão será de 04 (quatro) anos, prorrogável 
por igual período;
III- A área de abrangência da concessão compreende os seguintes 
espaços:
a) Ginásio João José Martins com 4,70 metros de comprimento 
por 6,0 metros de largura, totalizando uma área de 28,20 metros 
quadrados;
b) Ginásio Municipal de Campinas, com 4,70 metros de compri-
mento por 6,0 metros de largura, totalizando uma área de 28,20 
metros quadrados;
c) Ginásio Municipal de Picadas do Sul, com 4,70 metros de compri-
mento por 5,00 metros de largura, totalizando uma área de 23,50 
metros quadrados;
d) Ginásio Carlos Varella, com 4,00 metros de comprimento por 
5,00 metros de largura, totalizando uma área de 20,00 metros qua-
drados;
e) Ginásio Nedir Valdo Macedo, com 12,00 metros de comprimento 
por 5,00 metros de largura, totalizando uma área de 60,00 metros 
quadrados.
Publique-se o presente uma vez no Diário Oficial do Município e 
em jornal de grande circulação local, para conhecimento público.
São José, em 02 de fevereiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO - LEILÃO 001/2015
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5304/2015
PROCESSO DE COMPRAS Nº 097/2015
LEILÃO Nº 001/2015
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: “LEILÃO DE TERRENOS NOS CENTROS EMPRESARIAIS 
FORQUILHAS E SERTÃO DO MARUIM, COM A FINALIDADE DE INS-
TALAÇÃO DE EMPRESAS E/OU INDÚSTRIAS”

O Município de São José informa a todos os interessados que 
está revogando o Leilão nº 001/2015, por razões de conveniên-
cia e oportunidade, com fundamento no art. 49, caput da lei nº 
8.666/1993.
A revogação se faz presente pelo fato de que o Município de São 
José publicará novo Processo Licitatório para o mesmo fim, o qual 
será conduzido pela Comissão Permanente de Licitações (Art. 17, 
inciso I, da Lei 8.666/93)

São José, 18 de fevereiro de 2016.
SINARA REGINA LANDT SIMINONI
Secretária Municipal de Administração
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AVISO DE REVOGAÇÃO - LEILÃO 002/2015
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25366/2015
PROCESSO DE COMPRAS Nº 459/2015
LEILÃO Nº 002/2015
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: “LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC”

O Município de São José informa a todos os interessados que está revogando o Leilão nº 002/2015, por razões de conveniência e oportuni-
dade, com fundamento no art. 49, caput da lei nº 8.666/1993.
A revogação se faz presente pelo fato de que o Município de São José publicará novo Processo Licitatório para o mesmo fim, o qual será 
conduzido por um servidor designado pela Administração (Art. 53 da Lei 8.666/93)

São José, 18 de fevereiro de 2016.
SINARA REGINA LANDT SIMINONI
Secretária Municipal de Administração

CREDENCIAMENTO 004/2012/SMS/PMSJ
Secretaria de Saúde de São José, divulga resultado de habilitação referente ao Credenciamento 004/2012/SMS/PMSJ.
A Secretaria Municipal de Saúde de São José, considerando o edital de credenciamento nº 004/2012/SMS/PMSJ, e conforme os procedimen-
tos de avaliação e relatório conclusivo da Comissão de Contratualização informa o resultado de habilitação.
Credenciamento nº 004/2012 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica em Análises Clinicas:
Empresa habilitada:
• Lima & Catânio LTDA ME- CNPJ- 12.246.404/0001-49
Empresa Inabilitada:
• Laboratório Bioclínico- CNPJ 01.579.632/0001-14
• Não apresentou os documentos referentes aos itens 5.2- Regularidade Jurídica, 5.3 - Regularidade Fiscal , 5.4 - Qualificação Técnica, 5.5 
- Qualificação Econômico-financeira ,5.6 - Declarações ,5.7 e Oferta de serviços. Fica aberto o prazo de recurso, conforme preceitua a Lei 
8666/93, Art.109 letra a)
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone (48) 3281-6847 / Diretoria de Planejamento, Regulação, Avaliação e 
Controle - 

Claudete Cazonatti
Presidente da Comissão de Credenciamento

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - AUTOS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 026/2015
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
AUTOS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 026/2015
RECORRENTE: COOPERLAF – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON RÉGIS/SC

COOPERLAF – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON RÉGIS/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 11.419.727/0001-24, tem-
pestivamente, Recurso Administrativo em face da decisão do julgamento das propostas para a licitação em epígrafe. 

Inconformada com a decisão da Comissão, a recorrente argumenta que não deveria ser levado em consideração o critério menor preço, mas 
sim os critérios estabelecidos na Resolução 26/2013 do FNDE. Além disso, afirma que a COOPEROESTE não apresentou tempestivamente 
a documentação exigida no item 6.1 do Edital.

É o Relatório.

Passamos a analisar as razões da empresa para que, posteriormente, não haja nenhum embaraço ao andamento do processo.

1. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA:

A recorrente afirma que não deveria ter sido usado o critério de menor preço, leia-se proposta mais vantajosa, tendo em vista que deveria 
cumprir critérios previstos em Lei.
De início, a Comissão Permanente de Licitações informa que o prazo para impugnação ou pedido de esclarecimentos do Edital encerrou 
antes da entrega e abertura dos envelopes. Além disso, percebe-se que a recorrente não utilizou do tempo hábil para sanar eventuais dú-
vidas, permanecente inerte.
O critério de menor preço (proposta mais vantajosa) está inserido no Art. 3º e Art. 45, §1º, inciso I, da Lei 8.666/93, senão vejamos:
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 
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Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformi-
dade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.
§1o Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso em reanálise do julgamento dos documentos 
de habilitação informa que, de fato, houve equívoco por parte da Comissão.
I- a de menor preço- quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o licitante 
que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

Vê-se, portanto, que a Comissão de Licitações agiu em conformidade com a Lei de Licitações.
No mesmo norte, estamos diante de um caso clássico de vinculação ao instrumento convocatório (Art. 41 da Lei 8.666/93), ou seja, a em-
presa licitante não questiona o Edital, não apresenta proposta mais vantajosa para administração e depois tenta achar subterfúgios para 
macular o certame.
Desta feita, não merece prosperar os fundamentos da recorrente, pelo simples fato da Administração Pública ter buscado a proposta mais 
vantajosa (menor preço), seguindo um dos princípios basilares de Licitações.

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
Afirma a recorrente que a COOPEROESTE não apresentou tempestivamente a documentação exigida no item 6.1 do Edital e, mesmo assim 
a Comissão de Licitações da Prefeitura de São José declarou-a como vencedora. Mais adiante afirma que a Comissão agiu com parcialidade.
Causa estranheza a acusação feita pela recorrente, tendo em vista que a empresa COOPERLAF estava presente na sessão de recebimento 
a abertura dos envelopes, assinando a ATA DE HABILITAÇÃO e ATA DE PROPOSTA. (fls. 87 e 189)
Ademais, analisou e rubricou TODAS as documentações, seja da sua empresa, seja das empresas adversas.
Portanto, TENDO CIÊNCIA de TODAS as documentações do Processo Licitatório, a recorrente age com leviandade ao acusar a Comissão de 
Licitações.
Voltando a Lei de Licitações e a Constituição Federal, apenas para constar, a Comissão de Licitações da Prefeitura de São José/SC sempre 
conduziu, conduz e conduzirá os seus atos no estrito dever legal, a par do que dispõe os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Morali-
dade, Publicidade e Eficiência.
Por derradeiro, a empresa COOPEROESTE apresentou o exigido no item 6.1 do Edital em fls. 190-192, as quais foram RUBRICADAS pela 
recorrente.
Por isso e por todo o exposto, a Comissão Permanente de Licitações resolve INDEFERIR o recurso interposto pela empresa COOPERLAF – 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON RÉGIS/SC.
O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM) no dia 19/02/2016; . 

São José, 18 de fevereiro de 2016.
 Leonardo Wiethorn Rodrigues  Elizabete Hillesheim dos Santos
 Presidente da CPL  Membro Suplente da CPL

Humberto Alcino da Silva  Vera Suely de Andrade
 Membro suplente da CPL  Membro suplente da CPL

 Rejane Magali dos Santos Medeiros
 Membro da CPL

DECRETO Nº 5778/2016
DECRETO Nº 5778/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. RENATO GUARDINI para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente de Fiscalização Ambiental, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5779/2016
DECRETO Nº 5779/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 29 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), criando, no Orçamento do Municí-
pio de São José, nova Classificação Orçamentária, a seguir espe-
cificada:

30.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
30.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

30.01.04.123.0105.2.266 – Ressarcimentos, Devoluções e Indeni-
zações

3.3.90.08.00.00.0080 – Outros Benefícios Assistenciais,
Recursos Próprios ........................................... R$ 30.000,00
Total desta Atividade ........................................... R$ 30.000,00
Total do Órgão .......................................... R$ 30.000,00
Total do Crédito Adicional Especial ....................... R$ 30.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decre-
to, correrão à conta da anulação da importância de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Municí-
pio de São José, a seguir especificada:

30.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
30.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

30.01.04.123.0105.2.266 – Encargos Financeiros, Operacionais e 
Tributários

1722 - 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios ....................................... R$ 30.000,00
Total desta Atividade .......................................... R$ 30.000,00
Total do Órgão ........................................ R$ 30.000,00
Total da Anulação .......................................... R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 5780/2016
DECRETO Nº 5780/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 30 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
de R$ 1.185.652,00 (hum milhão, cento e oitenta e cinco mil, seis-
centos e cinqüenta e dois reais), referente às dotações consignadas 

no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino Fundamental

247 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decor-
rentes de Contratos de Terceirização,
Recursos Ordinários – Educação ......................... R$ 474.260,80
Total desta Atividade ........................................ R$ 474.260,80

08.01.12.365.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção da Edu-
cação Infantil - Creche

326 – 3.3.90.34.00.00.0081 – Outras Despesas de Pessoal Decor-
rentes de Contratos de Terceirização,
Recursos Ordinários – Educação ......................... R$ 711.391,20
Total desta Atividade ........................................ R$ 711.391,20
Total do Crédito Adicional Suplementar ................ R$ 1.185.652,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
1.185.652,00 (hum milhão, cento e oitenta e cinco mil, seiscentos 
e cinqüenta e dois reais), nas dotações consignadas no Orçamento 
do Município de São José, a seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.030 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria Municipal de Educação

204 – 3.1.90.04.00.00.0081 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Ordinários – Educação ......................... R$ 300.000,00
Total desta Atividade ........................................ R$ 300.000,00

08.01.12.365.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção da Edu-
cação Infantil - Creche

308 – 3.1.90.04.00.00.0081 – Contratação por Tempo Determina-
do,
Recursos Ordinários – Educação ......................... R$ 442.826,00
Total desta Atividade ........................................ R$ 442.826,00

08.01.12.365.0103.2.508 – Funcionamento e Manutenção da Edu-
cação Infantil - Pré-Escola

341 – 3.1.90.04.00.00.0081 – Contratação por Tempo Determinado,
Recursos Ordinários – Educação ......................... R$ 442.826,00
Total desta Atividade ........................................ R$ 442.826,00
Total da Anulação ..................................... R$ 1.185.652,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

DECRETO Nº 5781/2016
DECRETO Nº 5781/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 32 da Lei Municipal nº 5.531 de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), criando, no Orçamento do Municí-
pio de São José, nova Classificação Orçamentária, a seguir espe-
cificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.391.0113.2.500 – Conservação e Manutenção do Patri-
mônio Cultural

4.4.90.52.00.00.0103 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos de Contribuições de Patrocínios ................ R$ 100.000,00
Total desta Atividade ........................................ R$ 100.000,00
Total do Órgão ............................................. R$ 100.000,00
Total do Crédito Adicional Especial ...................... R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decre-
to, correrão à conta da anulação da importância de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município 
de São José, a seguir especificada:

18.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
18.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

18.01.27.812.0104.2.405 – Promoção, Apoio e Patrocínio de Even-
tos Esportivos e de Lazer – FUNESJ

939 - 3.3.90.30.00.00.0103 – Material de Consumo,
Recursos de Contribuições de Patrocínios ................. R$ 40.000,00
946 - 3.3.90.39.00.00.0103 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos de Contribuições de Patrocínios ................ R$ 60.000,00
Total desta Atividade ........................................ R$ 100.000,00
Total do Órgão .................... R$ 100.000,00
Total da Anulação ........................................ R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 17 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 5789/2016
DECRETO Nº 5789/2016
ALTERA O DECRETO Nº 2016 DE 14 DE JANEIRO DE 2016 QUE 
DISPÕE SOBRE AS CONSIGNAÇÕES EM PAGAMENTO DE SERVI-
DORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁR-
QUICA E FUNDACIONAL, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, II e VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista as disposições do art. 84 da Lei nº 2.761, de 10 de 
abril de 1995, e do art. 65 da Lei nº 2.248, de 20 de março de 1991

DECRETA:
Art. 1º. O Parágrafo terceiro do artigo 8º do decreto N.º 2016 de 
14 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ........................................... 
[...]
§ 3º - Os prazos das consignações de empréstimos bancários não 
poderão exceder a 96 (noventa e seis) parcelas, com exceção do 
disposto no § 2º do art. 9º deste Decreto. ” (NR)
[...] 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de fevereiro de 2016.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeita Municipal de São José, no uso de suas atribuições, e com 
fulcro na Lei Municipal nº 3.674/01 e, em atendimento ao que dis-
põe a Lei Complementar nº 101/00 - LRF, faz saber a quem interes-
sar possa, especialmente aos cidadãos Josefenses maiores de 16 
(dezesseis) anos de idade, que fará realizar Audiência Pública para 
Demonstrar e Avaliar o Cumprimento das Metas Fiscais referentes 
ao 3º quadrimestre de 2015, no seguinte local, data e horário:

Local: Plenário da Câmara de Vereadores
Praça Arnoldo Souza, 38 - Centro - São José - SC
Data: 29 de fevereiro de 2016
Horário: 10:00 horas da manhã

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audi-
ência.

São José (SC), 16 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI N.º 5.547 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016
CRIA O PROJETO SÃO JOSÉ ACESSÍVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º- Fica instituído em âmbito Municipal o Projeto São José 
Acessível que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obs-
táculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na cons-
trução e reforma ou ampliação de edificações de uso público, uso 
coletivo, ou uso privado multifamiliar, a adoção de medidas que 
visem permitir no campo educacional e comunicacional a inclusão 
plena. 

Art. 2.º Ficam definidos como eixos principais do Projeto São José 
Acessível os seguintes: Acessibilidade física, Acessibilidade Digital 
e Acessibilidade Educacional.
§1º - Entende-se por Acessibilidade física como o resultado da in-
teração dos deslocamentos de pessoas e bens entre si e com a 
própria cidade. A possibilidade de condição de acesso seguro e 
com autonomia nos espaços, transportes e meios de comunicação.
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§2º - Entende-se por Acessibilidade Digital a capacidade de um 
produto ser flexível o suficiente para atender às necessidades e 
preferências do maior número possível de pessoas, além de ser 
compatível com tecnologias assistivas usadas por pessoas com de-
ficiência e/ou necessidades especiais.

§3º - Entende-se por Acessibilidade Educacional como o desenvol-
vimento e o uso de recursos, estratégias e procedimentos neces-
sários, de maneira a propiciar condições de alcance, percepção e 
entendimento e permitir a inclusão das pessoas com deficiência e/
ou necessidades especiais na sociedade.

Art. 3.º - São objetivos da Acessibilidade física:

I - Possibilitar às pessoas com deficiências ou com mobilidade re-
duzida o acesso seguro e facilitado dos espaços, mobiliários e equi-
pamentos urbanos, das edificações, e dos serviços de transportes: 
a) Escolas;
b) Centros de Saúde;
c) Hospitais;
d) Órgãos Públicos;
e) Agências Bancárias;
f) Principais zonas comerciais;
g) Praças;
h) Ginásios Esportivos;
i) Horto Florestal;
j) Fórum;
k) Outros.

II - Estimular o Poder Público Municipal a elaborar cronogramas de 
ações de curto, médio e longo prazo quando da formulação de po-
líticas públicas, objetivando a adoção de medidas reparadoras e de 
inclusão das pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais.
III - Facilitar o deslocamento e a circulação de pedestre nos eixos 
de maior movimento entre os bairros, através da:
a) Identificação e mapeamento dos equipamentos de interesse pú-
blico;
b) Identificação das rotas de acesso mais utilizadas entre os refe-
ridos equipamentos;
c) Leitura técnica das condições de acessibilidade no percurso iden-
tificado.
IV - Minimizar a instalação de equipamentos ou outros elementos, 
em vias públicas e nas calçadas, que possam funcionar como bar-
reiras arquitetônicas e urbanísticas.
V - Criar o cadastro público das pessoas com deficiência e/ou ne-
cessidades especiais e das entidades assistências que os assistem, 
a ser realizado pelas Secretarias Municipal de Saúde, de Educação 
e da Assistência Social, como forma de auxiliar na formulação de 
projetos e no planejamento das ações públicas.

Art. 4.º- São objetivos da Acessibilidade Digital:

I - Tornar acessível às pessoas com deficiência visual, com os re-
cursos de acessibilidade existentes, como software de voz, leitores 
de tela, etc., todos os sites municipais. 

Art. 5.º - São objetivos da Acessibilidade Educacional: 

I - Adequação física das escolas, de modo que sejam proporciona-
das condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes 
ou compartimentos para pessoas com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, gi-
násios e instalações desportivas, laboratórios, refeitórios, áreas de 
lazer, estudos, sanitários e vestiários. 
II - Treinamento e capacitação de Educadores, Professores no uso 
das linguagens de libras e braile.
III - Instalação, em todas as escolas municipais de sala de recursos 
com professores especializados que atendam alunos com defici-
ência e/ou necessidades especiais com o objetivo de promover a 

inclusão social.
IV - Aquisição de material didático voltado para a consecução dos 
objetivos, conforme Resolução N.º 42, de 28/08/2012 ou a que 
vier substituí-la.

Parágrafo Único: Aplicam-se a Biblioteca Pública Municipal, a Uni-
versidade de São José, a Escola do Mar, a Escola de Meio Ambiente, 
e a todos os estabelecimentos de ensino municipais já constituídos 
o que venham a sê-lo, os dispositivos presentes nesta Lei.

Art. 6.º Fica condicionado que a aprovação de projeto de natureza 
arquitetônica e urbanística, bem como a execução de qualquer tipo 
de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva, somente 
ocorrerá se atender as exigências estabelecidas nas normas técni-
cas de acessibilidade da ABNT, em especial a NBR 9050.
§ 1.º - Em caso de aprovação do projeto sem o atendimento das 
normas exigíveis, o servidor responsável pela aprovação, parecer 
e decisão terminativa sujeitar-se-á as penalidades previstas em lei.

§ 2.º - Com relação aos projetos em análise estes deverão observar 
as normas técnicas constantes na ABNT NBR 90 50 a fim de obter 
o habite-se.

§3º - A construção, reforma ou ampliação de edificações de uso 
público ou uso coletivo, ou a mudança de destinação para estes 
tipos de edificação, deverão ser executadas de modo que sejam ou 
se tornem acessíveis à pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 7.º - [SUPRIMIDO].

Art. 8.º- Fixa o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o poder 
Executivo Municipal, apresente através da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão Orçamentária, da Secretaria Segurança, defesa so-
cial e Trânsito, Secretaria Municipal da Administração e Secretaria 
Municipal de Educação, dentro de suas competências funcionais, 
um estudo técnico elaborado conjuntamente, que identifique: os 
principias problemas de acessibilidade física, acessibilidade digital 
e educacional, mencionando respectivos custos operacionais, e 
propostas de soluções para aplicabilidade desta Lei.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação revogan-
do as disposições contrárias.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal*republicado por incorreção.

LEI N.º 5.550 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2016
INSTITUI O CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO DO 
SERVIÇO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei estabelece normas básicas sobre o atendimento 
do usuário de serviço público no âmbito da Administração Pública 
Municipal, direta e indireta, visando, em especial, a transparência, 
a celeridade, a eficiência aos serviços públicos prestados pelo Mu-
nicípio de São José.
§ 1º- As normas desta lei visam à tutela dos direitos do usuário e 
aplicam-se aos serviços públicos prestados: 
a) pela Administração Pública direta e indireta; 
b) por particular, mediante concessão, permissão, autorização ou 
qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato 
ou convênio. 
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§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Admi-
nistração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade ju-
rídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de 
decisão; 
IV- processo administrativo - todo conjunto de documentos, ainda 
que não autuados, que exijam decisão.

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, finalidade, motivação, razoa-
bilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditó-
rio, segurança jurídica, interesse público e eficiência.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

Art. 3º Os usuários tem os seguintes direitos perante a Administra-
ção, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:
I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;
II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que 
tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias 
de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;
III - formular alegações e apresentar documentos antes da deci-
são, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente;
IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando 
obrigatória à representação, por força de lei; 
V- direito a informação de todos os atos administrativos em conso-
nância com a lei de Transparência ;
VI- a qualidade na prestação do serviço;
VII- o controle adequado dos atos do serviço público.

Seção I
DO DIREITO À INFORMAÇÃO

Art.4º O usuário tem o direito de obter informações precisas sobre: 
I - o horário de funcionamento das unidades administrativas;
II - o tipo de atividade exercida em cada órgão, sua localização 
exata e a indicação do responsável pelo atendimento ao público; 
III- os procedimentos para acesso a exames, formulários e outros 
dados necessários à prestação do serviço; 
IV - a autoridade ou o órgão encarregado de receber queixas, re-
clamações ou sugestões; 
V - a tramitação dos processos administrativos em que figure como 
interessado; 
VI - as decisões proferidas e respectiva motivação, inclusive opi-
niões divergentes, constantes de processo administrativo em que 
figure como interessado. 

§ 1º O direito à informação será sempre assegurado, salvo nas 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição Federal. 

§ 2º A notificação, a intimação ou o aviso relativo à decisão ad-
ministrativa, que devam ser formalizados por meio de publicação 
no órgão oficial, somente serão feitos a partir do dia em que o 
respectivo processo estiver disponível para vista do interessado, na 
repartição competente.

Art. 5º O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência 
de decisão ou a efetivação de diligências.
§ 1º A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade admi-
nistrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 
representar;
V- informação da continuidade do processo independentemente do 
seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três dias 
úteis quanto à data de comparecimento.

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por 
via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou 
com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio 
de publicação oficial.

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais, mas o comparecimento do administrado supre 
sua falta ou irregularidade.

Art. 6º O desatendimento da intimação não importa o reconheci-
mento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo admi-
nistrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido 
direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 7º Devem ser objeto de intimação os atos do processo que re-
sultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções 
ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra 
natureza, de seu interesse.

Art. 8º Para assegurar o direito à informação previsto no art. 4º, o 
prestador de serviço público deve oferecer aos usuários acesso a: 
I - atendimento pessoal, por telefone ou outra via eletrônica; 
II - informação computadorizada, sempre que possível; 
III - banco de dados referentes à estrutura dos prestadores de 
serviço; 
IV - informações demográficas e econômicas acaso existentes, in-
clusive mediante divulgação pelas redes públicas de comunicação; 
V- as minutas de contrato padrão redigidas em termos claros, com 
caracteres ostensivos e legíveis, de fácil compreensão; 
VI - sistemas de comunicação visual adequados, com a utilização 
de cartazes, indicativos, roteiros, folhetos explicativos, crachás, 
além de outros; 
VII - informações relativas à composição das taxas e tarifas cobra-
das pela prestação de serviços públicos, recebendo o usuário, em 
tempo hábil, cobrança por meio de documento contendo os dados 
necessários à exata compreensão da extensão do serviço prestado; 
VIII - banco de dados, de interesse público, contendo informa-
ções quanto a gastos, licitações e contratações, de modo a permitir 
acompanhamento e maior controle da utilização dos recursos pú-
blicos por parte do contribuinte. 

Seção II
DO DIREITO À QUALIDADE DO SERVIÇO

Art. 9º O usuário faz jus à prestação de serviços públicos de boa 
qualidade. 

Art. 10. O direito à qualidade do serviço exige dos agentes públicos 
e prestadores de serviço público: 

I - urbanidade e respeito no atendimento aos usuários do serviço; 
II - atendimento por ordem de chegada, assegurada prioridade a 
idosos, grávidas, doentes e portadores de deficiência; 
III - igualdade de tratamento, vedado qualquer tipo de discrimi-
nação; 
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IV - racionalização na prestação de serviços; 
V - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigên-
cias, obrigações, restrições a sanções não previstas em lei; 
VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais; 
VII- fixação e observância de horário e normas compatíveis com o 
bom atendimento do usuário; 
VIII - adoção de medidas de proteção à saúde ou segurança dos 
usuários; 
IX - manutenção de instalações limpas, sinalizadas, acessíveis e 
adequadas ao serviço ou atendimento. 
Parágrafo único. A autenticação dos documentos necessários à 
prestação do serviço será feita pelo próprio agente público, à vista 
dos originais apresentados pelo usuário, vedada a exigência de re-
conhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade. 

Seção III
DO DIREITO AO CONTROLE ADEQUADO DO SERVIÇO

Art. 11. O usuário tem direito ao controle adequado do serviço. 

§ 1º Para assegurar o direito a que se refere este artigo haverá 
em todos os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos 
no Município de São José, repartição ou servidor público especial-
mente designado para receber queixas, reclamações ou sugestões. 

§ 2º Serão incluídas nos contratos ou atos, que tenham por objeto 
à delegação, a qualquer título, dos serviços públicos a que se re-
fere esta lei, cláusulas ou condições específicas que assegurem a 
aplicação do disposto no parágrafo anterior. 

Art. 12. Competirá à repartição ou servidor público designado ava-
liar a procedência de sugestões, reclamações e denúncias e enca-
minhá-las às autoridades competentes visando à: 
I - melhoria dos serviços públicos; 
II - correção de erros, omissões, desvios ou abusos na prestação 
dos serviços públicos; 
III - apuração de atos de improbidade e de ilícitos administrativos; 
IV - prevenção e correção de atos e procedimentos incompatíveis 
com os princípios estabelecidos nesta lei; 
V - proteção dos direitos dos usuários; 
VI - garantia da qualidade dos serviços prestados. 

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 13. São deveres do administrado perante a Administração, sem 
prejuízo de outros previstos em ato normativo:
I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar 

para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE DEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Art.14. A política municipal de proteção e defesa do usuário de 
serviços públicos deve assegurar:
I - canal de comunicação direto entre os prestadores de serviços 
e os usuários, a fim de aferir o grau de satisfação destes últimos e 
estimular a apresentação de sugestões; 
II - serviços de informação para assegurar ao usuário o acompa-
nhamento e fiscalização do serviço público; 
III - serviços de educação do usuário, compreendendo a elabora-
ção de manuais informativos dos seus direitos, dos procedimentos 
disponíveis para o seu exercício e dos órgãos e endereços para 
apresentação de queixas e sugestões; 
IV - mecanismos alternativos e informais de solução de conflitos, 
inclusive contemplando formas de liquidação de obrigações decor-
rentes de danos na prestação de serviços públicos. 

§ 1º Os dados colhidos pelo canal de comunicações serão utilizados 
na realimentação do programa de informações, com o objetivo de 
tornar os serviços mais próximos da expectativa dos usuários. 
§ 2º A política municipal de proteção e defesa do usuário de servi-
ços públicos promoverá: 
I - a participação de associações e órgãos representativos de clas-
ses ou categorias profissionais para defesa dos associados; 
II - a valorização dos agentes públicos, especialmente por meio da 
capacitação e treinamento adequados, da avaliação periódica do 
desempenho e do aperfeiçoamento da carreira; 
III - o planejamento estratégico em prol da racionalização e melho-
ria dos serviços públicos; 
IV - avaliação periódica dos serviços públicos prestados. 

§ 3º A Administração Municipal divulgará, anualmente, a lista de 
órgãos e entidades prestadores de serviços públicos contra os 
quais houve reclamações em relação à sua eficiência, indicando, a 
seguir, os resultados dos respectivos processos. 

Art. 15. Os preceitos desta lei também se aplicam, no que couber, 
à Câmara Municipal de São José e demais autarquias, fundações 
integrantes a Administração Pública Direta e Indireta, quando no 
desempenho de função administrativa.

Art. 16. O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noven-
ta) dias, contados da data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de fevereiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 009/2016
 PORTARIA Nº 009/2016 

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER - quinze (15) dias de férias ao Servidor PAULO RO-
BERTO CORRÊA a partir de 17/02/2016 a 02/03/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 16 de fevereiro de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016 - SRP - PR Nº 004/2016 - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para conheci-
mento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação no dia 02/03/2016, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua 
Duque de Caxias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2016, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016, OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
A SEREM UTILIZADOS PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO EXERCÍCIO DE 2016, AMBOS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste 18 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 5.331, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.331, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Prorroga o prazo de validade do Concurso Público Edital nº 001/2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que o Edital de abertura do Concurso Público nº 001/2013, estabeleceu no item “13.3” que sua validade dar-se-ia pelo 
prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação de sua homologação no Órgão Oficial de Publicação do Município, podendo 
ser prorrogado por igual período, no interesse e conveniência da Administração Municipal;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 4.816, de 13 de março de 2014, que homologou o resultado do respectivo Concurso Público, foi publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM-SC) na data de 13 de março de 2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público Edital nº 001/2013, a partir da data de 13 de março de 2016, pelo prazo 
de 02 (dois) anos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 de março de 2016.

São Lourenço do Oeste, SC, 18 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.332, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.332, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.264, de 17 de fevereiro de 2016, e de acordo com o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.063 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0083 162 Aplicação Direta R$ 510.000,00

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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09.01.15.244.4511.1.091 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0083 163 Aplicação Direta R$ 490.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em confor-
midade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.264, de 17 de fevereiro 2016 e o art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de fevereiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2016.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2016

O Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e inciso XXXVII do art. 55 da Lei Orgânica Municipal 
CONVOCA os integrantes da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo do Município e convida a população em 
geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado: o cumprimento das metas fiscais relativas ao TERCEIRO 
QUADRIMESTRE do exercício de 2015. A Audiência será realizada no dia 29 de fevereiro de 2016, as 09:30 h, tendo como local o Auditório 
da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Duque de Caxias, nº 789, centro, na cidade de São Lourenço do Oeste – SC.

São Lourenço do Oeste SC, 18 de fevereiro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003, DE 19 DE JUNHO DE 2013.
Origem: Lei Municipal de Jupiá/SC nº 282/2005, de 22/08/2005.
Convenente: Município de Jupiá, CNPJ nº 01.593.132/0001-37, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde do Município de Jupiá.
Conveniada: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de São Lourenço do Oeste.
Objeto: Aditar a cláusula terceira e quinta do Convênio nº 003, de 19 de junho de 2013.
Valor: O Convenente repassará o valor de R$ 0,10 (dez centavos de real) per capita, por mês, ao Conveniado, como forma de contribuição 
à realização do Serviço de Atendimento de Urgência - SAMU, sendo que cálculo do valor deverá ser feito de através do índice de habitantes 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, atualizado do Município, que para o exercício de 2016 foi estimado em 
2.148 (dois mil, cento e quarenta e oito) habitantes.
Data da assinatura: 11/02/2016.
Vigência: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016.
Signatários: Alcir Luza (Prefeito Municipal) e Evandro Marcelo Montemezzo (Gestor Financeiro) - pelo Convenente; Geraldino Cardoso (Pre-
feito Municipal) e Sérgio Hentz (Secretário Municipal de Saúde) - pelo Conveniado.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 04/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola, a partir de seu Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de material para inseminação artificial, para incentivo econômico aos produtores rurais do Município de São Miguel do 
Oeste – SC, para o exercício de 2016, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 04 de março de 2016.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 18de fevereiro de 2016.
DEOCLIDES DALLA ROSA
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 16/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de cozinheira/manipuladora de alimentos a serem executados de forma 
continua no 12º Batalhão de Bombeiros Militar de São Miguel do Oeste – SC, conforme Lei n. 7.196/2015 de 04/09/2015 e Convênio n. 
1123/2011-1, pelo período de 12 meses, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 04 de março de 2016.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 18 de fevereiro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO Nº 23/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFITO 
PRAÇA LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER, 01 CENTRO
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 277-0122/277-0219.

DECRETO Nº 23 DE 18/02/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

Edson José da Silva Filho Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara em exercício , no uso de suas atribuições legais, e autorizado con-
forme Lei 1017 de 08 de dezembro de 2015:
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de São Pedro de Alcântara, crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinquen-
ta e cinco mil reais) , para a suplementação do seguinte programa:

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.26.782.0010.1.068 – Pavimentação de Ruas a Lajota R$ 29.059,40
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0010.0000 – Aplicações Diretas R$ 29.059,40

06 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

06.02.23.695.0008 – Construção de uma Ciclovia e Calçada R$ 25.940,60
4.4.90.00.00.00.00.00.1.0010.0000 – Aplicações Diretas R$ 25.940,60

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito suplementar 
de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 956/2015. 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da ope-
ração de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro de Alcântara, 18 de fevereiro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal em Exercício
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
11/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2016-PMS
PROCESSO Nº. 20/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços ad-
ministrativos e jurídicos especializados na área do gênero de tribu-
tos e contribuições previdenciárias para atender as necessidades 
da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de 
Schroeder/SC.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 03 de março 
de 2016 às 14h.
Abertura do Processo: 03 de março de 2016 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 19 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2016-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 03/2016-FMS
PROCESSO Nº. 03/2016-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de suple-
mentos alimentares e leites especiais para atender a demanda da 
Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Refe-
rência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 16 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 16 de março de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser 

obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 19 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA 
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 12/2016-PMS
PROCESSO Nº. 22/2015-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de con-
dicionador de ar para suprir as necessidades da Secretaria de As-
sistência Social, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e 
Turismo e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, do Município 
de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações 
no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convo-
catório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 17 de março 
de 2016 às 08h45min.
Abertura do Processo: 17 de março de 2016 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 19 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N°. 002/2015-
SMS/PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ROSI-
NEI HONNICKE RIBEIRO, inscrita no CPF sob n°. 794.974.709-91, 
aprovada em 2° lugar no Concurso Público n°. 002/2015-SMS/PMS, 
para o cargo de ACS – RIO HERN, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00 h do dia 19 de fevereiro de 2016, 

http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob 
pena de reclassificação, conforme preveem os itens 12.5 e 12.6, 
passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação para 
uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde 

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ALEC-
SANDRA ANDRESA WALZ, inscrita no CPF sob n°. 089.986.029-03, 
aprovada em 28° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SALA, para assumir o respec-
tivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 29 de fevereiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARCIA-
NA ANDREIA MARCHIORO, inscrita no CPF sob n°. 985.995.779-72, 
aprovada em 4° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de PROFESSORA A – ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS INICIAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 29 de fevereiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SOLANGE 
LAUERMANN, inscrita no CPF sob n°. 036.446.889-07, aprovada 
em 5° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS, para 
o cargo de PROFESSORA A – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INI-
CIAIS, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 29 de fevereiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
001/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. REBECA 
SÃO TIAGO, inscrita no CPF sob n°. 008.580.296-42, aprovada em 
3° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2015-SECEL/PMS, para o 
cargo de PROFESSORA B - GEOGRAFIA, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer à Diretoria de Recursos Humanos 
(47 3374-6514), até as 17:00h do dia 29 de fevereiro de 2016, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de reclassificação, conforme preveem os itens 15.1 e 15.2, passan-
do a ocupar o último lugar da listagem de classificação para uma 
eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 17 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 
002/2015-SECEL/PMS
Convocação Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CRIS-
TIANE VERISSIMO ROSA, inscrita no CPF sob n°. 007.246.859-95, 
aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2015-SECEL/
PMS, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para assu-
mir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 17:00h 
do dia 29 de fevereiro de 2016, na Rua Marechal Castelo Branco, 
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3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a de-
sistência da vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme 
preveem os itens 15.1 e 15.2, passando a ocupar o último lugar da 
listagem de classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 18 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Maykel Roberto Laube
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 3.670/2016 DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2016
DECRETO Nº 3.670/2016 de 16 de fevereiro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
873,15 (oitocentos e setenta e três reais e quinze centavos) para 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.357 - Gestão SUAS
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0052 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 187,95 

04.02.08.244.3016.2.358 - Proteção Social Esp de Média e Compl 
(CREAS)
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0232 - Material de Consumo R$ 
180,00 

04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0043 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 505,20 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002/2016 - PROCON
DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNI-
CÍPIO DE SCHROEDER – PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002/2016
PROCON-SCHROEDER, sito à Rua Marechal Castelo Branco, nº 
3201, Centro, Schroeder; SC, através da sua Diretora, Nadiete Albi-
no Marcilio, com fundamento no artigo 42, §2º do Decreto Federal 
2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita a reclamação 
nº 047/2015, tendo como Vanderlei Luis Dalcastagne, inscrito no 
CPF sob o nº 928.654.709-97 e Jeferson Adolfo da Silva, inscrito 
(a) no CNPJ sob o nº 22.496.462/0001-84. Por este Edital fica IN-
TIMADA a reclamada Jtech Eletrônicos- Jeferson Adolfo da Silva 

para: informar a sua Receita Bruta, com fundamentação legal no 
art.47, do Decreto Municipal 2.139/2010. Assim sendo, na confor-
midade do mesmo parágrafo do artigo 47, abre-se o prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação, para a reclamada, querendo, 
apresentar o valor de sua receita bruta, mediante comprovação 
documental idônea. E para que chegue ao conhecimento do inte-
ressado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital 
que será afixado no mural do PROCON-SCHROEDER, disponibiliza-
do no link do PROCON-Schroeder inserido dento do sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Schroeder e publicado uma vez no Diá-
rio Oficial dos Municípios de Santa Catarina. Eu, Oclânia de Souza 
Todão, que fiz digitar e NADIETE ALBINO MARCILIO, Diretora do 
PROCON, assina o presente.

Schroeder, 18 de fevereiro de 2016.
Nadiete Albino Marcilio
PROCON – Schroeder/SC

PORTARIA Nº 6.445/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.445/2016, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de adequação do corpo docente da 
rede Municipal de Ensino;
Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2015-SE-
CEL/PMS;
Considerando o Decreto n°. 3.506/2015, de 02 de dezembro de 
2015, que homologa a lista dos classificados no referido Processo 
Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Karoline Odwasny Rocha, para exercer o 
cargo de Professora A, subárea Educação Infantil, percebendo o ní-
vel salarial A-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo 
Seletivo n°. 002/2015/SECEL/PMS, por necessidade de atendimen-
to aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 18 de fevereiro de 2016.
OSVALDO JURCK 	
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Câmara Municipal

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

 



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 510

Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº.  
007/2016-PL 014/2016- RP - FORNEC. CONCEITO 
SUL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 009/2016
Pregão Presencial nº. 007/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita Garibal-
di, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG n.º 1.870.996, 
CPF n.º 982.428.739/68, residente e domiciliada na rua Albino Sor-
di, nº 69, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de contrata-
da, a empresa Conceito Sul Manta Asfáltica Ltda - ME, CNPJ n.º 
08.995.622/0001-09, estabelecida na rua Marechal Costa e Silva, 
nº 1394, bairro Jardim Pancera, Toledo, PR, neste ato represen-
tada pela senhora Carine Schroeder Carvalho, brasileira, casada, 
empresária, RG nº 3092342694 SSP/RS, CPF nº. 836.323.790-68, 
residente e domiciliada na rua Marechal Costa e Silva, nº 1404, 
bairro Jardim Pancera, Toledo, PR, para assinarem a presente Ata, 
nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial 
nº 007/2016, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção 
de fornecedores e proposta para contratação de empresa especia-
lizada para execução de serviços de colocação de manta asfáltica 
aluminizada 3mm, para fornecimento do objeto, conforme anexo 
a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), são 
válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar do dia 18/02/2016, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 17/08/2016.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 007/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 18/02/2016.

Laci Grigolo 		  Carine Schroeder Carvalho
Município de Seara 	 Conceito Sul Manta Asfáltica Ltda - ME
Contratante 		  Contratada

DECRETO Nº. 1022
DECRETO N° 1022, de 17 de fevereiro de 2016.
Abre crédito adicional suplementar por conta do superávit finan-
ceiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior no valor 
de R$ 160.000,00

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 
Municipal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre 
as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, 
e combinado com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 
22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa 
para o exercício de 2016 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 01 – Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 2.041 – Gestão dos Recursos e Projetos de Ilu-
minação Pública
Modalidade: 186 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0017– Aplicações Di-
retas R$ 160.000,00
TOTAL ..................................................... R$ 160.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior 
será aberto por conta da seguinte fonte de recursos:

Fonte Financiadora: COSIP : 
Fonte 0.3.0017 – COSIP Sup. Financeiro ............... R$ 160.000,00
TOTAL GERAL ..........................................R$ 160.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Seara-SC, 17 de fevereiro de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita de Seara

Registra-se e Publica-se 
Em 17 de fevereiro de 2016

Vanderci Almeida Ramos
Secretário de Administração
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DECRETO Nº. 1023
DECRETO N° 1023, de 17 de fevereiro de 2016.
Abre créditos adicionais suplementares por conta do remanejamento de dotações orçamentárias no valor de R$ 55.483,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Munici-
pal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 

DECRETA
Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 10 SECRETARIA MUN. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 06 Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto Atividade: 2.097 Gestão das ações e atividades do Serviço de Acolhimento Institucional –PSE Alta Complexidade

Modalidade: 153 – 3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 Transferênica a Consórcios Públicos ..................R$ 35.639,00
Modalidade: 154 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 Aplicações Direas ........R$ 5.000,00
Modalidade: 157 – 4.4.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 Transferênica a Consórcios Públicos .........................R$ 14.844,00

TOTAL GERAL ........................................R$ 55.483,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do artigo anterior será aberto por conta do remanejamento da seguinte dotação 
orçamentária

Órgão: 10 SECRETARIA MUN. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 06 Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto Atividade: 2.097 Gestão das ações e atividades do Serviço de Acolhimento Institucional –PSE Alta Complexidade

Modalidade: 152 – 3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0000 Transferênica a Consórcios Públicos ...............................................R$ 55.483,00

TOTAL GERAL ........................................................R$ 55.483,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 17 de fevereiro de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita de Seara

Registra-se e Publica-se 
Em 17 de fevereiro de 2016

Vanderci Almeida Ramos
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 1024
DECRETO N° 1024, DE 18 FEVEREIRO DE 2016
Estabelece calendário para cobrança de tributos municipais e altera o prazo de vencimento do Alvará de Funcionamento Regular de Estabe-
lecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e dá outras providências.

A PREFEITAMUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 108, inciso X da Lei Orgânica 
Municipal e combinado com o artigo 62, parágrafo único do art. 132, do art. 228 e art. 263 da Lei Complementar n˚ 25/2006 que dispõe 
sobre o Código Tributário do Município de Seara, revoga leis anteriores, e dá outras providências, 

DECRETA
Art. 1º O Calendário Fiscal do exercício de 2016, para a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, da Taxa de Verificação de 
Funcionamento Regular de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Prestação De Serviços e Outros - TVFR, Taxa de Conserva-
ção de Vias e Logradouros - TCVL e Taxa de Coleta de Lixo - TCL, Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN - Fixo, fica assim 
estabelecido:
MESES
TRIBUTO DIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
IPTU 20 X X X

TVFR 15 X X X

TCVL 20 X X X

TCL 20 X X X
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ISSQN 15 X X X X X X

 § 1º No pagamento em parcela única (valor integral do IPTU), a ser realizado até o dia 20 de março, haverá um desconto de 10% (dez 
por cento) do valor total do imposto.

§ 2º No pagamento do IPTU em três parcelas, sendo a primeira no dia 20 de março e as demais nos meses seguintes, não haverá o desconto 
previsto no parágrafo anterior do presente artigo.

§ 3º Fica prorrogado até o dia 15 de março de 2016 a vigência do Alvará de Funcionamento Regular de Estabelecimentos de Produção, 
Comércio, Indústria, Prestação de Serviços, emitidos no ano/exercício 2015.

Art. 2° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 18 de fevereiro de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita de Seara

Registra-se e Publica-se 
Em 18 de fevereiro de 2016

Vanderci Almeida Ramos
Secretário de Administração

PORTARIAS 003/2016 E 004/2016 - FCS
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SEARA

Portaria nº. 003/2016. O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Seara - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o que lhe conferem o Estatuto da Entidade, resolve,
Prorrogar, o prazo de vigência da Portaria nº. 001/2015, da servidora Delize Ana Barrionuevo da Rosa, contratada em caráter temporário 
para exercer a função de Servente, Nível CE-01, Anexo I, do quadro de pessoal efetivo da Fundação Cultural de Seara, lei complementar n° 
004/2001, e vencimentos de acordo com o estabelecido na mesma lei, com carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por 
concurso, para o período de 10 de fevereiro de 2016 a 09 de fevereiro de 2017.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC., em 10 de fevereiro de 2016.
Edemar Antônio Sunti
Diretor Presidente

Portaria nº. 004/2016. O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Seara - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o que lhe conferem os Estatutos da Entidade, resolve,
Exonerar, Toni Marcelo Alves Pereira, do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral, nível CC-01, Anexo II, do Quadro de Pessoal 
Comissionado da Fundação Cultural de Seara, Lei Complementar n° 004/2001, a partir de 15 de fevereiro de 2016. 
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, em 15 de fevereiro de 2016.
Edemar Antônio Sunti
Diretor Presidente
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PORTARIAS 059/2016 E 073/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA – SC.

Portaria nº. 059/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Exonerar a pedido, Juliano José Olbermann, do cargo de provimen-
to efetivo de Lubrificador/Lavador, constante no Anexo I – Grupo 
D - Serviços Gerais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Mu-
nicípio de Seara, a partir de 10 de fevereiro de 2016.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 04 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 04 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 060/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso X do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, resolve,
Retificar, a Portaria 002/2016, que contrata em caráter temporá-
rio, Simone Analice Brand, para exercer a função de Auxiliar de 
Creche, constante no anexo I, da Lei Complementar nº. 56/2012, 
e vencimentos estabelecidos no anexo V, na “categoria Ensino Su-
perior”, para a “categoria Pós Lato Sensu”, nível inicial, do Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei com-
plementar nº. 21/2003.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2016.
Seara – SC., 04 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 04 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 061/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 110 da Lei Complementar nº. 18/2003, de 28 de novembro 
de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Seara, das Fundações Municipais e da outras provi-
dências, resolve,
Conceder, a servidora Viviana Ferreira, matrícula 232601, contra-
tada em caráter temporário para exercer a função de Auxiliar de 
Creche, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias conse-
cutivos, conforme atestado médico, no período de 02 de fevereiro 
a 31 de maio de 2016.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 04 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 04 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 062/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, Daiane Patrícia Poletto, contratada em caráter 
temporário, para exercer a função de Atendente de Unidade Sa-
nitária, Anexo I – Grupo A - Serviços Administrativo, do Plano de 
Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Seara, a partir de 10 de 

fevereiro de 2016.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 10 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 10 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 063/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Virlei Paulina Demeda Rech, matrícula - 
164004, contratada em caráter temporário para exercer a função 
de Técnico em Enfermagem, licença para tratamento de saúde, 
conforme atestado médico, pelo período de 03 a 17 de fevereiro de 
2016, mediante remuneração pelo Município e a partir de 18 de fe-
vereiro de 2016, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo 
a servidora se submeter à perícia médica junto ao INSS. 
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara – SC., 10 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 10 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 064/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 1º da lei complementar nº. 35 de 17 de março de 2010, que 
altera a redação do artigo 110 e acrescenta os artigos 110-A, 110-
B, 110-C e 110-D da lei complementar 18/2003, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras providencias, resolve,
Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, no período 
de 30 de abril a 28 de junho de 2016, a Licença Maternidade da 
servidora Marina Dias de Oliveira Poletto, matrícula – 203705 e 
203706, contratada em caráter temporário para exercer a função 
de Médico.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 10 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 10 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 065/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art.123, 
da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Munici-
pais e da outras Providências, resolve,
Conceder, ao servidor Luiz Carlos Bernardon - matrícula 166201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico – 20h, do 
Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servido-
res Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei 
Complementar nº. 027/2008, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias 
consecutivos, no período de 01 a 30 de março de 2016, referentes 
ao quinquênio de 04/05/2007 a 03/05/2012.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 11 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
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Registra-se e Publica-se 
Em 11 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 066/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, a partir de 12 de fevereiro de 2016, Ionara Brí-
gida Deitos Reimers, contratada em caráter temporário, para exer-
cer a função de Monitor de Artesanato, constante no Anexo I, da 
Lei Complementar 30/2008, alterada pela lei complementar nº. 
63/2014.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 12 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 12 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 067/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, Vania Rosana Tafner, contratada em caráter tem-
porário para exercer a função de Técnica em Enfermagem, Anexo 
I, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e 
o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Ad-
ministração Direta do Município de Seara – SC, a partir de 10 de 
fevereiro de 2016. 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Seara – SC., 12 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 12 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 068/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, a partir de 11 de fevereiro de 2016, Analiz Apare-
cida Rissardi Dos Santos, contratada em caráter temporário, para 
exercer a função de Monitor de Artesanato, constante no Anexo I, 
da Lei Complementar 30/2008, alterada pela lei complementar nº. 
63/2014.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Seara – SC., 12 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 12 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 069/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Exonerar a pedido, Neivor Miranda, do cargo de provimento efetivo 
de Borracheiro – 40h, constante no Anexo I – Grupo D - Serviços 
Gerais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, 
a partir de 15 de fevereiro de 2016.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Seara – SC., 12 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se 
Em 12 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 070/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o 
artigo 137 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Convocar, Salete Valentini Scussel - matrícula 186101, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Diretora de Recursos Huma-
nos, com férias registradas para o período de 01 de fevereiro a 01 
de março de 2016, conforme Portaria nº. 052/2016, para retornar 
ao trabalho a partir de 15 de fevereiro de 2016, por imperiosa 
necessidade do serviço público, sendo que os dias restantes serão 
usufruídos em outro período definido pelo Executivo Municipal, em 
comum acordo com o servidor. 
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Seara – SC., 15 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 15 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 071/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o 
artigo 137 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve, 
Convocar, José Reinaldo Ost – matricula 185901, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Diretor, com férias registradas 
para o período de 01 de fevereiro a 01 de março de 2016, conforme 
Portaria nº. 052/2016, para retornar ao trabalho a partir de 15 de 
fevereiro de 2016, por imperiosa necessidade do serviço público, 
sendo que os dias restantes serão usufruídos em outro período de-
finido pelo Executivo Municipal, em comum acordo com o servidor. 
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Seara – SC., 15 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 15 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração

Portaria nº. 072/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o 
artigo 137 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Convocar, Arlei Lucia De Col – matricula 193301, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Consultor do Controle Interno, 
com férias registradas para o período de 01 de fevereiro a 01 de 
março de 2016, conforme Portaria nº. 052/2016, para retornar ao 
trabalho a partir de 15 de fevereiro de 2016, por imperiosa ne-
cessidade do serviço público, sendo que os dias restantes serão 
usufruídos em outro período definido pelo Executivo Municipal, em 
comum acordo com o servidor. 
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Seara – SC., 15 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 15 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração
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Portaria nº. 073/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o 
artigo 137 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Convocar, Marcos Antônio Pucci – matricula 134504, contratado em 
caráter temporário para a função de Servente Externo, com férias 
registradas para o período de 01 de fevereiro a 01 de março de 
2016, conforme Portaria nº. 052/2016, para retornar ao trabalho 
a partir de 15 de fevereiro de 2016, por imperiosa necessidade do 
serviço público, sendo que os dias restantes serão usufruídos em 
outro período definido pelo Executivo Municipal, em comum acordo 
com o servidor. 
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Seara – SC., 15 de fevereiro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 15 de fevereiro de 2016
Vanderci Almeida Ramos
Secretário da Administração
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 032/2016
DECRETO N° 032/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
“Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacio-
nal das Cidades e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA ALTA, FRANCISCO ARTUR 
BOTH, no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria 
Estadual n.º 024/2015 e Resolução Normativa nº 19 de 18 de se-
tembro de 2015, do Conselho Nacional das Cidades, 

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Confe-
rência Nacional das Cidades, a ser realizada na data de 17 de maio 
de 2016, sob a coordenação de DELMAR FRANTZ.

Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades terá como tema: “FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE DA 
PROPRIEDADE: Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente 
Justas.

Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal FRANCISCO AR-
TUR BOTH e no seu impedimento, pela BELAMAR LUCIA GHIDINI 
TEODORO Vice – Prefeita Municipal.

Art. 4º O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definin-
do e aprovando o Regimento da Etapa Municipal elaborado pelas 
entidades componentes do Conselho Municipal da Cidade ou (no 
caso de não haver Conselho da Comissão Preparatória Municipal.

Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e fun-
cionamento da Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático de 
escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e pauta.

Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Munici-
pal da 6ª Conferência Nacional das Cidades correrão por conta de 
recursos orçamentários do próprio Município.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta, 18 de Fevereiro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e Publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2016
ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 6ª CONFERÊNCIA NACIO-
NAL DAS CIDADES

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o estabelecido na 
Portaria Estadual nº. 024/2015, Resolução Normativa nº. 019 de 
18/09/2015 do Conselho Nacional das Cidades, Decreto Municipal 

nº. 032/2016 de 18/02/2016 e Portaria Municipal nº. 017/2016 
de 18/02/2016, torna público e comunica a todos os interessados 
a convocação da Audiência Pública para a ETAPA PREPARATÓRIA 
MUNICIPAL DA 6ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES, que 
fica agendada para:

Data: 17/05/2016 – Terça-Feira;
Horário: 8h30min;
Local: Centro dos Idosos (Rua Riachuelo, 811, Centro).

Ficando assim convocados todas as associações, representantes 
dos vários segmentos da comunidade e toda a população em geral.

Será imprescindível a presença de todos.

Serra Alta, SC, 18 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 017/2016
PORTARIA Nº 017/2016 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
Constitui a Comissão Preparatória Municipal da Conferência Mu-
nicipal das Cidades do município de SERRA ALTA /SC e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA ALTA,FRANCISCO ARTUR 
BOTH no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Decreto 
nº 032,de 18 de Fevereiro de 2016, constitui a Comissão Prepara-
tória Municipal da 6ª Conferência Municipal das Cidades do municí-
pio de SERRA ALTA e dá outras providências.

Art. 1º - Constituir a Comissão Preparatória Municipal da Confe-
rência Municipal das Cidades do município de SERRA ALTA, com 
o objetivo de propor medidas e ações necessárias à realização da 
referida Conferência.

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal será composta por re-
presentantes dos diversos segmentos do Poder Público e da Socie-
dade Civil, titulares e suplentes para o exercício dessa representa-
ção, como segue: 

Câmara de Vereadores 

Titular: ADRIANO RIGO
Suplente: LEONIR LUIZ WERNER

Secretaria Municipal de Educação

Titular : JANETE PETRY CERISOLI
Suplente: NILDA SALETE CUOCHINSKI

Secretaria Municipal de Administração

Titular : SIMONE VIVAN
Suplente: LORENI TERESINHA BORRE

Secretaria de Saúde e Assistência Social

Titular : RAFAEL MARIN
Suplente: VOLNEI LUIZ FICAGNA
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Secretaria de Agricultura

Titular : ALEX CERIZOLLI
Suplente: ÉDISON MARTINS

FAMÍLIA ROTÁRIA

Titular : VANDERLI RUI DE GASPARI
Suplente: NEDIO CEREJO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

Titular: OLINTHO FICCAGNA
Suplente: MARIO TEDESCO

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES:

Titular: VALDIR WERLANG
Suplente: EDIONE MARCIA DETONI PANDOLFO

Art. 3º Fica designado para o exercício das atividades de Coordena-
dor Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das atividades 
da Comissão Preparatória Municipal, o senhor DELMAR FRANTZ .

Art. 4º - As atividades da Comissão, instituída por esta Portaria, 
terão duração de até o mês de dezembro de 2016.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrada e publicada em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Sombrio

Prefeitura

TP 020/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2016

Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objeto objetivo selecionar a melhor proposta para futura contratação de empresa espe-
cializada para pavimentação com lajota sextavada de concreto na Rua Pedro Coelho no Bairro São José, conforme localização, condições e 
quantitativos constantes no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projeto arquitetônico anexo do edital.
Tipo de julgamento: menor valor global.
Base Legal: Lei Federal 8.666, de 21 junho de 1993.
Entrega dos envelopes: Os envelopes deverão ser entregues até as 08h15 min do dia 07 de março de 2016, com inicio do credenciamento 
e abertura marcada para as 08h45min do dia 08 de março de 2016.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Sombrio - SC, sito a Av. Nereu Ramos, 
861 - Centro - Sombrio/SC, no horário das 07h00min as 13h00min ou pelo Fone (48) 3533-6633.

Sombrio – SC, de 18 de fevereiro de 2016.
Zênio Cardoso 
Prefeito Municipal
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO 010-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 010/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2016.
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, pelo Sistema de Registro 
de Preços (prazo de 12 meses) para a contratação dos seguintes 
serviços: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
DE LAVAGEM DE VEICULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016. O recebimento das propostas e 
documentação será até as 09h00min do dia 04/03/2016, no de-
partamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, 
e a abertura será realizada ás 09h10min do mesmo dia. Maiores 
Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto 
a Prefeitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigri-
nhos/SC, fone: 49- 36580064. 

Tigrinhos (SC), 18 de Fevereiro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

PORTARIA 035/2016
PORTARIA Nº. 035/2016. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM 
TESTE SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. IDIANE HAMSING NEU, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 042.918.069-14, aprovada em 1º lugar no 
Teste Seletivo regido pelo Edital nº 001/2015, para exercer o Cargo 
Temporário de Professor II, com 20 (vinte) horas semanais, a con-
tar a partir de 18 de Fevereiro de 2016, percebendo a remuneração 
prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de fevereiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 036/2016
PORTARIA Nº. 036/2016. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM 
TESTE SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. MARIZETE MARAFON GANZER, brasileira, 
casada, portadora do CPF nº 038.588.909-79, aprovada em 2º lu-
gar no Teste Seletivo regido pelo Edital nº 001/2015, para exercer 
o Cargo Temporário de Professor II, com 20 (vinte) horas sema-
nais, a contar a partir de 18 de Fevereiro de 2016, percebendo a 
remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de fevereiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 037/2016
 PORTARIA Nº. 037/2016.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA O PREFEITO MUNI-
CIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 043/00.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Prefeito Municipal RUDIMAR FRANCISCO 
GUTH, adiantamento do equivalente a 06 (seis) diárias, no valor 
R$ 1.513,84 cada, totalizando o valor de R$ 9.083,04 (nove mil e 
oitenta três reais e quatro centavos), para sua viagem á Florianó-
polis, no período de 21 a 26 de Fevereiro de 2016, com objetivo de 
buscar recursos junto ao Governo de Estado, Deputados e demais 
repartições, para o Município de Tigrinhos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dezoito de fevereiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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Câmara Municipal

MINUTA DE CONTRATO 03/2016
MINUTA DO CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores Tigrinhos
CONTRATADA: Empresa MHNET Empreendimentos 
VALOR: R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) (anual)
OBJETO: prestação de serviço, de acesso à rede mundial de computadores (Internet), Banda Larga empresarial 1 MBPS, que a CONTRA-
TADA colocará à disposição do CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com possibilidade de acesso a 
outros endereços eletrônicos nesta rede, durante todo o prazo deste contrato, conforme Plano de Acesso RÁDIO, optado pelo contratante. 
DATA DA EMISSÃO: 04/01/2016 
VENCIMENTO: 31/12/2016

Salete Terezinha Sausen – Presidente
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Timbé do Sul

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 03/2016 PP_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório nº 03/2016 - Pregão Presencial - menor preço 
por item. 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos para suprir o aten-
dimento à população do município de Timbé do Sul, para o ano de 
2016.
Data de entrega dos envelopes: até as 08h15min do dia 02/03/2016
Data e hora de abertura dos envelopes: a partir das 08h15min do 
dia 02/03/2016.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, sito a Rua Prefeito Aristides 
José Bom, 215 – Centro, no município de Timbé do Sul/SC, no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h as 17h, em dias 
úteis, ou através do e-mail licita@timbedosul.sc.gov.br. Fone/fax 
(48) 3536-1133. Jucevania Netto
Gestora do FMS

DECRETO 23/2016
DECRETO Nº 23, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Ficam admitidos no Quadro de Pessoal Temporário do 
Município de Timbé do Sul, os servidores abaixo identificados, com 
nomenclatura de cargo e carga horária:
NOME RG/CPF CARGO

KELI BERTI DE MELO RG: 5.929.227
CPF: 077.805.269-92 MONITOR PETI

LUANA BIAVA
RG: 4.225.724
CPF: 090.779.029-
10

MONITOR PETI

SANDRA ARCARO DA 
ROSA SACHETTI

RG: 3.659.742-02
CPF: 034.023609-42

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 17 de fevereiro de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 24/2016
DECRETO Nº 24, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016. 
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Ficam admitidos no Quadro de Pessoal Temporário do 
Município de Timbé do Sul, os servidores abaixo identificados, com 
nomenclatura de cargo e carga horária:
NOME RG/CPF CARGO

ADÃO JOSÉ DE ARAUJO RG: 173.953
CPF: 342.882.109-25 MOTORISTA

ANDERSON ZILLI RG: 4.230.485
CPF: 042.087.119-83 MOTORISTA

DIOVANILDO DA ROSA 
FEIJÓ

RG: 11.005.895-0
CPF: 713.352.850-91 MOTORISTA

GENOR DAL PONT RG: 149.686-7
CPF: 082.646.439-49 MOTORISTA

MANOEL VITOR GALDINO 
DA ROCHA

RG: 5.628.561
CPF: 077.617.209-32 MOTORISTA

MARTINHO DA SILVA 
MAGNUS

RG: 1.979.038
CPF: 513.856.789-68 MOTORISTA

ROMEU MALGARISI RG: 202.395
CPF: 284.476.540-87 MOTORISTA

VALMIR DA SILVA RG: 1.731.813
CPF: 184.656.808-09 MOTORISTA

WAGNER TUROSSI CA-
DORIM

 RG: 4.230.477
CPF: 038.575.919-35 MOTORISTA

ALINE ZANIN RG: 5.919.314
CPF: 082.823.679-82

PROFESSOR SUPLE-
TIVO 40 HORAS

DEONILDA DOS SANTOS RG: 3.497.663
CPF: 999.909.709-04

PROFESSOR SUPLE-
TIVO 40 HORAS

SUSANA DOS SANTOS RG: 4.230.470
CPF: 008.688.879-00

PROFESSOR SUPLE-
TIVO 40 HORAS

JADNA BORGES CANDÉO RG: 4.878.245
CPF: 038.665.299-61

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS I

MANUELA SACHETTI DAL 
PONT

RG: 3.988.186
CPF: 033.624.309-02

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS I

MARIANA BIAVA RG: 4.261.191
CPF: 072.790.329-23

MONITOR DE CRE-
CHE E PRÉ ESCOLAR

MATEUS MANGANELLI 
BURIGO

RG: 4.225.749
CPF: 057.257.939-07

SECRETARIO DE 
UNIDADE ESCOLAR

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 18 de fevereiro de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

mailto:licita@timbedosul.sc.gov.br
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Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 25/2016
DECRETO Nº. 25, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO EXERCÍCIO 2016 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 
2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Vigente do Município de Timbé do Sul, conforme abaixo discrimina-
do, no valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais):

01.01 – Secretaria de Assistência Social e Habitação
2.013 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(126) – Aplicações diretas ..................
........................................................ R$ 1.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º são decorrentes da anulação par-
cial da seguinte dotação: 

01.01 – Secretaria de Assistência Social e Habitação
2.013 – Manutenção do Departamento de Promoção Social
3.3.50.00.00.00.00.00.0080(122) – Transferências à Instituições 
Privadas s/ Fins Lucrativos ................ R$ 1.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 18 de fevereiro de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

AVISO DE IRTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 
CONCORRÊNCIA N.º 12 2015 FUMTRAN 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 12/2015 FUMTRAN
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

A Prefeitura de Timbó, leva ao conhecimento dos interessados, que 
na Concorrência nº. 12/2015 FUMTRAN, para Concessão onerosa 
do serviço de remoção (guincho) e estadia de veículos ou objetos 
em decorrência de contravenção à legislação de trânsito no Municí-
pio de Timbó/SC, recebeu recurso da empresa Valdir Loos ME con-
tra a decisão de inabilitação, proferida pela Comissão Permanente 
de Licitações. Ficam intimadas as empresas para apresentação de 
contrarrecurso.

Timbó, 18 de fevereiro de 2016
MARLISE THEILACKER
Presidente da Comissão de Licitações

CERTIDÃO Nº 79 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
CERTIDÃO Nº 79 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
ALTERA e RENOVA a aprovação do desmembramento de área ur-
bana, feita pela Certidão nº 57/2015 de 13/08/2015, alterada pela 
Certidão nº 72, de 24/11/2015.

Considerando a averbação na matrícula n° 25.724, livro 2 de 
propriedade de Supermercados Schutze Ltda, AV.1-25.724 - 
05/11/2015 - UNIFICAÇÃO, o qual consta "A presente matrícula é 
fusão das Matrículas nºs 24.169 (área de 19.301,27m2) e 25.723, 
livro 2 (área de 3.081,57m2), cujos imóveis foram unificados a 
requerimento da parte interessada datado de 04 de setembro de 
2015...”; 

Fica renovado o DESMEMBRAMENTO denominado “SUPERMERCA-
DOS SCHUTZE LTDA”, situado no lado par da Rua Blumenau, esqui-
na formada com o lado par da Rua Amazonas, nesta Cidade, com 
a área de 22.382,84m2 (Vinte e dois mil, trezentos e oitenta e dois 
metros e oitenta e quatro decímetros quadrados), cuja aprovação 
primeira se deu por força da Certidão nº 57/2015 de 13/08/2015, 
alterada pela Certidão nº 72/2015 de 24/11/2015 e em face da ca-
ducidade ocorrida por força do art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, cujo imóvel é de propriedade de SUPER-
MERCADOS SCHUTZE LTDA, conforme matrícula nº 25.724, livro 2.

C E R T I F I C A:

Ficam ALTERADAS as descrições do lote 01 e da área remanescen-
te, sendo:

"01 – Lote nº 01 (um) - com área de 1.220,08m2 (Hum mil, du-
zentos e vinte metros e oito decímetros quadrados), situado no 
lado par da Rua Amazonas, distando pelo lado esquerdo do imóvel, 
165,24 metros da esquina formada com o lado par da Rua Blume-
nau; estremando na frente, em 20,26 metros com o lado par da 
Rua Amazonas; fundos, estrema em 20,10 metros com a Área Re-
manescente; lado direito, estrema em 60,50 metros com terras do 
Município de Timbó, matrícula nº 12.419, livro 2; e, lado esquerdo, 
estrema em 60,50 metros com o Lote nº 02;

04 – Área Remanescente - com área de 18.712,39m2 (Dezoito mil, 
setecentos e doze metros e trinta e nove decímetros quadrados), 
situada no lado par da Rua Blumenau, esquina formada com o 
lado par da Rua Amazonas, edificada com uma casa residencial de 
alvenaria, um pavimento, com área de 98,56m2 e 21,16m2, sob o 
nº 64, um prédio residencial-comercial e dois ranchos de madeira; 
estremando na frente, em 114,59 metros com o lado par da Rua 
Blumenau; fundos, estrema em 25,50 metros com o lado ímpar da 
Rua Cerejeira, em 20,51 metros e em 19,81 metros com terras do 
Município de Timbó, 
Continuação da Certidão n.º 79/2016, fls. 02

matrícula nº 12.419, livro 2, e em 60,66 metros, sendo em 20,10 
metros com o Lote nº 01, em 20,32 metros com o Lote nº 02 e em 
20,24 metros com o Lote n° 03, e em 60,50 metros com o Lote nº 
03; lado direito, estrema em 9,30 metros com a curva de transição 
formada com o lado par da Rua Amazonas, em 85,17 metros com 
o lado par da Rua Amazonas, em 24,71 metros, em 30,12 metros e 
em 24,84 metros com terras de Carin Gessner, matrícula nº 6.060, 
livro 2, e em 4,00 metros com o lado par da Rua Amazonas; e, 
lado esquerdo, estrema em 252,07 metros, sendo em 138,73 me-
tros com terras de Friedolin Witthoeft, matrícula nº 17.040, livro 2, 
em 25,00 metros com terras de Maigart Kruger e Rosana Kruger, 
matrícula nº 2.161, livro 2, em 51,57 metros com terras Maigart 
Kruger e Rosana Kruger Hornburg, matrícula nº 17.039, livro 2, e 
em 36,77 metros com terras de Hercilio Pokrewecky, matrícula nº 
17.038, livro 2."

Esta certidão revalida a Certidão n.º 57/2015 de 13 de agosto de 
2015, alterada pela Certidão n.º 72/2015 de 24 de novembro de 
2015 e RATIFICA OS DEMAIS TERMOS.

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.
Município de Timbó, 16 de fevereiro de 2016.

FABIANO MARTINS ADRIANO 
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 
Município de Timbó

VIVIAN LUCIANE MAAS BARBOSA
Arquiteta e Urbanista
CAU A41829-3

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 127 2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 127/2015 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, a licitan-
te SELFECORP VIAGENS CORPORATIVAS LTDA ME, CNPJ n.º 
74.357.443/0001-70 a comparecer para assinatura da respectiva 
ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 24/02/2016
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HORÁRIO: das 08hs as 12hs e das 14hs as 17h.

Timbó, 18 de fevereiro de 2016.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 129 2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/2015 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, a licitan-
te SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ n.º 00.593.476/0001-83 a comparecer para assinatura 
da respectiva ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 24/02/2016
HORÁRIO: das 08hs as 12hs e das 14hs as 17h.

Timbó, 18 de fevereiro de 2016.
BRUNA DE ANDRADE
Central de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 10 
2015 - SAMAE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2015

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó
OBJETO: Aquisição de embalagens de Polietileno Reciclado des-
tinadas à coleta seletiva de resíduos sólidos para o ano de 2016.
EMPRESA FORNECEDORA: LED 21 Importadora e Exportadora.
TOTAL ESTIMADO: R$ 293.760,00 (duzentos e noventa e três mil 
setecentos e sessenta reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 14/02/2017.

Timbó, 18/02/2016
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO - 34.2014 MEDILAR
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 34/2014 FMS
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal 
de Saúde.
CONTRATADO: Medilar Importações e Distribuição de Produtos 
Médicos Hospitalares Ltda.
OBJETO: Equilíbrio econômico financeiro do item 18 (amoxicilina+-
clavukanato de potássio 500/125mg), que fica acrescido proporcio-
nalmente ao aumento ocorrido, passando a ser R$ 0,6904.
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2015.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO - 89.2015 DYSPEF
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 89/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Dyspef Comércio e Representações Ltda
OBJETO: Acréscimo proporcional ao aumento ocorrido no valor do 
item 03 (tambor 200 litros de óleo lubrificante para motores a die-
sel), que fica passando a ser de R$ 1.981,50 (hum mil novecentos 
e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2016

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 107 2015  PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 107/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preço para contratação de serviços em pneus 
(recauchutagem, recapagem, conserto, balanceamento entre ou-
tros serviços) para atender as necessidades da Administração Dire-
ta e Indireta do Município.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Paul Nuber & Filhos Ltda Epp; Gran-
do Pneus Ltda; Recauchutadora de Pneus Neri Ltda Epp; e R.B. 
Truck Center Ltda Me. 
TOTAL ESTIMADO: R$ 433.888,80 (quatrocentos e trinta e três mil 
oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 18/11/2016

Timbó, 19/11/2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

RETIFICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 2016.14 - FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO

No extrato do Contrato Administrativo nº 2016.14, publicado no 
Diário oficial dos Municípios – DOM/SC, na edição nº 1934, página 
788, onde se lê: “VALOR TOTAL: R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos 
e oitenta reais). PRAZO: 11/02/16 até 30/06/2016” leia-se “VALOR 
TOTAL: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). PRAZO: 11/02/16 até 
28/04/2016. ”

DEISE A. NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Assistência Social
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SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 06 2015  SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2015 SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais hidráulicos para reposição de estoque do almoxarifado em atendimento às necessi-
dades do setor de manutenção do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Hidroluna Materiais para Saneamento Ltda; Hidro Válvulas - Lea Loureiro (ME); C.E. Macedo e Cia Ltda; Miche-
le G. da Silva dos Santos Comercial Hidráulica Me; Pescara Indústria e Comércio de Materiais de Saneamento Ltda EPP; Tigre S.A. - Tubos e 
Conexões; Esaplast Ind. Com. Materiais Plásticos Ltda Me; Via D'Água Comercio de Produtos de Medição Hidráulica e Saneamento Ltda Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 141.296,70 (cento e quarenta e um mil duzentos e noventa e seis reais e setenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 13/08/2016

Timbó, 18/08/2015
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE

Câmara Municipal

Portaria nº 04/2016
Portaria Nº 04/2016
Concede licença prêmio ao servidor Joel Ricardo Raiter ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador na Câmara Municipal de 
Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 50, § 3º, I, do Regi-
mento Interno, com fundamento no art. 97 e no art. 101 do Estatuto do Servidor Público Municipal, Resolve:

Art. 1º Conceder trinta dias de licença-prêmio ao servidor Joel Ricardo Raiter, ocupante do cargo de contador na Câmara Municipal de Tim-
bó, amparado no art. 97 do Estatuto de Servidor, relativas ao quinquênio 09/01/2007 a 08/01/2012.

§ 1º A licença-prêmio é concedida em dinheiro, conforme requerido pelo servidor, com amparo no art. 101 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 18 de fevereiro de 2016.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente 

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar.
DOM/SC nº _______ de ______/ ______ /2016.

Timbó(SC), _____ de fevereiro de 2016.

Patrícia Xavier
Assessora de Comunicação
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2016
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 22/2016 - Edital Pregão nº. 19/2016.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, 
recebera ate as 09 h e 00 min. do dia 02 de março de 2016, Pro-
postas para registro de preços de grama em leiva, de acordo com 
as disposições contidas no edital.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 02 de março de 2016.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – 
Fone / Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 – Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 15 de fevereiro de 2016.
ELOI JOSE QUEGE – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 23/2016
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 23/2016 - Edital Pregão nº. 20/2016.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 10 h e 
00 min. do dia 02 de março de 2016, Propostas para “Registro de 
Preço de Serviços de Consertos de Pneus (Borracharia)” destinados 
a manutenção da frota veicular da Prefeitura.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas. 
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 10 h e 00 min. do dia 02 de março de 2016.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 15 de fevereiro de 2016.
ELOI JOSE QUEGE – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2016
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 24/2016 - Edital Pregão nº. 21/2016.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 14 h e 
00 min. do dia 02 de março de 2016, Propostas para “Registro de 
Preço de Materiais Destinados a Pintura (tinta, solvente, rolo, etc)”, 
destinados a pintura do Pórtico Municipal.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas. 
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 14 h e 00 min. do dia 02 de março de 2016.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 15 de fevereiro de 2016.
ELOI JOSE QUEGE – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2016
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 25/2016 - Edital Pregão nº. 22/2016.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera ate as 10 h e 
00 min. do dia 03 de março de 2016, Propostas para “Registro de 
Preço de material gráfico (folheto, papel timbrado e pastas)", con-
forme disposições contidas no edital.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, indepen-
dente de quantidade mínima a ser solicitada ou quantidade de en-
tregas que serão realizadas. 
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 10 h e 00 min. do dia 03 de março de 2016.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – 
Fone/Fax: 47 3623-0121 ou pelo e-mail editais@tresbarras.sc.gov.
br - Três Barras - SC.
Três Barras - SC, 15 de fevereiro de 2016.
ELOI JOSE QUEGE – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
mailto:editais@tresbarras.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

PORTARIA 45/2016
PORTARIA Nº. 045/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS/SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a notícia de descumprimento do Contrato 
Administrativo n. 74/2013, RESOLVE, proceder o devido processo administrativo e dá outras providências.

Art. 1º. Considerando as informações de descumprimento contratual referente ao contrato n. 74/2013, oriundo do processo licitatório n. 
50/2013 que tem como objeto a concessão de uso de imóvel público, nomeio os servidores a seguir relacionados para compor a comissão 
processante:

a) Leocir Antônio Carneiro (presidente);
b) Vinícius Schirmann Mendes (vice-presidente);
c) Werydyana Falchetti (secretária).

Art. 2º. Para fins do procedimento deve ser observado o princípio da ampla defesa, a legislação federal correlata, especialmente a Lei 
8.666/93.

Art. 3º. Determino a atuação do processo em apenso aos autos do processo licitatório, desde já ordenando a juntada de todos os docu-
mentos necessários.

Art. 4º. Ao final, após apurados os fatos, deve a comissão julgar pela procedência ou não do alegado descumprimento, deliberando pelas 
penalidades que entender cabíveis ou até mesmo pela rescisão unilateral.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Treze Tílias/SC, 18 de fevereiro de 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016

DATA: 19/02/2016
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE, COM METRAGEM DE 147,185 M2.
Valor total: R$ 12.100,00 (vinte e cinco mil reais)
CONTRATADA: Zelia Luci Fachini Semmer
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores.

Trombudo Central, 18 de fevereiro de 2016
Silvio Venturi
Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PMTC 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2016

DATA: 19/02/2016
OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL LOCALIZADA NO TERMINAL RODOVIARIO DE TROMBUDO CENTRAL, COM AREA DE 40M2 PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO
Valor total: R$ 6.050,00 (seis mil e cinqueta reais)
CONTRATADA: Fabio Muller & Cia Ltda Me
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores.

Trombudo Central, 18 de fevereiro de 2016
Silvio Venturi
Prefeito Municipal 
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 33/2016
CONTRATO Nº 33/2016
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com en-
dereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 
656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa AUTO MECÂNICA GRIEBELER LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente estabelecida na Rua Ca-
aro,190, Centro, no Município de Tunápolis, SC, inscrito no CNPJ sob o número 72.378.052-0001-07, considerado doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 21/2016 e Pregão 
presencial n° 15/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO :

1.1 O objeto do presente contrato consiste na PEÇAS ORIGINAIS E FORNECIMENTO DA RESPECTIVA MÃO DE OBRA PARA O CONSERTO 
DA RETROESCAVADEIRA 4CX JCB, DO DMER.
item qtd. uni descrição preço unit r$ preço total r$

Peças para conserto da Retroescavadeira 4cx JCB
1 1 unid compressor de ar condicionado 2.448,00 2.450,00
2 1 unid flushing sistema de ar condicionado 180,00 180,00
3 1 unid carga de gás 180,00 180,00
4 1 unid óleo compressor 60,00 60,00
5 1 unid filtro secador 189,00 189,00

Total geral das peças 3.059,00 
mão de obra para conserto da Retroescavadeira 4cx JCB

6 1 serv mão de obra com ar condicionado 350,00

Total geral das peças e mão de obra 3.407,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 A contratante pagará a contratada o preço de R$ 3.407,00(três mil quatrocentos e sete reais), declarados na ata do processo de licitação 
n 21/2016.

2.2 O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias após apresentação da nota fiscal.

2.3 As faturas somente serão processadas após o conhecimento e liberação das mesmas pela fiscalização do Contratante.

2.4 Os preços contratados não terão reajuste.

2.5 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1 As PEÇAS ORIGINAIS E FORNECIMENTO DA RESPECTIVA MÃO DE OBRA PARA O CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA 4CX JCB, deve-
rão ser entregues e executados de forma imediata, na oficina mecânica do Município de Tunápolis, estabelecida na Rua 25 de julho, Centro, 
devendo ocorrer em até 10 (dez) dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento. Todos os custos com transporte até a 
oficina mecânica, alimentação e outros custos adicionais serão por conta do licitante vencedor.

3.2 A Licitante contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as peças ou os serviços que 
vierem a ser recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

3.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade das peças obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito 
ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.

3.4 Sempre que a garantia estabelecida pelo fabricante for superior ao prazo mencionado no anexo VI, do edital, esta prevalecerá.

3.5 Serão de exclusiva responsabilidade da Licitante contratada as despesas decorrentes do deslocamento do seu pessoal para efetuar a 
entrega e execução da mão de obra da máquina RETROESCAVADEIRA 4CX JCB; bem como as despesas com frete, seguro, impostos, e 
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto ora licitado.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O Município obriga-se utilizar as peças e serviços contratados nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, ao 
pagamento do valor estipulado na Cláusula Segunda, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1 O Contratado obriga-se fornecer as peças e os serviços contratados com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital 
de Licitações n° 21/2016 e seus anexos, bem como nas demais clausulas deste contrato. 

5.2 Envidar todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, prestando toda 
a assistência técnica necessária ao andamento conveniente dos trabalhos, para a perfeita execução e completo andamento dos serviços;

5.3 Compromete-se em fornecer os objetos deste contrato de boa qualidade e dentro do prazo contratado;

5.4 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, a contratante ou a terceiros, em decorrência da 
execução do objeto contratado.

5.5 Fica estabelecido a obrigação de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele(a) assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

5.6 A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao 
Contratante do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o núme-
ro: (106) do Município de Tunápolis, do de ano de 2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGENCIA 
7.1 O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2016 iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido 
pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; b) 
amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Admi-
nistração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 05% (cinco por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 15 de fevereiro de 2016.
Enoi Scherer 		  Auto Mecânica Griebeler Ltda
PREFEITO MUNICIPAL 	 Contratada
Contratante 

Testemunhas: _______________________ 		  ________________
Cleverson Inácio Kerkhoff 				    Sheila Inês Bieger 
CPF: 918.368.409-34 				    CPF: 020.226.259.60
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CONTRATO Nº 34/2016  	
CONTRATO Nº 34/2016
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com en-
dereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 
656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa AUTO MECÂNICA JACARÉ LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
01.244.199-0001-72, estabelecida na Rodovia BR 282, Linha Limeira, Acesso Paraíso, no Município de São Miguel do Oeste-SC, considerada 
doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 21/2016 e Pregão 
presencial n° 15/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO :

1.1 O objeto do presente contrato consiste na PECAS ORIGINAIS PARA OS TRATORES DE ESTEIRAS D51(01), D51(02), DO DMER.
Item Qtd. Uni DESCRIÇÃO Preço máximo Previsto R$ Preço Total
1 50 unid 02090-11270 PARAFUSO 4,80 240,00
2 50 unid 02290-11219 PORCA 2,00 100,00
3 4 unid 12Y-72-11210 CANTO 175,00 700,00
4 2 unid 12Y-72-11220 LÂMINA 5 FURO 320,00 640,00
5 4 unid 12Y7211230 LÂMINA 6 FURO 375,00 1.500,00

TOTAL DO LOTE I 3.180,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 A contratante pagará a contratada o preço de R$ 3.180,00(Três mil cento e oitenta reais) declarados em ata do Processo 21/2016.

2.2 O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias após apresentação da nota fiscal.

2.3 As faturas somente serão processadas após o conhecimento e liberação das mesmas pela fiscalização do Contratante.

2.4 Os preços contratados não terão reajuste.

2.5 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1 As peças, para os TRATORES DE ESTEIRAS D51(01), D51(02), deverão ser entregues na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 de 
julho, centro, devendo ocorrer em até 8(oito) 
dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento. Todos os custos com transporte das peças até a Garagem do DMER será 
por conta e risco do Licitante Vencedor. 

3.2 A Licitante contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as peças ou os serviços que 
vierem a ser recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

3.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade das peças obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito 
ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.

3.4 Sempre que a garantia estabelecida pelo fabricante for superior ao prazo mencionado no anexo VI, do edital, esta prevalecerá.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O Município obriga-se utilizar as peças e serviços contratados nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, ao 
pagamento do valor estipulado na Cláusula Segunda, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1 O Contratado obriga-se fornecer as peças e os serviços contratados com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital 
de Licitações n° 21/2016 e seus anexos, bem como nas demais clausulas deste contrato. 

5.2 Envidar todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, prestando toda 
a assistência técnica necessária ao andamento conveniente dos trabalhos, para a perfeita execução e completo andamento dos serviços;

5.3 Compromete-se em fornecer os objetos deste contrato de boa qualidade e dentro do prazo contratado;

5.4 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, a contratante ou a terceiros, em decorrência da 
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execução do objeto contratado.

5.5 Fica estabelecido a obrigação de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele(a) assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

5.6 A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao 
Contratante do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o núme-
ro: (106) do Município de Tunápolis, do de ano de 2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGENCIA 
7.1 O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2016 iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido 
pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; b) 
amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Admi-
nistração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 05% (cinco por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 15 de fevereiro de 2016.
Enoi Scherer 			   AUTO MECÂNICA JACARÉ LTDA-EPP
Prefeito Municipal 		  CONTRATADA. 
CONTRATANTE

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff 		  Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34 		  CPF: 020.226.259-60

CONTRATO Nº 35.2016
CONTRATO Nº 35.2016
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com en-
dereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 
656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua Santa Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa GL BOMBAS INJETORAS BELTRÃO LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n. 01.666.118/0001-16, estabelecida na Avenida Luiz A. Faedo, 1800, Bairro Industrial, no Município de Francisco Beltão-PR, considerada 
doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 21/2016 e Pregão 
presencial n° 15/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO :
1.1 O objeto do presente contrato consiste na PEÇAS ORIGINAIS PARA O CONSERTO DO CAMINHÃO MGA 9864, CAMINHÃO MJK 2132, 
DO DMER.
Item Qtd. Uni DESCRIÇÃO Preço máximo Previsto R$ Preço Total
1 1 unid COROA E PINHÃO 2.973,76 2.973,76
2 1 unid CALÇO AJUSTE E JOGO DE ARRUELA 99,13 99,13
3 1 unid ROLAMENTO PONTA DO PINHÃO 198,25 198,25
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4 16 unid PARAFUSO PLANETÁRIA 9,91 158,60
5 1 unid RETENTOR PINHÃO 198,25 198,25
6 1 unid COROA E PINHÃO CAMINHÃO MJK 2132 3.172,01 3.172,01

Total geral das peças para os caminhões 6.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 A contratante pagará a contratada o preço de R$ 6.800,00(seis mil e oitocentos reais) declarados na proposta vencedora do Processo 
de Licitação n. 21/2016.

2.2 O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias após apresentação da nota fiscal.

2.3 As faturas somente serão processadas após o conhecimento e liberação das mesmas pela fiscalização do Contratante.

2.4 Os preços contratados não terão reajuste.

2.5 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1 As peças, para o CAMINHÃO MGA 9864 e CAMINHÃO MJK 2132, deverão ser entregues na garagem do DMER, estabelecida na Rua 25 
de julho, centro, devendo ocorrer em até 8 (oito) dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento. Todos os custos com 
transporte das peças até a Garagem do DMER será por conta e risco do Licitante Vencedor. 

3.2 A Licitante contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as peças ou os serviços que 
vierem a ser recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

3.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade das peças obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito 
ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta.

3.4 Sempre que a garantia estabelecida pelo fabricante for superior ao prazo mencionado no anexo VI, do edital, esta prevalecerá.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O Município obriga-se utilizar as peças e serviços contratados nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, ao 
pagamento do valor estipulado na Cláusula Segunda, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1 O Contratado obriga-se fornecer as peças e os serviços contratados com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital 
de Licitações n° 21/2016 e seus anexos, bem como nas demais clausulas deste contrato. 

5.2 Envidar todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, prestando toda 
a assistência técnica necessária ao andamento conveniente dos trabalhos, para a perfeita execução e completo andamento dos serviços;

5.3 Compromete-se em fornecer os objetos deste contrato de boa qualidade e dentro do prazo contratado;

5.4 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, a contratante ou a terceiros, em decorrência da 
execução do objeto contratado.

5.5 Fica estabelecido a obrigação de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele(a) assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

5.6 A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao 
Contratante do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob o núme-
ro: (106) do Município de Tunápolis, do de ano de 2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGENCIA 
7.1 O Presente contrato tem sua vigência até dia 31.12.2016 iniciando-se após assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido 
pela Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da 
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Administração conforme previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I – advertência;
II – suspensão do direito de licitar junto ao Município;
III – declaração de inidoneidade;
IV – multa de 05% (cinco por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 15 de fevereiro de 2016.
Enoi Scherer 			   GL BOMBAS INJETORAS BELTRÃO LTDA-EPP
Prefeito Municipal 		  CONTRATADO
CONTRATANTE 

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff 		  Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34 		  CPF: 020.226.259-60

DECRETO 1754/2016
Decreto nº 1754/2016 de 18 de fevereiro de 2016.
Institui oficialmente e nomeia os membros da Comissão Central Organizadora da 12ª EFACITUS e dá outras providências.
ENOÍ SCHERER, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Central Organizadora da 12ª EFACITUS, composta pelos seguintes membros:
Coordenadores Gerais: Jackson Scherer e Arcádio Luís Orth;
Coordenador de Agricultura e Pecuária: Zeno Hammerschmitt e Oscar Vitor Berwanger;
Coordenador de Indústria e Comércio: Maikel Frey;
Coordenação de Divulgação e Comunicação: Susane Freiberger e Ivete Orth;
Coordenação de Divulgação e Comunicação Externa: Vianei Luís Hammerschmitt;
Coordenação do Setor Alimentação, Bebidas e Financeiro: Cleverson Inácio Kerkhoff;
Coordenação de limpeza e segurança: Sérgio Luís Eidt;
Coordenação de Obras e Infraestrutura: Adriano Gassen;
Coordenação de Saúde: Bruno Heberle;
Coordenação de Ornamentação: Elisabeth Inês Heberle Scherer.
Art. 2º Cada Coordenação deverá compor sua equipe de apoio para o melhor desenho das atividades inerentes ao setor, sendo que todos 
os serviços serão gratuitos ao Município.

Art. 3º A 12ª EFACITUS compreendendo a Exposição Feira Agropecuária e do Comércio e da Indústria será realizada nos dias 22, 23 e 24 
de abril de 2016.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis – SC, 18 de fevereiro de 2016.
Enoí Scherer
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado 
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna.
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PORTARIA 05.16 CV
PORTARIA Nº 005/2016
Em 15 de Fevereiro de 2016.
CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ELÓI WINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tu-
nápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, 
RESOLVE:

CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 8666/93, e suas alterações, 
e que, conforme contido no art. 51, parágrafo 4º, da Lei 8666/93, 
expirou o mandato dos integrantes da Comissão anterior;
CONSIDERANDO, o número de servidores efetivos insuficiente;
CONSIDERANDO, o número de servidores desimpedidos insuficien-
te para compor a Comissão de Licitação;

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES, responsável pela análise e julgamento das Licitações de 
aquisições de móveis, utensílios, equipamentos, materiais de expe-
diente, de consumo e serviços necessários para o desenvolvimento 
dos trabalhos da Câmara de Vereadores de Tunápolis.

Art. 2º Ficam designados integrantes da Comissão acima citada, as 
Servidoras Luciane Skrsypcsak Kist e Liane Jacinta Finger Heck, e 
a Vereadora Cleni Dias Wiggers, sendo presidida por esta última, 
para o período legislativo de 2016(DOIS MIL E DEZESSEIS).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC.
Aos 15 de Fevereiro de 2016.
ELÓI WINK
Presidente

PORTARIA 06.16 CV
PORTARIA Nº 006/2016
Em 17 de Fevereiro de 2016
DESIGNA PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO PARA REALI-
ZAÇÃO DE PREGÃO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ELÓI WINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tu-
nápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, 
RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a Servidora da Casa, Liane Jacinta Finger 
Heck, como Pregoeira Oficial da Câmara de Vereadores de Tuná-
polis.

Art. 2º Ficam designadas como integrantes da Equipe de Apoio as 
Servidoras Luciane Skrsypcsak Kist e Madalena Hofer Baumgratz.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo vigência até 31 de Dezembro do corrente ano.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, SC.
Aos 17 de Fevereiro de 2016
ELÓI WINK
Presidente

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2016 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2016.RÁDIOS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2016
Edital de Pregão Presencial nº 23/2016.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, da modalidade de Pregão Presencial, que tem por 
objeto a Contratação de Serviços de rádios para veiculação de atos 
oficiais, avisos e serviços da municipalidade, bem como de cam-
panhas de interesse publico de caráter informativo, social e edu-
cativo da administração municipal para o exercício de 2016, tudo 
em conformidade com o Instrumento Convocatório e seus anexos, 
com a Proposta apresentada, que fazem parte integrante deste 
independentemente de transcrições e as cláusulas e condições do 
Contrato.
Entrega das propostas e Credenciamento até as 10h30min do dia 
03 de março de 2016.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC,. 18 de fevereiro de 2016.
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 30/2016 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 30/2016
Edital de Pregão Presencial nº 24/2016.

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de 
Licitação, da modalidade de Pregão Presencial que tem por objeto 
a aquisição de PEÇAS ORIGINAIS PARA O CONSERTO DO VEÍCULO 
FIAT DUCATO PLACA MGK 5600 CHASSI 93W231F1131012847, 3 
PASSAGEIROS, ANO E MODELO 2003 DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, de acordo com as especificações técnicas, itens, e 
quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste 
ato convocatório.
Entrega das propostas e Credenciamento até as 8h30min do dia 03 
de março de 2016.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. Email: compras@tu-
napolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC,. 18 de fevereiro de 2016.
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO 03/16 CV
RESOLUÇÃO Nº 003/2016
DESIGNA O NÚMERO, OS MEMBROS, OS CARGOS E O HORÁRIO 
DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE VEREADORES PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
TUNÁPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, RE-
SOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido que, ouvidos os líderes, as Comissões 
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Permanentes da Casa durante o período legislativo de 2016 serão 
formadas por 3(três) membros cada.

Art. 2º Ficam designados membros efetivos das Comissões Perma-
nentes da Casa, atendendo as indicações dos líderes das bancadas, 
os seguintes Vereadores:

I - Para a Comissão de Justiça e Redação de Leis: CLENI DIAS 
WIGGERS, MAURO LUÍZ BAMBERG e FLÁVIO ALBANO WENDLING

II - Para a Comissão de Educação, Assistência Social e Obras Públi-
cas: SÉRGIO LUÍS EIDT, NILSI SEHN e GILBERTO LUNKES

III - Para a Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Mu-
nicípio: ELÓI RHODEN, FLÁVIO ALBANO WENDLING e GILBERTO 
LUNKES

Art. 3º Os cargos ocupados por cada membro, conforme eleição 
realizada nas respectivas Comissões, ficam assim definidos:

JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS:
Presidente: MAURO LUÍZ BAMBERG
Vice-Presidente: FLÁVIO ALBANO WENDLING
Membro: CLENI DIAS WIGGERS

EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OBRAS PÚBLICAS:
Presidente: NILSI SEHN
Vice-Presidente: GILBERTO LUNKES
Membro: SÉRGIO LUIS EIDT

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO:
Presidente: FLÁVIO ALBANO WENDLING
Vice-Presidente: GILBERTO LUNKES
Membro: ELÓI RHODEN

Art. 4º Por deliberação das Comissões Permanentes, fica fixado 
que as mesmas se reunirão antecedendo as Sessões Ordinárias, 
realizadas costumeiramente em segundas-feiras, nos seguintes 
horários:

I - A Comissão de Justiça e Redação de Leis reunir-se-á às 
18h00min;
II - A Comissão de Educação, Assistência Social e Obras Públicas, 
reunir-se-á às 18h15min;
III - A Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município, 
reunir-se-á às18h30min.
§ Único. As Comissões poderão se reunir em data e horário diver-
so do estabelecido neste artigo, mediante deliberação e fixação 
prévia, de acordo com as necessidades que se apresentarem no 
decorrer dos trabalhos legislativos.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis- SC.
Em 16 de fevereiro de 2016.
ELÓI WINK 		  MAURO LUÍZ BAMBERG
Presidente 		  Vice-Presidente

ELISE GRETZLER TRENHAGO 	 GILBERTO LUNKES
1ª Secretária 			   2º Secretário
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 02/2016
DECRETO Nº 002/16, de 10 de Fevereiro de 2016.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2265/15 (Lei Orçamentária Anual), de 08/12/2015.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), assim classificados: 
07.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PU-
BLICOS 
15.452.007.1.004 – Vias Urbanas Pavimentação Passeio Publico e 
Praça Publica 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.0024 (83) – Aplicações Diretas .............
.......................  R$ 150.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fon-
te 0024 por excesso de arrecadação de Convênio no valor de R$ 
150.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 10 de fevereiro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças. 

DECRETO 03/2016
DECRETO Nº 003/16, de 10 de Fevereiro de 2016.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2265/15 (Lei Orçamentária Anual), de 08/12/2015.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 1.140,00 
(um mil, cento e quarenta reais), assim classificados: 
06.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0034.2.010 – Manutenção e Funcionamento do Ensino Fun-
damental 
3.3.90.00.00.00.00.00.0059 (122) – Aplicações Diretas ................
....................  R$ 1.140,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte 
0059 por excesso de arrecadação do FNDE no valor de R$ 1.140,00. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 10 de fevereiro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 033/2016
 PORTARIA Nº 033/16, de 12 de Fevereiro de 2016.
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Legislação vigente,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear os Senhores ARISTIDES SPILERE – Engenhei-
ro Civil, EVERTON MARCON – Engenheiro Agrimensor e ROBERTO 
CARLOS PATEL – Secretário de Adm e Finanças, para sob a presi-
dência do primeiro, constituírem a Comissão de Avaliação de um 
terreno com área de 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), 
sito na Estrada Municipal TVO – 362 em Boa Vistinha, nesta Cida-
de e Comarca, de propriedade do Sr. Alcidino Fagundes, CPF nº 
285.076.149-45, com formato regular, tendo 50,00 m de frente por 
200,00 m de frente a fundos, confrontando: frente ao Sul com Es-
trada Municipal TVO 362; ao Norte com Alcidino Fagundes; ao Les-
te com José Luiz Triches e ao Oeste com Alcidino Fagundes. Imóvel 
este, a ser desmembrado da matrícula nº 19.729, Livro 02, Folhas 
01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Turvo - SC.

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros citados no art. 1º 
serão gratuitos e considerados relevantes ao Município.

Art. 3º - Até a data de 22 de fevereiro de 2016, às 10:00 horas, a 
comissão deverá apresentar o laudo de avaliação do bem descrito 
no art. 1º da presente Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Turvo (SC), 12 de fevereiro de 2016. 
RONALDO CARLESSI 
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças. 
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União do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N. 12/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 12/2016
Licitação n.º 12/2016
Modalidade : CONVITE PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Tipo : Menor Preço/ Preço Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO 
DO TIPO “OSSINHO”, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 
980, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 29 de fevereiro de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 29 de fevereiro de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelo fone (049) 3348 1202 ou e-mail: adminis-
tracao@uniaodooeste.sc.gov.br

União do Oeste - SC, 18 de fevereiro de 2016.

EVERALDO LUIS CASONATTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 11/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 11/2016
Licitação N.º 11/2016
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo : Menor Preço/ Por Item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DE CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL DE CAM-
PO E BOCHA ROLADA, VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 02 de março de 2016.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 02 de março de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelo fone (049) 3348 1202, ou ainda através do 
e-mail: administracao@uniaodooeste.sc.gov.br 

União do Oeste - SC, 18 de fevereiro de 2016.

EVERALDO LUIS CASONATTO
PREFEIO MUNICIPAL

EDITAL DE AUDIENCIA PÚBLICA N. 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

EDITAL N.º 001/2016
DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos que estará reali-
zando na Câmara de Vereadores de União do Oeste, sito a Avenida 
São Luiz, AUDIÊNCIA PÚBLICA, conforme determina a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal no seu art. 9º, § 4º e Lei Municipal N.º 494, 
de 14 de maio de 2001.

1 - DO OBJETO: 

O presente Edital destina-se a convocação dos munícipes de União 
do Oeste - SC, para participarem de Audiência Pública, com a fi-
nalidade de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Or-
çamentária Anual – LOA, referentes ao Terceiro Quadrimestre de 
2015.

2 – DO DIA, HORÁRIO e LOCAL:

A Audiência Pública será realizada no dia 29 de fevereiro de 2016, 
com início às 09:00 horas, na Câmara Municipal de Vereadores de 
União do Oeste.

3 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Maiores informações, poderão ser obtidas na Secretaria Municipal 
de Administração da Prefeitura Municipal de União do Oeste, ou 
pelo telefone 49 3348 1202.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 18 de 
fevereiro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

mailto:administracao@uniaodooeste.sc.gov.br
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PR 10/2016/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA 
Comissão Permanente de Licitação Julgamento - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N.º 10/2016/FMS

Objeto: fornecimento de cortinas em PVC, com instalação. Recebimento dos envelopes: até as 10h do dia 03/03/2016, na Prefeitura Mu-
nicipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações.Abertura dos envelopes: às 10h do dia 03/03/2016, no mesmo 
local.Edital: o edital estará a disposição dos interessados das 07h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, somente em dias úteis, no Paço 
Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º12 ou no site oficial desta municipalidade. Outras informações no e-mail rosane@urus-
sanga.sc.gov.br

ROSANE ZATTA
Pregoeira
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.775/16
DECRETO N.º 12.775/16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.
Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
18.708/15, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, 
formulado por Teodorico Luis Schneider e outros;

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o 
referido processo administrativo, preenche as exigências legais, 
conforme Parecer Técnico da Secretaria de Planejamento. 

DECRETA
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 01 (uma) área com 
949,70 m2 (novecentos e quarenta e nove metros e setenta decí-
metros quadrados), de propriedade de Teodorico Luis Schneider 
e outros, constante da matrícula nº 1.263, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Videira e remanescente na referida 
matrícula a área de 1.786,31 m² (um mil e setecentos e oitenta e 
seis metros e trinta e um decímetros quadrados), conforme mapa 
e memorial descritivo constante do Processo Administrativo nº 
18.708/15.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as dispo-
sições em contrário.

Videira, 16 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de fevereiro de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 024/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/16

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficamconvocadososcandidatosabaixo rela-
cionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimen-
to da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir o cargopara o qual foram nomeados, 
em razão de aprovação no Concurso Público- Edital nº 002/2014:

CONVOCADA CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. ANA PAULA XAVIER DE 
OLIVEIRA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.712/16, DE 
10/02/2016

2. VANESSA ZANOL WALTER AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.713/16, DE 
10/02/2016

3. ANGELINA DE PAULA 
HOLLER

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.714/16, DE 
10/02/2016

4. CLAUDIA RIBEIRO PONTES 
ALVES DE DEUS

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.715/16, DE 
10/02/2016

5. IRIS MARIA SANTANA 
DEVES

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.716/16, DE 
10/02/2016

6. LUCIA DEON TREIS AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.717/16, DE 
10/02/2016

7. ZELIA MARIA SANTINI 
MORANDO

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.718/16, DE 
10/02/2016

8. TERESINHA DAL LAGO AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.719/16, DE 
10/02/2016

9. CELIA DONATTI MACEDA AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.721/16, DE 
10/02/2016

10. ADELIATA DEVES BANDT AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.722/16, DE 
10/02/2016

11. LIDIANE DE FATIMA VITA-
LI DOS SANTOS

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.723/16, DE 
10/02/2016

12. FRANCIELI BLOOT AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.724/16, DE 
10/02/2016

13. MARCIA DE MATTOS 
FONGARO

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.725/16, DE 
10/02/2016

14. DILONETE LIBARDONI AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.726/16, DE 
11/02/2016

15. MARISA RODRIGUES 
MACHADO

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.727/16, DE 
11/02/2016

16. MARIA LOURINES FER-
REIRA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.728/16, DE 
11/02/2016

17. MARINILSE DE CORDUVA 
GONÇALVES DE MEIRA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.729/16, DE 
11/02/2016

18. FRANCIELLI FRANCA MELO AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.730/16, DE 
11/02/2016

19. ANDRESSA HEEMANN AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.731/16, DE 
11/02/2016

20. JESSICA DIANA CARDOSO 
FERREIRA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.732/16, DE 
11/02/2016

21. MARILEINE DA SILVA AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.733/16, DE 
11/02/2016

22. LICEIA ALMEIDA DA SILVA AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.734/16, DE 
11/02/2016

23. PRISCILA SILVA DE OLI-
VEIRA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.735/16, DE 
11/02/2016

24. CLAUDETE DIAS HEINE-
MANN

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.736/16, DE 
11/02/2016
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25. ADRIANA VARELA OLIVE-
RIO DI DOMENICO

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.737/16, DE 
11/02/2016

26. LAURA SILVANA MARTINEZ 
BELLO

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.738/16, DE 
11/02/2016

27. NEUSELI RODRIGUES DA 
CRUZ

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.739/16, DE 
11/02/2016

28. ROSANE DO PRADO 
CAMARGO

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.740/16, DE 
11/02/2016

29. NADIR APARECIDA CAPO-
TE CAMPOS

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.741/16, DE 
11/02/2016

30. ELIANE CAREGNATO 
ADADA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.742/16, DE 
11/02/2016

31. ANA CLAUDIA DA MOTTA AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.743/16, DE 
11/02/2016

32. MARIA GRACILEIDE SOA-
RES DE FRANÇA

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.744/16, DE 
11/02/2016

33. MARCIA APARECIDA 
BRUSKI

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.745/16, DE 
11/02/2016

34. ANA CLAUDIA SALES AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.746/16, DE 
11/02/2016

35. JAQUELINE DELFES DOS 
SANTOS

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.747/16, DE 
11/02/2016

36. IRENE PINTO AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.748/16, DE 
11/02/2016

37. TAIS APARECIDA DA SILVA 
MACHINSKI

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.749/16, DE 
11/02/2016

38. KEILA MARIA RIBEIRO 
PONTES

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

12.750/16, DE 
11/02/2016

Osconvocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação. 
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 17 de Fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 025/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/16
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo rela-
cionada para comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videi-
ra/SC, a fim de assumirem as funções do cargo para o qual foram 
classificadas no Processo Seletivo nº 001/2015:
CONVOCADAS CARGO

1. CLEIDE XAVIER DE BARROS SANDRI AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, con-
tendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar 
posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item 
XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de fun-
ção pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 18 de Fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0051/16
PORTARIA nº 0051/16
Concede Promoção por Merecimento 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011, e a vista do que 
consta no Processo Administrativo nº 2.115/16;

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora TÂNIA VIRGI-
NIA MARTELLI STRAPAZZON, Agente de Serviços Gerais, da refe-
rência “B” para a referência “C”, relativa ao período de avaliação de 
1º de julho de 2013 até 1º de janeiro de 2015. 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de janeiro de 2015.

Videira, 08 de fevereiro de 2016. 
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no INPREVID aos 08 dias do mês de 
fevereiro de 2016.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 – FME

O Prefeito Municipal, através da Fundação Municipal de Esportes, 
torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 02/2016 - 
FME. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ATLETAS, COLCHÕES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA JOGOS OFICIAIS E AMISTOSOS DAS EQUIPES 
DAS ESCOLINHAS E EQUIPES ADULTAS DA FMEV, PARA REPRE-
SENTAR O MUNICIPIO NO ANO DE 2016 NOS MESES DE MARÇO E 
ABRIL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTO-
COLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 16h30min do 
dia 03/03/2016. Abertura da sessão no mesmo dia às 16h30min. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.

Videira/SC, 18 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA 
CC Nº 02/2015-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2015-PMV

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dispos-
to no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado 
do julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXE-
CUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.A.U.Q. DA CAM-
PINA BELA Á LINHA APARECIDA VDR 478, COM EXTENSÃO DE 
4.260M, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. Inicialmente a 
CPL decidiu pela inabilitação “superveniente” da empresa L.B Co-
mércio de Serviços Eireli – ME. Restaram DESCLASSIFICADAS as 
empresas: a) Engeplan Terraplenagem, Saneamento e Urbanismo 
por ter apresentado na planilha orçamentária com valores unitários 
diferentes para itens idênticos, bem como, por ter cotado valores 
unitários na planilha orçamentária acima dos valores unitários fixa-
dos pelo Município, descumprindo o item 5.11.2.1 do edital; b) Pla-
naterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda por ter cotado valores 
unitários na planilha orçamentária acima dos valores unitários fixa-
dos pelo Município, descumprindo o item 5.11.2.1 do edital; sendo 
declarada vencedora do certame a empresa Minerocha Catarinense 
Ltda por apresentar o menor preço de R$ 3.306.266,35 (três mi-
lhões trezentos e seis mil duzentos e sessenta e seis reais e trinta e 

cinco centavos). Outrossim, ficam as licitantes participantes notifi-
cadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato 

Videira, 17 de fevereiro de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO PR 12/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016 – PMV
RETIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que fi-
cam ALTERADOS o item 6.5 e ss. do edital do Pregão Presencial 
nº 12/2016 - PMV, o qual tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS: TABLADO, CAMARINS, 
BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, GRUPO GERADOR E TAMBÉM 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SEGURANÇA DESARMADA 
PARA O EVENTO FECAVI 2016 - FESTIVAL DA CANÇÃO DE VI-
DEIRA, PELA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA. Tendo em 
vista que a alteração não implica nas condições de participação 
das possíveis empresas interessadas e também no formulário pro-
posta, fica mantida a data de abertura do certame para o dia 22 de 
fevereiro de 2016 às 08h15min. O Edital retificado está disponível 
no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, 
no horário das 08h00min às 12h45min e 13h30min às 18h45min. 
Informações através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 18 de fevereiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO Nº 16/2016
Termo Aditivo nº 16/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 245/2014
Processo: PR nº 156/2014-PMV
Contratada: Varitus Brasil EIRELI - ME.
Objeto: Incluir o item 02 nas Cláusulas 1ª e 2ª do Contrato de Lo-
cação de Software nº 245/2014, conforme solicitação e justificativa 
da Secretaria Municipal de Administração.
Valor: R$ 1.060,00. 
Data: 18/02/2016.

TERMO ADITIVO Nº 17/2016
Termo Aditivo nº 17/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 20/2015
Processo: PR nº 05/2015-PMV
Contratada: Rádio Videira Ltda.
Objeto: Suprimir 50% do objeto dos itens 01 e 02 do Contra-
to de Fornecimento nº 20/2015 no período de 19/02/2016 até 
29/06/2016 (inclusive), e suspender o referido Contrato e seus adi-
tivos durante os 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral, ou 
seja, entre 30/06/2016 e 02/10/2016 (inclusive), sendo retomado 
em 03/10/2016, em todos os seus termos, conforme solicitação e 
justificativa do Departamento de Imprensa.
Valor: R$ 79.220,90. 
Data: 18/02/2016.

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.videira.sc.gov.br/


19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 544

Câmara Municipal

RGF - ANEXO 1
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 006/2016
DECRETO DE N.º 006/2016 
REVOGA PONTO FACULTATIVO

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei 
Orgânica Municipal de Vitor Meireles, 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam revogados os Pontos Facultativos para repartições 
públicas municipais nos dias relacionados abaixo, ficando restabe-
lecido como dia de expediente normal:
22/04/2016: decorrente do feriado de Tiradentes
27/05/2016: decorrente do feriado de Corpus Christi
14/11/2016: decorrente do feriado de Proclamação da República

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 18 de fevereiro de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

DECRETO Nº 007/2016
DECRETO DE N.º 007/2016 
PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO N.º 
001/2015.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei 
Orgânica Municipal de Vitor Meireles, e
CONSIDERANDO, o item 11 do Edital de Processo Seletivo n.º 
001/2015, de 30 de janeiro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de validade do processo seletivo 
n.º 001/2015, por mais 01 (um) ano, a contar da data de publica-
ção do presente Decreto.
Art. 2º - Os candidatos constantes da relação de aprovados homo-
logada pelo Edital de Homologação de Inscrições e Classificação 
Definitiva do Processo Seletivo n.º 001/2015, de 06 de março de 
2015, permanecem em cadastro de reserva e poderão ser contra-
tados, caso haja necessidade e interesse público, obedecendo-se a 
ordem de classificação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 18 de fevereiro de 2016. 
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 0023/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES. 

CONTRATADA: NAPOLEÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 82.128.729/0001-02
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROMOVER AULA DE 
MÚSICA NO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
PRAZO VIGÊNCIA 11/02/2016 a 31/12/2016
VALOR: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).

Vitor Meireles - SC, 11 de fevereiro de 2016. 
LOURIVAL LUNELLI 
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 034/2016
PORTARIANº 034/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: LARISSA SOETHE
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exer-
cer suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, na E.M. Rio Denecke, com o pré-escolar, 
no período matutino, a partir do dia 19 de fevereiro de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 19 de fevereiro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE FEVE-
REIRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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PORTARIA Nº 035/2016
PORTARIANº 035/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
EXONERAR:

de acordo com o Artigo 33, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: BRUNA CRISTINY DA SILVA
Cargo: PROFESSOR NIVEL I

A requerimento, do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Tem-
porário – ACT, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Se-
cretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 022/2016, de 02 
de fevereiro de 2016, tomando posse no cargo dia 03 de fevereiro 
de 2016, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exone-
rada a partir de 16 de fevereiro de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 16 de fevereiro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE FEVE-
REIRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 036/2016
PORTARIANº 036/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 
23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, 
tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Municipal, Edital 
nº 001/2015, homologado no dia 06 de março de 2015,

Nome: LEONDA CUSUNGN
Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário, da Pre-
feitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria 
de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias mu-
nicipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 19 de fevereiro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 18 DE FEVE-
REIRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

2 ADITIVO AO CONTRATO Nº 0037/2014
Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0037/2014
Locatário: O Município de Xanxerê.
Locadora: Gelci Faganello
Objeto: Locação de uma sala comercial para depósito de materiais 
diversos da Secretaria Municipal de Educação.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 
12 meses, contados a partir de 20 de fevereiro de 2016, vigoran-
do até 19 de fevereiro de 2017, conforme Ofício da Secretaria de 
Educação anexo. 
Xanxerê-SC, 18 de fevereiro de 2016. Ademir Jose Gasparini - Pre-
feito Municipal.

4 ADITIVO AO CONTRATO Nº 0040/2012
Extrato 4º Aditivo ao Contrato nº 0040/2012
Locatário: O Município de Xanxerê.
Locadora: Irene Souza de Velen
Objeto: Locação de salas destinadas para uso da escola São Jorge
Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 meses contados 
a partir de 01 de março de 2016, vigorando até 28 de fevereiro de 
2017 conforme Ofício da Secretaria de Educação anexo. 
Xanxerê-SC, 18 de fevereiro de 2016. Ademir Jose Gasparini - Pre-
feito Municipal.

DECRETO  Nº AJG 026/2016
 DECRETO N° AJG 026/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de 
professor nível 1 – inglês, no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora GISLAINE CRISTINA VARGAS 
RAUBER, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 
Xanxerê, SC, inscrita no CPF sob n° 042.868.669-98, portadora 
da Cédula de Identidade 3.623.535 expedida pela SSP/SC, para o 
cargo de PROFESSOR NÍVEL 1 - INGLÊS, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei 
Complementar nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lo-
tada na Escola Municipal de Educação Básica - EMEB Nery Barbosa 
Giachini, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 024/2016
DECRETO N° AJG 024/2016
CRIA NÚCLEO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
– AEE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III, VIII e XXII, da Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando a contínua obrigação de planejar, acompanhar, ava-
liar e otimizar os serviços prestados na área da educação;

Considerando a baixa demanda existente para o Atendimento Edu-
cacional Especializado nas Escolas Municipais individualmente con-
sideradas; 

Considerando a localização centralizada do Programa Arco-Íris, 
bem como sua equipe multidisciplinar direcionada para atendimen-
to de alunos com necessidades especiais, que otimizarão o trans-
porte dos alunos e o próprio atendimento educacional especializa-
do, respectivamente.

Considerando a existência de espaço físico no programa arco-íris;

Considerando que muitos alunos da Rede Municipal de Ensino fre-
quentam os dois programas simultaneamente; e

Considerando a Política de Educação Especial, na Perspectiva Inclu-
siva SEESP/MEC 01/2008, e a Resolução CNE/CEB nº 4/2009, que 
institui diretrizes operacionais para o atendimento educacional es-
pecializado na educação básica, modalidade educação especial, em 
especial seu art. 5º o qual possibilita a realização do Atendimento 
Educacional Especializado em centro da rede pública conveniado 
com a Secretaria de Educação do Município.

DECRETA:
Art. 1º. Fica criado o Núcleo de Atendimento Educacional Espe-
cializado, o qual funcionará conjuntamente ao Programa Arco-íris.

Parágrafo único: O Núcleo de Atendimento Educacional Especiali-
zado substitui todas as salas existentes na Rede Municipal de En-
sino destinadas ao Atendimento Educacional Especializado, cujos 
equipamentos serão repassados ao Núcleo, caso haja necessidade.

Art. 2º. Todos(as) os(as) professores(as) efetivos(as) da Secretaria 
Municipal de Educação concursados(as) para atendimento a alunos 
portadores de necessidades especiais exercerão suas atividades no 
Núcleo, sem prejuízo de sua lotação originária.

Art. 3º. Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo 
Núcleo, bem como os servidores e equipamentos que o integrarem.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº AJG 025/2016
 DECRETO N° AJG 025/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de 
professor nível 1 – inglês, no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora GABRIELA BONAVIGO, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, inscrita 
no CPF sob n° 051.094.449-35, portadora da Cédula de Identidade 
4.579.098-1, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR 
NÍVEL 1 - INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 
3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Escola Municipal 
de Educação Básica - EMEB Pequeno Príncipe, da Secretaria Muni-
cipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 027/2016
 DECRETO N° AJG 027/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de 
professor nível 1 – inglês, no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora LÚCIA INÊS CHERUBIN, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, inscrita 
no CPF sob n° 074.154.388-50, portadora da Cédula de Identida-
de 7.416.393 expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR 
NÍVEL 1 - INGLÊS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 
3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada no Centro Muni-
cipal de Educação Infantil – CEMEI Cantinho Feliz, da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 028/2016
 DECRETO N° AJG 028/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao car-
go de professor nível 1 no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora DANGLE FERNANDA FRANCES-
QUINI, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de 
Xanxerê, SC, inscrita no CPF sob n° 008.058.039-47, portadora 
da Cédula de Identidade 4.310.982 expedida pela SSP/SC, para 
o cargo de PROFESSOR NÍVEL 1, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Com-
plementar nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 029/2016
 DECRETO N° AJG 029/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao car-
go de professor nível 1 no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora FERNANDA LAVINIKI DUARTE, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, 
SC, inscrita no CPF sob n° 945.224.480-15, portadora da Cédula 
de Identidade 4.121.573-7 expedida pela SSP/SC, para o cargo de 
PROFESSOR NÍVEL 1, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 
BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº AJG 030/2016
 DECRETO N° AJG 030/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao car-
go de professor nível 1 no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora GREISY KELY DE BONA, brasi-
leira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, 
inscrita no CPF sob n° 064.214.049-95, portadora da Cédula de 
Identidade 4.849.360 expedida pela SSP/SC, para o cargo de PRO-
FESSOR NÍVEL 1, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 
3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 031/2016
 DECRETO N° AJG 031/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao car-
go de professor nível 1 no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora JACIRA NEVES LIBÓRIO DE AVI-
LA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxe-
rê, SC, inscrita no CPF sob n° 045.864.659-80, portadora da Cédula 
de Identidade 4.739.941 expedida pela SSP/SC, para o cargo de 
PROFESSOR NÍVEL 1, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 
BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 032/2016
 DECRETO N° AJG 032/2016
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 
2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao car-
go de professor nível 1 no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, 
de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a senhora JULIANA ANDRÉIA ARGENTON, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, 
SC, inscrita no CPF sob n° 022.627.319-93, portadora da Cédula 
de Identidade 3.473.654 expedida pela SSP/SC, para o cargo de 
PROFESSOR NÍVEL 1, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 
BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 033/2016
DECRETO Nº AJG 033/2016

CREDENCIA MONITORAS DA EMPRESADAC SERVIÇOS DE ESTA-
CIONAMENTO LTDA-ME PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE 
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS 
ACERCA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS ÁREAS SOB CON-
CESSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal e no art. 7º da Lei Municipal nº AJG 3738/2015, de 19 
de maio de 2015,

Considerando o disposto no Ofício nº 0015/2016, de 16.02.2016, 
da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam as monitoras da empresa DAC – Serviços de Es-
tacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos serviços de 
estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionadas, creden-
ciadas para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca 
do estacionamento de veículos nas áreas sob concessão:

NOME CPF IDENTIDADE
Vanusa dos santos Vieira 113.993.989-03 5.955.916
Ueslei Alves Elauterio 104.656.419-18 6.929.599
Tiago Siqueira 086.761.849-33 6.252.263
Elisa Corrêa da Silva 081.911.029-94 5.211.224 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
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Xanxerê/SC, 17 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 034/2016
 DECRETO N° AJG 034/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSESSOR JURÍ-
DICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho 
de 2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA
Art. 1°. Fica nomeado o senhor Fernando Dal Zot, brasileiro, solteiro, 
servidor público municipal, inscrito no cpf/mf sob n° 005.902.369-
46, portador da Cédula de Identidade 3.807.424, expedida pela 
SSP/SC, inscrito na OAB/SC sob nº 35.504, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico, com o vencimento 
mensal fixado no Anexo II, da Lei Complementar n° BLB 3376/11, 
de 23/11/2011.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Fica revogado o Decreto nº AJG 001/2016, de 04 de janeiro 
de 2016.

Xanxerê/SC, 18 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 035/2016
 DECRETO N° AJG 035/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Munici-
pal, e na Lei Complementar n° AM 2907, de 12 de julho de 2006, 
c/c o artigo 3°, da Lei Municipal n° 3.438, de 07 de maio de 2012, 

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor Marcos Antonio Bossini, brasilei-
ro, casado, servidor público municipal, inscrito no cpf/mf sob n° 
400.762.709-63, portador da Cédula de Identidade RG n° 946.950 
expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Administração e Finanças, re-
munerado por subsídio fixo, nos termos do art. 39, § 4°, da Cons-
tituição Federal c/c o art. 3°, da Lei Municipal n° 3.438/12, de 
07/05/2012.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 18 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 036/2016
 DECRETO N° AJG 036/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSESSOR JURÍ-
DICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho 
de 2006, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor Carlos Alberto Peretti, brasi-
leiro, solteiro, servidor público municipal, inscrito no CPF sob 
n°008.745.009-74, portador da Cédula de Identidade 3.529.579-5, 
expedida pela SSP/SC, inscrito na OAB/SC sob nº 36.232, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, 
com o vencimento mensal fixado no Anexo II, da Lei Complemen-
tar n° BLB 3376/11, de 23/11/2011.
Art. 2º. O Assessor ora nomeado responderá, cumulativamente, 
pelo Departamento de Tributação e Fiscalização Municipal. 
Art. 3°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Xanxerê/SC, 18 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 037/2016
 DECRETO N° AJG 037/2016
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA:
Art. 1°. Fica designada a servidora Luciana Balbinot Contini, ocu-
pante do cargo em comissão de Diretora de Programas Sociais, 
inscrita no cpf/mf sob n° 844.990.529-04, portadora da Cédula de 
Identidade 2.424.887, expedida pela SSP/SC, para responder pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. A servidora ora designada fica conferido poderes para, em 
conjunto com o Prefeito Municipal, assinar os documentos perti-
nentes à movimentação e às transações bancárias do município.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 18 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº AJG 038/2016
DECRETO N° AJG 038/2016
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA:
Art. 1°. Fica designado o servidor Rivael Sander Freschi, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor de Planejamento Urbano, inscri-
to no cpf/mf sob n° 758.526.679-00, portador da Cédula de Identi-
dade RG n° 2.425.592, expedida pela SSP/SC, para responder pela 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, o qual fica 
conferido poderes para ordenar despesas e pagamentos inerentes 
a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, em cum-
primento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Xanxerê, SC, 
no que diz respeito às fases do empenho e do pagamento. 
Art. 2º. Ao servidor ora designado fica conferido poderes para, em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração e Finanças, 
assinar cheques e documentos pertinentes à transferências bancá-
rias e demais operações financeiras, decorrentes desta designação.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 18 de fevereiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PP 008/2016 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2016 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível contratação de micro e/ou pequena empresa objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para 
grupos de idosos do Município, conforme especificações constantes no Anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 03/03/2016.
Abertura: dia 03/03/2016, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 19 de fevereiro de 2016.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

PP 009/2016 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2016 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível contratação de micro e/ou pequena empresa objetivando a aquisição de tubos de concreto para 
uso em todo o território Municipal, conforme especificações constantes no Anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 14:00 horas do dia 03/03/2016.
Abertura: dia 03/03/2016, às 14:30 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 19 de fevereiro de 2016.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 02/2016
AVISO DE INEXIGIBILIDADE 02/2016 – PREFEITURA MUNICIPAL

O MUNICIPIO DE XAXIM ATRAVÉS DE SEU PREFEITO COMUNICA 
A PRESENTE INEXIGIBILIDADE, A SABER:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 27/2016
HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2016
FORNECEDOR: REGINATTO SHOWS E EVENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.343.019/0001-82
OBJETO: PRODUÇÃO MUSICAL PARA EVENTO EM COMEMORAÇÃO 
AOS 62 ANOS DO MUNICÍPIO DE XAXIM, QUE ACONTECERÁ DIA 
19/02/2016 NA PRAÇA FREI BRUNO. 

FUNDAMENTO: ART. 25, Inciso III DA LEI FEDERAL 8.666/93.

XAXIM-SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
IDACIR ANTONIO ORSO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto 113
DECRETO Nº. 113/2016.
Revoga o Decreto Nº. 366/2015 a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Nº. 1729, de 26 
de dezembro de 1994 e suas alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; Lei 
Complementar Nº. 81/2011, de 20 de julho de 2011 e posteriores 
alterações e considerando solicitação da servidora.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a pedido, o Decreto Nº. 366/2015 de 15 de 
dezembro de 2015, o qual alterava a carga horaria de 20(vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora municipal MAURA 
REBELATTO BRANDALISE, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PROFESSORA, portadora da matrícula 4878, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de fevereiro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Comunique-se, Publique-se e Registra-se.

Rodrigo Veriato Moras
Secretario Municipal de Administração

Decreto 114
DECRETO Nº. 114/2016.
Revoga o Decreto Nº. 370/2015 a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal Nº. 1729, de 26 
de dezembro de 1994 e suas alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; Lei 
Complementar Nº. 81/2011, de 20 de julho de 2011 e posteriores 
alterações e considerando solicitação da servidora.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a pedido, o Decreto Nº. 370/2015 de 15 de 
dezembro de 2015, o qual alterava a carga horaria de 20(vinte) 
para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora municipal MARLI 
FATIMA DE ANDRADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, portadora da matrícula 4506, na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de fevereiro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Comunique-se, Publique-se e Registra-se.

Rodrigo Veriato Moras
Secretario Municipal de Administração

Decreto 115
DECRETO Nº. 115/2016.
Exonera servidor municipal comissionado a pedido e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações. 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 10 de fevereiro de 
2016, a servidora municipal DANIELA DA SILVA, ocupante do cargo 
comissionado de GERENTE DE CULTURA, portadora da matrícu-
la 6041, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de 
Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de fevereiro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração
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Decreto 117
DECRETO Nº. 117/2016.
Exonera servidor municipal efetivo a pedido e dá outras providên-
cias

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; Leis Com-
plementares Nº. 081/2011 e 081/2011 e posteriores alterações. 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 10 de fevereiro de 
2016, a servidora municipal PAMELA CRISTINA NEGRI TEDESCO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, por-
tadora da matrícula 7401, com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste 
município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de fevereiro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 117
DECRETO Nº. 116/2016.
Nomeia servidor municipal em decorrência de aprovação em con-
curso público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Ar-
tigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro 
de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, 
de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; e Considerando 
o Concurso Público, realizado através do Edital Nº. 001/2015, de 
13 de abril de 2015, para preenchimento de vagas dos cargos de 
provimento efetivo do Quadro do Funcionalismo Público Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, pelo presente Decreto, MIRELI PEZZINI RO-
CHA, CPF: 024.936.860-98, para exercer o cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, código 038, Categoria ATC (ATIVIDADES TECNICO CIENTI-
FICO), nível 029, em decorrência de aprovação em Concurso Públi-
co, devidamente homologado pelo Decreto Nº. 225, de 01 de julho 
de 2015, durante o estágio probatório de 03 (três) anos, a partir 
de 22 de fevereiro de 2016, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, percebendo a 
remuneração constante do quadro próprio.
Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico 
Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de fevereiro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras
Secretário Municipal de Administração
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Zortéa

Prefeitura

LEILÃO  PÚBLICO 02/2016
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 02/2016

O MUNICIPIO DE ZORTÉA, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº
01.612.387/0001-08, com sede à Rua Otaviano Franceschi, nº 53, Centro, CEP
89.633-000, telefone (49) 3557-2000, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará Leilão Público na modalidade Presencial e on-line para
Alienação de Bens inservíveis do Município, com critério de julgamento de MAIOR
LANCE, igual ou superior ao valor da avaliação do bem, de conformidade com a Lei
Federal n. 8.666/93 e legislação complementar em vigor, na forma e condições a
seguir fixadas:

A sessão pública será conduzida pelos Leiloeiros Oficiais Ulisses Donizete Ramos,
matricula AARC 309/JUCESC, Maria Helena Zimmermann, matrícula AARC
327/JUCESC, Eduardo Antônio Sausen, matricula AARC 328/JUCESC e Nelcir Aparecida Catafesta, AARC 303/JUCESC.
1. DATA, HORA e LOCAL
DATA: 16 de MARÇO de 2016
HORÁRIO: 10:00 HORAS.
LOCAL: Câmara Municipal de Zortéa
ENDEREÇO: Rua Otaviano Oleoni Franceski, 53, Centro, Zortéa, SC.
PLATAFORMA ON-LINE: www.centralcatarinensedeleilao.com.br
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Associações

FECAM

RESOLUÇÃO Nº 03/2016 - NOMEIA COORDENADORA DE INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - REDE SICONV
RESOLUÇÃO Nº 03/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, SISI BLIND, Prefeita de São Cristóvão do Sul, no uso de suas atribuições 
estatutárias,

RESOLVE:
1- Nomear a Coordenadora do Escritório de Projetos da FECAM, Marli Burato, CPF 824.321.719-34, como Coordenadora de Integração 
dos Municípios para os efeitos do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2016, firmado entre o Governo do Estado de Santa Catarina e a 
FECAM, tendo em vista a existência do Acordo de Cooperação Técnica nº 013/2015, firmado entre a União e o Estado de Santa Catarina, 
que estabelece condições para a integração institucional visando ao intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências por meio 
da disponibilização de cursos nas modalidades presencial e a distância referente aos fundamentos das Transferências Voluntárias da União 
com a utilização prática do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – Siconv.

2- Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Florianópolis, 18 de Fevereiro de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM
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Consórcios

CIGA 

Extrato de Contrato n. 111 - Prefeitura Municipal de 
Caibi
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Caibi 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caibi
CNPJ: 82.940.776/0001-56
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 12/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação para a 
gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do 
município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, implantado e em 
operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Mu-
nicípios, sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais;

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional;

VALOR: R$ 4.260,00 (quatro mil e duzentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 13 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 112 - Câmara Municipal de 
São José do Cedro
EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
São José do Cedro 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José do Cedro
CNPJ: 78.503.694/0001-11
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 

projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos.

VALOR: R$ 2.808,00 (dois mil e oitocentos e oito reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 01 de fevereiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 113 - Câmara Municipal de 
Canelinha
EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de 
Canelinha 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Canelinha
CNPJ: 00.525.967/0001-97
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do go-
verno eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; 
inclusão digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de 
informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos 
projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câ-
maras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas 
e culturais dos municípios; promoção da gestão transparente do 
Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos.

VALOR: R$ 3.120,00 (três mil e cento e vinte reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2016.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CIS Nordeste 

RESOLUÇÃO Nº 02/2016
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
Regulamenta o programa de estágio obrigatório e não obrigatório 
de estudantes de educação superior e ensino médio no CISNOR-
DESTE/SC.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que cons-
ta no art. 36 do Contrato de Consórcio Público de 10 de dezem-
bro de 2013, bem como art. 78 e seguintes do Regimento Interno 
do CISNORDESTE/SC, de 10 de março de 2015, e considerando 
o disposto na Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dis-
põe sobre estágio de estudantes e no Processo Administrativo nº 
02/2016-CISNORDESTE/SC, 

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para a seleção, a con-
tratação, o acompanhamento, a avaliação e o desligamento de es-
tagiários no âmbito do CISNORDESTE/SC.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O programa de estágio no âmbito do CISNORDESTE/SC 
objetiva proporcionar, respeitada a exigência legal de estrita corre-
lação com a respectiva área de formação acadêmica:
I – a preparação para o trabalho produtivo, em complementação 
ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino;
II – o desenvolvimento de habilidades próprias da atividade pro-
fissional;
III – o aperfeiçoamento técnico-cultural e científico;
IV – a contextualização curricular, mediante aplicação de conheci-
mentos teóricos; e
V – a participação em atividades de cunho social, objetivando o 
desenvolvimento para a vida cidadã.

Art. 3º Somente poderão integrar o programa de estágio os estu-
dantes de educação superior e ensino médio, regularmente matri-
culados em instituições públicas ou privadas, legalmente reconhe-
cidos, mediante prévia assinatura de convênio com as instituições 
de ensino.
§ 1º A assinatura do Termo de Convênio será realizada pelo Presi-
dente do CISNORDESTE/SC.
§ 2º Os convênios vigorarão por 5 (cinco) anos, permitida a prorro-
gação por igual período, se houver interesse recíproco das partes, 
mediante Termo Aditivo.

CAPÍTULO II
DAS VAGAS DE ESTÁGIO

Art. 4º As vagas destinadas ao programa de estágio ficam limitadas 
em 50% (cinquenta por cento) do total de empregados em exercí-
cio no CISNORDESTE/SC.

Art. 5º A criação e distribuição de vagas de estágio será proposta 
pela Diretoria Executiva e autorizada pelo Conselho Administrativo, 
por meio de Resolução do Presidente do CISNORDESTE/SC, que 
definirá a área em que atuará o estagiário e indicará empregado 
com formação ou experiência profissional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisioná
-lo durante o estágio.
Parágrafo Único: A Resolução que criar a vaga de estágio definirá 
os requisitos básicos para a seleção, bem como comissão, com-
posta por 3 (três) empregados, que conduzirá o processo seletivo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO SELETIVO

Seção I
Da inscrição no processo seletivo

Art. 6º Poderão participar do processo seletivo os estudantes vin-
culados às instituições de ensino conveniadas ou que vierem a se 
conveniar, regularmente matriculados, com frequência efetiva, nas 
seguintes modalidades:
I – ensino superior, de qualquer curso que tenha relação com o 
Quadro de Empregos Públicos do CISNORESTE/SC (Anexo II do 
Contrato de Consórcio Público);
II – ensino médio, com idade mínima de 16 (dezesseis) anos e 
máxima de 21 (vinte e um) anos.

Art. 7º Para participar do processo seletivo os alunos interessa-
dos deverão se inscrever na sede do CISNORDESTE/SC, através de 
formulário próprio, ao qual deverá ser anexado cópia do Histórico 
Escolar com as notas das disciplinas até então cursadas no ensino 
superior ou médio, conforme a modalidade.

Art. 8º O processo seletivo para ingresso no programa de estágio 
deverá ser constituído exclusivamente pela análise de desempenho 
acadêmico.
§ 1º O desempenho acadêmico dos estudantes do ensino superior 
será aferido pela média das notas das disciplinas cursadas com 
aprovação ou pelo índice de mérito acadêmico das disciplinas cur-
sadas com aprovação e pela nota da porcentagem concluída do 
curso, mediante apresentação do histórico escolar.
§ 2º Para os cursos de nível superior, quando a instituição de en-
sino não disponibilizar índice de mérito acadêmico, o aluno deverá 
informar a média geral das disciplinas cursadas com aprovação, a 
ser confirmada por declaração fornecida pela instituição de ensino 
ou por seu histórico escolar. 
§ 3º Caso a instituição de ensino utilize critério de conceito, serão 
considerados os seguintes valores de equivalência: 
I – notas 10 e 9 para os conceitos A e B, respectivamente;
II – nota 7,5 para os conceitos C e demais.

Art. 9º O desempenho acadêmico dos estudantes do ensino médio 
será aferido pela média das notas obtidas nas disciplinas de Portu-
guês e estudante.

Seção II
Do critério de classificação

Art. 10. Os estudantes inscritos no processo seletivo serão ordena-
dos de acordo com os valores decrescentes da nota final do desem-
penho acadêmico, de acordo com a seguinte fórmula: 

NF = (A . N) + (B . NPC)

NPC = CHC . 10
	 CHT

NF = Nota final do desempenho acadêmico
A = Peso para a média das notas
B = Peso para a nota da porcentagem concluída do curso
N = Média das notas das disciplinas cursadas
NPC = Nota da porcentagem concluída do curso
CHC = Carga horária cursada pelo aluno
CHT = Carga horária total do curso

§ 1º A nota final do desempenho acadêmico (NF) será obtida pela 
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soma da média aritmética das notas das disciplinas cursadas com 
aprovação (N), multiplicada pelo respectivo peso (A), e o da nota 
da porcentagem concluída do curso (NPC), multiplicada pelo res-
pectivo peso (B). 
§ 2º A nota da porcentagem concluída do curso (NPC) será obtida 
pela divisão da carga horária cursada pelo estudante (CHC) pela 
carga horária total do curso (CHT) multiplicada por 10.
§ 3º A média das notas das disciplinas cursadas (N) terá peso 7 (A) 
e a nota da porcentagem concluída do curso (NPC) terá peso 3 (B). 
§ 4º Em caso de empate na nota final de desempenho, terá pre-
ferência na classificação o estudante idoso, nos termos do art. 1º 
da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 e, depois, o que tiver 
maior idade.

.
Art. 11 Caso o candidato selecionado desista da vaga de estágio 
ou seja desclassificado, dar-se-á prosseguimento à chamada do 
próximo estudante melhor colocado, conforme art. 10.
Art. 12. Acaso o número de vagas de estágio simultaneamente 
oferecidas em processo seletivo seja igual ou superior a 5 (cinco), 
aos candidatos com necessidades especiais serão reservadas 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no CISNORDESTES/SC, e 
sua classificação no processo seletivo constará de listagem geral 
e específica. 
§ 1º Caso o número de vagas a serem reservadas seja número não 
inteiro, o mesmo será arredondado para o número inteiro imedia-
tamente inferior.
§ 2º As vagas que não forem providas por falta de candidatos com 
necessidades especiais aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação.
§ 2º A comprovação da condição de pessoa com necessidades es-
peciais dar-se-á após a seleção e antes da celebração do Termo 
de Compromisso de Estágio, por meio de apresentação de laudo 
pericial emitido por médico, a cargo do candidato, que atestará a 
condição alegada e a aptidão para realização do estágio.
§ 3º Caso não haja subsídios suficientes para homologação do lau-
do referido no § 2º deste artigo, o CISNORDESTE/SC poderá solici-
tar ao candidato que de perícia médica a cargo do CISNORDESTE/
SC.
Art. 13. A abertura de processo seletivo de estagiários será realiza-
da por meio de Edital, cujo extrato será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina - https://www.diariomunicipal.
sc.gov.br/ 
Parágrafo Único. A divulgação do resultado do processo seletivo 
será realizada no mesmo periódico.

CAPÍTULO IV
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO INGRESSO DE ESTUDANTES NO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

Art. 13. A operacionalização da concessão do estágio a estudantes 
será efetuada com a participação ativa das Instituições de Ensino 
conveniadas ou que desejem se conveniar, da Diretoria Executiva 
e dos supervisores de estágio designados pelo Presidente do CIS-
NORDESTE/SC. 

Seção I
Das condições para o ingresso do estudante classificado em pro-
cesso seletivo

Art. 14. Para ingressar no programa de estágio o estudante de 
nível superior deverá estar regularmente matriculado em uma das 
instituições de ensino conveniadas ou que venham a se conveniar 
e frequentando ao menos metade das disciplinas semestrais ofere-
cidas no curso relacionado ao estágio. 

Art. 15. O estudante selecionado, após convocado via correspon-
dência eletrônica no endereço indicado na inscrição, terá o prazo 
de 2 (dois) dias úteis para manifestar interesse no preenchimento 

da vaga e encaminhar o histórico escolar autenticado, para fins de 
conferência da nota final. 
§ 1º Acaso o estudante selecionado não se manifeste no prazo 
definido no caput, o CISNORDESTE/SC poderá entrar em contato 
telefônico com o mesmo, certificando nos autos do Processo Ad-
ministrativo o seu conteúdo, para adoção das providências perti-
nentes.
§ 2º O estudante selecionado para vaga destinada a pessoa com 
necessidades especiais deverá apresentar, no prazo definido no 
caput deste artigo, laudo que ateste a espécie e o grau de deficiên-
cia, com expressa referência ao código correspondente da Classifi-
cação Internacional de Doenças (CID). 
§ 3º Não sendo constatada a necessidade especial informada pelo 
candidato, este será desclassificado da lista específica e mantido 
na lista geral.

Art. 16. O estudante que deixar de se manifestar ou de apresentar 
os documentos preliminares na forma do art. 15 desta Resolução 
será considerado desistente. 

Art. 17. Havendo divergência entre a informação contida no histó-
rico escolar e aquela inserida pelo estudante na inscrição ao pro-
cesso seletivo, será requerido esclarecimentos ao estudante, que, 
conforme deliberação dos responsáveis pelo processo seletivo, po-
derá ser desclassificado e excluído da lista de inscrições. 

Art. 18. Após a conferência dos dados constantes do histórico es-
colar, o estudante convocado para que apresente a documentação 
necessária para assinatura do Termo de Compromisso, qual seja: 
I – comprovante de endereço;
II – comprovante de matrícula e frequência;
III – histórico escolar ou documento equivalente fornecido pela 
instituição de ensino;
IV – cópia da Carteira de Identidade ou da Carteira Nacional de 
Habilitação;
V – cópia do CPF; 
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social, para anotação do 
termo de compromisso; e
VII – declaração de inexistência das vedações previstas no art. 39 
desta Resolução..

Art. 19. O estagiário que já participou do programa de estágio 
não obrigatório do CISNORDESTE/SC poderá submeter-se a novo 
processo seletivo, desde que a soma dos períodos de estágio não 
ultrapasse a 2 (dois) anos.

Seção II
Da contratação do estagiário

Art. 20. A contratação de estagiário ocorrerá após a conclusão do 
processo seletivo, mediante a assinatura do Termo de Compromis-
so de Estágio a ser celebrado entre o estudante e/ou seu repre-
sentante ou assistente legal, o órgão concedente, a instituição de 
ensino ou, sendo o caso, seu agente de integração e o supervisor 
de estágio.
§ 1º Acaso a instituição de ensino não esteja conveniada com o 
CISNORDESTE/SC, o convênio deverá ser celebrado anteriormente 
à assinatura do Termo de Compromisso e início das atividades do 
estagiários.
§ 1º Ao estudante convocado para a vaga de estágio compete ob-
ter a assinatura da instituição de ensino.
§ 2º Mediante a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, 
o estagiário terá ciência de seus direitos, deveres e atribuições, e 
comprometer-se-á a cumprir as normas legais e regulamentares 
aplicáveis ao estágio.
§ 3º O estudante com necessidades especiais terá atribuições e 
obrigações compatíveis com sua condição. 

Art. 21. Compete à instituição de ensino, sem prejuízo das 
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obrigações definidas na legislação específica, celebrar Termo de 
Compromisso com o estudante ou com seu representante legal 
quando relativamente incapaz, e com o CISNORDESTE/SC.
Parágrafo único. A instituição de ensino deverá indicar no Termo 
de Compromisso:
I – as tarefas a serem realizadas pelo estagiário, que deverão ser 
compatíveis com a proposta pedagógica do curso e com a vaga 
ofertada pelo CISNORDESTE/SC; e
II – o nome do professor orientador, que se responsabilizará pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário. 

Art. 22. São atribuições do CISNORDESTE/SC:
I – coordenar a especificação das atividades relacionadas à forma-
ção do estudante; 
II – indicar supervisor com formação ou experiência profissional na 
área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário;
III – definir as atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário 
no CISNORDESTE/SC para constarem no Termo de Compromisso;
IV – preencher a minuta de Termo de Compromisso de Estágio.

Seção III
Da supervisão do estágio

Art. 23. O acompanhamento e a avaliação do estagiário serão efe-
tuados pelo supervisor de estágio. 

Art. 24. Compete ao supervisor de estágio: 
I – zelar para que haja compatibilidade entre as atividades a serem 
desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo de Com-
promisso;
II – acompanhar as atividades de estágio;
III – orientar o estagiário sobre os aspectos de conduta e as nor-
mas no âmbito do CISNORDESTE/SC;
IV – proceder à avaliação de desempenho do estagiário; 
V – responsabilizar-se pelo envio à instituição de ensino, a cada 6 
(seis) meses, de relatório das atividades desenvolvidas pelo estagi-
ário, com ciência expressa deste;
VI – promover a adequação entre a carga horária diária do estágio, 
o expediente do CISNORDESTE/SC e o da instituição de ensino, 
com vistas ao cumprimento da jornada de atividade do estagiário, 
inclusive durante o período de férias escolares;
VII – controlar e atualizar a situação cadastral do estagiário;
VIII – impedir o início das atividades pelo estudante sem prévia 
assinatura do Termo de Compromisso de Estágio..

Art. 25. Compete à instituição de ensino: 
I – exigir do estagiário, a cada 6 (seis) meses, relatório das ativi-
dades desenvolvidas;
II – zelar pela observância das condições estabelecidas no Termo 
de Compromisso, rescindindo o contrato de estágio em caso de seu 
descumprimento;
III – atender as solicitações dos supervisores de estágio, inclusive 
quanto às datas de realização das avaliações escolares ou acadê-
micas;
IV – encaminhar periodicamente comprovante de matrícula e de 
frequência do estagiário ao CISNORDESTE/SC, por intermédio do 
supervisor de estágio;
V – comunicar ao CISNORDESTE/SC, por intermédio do supervisor 
de estágio, as datas de trancamento da matrícula e as de término 
ou abandono do curso.

Seção IV
Do desligamento de estagiários

Art. 26. O desligamento do estagiário ocorrerá: 
I – automaticamente, ao término do prazo de duração do estágio 
ou por interrupção ou conclusão do curso na instituição de ensino;
II – a pedido do interessado; 
III – a qualquer tempo, por conveniência da Administração.

Art. 27. O CISNORDESTE/SC, por ocasião do desligamento do esta-
giário, deverá entregar o termo de realização do estágio com indi-
cação resumida das atividades desenvolvidas pelo mesmo durante 
o estágio, anotando a data do desligamento em sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social.

CAPÍTULO V
DOS DEVERES E DOS DIREITOS DO ESTAGIÁRIO

Seção I
Dos deveres e das responsabilidades do estagiário

Art. 28. São deveres do estagiário: 
I – cumprir as obrigações e os prazos especificados nesta resolu-
ção;
II – ser pontual e assíduo;
III – apresentar conduta compatível com a exigida pelo CISNOR-
DESTE/SC;
IV – manter sob sigilo os documentos e assuntos que lhes forem 
confiados;
V – participar dos treinamentos e das atividades vinculadas ao pro-
grama de estágio;
VI – submeter-se às avaliações periódicas realizadas pelo super-
visor;
VII – zelar pela conservação do material e patrimônio do CISNOR-
DESTE/SC;
VIII – em caso de falta, providenciar a comunicação imediata do 
fato ao supervisor de estágio e, quando se tratar de afastamento 
para tratar da própria saúde, apresentar ao supervisor o respectivo 
atestado médico;
IX – requerer o desligamento com antecedência mínima de 5 (cin-
co) dias úteis;
X – entregar, ao término do estágio, todos os materiais que houver 
recebido para realização do estágio;e
XI – apresentar a documentação necessária para a rescisão con-
tratual. 

Art. 29. O estagiário deverá apresentar ao supervisor de estágio, 
semestralmente, nas datas definidas pela Administração, compro-
vante de matrícula e de desempenho escolar/acadêmico, a fim de 
que seja aferida sua condição de aluno regularmente matriculado 
e frequentando a instituição de ensino, bem como a aprovação em, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos créditos disciplinares 
em que esteve matriculado no semestre anterior, sob pena de des-
ligamento do estágio. 

Art. 30. No caso de estudante de nível médio, no semestre em 
que não houver matrícula, em vez deste comprovante, deverá ser 
entregue, atestado que comprove seu vínculo com a instituição de 
ensino. 

Art. 31. O estagiário é responsável por obter o visto do profes-
sor orientador no relatório semestral de atividades e encaminhar o 
documento ao supervisor, sob pena de extinção do estágio, salvo 
motivo justificado. 

Seção II
Da jornada de atividade e da frequência

Art. 32. A jornada de atividade em estágio será de 20 (vinte) ou 30 
(trinta) horas semanais, conforme conveniência da Administração e 
a compatibilidade com o horário escolar do estudante. 
§ 1º A jornada de atividade, que será definida no Termo de Com-
promisso, poderá ser revista uma única vez durante o período de 
vigência deste, mediante assinatura de Termo de Rerratificação.
§ 2º A jornada de atividade de estágio de nível médio será de 20 
(vinte) horas semanais.
§ 3º Para garantir o bom desempenho do estudante, no período 
em que a instituição de ensino realizar avaliações periódicas ou 
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finais, a carga horária estipulada no Termo de Compromisso de 
Estágio poderá, nos dias específicos, ser reduzida pela metade.
§ 4º Para atender ao disposto no § 3º deste artigo, o estagiário de-
verá apresentar previamente ao supervisor as datas das avaliações 
mediante documento emitido pela instituição de ensino.
§ 5º A fruição da redução da carga horária em períodos de ava-
liações escolares ou acadêmicas não trará prejuízo ao pagamento 
do auxílio financeiro e do auxílio-transporte, desde que nos termos 
estabelecidos nos §§ 3º e 4º deste artigo.
§ 6º São consideradas faltas justificadas:
I – afastamento de até 15 (quinze) dias consecutivos para trata-
mento da própria saúde, mediante apresentação de atestado mé-
dico;
II – arrolamento ou convocação para depor na Justiça ou para 
participar como jurado no Tribunal do Júri, mediante comprovação 
a ser expedida pelo respectivo órgão do Poder Judiciário;
III – ausência no dia para doação de sangue ou para alistamento 
militar, comprovada por documento oficial.
§ 7º O estagiário convocado pela Justiça Eleitoral para compor as 
Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e auxiliar os trabalhos terá 
direito à folga correspondente ao dobro de dias do período de con-
vocação, nos termos do art. 98 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.

Seção III
Do auxílio financeiro e do auxílio-transporte

Art. 33. A resolução que criar a vaga de estágio definirá o valor 
do auxílio financeiro, que será obrigatório no caso de estágio não 
obrigatório.

Art. 34. Sendo comprovada a utilização de transporte público one-
roso pelo estagiário, será devido auxílio-transporte mensal. 

Art. 35. O pagamento do auxílio financeiro ocorrerá no mês subse-
quente ao da realização do estágio e será proporcional à carga ho-
rária e à frequência mensal cumprida, considerando-se, para todos 
os efeitos, o mês comercial de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. As faltas injustificadas serão descontadas do valor 
do auxílio financeiro.

Art. 36. A eventual concessão de benefícios relacionados a trans-
porte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo 
empregatício. 

Seção IV
Do recesso

Art. 37. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso remu-
nerado de 30 (trinta) dias. 
§ 1º Nos casos em que o estágio tiver duração inferior a 1 (um) 
ano, os dias de recesso previstos no caput deste artigo serão con-
cedidos proporcionalmente.
§ 2º A proporcionalidade de que trata o parágrafo anterior será 
calculada à razão de 2 (dois) dias e ½ (meio) por mês completo de 
estágio, devendo ser arredondado o total dos dias apurados para o 
número inteiro subsequente.

Art. 37. O recesso previsto no artigo anterior deverá ser fruído 
em um único período, a ser gozado, preferencialmente, durante 
as férias escolares do estagiário e períodos de recesso coletivo do 
CISNORDESTE/SC. 

Art. 38. Haverá pagamento proporcional referente ao descanso re-
munerado não usufruído quando houver desligamento do estágio 
antes do prazo previsto. 

Seção V

Das vedações

Art. 39. É vedada, em qualquer caso, a contratação de estagiário: 
I – ocupante de cargo, emprego ou função vinculado aos órgãos ou 
às entidades da administração pública direta ou indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios;
II – que participe de programa de estágio, concomitantemente, em 
outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios;
III – militar da União, dos Estados ou do Distrito Federal;
IV – empregado de empresa prestadora de serviços contratada 
pelo CISNORDESTE/SC;
V – para servir como subordinado direto a empregado investido 
em cargo de direção ou de assessoramento que seja seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive.
§ 1º O estudante, no ato da assinatura do Termo de Compromisso 
de Estágio, firmará declaração de que não possui qualquer dos vín-
culos vedados por este artigo, devendo informar eventual alteração 
de suas condições.
§ 2º A inobservância das vedações previstas neste artigo ou a com-
provação, a qualquer tempo, de que não é verdadeira a declaração 
a que se refere o § 1º deste artigo acarretarão o desligamento, 
imediato e de ofício, do estagiário.

Art. 40. É vedado atribuir ao estagiário atividades em desacordo 
com o disposto no art. 2º desta resolução, tais como: 
I – prestar serviços externos, ainda que acompanhado pelo su-
pervisor de estágio ou por pessoa por este designada, exceto nos 
casos em que a atividade esteja correlacionada com as previstas no 
Termo de Compromisso de Estágio;
II – transportar, a pedido de empregado ou de qualquer outra pes-
soa, dinheiro ou títulos de crédito;
III – realizar serviços de limpeza e de copa;
IV – executar trabalhos particulares solicitados por empregado ou 
por qualquer outra pessoa;
V – assinar documentos que tenham fé pública;
VI – estagiar em local que, direta ou indiretamente, exponha a 
risco sua saúde e sua integridade física.
Parágrafo único. O supervisor de estágio fiscalizará a observância 
do disposto neste artigo, informando à Diretora Executiva acerca 
de eventual descumprimento.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 

Art. 42. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal de Garuva
PRESIDENTE DO CISNORDESTE/SC
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CIS/AMMVI

RESOLUÇÃO Nº 111, DE 1º/02/2016.
RESOLUÇÃO nº 111, de 1º/02/2016.
Delega competências ao Diretor Executivo do Consórcio Público, ad 
referendum da Assembleia Geral, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ra-
tificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo 
Estatuto do CISAMVI; e fundamentado no caput e § 1º do art. 28, 
art. 32 e art. 34 do Estatuto do CISAMVI;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam delegadas ao Diretor Executivo do CISAMVI, ad 
referendum da Assembleia Geral, a competência para:

I – ordenar as despesas do Consórcio Público, observadas as cau-
telas legais, e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;

II – assinar a convocação das Assembleias Gerais, após aprovação 
de pauta;

III – zelar pelos interesses do Consórcio Público, exercendo todas 
as competências que não tenham sido outorgadas pelo Contrato ou 
pelo Estatuto a outro órgão do CISAMVI;

IV – promover os atos operacionais e administrativos, exceto Re-
soluções, necessários para o desenvolvimento das atividades do 
Consórcio Público;

V – julgar, ouvidas as instâncias competentes, recursos relativos à:
a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públi-
cos;
b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à ina-
bilitação, desclassificação e homologação e adjudicação de seu 
objeto;
c) aplicação de penalidades a servidores do Consórcio Público.

§ 1º – Excetua-se da delegação de que trata este artigo a autori-
zação para contratação, dispensa ou exoneração de empregados e 
de servidores temporários.

§ 2º – Nos demais atos administrativos do CISAMVI, assinados pelo 

Presidente, será solicitada como regra geral a assinatura do Diretor 
Executivo e a prévia avaliação da assessoria jurídica.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau - SC, em 1º de fevereiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Presidente do CISAMVI

RESOLUÇÃO Nº 112, DE 15/02/2016.
RESOLUÇÃO nº 112, de 15/02/2016.
Designa servidores para compor a Comissão de Licitações para o 
exercício de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ra-
tificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo 
Estatuto do CISAMVI; e fundamentado nos artigos 6º, Inciso XVI, 
e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado a Comissão de Licitações do CISAMVI para 
o exercício de 2016, composta dos seguintes empregados públicos:
Nome Função
Carlos Cesar Da Silva Presidente
Daniella de Souza Martins Secretária
Marcos da Rocha Membro

Parágrafo Único – A Comissão de Licitações atuará sob a presidên-
cia do primeiro, e sem ônus para o Consórcio Público, processando 
as licitações, inexigibilidades e dispensa de licitação de que trata 
a Lei nº 8.666/93, analisando e julgando, de forma vinculada, a 
habilitação preliminar e as propostas respectivas.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau - SC, em 15 de fevereiro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Presidente do CISAMVI

CIS/AMUREL

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
01/2016 - CLINEMEDI
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Credenciamento nº. 01/2016.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: CLINEMEDI – CLÍNICA MÉDICA DE CAPIVARI DE BAI-
XO S/S. 
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exame clínico de ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009). 
Data da Assinatura: 04/01/2016.
Assinantes: Antônio Felippe Sobrinho pelo Contratante e, Zelir Fer-
mino Fidelis pelo Contratado. 

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
11/2016 - LABORATÓRIO ROBERTO SILVA
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Credenciamento nº. 11/2016. 
Contratante: CISAMUREL -CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: LABORATÓRIO ROBERTO SILVA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de laboratório.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 001/2009). 
Data da Assinatura: 04/01/2016.
Assinantes: Antônio Felippe Sobrinho pelo Contratante e, Roberto 
Ramildo da Silva pelo Contratado. 



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

CIASS

CIASS_2015 PRESTACAO DE CONTAS

 

M
es

s
c

C
IA

S
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 I

N
T

E
R

. 
D

E
 A

S
S

. 
S

O
C

IA
L

 E
 S

A
U

D
E

Q
ua

dr
o 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

 C
om

po
rt

am
en

to
 O

rc
am

en
tá

rio
 e

 F
in

an
ce

iro

R
ec

ei
ta

C
O

M
P

O
R

TA
M

E
N

T
O

 O
R

C
A

M
E

N
TA

R
IO

D
es

pe
sa

V
al

or

D
éf

ic
it 

/ S
up

er
áv

it

A
cu

m
ul

ad
o

A
tiv

o 
 F

in
an

ce
iro

C
O

M
P

O
R

TA
M

E
N

T
O

 F
IN

A
N

C
E

IR
O

 A
T

É
 O

 M
Ê

S

P
as

si
vo

 
 F

in
an

ce
iro

P
ág

in
a:

 1
/1

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

15

M
ês

: D
ez

em
br

o

D
éf

ic
it/

 
 S

up
er

áv
it

B
et

ha
 S

is
te

m
as

Ja
ne

iro
 0

,0
0 

 
0,

00
0,

00
0,

00
D

F
ev

er
ei

ro
 0

,0
0 

 
0,

00
0,

00
0,

00
D

M
ar

co
25

.0
00

,0
0

24
.9

30
,0

0
70

,0
0

S
70

,0
0 

S
25

.0
00

,0
0

24
.9

30
,0

0
70

,0
0

S

A
br

il
4.

67
7,

77
4.

67
7,

77
S

4.
74

7,
77

 S
29

.6
77

,7
7

24
.9

30
,0

0
4.

74
7,

77
S

M
ai

o
36

.2
44

,4
5

36
.2

44
,4

5
S

40
.9

92
,2

2 
S

55
.8

12
,2

2
14

.8
20

,0
0

40
.9

92
,2

2
S

Ju
nh

o
68

.6
33

,3
4

49
.5

07
,4

1
19

.1
25

,9
3

S
60

.1
18

,1
5 

S
12

3.
20

5,
56

63
.0

87
,4

1
60

.1
18

,1
5

S

Ju
lh

o
90

.7
22

,1
6

26
.8

89
,4

8
63

.8
32

,6
8

S
12

3.
95

0,
83

 S
18

9.
12

5,
76

65
.1

74
,9

3
12

3.
95

0,
83

S

A
go

st
o

49
.6

33
,3

3
54

.1
70

,2
0

4.
53

6,
87

D
11

9.
41

3,
96

 S
15

8.
84

4,
95

39
.4

30
,9

9
11

9.
41

3,
96

S

S
et

em
br

o
60

.2
11

,1
2

39
.7

89
,5

0
20

.4
21

,6
2

S
13

9.
83

5,
58

 S
16

5.
04

3,
76

25
.2

08
,1

8
13

9.
83

5,
58

S

O
ut

ub
ro

15
.9

99
,9

9
29

.5
40

,0
8

13
.5

40
,0

9
D

12
6.

29
5,

49
 S

14
9.

72
4,

82
23

.4
29

,3
3

12
6.

29
5,

49
S

N
ov

em
br

o
55

.9
55

,5
8

37
.8

95
,0

0
18

.0
60

,5
8

S
14

4.
35

6,
07

 S
16

4.
52

3,
93

20
.1

67
,8

6
14

4.
35

6,
07

S

D
ez

em
br

o
78

.9
22

,5
5

51
.5

12
,8

7
27

.4
09

,6
8

S
17

1.
76

5,
75

 S
17

1.
76

5,
75

0,
00

17
1.

76
5,

75
S

T
O

TA
L

48
6.

00
0,

29
31

4.
23

4,
54

17
1.

76
5,

75
S

17
1.

76
5,

75
S

17
1.

76
5,

75
0,

00
17

1.
76

5,
75

S



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

s
c

C
IA

S
S

 -
 C

O
N

S
O

R
C

IO
 I
N

T
E

R
. 
D

E
 A

S
S

. 
S

O
C

IA
L

 E
 S

A
U

D
E

Q
ua

dr
o 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
do

s 
G

as
to

s 
co

m
 P

es
so

al
 (

Le
i C

o m
pl

em
en

ta
r 

N
º 

96
 d

e 
31

 d
e 

M
ai

o 
de

 1
99

9)

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

15

P
ág

in
a:

 1
/1

C
ód

ig
o

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
N

o 
M

ês
A

té
 o

 M
ês

B
et

ha
 S

is
te

m
as

D
ez

em
br

o

T
R

A
N

S
F

E
R

Ê
N

C
IA

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

54
.9

22
,5

5
43

7.
00

0,
29

4.
1.

7.
0.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

O
U

T
R

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 C

O
R

R
E

N
T

E
S

24
.0

00
,0

0
49

.0
00

,0
0

4.
1.

9.
0.

0.
00

.0
0.

00
.0

0.
00

To
ta

l d
as

 R
ec

ei
ta

s 
C

or
re

nt
es

 :
78

.9
22

,5
5

48
6.

00
0,

29

3.
1.

90
.0

4.
99

.0
0.

00
.0

0
16

5,
16

0,
00

O
ut

ro
s 

S
er

vi
ço

s 
Te

m
po

rá
rio

s

3.
1.

90
.1

1.
01

.0
0.

00
.0

0
95

.9
92

,7
1

17
.7

39
,8

6
ve

nc
im

en
to

s 
e 

sa
lá

rio
s 

3.
1.

90
.1

1.
43

.0
0.

00
.0

0
6.

09
5,

82
6.

09
5,

82
13

º 
sa

lá
rio

 

3.
1.

90
.1

3.
01

.0
0.

00
.0

0
8.

05
1,

96
2.

95
9,

32
F

G
T

S

3.
1.

90
.1

3.
02

.0
0.

00
.0

0
23

.3
22

,2
3

9.
67

6,
74

C
on

tr
ib

ui
çõ

es
 P

re
vi

de
nc

iá
ria

s 
- 

IN
S

S

3.
3.

90
.3

9.
99

.0
0.

00
.0

0
21

.0
25

,2
1

7.
98

8,
44

O
ut

ro
s 

S
er

vi
ço

s 
de

 T
er

ce
iro

s 
- 

P
es

so
a 

Ju
rí

di
ca

To
ta

l d
as

 D
es

pe
sa

s 
co

m
 P

es
so

al
 :

15
4.

65
3,

09
44

.4
60

,1
8

56
,3

3%
P

er
ce

nt
ua

l S
ob

re
 a

s 
R

ec
ei

ta
s 

:
31

,8
2%

T
ur

vo
,  

16
/0

2/
20

16

V
is

to
 R

es
po

ns
áv

el



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 566

R
G

F
 –

 A
N

E
X

O
 1

 (
LR

F,
 a

rt
. 5

5,
 in

ci
so

 I,
 a

lín
ea

 "
a"

)

D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L
 

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 T
U

R
V

O
 -

 S
C

R
E

LA
T

Ó
R

IO
 D

A
 G

E
S

T
Ã

O
 F

IS
C

A
L

D
E

M
O

N
S

T
R

A
T

IV
O

 C
O

N
S

O
L

ID
A

D
O

 D
A

 D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L

O
R

Ç
A

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

R
$ 

1,
00

IN
S

C
R

IT
A

S
 E

M
R

E
S

T
O

S
 A

 P
A

G
A

R
 

N
Ã

O
P

R
O

C
E

S
S

A
D

O
S

(b
)

(a
)

T
O

TA
L

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
X

E
C

U
TA

D
A

S
(Ú

lti
m

os
 1

2 
M

es
es

)

(c
 =

 a
 +

 b
)

D
E

S
P

E
S

A
S

 B
R

U
TA

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L

 P
O

R
 E

N
T

E
 C

O
N

S
O

R
C

IA
D

O
V

A
LO

R
 T

R
A

N
S

F
E

R
ID

O
 P

O
R

C
O

N
T

R
A

T
O

 D
E

 R
A

T
E

IO
V

A
LO

R
 E

X
E

C
U

TA
D

O

13
9.

45
5,

68
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 T

U
R

V
O

49
.3

52
,9

5

11
9.

23
3,

31
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 J

A
C

IN
T

O
 M

A
C

H
A

D
O

42
.1

96
,3

1

23
.2

55
,5

4
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 E

R
M

O
8.

23
0,

07

43
.0

55
,5

5
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 T

IM
B

E
 D

O
 S

U
L

15
.2

37
,2

3

79
.2

55
,8

8
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

E
LE

IR
O

28
.0

48
,4

2

32
.7

44
,3

3
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

O
R

R
O

 G
R

A
N

D
E

11
.5

88
,1

1

43
7.

00
0,

29
T

O
TA

L
15

4.
65

3,
09

D
E

S
P

E
S

A
 B

R
U

TA
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L 
(C

O
N

T
R

A
T

O
 D

E
 R

A
T

E
IO

) 
(I

)
0,

00
15

4.
65

3,
09

15
4.

65
3,

09

 P
es

so
al

 A
tiv

o
13

3.
62

7,
88

0,
00

13
3.

62
7,

88

 O
ut

ra
s 

D
es

pe
sa

s 
de

 P
es

so
al

 d
ec

or
re

nt
es

 d
e 

C
on

tr
at

os
 d

e 
Te

rc
ei

riz
aç

ão
 (

§ 
1º

 d
o 

ar
t. 

18
 d

a 
LR

F
)

21
.0

25
,2

1
0,

00
21

.0
25

,2
1

D
E

S
P

E
S

A
S

 N
Ã

O
 C

O
M

P
U

TA
D

A
S

 (
C

O
N

T
R

A
T

O
 D

E
 R

A
T

E
IO

) 
(§

 1
º 

do
 a

rt
. 1

9 
da

 L
R

F
) 

(I
I)

0,
00

0,
00

0,
00

 I
nd

en
iz

aç
õe

s 
po

r 
D

em
is

sã
o 

e 
In

ce
nt

iv
os

 à
 D

em
is

sã
o 

V
ol

un
tá

ria
0,

00
0,

00
0,

00

 D
ec

or
re

nt
es

 d
e 

D
ec

is
ão

 J
ud

ic
ia

l d
e 

pe
rí

od
o 

an
te

rio
r 

ao
 d

a 
ap

ur
aç

ão
0,

00
0,

00
0,

00

 D
es

pe
sa

s 
de

 E
xe

rc
íc

io
s 

A
nt

er
io

re
s 

de
 p

er
ío

do
 a

nt
er

io
r 

ao
 d

a 
ap

ur
aç

ão
0,

00
0,

00
0,

00

D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L
 (

C
O

N
T

R
A

T
O

 D
E

 R
A

T
E

IO
) 

(I
II)

 =
 (

I -
 II

)

D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L
 (

R
E

C
U

R
S

O
S

 P
R

Ó
P

R
IO

S
) 

(I
V

)

D
E

S
P

E
S

A
 T

O
TA

L
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L
 -

 D
T

P
 (

V
) 

=
 (

III
 +

 IV
)

15
4.

65
3,

09

0,
00

15
4.

65
3,

09

0,
00

0,
00

0,
00

15
4.

65
3,

09

0,
00

15
4.

65
3,

09



19/02/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 1936

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 567

sc

CIASS - CONSORCIO INTER. DE ASS. SOCIAL E SAUDE

Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado

Exercício de 2015

Período: Janeiro à Dezembro

Página: 1

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 1 - MUNICIPIO DE TURVO Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.1.90.04.99.00.00.00 01 52,71 0,00 52,71 0,00 52,71 0,00

8 2433.1.90.11.01.00.00.00 01 30.633,20 0,00 30.633,20 0,00 30.633,18 0,00

8 2433.1.90.11.43.00.00.00 01 1.945,30 0,00 1.945,30 0,00 1.945,30 0,00

8 2433.1.90.13.01.00.00.00 01 2.569,54 0,00 2.569,54 0,00 2.569,54 0,00

8 2433.1.90.13.02.00.00.00 01 7.442,59 0,00 7.442,59 0,00 7.442,59 0,00

8 2433.3.90.30.04.00.00.00 01 213,17 0,00 213,17 0,00 213,17 0,00

8 2433.3.90.30.07.00.00.00 01 5.493,49 0,00 5.493,49 0,00 5.493,49 0,00

8 2433.3.90.30.14.00.00.00 01 735,79 0,00 735,79 0,00 735,79 0,00

8 2433.3.90.30.16.00.00.00 01 689,59 0,00 689,59 0,00 689,59 0,00

8 2433.3.90.30.17.00.00.00 01 350,39 0,00 350,39 0,00 350,39 0,00

8 2433.3.90.30.20.00.00.00 01 1.482,11 0,00 1.482,11 0,00 1.482,11 0,00

8 2433.3.90.30.21.00.00.00 01 1.084,54 0,00 1.084,54 0,00 1.084,54 0,00

8 2433.3.90.30.22.00.00.00 01 1.797,17 0,00 1.797,17 0,00 1.797,17 0,00

8 2433.3.90.30.23.00.00.00 01 856,99 0,00 856,99 0,00 856,99 0,00

8 2433.3.90.30.24.00.00.00 01 3.545,12 0,00 3.545,12 0,00 3.545,12 0,00

8 2433.3.90.30.25.00.00.00 01 223,98 0,00 223,98 0,00 223,98 0,00

8 2433.3.90.30.26.00.00.00 01 1.792,33 0,00 1.792,33 0,00 1.792,33 0,00

8 2433.3.90.30.29.00.00.00 01 1.601,03 0,00 1.601,03 0,00 1.601,03 0,00

8 2433.3.90.30.30.00.00.00 01 37,98 0,00 37,98 0,00 37,98 0,00

8 2433.3.90.30.31.00.00.00 01 19,05 0,00 19,05 0,00 19,05 0,00

8 2433.3.90.30.99.00.00.00 01 2.003,01 0,00 2.003,01 0,00 2.003,01 0,00

8 2433.3.90.36.15.00.00.00 01 3.941,13 0,00 3.941,16 0,00 3.941,16 0,00

8 2433.3.90.36.99.00.00.00 01 2.045,56 0,00 2.045,56 0,00 2.045,56 0,00

8 2433.3.90.39.11.00.00.00 01 1.780,69 0,00 1.780,65 0,00 1.780,65 0,00

8 2433.3.90.39.16.00.00.00 01 1.142,11 0,00 1.142,11 0,00 1.142,11 0,00

8 2433.3.90.39.24.00.00.00 01 86,65 0,00 86,65 0,00 86,65 0,00

8 2433.3.90.39.43.00.00.00 01 574,42 22,80 551,60 0,00 551,60 0,00

8 2433.3.90.39.44.00.00.00 01 1.595,60 535,07 1.060,53 0,00 1.060,53 0,00

8 2433.3.90.39.45.00.00.00 01 38,29 0,00 38,29 0,00 38,29 0,00

8 2433.3.90.39.48.00.00.00 01 2.233,84 0,00 2.233,84 0,00 2.233,84 0,00

8 2433.3.90.39.58.00.00.00 01 925,44 290,78 634,67 0,00 634,67 0,00

8 2433.3.90.39.59.00.00.00 01 31,91 0,00 31,91 0,00 31,91 0,00

8 2433.3.90.39.81.00.00.00 01 182,99 0,00 182,99 0,00 182,99 0,00

8 2433.3.90.39.99.00.00.00 01 8.409,81 838,65 8.250,24 679,09 7.571,15 0,00

8 2434.4.90.52.33.00.00.00 01 185,09 0,00 185,09 0,00 185,09 0,00

8 2434.4.90.52.34.00.00.00 01 2.871,51 0,00 2.871,51 0,00 2.871,51 0,00

8 2434.4.90.52.35.00.00.00 01 2.641,04 0,00 2.641,04 0,00 2.641,04 0,00

8 2434.4.90.52.42.00.00.00 01 9.515,02 1.023,58 8.491,44 0,00 8.491,44 0,00

8 2434.4.90.52.99.00.00.00 01 133,39 0,00 133,39 0,00 133,39 0,00

8 2434.4.90.92.61.00.00.00 01 85,84 0,00 85,84 0,00 85,84 0,00

102.989,41 2.710,88 100.957,59 679,09 100.278,48 0,00Total do Contrato:

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 2 - MUNICIPIO DE JACINTO MACHADO Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.1.90.04.99.00.00.00 01 45,06 0,00 45,06 0,00 45,06 0,00

8 2433.1.90.11.01.00.00.00 01 26.191,13 0,00 26.191,13 0,00 26.191,13 0,00

8 2433.1.90.11.43.00.00.00 01 1.663,21 0,00 1.663,21 0,00 1.663,21 0,00

8 2433.1.90.13.01.00.00.00 01 2.196,94 0,00 2.196,94 0,00 2.196,94 0,00

8 2433.1.90.13.02.00.00.00 01 6.363,35 0,00 6.363,35 0,00 6.363,35 0,00

8 2433.3.90.30.04.00.00.00 01 182,26 0,00 182,26 0,00 182,26 0,00

8 2433.3.90.30.07.00.00.00 01 4.696,91 0,00 4.696,91 0,00 4.696,91 0,00

8 2433.3.90.30.14.00.00.00 01 629,09 0,00 629,09 0,00 629,09 0,00

8 2433.3.90.30.16.00.00.00 01 589,61 0,00 589,61 0,00 589,61 0,00

8 2433.3.90.30.17.00.00.00 01 299,59 0,00 299,59 0,00 299,59 0,00

8 2433.3.90.30.20.00.00.00 01 1.267,18 0,00 1.267,18 0,00 1.267,18 0,00

8 2433.3.90.30.21.00.00.00 01 927,25 0,00 927,25 0,00 927,25 0,00

8 2433.3.90.30.22.00.00.00 01 1.536,56 0,00 1.536,56 0,00 1.536,56 0,00
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CIASS - CONSORCIO INTER. DE ASS. SOCIAL E SAUDE

Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado

Exercício de 2015

Período: Janeiro à Dezembro

Página: 2

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 2 - MUNICIPIO DE JACINTO MACHADO Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.3.90.30.23.00.00.00 01 732,71 0,00 732,71 0,00 732,71 0,00

8 2433.3.90.30.24.00.00.00 01 3.031,04 0,00 3.031,04 0,00 3.031,04 0,00

8 2433.3.90.30.25.00.00.00 01 191,51 0,00 191,51 0,00 191,51 0,00

8 2433.3.90.30.26.00.00.00 01 1.532,41 0,00 1.532,41 0,00 1.532,41 0,00

8 2433.3.90.30.29.00.00.00 01 1.368,86 0,00 1.368,86 0,00 1.368,86 0,00

8 2433.3.90.30.30.00.00.00 01 32,47 0,00 32,47 0,00 32,47 0,00

8 2433.3.90.30.31.00.00.00 01 16,29 0,00 16,29 0,00 16,29 0,00

8 2433.3.90.30.99.00.00.00 01 1.712,53 0,00 1.712,53 0,00 1.712,53 0,00

8 2433.3.90.36.15.00.00.00 01 3.369,64 0,00 3.369,65 0,00 3.369,65 0,00

8 2433.3.90.36.99.00.00.00 01 1.748,94 0,00 1.748,94 0,00 1.748,94 0,00

8 2433.3.90.39.11.00.00.00 01 1.522,48 0,00 1.522,44 0,00 1.522,44 0,00

8 2433.3.90.39.16.00.00.00 01 976,49 0,00 976,49 0,00 976,49 0,00

8 2433.3.90.39.24.00.00.00 01 74,08 0,00 74,08 0,00 74,08 0,00

8 2433.3.90.39.43.00.00.00 01 491,12 19,49 471,62 0,00 471,62 0,00

8 2433.3.90.39.44.00.00.00 01 1.364,23 457,48 906,75 0,00 906,75 0,00

8 2433.3.90.39.45.00.00.00 01 32,74 0,00 32,74 0,00 32,74 0,00

8 2433.3.90.39.48.00.00.00 01 1.909,92 0,00 1.909,92 0,00 1.909,92 0,00

8 2433.3.90.39.58.00.00.00 01 791,25 248,61 542,64 0,00 542,64 0,00

8 2433.3.90.39.59.00.00.00 01 27,28 0,00 27,28 0,00 27,29 0,00

8 2433.3.90.39.81.00.00.00 01 156,45 0,00 156,45 0,00 156,45 0,00

8 2433.3.90.39.99.00.00.00 01 7.190,35 717,03 7.053,90 580,61 6.473,29 0,00

8 2434.4.90.52.33.00.00.00 01 158,25 0,00 158,25 0,00 158,25 0,00

8 2434.4.90.52.34.00.00.00 01 2.455,12 0,00 2.455,12 0,00 2.455,12 0,00

8 2434.4.90.52.35.00.00.00 01 2.258,07 0,00 2.258,07 0,00 2.258,07 0,00

8 2434.4.90.52.42.00.00.00 01 8.135,26 875,15 7.260,11 0,00 7.260,11 0,00

8 2434.4.90.52.99.00.00.00 01 114,05 0,00 114,05 0,00 114,05 0,00

8 2434.4.90.92.61.00.00.00 01 73,40 0,00 73,40 0,00 73,40 0,00

88.055,08 2.317,76 86.317,86 580,61 85.737,26 0,00Total do Contrato:

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 3 - MUNICIPIO DE ERMO Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.1.90.04.99.00.00.00 01 8,79 0,00 8,79 0,00 8,79 0,00

8 2433.1.90.11.01.00.00.00 01 5.108,35 0,00 5.108,35 0,00 5.108,35 0,00

8 2433.1.90.11.43.00.00.00 01 324,40 0,00 324,40 0,00 324,39 0,00

8 2433.1.90.13.01.00.00.00 01 428,48 0,00 428,48 0,00 428,48 0,00

8 2433.1.90.13.02.00.00.00 01 1.241,12 0,00 1.241,12 0,00 1.241,12 0,00

8 2433.3.90.30.04.00.00.00 01 35,55 0,00 35,55 0,00 35,55 0,00

8 2433.3.90.30.07.00.00.00 01 916,07 0,00 916,07 0,00 916,07 0,00

8 2433.3.90.30.14.00.00.00 01 122,70 0,00 122,70 0,00 122,70 0,00

8 2433.3.90.30.16.00.00.00 01 115,01 0,00 115,01 0,00 115,01 0,00

8 2433.3.90.30.17.00.00.00 01 58,43 0,00 58,43 0,00 58,43 0,00

8 2433.3.90.30.20.00.00.00 01 247,15 0,00 247,15 0,00 247,15 0,00

8 2433.3.90.30.21.00.00.00 01 180,86 0,00 180,86 0,00 180,86 0,00

8 2433.3.90.30.22.00.00.00 01 299,67 0,00 299,67 0,00 299,67 0,00

8 2433.3.90.30.23.00.00.00 01 142,89 0,00 142,89 0,00 142,89 0,00

8 2433.3.90.30.24.00.00.00 01 591,18 0,00 591,18 0,00 591,18 0,00

8 2433.3.90.30.25.00.00.00 01 37,35 0,00 37,35 0,00 37,35 0,00

8 2433.3.90.30.26.00.00.00 01 298,89 0,00 298,89 0,00 298,89 0,00

8 2433.3.90.30.29.00.00.00 01 266,98 0,00 266,98 0,00 266,98 0,00

8 2433.3.90.30.30.00.00.00 01 6,33 0,00 6,33 0,00 6,33 0,00

8 2433.3.90.30.31.00.00.00 01 3,18 0,00 3,18 0,00 3,18 0,00

8 2433.3.90.30.99.00.00.00 01 334,01 0,00 334,01 0,00 334,01 0,00

8 2433.3.90.36.15.00.00.00 01 657,22 0,00 657,21 0,00 657,21 0,00

8 2433.3.90.36.99.00.00.00 01 341,12 0,00 341,12 0,00 341,12 0,00

8 2433.3.90.39.11.00.00.00 01 296,95 0,00 296,91 0,00 296,91 0,00

8 2433.3.90.39.16.00.00.00 01 190,45 0,00 190,45 0,00 190,45 0,00

8 2433.3.90.39.24.00.00.00 01 14,45 0,00 14,45 0,00 14,45 0,00
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Exercício de 2015

Período: Janeiro à Dezembro

Página: 3

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 3 - MUNICIPIO DE ERMO Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.3.90.39.43.00.00.00 01 95,79 3,80 91,98 0,00 91,98 0,00

8 2433.3.90.39.44.00.00.00 01 266,08 89,23 176,85 0,00 176,85 0,00

8 2433.3.90.39.45.00.00.00 01 6,39 0,00 6,39 0,00 6,39 0,00

8 2433.3.90.39.48.00.00.00 01 372,51 0,00 372,51 0,00 372,51 0,00

8 2433.3.90.39.58.00.00.00 01 154,33 48,49 105,84 0,00 105,84 0,00

8 2433.3.90.39.59.00.00.00 01 5,32 0,00 5,32 0,00 5,33 0,00

8 2433.3.90.39.81.00.00.00 01 30,51 0,00 30,51 0,00 30,51 0,00

8 2433.3.90.39.99.00.00.00 01 1.402,40 139,85 1.375,78 113,24 1.262,54 0,00

8 2434.4.90.52.33.00.00.00 01 30,87 0,00 30,87 0,00 30,87 0,00

8 2434.4.90.52.34.00.00.00 01 478,86 0,00 478,86 0,00 478,86 0,00

8 2434.4.90.52.35.00.00.00 01 440,42 0,00 440,42 0,00 440,42 0,00

8 2434.4.90.52.42.00.00.00 01 1.586,71 170,69 1.416,02 0,00 1.416,02 0,00

8 2434.4.90.52.99.00.00.00 01 22,24 0,00 22,24 0,00 22,24 0,00

8 2434.4.90.92.61.00.00.00 01 14,32 0,00 14,32 0,00 14,32 0,00

17.174,33 452,06 16.835,44 113,24 16.722,20 0,00Total do Contrato:

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 4 - MUNICIPIO DE TIMBE DO SUL Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.1.90.04.99.00.00.00 01 16,27 0,00 16,27 0,00 16,27 0,00

8 2433.1.90.11.01.00.00.00 01 9.457,67 0,00 9.457,67 0,00 9.457,68 0,00

8 2433.1.90.11.43.00.00.00 01 600,59 0,00 600,59 0,00 600,59 0,00

8 2433.1.90.13.01.00.00.00 01 793,32 0,00 793,32 0,00 793,32 0,00

8 2433.1.90.13.02.00.00.00 01 2.297,83 0,00 2.297,83 0,00 2.297,83 0,00

8 2433.3.90.30.04.00.00.00 01 65,82 0,00 65,82 0,00 65,82 0,00

8 2433.3.90.30.07.00.00.00 01 1.696,04 0,00 1.696,04 0,00 1.696,04 0,00

8 2433.3.90.30.14.00.00.00 01 227,16 0,00 227,16 0,00 227,16 0,00

8 2433.3.90.30.16.00.00.00 01 212,91 0,00 212,91 0,00 212,91 0,00

8 2433.3.90.30.17.00.00.00 01 108,19 0,00 108,19 0,00 108,19 0,00

8 2433.3.90.30.20.00.00.00 01 457,60 0,00 457,60 0,00 457,60 0,00

8 2433.3.90.30.21.00.00.00 01 334,82 0,00 334,82 0,00 334,82 0,00

8 2433.3.90.30.22.00.00.00 01 554,86 0,00 554,86 0,00 554,86 0,00

8 2433.3.90.30.23.00.00.00 01 264,58 0,00 264,58 0,00 264,58 0,00

8 2433.3.90.30.24.00.00.00 01 1.094,53 0,00 1.094,53 0,00 1.094,53 0,00

8 2433.3.90.30.25.00.00.00 01 69,15 0,00 69,15 0,00 69,15 0,00

8 2433.3.90.30.26.00.00.00 01 553,37 0,00 553,37 0,00 553,37 0,00

8 2433.3.90.30.29.00.00.00 01 494,30 0,00 494,30 0,00 494,30 0,00

8 2433.3.90.30.30.00.00.00 01 11,72 0,00 11,72 0,00 11,72 0,00

8 2433.3.90.30.31.00.00.00 01 5,88 0,00 5,88 0,00 5,88 0,00

8 2433.3.90.30.99.00.00.00 01 618,41 0,00 618,41 0,00 618,41 0,00

8 2433.3.90.36.15.00.00.00 01 1.216,78 0,00 1.216,77 0,00 1.216,77 0,00

8 2433.3.90.36.99.00.00.00 01 631,55 0,00 631,55 0,00 631,55 0,00

8 2433.3.90.39.11.00.00.00 01 549,77 0,00 549,81 0,00 549,81 0,00

8 2433.3.90.39.16.00.00.00 01 352,61 0,00 352,61 0,00 352,61 0,00

8 2433.3.90.39.24.00.00.00 01 26,75 0,00 26,75 0,00 26,75 0,00

8 2433.3.90.39.43.00.00.00 01 177,35 7,04 170,31 0,00 170,31 0,00

8 2433.3.90.39.44.00.00.00 01 492,63 165,20 327,42 0,00 327,42 0,00

8 2433.3.90.39.45.00.00.00 01 11,82 0,00 11,82 0,00 11,82 0,00

8 2433.3.90.39.48.00.00.00 01 689,68 0,00 689,68 0,00 689,67 0,00

8 2433.3.90.39.58.00.00.00 01 285,72 89,77 195,95 0,00 195,95 0,00

8 2433.3.90.39.59.00.00.00 01 9,85 0,00 9,85 0,00 9,86 0,00

8 2433.3.90.39.81.00.00.00 01 56,49 0,00 56,49 0,00 56,49 0,00

8 2433.3.90.39.99.00.00.00 01 2.596,45 258,92 2.547,17 209,66 2.337,51 0,00

8 2434.4.90.52.33.00.00.00 01 57,14 0,00 57,14 0,00 57,14 0,00

8 2434.4.90.52.34.00.00.00 01 886,55 0,00 886,55 0,00 886,55 0,00

8 2434.4.90.52.35.00.00.00 01 815,39 0,00 815,39 0,00 815,39 0,00

8 2434.4.90.52.42.00.00.00 01 2.937,66 316,02 2.621,64 0,00 2.621,64 0,00

8 2434.4.90.52.99.00.00.00 01 41,18 0,00 41,18 0,00 41,18 0,00
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Período: Janeiro à Dezembro

Página: 4

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 4 - MUNICIPIO DE TIMBE DO SUL Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2434.4.90.92.61.00.00.00 01 26,50 0,00 26,50 0,00 26,50 0,00

31.796,89 836,95 31.169,60 209,66 30.959,95 0,00Total do Contrato:

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 5 - MUNICIPIO DE MELEIRO Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.1.90.04.99.00.00.00 01 29,95 0,00 29,95 0,00 29,95 0,00

8 2433.1.90.11.01.00.00.00 01 17.409,52 0,00 17.409,52 0,00 17.409,54 0,00

8 2433.1.90.11.43.00.00.00 01 1.105,56 0,00 1.105,56 0,00 1.105,56 0,00

8 2433.1.90.13.01.00.00.00 01 1.460,32 0,00 1.460,32 0,00 1.460,32 0,00

8 2433.1.90.13.02.00.00.00 01 4.229,78 0,00 4.229,78 0,00 4.229,78 0,00

8 2433.3.90.30.04.00.00.00 01 121,15 0,00 121,15 0,00 121,15 0,00

8 2433.3.90.30.07.00.00.00 01 3.122,09 0,00 3.122,09 0,00 3.122,09 0,00

8 2433.3.90.30.14.00.00.00 01 418,16 0,00 418,16 0,00 418,16 0,00

8 2433.3.90.30.16.00.00.00 01 391,91 0,00 391,91 0,00 391,91 0,00

8 2433.3.90.30.17.00.00.00 01 199,13 0,00 199,13 0,00 199,13 0,00

8 2433.3.90.30.20.00.00.00 01 842,32 0,00 842,32 0,00 842,32 0,00

8 2433.3.90.30.21.00.00.00 01 616,35 0,00 616,35 0,00 616,35 0,00

8 2433.3.90.30.22.00.00.00 01 1.021,37 0,00 1.021,37 0,00 1.021,37 0,00

8 2433.3.90.30.23.00.00.00 01 487,04 0,00 487,04 0,00 487,04 0,00

8 2433.3.90.30.24.00.00.00 01 2.014,77 0,00 2.014,77 0,00 2.014,77 0,00

8 2433.3.90.30.25.00.00.00 01 127,29 0,00 127,29 0,00 127,29 0,00

8 2433.3.90.30.26.00.00.00 01 1.018,62 0,00 1.018,62 0,00 1.018,62 0,00

8 2433.3.90.30.29.00.00.00 01 909,90 0,00 909,90 0,00 909,90 0,00

8 2433.3.90.30.30.00.00.00 01 21,58 0,00 21,58 0,00 21,58 0,00

8 2433.3.90.30.31.00.00.00 01 10,83 0,00 10,83 0,00 10,83 0,00

8 2433.3.90.30.99.00.00.00 01 1.138,34 0,00 1.138,34 0,00 1.138,34 0,00

8 2433.3.90.36.15.00.00.00 01 2.239,83 0,00 2.239,82 0,00 2.239,82 0,00

8 2433.3.90.36.99.00.00.00 01 1.162,54 0,00 1.162,54 0,00 1.162,54 0,00

8 2433.3.90.39.11.00.00.00 01 1.012,01 0,00 1.012,05 0,00 1.012,05 0,00

8 2433.3.90.39.16.00.00.00 01 649,08 0,00 649,08 0,00 649,08 0,00

8 2433.3.90.39.24.00.00.00 01 49,24 0,00 49,24 0,00 49,24 0,00

8 2433.3.90.39.43.00.00.00 01 326,45 12,96 313,49 0,00 313,49 0,00

8 2433.3.90.39.44.00.00.00 01 906,82 304,09 602,73 0,00 602,73 0,00

8 2433.3.90.39.45.00.00.00 01 21,76 0,00 21,76 0,00 21,76 0,00

8 2433.3.90.39.48.00.00.00 01 1.269,54 0,00 1.269,54 0,00 1.269,54 0,00

8 2433.3.90.39.58.00.00.00 01 525,96 165,26 360,69 0,00 360,69 0,00

8 2433.3.90.39.59.00.00.00 01 18,14 0,00 18,14 0,00 18,13 0,00

8 2433.3.90.39.81.00.00.00 01 104,00 0,00 104,00 0,00 104,00 0,00

8 2433.3.90.39.99.00.00.00 01 4.779,49 476,62 4.688,83 385,94 4.302,89 0,00

8 2434.4.90.52.33.00.00.00 01 105,19 0,00 105,19 0,00 105,19 0,00

8 2434.4.90.52.34.00.00.00 01 1.631,95 0,00 1.631,95 0,00 1.631,95 0,00

8 2434.4.90.52.35.00.00.00 01 1.500,96 0,00 1.500,96 0,00 1.500,96 0,00

8 2434.4.90.52.42.00.00.00 01 5.407,58 581,72 4.825,86 0,00 4.825,86 0,00

8 2434.4.90.52.99.00.00.00 01 75,81 0,00 75,81 0,00 75,81 0,00

8 2434.4.90.92.61.00.00.00 01 48,79 0,00 48,79 0,00 48,79 0,00

58.531,12 1.540,65 57.376,45 385,94 56.990,52 0,00Total do Contrato:

Função SubfunçãoElemento Aplicação Empenhado Anl. Empenhos LiquidadoAnl. Liquidações Pago Anl. Pago

Ente Consorciado: 6 - MUNICIPIO DE MORRO GRANDE Contrato: 1 Contrato no Ente: 1

8 2433.1.90.04.99.00.00.00 01 12,38 0,00 12,38 0,00 12,38 0,00

8 2433.1.90.11.01.00.00.00 01 7.192,84 0,00 7.192,84 0,00 7.192,83 0,00

8 2433.1.90.11.43.00.00.00 01 456,76 0,00 456,76 0,00 456,77 0,00

8 2433.1.90.13.01.00.00.00 01 603,36 0,00 603,36 0,00 603,36 0,00

8 2433.1.90.13.02.00.00.00 01 1.747,56 0,00 1.747,56 0,00 1.747,56 0,00

8 2433.3.90.30.04.00.00.00 01 50,05 0,00 50,05 0,00 50,05 0,00

8 2433.3.90.30.07.00.00.00 01 1.289,93 0,00 1.289,93 0,00 1.289,93 0,00

8 2433.3.90.30.14.00.00.00 01 172,76 0,00 172,76 0,00 172,76 0,00
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Código:

Nome:

Documento

18

MARIA STELA BRISTOT BRINA ME

sc

CIASS - CONSORCIO INTER. DE ASS. SOCIAL E SAUDE
Extrato do Credor

Despesa Emissão Docto Valor Docto Ordem/Resto Data Pagto

Período: até Dezembro

Valor Pago Saldo a Pagar

Exercício de 2015

Página: 18/53

Betha Sistemas

EO 20 2 29/06/2015 1.226,30 28 07/07/2015 1.226,30 0,00

EO 21 2 29/06/2015 1.212,73 29 07/07/2015 1.212,73 0,00

EO 22 2 29/06/2015 1.235,22 30 07/07/2015 1.235,22 0,00

Total Junho de 2015: 3.674,25 3.674,25 0,00

EO 57 2 10/07/2015 381,74 68 20/07/2015 381,74 0,00

EO 58 2 10/07/2015 152,84 69 20/07/2015 152,84 0,00

EO 59 2 10/07/2015 259,10 70 20/07/2015 259,10 0,00

EO 60 2 10/07/2015 36,95 71 20/07/2015 36,95 0,00

EO 61 2 10/07/2015 60,99 72 20/07/2015 60,99 0,00

EO 65 2 17/07/2015 673,21 76 04/08/2015 673,21 0,00

EO 66 2 17/07/2015 238,64 77 04/08/2015 238,64 0,00

EO 76 2 27/07/2015 29,00 91 04/08/2015 29,00 0,00

EO 77 2 27/07/2015 49,95 92 04/08/2015 49,95 0,00

EO 78 2 27/07/2015 40,20 93 04/08/2015 40,20 0,00

EO 79 2 27/07/2015 10,10 94 04/08/2015 10,10 0,00

EO 80 2 27/07/2015 407,47 95 04/08/2015 407,47 0,00

Total Julho de 2015: 2.340,19 2.340,19 0,00

EO 84 2 04/08/2015 154,67 101 14/08/2015 154,67 0,00

EO 85 2 04/08/2015 32,00 102 14/08/2015 32,00 0,00

EO 86 2 04/08/2015 10,50 103 14/08/2015 10,50 0,00

EO 87 2 04/08/2015 13,60 104 14/08/2015 13,60 0,00

EO 96 2 12/08/2015 24,65 117 03/09/2015 24,65 0,00

EO 97 2 12/08/2015 72,01 118 03/09/2015 72,01 0,00

EO 98 2 12/08/2015 455,85 119 03/09/2015 455,85 0,00

EO 100 2 17/08/2015 342,87 122 03/09/2015 342,87 0,00

EO 101 2 17/08/2015 21,25 123 03/09/2015 21,25 0,00

EO 102 2 17/08/2015 450,47 124 03/09/2015 450,47 0,00

EO 107 2 26/08/2015 54,57 132 03/09/2015 54,57 0,00

EO 108 2 26/08/2015 20,50 133 03/09/2015 20,50 0,00

EO 109 2 26/08/2015 8,29 134 03/09/2015 8,29 0,00

EO 110 2 26/08/2015 12,80 135 03/09/2015 12,80 0,00

EO 111 2 26/08/2015 29,95 136 03/09/2015 29,95 0,00

EO 112 2 26/08/2015 543,96 137 03/09/2015 543,96 0,00

Total Agosto de 2015: 2.247,94 2.247,94 0,00

EO 136 2 03/09/2015 573,22 162 29/09/2015 573,22 0,00

EO 137 2 03/09/2015 198,70 163 29/09/2015 198,70 0,00

EO 138 2 03/09/2015 162,40 164 29/09/2015 162,40 0,00

EO 139 2 03/09/2015 2,50 165 29/09/2015 2,50 0,00

Total Setembro de 2015: 936,82 936,82 0,00

EO 175 2 14/10/2015 646,20 205 03/11/2015 646,20 0,00

EO 176 2 14/10/2015 396,58 206 16/10/2015 396,58 0,00

EO 177 2 14/10/2015 722,02 207 16/10/2015 722,02 0,00

EO 178 2 14/10/2015 29,65 208 16/10/2015 29,65 0,00

Total Outubro de 2015: 1.794,45 1.794,45 0,00

EO 191 2 04/11/2015 778,91 228 11/11/2015 778,91 0,00

EO 192 2 04/11/2015 482,52 229 11/11/2015 482,52 0,00

EO 193 2 04/11/2015 389,10 230 11/11/2015 389,10 0,00

Total Novembro de 2015: 1.650,53 1.650,53 0,00

EO 223 2 08/12/2015 1.688,02 269 08/12/2015 1.688,02 0,00

EO 224 2 08/12/2015 217,85 270 08/12/2015 217,85 0,00

EO 225 2 08/12/2015 98,40 271 08/12/2015 98,40 0,00

EO 226 2 08/12/2015 38,45 272 08/12/2015 38,45 0,00

EO 232 2 15/12/2015 728,91 281 28/12/2015 728,91 0,00

EO 233 2 15/12/2015 100,31 282 28/12/2015 100,31 0,00
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Código:

Nome:

Documento

34

CIASS CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL E 

sc

CIASS - CONSORCIO INTER. DE ASS. SOCIAL E SAUDE
Extrato do Credor

Despesa Emissão Docto Valor Docto Ordem/Resto Data Pagto

Período: até Dezembro

Valor Pago Saldo a Pagar

Exercício de 2015

Página: 35/53

Betha Sistemas

DEx 10 07/08/2015 24,89 03/09/2015 24,89 0,00

EO 92 1 07/08/2015 2.800,72 109 07/08/2015 224,00 0,00

111 07/08/2015 2.576,72

EO 93 1 07/08/2015 12.003,22 110 07/08/2015 1.060,50 0,00

112 07/08/2015 10.942,72

DEx 12 26/08/2015 24,89 03/09/2015 24,89 0,00

EO 105 1 26/08/2015 14.229,90 129 26/08/2015 1.289,46 0,00

130 31/08/2015 12.940,44

EO 125 1 31/08/2015 2.509,30 151 09/09/2015 2.509,30 0,00

Total Agosto de 2015: 31.592,92 31.592,92 0,00

DEx 14 25/09/2015 24,89 14/10/2015 24,89 0,00

EO 166 1 25/09/2015 15.374,81 194 25/09/2015 1.386,80 0,00

195 30/09/2015 13.988,01

Total Setembro de 2015: 15.399,70 15.399,70 -0,00

EO 180 1 14/10/2015 158,35 215 14/10/2015 11,47 0,00

216 20/10/2015 146,88

EO 181 1 14/10/2015 165,16 217 20/10/2015 165,16 0,00

DEx 17 27/10/2015 24,89 03/11/2015 24,89 0,00

EO 186 1 27/10/2015 15.363,56 222 27/10/2015 1.401,86 0,00

223 29/10/2015 13.961,70

EO 188 1 27/10/2015 1.356,64 225 03/11/2015 1.356,64 0,00

EO 189 1 27/10/2015 1.226,70 226 03/11/2015 1.226,70 0,00

Total Outubro de 2015: 18.295,30 18.295,30 -0,00

DEx 19 25/11/2015 24,89 09/12/2015 24,89 0,00

EO 208 1 25/11/2015 17.365,47 250 25/11/2015 1.577,65 0,00

251 30/11/2015 15.787,82

EO 209 1 25/11/2015 956,82 252 25/11/2015 76,54 0,00

253 02/12/2015 880,28

Total Novembro de 2015: 18.347,18 18.347,18 -0,00

EO 237 1 15/12/2015 6.095,82 286 15/12/2015 487,64 0,00

287 16/12/2015 5.608,18

DEx 23 18/12/2015 24,89 29/12/2015 24,89 0,00

EO 247 1 18/12/2015 17.739,86 297 18/12/2015 1.602,61 0,00

298 23/12/2015 16.137,25

EO 250 1 29/12/2015 2.959,32 303 29/12/2015 2.959,32 0,00

Total Dezembro de 2015: 26.819,89 26.819,89 -0,00

Total Geral: 110.454,99 110.454,99 0,00
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CIASS - CONSORCIO INTER. DE ASS. SOCIAL E SAUDE

Relatório de Valores Executados por Ente Consorciado

Exercício de 2015

Período: Janeiro à Dezembro

Página: 1

Elemento Empenhado Liquidado Pago

Ente Consorciado: 1 - MUNICIPIO DE TURVO Contrato: 1

Descrição

Contrato no Ente: 1

3.1.90.00.00.00.00.00 42.643,34 42.643,34 42.643,32Aplicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 43.226,88 43.226,85 43.226,85Aplicacoes Diretas

4.4.90.00.00.00.00.00 14.408,31 14.408,31 14.408,31Aplicacoes Diretas

100.278,53 100.278,50 100.278,48Total do Contratos:

Elemento Empenhado Liquidado Pago

Ente Consorciado: 2 - MUNICIPIO DE JACINTO MACHADO Contrato: 1

Descrição

Contrato no Ente: 1

3.1.90.00.00.00.00.00 36.459,69 36.459,69 36.459,69Aplicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 36.958,63 36.958,56 36.958,57Aplicacoes Diretas

4.4.90.00.00.00.00.00 12.319,00 12.319,00 12.319,00Aplicacoes Diretas

85.737,32 85.737,25 85.737,26Total do Contratos:

Elemento Empenhado Liquidado Pago

Ente Consorciado: 3 - MUNICIPIO DE ERMO Contrato: 1

Descrição

Contrato no Ente: 1

3.1.90.00.00.00.00.00 7.111,14 7.111,14 7.111,13Aplicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 7.208,40 7.208,33 7.208,34Aplicacoes Diretas

4.4.90.00.00.00.00.00 2.402,73 2.402,73 2.402,73Aplicacoes Diretas

16.722,27 16.722,20 16.722,20Total do Contratos:

Elemento Empenhado Liquidado Pago

Ente Consorciado: 4 - MUNICIPIO DE TIMBE DO SUL Contrato: 1

Descrição

Contrato no Ente: 1

3.1.90.00.00.00.00.00 13.165,68 13.165,68 13.165,69Aplicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 13.345,86 13.345,86 13.345,86Aplicacoes Diretas

4.4.90.00.00.00.00.00 4.448,40 4.448,40 4.448,40Aplicacoes Diretas

30.959,94 30.959,94 30.959,95Total do Contratos:

Elemento Empenhado Liquidado Pago

Ente Consorciado: 5 - MUNICIPIO DE MELEIRO Contrato: 1

Descrição

Contrato no Ente: 1

3.1.90.00.00.00.00.00 24.235,13 24.235,13 24.235,15Aplicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 24.566,78 24.566,82 24.566,81Aplicacoes Diretas

4.4.90.00.00.00.00.00 8.188,56 8.188,56 8.188,56Aplicacoes Diretas

56.990,47 56.990,51 56.990,52Total do Contratos:

Elemento Empenhado Liquidado Pago

Ente Consorciado: 6 - MUNICIPIO DE MORRO GRANDE Contrato: 1

Descrição

Contrato no Ente: 1

3.1.90.00.00.00.00.00 10.012,90 10.012,90 10.012,90Aplicacoes Diretas

3.3.90.00.00.00.00.00 10.150,01 10.150,14 10.150,13Aplicacoes Diretas

4.4.90.00.00.00.00.00 3.383,10 3.383,10 3.383,10Aplicacoes Diretas

23.546,01 23.546,14 23.546,13Total do Contratos:

314.234,54 314.234,54 314.234,54Total Geral:
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